
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, qUintA-feiRA, 12 de janeiro de 2023 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b2

 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TERRA ROXA-PR 
 

MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA CATIA APARECIDA DOS SANTOS (CPF 031.806.969-58), a comparecer na 
Serventia, na Rua Engenheiro Azauri Guedes Pereira, 608, Centro, entre 8:30 as 11:00 e das 13:00 
as 17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, 
bem como os que vencerem até a data do pagamento, no valor de R$14.874,12 (quatorze mil, 
oitocentos e setenta e quatro reais e doze centavos), posicionado em 01/11/2022, e as despesas 
de intimação e emolumentos, referente ao contrato de financiamento com alienação fiduciária 
855552838021, firmado com o Credor  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, registrado na matrícula nº 
8315, desta Serventia, tendo como garantia o imóvel situado na RUA ESPANHA, n° 175, L 17 Q 05, 
PQ DAS NACOES, TERRA ROXA/PR, CEP 85990000, sob pena de vencimento antecipado de toda 
a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. Dou Fé. Terra Roxa/PR, 05 de janeiro 
de 2023. Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
M. Mendes Marcondes EIRELI, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de 
Instalação – LI, com validade de 11/02/2023, para Facção de peças do vestuário, exceto roupas 
íntimas; Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança a ser implantada na Rua Esmeralda, nº. 2660, Barracão 02, Conjunto Ouro Branco 
- Umuarama/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
M. Mendes Marcondes EIRELI, torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Operação para 
Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; Comércio atacadista de artigos do vestuário 
e acessórios, exceto profissionais e de segurança a ser implantada na Rua Esmeralda, nº. 2660, 
Barracão 02, Conjunto Ouro Branco - Umuarama/PR. 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na 
modalidade Dispensa Por Limite nº 1/2023, para Extintores e Demais Acessórios.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
JOSE CARLOS TRICHÊS - ME, CNPJ/MF: nº 75.988.048/0001-59, Extintores e Demais 
Acessórios., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no Artigo 24 da Lei n.º 8666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 11/01/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 4/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JOSE CARLOS TRICHÊS - ME
DO OBJETO: Extintores e Demais Acessórios..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 11 de janeiro de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 16.115,00 
(dezesseis mil, cento e quinze reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 1/2023.
Alto Piquiri - PR, 12 de janeiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE CARLOS TRICHES
Representante Legal da Empresa
         Contratado

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 11 de janeiro de 2023. 

KARLA ISABELLE JANUARIO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ:403.886.110-00173 

RG:5817212-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
11° Termo aditivo do contrato nº.125/2021, decorrente de INEXIGIBILIDADE n° 8/2021 de Credenciamento 
das pessoas jurídicas da área da Saúde para prestação de serviços Médicos, Enfermeiro e Técnico em 
enfermagem, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri - PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 40.388.611/0001-73, com sede no 
endereço ESTRADA PORTO PASSAGEM, 01, CENTRO, BALNEÁRIO PRAINHA GUARATUBA-PR neste 
ato representada por KARLA ISABELLE JANUARIO, portador do RG n° 5817212-0, portador do CPF sob 
n° 023.581.259-54, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 327.501,78 
(trezentos e vinte e sete mil, quinhentos e um reais e setenta e oito centavos). Fica aditado o saldo do 
presente contrato para atender por mais 02 (dois) meses, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:023.581.259-54 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 11 de janeiro de 2023. 

KARLA ISABELLE JANUARIO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ:403.886.110-00173 

RG:5817212-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
12° Termo aditivo do contrato nº.125/2021, decorrente de INEXIGIBILIDADE n° 8/2021 de Credenciamento 
das pessoas jurídicas da área da Saúde para prestação de serviços Médicos, Enfermeiro e Técnico em 
enfermagem, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri - PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 40.388.611/0001-73, com sede no 
endereço ESTRADA PORTO PASSAGEM, 01, CENTRO, BALNEÁRIO PRAINHA GUARATUBA-PR neste 
ato representada por KARLA ISABELLE JANUARIO, portador do RG n° 5817212-0, portador do CPF sob 
n° 023.581.259-54, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 52.050,96 
(cinquenta e dois mil e cinquenta reais e noventa e seis centavos). Fica emitido o aditivo qualitativo 
conforme solicitado no protocolo nº 4826 em anexo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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www.elotech.com.br PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022, homologado pelo DECRETO Nº 1764 de 20/12/2022, cuja 
contratação será por prazo determinado: de 01/02/2023 a 21/12/2023;
2. - Que os candidatos deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 18 de janeiro de 2023, devendo ser 
agendado o dia e horário para entrega dos documentos através do e-mail/telefone que entraremos 
em contato com cada candidato.
3 - Que os candidatos deverão apresentar-se munidos dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de 
Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
4- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
      5- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
6.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
01º AMANDA DE MORAIS CAPOCI GONCALVES
02º HELENA SAVELLI CUNICO DOS SANTOS
03º MARIE JANE RIBEIRO DE MATOS
04º JESSICA APARECIDA CERQUEIRA DA SILVA
05º PAMELLA BEATRIZ BORGES
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 11 DE JANEIRO DE 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2023
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022, homologado pelo DECRETO Nº 1764 de 20/12/2022, cuja 
contratação será por prazo determinado: de 01/02/2023 a 21/12/2023;
2. - Que os candidatos deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 18 de janeiro de 2023, devendo ser 
agendado o dia e horário para entrega dos documentos através do e-mail/telefone que entraremos 
em contato com cada candidato.
3 - Que os candidatos deverão apresentar-se munidos dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
4- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
      5- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
6.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
Nº vagas Classificação Geral PcD NOME
1 01º  VIVIANE COSTA VIEIRA
2 02º  JESSICA SANTOS DA SILVA
3 03º  FERNANDA APARECIDA VELOSO
4 04º  ADRIANA TEJADA DE SOUZA DAMACENO
5  01º GABRIELA SILVA CABRAL
6 05º  CINTIA DOMICIANO
7 06º  RAIANNY KELLY DA SILVA SANTOS
8 07º  EDUARDA GUILLEN PUGA
9 08º  TATIANE STANISOSKI FEITOSA MARQUES
10 09º  CAROLINA CAOBELI DA GRACA
11 10º  RENATA CRISTINA DA CRUZ LOURENCO PASSARELI
12 11º  ANTONIELLY DOS SANTOS RAMIRES
13 12º  ANA LETICIA DE ALCANTARA EVANGELISTA DA SILVA
14 13º  VERA CAMBUI DA SILVA RODRIGUES
15 14°  FRANCIELE DA SILVA
16 15º  VIVIANE CRISTINA DE JESUS DELARMELINO
17 16º  LESANDRA CORBARI DE MORAIS
18 17º  CAMILA CAOBELI DA GRACA DECIO
19 18º  GLEICIMARA DOS SANTOS MARQUES
20 19º  JUSSARA APARECIDA OLIVEIRA DE ARAUJO NOVAES
21 20º  THAYS SUZAN DO NASCIMENTO TORRES
22 21°  JESSICA NAYARA DE MORAES FREIRE
23 22º  CARLOS MARTINS ELIAS
24 23º  SHEILA GONCALVES GOMES
25 25º  ANDREA OLIVEIRA SOUZA LUIZ
26 26º  TAYNARA MARIA JOSE
27 27º  LORRANA DAVID PIFFER
28 28º  MICHELE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 11 DE JANEIRO DE 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 183/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 211 DE 17/01/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, 
neste ato representada pela Sra. Neide Oliveira Souza, portadora do RG nº 28.543.390-8 SSP/SP 
e do CPF nº. 205.408.568-51, Procuradora, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
de Prestação de Serviços 183/2021 para prestação dos serviços do objeto da Licitação Pregão 
Presencial nº. 091/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA SUPRESSÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão do veículo abaixo relacionado, tendo em 
vista que o mesmo já não pertence mais a frota municipal, sendo arrematado em um Leilão datado 
do dia 05/09/2022.
Quant. Descrição
01 SEGURO VEICULAR POR 12 MESES, para Veículo Fiat Uno Evo 1.0 Vivace Fire Flex, 
Placas BAQ 8937 anos/modelos 2015/2016 RENAVAN 01092739294, PATRIMONIO 7926
 R$1.230,53
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
 Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 10 de janeiro de 2023
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
 Neide Oliveira Souza
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

CâMARA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº. 001/2023, de 9 de janeiro de 2023.
Dispõe sobre o arquivamento de Projeto Legislativo não apreciado.
O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com os demais Membros componentes da Mesa 
Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
administrativas que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno da 
Câmara, em especial art. 33, inciso XV e art. 133, bem como o que determina a Constituição da 
República Federativa do Brasil.
RESOLVEM:
Art. 1º. Fica arquivado o Projeto de Lei nº. 009/2021 de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, protocolado sob nº. 029/2021 em 23/9/2021, pois até a presente data se acha sem 
parecer e sem qualquer ato de apreciação legislativa.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 9 de janeiro de 2023.
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Presidente
SILVIA FERREIRA MENEZES BONIFÁCIO
Vice-Presidente
EDUARDO DE SOUZA
Primeiro Secretário
HAROLDO PIRES RAMOS
Segundo Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO DA MESA N° 042/2022
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO N° 002/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 003/2022
OBJETO: “Contratação de empresa para a elaboração dos programas: PGR/GRO – programa de 
gerenciamento de risco e do gerenciamento de risco ocupacional; PCMSO – programa de controle 
médico de saúde  ocupacional; LTCAT – laudo técnico de condições ambientais do trabalho e o 
LIP – laudos de insalubridade e periculosidade, visando o cumprimento da 4ª fase do e-social 
– escrituração digital das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas, referente à SST – 
segurança e saúde no trabalho para o início em 1º de janeiro de 2023”, conforme a quantidade e 
necessidade deste poder legislativo”.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, RUA JOSUÉ BALTAZAR 
RODRIGUES, 1025 - CEP 87528-000 - ALTO PARAÍSO — PR, CNPJ N° 95.640.744/0001-87.
FUNDAMENTAÇÃO: com fundamento nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), que será pago da seguinte 
forma: 12 parcelas mensais de R$ 383,33 (trezentos e oitenta e três reais trinta e três centavos).
PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou 
entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: ELMU AMBIENTAL LTDA. CNPJ. n.º 28.301.359/0001-18.
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 003/2022 de 03/01/2022.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa 
de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 11/01/2023.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO - Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA - 1º Secretario

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 004/2023, DE 10 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA:  DESIGNA PREGOEIRA E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM 
LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAFEZAL DO SUL.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais e nos termos do Art. 64, Inciso V, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar para atuar como Pregoeira em Licitações na Modalidade Pregão, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – exercício 2023, a Servidora:
KÁTIA SILVA TRIVES – CPF Nº 327.947.988-63
Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em Licitações na 
Modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, os Servidores:
LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE – CPF Nº 997.472.869-04
HUGO HENRIQUE SERIGIOLI DIAS – CPF Nº 060.854.439-60
CAMILA COIADO ORCELLI – CPF Nº 043.114.329-33
MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO – CPF Nº 007.269.329-06
ROSEMARI MORIN – CPF Nº 695.767.909-25
Parágrafo Único - O Edital indicará os membros da Equipe de Apoio para atuarem no certame, com 
um mínimo de 03 (três) integrantes.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições da 
Portaria nº 012/2022, de 08 de fevereiro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 de janeiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2022
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 059/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: F J OXIGÊNIO LTDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de recargas de 
oxigênio gasoso medicinal, e o fornecimento de equipamentos necessários como (cilindro e 
regulador com fluxômetro) em regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 059/2022, para entrega conforme solicitação via 
documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 89.960,00 (oitenta 
e nove mil novecentos e sessenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes do item 11, do Edital do Pregão Eletrônico n.° 059/2022, conforme descritivo:
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até o dia   10 de Janeiro de 2024.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Janeiro de 2023.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI
Prefeita Municipal em Exercício
Contratante 
FABIANE CRISTINA DE PAULA JOSÉ
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DECONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2022
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 059/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: VITTAE – REABILITAÇÃO E PREVENÇÃO Á SAÚDE LTDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de recargas de 
oxigênio gasoso medicinal, e o fornecimento de equipamentos necessários como (cilindro e 
regulador com fluxômetro) em regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 059/2022, para entrega conforme solicitação via 
documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 22.949,95 (vinte e dois 
mil novecentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Eletrônico n.° 059/2022, 
conforme descritivo:
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até o dia   10 de Janeiro de 2024.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Janeiro de 2023.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI
Prefeita Municipal em Exercício
Contratante
FABIANE CRISTINA DE PAULA JOSÉ
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Joãoncimar  Magnabosco  Oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  da
Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado pela
credora  Caixa  Econômica  Federal,  neste  ato  representado  por  seus  representantes  legais,  com
devida procuração, vem através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da lei nº 9.514/97 e
ao Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná, INTIMAR o Sr. JUVELINO
HENRIQUE  DA  SILVA,  CPF:  044.316.379-07,  casado  com  BRUNA  MARCHEZINI
PADILHA, CPF: 085.053.859-93, residentes e domiciliados atualmente no seguinte endereço: R
Piauí 415, Jardim Cruzeiro, em Cruzeiro do Oeste/PR, CEP: 87.400-000, para que compareça a este
Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Walter Volbrecht, 620– Centro – Cruzeiro do Oeste,
estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da expedição deste Edital, para
efetuar o pagamento da parcela de 17/05/2022 e despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 30/05/2022: R$ 48.272,83, referente a
parcela de 17/08/2018 a 17/05/2.022, referente ao Contrato nº 144440125640, com acréscimos legais
e convencionais, despesas de Cartório, registrada sob o nº. 07, na matrícula nº 13.925, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento
das referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, – nos termos do art. 26 §
7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será
fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do
município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do
artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 02 de Janeiro de 2023.
                        
                                             

_______________________________
JOAONCIMAR MAGNABOSCO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Joãoncimar  Magnabosco,  Oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  da
Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado pela
credora  Caixa  Econômica  Federal,  neste  ato  representado  por  seus  representantes  legais,  com
devida procuração, vem através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da lei nº 9.514/97 e
ao Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná, INTIMAR o Sr. MAICSON
DOUGLAS  NOGUEIRA  MAGALHAES  CPF:  086.247.159-11,  casado  com  ANGRIA  A
VALIM  DA  ROCHA  MAGALHAES  CPF:  098.475.899-25,  residentes  e  domiciliados
Atualmente no seguinte endereço: R Manoel Herreira 1300, Parque das Oliveiras, em Cruzeiro do
Oeste/PR, CEP: 87.450-000, para que compareça a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na
Rua Walter Volbrecht , 620– centro – Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da data da expedição deste Edital, para efetuar o pagamento da parcela de 14/11/2022 e
despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 14/11/2022: R$ 8.921,84, referente a
parcela  de  14/11/2022,  referente  ao  Contrato  nº  844441405511,  com  acréscimos  legais  e
convencionais, despesas de Cartório, registrada sob o nº. 03, na matrícula nº 18.580, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento
das referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, – nos termos do art. 26 § 7º
da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será
fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do
município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do
artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 03 de  Janeiro de 2022.
                        
                                             

_______________________________
JOAONCIMAR MAGNABOSCO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Joãncimar Magnabosco Oficial do 2º Registro de Imóveis da Comarca
de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado pela credora
Caixa  Econômica  Federal,  neste  ato  representado  por  seus  representantes  legais,  com  devida
procuração, vem através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da lei nº 9.514/97 e ao Art.
629  do  CN  da  Corregedoria  de  Justiça  do  Estado  do  Paraná,  INTIMAR a  Sra.  ANDREIA
APARECIDA SANTANA, CPF: 055.878.359-79, residente e domiciliada atualmente no seguinte
endereço:  R.  Domingos  Grasso  30,  em  Tuneiras  do  Oeste-PR,  CEP:  87.450-000, para  que
compareça a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Walter Volbrecht , 620– centro –
Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da expedição
deste Edital, para efetuar o pagamento da parcela de 23/08/2.022 e despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 23/08/2022: R$ 7.614,52, referente a
parcela de 45 a 78, referente ao Contrato nº 855552804883, com acréscimos legais e convencionais,
despesas de Cartório, registrada sob o nº. 02, na matrícula nº 14.119, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento
das referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, – nos termos do art. 26 § 7º
da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será
fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do
município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do
artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 02 de Janeiro de 2023.
                        
                                             

_______________________________
JOAONCIMAR MAGNABOSCO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Joãncimar Magnabosco Oficial do 2º Registro de Imóveis da Comarca
de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado pela credora
Caixa  Econômica  Federal,  neste  ato  representado  por  seus  representantes  legais,  com  devida
procuração, vem através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da lei nº 9.514/97 e ao Art.
629  do  CN  da  Corregedoria  de  Justiça  do  Estado  do  Paraná,  INTIMAR a  Sra.  ANDREIA
APARECIDA  DE  SOUZA,  CPF:  028.388.769-96,  residente  e  domiciliado  atualmente nos
seguintes endereços: R. Benedito Silva 120, em Tuneiras do Oeste-PR e Rua Paraíba, 386, Centro,
em Tuneiras do Oeste-PR, CEP: 87.450-000, para que compareça a este Serviço de Registro de
Imóveis, situado na Rua Walter Volbrecht , 620– centro – Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no
prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da expedição deste Edital, para efetuar o pagamento da
parcela de 05/05/2022 e despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 09/05/2022: R$ 10.915,30, referente a
parcela de 46 a 94, referente ao Contrato nº 855552227922, com acréscimos legais e convencionais,
despesas de Cartório, registrada sob o nº. 02, na matrícula nº 12.940, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento
das referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, – nos termos do art. 26 §
7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será
fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do
município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do
artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 02 de Janeiro de 2023.
                        
                                             

_______________________________
JOAONCIMAR MAGNABOSCO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Joãncimar Magnabosco Oficial do 2º Registro de Imóveis da Comarca
de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado pela credora
Caixa  Econômica  Federal,  neste  ato  representado  por  seus  representantes  legais,  com  devida
procuração, vem através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da lei nº 9.514/97 e ao Art.
629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná, INTIMAR o Sr. WANDERLEI DO
ALTO  SANTOS,  CPF:  050.748.339-14  casado  com  DAISY  CRISTINA  SANTOS,  CPF:
662.184.202-30, residente e domiciliado atualmente no seguinte endereço: R. Ary Teixeira 40, em
Tuneiras  do  Oeste-PR,  CEP:  87.450-000, para  que  compareça  a  este  Serviço  de  Registro  de
Imóveis, situado na Rua Walter Volbrecht , 620– centro – Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no
prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da expedição deste Edital, para efetuar o pagamento da
parcela de 23/09/2.022 e despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 23/09/2022: R$ 2.085,70, referente a
parcela de 73 a 78, referente ao Contrato nº 855552804776, com acréscimos legais e convencionais,
despesas de Cartório, registrada sob o nº. 02, na matrícula nº 14.099, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento
das referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, – nos termos do art. 26 §
7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será
fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do
município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do
artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 02 de Janeiro de 2023.
                        
                                             

_______________________________
JOAONCIMAR MAGNABOSCO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Joãncimar Magnabosco Oficial do 2º Registro de Imóveis da Comarca
de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado pela credora
Caixa  Econômica  Federal,  neste  ato  representado  por  seus  representantes  legais,  com  devida
procuração, vem através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da lei nº 9.514/97 e ao Art.
629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná, INTIMAR o Sr. EDSON BEZERRA
LEITE, CPF: 068.196.159-73,  residente e domiciliado no seguinte endereço: R Anita Cardoso
Delfino, 71, em Tuneiras do Oeste/PR, CEP: 87.450-000, para que compareça a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Walter Volbrecht , 620– centro – Cruzeiro do Oeste, Estado do
Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da expedição deste Edital,  para efetuar o
pagamento da parcela de 23/06/2022 e despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 04/07/2022: R$ 1.530,87, referente a
parcela de 69 a 76, referente ao Contrato nº 855552811271, com acréscimos legais e convencionais,
despesas de Cartório, registrada sob o nº. 02, na matrícula nº 14.058, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento
das referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, – nos termos do art. 26 §
7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será
fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do
município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do
artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 02 de Janeiro de 2023.
                        
                                             

_______________________________
JOAONCIMAR MAGNABOSCO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Joãoncimar  Magnabosco  Oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  da
Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado pela
credora  Caixa  Econômica  Federal,  neste  ato  representado  por  seus  representantes  legais,  com
devida procuração, vem através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da lei nº 9.514/97 e
ao Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná,  INTIMAR a Sra.  MARIA
APARECIDA PRADO, CPF: 040.484.019-12, residente e domiciliado no seguinte endereço: R
Jacarezinho 240, em Tuneiras do Oeste/PR, CEP: 87.450-000, para que compareça a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Walter Volbrecht , 620– centro – Cruzeiro do Oeste, Estado do
Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da expedição deste Edital,  para efetuar o
pagamento da parcela de 23/09/2022 e despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 23/09/2022: R$ 12.479,91, referente a
parcela de 23 a 79, referente ao Contrato nº 855552770639, com acréscimos legais e convencionais,
despesas de Cartório, registrada sob o nº. 02, na matrícula nº 14.024, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento
das referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, – nos termos do art. 26 §
7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será
fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do
município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do
artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 02 de Janeiro de 2023.
                        
                                             

_______________________________
                                                    JOAONCIMAR MAGNABOSCO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 F J OXIGÊNIO LTDA  015 20.943.915/0001-48 134,00 48,00 Sim

2 OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA  085 14.785.842/0001-00 134,00 49,00 Sim

3 MARCIA DA PAZ DE COMÉRCIO DE GASES 
INDUSTRIAIS E MEDICINAIS

 099 42.403.787/0001-82 134,67 59,99 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 11/01/2023 10:54:14
oxigênio gasoso medicinal

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Oxigênio Gasoso Medicinal. Em cilindros de aço/alumínio, com pintura na cor verde, com capacidade de 0,30 ate 1,0 m3 
(tipo G), com pureza não inferior a 99,5%. Os cilindros serão cedidos pela Contratante.
Quantidade: 220 Valor Unit.: 48,00 Valor Total: 10.560,00

Marca: MESSER Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 F J OXIGÊNIO LTDA  066 20.943.915/0001-48 163,00 54,00 Sim

2 OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA  043 14.785.842/0001-00 163,00 55,00 Sim

3 MARCIA DA PAZ DE COMÉRCIO DE GASES 
INDUSTRIAIS E MEDICINAIS

 013 42.403.787/0001-82 163,62 64,99 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 11/01/2023 10:54:14
oxigênio gasoso medicinal

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Oxigênio Gasoso Medicinal. Em cilindros de aço, com pintura na cor verde, com capacidade de 1,4 ate 3,0 m3, em boas 
condições de apresentação e uso, com pureza não inferior a 99,5%. Os cilindros serão cedidos pela Contratada.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 54,00 Valor Total: 5.400,00

Marca: MESSER Modelo:

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 11/01/2023 10:54:14
oxigênio gasoso medicinal

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2022
Processo Administrativo Nº 134/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KLEBER CHRISTIANO CIRIACO

Data de Publicação: 16/11/2022 15:10:52

1 de 3Gerado em: 11/01/2023 10:54:14

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 F J OXIGÊNIO LTDA  053 20.943.915/0001-48 238,00 65,00 Sim

2 OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA  032 14.785.842/0001-00 138,00 70,00 Sim

3 MARCIA DA PAZ DE COMÉRCIO DE GASES 
INDUSTRIAIS E MEDICINAIS

 009 42.403.787/0001-82 238,60 79,99 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Oxigênio Gasoso Medicinal. Em cilindros de aço, com pintura na cor verde, com capacidade de 6,0 a 10,0 m3, em boas 
condições de apresentação e uso, com pureza não inferior a 99,5%. Os cilindros serão cedidos pela Contratada.
Quantidade: 600 Valor Unit.: 65,00 Valor Total: 39.000,00

Marca: MESSER Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 F J OXIGÊNIO LTDA  095 20.943.915/0001-48 58,00 40,00 Sim

2 MARCIA DA PAZ DE COMÉRCIO DE GASES 
INDUSTRIAIS E MEDICINAIS

 055 42.403.787/0001-82 58,50 44,99 Sim

3 OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA  027 14.785.842/0001-00 58,50 45,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 11/01/2023 10:54:14
oxigênio gasoso medicinal

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Locação de cilindro
Quantidade: 800 Valor Unit.: 40,00 Valor Total: 32.000,00

Marca: MAT Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 VITTAE REABILITAÇAO E PREVENÇAO A SAUDE 
LTDA

 086 07.930.229/0001-74 4.590,00 4.586,00 Sim

2 OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA  018 14.785.842/0001-00 4.590,00 4.590,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 11/01/2023 10:54:14
oxigênio gasoso medicinal

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 5LPM COM NEBULIZAÇÃO INTEGRADA.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 4.586,00 Valor Total: 22.930,00

Marca: 8F-5AW Yuwell Modelo:  ANVISA: 81278590016

2 de 3Gerado em: 11/01/2023 10:54:14

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2022.  
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS n.º 010/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, 
decidiu classificar as seguintes proponentes: 
 
Nº EMPRESA VALOR R$ 

01 O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA R$ 880.551,61 (oitocentos e oitenta mil 
e quinhentos e cinquenta e um real e 
sessenta e um centavos) 

02 PRÉSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 883.282,37 (oitocentos e oitenta e 
três mil, duzentos e oitenta e dois reais e 
trinta e sete centavos) 

 
Cidade Gaúcha - PR, 09 de janeiro de 2023. 
 

GEOVANE MARTINS DE SOUZA 
Presidente 

HELOISE PRADO DOTTO 
Secretária 

KLEBER CHRISTIANO CIRIACO 
Membro 

 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
M. Mendes Marcondes EIRELI, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de 
Instalação – LI, com validade de 11/02/2023, para Facção de peças do vestuário, exceto roupas 
íntimas; Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança a ser implantada na Rua Esmeralda, nº. 2660, Barracão 02, Conjunto Ouro Branco 
- Umuarama/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
M. Mendes Marcondes EIRELI, torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Operação para 
Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; Comércio atacadista de artigos do vestuário 
e acessórios, exceto profissionais e de segurança a ser implantada na Rua Esmeralda, nº. 2660, 
Barracão 02, Conjunto Ouro Branco - Umuarama/PR. 

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 05/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023
Ementa: Altera Gestor de Contrato dos contratos em vigência da Câmara Municipal de Cruzeiro 
do Oeste - PR.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,
Considerando que, cabe à Administração Pública, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, através de um representante;
Considerando a alteração da Mesa Diretiva representante do Poder Legislativo de Cruzeiro do 
Oeste conforme Ata da Sessão Ordinária nº 53/2022, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado em 
05/01/2023 e registrada sob nº 0021134 em 04/01/2023;
Considerando que o Poder Legislativo nomeia o Presidente da Mesa como Gestor de Contratos;
R E S O L V E:
Art. 1º - Designa o Presidente do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste, CLEVERSON 
FRANCISCO DAS CHAGAS, como Gestor de Contratos para todos os contratos em vigência, 
sendo o período compreendido da referida gestão entre 01/01/2023 à 31/12/2024.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 
01/01/2023.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DE 2023.
Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente do Poder Legislativo Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N° 03
De 09 de janeiro de 2023.
SÚMULA: “Transfere feriado municipal alusivo à emancipação política do Município de Douradina”
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as festividades alusivas ao aniversário do Município de Douradina e a realização da 
XXXIV FEPEINA – Festa do Peão de Douradina, nos dias 02 a 05 de fevereiro de 2023,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica transferido o feriado Municipal do dia 1º de fevereiro de 2023, alusivo à emancipação 
política do Município de Douradina, para o dia 06 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três 
(09/01/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N° 02
De 09 de janeiro de 2023.
SÚMULA: “Transfere feriado municipal alusivo à criação do Município de Douradina”
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica transferido o feriado Municipal do dia 17 de janeiro de 2023, alusivo à criação do 
Município de Douradina, para o dia 16 de janeiro de 2023.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três 
(09/01/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 022/2023
DATA: 11/01/2023
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º)– Fica Nomeada a Sra. Janaine Amado Piloto, portadora daRG n.º 12.392.924-1 e do CPF nº 085.311.899-00,Como 
Fiscal de Contrato nº 001/2023 Empresa: CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do Mês de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N. º 6.578/2023
DATA: 11/01/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de ADMILSON MARCONATO e SHIRLEY POLTORAK 
MARCONATO, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 039/2022.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 039/2022, 
em favor de  ADMILSON MARCONATO e SHIRLEY POLTORAK MARCONATO, que tem 
como objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL EM ALVENARIA EM FAVOR DO 
SENHOR PAULO HENRIQUE DE SOUZA CANEVARI, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
FEDERAL N° 8.742 DE 07/12/1993 E DECRETO MUNICIPAL N° 4.948/2019, ART. 5.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Janeiro de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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 MUNICIPIO DE GUAIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2023 
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 

 
 

Em conformidade da Lei Complementar nº 01 de 22 de Dezembro de 2006, a Secretaria Municipal da Fazenda, pelo presente edital 
NOTIFICAR os contribuintes abaixo, a recolher aos cofres municipais os débitos inscritos em Dívida Ativa, atualizados até dezembro  
de 2022, referente a IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e TSU - Taxa de Serviços Urbanos.    
     

         
Os contribuintes deverão quitar seus débitos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação deste edital. O não recolhimento 
dos tributos relacionados implicará em expedição imediata de Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial.  
Caso já tenha efetuado a regularização destes débitos ao tempo do recebimento desta, favor desconsiderar essa notificação. 
       

         

Guaíra - Paraná,  09 de Janeiro de 2023.  
 
 
 
 

Edilamar Piaia Maia 
Diretora do Departamento de Tributação 

Decreto nº 23/2021 

Antonio Carlos Alves 
   Secretário Municipal da Fazenda 

Decreto nº 020/2021 

CADASTRO IMOBILIARIO  CONTRIBUINTE Nº NOTIFICAÇÃO REGISTRO 
NOTIFICAÇÃO POSTAL  

CPF/CNPJ LOTE QUADRA LOTEAMENTO 

105009100 SILVIA DE CARVALHO 
TRISTAO 

1/2022 AA 123456785 BB 019.526.879-26 (23R,24 E 25)R-1-A-1 1aGL 1ª GLEBA C.M.L. 

740000 JULIANE MARCINIAK 2/2022 BB 123456785 CC 069.085.319-02 012R 0030 Cia Mate Laranjeira 
4950 LEONICE FERREIRA 

GOMES 
3/2022 BR 759480368 BR 063.050.869-07 0001 RES Cia Mate Laranjeira 

5000 NIVALDO DIAS DOS 
SANTOS 

4/2022 BR 759480371 BR 037.231.949-15 0001 0058 Cia Mate Laranjeira 

6000 NILDA APARECIDA 
BERNHART RUIZ 

5/2022 BR 759480385 BR 865.190.939-04 02-rem 0058 Cia Mate Laranjeira 

12000 HUMBERTO LOPES DE 
OLIVEIRA 

6/2022 BR 759480399 BR 575.684.488-00 003A 0058 Cia Mate Laranjeira 

15000 GERALDA FERREIRA 
DA COSTA CRUZ 

7/2022 BR 759480408 BR 224.941.979-53 0010 0057 Cia Mate Laranjeira 

18000 MARCOS ALVES DA 
SILVA 

8/2022 BR 759480411 BR 783.751.429-72 0009 0057 Cia Mate Laranjeira 

24200 AMAURY IZIDIO DE 
OLIVEIRA 

9/2022 BR 759480425 BR 499.084.649-49 004B 0057 Cia Mate Laranjeira 

26000 JOÃO APARECIDO DOS 
ANJOS 

10/2022 BR 759480439 BR 000.889.989-40 0002 0057 Cia Mate Laranjeira 

32000 VIRGILIO PACAGNELI 11/2022 BR 759480442 BR 118.826.979-87 0014 0057 Cia Mate Laranjeira 
43000 JOSE TELES DA SILVA 12/2022 BR 759480456 BR 662.665.999-53 005R 0056 Cia Mate Laranjeira 
43100 ELIANA TELES DA 

SILVA 
13/2022 BR 759480460 BR 089.531.689-70 005B 0056 Cia Mate Laranjeira 

43200 JOSE TELES DA SILVA 14/2022 BR 759480473 BR 662.665.999-53 005A 0056 Cia Mate Laranjeira 
44000 COMPANHIA MATE 

LARANGEIRA 
15/2022 BR 759480487 BR 03.719.820/0001-26 0006 0056 Cia Mate Laranjeira 

46000 ELETROSUL CENTRAIS 
ELETRICAS S/A 

16/2022 BR 759480495 BR 00.073.957/0001-68 0008 0056 Cia Mate Laranjeira 

47000 ELETROSUL CENTRAIS 
ELETRICAS S/A 

17/2022 BR 759480500 BR 00.073.957/0001-68 0009 0056 Cia Mate Laranjeira 

50500 MARTA MOREIRA DE 
ABREU 

18/2022 BR 759480513 BR 968.159.069-49 004A 0055 Cia Mate Laranjeira 

56000 ANTONIO BOVE 19/2022 BR 759480527 BR 209.246.749-20 0010 0055 Cia Mate Laranjeira 
58000 VANDERLEIA PEREIRA 

DO NASCIMENTO 
20/2022 BR 759480535 BR 056.925.569-44 0011 0055 Cia Mate Laranjeira 

59000 BARTOLOMEU 
MOREIRA 

21/2022 BR 759480544 BR 255.695.629-15 0012 0055 Cia Mate Laranjeira 

65000 JOÃO MARIANO DA 
SILVA 

22/2022 BR 759480558 BR 332.998.039-72 0008 0054 Cia Mate Laranjeira 

69000 HERMES ROCHA 
COSTA 

23/2022 BR 759480561 BR 176.031.539-72 0005 0054 Cia Mate Laranjeira 

71000 LUIZ NATALIN ALVES 
CAVALHEIRO 

24/2022 BR 759480575 BR 036.592.019-36 004R 0054 Cia Mate Laranjeira 

74000 ELETROSUL CENTRAIS 
ELETRICAS S/A 

25/2022 BR 759480589 BR 00.073.957/0001-68 0001 0054 Cia Mate Laranjeira 

75000 TEREZA APARECIDA 
NERES 

26/2022 BR 759480592 BR 587.380.969-00 0012 0054 Cia Mate Laranjeira 

76000 FRANCIELE PEREIRA 27/2022 BR 759480601 BR 060.002.799-65 0011 0054 Cia Mate Laranjeira 
101500 IVANIR DE PAULA DE 

MORAIS 
28/2022 BR 759480615 BR 037.802.559-79 04A1 0049 Cia Mate Laranjeira 

104000 BRASIL ANDRADE 
HOLSBACH 

29/2022 BR 759480629 BR 137.659.819-15 0006 0049 Cia Mate Laranjeira 

111000 PEDRO CANCIO 
JUNIOR 

30/2022 BR 759480632 BR 616.175.989-68 01-R-A 0049 Cia Mate Laranjeira 

114000 MARIA ESPOSITO 
LOPEIRA 

31/2022 BR 759480646 BR 010.681.879-13 0003 0049 Cia Mate Laranjeira 

119000 PEDRO DIMAS BATISTA 32/2022 BR 759480650 BR 303.552.731-87 0003 0048 Cia Mate Laranjeira 
120500 ANESIO CARLOS 

PRADO 
33/2022 BR 759480663 BR 253.359.799-68 001A 0048 Cia Mate Laranjeira 

134000 CLAUDETE DIAS DA 
SILVA 

34/2022 BR 759480677 BR 703.604.489-68 001A 0051 Cia Mate Laranjeira 

144000 MARIA MARLI SFALCINI 35/2022 BR 759480685 BR 662.263.509-97 0008 0043 Cia Mate Laranjeira 
149000 SEBASTIÃO MARTINS 

RIBEIRO 
36/2022 BR 759480694 BR 524.453.809-87 0012 0043 Cia Mate Laranjeira 

151000 MARIA LOZANO 
VIZENTINI 

37/2022 BR 759480703 BR 333.154.859-68 013R 0043 Cia Mate Laranjeira 

164000 MARILDA DA COSTA 
FRANCISCO 

38/2022 BR 759480717 BR 068.462.739-64 (01-B E 02-C)-REM 0043 Cia Mate Laranjeira 

167000 PEDRO CANTALISTO 
DE MELO 

39/2022 BR 759480725 BR 197.834.349-34 002A 0043 Cia Mate Laranjeira 

171000 ADEMAR EDMAR 
TREBIEN 

40/2022 BR 759480734 BR 467.005.109-10 0007 0042 Cia Mate Laranjeira 

176000 MIRALVA LIMA DA 
CRUZ 

41/2022 BR 759480748 BR 107.480.398-13 003R 0042 Cia Mate Laranjeira 

177000 CARLA TATIANE DA 
SILVA CESCA 

42/2022 BR 759480751 BR 002.472.900-09 002A 0042 Cia Mate Laranjeira 

196000 GLADIS CHAGAS DOS 
SANTOS PIAIA 

43/2022 BR 759480765 BR 027.435.089-06 001R 0052 Cia Mate Laranjeira 

200000 VOLNECIR HOFFMANN 44/2022 BR 759480779 BR 661.811.279-68 008A 0052 Cia Mate Laranjeira 
202000 JEFFERSON CORREIA 

DE LIMA 
45/2022 BR 759480782 BR 007.007.339-22 0007 0052 Cia Mate Laranjeira 

207000 OSVALDO VIEIRA 46/2022 BR 759480796 BR 205.262.969-68 (4 E 5 )-REM 0052 Cia Mate Laranjeira 
214000 MAURINO MARQUES 

DA SILVA 
47/2022 BR 759480805 BR 014.668.879-15 0009 0044 Cia Mate Laranjeira 

216000 HELGA PAINTNER 48/2022 BR 759480819 BR 527.095.409-59 0008 0044 Cia Mate Laranjeira 
221000 ITACY APARECIDO 

MARQUES JUNIOR 
49/2022 BR 759480822 BR 840.664.745-00 04-A 0044 Cia Mate Laranjeira 

243000 JUSSARA SALETE 
CORREA 

50/2022 BR 759480836 BR 502.602.279-00 04A1 0039 Cia Mate Laranjeira 

250500 FABIO CEZAR 
LAMONICA 

51/2022 BR 759480840 BR 051.881.469-67 011A 0039 Cia Mate Laranjeira 

257000 EDEMAR HENRIQUE 
SAUERESSIG 

52/2022 BR 759480853 BR 058.420.939-87 0016 0039 Cia Mate Laranjeira 

265000 WALDEMAR PINTO 53/2022 BR 759480867 BR 153.318.229-91 0011 0038 Cia Mate Laranjeira 
269000 FERDINANDO STELGER 54/2022 BR 759480875 BR 037.220.749-91 0009 0038 Cia Mate Laranjeira 
277800 FERNANDO MORITZ 

DOS SANTOS 
55/2022 BR 759480884 BR 007.892.079-58 004B 0038 Cia Mate Laranjeira 

286000 CLEVERSON ALVES DE 
PAULA 

56/2022 BR 759480898 BR 059.215.299-58 0016 0038 Cia Mate Laranjeira 

291000 HERBERT WENDLAND 57/2022 BR 759480907 BR 153.249.669-91 0013 0038 Cia Mate Laranjeira 
295000 EMERSON NEI PINTO 58/2022 BR 759480915 BR 020.715.839-81 012A 0038 Cia Mate Laranjeira 
314000 JURACI FERREIRA DE 

SOUZA 
59/2022 BR 759480924 BR 524.461.589-00 0010 0040 Cia Mate Laranjeira 

319500 SILVIA MOREIRA 60/2022 BR 759480938 BR 039.619.579-24 004A 0040 Cia Mate Laranjeira 
320000 CLEBERSON DE MELO 61/2022 BR 759480941 BR 931.617.609-30 004R 0040 Cia Mate Laranjeira 
323000 ANTONIO LOPES 62/2022 BR 759480955 BR 333.083.309-20 0002 0040 Cia Mate Laranjeira 
329000 VANESSA DE OLIVEIRA 

OKADA 
63/2022 BR 759480969 BR 058.547.129-03 0014 0040 Cia Mate Laranjeira 

331000 CLEUZA BOTELHO DE 
JESUS 

64/2022 BR 759480972 BR 492.825.069-91 012A 0040 Cia Mate Laranjeira 

345160 SIDNEY RIBAS BUFARA 65/2022 BR 759480986 BR 089.056.739-53 (01A05)I 0025 Cia Mate Laranjeira 
345170 SIDNEY RIBAS BUFARA 66/2022 BR 759480990 BR 089.056.739-53 (01A05)H 0025 Cia Mate Laranjeira 
345180 SIDNEY RIBAS BUFARA 67/2022 BR 759481006 BR 089.056.739-53 (01A05)G 0025 Cia Mate Laranjeira 
345190 SIDNEY RIBAS BUFARA 68/2022 BR 759481010 BR 089.056.739-53 (01A05)F 0025 Cia Mate Laranjeira 
356000 GERALDO LOPES DE 

OLIVEIRA 
69/2022 BR 759481023 BR 014.727.049-91 0003 0024 Cia Mate Laranjeira 

369050 JOSE APARECIDO 
AVEIRO ORTIZ 

70/2022 BR 759481037 BR 136.030.208-55 0010 0024 Cia Mate Laranjeira 

370500 IRMIVAL DIMAS FILHO 71/2022 BR 759481045 BR 307.256.826-04 001A 0024 Cia Mate Laranjeira 
370800 MARIA APARECIDA 

TORRES DA SILVA 
72/2022 BR 759481054 BR 557.331.749-00 001B 0024 Cia Mate Laranjeira 

376000 EUFLAUDISIO VIANA 
DUTRA 

73/2022 BR 759481068 BR 282.556.159-20 (03 E 04)A 0023 Cia Mate Laranjeira 

377000 NILZA THEREZA 
SCHMITT 

74/2022 BR 759481071 BR 333.220.749-00 ((03 E 04)BC)-3 0023 Cia Mate Laranjeira 

378500 JUSSARA SALETE 
CORREA 

75/2022 BR 759481085 BR 502.602.279-00 (03 E 04)-BC-1 0023 Cia Mate Laranjeira 

379500 NELSON HERNANDES 
LOPES 

76/2022 BR 759481099 BR 557.120.379-04 (03 E 04)-D-1 0023 Cia Mate Laranjeira 

380000 ILZA JANDIRA ANDREIS 77/2022 BR 759481108 BR 697.602.090-04 0002 0023 Cia Mate Laranjeira 
380500 DENIS MARCOS ABEL 

LIMA 
78/2022 BR 759481111 BR 029.605.049-09 001R 0023 Jardim Guaíra 

381000 IRMIVAL DIMAS FILHO 79/2022 BR 759481125 BR 307.256.826-04 001B 0023 Cia Mate Laranjeira 
387000 IRENEO OZUNA LOPES 80/2022 BR 759481139 BR 085.914.619-75 0012 0010 Cia Mate Laranjeira 
399000 SADI CARDOSO DE 

OLIVEIRA 
81/2022 BR 759481142 BR 282.529.429-20 004D 0010 Cia Mate Laranjeira 

408000 EINERINA RODRIGUES 
DA COSTA 

82/2022 BR 759481156 BR 025.863.498-73 0015 0010 Cia Mate Laranjeira 

424000 IRMIVAL DIMAS FILHO 83/2022 BR 759481160 BR 307.256.826-04 013R 0011 Cia Mate Laranjeira 
443000 TAKAYOSHI OYAMA 84/2022 BR 759481173 BR 137.657.799-20 001A 0004 Cia Mate Laranjeira 
447000 MARYLIS SOARES 85/2022 BR 759481187 BR 370.709.249-68 01-PARTE-REM 0004 Cia Mate Laranjeira 
451000 JOSIELI PINHEIRO 86/2022 BR 759481195 BR 031.688.099-00 002R 0004 Cia Mate Laranjeira 
453000 BERNARDINA 

RODRIGUES ALVIZE 
87/2022 BR 759481200 BR 968.345.449-68 0003 0004 Cia Mate Laranjeira 

466000 ADRIANA PAULUCCI 
CAVANHOLI 

88/2022 BR 759481213 BR 044.617.559-59 004C 0027 Cia Mate Laranjeira 

469000 ANAULERINDO 
CARDOSO DE CASTRO 

89/2022 BR 759481227 BR 224.944.809-49 01, 02-A e 02-R 0027 Cia Mate Laranjeira 

474000 SONIA ARAUJO DA 
SILVA TSUTSUMI 

90/2022 BR 759481235 BR 030.236.819-10 0010 0012 Cia Mate Laranjeira 

477000 MARIA ODETE LEAL 91/2022 BR 759481244 BR 857.604.989-91 0008 0012 Cia Mate Laranjeira 
487000 JOSE SANCHES 92/2022 BR 759481258 BR 297.642.979-00 001-REM 0012 Cia Mate Laranjeira 
501000 OI S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO FISCAL 
93/2022 BR 759481261 BR 76.535.764/0321-85 000A 004A Cia Mate Laranjeira 

511000 MARLENE AGNES 
PEREIRA 

94/2022 BR 759481275 BR 019.241.009-16 0008 0045 Cia Mate Laranjeira 

515000 HAMILTON DE 
AZEVEDO 

95/2022 BR 759481289 BR 282.490.979-04 0010 0045 Cia Mate Laranjeira 

529000 IDA ERNA WITZKE 96/2022 BR 759481292 BR 200.110.759-53 0023 0045 Cia Mate Laranjeira 
536400 ANTONIO DE LUCCA 97/2022 BR 759481301 BR 512.674.039-34 004B 0041 Cia Mate Laranjeira 
536450 CLAUDIA MARISA 

ZANATTA SILVEIRA 
CASTILHO 

98/2022 BR 759481315 BR 968.181.829-68 004B 0041 Cia Mate Laranjeira 

537000 VALDECIR VILLA 99/2022 BR 759481329 BR 527.508.179-00 0005 0041 Cia Mate Laranjeira 
547000 SANDRO SABINO 

BORGES 
100/2022 BR 759481332 BR 024.965.739-28 012R 0041 Cia Mate Laranjeira 

559000 GERTRUDES OLGA 
KOPP 

101/2022 BR 759481346 BR 313.460.659-34 0003 0041 Cia Mate Laranjeira 

571000 EINERINA RODRIGUES 
DA COSTA 

102/2022 BR 759481350 BR 025.863.498-73 009A 0028 Cia Mate Laranjeira 

573000 EMERSON ABEL 
SANCHES 

103/2022 BR 759481363 BR 044.875.499-14 010A 0028 Cia Mate Laranjeira 

573500 RONAN AURELIO 
AMADEU 

104/2022 BR 759481377 BR 048.899.659-71 010R 0028 Cia Mate Laranjeira 

588000 LUZINARO GOMES DOS 
SANTOS 

105/2022 BR 759481385 BR 231.035.071-00 0011 0046 Cia Mate Laranjeira 

593000 ANESIA BITTENCOURT 
SOARES 

106/2022 BR 759481394 BR 014.891.039-45 0007 0046 Cia Mate Laranjeira 

605000 ELYANE ESTER 
HERMOSILLA DALLE 
LASTE ANDREOLLI 

107/2022 BR 759481403 BR 704.010.049-53 0019 0046 Cia Mate Laranjeira 

609000 TEREZA GRESZCZUK 
ABEL 

108/2022 BR 759481417 BR 829.391.529-34 0015 0046 Cia Mate Laranjeira 

621100 SUSANE ANDRESSA 
MASI ALVES 

109/2022 BR 759481425 BR 051.739.629-76 004A 0029 Cia Mate Laranjeira 

637000 ALDAIR FRANCISCO 
BUENO 

110/2022 BR 759481434 BR 618.440.639-68 (12 E 13-A)-1 0029 Cia Mate Laranjeira 

644000 ANGELA AKEMI MAEDA 111/2022 BR 759481448 BR 007.315.529-20 0006 0013 Cia Mate Laranjeira 
657000 BORGES & PASSOS - 

ESCOLA DE IDIOMAS 
LTDA 

112/2022 BR 759481451 BR 09.061.906/0001-90 (10 E11-A)2 0013 Cia Mate Laranjeira 

666000 ALFREDO SOARES 113/2022 BR 759481465 BR 455.617.029-04 0009 0005 Cia Mate Laranjeira 
672000 IRENO BUSATTA 114/2022 BR 759481479 BR 012.735.909-53 013R 0005 Cia Mate Laranjeira 
672150 CARLOS KUSTER NETO 115/2022 BR 759481482 BR 745.076.139-49 013A 0005 Cia Mate Laranjeira 
680000 SANDRA REGINA 

SAUERESSIG 
116/2022 BR 759481496 BR 605.823.679-72 0001 0005 Cia Mate Laranjeira 

695000 GUILHERME EUGENIO 
LENA 

117/2022 BR 759481505 BR 189.579.789-68 0001 0001 Cia Mate Laranjeira 

703550 ROSIMERE 
BERNADETE CANELO 
GARCIA DA SILVA 

118/2022 BR 759481519 BR 783.770.139-91 (16AR e 16R)-02 e 03 0047 Cia Mate Laranjeira 

704000 MAURICIO COLLIN 119/2022 BR 759481522 BR 616.177.339-20 06 E 16AB 0047 Cia Mate Laranjeira 
708000 SANTINA MAYA 120/2022 BR 759481536 BR 332.991.619-20 (16AR e 16-R)-01 e 4-B 0047 Cia Mate Laranjeira 
712000 MARIA DOMINGAS 

NUNES PEREIRA 
BARBOSA 

121/2022 BR 759481540 BR 483.301.839-04 0013 0047 Cia Mate Laranjeira 

713100 DANIELA DA SILVA 
FREZ BEFFA 

122/2022 BR 759481553 BR 903.438.839-53 011R 0047 Cia Mate Laranjeira 

715000 MARIA GUILHERME 
NOGUCHI 

123/2022 BR 759481567 BR 013.394.949-49 0009 0047 Cia Mate Laranjeira 

731000 ANDRE TIAGO DA SILVA 
WONSOVICZ 

124/2022 BR 759481575 BR 045.606.609-80 0009 0030 Cia Mate Laranjeira 

740000 JULIANE MARCINIAK 125/2022 BR 759481584 BR 069.085.319-02 012R 0030 Cia Mate Laranjeira 
760800 FABIO GOMES 

ROMUALDO DE 
FIGUEIREDO 

126/2022 BR 759481598 BR 214.985.228-40 008R 0014 Cia Mate Laranjeira 

761000 CINTHIA BEATRIZ 
GONZALEZ DUARTE 

127/2022 BR 759481607 BR 015.540.399-08 008R 0014 Cia Mate Laranjeira 

761500 ADRIANO DA SILVA 
GOMES 

128/2022 BR 759481615 BR 035.471.039-75 009R 0014 Cia Mate Laranjeira 

763000 JOSE BELLINI 
MARAVIESKI 

129/2022 BR 759481624 BR 200.109.079-04 0010 0014 Cia Mate Laranjeira 

765000 ANA MARIA MENEL 
MARAVIESKI 

130/2022 BR 759481638 BR 039.056.259-97 0001 0014 Cia Mate Laranjeira 

788000 JOSE APARECIDO 
MACIEL 

131/2022 BR 759481641 BR 556.973.729-49 005A E 0007 0003 Cia Mate Laranjeira 

808000 CARLOS ROBERTO 
MORENO 

132/2022 BR 759481655 BR 467.804.169-91 (10 E 11-A)-1 0009 Cia Mate Laranjeira 

809500 MOACIR ROSA 
BOTELHO 

133/2022 BR 759481669 BR 783.770.309-00 011R 0009 Cia Mate Laranjeira 

822000 CIRO LINO DE ALMEIDA 
FARIA 

134/2022 BR 759481672 BR 391.330.609-91 03-R E 04-R 0022 Cia Mate Laranjeira 

826000 JUCILAINE CORDEIRO 
SOARES 

135/2022 BR 759481686 BR 049.134.289-69 008R 0022 Cia Mate Laranjeira 

832000 ONOFRE ANTONIO DE 
ARAUJO 

136/2022 BR 759481690 BR 084.026.639-15 0011 0022 Cia Mate Laranjeira 

833000 ANGELINA DORALINA 
LOVERA AGUIAR 

137/2022 BR 759481709 BR 431.730.989-00 001A 0022 Cia Mate Laranjeira 

833500 IZABEL RONCHI 
MENDES 

138/2022 BR 759481712 BR 080.702.148-21 01RA 0022 Cia Mate Laranjeira 

845000 GILDA VICENTINI TACK 139/2022 BR 759481726 BR 036.468.349-00 0007 0021 Cia Mate Laranjeira 
848000 IRACI SCATOLIN 140/2022 BR 759481730 BR 200.104.359-72 004A 0021 Cia Mate Laranjeira 
850000 GILDA VICENTINI TACK 141/2022 BR 759481743 BR 036.468.349-00 0003 0021 Cia Mate Laranjeira 
870000 LOURDES DOS REIS 

GODOY 
142/2022 BR 759481757 BR 615.619.599-87 0002 0036 Cia Mate Laranjeira 

874000 ADÃO GONÇALVES 
FERREIRA 

143/2022 BR 759481765 BR 332.937.759-34 001R 0036 Cia Mate Laranjeira 

876500 MARIA ELISMAR DA 
SILVA 

144/2022 BR 759481774 BR 651.801.191-20 005R 0036 Cia Mate Laranjeira 

899000 TSUGUIO TSUNETO 145/2022 BR 759481788 BR 007.308.669-04 0015 0075 NLPMG 
903000 JULIO SATIO KOSEKO 146/2022 BR 759481791 BR 492.827.609-44 0018 0075 NLPMG 
905000 JOSE FABIO DE 

ALMEIDA FERREIRA 
147/2022 BR 759481805 BR 724.561.839-91 001A 0074 NLPMG 

906000 JOSE FABIO DE 
ALMEIDA FERREIRA 

148/2022 BR 759481814 BR 724.561.839-91 001R 0074 NLPMG 

907000 JOSE FABIO DE 
ALMEIDA FERREIRA 

149/2022 BR 759481828 BR 724.561.839-91 0002 0074 NLPMG 

908000 MARYLIS SOARES 150/2022 BR 759481831 BR 370.709.249-68 03 E 04-REM 0074 NLPMG 
916000 ARLINDO MARQUES 

SOARES 
151/2022 BR 759481845 BR 131.135.699-15 0009 0074 NLPMG 

927000 ARLINDO MARQUES 
SOARES 

152/2022 BR 759481859 BR 131.135.699-15 0001 0073 NLPMG 

936000 MARLENE PORTO DE 
SOUZA 

153/2022 BR 759481862 BR 514.195.219-34 0010 0073 NLPMG 

947000 JOAO CARLOS 
JAMBERSI 

154/2022 BR 759481876 BR 556.979.259-72 15-A E 015-B 0073 NLPMG 

948000 JOAO CARLOS 
JAMBERSI 

155/2022 BR 759481880 BR 556.979.259-72 015C 0073 NLPMG 

949000 JOAO CARLOS 
JAMBERSI 

156/2022 BR 759481893 BR 556.979.259-72 015R 0073 NLPMG 

960400 MARIA APARECIDA 
TORRES DA SILVA 

157/2022 BR 759481902 BR 557.331.749-00 0019 0073 NLPMG 

960600 JAIR KIRSCHKE 158/2022 BR 759481916 BR 969.053.879-91 0019 0073 NLPMG 
967000 VALTER BLAHUM 159/2022 BR 759481920 BR 408.986.369-49 0003 0072 NLPMG 
977000 MARCIA FERREIRA DA 

SILVA 
160/2022 BR 759481933 BR 021.783.059-54 010A 0072 NLPMG 

978500 ODORINO GOMES DE 
CARVALHO 

161/2022 BR 759481947 BR 197.829.009-82 11-A E 12-A 0072 NLPMG 

1003000 MAURA APPARECIDA 
SERAPHIM FRANCISCO 

162/2022 BR 759481955 BR 661.790.099-53 010A 0071 NLPMG 

1023000 AMARILDO LUIZ 
GARCIA 

163/2022 BR 759481964 BR 524.592.929-53 0015 0071 NLPMG 

1028000 MARLY GONÇALVES DA 
MOTA KIHARA 

164/2022 BR 759481978 BR 615.622.979-53 0020 0071 NLPMG 

1030000 MARIA SUELI 
FRANCISCO KUBA 

165/2022 BR 759481981 BR 332.939.619-91 01 A 04 0070 NLPMG 

1036000 DAIANE CRISTINE 
MORAES VANIN MATER 

166/2022 BR 759481995 BR 035.053.879-40 070R 0070 NLPMG 

1051000 OSMAR MATTER 167/2022 BR 759482001 BR 332.956.209-97 0010 0069 NLPMG 
1056000 JESUS VICENTE NIETO 

YANES 
168/2022 BR 759482015 BR 78.413.507/0001-64 (1B,2B,3,4,13,14)R-1 0069 NLPMG 

1077000 MARCIA ESFALCINI 
FALCI RIBEIRO 

169/2022 BR 759482029 BR 616.170.329-72 0006 0020 Cia Mate Laranjeira 

1077700 NIVALDO DA COSTA 
SILVA 

170/2022 BR 759482032 BR 577.300.089-04 0003 0020 Cia Mate Laranjeira 

1078000 JORGE MIGUEL RIOS 
ORTEGA 

171/2022 BR 759482046 BR 010.892.739-32 004R 0035 Cia Mate Laranjeira 

1079000 LEOVALDO ALVES DE 
SOUZA 

172/2022 BR 759482050 BR 903.435.579-91 05R1 0035 Cia Mate Laranjeira 

1081800 FABIO LUIZ SEVERINO 173/2022 BR 759482063 BR 289.229.628-52 002C 0035 Cia Mate Laranjeira 
1082500 JULIANA BATISTA 

BARBOSA 
174/2022 BR 759482077 BR 038.953.179-00 003-REM-1 0035 Cia Mate Laranjeira 

1084000 GILDA DOMINGOS 
SASAMINE 

175/2022 BR 759482085 BR 015.399.699-40 004A 0035 Cia Mate Laranjeira 

1088000 PEDRO JANGARELLI 176/2022 BR 759482094 BR 176.026.539-04 ((5A e 6A)(5R E 6R)-2)-A 0008 Cia Mate Laranjeira 
1091050 ROSINEIA DE ARAUJO 177/2022 BR 759482103 BR 058.149.329-02 04-R-02 0008 Cia Mate Laranjeira 
1095000 CRISTIANO 

BRUNQUELL 
178/2022 BR 759482117 BR 968.163.099-87 (01 E 02-)R 0019 Cia Mate Laranjeira 

1095100 CRISTIANO 
BRUNQUELL 

179/2022 BR 759482125 BR 968.163.099-87 (01 E 02)-C 0019 Cia Mate Laranjeira 

1098000 REGINA FUMIKO 
SUGAWARA 

180/2022 BR 759482134 BR 587.374.489-00 09-A 0019 Cia Mate Laranjeira 

1112000 JULIANA BATISTA 
BARBOSA 

181/2022 BR 759482148 BR 038.953.179-00 001R 0034 Cia Mate Laranjeira 

1114000 LUIZ CARLOS 
HENRIQUE MONTEIRO 

182/2022 BR 759482151 BR 329.630.099-68 0016 0034 Cia Mate Laranjeira 

1115000 JOÃO MARIA DE 
AZEVEDO 

183/2022 BR 759482165 BR 025.751.329-91 0015 0034 Cia Mate Laranjeira 

1118000 GICELA DE SOUSA DA 
SILVA 

184/2022 BR 759482179 BR 560.084.731-91 0013 0034 Cia Mate Laranjeira 

1126000 LUCIMAR PEREIRA DOS 
SANTOS 

185/2022 BR 759482182 BR 030.437.169-65 0006 0034 Cia Mate Laranjeira 

1128000 INEZ ALVES TEIXEIRA 186/2022 BR 759482196 BR 703.800.749-15 04A1 0034 Cia Mate Laranjeira 
1130000 GERALDO CALDEIRA 

DA SILVA 
187/2022 BR 759482205 BR 212.177.939-68 04-R 0034 Cia Mate Laranjeira 

1132000 BENEDITA CORREA DE 
ABREU 

188/2022 BR 759482219 BR 031.411.409-28 0003 0034 Cia Mate Laranjeira 

1135500 JULIANO NOGUEIRA 189/2022 BR 759482222 BR 026.414.869-03 01RA 0062 Cia Mate Laranjeira 
1139000 MARIA SIARA DA MOTA 

MACIEL 
190/2022 BR 759482236 BR 492.821.829-91 0012 0062 Cia Mate Laranjeira 

1144500 SONIA LEVINO 
CORDEIRO PEREIRA 

191/2022 BR 759482240 BR 042.479.209-52 9R-A 0062 Cia Mate Laranjeira 

1148000 PAULO PEREIRA SALES 192/2022 BR 759482253 BR 036.633.859-57 0005 0062 Cia Mate Laranjeira 
1148300 CARLOS KUSTER NETO 193/2022 BR 759482267 BR 745.076.139-49 004-REM-2 0062 Cia Mate Laranjeira 
1148500 ADALBERTO DUTRA 

LANDIM 
194/2022 BR 759482275 BR 282.574.219-87 004-REM-1 0062 Cia Mate Laranjeira 

1151000 JOÃO BORGUINHON 
RIBEIRO 

195/2022 BR 759482284 BR 524.432.219-20 0002 0062 Cia Mate Laranjeira 

1152000 KATIA CILENE 
FERREIRA SOUZA 

196/2022 BR 759482298 BR 109.373.248-25 0004 0063 Cia Mate Laranjeira 

1153000 VANIA QUELI VARGAS 197/2022 BR 759482307 BR 023.746.139-09 0005 0063 Cia Mate Laranjeira 
1155000 PAMELA SOCORRO 

MANESCO 
198/2022 BR 759482315 BR 066.565.709-92 0006 0063 Cia Mate Laranjeira 

1170000 MAURICIO ALEXANDRE 
MARECO 

199/2022 BR 759482338 BR 000.886.589-29 0005 0002 Cia Mate Laranjeira 

1179000 APARECIDO 
SEBASTIÃO BORBA 

200/2022 BR 759482341 BR 431.763.809-68 001A 0007 Cia Mate Laranjeira 

1187000 ALCEU GAMBIM 201/2022 BR 759482355 BR 499.085.709-78 04A1 0007 Cia Mate Laranjeira 
1188000 UMBELINA DE JESUS 

SOUZA DA SILVA 
202/2022 BR 759482369 BR 829.509.709-15 0005 0007 Cia Mate Laranjeira 

1214000 RAGOSINO MARQUES 
SIQUEIRA 

203/2022 BR 759482372 BR 176.494.399-68 004A 0018 Cia Mate Laranjeira 

1230000 CINTHIA BEATRIZ 
GONZALEZ DUARTE 

204/2022 BR 759482386 BR 015.540.399-08 0017 0033 Cia Mate Laranjeira 

1238000 JOÃO BORGUINHON 
RIBEIRO 

205/2022 BR 759482390 BR 524.432.219-20 0005 0033 Cia Mate Laranjeira 

1250000 ALZIRA DUTRA LADIM 206/2022 BR 759482409 BR 240.882.509-15 0017 0061 Cia Mate Laranjeira 
1264000 JOSE CASTILHO 

FURTUNA 
207/2022 BR 759482412 BR 031.460.209-71 (03,04 E 05)-B 0061 Cia Mate Laranjeira 

1266000 JOSE BARROS 208/2022 BR 759482426 BR 060.315.609-68 0006 0061 Cia Mate Laranjeira 
1269000 ELISANGELA DUTRA 

LANDIM 
209/2022 BR 759482430 BR 059.052.009-12 0009 0061 Cia Mate Laranjeira 

1275000 ANTONIO APARECIDO 
CARDOSO 

210/2022 BR 759482443 BR 335.635.949-53 013A 0061 Cia Mate Laranjeira 

1279000 REINALDO DE OLIVEIRA 
PAZ 

211/2022 BR 759482457 BR 060.314.639-20 0011 0064 Cia Mate Laranjeira 

1281000 VANDERLEIA 
TERESINHA SCHMITZ 

212/2022 BR 759482465 BR 060.995.918-26 0002 0064 Cia Mate Laranjeira 

1285000 ANTONIO SERGIO 
LEONARDO 

213/2022 BR 759482474 BR 829.408.359-34 0006 0064 Cia Mate Laranjeira 

1292250 APARECIDA DOS 
SANTOS 

214/2022 BR 759482488 BR 903.469.559-04 (01 E 02)-E 0071 Cia Mate Laranjeira 

1294000 ADIR MARTINI 215/2022 BR 759482491 BR 704.022.999-49 0003 0071 Cia Mate Laranjeira 
1294500 ANTONIO APARECIDO 

MARTINS DE SOUZA 
216/2022 BR 759482505 BR 023.335.449-29 004R 0071 Cia Mate Laranjeira 

1296000 ANTONIA ALVAREZ 
MINUEZA 

217/2022 BR 759482514 BR 829.514.899-00 0005 0071 Cia Mate Laranjeira 

1298000 CLENIR BOECKEL 218/2022 BR 759482528 BR 903.463.869-34 0006 0071 Cia Mate Laranjeira 
1299000 MIGUEL DE OLIVEIRA 219/2022 BR 759482531 BR 014.757.119-72 0007 0071 Cia Mate Laranjeira 
1303000 SEBASTIÃO PEREIRA 

DA SILVA 
220/2022 BR 759482545 BR 632.478.361-87 011R 0072 Cia Mate Laranjeira 

1305000 FIDELINA CALONGA 
DELGADO 

221/2022 BR 759482559 BR 703.333.949-68 0013 0072 Cia Mate Laranjeira 

1306000 ARLY ANTUNES DE 
ANDRADE 

222/2022 BR 759482562 BR 200.099.099-15 0014 0072 Cia Mate Laranjeira 

1308200 MARIA JORGINA 
CORREIA 

223/2022 BR 759482576 BR 513.072.869-68 001A 0072 Cia Mate Laranjeira 

1309000 DANIEL CASTILHO DE 
ALMEIDA 

224/2022 BR 759482580 BR 513.077.239-34 002A 0072 Cia Mate Laranjeira 

1319000 ROBERTO PINTO DA 
MOTA 

225/2022 BR 759482593 BR 518.224.231-04 0011 0080 Cia Mate Laranjeira 

1322100 LEANDRO RODRIGUES 
PEIXOTO 

226/2022 BR 759482602 BR 085.878.549-84 003A 0080 Cia Mate Laranjeira 

1324000 MOACIR ROSA 
BOTELHO 

227/2022 BR 759482616 BR 783.770.309-00 0005 0080 Cia Mate Laranjeira 

1350000 EVANILDO GONZAGA 
FREZ 

228/2022 BR 759482620 BR 200.075.409-06 0003 0017 Cia Mate Laranjeira 

1353000 SILVESTRE CAMILLO 
MARTINI 

229/2022 BR 759482633 BR 256.180.329-53 001R 0065 Cia Mate Laranjeira 

1362300 GLAUCO BRANCO 
SANTANA 

230/2022 BR 759482647 BR 070.883.729-83 (3-R E 3-A)-3 0065 Cia Mate Laranjeira 

1372000 LENON BATISTA DE 
SOUZA CARRARA 

231/2022 BR 759482655 BR 068.450.869-90 007A 0070 Cia Mate Laranjeira 

1372500 WALTECYR DE 
AZEVEDO DIAS 

232/2022 BR 759482664 BR 363.488.649-87 06RB 0070 Cia Mate Laranjeira 

1385000 MARGARETE MARCHI 233/2022 BR 759482678 BR 587.241.259-20 0010 0073 Cia Mate Laranjeira 
1390000 ANTONIO FERREIRA DE 

ANDRADE 
234/2022 BR 759482681 BR 431.742.999-34 007B 0073 Cia Mate Laranjeira 

1392000 KELI CRISTIANE PAES 235/2022 BR 759482695 BR 025.342.469-09 007R 0073 Cia Mate Laranjeira 
1395000 FRANCISCO ALVES 

PEREIRA 
236/2022 BR 759482704 BR 149.623.340-93 0004 0073 Cia Mate Laranjeira 

1402000 VILI GUSTAVO HASPER 237/2022 BR 759482718 BR 210.273.409-97 002R 0073 Cia Mate Laranjeira 
1403500 DEILDO DA COSTA 

SILVA 
238/2022 BR 759482721 BR 615.942.109-34 001A 0079 Cia Mate Laranjeira 

1404000 MISAEL FERREIRA 
GERONIMO 

239/2022 BR 759482735 BR 605.385.899-49 0016 0079 Cia Mate Laranjeira 

1409000 ELIAS LOURENÇO DE 
BRITO 

240/2022 BR 759482749 BR 615.937.539-34 012A 0079 Cia Mate Laranjeira 

1410000 COMPANHIA MATE 
LARANGEIRA 

241/2022 BR 759482752 BR 03.719.820/0001-26 012R 0079 Cia Mate Laranjeira 

1411000 JURACI CORREA 
FERREIRA 

242/2022 BR 759482766 BR 030.611.769-00 011A 0079 Cia Mate Laranjeira 

1424000 VANESSA LEONILDA 
CENTURIÃO 

243/2022 BR 759482770 BR 549.247.669-68 003B 0079 Cia Mate Laranjeira 

1426000 SALVADOR VIGINOTI 244/2022 BR 759482783 BR 332.915.009-20 002R 0079 Cia Mate Laranjeira 
1428000 MARIA IONE GOULART 245/2022 BR 759482797 BR 199.056.109-87 0001 0082 Cia Mate Laranjeira 

1435000 LOURIVAL GIOVAN 
JOSE DE CARVALHO 

246/2022 BR 759482806 BR 000.888.449-86 0015 0082 Cia Mate Laranjeira 

1438000 MARCIANO MARTINEZ 247/2022 BR 759482810 BR 391.421.679-49 0012 0082 Cia Mate Laranjeira 
1442000 ELISEU FERREIRA 

LOPES 
248/2022 BR 759482823 BR 003.271.811-09 0008 0082 Cia Mate Laranjeira 

1448000 JOSE TIAGO DA SILVA 249/2022 BR 759482837 BR 190.696.953-16 0005 0082 Cia Mate Laranjeira 
1452000 FRANCISCO TEODORO 

ALVES 
250/2022 BR 759482845 BR 282.510.329-20 003R 0082 Cia Mate Laranjeira 

1470000 ERASMO CARLOS 
FERREIRA DOS 
SANTOS 

251/2022 BR 759482854 BR 028.275.529-22 002R 0069 Cia Mate Laranjeira 

1474000 JOSE MARIA DE 
MORAES 

252/2022 BR 759482868 BR 513.087.209-63 04AR 0074 Cia Mate Laranjeira 

1482000 MARIA JOSE ILHEUS 253/2022 BR 759482871 BR 829.596.339-20 001A 0074 Cia Mate Laranjeira 
1483000 LUIS FERNANDO 

ORLANDO 
254/2022 BR 759482885 BR 550.073.769-49 001A 0078 Cia Mate Laranjeira 

1488000 DELCIR DE SOUZA LIMA 255/2022 BR 759482899 BR 615.640.529-15 004A 0078 Cia Mate Laranjeira 
1490000 CRISTIANO APARECIDO 

BARRIOS 
256/2022 BR 759482908 BR 021.921.939-71 03RB 0078 Cia Mate Laranjeira 

1493000 VICENTE LIBERATO 
DIAS 

257/2022 BR 759482911 BR 060.292.569-04 002R 0078 Cia Mate Laranjeira 

1494000 JOSÉ ALDANA NETO 258/2022 BR 759482925 BR 598.545.619-68 03RA 0078 Cia Mate Laranjeira 
1510000 JOSE FERREIRA DOS 

SANTOS 
259/2022 BR 759482939 BR 240.809.699-53 0008 0066 Cia Mate Laranjeira 

1522000 LIDIO CARLOS 
RODRIGUES 

260/2022 BR 759482942 BR 176.043.209-10 001A 0066 Cia Mate Laranjeira 

1530000 IVONEI PIAZZA 261/2022 BR 759482956 BR 371.274.469-20 004R 0068 Cia Mate Laranjeira 
1535000 IRMIVAL DIMAS FILHO 262/2022 BR 759482960 BR 307.256.826-04 008A 0077 Cia Mate Laranjeira 
1556000 OSMAR MATTER 263/2022 BR 759482973 BR 332.956.209-97 (1,3,4,19-R,20,2)-C 0083 Cia Mate Laranjeira 
1579000 OSMAR MATTER 264/2022 BR 759482987 BR 332.956.209-97 0006 0083 Cia Mate Laranjeira 
1600000 HELENA VARAGO 

ASSIS 
265/2022 BR 759482995 BR 102.089.079-71 001A 0076 Cia Mate Laranjeira 

1606050 VINICIUS BOLONHEZI 
MORAES 

266/2022 BR 759483007 BR 038.825.259-67 004A 001A Cia Mate Laranjeira 

1606250 VINICIUS BOLONHEZI 
MORAES 

267/2022 BR 545290417 BR 038.825.259-67 004A 001A Cia Mate Laranjeira 

1606300 VINICIUS BOLONHEZI 
MORAES 

268/2022 BR 545290425 BR 038.825.259-67 004A 001A Cia Mate Laranjeira 

1611000 DIOGO SUGA 269/2022 BR 545290434 BR 968.980.709-91 06,07 E 7-A 001A Cia Mate Laranjeira 
1623000 DIRCE BESPALEZ 270/2022 BR 545290448 BR 060.334.749-53 (02 E 03)-A 001A Cia Mate Laranjeira 
1656000 MILTON JOSE ANDREIS 271/2022 BR 545290451 BR 318.499.460-00 0015 0006 Cia Mate Laranjeira 
1658000 MILTON JOSE ANDREIS 272/2022 BR 545290465 BR 318.499.460-00 0014 0006 Cia Mate Laranjeira 
1677000 DEVANDIR VIEIRA DA 

SILVA 
273/2022 BR 545290479 BR 783.892.679-34 008A 0015 Cia Mate Laranjeira 

1692000 TACILA BAVARESCO 274/2022 BR 545290482 BR 391.387.399-68 0010 0016 Cia Mate Laranjeira 
1727000 VERALDO JOSÉ 

SANTOS BARBIERO 
275/2022 BR 545290496 BR 250.050.650-91 0001 0031 Cia Mate Laranjeira 

1739000 CLAUDIR FRANCISCO 
ANDREOLLI 

276/2022 BR 545290505 BR 615.601.469-15 0012 0031 Cia Mate Laranjeira 

1754000 DEVANDIR VIEIRA DA 
SILVA 

277/2022 BR 545290519 BR 783.892.679-34 0014 0032 Cia Mate Laranjeira 

1757000 CHEILA ROSEMERI DE 
ALMEIDA 

278/2022 BR 545290522 BR 703.779.959-91 0017 0032 Cia Mate Laranjeira 

1760000 PAULO RODRIGO MAIA 279/2022 BR 545290536 BR 056.151.539-54 0002 0032 Cia Mate Laranjeira 
1761000 NEIVALDO MAIA 280/2022 BR 545290540 BR 662.641.899-87 0003 0032 Cia Mate Laranjeira 
1763000 SILVIA DE CARVALHO 

TRISTAO 
281/2022 BR 545290553 BR 019.526.879-26 0008 0059 Cia Mate Laranjeira 

1768100 OSVALDINO DA 
SILVEIRA 

282/2022 BR 545290567 BR 014.696.579-53 012A 0059 Cia Mate Laranjeira 

1769000 RAQUEL FERNANDA DA 
SILVEIRA 

283/2022 BR 545290575 BR 014.616.249-83 012R 0059 Cia Mate Laranjeira 

1795000 CELESTINO ANTONIO 
FOLETTO 

284/2022 BR 545290584 BR 060.307.009-44 03-A-1 E 04-A-1 0060 Cia Mate Laranjeira 

1799000 MARLY GONÇALVES DA 
MOTA KIHARA 

285/2022 BR 545290598 BR 615.622.979-53 0007 0060 Cia Mate Laranjeira 

1805000 PEDRO DIMAS BATISTA 286/2022 BR 545290607 BR 303.552.731-87 0012 0060 Cia Mate Laranjeira 
1817000 ODETE BIONDO 

PALUDO 
287/2022 BR 545290615 BR 525.347.159-68 0023 0060 Cia Mate Laranjeira 

1817500 MARCIO ALEXANDRE 
ALVES 

288/2022 BR 545290624 BR 077.084.639-47 001R 0060 Cia Mate Laranjeira 

1818000 JOSE CASTILHO 
FURTUNA 

289/2022 BR 545290638 BR 031.460.209-71 001A 0060 Cia Mate Laranjeira 

1846000 MARCO ANTONIO 
AGNER ZAGER 

290/2022 BR 545290641 BR 556.983.879-15 PARTE REM 008 0067 NLPMG 

1847000 PAULO CEZAR 
PASCOAL DE SOUZA 

291/2022 BR 545290655 BR 391.406.449-87 PARTE REM 008 0067 NLPMG 

1848000 HAROLDO ZAGER 292/2022 BR 545290669 BR 118.417.709-06 PARTE REM 008 0067 NLPMG 
1849000 JOSMAR CABRIANA 

FAJARDO 
293/2022 BR 545290672 BR 483.297.629-04 0009 0067 NLPMG 

1851050 LICIANE CABRIANA 
FAJARDO 

294/2022 BR 545290686 BR 062.299.329-11 0009 0067 NLPMG 

1888000 AFONSO FACCIN 295/2022 BR 545290690 BR 401.336.990-72 0027 0067 NLPMG 
1896000 ARMANDO JOAQUIM 

DOS SANTOS 
296/2022 BR 545290709 BR 752.350.649-68 0004 0068 NLPMG 

1896250 ARMANDO JOAQUIM 
DOS SANTOS 

297/2022 BR 545290712 BR 752.350.649-68 0004 0068 NLPMG 

1958000 DULCELINA MARIA DA 
SILVA 

298/2022 BR 545290726 BR 023.778.519-67 0012 0025 NLPMG 

1960000 SANDRA MARGARETH 
MACCARI 

299/2022 BR 545290730 BR 581.266.439-00 0014 0025 NLPMG 

1966000 NELY DE SOUZA PINTO 300/2022 BR 545290743 BR 034.068.869-65 0004 0012 NLPMG 
1982000 LUIZ SERGIO RUANIS 301/2022 BR 545290757 BR 574.832.999-91 0014 0012 NLPMG 
2008000 ITOKO HAYASHI 302/2022 BR 545290765 BR 008.173.219-85 0017 0014 NLPMG 
2024000 JOAQUIM HENRIQUE 

DE LIMA 
303/2022 BR 545290774 BR 004.296.199-87 0010 0030 NLPMG 

2052000 FRIDA BERVING 
LAMMEL 

304/2022 BR 545290788 BR 240.859.529-00 0017 0024 NLPMG 

2059000 NEIVA CASSOL 
BURATTO 

305/2022 BR 545290791 BR 502.626.709-25 0004 E 0005 0008 NLPMG 

2062000 JOAO PASSOS FERRO 306/2022 BR 545290805 BR 405.113.088-68 0006 0008 NLPMG 
2076000 OLIMPIA TUTUI 307/2022 BR 545290814 BR 587.646.588-72 0016 0008 NLPMG 
2081000 ALVARO ALVES 

RODRIGUES 
308/2022 BR 545290828 BR 333.160.079-20 0019 0008 NLPMG 

2082000 MARIA LUCIA DIAS 
FIOROTTI 

309/2022 BR 545290831 BR 016.817.959-81 0020 0010 NLPMG 

2084000 ROSANA SAYOKO 
KUCHINO OHASHI 

310/2022 BR 545290845 BR 886.112.999-49 0002 0010 NLPMG 

2087000 CLAITON JOSÉ DE 
OLIVEIRA 

311/2022 BR 545290859 BR 786.841.969-53 0004 0010 NLPMG 

2096000 FLAVIO DE MARTINO 
ASSUMPÇÃO 

312/2022 BR 545290862 BR 041.903.717-93 0010 0010 NLPMG 

2097000 MARISA MIRANDA 
CORREIA 

313/2022 BR 545290876 BR 615.460.209-00 0011 0010 NLPMG 

2098000 DIVINO JOSE RIBEIRO 314/2022 BR 545290880 BR 783.757.209-25 0012 0010 NLPMG 
2099000 OSMAR MATTER 315/2022 BR 545290893 BR 332.956.209-97 0013 0010 NLPMG 
2109000 GERCIAS JONAS 

BARRETO 
316/2022 BR 545290902 BR 025.745.359-87 0005 0064 NLPMG 

2127000 NILTON SANCHES 317/2022 BR 545290916 BR 492.821.749-72 0019 0064 NLPMG 
2128000 CHARLES HERBERT DE 

ALMEIDA 
318/2022 BR 545290920 BR 615.632.509-34 0020 0064 NLPMG 

2135000 NELSON DE OLIVEIRA 
CORREIA 

319/2022 BR 545290933 BR 106.946.929-72 (03 A 05)-A 0029 NLPMG 

2136000 CELIA RIBEIRO 
CORREIA DE MENEZES 

320/2022 BR 545290947 BR 556.978.109-97 (03 A 05)-R 0029 NLPMG 

2145000 MAURICIO AUTORI DE 
FREITAS 

321/2022 BR 545290955 BR 783.884.909-82 0011 0029 NLPMG 

2164000 SUEHO AOYAGUE 322/2022 BR 545290964 BR 084.143.439-53 0013 0023 NLPMG 
2170000 JOSÉ SHIGUEO 

NAKATA 
323/2022 BR 545290978 BR 090.381.759-49 0019 0023 NLPMG 

2192000 ULISSES FALCI NETO 324/2022 BR 545290981 BR 538.330.383-90 0002 0004 NLPMG 
2196000 SILVIA DE CARVALHO 

TRISTAO 
325/2022 BR 545290995 BR 019.526.879-26 0006 0004 NLPMG 

2200000 EDSON CLEITON FREZ 326/2022 BR 545291001 BR 968.998.759-34 0009 0004 NLPMG 
2207000 FLORIANO MELEZ 327/2022 BR 545291015 BR 118.392.449-68 0016 0004 NLPMG 
2214000 FABIOLA ANDREIS 

SCARTEZZINI 
328/2022 BR 545291029 BR 032.393.389-04 0002 0063 NLPMG 

2217000 MANOEL RODRIGUES 
AGOSTINHO 

329/2022 BR 545291032 BR 004.297.169-15 04 E 05-P 0063 NLPMG 

2260000 RICARDO JOSE VAIN 330/2022 BR 545291046 BR 141.236.528-75 011R 0022 NLPMG 
2282000 FLORICENA 

GONÇALVES 
FRANCISCO 

331/2022 BR 545291050 BR 930.972.049-20 0006 Á 0008 0002 NLPMG 

2293200 ANGELITA ALVES DE 
ASSIS BAPTISTA 

332/2022 BR 545291063 BR 615.608.639-00 16 Á 20 0002 NLPMG 

2295100 ANDRE LUIS MONTEIRO 
WEFFORT 

333/2022 BR 545291077 BR 929.313.329-68 16 Á 20 0002 NLPMG 

2298000 GARDELINO MANOEL 
CASSOL 

334/2022 BR 545291085 BR 258.270.499-72 0024 0002 NLPMG 

2315000 CARLOS KUSTER NETO 335/2022 BR 545291094 BR 745.076.139-49 0004 0066 NLPMG 
2335000 ESPOLIO DE CONRAD 

ZAGER 
336/2022 BR 545291103 BR 007.333.349-20 0012 0066 NLPMG 

2336000 ESPOLIO DE CONRAD 
ZAGER 

337/2022 BR 545291117 BR 007.333.349-20 0012 0066 NLPMG 

2342000 OSMAR MATTER 338/2022 BR 545291125 BR 332.956.209-97 17 E 18 0066 NLPMG 
2345000 CARLOS KUSTER NETO 339/2022 BR 545291134 BR 745.076.139-49 0020 0066 NLPMG 
2351000 FENICIA 

CONSTRUÇOES CIVIS 
LTDA 

340/2022 BR 545291148 BR 79.216.677/0001-11 006, 007, E 008 0062 NLPMG 

2372000 HAROLDO ZAGER 341/2022 BR 545291151 BR 118.417.709-06 0014 0062 NLPMG 
2377000 RUBENS PEDRO DA 

SILVA 
342/2022 BR 545291165 BR 011.240.219-49 0004 0027 NLPMG 

2389000 IATIYO ISHII AOKI 343/2022 BR 545291179 BR 600.305.509-04 0012 0027 NLPMG 
2397000 LIGIA LUMI 

TSUKAMOTO SUGA 
344/2022 BR 545291182 BR 017.793.339-94 0019 0027 NLPMG 

2418000 TEREZINHA CITON 345/2022 BR 545291196 BR 615.463.999-68 0020 0021 NLPMG 
2471000 BANCO BANESTADO 

S.A. 
346/2022 BR 545291205 BR 76.492.172/0028-01 0002 0026 NLPMG 

2476000 ALCIONE LUIZ PALUDO 347/2022 BR 545291219 BR 903.439.489-15 0001 0092 NLPMG 
2482000 MAGDA SIMONE 

SCHNEIDER 
348/2022 BR 545291222 BR 020.173.059-60 0008 0092 NLPMG 

2486000 JOAO FRANCISCO DOS 
SANTOS 

349/2022 BR 545291236 BR 703.332.389-15 011A 0092 NLPMG 

2487000 JACINTO JOSE DE 
CARVALHO NETO 

350/2022 BR 545291240 BR 153.331.089-00 012-B 0092 NLPMG 

2495000 GENÉSIO WANIR 
PEREIRA 

351/2022 BR 545291253 BR 037.227.329-72 0006 0091 NLPMG 

2499000 FLAVIO AUGUSTO 
NUNES 

352/2022 BR 545291267 BR 023.633.179-55 0010 0091 NLPMG 

2502000 JEFERSON DE SOUZA 
LIMA 

353/2022 BR 545291275 BR 042.226.649-36 18-REM 0090 NLPMG 

2502050 SIDINEI DELIZA 354/2022 BR 545291284 BR 017.409.519-80 18-A 0090 NLPMG 
2503000 GILDO SOCOLOSKI 355/2022 BR 545291298 BR 038.787.101-27 0001 0090 NLPMG 
2504000 LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS 
356/2022 BR 545291307 BR 026.421.309-24 0002 0090 NLPMG 

2505000 ALICE AGUILERA DOS 
SANTOS 

357/2022 BR 545291315 BR 404.786.451-04 0003 0090 NLPMG 

2531000 LAUREANO MANOEL 
BATISTA 

358/2022 BR 545291324 BR 118.446.129-53 005A E 0007 0087 NLPMG 

2536000 MARILUCI DOS SANTOS 
MAIA 

359/2022 BR 545291338 BR 036.935.499-07 0011 0087 NLPMG 

2537000 JOSE CARLOS SELLA 360/2022 BR 545291341 BR 333.065.249-72 0012 0087 NLPMG 
2543000 AMAURI LOPES 361/2022 BR 545291355 BR 176.025.219-00 0016 0087 NLPMG 
2564000 ADOLFO KLEIN 362/2022 BR 545291369 BR 333.157.799-53 0017 0084 NLPMG 
2580000 NILO RAMOS PINTO DE 

SOUZA 
363/2022 BR 545291372 BR 212.224.959-53 011R 0076 NLPMG 

2586000 EDINA RODRIGUES DE 
LIMA 

364/2022 BR 545291386 BR 915.243.859-72 0017 0076 NLPMG 

2590000 MANOEL JOSIAS DE 
FREITAS 

365/2022 BR 545291390 BR 037.263.399-49 0002 0093 NLPMG 

2591000 SANDRO MAGRO 
DAGOSTIN 

366/2022 BR 545291409 BR 052.189.119-17 003-REM 0093 NLPMG 

2591500 VILMA VIEIRA LIMA 367/2022 BR 545291412 BR 005.325.899-12 03-A 0093 NLPMG 
2592000 JOSE AMELIO PEREIRA 368/2022 BR 545291426 BR 615.647.459-53 004A 0093 NLPMG 
2593000 JAIR MACIEL 369/2022 BR 545291430 BR 513.053.219-87 05-A 0093 NLPMG 
2603000 IRENE RAMON 370/2022 BR 545291443 BR 018.520.709-00 0014 0093 NLPMG 
2609000 ERNA SCHEIBLER 371/2022 BR 545291457 BR 240.878.749-15 0004 0094 NLPMG 
2612000 FERNANDA DA 

SILVEIRA 
372/2022 BR 545291465 BR 005.531.320-59 0007 0094 NLPMG 

2616000 NATANAEL FERREIRA 
ALVES 

373/2022 BR 545291474 BR 558.118.681-20 0011 0094 NLPMG 

2624000 ADONIAS RODRIGUES 
BEZERRA 

374/2022 BR 545291488 BR 176.032.349-72 0006 0088 NLPMG 

2640000 DEUSDEDIT OLIVIO 375/2022 BR 545291491 BR 206.449.069-87 0003 0085 NLPMG 
2642000 LAERCIO MARCIANO 

FERREIRA 
376/2022 BR 545291505 BR 172.858.879-00 0005 0085 NLPMG 

2643000 LAURINDO PALUDO 377/2022 BR 545291514 BR 092.509.309-25 0006 0085 NLPMG 
2650000 NELSON BRONZIM 378/2022 BR 545291528 BR 083.539.999-00 0011 0085 NLPMG 
2653500 LUIZ CARLOS PIRON 379/2022 BR 545291531 BR 640.306.609-91 015A 0085 NLPMG 
2663000 ARMANDO JOAQUIM 

DOS SANTOS 
380/2022 BR 545291545 BR 752.350.649-68 0018 0077 NLPMG 

2670000 MADALENA HORBELT 
SOARES 

381/2022 BR 545291559 BR 005.600.459-13 0011 0077 NLPMG 

2672000 MAURICIO MAIA 382/2022 BR 545291562 BR 513.063.019-04 0009 0077 NLPMG 
2679500 MAURICIO DE SOUZA 383/2022 BR 545291576 BR 391.385.269-72 024R 0095 NLPMG 
2680000 LUIS VALMIR PADILHA 384/2022 BR 545291580 BR 475.258.781-53 024A 0095 NLPMG 
2682000 CLAUDIO JOSE DA 

SILVA 
385/2022 BR 545291593 BR 662.262.019-91 0002 0095 NLPMG 

2683000 MARISTELA AMES 386/2022 BR 545291602 BR 034.212.219-36 0003 0095 NLPMG 
2684000 EDITE FERREIRA LIMA 

NUNES 
387/2022 BR 545291616 BR 524.447.679-34 0004 0095 NLPMG 

2688000 FRANCISCO MARIO 
FERREIRA 

388/2022 BR 545291620 BR 640.733.869-72 0007 0095 NLPMG 

2689000 FRANCISCO MARIO 
FERREIRA 

389/2022 BR 545291633 BR 640.733.869-72 0008 0095 NLPMG 

2694000 MARIA APARECIDA 
GUEDES 

390/2022 BR 545291647 BR 446.573.071-34 0011 0095 NLPMG 

2696000 OBEDE DE OLIVEIRA 
DUTRA 

391/2022 BR 545291655 BR 240.796.699-68 0013 0095 NLPMG 

2704000 MARIA RODRIGUES DE 
SOUZA BORGES 

392/2022 BR 545291664 BR 829.585.489-53 0020 0095 NLPMG 

2706000 LIDIA ESPINDOLA 
PALACIO BACHES 

393/2022 BR 545291678 BR 587.389.169-91 0022 0095 NLPMG 

2716000 JOSE LOPES FERREIRA 394/2022 BR 545291681 BR 580.744.909-63 0008 0096 NLPMG 
2717000 ROBSON ALENCAR 

AGOSTINELLI 
395/2022 BR 545291695 BR 022.598.689-24 0009 0096 NLPMG 

2719000 PAULO MESSIAS DA 
SILVA 

396/2022 BR 545291704 BR 502.611.429-68 0011 0096 NLPMG 

2740500 MARIA APARECIDA DE 
SOUZA 

397/2022 BR 545291718 BR 024.798.739-51 0015 0089 NLPMG 

2742000 ARLINDO CARVALHO 
DE MELO 

398/2022 BR 545291721 BR 256.978.209-25 0017 0089 NLPMG 

2745000 AURELIO LAURINDO 399/2022 BR 545291735 BR 431.768.109-97 0002 0086 NLPMG 
2746000 SERGIO ALVES DOS 

SANTOS 
400/2022 BR 545291749 BR 023.301.489-68 0003 0086 NLPMG 

2751000 ADRIANA CRISTINA 
FONTES SVANTEK 
NAKAJIMA 

401/2022 BR 545291752 BR 829.398.109-15 0007 0086 NLPMG 

2759000 FABIO SHIGUENORI 
NAKAJIMA 

402/2022 BR 545291766 BR 703.791.069-49 0012 0086 NLPMG 

2762000 MARIO COLOMBO 
FUNCK 

403/2022 BR 545291770 BR 829.606.829-04 0015 0086 NLPMG 

2768100 WASHINGTON TARO 
MURATA 

404/2022 BR 545291783 BR 282.649.329-91 03 E 04 0082 NLPMG 

2778000 LUCAS CABRIANA 
FAJARDO 

405/2022 BR 545291797 BR 009.324.549-17 0012 0082 NLPMG 

2782000 TEREZA GESSNER 406/2022 BR 545291806 BR 333.037.709-72 0016 0082 NLPMG 
2800000 SEBASTIÃO 

MALAQUIAS VICENTE 
407/2022 BR 545291810 BR 067.927.409-00 0015 0078 NLPMG 

2819000 EDINA DINIZ MEIRA 408/2022 BR 545291823 BR 886.118.509-63 0011 0098 NLPMG 
2820000 DENIS MARCOS ABEL 

LIMA 
409/2022 BR 545291837 BR 029.605.049-09 0012 0098 NLPMG 

2822000 ELZA ARAUJO 
GUIMARAES 

410/2022 BR 545291845 BR 903.452.909-68 0014 0098 NLPMG 

2830000 ROSICLER DO ROCIO 
ROSA 

411/2022 BR 545291854 BR 756.352.409-68 0006 0097 NLPMG 

2831000 LAERTE PEREIRA 412/2022 BR 545291868 BR 549.265.569-87 0007 0097 NLPMG 
2836000 MARIA IVONE GIMENES 413/2022 BR 545291871 BR 703.621.909-25 0011 0097 NLPMG 
2839000 MOISES BITENCOURT 414/2022 BR 545291885 BR 917.483.534-38 0014 0097 NLPMG 
2846000 ELIZANGELA 

APARECIDA 
POROLONICZAK 
PALUDO 

415/2022 BR 545291899 BR 034.479.029-06 016A 0100 NLPMG 

2846500 ELCIO DIOMAR PALUDO 416/2022 BR 545291908 BR 206.410.848-38 016R 0100 NLPMG 
2847000 CLEUSA MARIA DE 

ABREU 
417/2022 BR 545291911 BR 017.286.359-77 0001 0100 NLPMG 

2850000 IZAURITA APOLINARIO 
SILVA 

418/2022 BR 545291925 BR 007.831.319-84 0002 0100 NLPMG 

2852000 MARCIA REGINA 
CABRAL BENITES 
ROBERTS 

419/2022 BR 545291939 BR 490.165.471-34 0004 0100 NLPMG 

2853000 PAULO LEITE DA SILVA 420/2022 BR 545291942 BR 661.361.059-34 (5AE5R)01 0100 NLPMG 
2853050 CRISTINA TORETTI 

BENITES 
421/2022 BR 545291956 BR 035.001.199-05 (5AE5R)02 0100 NLPMG 

2854000 CRISTINA TORETTI 
BENITES 

422/2022 BR 545291960 BR 035.001.199-05 0006 0100 NLPMG 

2854500 ANDRE CARLOS 
ROBERTS 

423/2022 BR 545291973 BR 333.058.899-34 007R 0100 NLPMG 

2855000 REGINALDO DA GAMA 
RIBEIRO 

424/2022 BR 545291987 BR 844.050.589-20 007A 0100 NLPMG 

2856000 JOSE DOMINGOS DE 
ASSIS BRAGA 

425/2022 BR 545291995 BR 084.130.379-72 0008 0100 NLPMG 

2857000 FRANCISCA ANGELINA 
CARVALHO 

426/2022 BR 545292007 BR 903.435.739-20 0009 0100 NLPMG 

2861000 IDA CABRAL DE 
AZEVEDO 

427/2022 BR 545292015 BR 015.293.599-10 0011 0100 NLPMG 

2864000 MARIO JUNIOR 
MAKOTO SATO 

428/2022 BR 545292024 BR 173.581.828-39 13-REM 0100 NLPMG 

2864100 LUZIA KUSTER 429/2022 BR 545292038 BR 757.314.609-49 0013A 0100 NLPMG 
2873000 MARCELO RODRIGUES 430/2022 BR 545292041 BR 029.495.179-27 0004 0099 NLPMG 
2876000 JOÃO DOS SANTOS 431/2022 BR 545292055 BR 176.482.629-91 0006 0099 NLPMG 
2878000 ADÃO DO CARMO 

POLIDO 
432/2022 BR 545292069 BR 968.322.319-20 0008 0099 NLPMG 

2878000 AULINDARA 
GONÇALVES PERES DE 
AZEVEDO 

433/2022 BR 545292072 BR 886.124.069-00 0008 0099 NLPMG 

2880000 OSVALDO PILOTO DA 
SILVA 

434/2022 BR 545292086 BR 499.074.849-20 0010 0099 NLPMG 

2887000 MAURILIO EDUARDO 
DOS SANTOS 

435/2022 BR 545292090 BR 279.292.999-53 0017 0099 NLPMG 

2894000 SEDE RECREATIVA 
BANESTADO 

436/2022 BR 545292109 BR 06.293.090/0001-32 000C 000C NLPMG 

2902000 DAGOBERTO SARTOR 437/2022 BR 545292112 BR 964.620.001-04 0007 0102 NLPMG 
2906000 MARIA MARTINS 438/2022 BR 545292126 BR 368.476.741-72 0011 0102 NLPMG 
2912000 CLEMENTE CALDEIRA 

DA SILVA 
439/2022 BR 545292130 BR 467.019.829-72 0004 0101 NLPMG 

2913000 TARQUINIO FUNCK 440/2022 BR 545292143 BR 014.665.509-53 0005 0101 NLPMG 
2918000 GELSON DOS SANTOS 

MAIA 
441/2022 BR 545292157 BR 026.203.539-12 0008 0101 NLPMG 

2919000 ADENIRA ALVES DE 
SOUZA 

442/2022 BR 545292165 BR 034.802.809-19 0009 0101 NLPMG 

2920000 EMILIA ANTUNES 443/2022 BR 545292174 BR 078.321.229-19 010R 0101 NLPMG 
2921000 OSNI BATISTA 444/2022 BR 545292188 BR 577.281.279-34 0011 0101 NLPMG 

2926000 MONICA OLMEDO 

SEGOVIA 

445/2022 BR 545292191 BR 968.324.369-04 0016 0101 NLPMG 

2931000 JOAO CARLOS JAMBERSI 446/2022 BR 545292205 BR 556.979.259-72 0002 0103 NLPMG 

2932000 NANDO HONORATO DE 

LIMA 

447/2022 BR 545292214 BR 605.393.309-06 0003 0103 NLPMG 

2933000 CLEUSA ALVES DA SILVA 448/2022 BR 545292228 BR 059.932.219-50 0004 0103 NLPMG 

2941000 DEONILA DE OLIVEIRA 

SEIFERT 

449/2022 BR 545292231 BR 333.128.699-00 0012 0103 NLPMG 

2942000 JOÃO ALEXANDRE DOS 

SANTOS 

450/2022 BR 545292245 BR 703.353.469-87 0013 0103 NLPMG 

2966000 JOSE TEODORO DE 

SOUZA FILHO 

451/2022 BR 545292259 BR 118.614.959-00 0017 0083 NLPMG 

2972000 BRANCO 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

452/2022 BR 545292262 BR 11.734.095/0001-93 0001 0079 NLPMG 

2975000 IDIVALDO CAPATTI 453/2022 BR 545292276 BR 783.993.869-87 0003 0079 NLPMG 

2981000 LUIS GUSTAVO 

BRUNQUELL 

454/2022 BR 545292280 BR 027.648.479-71 0006 0079 NLPMG 

2983000 FRANCISCO T OKUDA 455/2022 BR 545292293 BR 297.684.039-34 0008 0079 NLPMG 

2993000 JOÃO EDUARDO 

MARTINS GARCIA BOLIM 

456/2022 BR 545292302 BR 067.038.629-40 0010 0079 NLPMG 

3002000 CLAUDIA CUNHA 457/2022 BR 545292316 BR 019.477.749-99 0015 0079 NLPMG 

3005000 AGENOR FERNANDO DA 

SILVA 

458/2022 BR 545292320 BR 060.295.319-72 0018 0079 NLPMG 

3011000 MARIA RIBEIRO DOS 

SANTOS 

459/2022 BR 545292333 BR 968.989.929-53 0005 0059 NLPMG 

3014000 JONIR MELOTTO 460/2022 BR 545292347 BR 017.923.770-53 007R 0059 NLPMG 

3032000 ARMELINDO JOAQUIM 

DOS SANTOS 

461/2022 BR 545292355 BR 615.481.389-91 0005 0060 NLPMG 

3040550 DJAIR MAGRO DAGOSTIN 462/2022 BR 545292364 BR 968.989.339-49 (021 E 022)-C 0055 NLPMG 

3055000 MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA 

ALBUQUERQUE 

463/2022 BR 545292378 BR 026.007.109-90 0012 0055 NLPMG 

3058000 JUSTINA CARDOSO DE 

OLIVEIRA 

464/2022 BR 545292381 BR 557.326.079-00 0017 0055 NLPMG 

3061000 NILTON CESAR ROSATTI 465/2022 BR 545292395 BR 662.648.129-00 019R 0055 NLPMG 

3067000 MARCOS ROBERTO 

ROSATTI 

466/2022 BR 545292404 BR 930.992.749-68 0003 0056 NLPMG 

3068000 PEDRO VOGEL 

SOBRINHO 

467/2022 BR 545292418 BR 155.843.131-49 0004 0056 NLPMG 

3069000 PARANÁ 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A 

468/2022 BR 545292421 BR 80.241.433/0001-78 05 E 06 0056 NLPMG 

3070000 PARANÁ 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A 

469/2022 BR 545292435 BR 80.241.433/0001-78 07, 08 E 09 0056 NLPMG 

3071000 PARANÁ 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A 

470/2022 BR 545292449 BR 80.241.433/0001-78 0010 0056 NLPMG 

3072000 PARANÁ 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A 

471/2022 BR 545292452 BR 80.241.433/0001-78 0011 0056 NLPMG 

3077000 JOSIANE COMUNELLO 472/2022 BR 545292466 BR 703.606.509-53 0015 0056 NLPMG 

3078000 PARANÁ 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A 

473/2022 BR 545292470 BR 80.241.433/0001-78 0016 0056 NLPMG 

3080000 APARECIDO SEBASTIÃO 

BORBA 

474/2022 BR 545292483 BR 431.763.809-68 0018 0056 NLPMG 

3081000 SANDRO RAFANTE 

MIRANDA 

475/2022 BR 545292497 BR 969.013.659-34 001R 0057 NLPMG 

3086000 LUCIA AMADO TERRA 

SOARES 

476/2022 BR 545292506 BR 044.336.249-18 0006 0057 NLPMG 

3096000 VOLNETE HOFFMANN 477/2022 BR 545292510 BR 045.297.789-40 0012 0057 NLPMG 

3103000 ALTAMIRO FRANCISCO 

VIEIRA 

478/2022 BR 545292523 BR 577.288.109-44 0016 0057 NLPMG 

3106000 DILACI DE SOUZA BOIA 479/2022 BR 545292537 BR 016.860.339-07 0001 0058 NLPMG 

3107000 DILACI DE SOUZA BOIA 480/2022 BR 545292545 BR 016.860.339-07 0002 0058 NLPMG 

3108000 NANDO HONORATO DE 

LIMA 

481/2022 BR 545292554 BR 605.393.309-06 0003 0058 NLPMG 

3119000 GEDVAR TEIXEIRA 482/2022 BR 545292568 BR 661.828.679-49 013R 0058 NLPMG 

3141000 LIRIA DE MACEDO 483/2022 BR 545292571 BR 010.948.289-12 (07 A 09 E12 A 14)-D 0002 Jardim Sete Quedas 

3148000 ALICE DA SILVA MARTINS 484/2022 BR 545292585 BR 240.842.719-34 0008 0001 Jardim Sete Quedas 

3157000 SELITO FAVARETTO 485/2022 BR 545292599 BR 546.154.969-15 0002 0001 Jardim Sete Quedas 

3166000 MARLENE ALVES DOS 

SANTOS 

486/2022 BR 545292608 BR 010.965.869-83 0014 0001 Jardim Sete Quedas 

3168000 EDSON LUIZ DE 

OLIVEIRA 

487/2022 BR 545292611 BR 559.446.479-49 0012 0001 Jardim Sete Quedas 

3177000 GILMAR DOS SANTOS 488/2022 BR 545292625 BR 662.632.209-53 0009 0003 Jardim Sete Quedas 

3178000 NATALINO RAMALHO 

DOS SANTOS 

489/2022 BR 545292639 BR 802.123.369-91 0008 0003 Jardim Sete Quedas 

3189000 FABIOLA ANDREIS 

SCARTEZZINI 

490/2022 BR 545292642 BR 032.393.389-04 0004 0003 NLPMG 

3195000 ROSALVO TEIXEIRA LIMA 491/2022 BR 545292656 BR 369.572.759-49 0007 0003 NLPMG 

3207000 PAULA UENE DE BRITO 492/2022 BR 545292660 BR 068.680.997-11 0018 0003 NLPMG 

3211000 MARIA APARECIDA 

LIBERATO BURILI 

493/2022 BR 545292673 BR 943.631.961-49 0001 0009 NLPMG 

3234000 MARCOS ANTONIO DE 

MELO 

494/2022 BR 545292687 BR 783.748.639-00 0002 0013 NLPMG 

3240000 NELTO ESCRITORE 495/2022 BR 545292695 BR 014.708.099-15 05 E 06 0013 NLPMG 

3245000 PAULO CESAR 

RODRIGUES 

496/2022 BR 545292700 BR 714.414.501-06 0009 0013 NLPMG 

3284000 VALDEMAR MAYER 497/2022 BR 545292713 BR 332.941.199-68 0011 0001 NLPMG 

3298000 MARIA OLIVIA DUARTE 

FALCI 

498/2022 BR 545292727 BR 829.610.429-68 0008 0005 NLPMG 

3299000 OSVALDO DIAS 499/2022 BR 545292735 BR 151.970.699-53 0009 0005 NLPMG 

3303000 PAULA PIANA DANELON 500/2022 BR 545292744 BR 029.820.109-76 0013 0005 NLPMG 

3308000 DENISE MARGARIDA DA 

SILVA 

501/2022 BR 545292758 BR 041.887.769-60 0017 0005 NLPMG 

3311000 CLAUDIA APARECIDA 

FLECK DE OLIVEIRA 

PASSOS 

502/2022 BR 545292761 BR 451.737.102-68 020R 0005 NLPMG 

3319000 ANDRE LUIS BESPALEZ 

CORREA 

503/2022 BR 545292775 BR 025.830.059-01 0004 0007 NLPMG 

3320000 CONDOMINIO MARIMEL 

SC 

504/2022 BR 545292789 BR 77.115.509/0001-04 05, 11 E 10-R 0007 NLPMG 

3323000 ILZA LOPES COUTINHO 505/2022 BR 545292792 BR 557.105.229-53 0008 0007 NLPMG 

3335000 ADELINA FACCO DONIN 506/2022 BR 545292801 BR 333.012.719-87 13 E 14 0011 NLPMG 

3345000 DOMENCIANO 

RODRIGUES NEVES 

507/2022 BR 545292815 BR 143.532.889-20 0007 0047 NLPMG 

3351000 BRASIL ANDRADE 

HOLSBACH 

508/2022 BR 545292829 BR 137.659.819-15 01 Á 03, 11 Á 14 0047 NLPMG 

3358000 FABIANO DE PAULA 509/2022 BR 545292832 BR 026.113.869-35 0015 0047 NLPMG 

3360000 ANDRE LUIS MONTEIRO 

WEFFORT 

510/2022 BR 545292846 BR 929.313.329-68 0017 0047 NLPMG 

3362000 CARMEM LUCIA 

BARBOSA CAOVILLA 

511/2022 BR 545292850 BR 968.317.159-15 0006 0049 NLPMG 

3368000 PATRICIA APARECIDA 

TOMAZ 

512/2022 BR 545292863 BR 010.793.679-85 (12,13,14)-A 0049 NLPMG 

3376000 GIL MARCIO PESCARA 513/2022 BR 545292877 BR 014.572.439-54 0019 0049 NLPMG 

3379000 RODRIGO LUCIANO DIAS 

CAVALLIERI 

514/2022 BR 545292885 BR 033.489.229-50 0001 0049 NLPMG 

3387000 JOSIAS CARVALHO 

MENDONÇA 

515/2022 BR 545292894 BR 021.657.359-98 0007 0051 NLPMG 

3388000 ELIEZER RODRIGUES DA 

SILVA JUNIOR 

516/2022 BR 545292903 BR 063.401.509-50 0008 0051 NLPMG 

3391000 PRISCILA ROMODA 

WESSEL 

517/2022 BR 545292917 BR 044.242.029-33 0011 0051 NLPMG 

3396000 HORST KLUGE 518/2022 BR 545292925 BR 444.478.259-53 0015 0051 NLPMG 

3398000 ZEINAB SLEIMAN SAAD 519/2022 BR 545292934 BR 103.017.449-04 0017 0051 NLPMG 

3405000 JUARES ANTONIO 

GIACOMIN 

520/2022 BR 545292948 BR 240.792.359-68 005H 0051 NLPMG 

3410000 MARCIO DE SOUZA 

JARDIM 

521/2022 BR 545292951 BR 829.510.639-20 005C 0051 NLPMG 

3411000 EDSON TOBIAS MENDES 522/2022 BR 545292965 BR 477.745.689-72 000B 0051 NLPMG 

3412300 KAUANE BEATRIZ VIEIRA 

ROSATTI 

523/2022 BR 545292979 BR 063.521.169-65 0008 0052 NLPMG 

3412500 NATALINO ROSATTI 

FILHO 

524/2022 BR 545292982 BR 014.661.439-91 0010 0052 NLPMG 

3412600 NATALINO ROSATTI 

FILHO 

525/2022 BR 545292996 BR 014.661.439-91 0011 0052 NLPMG 

3426000 CELSO BOREL GODOIS 526/2022 BR 545293002 BR 663.285.009-04 0011 0050 NLPMG 

3431000 MARCIO LUIZ SANDRIN 527/2022 BR 545293016 BR 493.800.799-15 0003 E 0015 0050 NLPMG 

3433000 OSVALDINO DA SILVEIRA 528/2022 BR 545293020 BR 014.696.579-53 0016 0050 NLPMG 

3434000 ANTONIO BERNARDES 

NETO 

529/2022 BR 545293033 BR 587.311.139-15 0017 0050 NLPMG 

3437000 SEBASTIAO BELARMINO 

VENCELAU 

530/2022 BR 545293047 BR 176.495.609-53 0020 0050 NLPMG 

3446000 ANTONIO JOSE 

GUERREIRO 

531/2022 BR 545293055 BR 338.112.451-04 0004 0048 NLPMG 

3457000 ANTONIO MIRANDA 532/2022 BR 545293064 BR 023.238.429-00 0013 0048 NLPMG 

3461000 EDUARDO DA SILVA 

ARAUJO 

533/2022 BR 545293078 BR 016.994.879-01 0016 0048 NLPMG 

3463000 ANTONIO AROLDO DE 

ALMEIDA FARIAS 

534/2022 BR 545293081 BR 332.950.349-15 0018 0048 NLPMG 

3464000 EDUARDO IABLANSK 535/2022 BR 545293095 BR 151.385.509-34 0019 0048 NLPMG 

3470000 JOSÉ ALDANA NETO 536/2022 BR 545293104 BR 598.545.619-68 0003 0046 NLPMG 

3485000 JOSE GINO RIPI 537/2022 BR 545293118 BR 357.193.201-30 0015 0046 NLPMG 

3486000 JOSE CASTILHO 

FURTUNA 

538/2022 BR 545293121 BR 031.460.209-71 0016 0046 NLPMG 

3493200 VANDERLEI VALERIANO 

NOLASCO 

539/2022 BR 545293135 BR 787.317.399-20 0007 4344 NLPMG 

3494200 NILZA LOPES COUTINHO 540/2022 BR 545293149 BR 492.839.109-82 0012 4344 NLPMG 

3494400 NILZA LOPES COUTINHO 541/2022 BR 545293152 BR 492.839.109-82 0013 4344 NLPMG 

3494600 NILZA LOPES COUTINHO 542/2022 BR 545293166 BR 492.839.109-82 0014 4344 NLPMG 

3494800 KLEBER GONÇALVES DA 

SILVA 

543/2022 BR 545293170 BR 015.329.549-05 0015 4344 NLPMG 

3507000 DJAIR MAGRO DAGOSTIN 544/2022 BR 545293183 BR 968.989.339-49 0008 0045 NLPMG 

3522000 CLEUSA MARIA DE 

ABREU 

545/2022 BR 545293197 BR 017.286.359-77 0008 0042 NLPMG 

3533000 VANDERLEIA APARECIDA 

DOS SANTOS GARCIA 

546/2022 BR 545293206 BR 829.415.569-15 0015 0042 NLPMG 

3536000 RENATO FISCHER 547/2022 BR 545293210 BR 332.978.279-04 02-R 0041 NLPMG 

3539000 DANIEL DA SILVA PEDRO 548/2022 BR 545293223 BR 127.707.229-99 0005 0041 NLPMG 

3547000 AVELINO ICKERT 549/2022 BR 545293237 BR 605.419.469-00 0010 0041 NLPMG 

3560000 LUCIANA MARTINS MAIA 550/2022 BR 545293245 BR 968.334.329-53 0010 0054 NLPMG 

3568000 FERNANDO LOPES 

QUINTAS 

551/2022 BR 545293254 BR 004.294.149-00 0001 0040 NLPMG 

3575000 VANDERLEI GOMES 

PEREIRA 

552/2022 BR 545293268 BR 557.122.319-72 0008 0040 NLPMG 

3581000 DANILO SIDNEI MIOTTA 553/2022 BR 545293271 BR 071.718.199-57 0013 0040 NLPMG 

3594150 EDILEUZA GOMES 

CICERO 

554/2022 BR 545293285 BR 840.826.741-87 (7E8)B 0053 NLPMG 

3596000 ANA MARIA DA 

CONCEIÇÃO DE ABREU 

555/2022 BR 545293299 BR 391.385.349-91 0010 0053 NLPMG 

3614000 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

556/2022 BR 545293308 BR 79.216.677/0001-11 011 Á 014 059A NLPMG 

3621000 RUBENS DARIO PEREIRA 557/2022 BR 545293311 BR 029.672.709-11 0021 059A NLPMG 

3628000 ALCIDES MACIEL DA 

SILVA 

558/2022 BR 545293325 BR 205.947.989-49 0005 0036 NLPMG 

3629100 FABRICIO EVANDRO 

OLIVEIRA SALES 

559/2022 BR 545293339 BR 279.527.828-60 006R 0036 NLPMG 

3630000 AQUILES MERIDA 560/2022 BR 545293342 BR 007.301.739-68 0007 0036 NLPMG 

3631000 MARCELO KUWABARA 561/2022 BR 545293356 BR 167.643.818-10 0008 0036 NLPMG 

3642000 SONIA ROSANE CORBARI 562/2022 BR 545293360 BR 452.427.631-91 0016 0036 NLPMG 

3644000 ADRIANA ROSA CADENA 563/2022 BR 545293373 BR 114.704.159-84 0001 0032 NLPMG 

3650000 ROBERTO SERGIO DE 

ARAUJO LEMOS 

564/2022 BR 545293387 BR 068.905.634-68 0007 0032 NLPMG 

3651600 CONSTRUTORA 

GUILHERME LTDA 

565/2022 BR 545293395 BR 00.220.057/0001-04 08 Á 010 0032 NLPMG 

3652000 GLÓRIA TOSHIKO MAEDA 

BESPALEZ 

566/2022 BR 545293400 BR 886.115.669-04 08 Á 010 0032 NLPMG 

3652200 GLÓRIA TOSHIKO MAEDA 

BESPALEZ 

567/2022 BR 545293413 BR 886.115.669-04 08 Á 010 0032 NLPMG 

3654000 MATILDE MARIA 

GRANZOTTO MAGNANI 

568/2022 BR 545293427 BR 442.040.279-20 0011 0032 NLPMG 

3663000 GRACIELA HEIDEMANN 

DE OLIVEIRA 

569/2022 BR 545293435 BR 044.863.489-90 0001 0017 NLPMG 

3667500 ALCIDES TURATI 570/2022 BR 545293444 BR 564.916.899-72 0006 0017 NLPMG 

3671000 ARNALDO JOSE WESSEL 571/2022 BR 545293458 BR 703.803.339-53 0008 0017 NLPMG 

3675000 LINA EVARISTO 

MENDANHA 

572/2022 BR 545293461 BR 615.937.379-04 0012 0017 NLPMG 

3676000 LINA EVARISTO 

MENDANHA 

573/2022 BR 545293475 BR 615.937.379-04 0013 0017 NLPMG 

3686000 ACYR LOURENCO DE 

GOUVEIA 

574/2022 BR 545293489 BR 068.319.239-68 0003 0019 NLPMG 

3688000 PRISCILLA FUMIKO DE 

SOUZA LIMA 

575/2022 BR 545293492 BR 080.226.659-24 0005 0019 NLPMG 

3689000 MARIA OLIVIA DUARTE 

FALCI 

576/2022 BR 545293501 BR 829.610.429-68 0001 0019 NLPMG 

3691000 DOMENCIANO 

RODRIGUES NEVES 

577/2022 BR 545293515 BR 143.532.889-20 0009 E 0010 0019 NLPMG 

3693000 DOMENCIANO 

RODRIGUES NEVES 

578/2022 BR 545293529 BR 143.532.889-20 0008 0019 NLPMG 

3702000 DENIS MARCOS ABEL 

LIMA 

579/2022 BR 545293532 BR 029.605.049-09 001A 0037 NLPMG 

3716000 GEREMIAS BERBERT 580/2022 BR 545293546 BR 157.097.879-49 0012 0037 NLPMG 

3718000 BRENO ALMEIDA DE 

MORAES 

581/2022 BR 545293550 BR 073.554.487-57 0014 0037 NLPMG 

3721000 MARCIO DE ARAUJO 582/2022 BR 545293563 BR 930.987.239-04 0012 004A ALPMG 

3734000 MAURI APARECIDO 

VERGINOTTI 

583/2022 BR 545293577 BR 783.980.539-68 0009 0023 ALPMG 

3738000 MAURA MARIA LEMOS 

FRANCO 

584/2022 BR 545293585 BR 829.402.909-20 015-A E 016-A 000A ALPMG 

3740000 JOAO MANUEL MARTINS 

PEDRO 

585/2022 BR 545293594 BR 688.232.239-20 0006 000A ALPMG 

3741000 ERONIDES SANTOS DA 

SILVA 

586/2022 BR 545293603 BR 829.594.479-72 (07-A,08-A,09-A)-B 000A ALPMG 

3742000 CARLOS AUGUSTO DA 

SILVA 

587/2022 BR 545293617 BR 615.635.879-04 (07-A,08-A,09-A)-C 000A ALPMG 

3746000 MARIA PIRES PEREIRA 588/2022 BR 545293625 BR 557.099.669-91 0003 023A ALPMG 

3750000 ALCIONE LUIZ PALUDO 589/2022 BR 545293634 BR 903.439.489-15 005A 023A ALPMG 

3761000 ANDRE ORDONHA 

TELLES 

590/2022 BR 545293648 BR 240.875.729-00 008R 004A ALPMG 

3762000 GUNTER WERNER 

SCHROTKE 

591/2022 BR 545293651 BR 297.686.249-49 08A E 09R 004A ALPMG 

3767000 LEANDRO DE FAVERI 592/2022 BR 545293665 BR 017.658.859-06 0002 0038 NLPMG 

3768000 TERESINHA MARIA 

RAUBER DE FAVERI 

593/2022 BR 545293679 BR 703.772.869-15 0003 0038 NLPMG 

3780000 CHARLES HERBERT DE 

ALMEIDA 

594/2022 BR 545293682 BR 615.632.509-34 011A 0038 NLPMG 

3794000 FRANCISCO FERNANDES 

NETO 

595/2022 BR 545293696 BR 140.194.691-72 0004 E 0005 0020 NLPMG 

3808000 HUMBERTO JERONIMO 

BRIDI 

596/2022 BR 545293705 BR 347.712.719-68 (15 E 16)-B 0020 NLPMG 

3857000 ELOISA FONSECA 597/2022 BR 545293719 BR 829.405.769-04 0004 0035 NLPMG 

3860000 DARCI MARCOS JABER 598/2022 BR 545293722 BR 615.618.009-53 0007 0035 NLPMG 

3868000 ANALINA ROSA DA SILVA 599/2022 BR 545293736 BR 024.831.939-60 0013 0035 NLPMG 

3874000 HÉLIO LACERDA ALVES 600/2022 BR 545293740 BR 389.290.749-87 0002 0039 NLPMG 

3875000 ANTONIO PIRES 601/2022 BR 545293753 BR 014.761.739-15 0003 0039 NLPMG 

3878000 VALMIR VIRTUOSO 602/2022 BR 545293767 BR 615.608.049-04 0006 0039 NLPMG 

3881000 ELIANE FRANCIOZI DA 

SILVA 

603/2022 BR 545293775 BR 834.979.191-87 (09 E 10)C 0039 NLPMG 

3902000 LAERCIO ALVES DOS 

SANTOS 

604/2022 BR 545293784 BR 703.765.149-49 000B 0004 ALPMG 

3903000 MYRIAN PASTORE DA 

SILVA 

605/2022 BR 545293798 BR 580.755.349-72 000C 0004 ALPMG 

3904000 MARCUS VINICIUS 

TEIXEIRA 

606/2022 BR 545293807 BR 058.467.629-80 000D 0004 ALPMG 

3906000 EDSON GALVÃO 

CHERVENSKI DIAS 

607/2022 BR 545293815 BR 074.409.449-68 000F 0004 ALPMG 

3911000 AMANDA CAROLINE 

PIAZZA 

608/2022 BR 545293824 BR 087.231.699-82 000K 0004 ALPMG 

3914000 PEDRO GINO DA SILVA 609/2022 BR 545293838 BR 084.116.119-49 000N 0004 ALPMG 

3934000 ALBERTINA MARTINEZ 610/2022 BR 545293838 BR 615.597.849-20 010A 0021 ALPMG 

3937000 FELIX LOPEZ 611/2022 BR 545293841 BR 118.525.009-30 0008 0021 ALPMG 

3948000 JOSE CIRINEU MACHADO 612/2022 BR 545293855 BR 333.613.479-04 0011 0021 ALPMG 

3954000 KAROLINE LEMES DE 

OLIVEIRA 

613/2022 BR 545293869 BR 074.075.479-39 0003 0031 ALPMG 

3955000 MAURICIO DE SOUZA 614/2022 BR 545293872 BR 391.385.269-72 02 E PARTE Nº 01 0031 ALPMG 

3958000 FERMINO CARNEIRO 

DOS ANJOS 

615/2022 BR 545293886 BR 279.400.049-72 0002 0003 ALPMG 

3966000 MAURINO RAMOS 

DENADAI 

616/2022 BR 545293890 BR 333.074.319-00 0010 0003 ALPMG 

3973000 EDUVIRGE AIDA 

ALVARENGA DA SILVA 

MARTINS 

617/2022 BR 545293909 BR 333.001.439-34 004A 0003 ALPMG 

3974000 EDUVIRGE AIDA 

ALVARENGA DA SILVA 

MARTINS 

618/2022 BR 545293912 BR 333.001.439-34 004R 0003 ALPMG 

3982000 MARLENE JAMBERSI 619/2022 BR 545293926 BR 549.246.779-49 0008 0007 ALPMG 

4001000 MITSUAKI SHIOMI 620/2022 BR 545293930 BR 118.417.619-15 015 0104 NLPMG 

4005150 BARNABE ARTACHO 621/2022 BR 545293943 BR 006.969.861-91 001-A 0014 ALPMG 

4020000 IVONEI PIAZZA 622/2022 BR 545293957 BR 371.274.469-20 0002 0010 ALPMG 

4022000 SEBASTIANA DE ARAUJO 

FERNANDES 

623/2022 BR 545293965 BR 284.770.149-49 004A 0010 ALPMG 

4026000 FLADEMIR VICENTE 

NARDI 

624/2022 BR 545293974 BR 528.157.060-91 0006 0010 ALPMG 

4032000 ROSANA DE LIMA 625/2022 BR 545293988 BR 886.132.249-20 009B 0010 ALPMG 

4039000 CASSIANA MARTINI 626/2022 BR 545293991 BR 483.308.509-78 0003 0006 ALPMG 

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, qUintA-feiRA, 12 de janeiro de 2023Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b5

4047000 ADALTON MANOEL 

MASCHIO 

627/2022 BR 545294008 BR 212.177.699-00 005R 0006 ALPMG 

4058000 MARIA DE LOURDES 

MARTINS DOS ANJOS 

628/2022 BR 545294011 BR 549.253.049-68 012A 0006 ALPMG 

4059000 JOSE FLAVIO MARQUES 

DA SILVA 

629/2022 BR 545294025 BR 603.624.999-34 005A 0006 ALPMG 

4063000 GELSON LUIZ ALMEIDA 

PINTO 

630/2022 BR 545294039 BR 008.817.461-18 003A 0002 ALPMG 

4076000 CLAUDINEIA SOUZA DE 

LIMA 

631/2022 BR 545294042 BR 065.742.599-08 005A 0002 ALPMG 

4080000 SIDNEY PRADO LIMA 632/2022 BR 545294056 BR 022.831.939-07 03R2 0028 ALPMG 

4082000 JESSICA DOS SANTOS 

BALDUINO 

633/2022 BR 545294060 BR 077.724.099-82 04R2 0028 ALPMG 

4086000 OLIVINA HENRIQUE 

LEMES 

634/2022 BR 545294073 BR 018.110.529-24 A-PARTE 0028 ALPMG 

4091000 LUCIANO SOARES 635/2022 BR 545294087 BR 231.053.301-78 003A 0030 ALPMG 

4097000 ALEXANDRE MANOEL 

KRUG DIAS 

636/2022 BR 545294095 BR 703.792.119-04 01B1 0001 ALPMG 

4102000 TERESINHA MARIA 

COMUNELLO 

637/2022 BR 545294100 BR 829.418.319-91 006A 0001 ALPMG 

4108000 VALERIA LUCIANE 

RICHTER NOGUEIRA 

638/2022 BR 545294113 BR 557.118.719-00 0004 0001 ALPMG 

4110000 RAMÃO ADOLPHO 

BRITEZ 

639/2022 BR 545294127 BR 118.369.119-04 0002 0001 ALPMG 

4111000 MARCOS BARBEIRO 

SILVA 

640/2022 BR 545294135 BR 829.588.589-87 01-A 0001 ALPMG 

4115000 AVELINO ICKERT 641/2022 BR 545294144 BR 605.419.469-00 0012 0005 ALPMG 

4135000 MIGUEL ARCANJO 

BANDEIRA 

642/2022 BR 545294158 BR 329.691.047-68 0010 0009 ALPMG 

4137000 SADI CARDOSO DE 

OLIVEIRA 

643/2022 BR 545294161 BR 282.529.429-20 0008 0009 ALPMG 

4142000 DANUSA VERONA 644/2022 BR 545294175 BR 031.337.799-58 0005 0009 ALPMG 

4155000 ARNALDO JOAQUIM DOS 

SANTOS 

645/2022 BR 545294189 BR 624.912.539-68 0010 0013 ALPMG 

4177000 RUMILDO BRAGATTO 646/2022 BR 545294192 BR 118.335.999-34 0003 0013 ALPMG 

4179000 OLINDRINA ALVES DE 

OLIVEIRA 

647/2022 BR 545294201 BR 483.303.969-91 0002 0013 ALPMG 

4188000 MIDIAN MASI LEITE TONN 648/2022 BR 545294215 BR 031.790.969-00 0010 0017 ALPMG 

4196000 COLMAGI ATACADISTA 

S.A. 

649/2022 BR 545294229 BR 02.695.782/0001-56 04 E 5B 0017 ALPMG 

4213000 CLAUDINEI DA SILVA 650/2022 BR 545294232 BR 662.277.989-91 0014 0016 ALPMG 

4215000 KATIA GODOI LEDESMA 651/2022 BR 545294246 BR 886.097.909-91 13-B 0016 ALPMG 

4229500 EDENILDES APARECIDA 

DE ABREU 

VENDRUSCOLO 

652/2022 BR 545294250 BR 829.611.909-91 001R 0015 ALPMG 

4230000 FABIO CHRISTOFALO 653/2022 BR 545294263 BR 079.296.878-64 0004 0015 ALPMG 

4234000 SELMO DA SILVA 

PONTES 

654/2022 BR 545294277 BR 930.981.979-00 0002 0015 ALPMG 

4264000 ANA MARIA CALDAS 

FERRAZ 

655/2022 BR 545294285 BR 032.426.499-23 009R 0018 ALPMG 

4268000 ANGELINA CABANA 

LARROZA 

656/2022 BR 545294294 BR 282.593.279-53 013R 0018 ALPMG 

4269050 EVANGELISTA SAUCEDO 

FERNANDES 

657/2022 BR 545294303 BR 391.424.939-00 0006 0018 ALPMG 

4270000 ESPOLIO DE DIRCE 

AMARAL FRUTOS 

658/2022 BR 545294317 BR 118.421.489-15 0005 0018 ALPMG 

4280000 CELSO FONSECA 659/2022 BR 545294325 BR 025.778.959-68 011A 0019 ALPMG 

4285000 APARECIDA DE LIMA 

MARQUES ALVES 

660/2022 BR 545294334 BR 333.115.959-04 0008 0019 ALPMG 

4291000 SEBASTIÃO JORGE 661/2022 BR 545294348 BR 014.662.329-00 0004 0019 ALPMG 

4293000 MICHAEL BUHRER 

FERREIRA 

662/2022 BR 545294351 BR 078.156.999-01 0002 0019 ALPMG 

4294000 ROMEU PAIANO DE 

FARIAS 

663/2022 BR 545294365 BR 704.031.399-53 006R 0020 ALPMG 

4295000 ELZA ARAUJO 

GUIMARAES 

664/2022 BR 545294379 BR 903.452.909-68 006A 0020 ALPMG 

4308500 SEBASTIÃO DOS SANTOS 665/2022 BR 545294382 BR 431.120.309-82 30-REM-14 0020 ALPMG 

4309500 MARINEIDE SAUCEDO DE 

SOUSA 

666/2022 BR 545294396 BR 605.405.599-20 30R15 0020 ALPMG 

4309800 CLELIANE VERIDIANA 

TOMÉ ZEBALLOS 

667/2022 BR 545294405 BR 039.512.219-84 30-R 0020 ALPMG 

4311500 SOLANGE DOS SANTOS 

LOPES 

668/2022 BR 545294419 BR 036.982.009-61 30-REM-16 0020 ALPMG 

4312050 AFONSO CIRILO 669/2022 BR 545294422 BR 431.726.879-53 0019 0003 Jardim Santa Paula 

4313000 VICENTE AUGUSTO 

BRILHANTE 

670/2022 BR 545294436 BR 033.818.899-15 0017 0003 Jardim Santa Paula 

4315000 LUCIENE CAÇULA LIMA 671/2022 BR 545294440 BR 019.819.959-78 0015 0003 Jardim Santa Paula 

4316000 ZILDA APARECIDA 

FERREIRA 

672/2022 BR 545294453 BR 034.991.869-42 0014 0003 Jardim Santa Paula 

4319000 BENEVENUTE 

GONÇALVES NETO 

673/2022 BR 545294467 BR 200.117.339-34 0011 0003 Jardim Santa Paula 

4320200 MARIA PEREIRA CHAVES 674/2022 BR 545294475 BR 050.560.519-85 0020 0005 Jardim Santa Paula 

4320450 VILMAR APARECIDO 

SINCOSKI DA SILVA 

675/2022 BR 545294484 BR 056.940.089-95 0023 0005 Jardim Santa Paula 

4320460 ELIZANGELA APARECIDA 

DA SILVA 

676/2022 BR 545294498 BR 055.790.489-71 0024 0005 Jardim Santa Paula 

4320500 TEREZINHA BAZANELLA 

DE GODINHO 

677/2022 BR 545294507 BR 567.582.191-00 RESERVA 0003 Jardim Santa Paula 

4325000 JAIR DIAS DO 

NASCIMENTO 

678/2022 BR 545294515 BR 150.833.448-07 0014 0005 Jardim Santa Paula 

4328500 VANIA DELFINO DA SILVA 679/2022 BR 545294524 BR 046.344.269-51 0010 0005 Jardim Santa Paula 

4329000 ANDRE LUIS BESPALEZ 

CORREA 

680/2022 BR 545294538 BR 025.830.059-01 0001 0002 Jardim Santa Paula 

4330000 JOSE GERALDO 

MARTINS 

681/2022 BR 545294541 BR 127.476.299-53 5 E 6 0002 Jardim Santa Paula 

4340000 MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA 

682/2022 BR 545294555 BR 513.083.399-68 0004 0006 Jardim Santa Paula 

4342000 BERNARDETE BARBOSA 683/2022 BR 545294569 BR 969.007.689-20 0006 0006 Jardim Santa Paula 

4344000 INES TARAMELLI DE 

JESUS 

684/2022 BR 545294572 BR 028.290.999-07 0008 0006 Jardim Santa Paula 

4347000 MICHELE TATIANE 

ZEFERINO CAMARGO 

MOLLER 

685/2022 BR 545294586 BR 058.603.069-70 018A 0006 Jardim Santa Paula 

4349000 MARIA DE FATIMA DA 

SILVA 

686/2022 BR 545294590 BR 616.169.079-91 0016 0006 Jardim Santa Paula 

4350000 JOÃO BATISTA DA SILVA 687/2022 BR 545294609 BR 703.762.719-49 0015 0006 Jardim Santa Paula 

4352000 ROBERTO PAIXÃO DA 

SILVA 

688/2022 BR 545294612 BR 968.163.929-49 0014 0006 Jardim Santa Paula 

4353000 CECILIA APARECIDA 

MOUZA 

689/2022 BR 545294626 BR 045.851.459-40 0013 0006 Jardim Santa Paula 

4354000 MOACIR CAMARGO 690/2022 BR 545294630 BR 176.016.739-87 0012 0006 Jardim Santa Paula 

4355000 JONIAS FERREIRA 

GONÇALVES JUNIOR 

691/2022 BR 545294643 BR 045.298.759-89 0011 0006 Jardim Santa Paula 

4356000 ANTONIO VALENTE 

SUBRINHO 

692/2022 BR 545294657 BR 254.692.669-15 010R 0006 Jardim Santa Paula 

4357000 MARLENE BUENO 

FERNANDES 

693/2022 BR 545294665 BR 028.503.079-55 0001 0010 Jardim Santa Paula 

4360000 VALDIR DA SILVA 694/2022 BR 545294674 BR 587.390.929-68 0003 0010 Jardim Santa Paula 

4363000 RAQUEL DOS SANTOS 695/2022 BR 545294688 BR 558.531.291-04 0006 0010 Jardim Santa Paula 

4365000 HELGA MULLER 

DEMETRIO 

696/2022 BR 545294691 BR 886.108.889-91 0008 0010 Jardim Santa Paula 

4370000 LENIRA DE ALMEIDA 

NEVES 

697/2022 BR 545294705 BR 024.941.869-00 0016 0010 Jardim Santa Paula 

4375000 JOSE CARLOS SFALCINI 698/2022 BR 545294714 BR 783.979.369-04 0013 0010 Jardim Santa Paula 

4376000 VICENTE AUGUSTO 

BRILHANTE 

699/2022 BR 545294728 BR 033.818.899-15 0012 0010 Jardim Santa Paula 

4377000 JOSE CARLOS SFALCINI 700/2022 BR 545294731 BR 783.979.369-04 0011 0010 Jardim Santa Paula 

4381000 LENIR ALVES OZORIO 701/2022 BR 545294745 BR 074.141.899-10 0003 0007 Jardim Santa Paula 

4382000 LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 702/2022 BR 545294759 BR 391.369.229-00 0004 0007 Jardim Santa Paula 

4383000 JOAO PEREIRA PIO 703/2022 BR 545294762 BR 023.261.289-74 0005 0007 Jardim Santa Paula 

4387000 EDVIRGES LUIZ DA SILVA 704/2022 BR 545294776 BR 020.713.909-11 0008 0007 Jardim Santa Paula 

4388000 EDVIRGES LUIZ DA SILVA 705/2022 BR 545294780 BR 020.713.909-11 0009 0007 Jardim Santa Paula 

4389000 TEREZA ARAUJO 706/2022 BR 545294793 BR 048.557.929-42 0018 0007 Jardim Santa Paula 

4390000 MARIA JOANA BARBALHO 

DE OLIVEIRA 

707/2022 BR 545294802 BR 662.276.409-30 0017 0007 Jardim Santa Paula 

4391500 DANILO LUNKES 708/2022 BR 545294816 BR 015.429.589-20 0015 0007 Jardim Santa Paula 

4397000 ILDA DE LIMA CACULA 709/2022 BR 545294820 BR 704.039.029-91 0016 0012 Jardim Santa Paula 

4398000 MARIA DA GLORIA LIMA 

DA CRUZ 

710/2022 BR 545294833 BR 968.993.529-15 0015 0012 Jardim Santa Paula 

4402000 VICENTE AUGUSTO 

BRILHANTE 

711/2022 BR 545294847 BR 033.818.899-15 0013 0012 Jardim Santa Paula 

4408000 DANIEL CHECONI 

FERREIRA 

712/2022 BR 545294855 BR 039.871.319-77 0001 0012 Jardim Santa Paula 

4409000 SILVANE DE ABREU 713/2022 BR 545294864 BR 018.233.759-60 0002 0012 Jardim Santa Paula 

4411000 LAURA LOURENCO DE 

MELLO 

714/2022 BR 545294878 BR 333.024.059-87 0004 0012 Jardim Santa Paula 

4412000 ANISIO DE MELO 715/2022 BR 545294881 BR 282.548.139-49 0005 0012 Jardim Santa Paula 

4414000 ACASIAS PAULINO DE 

CASTRO 

716/2022 BR 545294895 BR 176.505.779-53 0007 0012 Jardim Santa Paula 

4418000 JEREMIAS GOMES 

VIEIRA 

717/2022 BR 545294904 BR 333.997.439-04 007R 0001 Jardim Santa Paula 

4420000 JOSE CAMARGO ALVES 718/2022 BR 545294918 BR 499.080.499-68 0009 0001 Jardim Santa Paula 

4429000 JOSE CAMARGO ALVES 719/2022 BR 545294921 BR 499.080.499-68 0003 0001 Jardim Santa Paula 

4432000 VALDIR DA SILVA 720/2022 BR 545294935 BR 587.390.929-68 0002 0004 Jardim Santa Paula 

4438000 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

721/2022 BR 545294949 BR 930.996.659-91 0007 0004 Jardim Santa Paula 

4459000 CLEUNICE BARBOSA 

QUECHONE 

722/2022 BR 545294952 BR 059.911.209-35 0018 0011 Jardim Santa Paula 

4463000 LAIRSON APARECIDO DE 

SOUZA 

723/2022 BR 545294966 BR 361.659.219-49 02 A 05 E 11 A 14 0011 Jardim Santa Paula 

4468000 JANUARIA HENRIQUE 

DOS REIS 

724/2022 BR 545294970 BR 425.231.451-89 0010 0011 Jardim Santa Paula 

4469000 JANETE ERICA EGGERT 

NEVES 

725/2022 BR 545294983 BR 703.786.149-91 0001 0008 Jardim Santa Paula 

4477000 ADILSON FERNANDES 726/2022 BR 545294997 BR 028.752.379-93 0008 0008 Jardim Santa Paula 

4478000 MARIA NEUDA 

GREGORIO DA SILVA 

727/2022 BR 545295003 BR 060.044.689-16 0009 0008 Jardim Santa Paula 

4479000 ANA APARECIDA DA 

SILVA GOMES 

728/2022 BR 545295017 BR 615.639.949-68 018A 0008 Jardim Santa Paula 

4483000 JONIAS FERREIRA 

GONÇALVES 

729/2022 BR 545295025 BR 391.418.619-49 0015 0008 Jardim Santa Paula 

4488000 HUMBERTO LOPES DE 

OLIVEIRA 

730/2022 BR 545295034 BR 575.684.488-00 010A 0008 Jardim Santa Paula 

4489000 LUSIA BASTOS GIMENES 731/2022 BR 545295048 BR 903.469.639-15 010R 0008 Jardim Santa Paula 

4491000 MARTINS PINTO 

BARBOSA 

732/2022 BR 545295051 BR 506.889.011-15 0001 0009 Jardim Santa Paula 

4496000 BENEDITO FIRMINO DA 

SILVA 

733/2022 BR 545295065 BR 140.262.361-53 0005 0009 Jardim Santa Paula 

4498000 MIRENE BEZERRA DE 

LIMA 

734/2022 BR 545295079 BR 968.162.289-87 0007 0009 Jardim Santa Paula 

4636000 RITA ALMADA 735/2022 BR 545295082 BR 662.666.969-91 0005 0008 Vila São Francisco 

4640000 NIVALDO CAPATTI 736/2022 BR 545295096 BR 616.174.829-00 0002 0008 Vila São Francisco 

4641000 CLARINDA JOSE BORGES 737/2022 BR 545295105 BR 054.488.529-55 0001 0008 Vila São Francisco 

4647000 CANDINHO CLAES 738/2022 BR 545295119 BR 502.622.469-53 0012 0005 Vila São Francisco 

4652000 LUIZ ANTONIO DA SILVA 739/2022 BR 545295122 BR 829.414.679-04 0022 0005 Vila São Francisco 

4661000 ERALDO DE OLIVEIRA 740/2022 BR 545295136 BR 770.251.131-15 0027 0005 Vila São Francisco 

4664000 MANOEL GOMES DE 

MACEDO 

741/2022 BR 545295140 BR 240.889.279-15 0021 0005 Vila São Francisco 

4665000 LEO CORREA 742/2022 BR 545295153 BR 513.064.769-68 0019 0005 Vila São Francisco 

4666000 ALMERINDO BISPO DE 

ALMEIDA 

743/2022 BR 545295167 BR 502.620.339-68 0017 0005 Vila São Francisco 

4668000 JAIR CORREA 744/2022 BR 545295175 BR 297.661.339-72 0013 0005 Vila São Francisco 

4671000 TARCILA SCHEBLER 745/2022 BR 545295184 BR 502.620.849-53 0007 0005 Vila São Francisco 

4680000 MARIA ZITA OLIVEIRA 

ROHERS 

746/2022 BR 545295198 BR 018.495.749-44 0009 0003 Vila São Francisco 

4681000 ROBERTO RAMOS 747/2022 BR 545295207 BR 502.620.689-15 0011 0003 Vila São Francisco 

4682000 NEMAR FERREIRA DA 

SILVA 

748/2022 BR 545295215 BR 436.493.092-03 0013 0003 Vila São Francisco 

4686000 JOSE NONATO DA 

CUNHA 

749/2022 BR 545295224 BR 599.351.628-34 0019 0003 Vila São Francisco 

4687000 JESUINO OSVALDO 

CAPATTI 

750/2022 BR 545295238 BR 502.621.819-91 0020 0003 Vila São Francisco 

4688000 MANOEL CORREA DE 

ARAUJO 

751/2022 BR 545295241 BR 017.799.709-51 0018 0003 Vila São Francisco 

4689000 DARCI DE ANDRADE 752/2022 BR 545295255 BR 042.526.349-54 0016 0003 Vila São Francisco 

4693000 ADRIANA DA SILVA 753/2022 BR 545295269 BR 063.487.489-60 0008 0003 Vila São Francisco 

4707000 DAVI DOS SANTOS 

MARTINS 

754/2022 BR 545295272 BR 900.964.879-68 0017 0002 Vila São Francisco 

4708000 JUSARA ROSA MARTINS 755/2022 BR 545295286 BR 037.993.309-84 0019 0002 Vila São Francisco 

4717000 JOÃO INACIO 756/2022 BR 545295290 BR 502.621.149-68 0001 0001 Vila São Francisco 

4726000 TANIA DOMINGOS DOS 

SANTOS 

757/2022 BR 545295309 BR 011.220.049-40 0001 0007 Vila São Francisco 

4727000 MARIA APARECIDA 

MARQUES CAMARGO 

758/2022 BR 545295312 BR 025.198.599-70 0002 0007 Vila São Francisco 

4729000 MARCELINO DA SILVA 759/2022 BR 545295326 BR 615.950.209-34 0004 0007 Vila São Francisco 

4731000 JOSE JORGE DA SILVA 760/2022 BR 545295330 BR 333.136.109-78 0006 0007 Vila São Francisco 

4732000 SERGIO ALVES DOS 

SANTOS 

761/2022 BR 545295343 BR 023.301.489-68 0007 0007 Vila São Francisco 

4734000 MARCOS ALEXANDRE 

DOS SANTOS DE SOUZA 

762/2022 BR 545295357 BR 047.532.019-02 0002 0006 Vila São Francisco 

4735000 ROSA APARECIDA 

FABIANO 

763/2022 BR 545295365 BR 968.255.539-68 0003 0006 Vila São Francisco 

4736000 MARIA APARECIDA DE 

MACEDO 

764/2022 BR 545295374 BR 058.284.899-76 0004 0006 Vila São Francisco 

4737000 MARGARIDA IZABEL 

CONSTANCIA DA SILVA 

765/2022 BR 545295388 BR 391.351.449-04 0005 0006 Vila São Francisco 

4738000 ANTONIA PEREIRA DOS 

SANTOS 

766/2022 BR 545295391 BR 038.862.269-56 0006 0006 Vila São Francisco 

4739000 JOSE GERMANO DA 

SILVA 

767/2022 BR 545295405 BR 499.083.919-68 0007 0006 Vila São Francisco 

4741000 BRUNA GRABNER 768/2022 BR 545295414 BR 010.551.089-04 0009 0006 Vila São Francisco 

4744000 MARLENE MONTESSO 769/2022 BR 545295428 BR 047.966.939-20 0012 0006 Vila São Francisco 

4749000 CELIA MORENO ROMODA 

WESSEL 

770/2022 BR 545295431 BR 662.653.809-82 0005 0004 Jardim Itaipu 

4752000 AURELIA LAZZARI 

CAOVILLA 

771/2022 BR 545295445 BR 829.413.009-53 0009 0003 Jardim Itaipu 

4756000 LAUDICEIA MARTINS DOS 

REIS CARNEIRO DA 

SILVA 

772/2022 BR 545295459 BR 783.757.119-34 0005 0003 Jardim Itaipu 

4758500 JOAO ROSA DIAS 773/2022 BR 545295462 BR 212.152.009-00 0002 0003 Jardim Itaipu 

4784000 ROBERTO CESARIO DE 

SOUZA 

774/2022 BR 545295476 BR 141.193.409-10 0008 0001 Jardim Itaipu 

4785000 PAULO MOENSTER 775/2022 BR 545295480 BR 616.174.239-04 0007 0001 Jardim Itaipu 

4795000 LEANDRO SARTORI 776/2022 BR 545295493 BR 027.436.749-11 001A 0002 Jardim Zeballos 

4795500 LUIZ CARLOS SARTORI 777/2022 BR 545295502 BR 172.858.799-91 001R 0002 Jardim Zeballos 

4803000 CRADIMIR LUIZ TURRA 778/2022 BR 545295516 BR 930.973.449-34 0006, 007A E 008A 0002 Jardim Zeballos 

4804000 SANDRO ELENO DA 

SILVA 

779/2022 BR 545295520 BR 968.336.969-34 007R E 008R 0002 Jardim Zeballos 

4806000 JOSE LOVERA 780/2022 BR 545295533 BR 153.276.639-49 0009 0002 Jardim Zeballos 

4818000 DEJENAL ALVES DE 

SOUZA 

781/2022 BR 545295547 BR 703.618.949-53 0025 0004 Jardim Zeballos 

4819000 PAULO SERGIO DE 

FREITAS MIRANDA 

782/2022 BR 545295555 BR 587.378.399-34 0026 0004 Jardim Zeballos 

4826000 PAULO CIRILO LANGE 783/2022 BR 545295564 BR 829.421.029-34 0006 0004 Jardim Zeballos 

4849000 PRIMO ROSSI 

ADMINISTRADORA DE 

CONSORCIO LTDA 

784/2022 BR 545295578 BR 51.597.300/0001-30 0028 0006 Jardim Zeballos 

4853000 NELSON ISBRESCHT 785/2022 BR 545295581 BR 198.529.249-15 0001 E 0031 0006 Jardim Zeballos 

4853500 NELY DE SOUZA PINTO 786/2022 BR 545295595 BR 034.068.869-65 0002 0006 Jardim Zeballos 

4854000 NELY DE SOUZA PINTO 787/2022 BR 545295604 BR 034.068.869-65 0003 0006 Jardim Zeballos 

4865000 JOBER ANTONIO 

ROSSATO 

788/2022 BR 545295618 BR 534.185.309-15 0013 0006 Jardim Zeballos 

4866000 JAIME ROSSETTO 789/2022 BR 545295621 BR 148.396.019-68 0014 0006 Jardim Zeballos 

4882000 NIVALDO UNIS 790/2022 BR 545295635 BR 240.804.979-20 0036 0008 Jardim Zeballos 

4889000 DOMINGOS LOPES DE 

OLIVEIRA 

791/2022 BR 545295649 BR 741.431.159-72 0005 0008 Jardim Zeballos 

4891000 JOSE ROSA DE LIMA 792/2022 BR 545295652 BR 354.347.323-91 0007 0008 Jardim Zeballos 

4914000 CLODOMIR PALMIERI 793/2022 BR 545295666 BR 333.179.509-78 0023 0008 Jardim Zeballos 

4918000 OSVALDO DE OLIVEIRA 794/2022 BR 545295670 BR 060.317.229-68 0026 0008 Jardim Zeballos 

4919000 NIVALDO UNIS 795/2022 BR 545295683 BR 240.804.979-20 0027 0008 Jardim Zeballos 

4924000 GABRIEL ANTONIO 

MORRA 

796/2022 BR 545295697 BR 332.978.789-91 0031 0008 Jardim Zeballos 

4932000 GUILHERMINO ANANIAS 

TOLEDO 

797/2022 BR 545295706 BR 511.793.341-91 0024 0012 Jardim Zeballos 

4933000 APARECIDO SEBASTIÃO 

BORBA 

798/2022 BR 545295710 BR 431.763.809-68 0025 0012 Jardim Zeballos 

4940000 ENEOVALDO JOSE DA 

SILVA 

799/2022 BR 545295723 BR 514.602.119-87 0002 0012 Jardim Zeballos 

4945000 DIONE GERSO BATISTA 800/2022 BR 545295737 BR 050.863.039-82 0006 0012 Jardim Zeballos 

4949000 ONIDIO RAMOS DE 

OLIVEIRA 

801/2022 BR 545295745 BR 153.283.929-49 0010 0012 Jardim Zeballos 

4950000 DIONE GERSO BATISTA 802/2022 BR 545295754 BR 050.863.039-82 0011 0012 Jardim Zeballos 

4952000 JOÃO VICTOR BOTTEGA 

ARGONDIZO KLEIN 

803/2022 BR 545295768 BR 089.854.189-12 0013 0012 Jardim Zeballos 

4957000 SIRTON NEY DE 

QUADROS 

804/2022 BR 545295771 BR 021.976.039-06 0016 0012 Jardim Zeballos 

4961000 JOÃO ALVES BENFICA 805/2022 BR 545295785 BR 332.948.799-20 0018 0012 Jardim Zeballos 

4972500 REGIANE ALVES 

PERATELLI CASTRO 

806/2022 BR 545295799 BR 046.019.369-42 001A 0015 Jardim Zeballos 

4975000 RENILDO GONCALVES 

PINTO 

807/2022 BR 545295808 BR 333.148.459-87 0003 0015 Jardim Zeballos 

4987000 OSVALDO OKADA 808/2022 BR 545295811 BR 176.027.349-04 0014 0015 Jardim Zeballos 

4991000 FRANCISCO RODRIGUES 

PEREIRA 

809/2022 BR 545295825 BR 240.806.599-20 0018 0015 Jardim Zeballos 

4997000 CLEMENTE DE OLIVEIRA 

JUNIOR 

810/2022 BR 545295839 BR 513.063.289-34 0022 0015 Jardim Zeballos 

4998000 SANTINA CHIAMPI 

RAMOS 

811/2022 BR 545295842 BR 703.615.179-04 0023 0015 Jardim Zeballos 

5001000 ALEX GARCIA DA SILVA 812/2022 BR 545295856 BR 051.550.819-55 0025 0015 Jardim Zeballos 

5003000 VILMAR RICARDI 813/2022 BR 545295860 BR 039.624.019-46 0027 0015 Jardim Zeballos 

5007000 PRISCILA COVO MORAES 814/2022 BR 545295873 BR 049.181.829-76 0035 0018 Jardim Zeballos 

5010000 SEBASTIÃO MARTINS 

LISBOA 

815/2022 BR 545295887 BR 300.408.849-53 0037 0018 Jardim Zeballos 

5016000 SALEIDE PICOLI 816/2022 BR 545295895 BR 066.053.129-10 0005 0018 Jardim Zeballos 

5018000 LUCAS ANTONIO 

DAMASCENO 

817/2022 BR 545295900 BR 703.617.209-63 0007, 0008, 0009 D 0018 Jardim Zeballos 

5026000 ADÃO RAMOS 818/2022 BR 545295913 BR 282.560.509-34 0015 0018 Jardim Zeballos 

5028000 EDNA LUCIA PINTO 819/2022 BR 545295927 BR 829.599.519-72 0017 0018 Jardim Zeballos 

5030000 ANTONIO BERNARDO DA 

SILVA 

820/2022 BR 545295935 BR 662.656.659-87 019R 0018 Jardim Zeballos 

5039000 OVIDIO URBANO 821/2022 BR 545295944 BR 969.015.279-34 0027 0018 Jardim Zeballos 

5040000 DIOGENIS DA SILVA 822/2022 BR 545295958 BR 042.263.429-84 0028 0018 Jardim Zeballos 

5041000 MARIA ROSA BRAIS 

MARTINS 

823/2022 BR 545295961 BR 557.329.259-53 0029 0018 Jardim Zeballos 

5042000 JOSE GOMES DE PAULA 824/2022 BR 545295975 BR 316.719.852-49 0030 0018 Jardim Zeballos 

5044000 NIVALDO DE SOUZA 825/2022 BR 545295989 BR 050.063.439-40 0032 0018 Jardim Zeballos 

5045000 VANDA DA CRUZ DE 

PAULO 

826/2022 BR 545295992 BR 959.684.581-00 0037 0021 Jardim Zeballos 

5046000 AGUILAR BAPTISTA 827/2022 BR 545296009 BR 570.967.169-04 0038 0021 Jardim Zeballos 

5048000 ROSILENE DA SILVA 828/2022 BR 545296012 BR 829.602.169-20 0040 0021 Jardim Zeballos 

5049000 RAIMUNDA GORETE 

GUEDES DE LIMA 

829/2022 BR 545296026 BR 018.231.299-27 0041 0021 Jardim Zeballos 

5062000 IZABEL FIRMINA DOS 

SANTOS 

830/2022 BR 545296030 BR 930.997.629-20 0010 0021 Jardim Zeballos 

5071000 JOAQUIM DOMINGUES 831/2022 BR 545296043 BR 018.485.799-69 0017 0021 Jardim Zeballos 

5077000 EDINALDO PADILHA 

TOSTI 

832/2022 BR 545296057 BR 968.987.639-20 0021 0021 Jardim Zeballos 

5082000 MARLI LOPES DE 

ALVARENGA DE PAULO 

833/2022 BR 545296065 BR 557.083.239-49 0026 0021 Jardim Zeballos 

5083000 ESPOLIO DE ADOLPHO 

MUNTOREANU 

834/2022 BR 545296074 BR 013.505.878-34 0027 0021 Jardim Zeballos 

5087000 ERALDO CARLOS DOS 

SANTOS 

835/2022 BR 545296088 BR 039.265.749-09 0031 0021 Jardim Zeballos 

5097000 CLAUDIONEI CARLOS DE 

LIMA 

836/2022 BR 545296091 BR 783.869.269-53 002R 0024 Jardim Zeballos 

5098000 CLAUDIONEI CARLOS DE 

LIMA 

837/2022 BR 545296105 BR 783.869.269-53 002A 0024 Jardim Zeballos 

5099000 APARECIDO LIMA 838/2022 BR 545296114 BR 426.540.769-20 0003 0024 Jardim Zeballos 

5110000 SANTINA MARIA DE 

PESSOA 

839/2022 BR 545296128 BR 341.077.462-91 0012 0024 Jardim Zeballos 

5116000 LUCIANO ROGER DOS 

SANTOS DAMASCENO 

840/2022 BR 545296131 BR 108.314.589-41 015R 0024 Jardim Zeballos 

5122000 TAKAJIRO MURATA 841/2022 BR 545296145 BR 118.483.599-34 0001 0001 Jardim Zeballos 

5154000 EVALDO ISBRESCHT 842/2022 BR 545296159 BR 282.644.289-91 0011 0003 Jardim Zeballos 

5160000 SOLANGE APARECIDA 

MARQUES 

843/2022 BR 545296162 BR 333.108.319-49 0017 0003 Jardim Zeballos 

5179000 NELI MARIA HAUSCHILD 

EIDELWIN 

844/2022 BR 545296176 BR 774.857.771-49 0006 0005 Jardim Zeballos 

5183000 LUIZ CARLOS DE PAULA 845/2022 BR 545296180 BR 615.940.329-04 0008 0005 Jardim Zeballos 

5185000 TANIA ISBRESCHT ROJA 

VALLEJOS 

846/2022 BR 545296193 BR 714.153.609-44 0009 0005 Jardim Zeballos 

5187000 GLAIR MISIAK 847/2022 BR 545296202 BR 903.453.639-49 0011 0005 Jardim Zeballos 

5192000 DANICARLA VERONA 848/2022 BR 545296216 BR 007.004.929-76 0016 0005 Jardim Zeballos 

5197000 DELSON DOS SANTOS 849/2022 BR 545296220 BR 524.471.709-04 0021 0005 Jardim Zeballos 

5203000 ABDULCENIR MOACIR 

BACOVICZ 

850/2022 BR 545296233 BR 453.013.799-68 0001 0007 Jardim Zeballos 

5207000 SILVANA LEDUINO 

MIRANDA 

851/2022 BR 545296247 BR 024.014.229-27 0004 0007 Jardim Zeballos 

5210000 JOLIVAL ANTONIO DA 

SILVA 

852/2022 BR 545296255 BR 118.385.079-49 0006 0007 Jardim Zeballos 

5216000 DANIELE MULLER 853/2022 BR 545296264 BR 061.017.489-44 0011 0007 Jardim Zeballos 

5222000 GERALDO RIBEIRO DA 

SILVA 

854/2022 BR 545296278 BR 587.384.019-91 0016 0007 Jardim Zeballos 

5225000 WALDOMIRO WOITOWICZ 855/2022 BR 545296281 BR 200.075.319-15 0017 0007 Jardim Zeballos 

5229000 ANTONIO SANCHES 

MARTINS 

856/2022 BR 545296295 BR 615.482.359-20 0019 0007 Jardim Zeballos 

5230000 CLAUDINEI DONIZETE 

MARCONDES 

857/2022 BR 545296304 BR 046.022.628-21 0020 0007 Jardim Zeballos 

5231000 LUCAS ANTONIO 

DAMASCENO 

858/2022 BR 545296318 BR 703.617.209-63 0021 0007 Jardim Zeballos 

5242000 IVANI DA SILVA 859/2022 BR 545296321 BR 710.219.659-87 0025 0014 Jardim Zeballos 

5248000 ESPOLIO DE ADOLPHO 

MUNTOREANU 

860/2022 BR 545296335 BR 013.505.878-34 0003 0014 Jardim Zeballos 

5254000 GISELE CRISTINA DOS 

REIS 

861/2022 BR 545296349 BR 324.842.448-60 0007 0014 Jardim Zeballos 

5262000 JORGE DA SILVA DUTRA 862/2022 BR 545296352 BR 524.613.199-87 0012 0014 Jardim Zeballos 

5263000 DARCI DOMINGUES DA 

SILVA 

863/2022 BR 545296366 BR 333.113.079-68 0013 0014 Jardim Zeballos 

5265000 ARMINDA RIBEIRO DE 

MOURA 

864/2022 BR 545296370 BR 783.970.579-00 0015 0014 Jardim Zeballos 

5267000 ESPOLIO DE ADOLPHO 

MUNTOREANU 

865/2022 BR 545296383 BR 013.505.878-34 0016 0014 Jardim Zeballos 

5269000 JOSÉ SOARES 866/2022 BR 545296397 BR 391.402.889-00 0018 0014 Jardim Zeballos 

5278000 LUCIALDA DE MELLO 

OLIVEIRA 

867/2022 BR 545296406 BR 930.998.199-72 0023 0014 Jardim Zeballos 

5288000 ESPOLIO DE ADOLPHO 

MUNTOREANU 

868/2022 BR 545296410 BR 013.505.878-34 0028 0017 Jardim Zeballos 

5293000 DIRCEU FRANSCISCO 

BASQUEIRO 

869/2022 BR 545296423 BR 747.131.599-72 0003 0017 Jardim Zeballos 

5295000 RENATO FERNANDES DA 

SILVA 

870/2022 BR 545296437 BR 036.771.649-66 0005 0017 Jardim Zeballos 

5307000 ANA LUCIA GONZALEZ 

DOS SANTOS 

871/2022 BR 545296445 BR 009.805.549-69 0014 0017 Jardim Zeballos 

5313000 ARISTIDES PAULO DA 

SILVA 

872/2022 BR 545296454 BR 578.888.768-20 0019 0017 Jardim Zeballos 

5331500 GODOFREDO SOUZA 

DOS SANTOS 

873/2022 BR 545296468 BR 044.198.989-68 5REM 0009 Jardim Zeballos 

5332000 LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA JUNIOR 

874/2022 BR 545296471 BR 990.280.009-25 0006 0009 Jardim Zeballos 

5335000 LUIZ PEREIRA DA SILVA 875/2022 BR 545296485 BR 297.644.839-68 0009 0009 Jardim Zeballos 

5338000 FERNANDA FRANCISCA 

ROSSETTO MAIA 

876/2022 BR 545296499 BR 044.706.939-01 0012 0009 Jardim Zeballos 

5377000 JOSE GERALDO DA CRUZ 877/2022 BR 545296508 BR 206.021.701-68 0004 0016 Jardim Zeballos 

5380000 MARIA ROSA MANGOLIN 878/2022 BR 545296511 BR 059.215.289-86 0007 0016 Jardim Zeballos 

5384000 ROSANA SORAYA 

CARDOSO BLANK 

879/2022 BR 545296525 BR 829.409.169-34 0009 0016 Jardim Zeballos 

5387000 JOSÉ FRANCISCO DOS 

SANTOS 

880/2022 BR 545296539 BR 060.329.749-87 0011 0016 Jardim Zeballos 

5393000 SANDRA APARECIDA 

BITTENCOURT 

881/2022 BR 545296542 BR 018.903.789-09 0017 0016 Jardim Zeballos 

5398000 ADÃO MARTINEZ 882/2022 BR 545296556 BR 762.385.809-25 0025 0020 Jardim Zeballos 

5402000 ELZA MENEZES DA 

CUNHA OLIVEIRA 

883/2022 BR 545296560 BR 594.933.809-04 0028 0020 Jardim Zeballos 

5404000 GILMAR BENTO DOS 

SANTOS 

884/2022 BR 545296573 BR 030.360.019-56 001R 0020 Jardim Zeballos 

5405000 MARCELINO DOS 

SANTOS DUTRA 

885/2022 BR 545296587 BR 400.461.339-68 0002 0020 Jardim Zeballos 

5408000 AURORA ROSA DO OURO 886/2022 BR 545296595 BR 060.552.509-93 0004 0020 Jardim Zeballos 

5409000 CRISTIANO BORBA 887/2022 BR 545296600 BR 020.405.669-10 0005 0020 Jardim Zeballos 

5410000 ANSELMO DE PAULA 888/2022 BR 545296613 BR 032.154.109-07 0006 0020 Jardim Zeballos 

5414000 IVO KRASNIAK 

HILCHCHEM 

889/2022 BR 545296627 BR 453.233.809-34 0009 0020 Jardim Zeballos 

5430000 GRACILINA ROSA DE 

OLIVEIRA 

890/2022 BR 545296635 BR 016.791.539-86 0023 0020 Jardim Zeballos 

5432000 GUIOMAR BATISTA 891/2022 BR 545296644 BR 969.000.329-15 001A 0023 Jardim Zeballos 

5433000 GUIOMAR BATISTA 892/2022 BR 545296658 BR 969.000.329-15 0001 0023 Jardim Zeballos 

5434000 ZEDINEZ MORTARI 

CORREIA 

893/2022 BR 545296661 BR 090.850.008-40 0002 0023 Jardim Zeballos 

5437000 MOISES PEREIRA DE 

ANDRADE 

894/2022 BR 545296675 BR 704.014.899-49 0005 0023 Jardim Zeballos 

5438000 MOISES PEREIRA DE 

ANDRADE 

895/2022 BR 545296689 BR 704.014.899-49 0006 0023 Jardim Zeballos 

5439000 DARIO FUTAGAMI 896/2022 BR 545296692 BR 491.642.109-44 0007 0023 Jardim Zeballos 

5447000 MARFRIX 

ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACAO LTDA 

897/2022 BR 545296701 BR 17.848.653/0001-28 0013 0023 Jardim Zeballos 

5448000 MARFRIX 

ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACAO LTDA 

898/2022 BR 545296715 BR 17.848.653/0001-28 0014 0023 Jardim Zeballos 

5451000 OSMAR DELFINO DA 

SILVA 

899/2022 BR 545296729 BR 615.455.709-49 0016 0023 Jardim Zeballos 

5453000 MARIA REGINA DIOGO 

RIPI 

900/2022 BR 545296732 BR 661.815.509-68 0022 0019 Jardim Zeballos 

5454000 JOSE HONORIO COELHO 901/2022 BR 545296746 BR 431.774.509-78 0023 0019 Jardim Zeballos 

5456000 OLGA MARIA BASQUERA 902/2022 BR 545296750 BR 703.791.149-68 0024 0019 Jardim Zeballos 

5459000 EDINA FACIOLI 903/2022 BR 545296763 BR 033.589.919-62 0026 0019 Jardim Zeballos 

5464000 RICARD DE OLIVEIRA 

GONZALEZ 

904/2022 BR 545296777 BR 031.912.639-00 0005 0019 Jardim Zeballos 

5464000 HELENA MARIA 

GONÇALVES 

905/2022 BR 545296785 BR 056.004.579-44 0005 0019 Jardim Zeballos 

5465000 PEDRO ROMÃO 906/2022 BR 545296794 BR 333.060.449-20 0006 0019 Jardim Zeballos 

5466000 HELIO APARECIDO 

CARDOSO 

907/2022 BR 545296803 BR 240.795.029-15 0007 0019 Jardim Zeballos 

5467500 JOSE WILIAN INACIO 

NORITAKE 

908/2022 BR 545296817 BR 557.094.279-34 009R 0019 Jardim Zeballos 

5468000 MIRIAM CRISTINA INACIO 909/2022 BR 545296825 BR 010.893.559-04 009A 0019 Jardim Zeballos 

5487000 POLIANA DE OLIVEIRA 

DA SILVA 

910/2022 BR 545296834 BR 133.414.829-54 001A 0022 Jardim Zeballos 

5487500 MARIA APARECIDA 

ALVES PEREIRA 

911/2022 BR 545296848 BR 027.920.559-79 001R 0022 Jardim Zeballos 

5490000 ELZA CARRARO BRITO 912/2022 BR 545296851 BR 034.277.899-42 0003 0022 Jardim Zeballos 

5493000 ROSELI GIMENEZ DOS 

SANTOS 

913/2022 BR 545296865 BR 843.703.009-91 0006 0022 Jardim Zeballos 

5497000 RITA GOMES BEZERRA 914/2022 BR 545296879 BR 038.702.339-90 0009 0022 Jardim Zeballos 

5505000 ILENA KISTER 

ANDREOLLA 

915/2022 BR 545296882 BR 968.341.619-53 0017 0022 Jardim Zeballos 

5521000 BRUNA CHICATO 

RIBEIRO GAMA 

916/2022 BR 545296896 BR 054.908.489-44 008R 0025 Jardim Zeballos 

5522300 ADRIANA PONCE 917/2022 BR 545296905 BR 783.984.369-72 009C 025 Jardim Zeballos 

5528000 CITYPAR 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA - ME 

918/2022 BR 545296919 BR 77.106.607/0001-85 0002 0010 Jardim Dona Tereza 

5531000 MARIA DE LURDES DE 

SOUZA SEVERIANO 

919/2022 BR 545296922 BR 930.966.749-49 0005 0010 Jardim Dona Tereza 

5532000 JOAO MARIA 920/2022 BR 545296936 BR 282.509.159-68 0006 0010 Jardim Dona Tereza 

5533000 MARCIA SCHIEFELBEIN 921/2022 BR 545296940 BR 133.195.528-99 0007 0010 Jardim Dona Tereza 

5534000 MARIA DAS GRAÇAS 

FERNANDES DOS 

SANTOS 

922/2022 BR 545296953 BR 931.378.509-91 0008 0010 Jardim Dona Tereza 

5540000 MANOEL BRAZ 

FERNANDES 

923/2022 BR 545296967 BR 662.269.539-34 0009 0011 Jardim Dona Tereza 

5544000 JOSE ALVARINO LOPERA 

MILANEZ 

924/2022 BR 545296975 BR 587.237.309-00 0013 0011 Jardim Dona Tereza 

5550000 LIODORO FERREIRA DOS 

SANTOS 

925/2022 BR 545296984 BR 017.354.539-43 001A RESE Jardim Vista Alegre 

5554000 MARINS FERREIRA 

NUNES 

926/2022 BR 545296998 BR 016.440.759-62 0007 0007 Jardim Vista Alegre 

5556000 FLORESTINA ALVES DOS 

SANTOS 

927/2022 BR 545297004 BR 249.717.311-72 0005 0007 Jardim Vista Alegre 

5557000 MARIA NAZARE DA SILVA 

SOSTENA 

928/2022 BR 545297018 BR 282.589.169-04 0004 0007 Jardim Vista Alegre 

5559000 MARIA RIBEIRO DOS 

SANTOS 

929/2022 BR 545297021 BR 783.736.119-91 0003 0007 Jardim Vista Alegre 

5561000 LUIS BENTO AMES 930/2022 BR 545297035 BR 616.159.199-53 0002 0007 Jardim Vista Alegre 

5564000 LUIS BENTO AMES 931/2022 BR 545297049 BR 616.159.199-53 0013 0006 Jardim Vista Alegre 

5568000 RICARDO REIS 932/2022 BR 545297052 BR 004.289.499-91 0009 0006 Jardim Vista Alegre 

5569000 NEWTON SCHEFFER 933/2022 BR 545297066 BR 214.939.019-15 0008 0006 Jardim Vista Alegre 

5574000 SIMION ALONSO 934/2022 BR 545297070 BR 240.888.469-15 0003 0006 Jardim Vista Alegre 

5575000 GUILHERMANO DE 

OLIVEIRA 

935/2022 BR 545297083 BR 322.020.591-72 0002 0006 Jardim Vista Alegre 

5576000 ODENIR FERREIRA DE 

SOUZA 

936/2022 BR 545297097 BR 662.271.359-68 0001 0005 Jardim Vista Alegre 

5581000 NEZIO XAVIER DE 

OLIVEIRA 

937/2022 BR 545297106 BR 200.054.749-49 0013 0005 Jardim Vista Alegre 

5588000 VANILDE ALVES 

FERREIRA 

938/2022 BR 545297110 BR 703.340.649-53 0005 0005 Jardim Vista Alegre 

5591000 SIRLEI FATIMA DOS 

SANTOS SILVA 

939/2022 BR 545297123 BR 090.750.218-01 0002 0005 Jardim Vista Alegre 

5597000 MARILIA MARQUES 940/2022 BR 545297137 BR 020.567.775-41 0012 0004 Jardim Vista Alegre 

5603000 MARCIO DOS SANTOS 941/2022 BR 545297145 BR 050.283.249-56 0008 0004 Jardim Vista Alegre 

5609000 ORIASILL DOS SANTOS 942/2022 BR 545297154 BR 016.889.429-71 0002 0004 Jardim Vista Alegre 

5612000 SEBASTIANA CASTORINA 

CATUSSO 

943/2022 BR 545297168 BR 018.838.869-96 0015 0003 Jardim Vista Alegre 

5613000 SEBASTIÃO FELIX DE 

ATHAIDE 

944/2022 BR 545297171 BR 744.927.809-04 0014 0003 Jardim Vista Alegre 

5616000 RAQUEL REIS 945/2022 BR 545297185 BR 022.745.729-33 0011 0003 Jardim Vista Alegre 

5618000 VANDERLEI DOS SANTOS 

QUINTANA 

946/2022 BR 545297199 BR 036.014.629-58 0009 0003 Jardim Vista Alegre 

5623000 LOURIVAL ZEFERINO 947/2022 BR 545297208 BR 704.018.459-15 0004 0003 Jardim Vista Alegre 

5637000 ALVICIO BACKES 948/2022 BR 545297211 BR 510.748.269-49 0009 0002 Jardim Vista Alegre 

5640000 ZENILDA APARECIDA 

MORTARI RODRIGUES 

949/2022 BR 545297225 BR 038.662.009-19 0006 0002 Jardim Vista Alegre 

5662000 MARINA GOMES 950/2022 BR 545297239 BR 615.926.509-10 0009 0009 Jardim Dona Tereza 

5665000 MARX UILSON COELHO 

MENDES 

951/2022 BR 545297242 BR 028.205.519-39 0001 0009 Jardim Dona Tereza 

5668000 ARIBERD KLOEHN 952/2022 BR 545297256 BR 466.973.229-34 0004 0009 Jardim Dona Tereza 

5669000 FERNANDA FRANCISCA 

ROSSETTO MAIA 

953/2022 BR 545297260 BR 044.706.939-01 5-A 0009 Jardim Dona Tereza 

5675000 EDSON PEREIRA DA 

SILVA 

954/2022 BR 545297273 BR 557.093.209-78 0011 0008 Jardim Dona Tereza 

5680000 CORINA SANTOS DE 

OLIVEIRA 

955/2022 BR 545297287 BR 007.682.399-74 0016 0008 Jardim Dona Tereza 

5681000 MAURICIO MINHO 956/2022 BR 545297295 BR 283.456.499-04 0017 0008 Jardim Dona Tereza 

5682000 SEVERINA MARIA 

SANTANA 

957/2022 BR 545297300 BR 931.382.619-49 0018 0008 Jardim Dona Tereza 

5690000 EMILIA PURCINO DA 

CUNHA FANELLI 

958/2022 BR 545297313 BR 117.960.058-43 0004 0008 Jardim Dona Tereza 

5698000 CRISTIANO BORBA 959/2022 BR 545297327 BR 020.405.669-10 0011 0007 Jardim Dona Tereza 

5699000 LUIZ CARLOS DA SILVA 960/2022 BR 545297335 BR 808.826.509-63 0012 0007 Jardim Dona Tereza 

5700000 EUDIR VERDADEIRO DE 

SOUZA 

961/2022 BR 545297344 BR 198.531.739-72 0013 0007 Jardim Dona Tereza 

5704000 LORI MONSTER 962/2022 BR 545297358 BR 662.633.609-68 0017 0007 Jardim Dona Tereza 

5705000 JOSE CARLOS BENFICA 963/2022 BR 545297361 BR 297.681.449-04 0021 0007 Jardim Dona Tereza 

5708000 SONIA GOMES DA SILVA 964/2022 BR 545297375 BR 968.352.069-34 0018 0007 Jardim Dona Tereza 

5712000 MARIA IVONETE VIEIRA 965/2022 BR 545297389 BR 542.314.181-87 0004 0007 Jardim Dona Tereza 

5721000 DIOGO CATUSSO 966/2022 BR 545297392 BR 048.461.289-11 0012 0006 Jardim Dona Tereza 

5723000 MARIA APARECIDA DOS 

SANTOS 

967/2022 BR 545297401 BR 557.110.069-91 0014 0006 Jardim Dona Tereza 

5725000 CERILO DEMETRIO 

CASARIL 

968/2022 BR 545297415 BR 499.084.999-04 0016 0006 Jardim Dona Tereza 

5726000 CLEONICE JOSE DOS 

SANTOS 

969/2022 BR 545297429 BR 783.875.159-49 0020 0006 Jardim Dona Tereza 

5727000 SIDINEI JOSE DOS 

SANTOS 

970/2022 BR 545297432 BR 930.976.549-68 0019 0006 Jardim Dona Tereza 

5732000 DARCI DOS REIS 971/2022 BR 545297446 BR 168.694.468-30 0003 0006 Jardim Dona Tereza 

5733000 SEBASTIÃO ROSA DOS 

SANTOS 

972/2022 BR 545297450 BR 282.482.799-87 0004 0006 Jardim Dona Tereza 

5742000 SEBASTIÃO ROSA 

BARBOSA 

973/2022 BR 545297463 BR 657.216.167-68 0012 0005 Jardim Dona Tereza 

5750000 NELSON ISBRESCHT 974/2022 BR 545297477 BR 198.529.249-15 0017 0005 Jardim Dona Tereza 

5752000 ZENILDA ELZA ROSA 975/2022 BR 545297485 BR 587.388.009-34 0002 0005 Jardim Dona Tereza 

5753000 CITYPAR 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA - ME 

976/2022 BR 545297494 BR 77.106.607/0001-85 0003 0005 Jardim Dona Tereza 

5759000 MARCOS DA SILVA 

ALVES 

977/2022 BR 545297503 BR 042.572.269-43 0008 0004 Jardim Dona Tereza 

5760000 EDSON CLEYTON 

HASPER 

978/2022 BR 545297517 BR 023.987.399-88 0009 0004 Jardim Dona Tereza 

5763000 ARLI SANTOS BARBOSA 979/2022 BR 545297525 BR 968.348.629-00 0012 0004 Jardim Dona Tereza 

5766000 ADEMIR BRONZIM 980/2022 BR 545297534 BR 018.991.159-00 0018 0004 Jardim Dona Tereza 

5773000 RONILTO GONÇALVES 

LOPES 

981/2022 BR 545297548 BR 524.471.979-34 0004 0004 Jardim Dona Tereza 

5780000 JOSÉ APARECIDO 

CARDOSO 

982/2022 BR 545297551 BR 662.635.069-20 0011 0003 Jardim Dona Tereza 

5783000 FIRMO COLMAN 

BARRIOS 

983/2022 BR 545297565 BR 282.571.389-91 0014 0003 Jardim Dona Tereza 

5786000 ANTONIO CORDEIRO 

SOARES 

984/2022 BR 545297579 BR 153.285.209-63 0017 0003 Jardim Dona Tereza 

5787000 CONCEIÇÃO APARECIDA 

DA SILVA 

985/2022 BR 545297582 BR 035.844.739-93 0016 0003 Jardim Dona Tereza 

5789000 IVANI MARIA RODRIGUES 

DA SILVA 

986/2022 BR 545297596 BR 014.891.059-99 0001 0003 Jardim Dona Tereza 

5793000 JOSE AMERICO 

FERREIRA DOS SANTOS 

987/2022 BR 545297605 BR 395.675.169-87 0005 0003 Jardim Dona Tereza 

5802000 APARECIDO LOPES DA 

SILVA 

988/2022 BR 545297619 BR 475.213.841-72 0014 0002 Jardim Dona Tereza 

5804000 MARIA MIRANDA DE 

OLIVEIRA GUEDES 

989/2022 BR 545297622 BR 968.172.599-91 0017 0002 Jardim Dona Tereza 

5808000 MANOEL DOS SANTOS 990/2022 BR 545297636 BR 572.483.629-72 0002 0002 Jardim Dona Tereza 

5810000 ALBERTO ALVES 

SOBRINHO 

991/2022 BR 545297640 BR 030.961.559-33 0004 0002 Jardim Dona Tereza 

5812000 LEANDRO BORBA 992/2022 BR 545297653 BR 043.043.539-85 001A 0001 Jardim Dona Tereza 

5813500 JOB ELEUTERIO DA 

SILVA 

993/2022 BR 545297667 BR 615.593.009-06 001A 000A Jardim Cataratas 

5830000 TEREZINHA JARDIM DE 

SOUZA 

994/2022 BR 545297675 BR 062.234.829-90 0012 000B Jardim Cataratas 

5840000 MADALENA AUGUSTA DE 

SOUSA 

995/2022 BR 545297684 BR 029.029.719-23 009A 000C Jardim Cataratas 

5840050 VALTER MACHADO DE 

SOUSA 

996/2022 BR 545297698 BR 028.010.399-93 009B 000C Jardim Cataratas 

5842000 MAURI APARECIDO 

VERGINOTTI 

997/2022 BR 545297707 BR 783.980.539-68 0011 000C Jardim Cataratas 

5847000 TERESINHA MARIA AMES 

CLARO 

998/2022 BR 545297715 BR 703.747.329-49 016B 000C Jardim Cataratas 

5849000 SEBASTIANA CASTORINA 

CATUSSO 

999/2022 BR 545297724 BR 018.838.869-96 (07 E 08)-B 000C Jardim Cataratas 

5849500 SEBASTIANA CASTORINA 

CATUSSO 

1000/2022 BR 545297738 BR 018.838.869-96 (07 E 08)-A 000C Jardim Cataratas 

5858000 JONAS CAETANO DA 

SILVA 

1001/2022 BR 545297741 BR 944.316.397-72 0012 000D Jardim Cataratas 

5860000 ROBSON COELHO DA 

SILVA 

1002/2022 BR 545297755 BR 328.065.151-49 0014 000D Jardim Cataratas 

5865000 ROSALVO FERREIRA 

DOS SANTOS 

1003/2022 BR 545297769 BR 615.468.799-00 0009 000D Jardim Cataratas 

5869000 AMERICO LUIZ BARROS 1004/2022 BR 545297772 BR 017.644.678-84 0005 000D Jardim Cataratas 

5883000 BENEDITA DE LOURDES 

MARIA 

1005/2022 BR 545297786 BR 040.401.889-00 0020 000E Jardim Cataratas 

5887000 FRANCISCO MORENO DA 

CRUZ 

1006/2022 BR 545297790 BR 312.870.692-15 0007 000E Jardim Cataratas 

5890000 SIMONE DO CARMO 

SANTANA GALDINO 

1007/2022 BR 545297809 BR 870.380.801-72 0004 000E Jardim Cataratas 

5891000 SIDNEI ALVES LIMA 1008/2022 BR 545297812 BR 703.795.309-10 0003 000E Jardim Cataratas 

5893000 DANIEL FERREIRA DE 

SOUZA 

1009/2022 BR 545297826 BR 662.666.029-20 0001 000F Jardim Cataratas 

5897000 APARECIDO SEBASTIÃO 

BORBA 

1010/2022 BR 545297830 BR 431.763.809-68 0005 000F Jardim Cataratas 

5900000 ILSON PEREIRA LIMA 1011/2022 BR 545297843 BR 052.806.698-65 0009 000F Jardim Cataratas 

5905000 JOAO ARRUDA OTERO 1012/2022 BR 545297857 BR 333.766.549-72 0017 000F Jardim Cataratas 

5914000 MARLETE SANTOS DE 

MORAES 

1013/2022 BR 545297865 BR 811.503.001-59 0005 000A Jardim Kennedy 

5920000 BRUNO VANIN 

RODRIGUES 

1014/2022 BR 545297874 BR 044.151.519-30 0002 000B Jardim Kennedy 

5921000 OSCAR GARCIA 

BARBOZA 

1015/2022 BR 545297888 BR 605.821.039-91 0003 000B Jardim Kennedy 

5923000 IVANIR LOPES 1016/2022 BR 545297891 BR 238.351.509-44 0005 000B Jardim Kennedy 

5925000 IVANIR LOPES 1017/2022 BR 545297905 BR 238.351.509-44 0007 000B Jardim Kennedy 

5928000 JOSE CESARIO 1018/2022 BR 545297914 BR 560.157.201-15 0010 000B Jardim Kennedy 

5944000 MARCIO DA SILVA 1019/2022 BR 545297928 BR 783.894.969-68 0012 000C Jardim Kennedy 

5947000 CIDWALDO ANTONIO 

SANFELICE 

1020/2022 BR 545297931 BR 333.124.519-49 15REM 000C Jardim Kennedy 

5955000 MARCOS ANTONIO DA 

SILVA 

1021/2022 BR 545297945 BR 903.443.759-00 0005 000D Jardim Kennedy 

5956000 ADONIS IMÓVEIS S/C 

LTDA 

1022/2022 BR 545297959 BR 77.115.798/0001-41 0006 000D Jardim Kennedy 

5959000 JOSE CLAUDEMIR 

NUNES 

1023/2022 BR 545297962 BR 028.984.929-22 0009 000D Jardim Kennedy 

5968000 JOSE ALVARES MINUEZA 1024/2022 BR 545297976 BR 200.091.359-87 0008 000F Jardim Kennedy 

5969500 PLINIO CARNEIRO DA 

SILVA NETO 

1025/2022 BR 545297980 BR 066.358.519-84 007R 000F Jardim Kennedy 

5972000 MARLENE OLIVEIRA 

MAGALHÃES 

1026/2022 BR 545297993 BR 976.625.509-15 ((03 E 04)REM)2 000F Jardim Kennedy 

5973000 JOSUE RODRIGUES 

BERNARDINO 

1027/2022 BR 545298000 BR 783.885.709-00 (03 E 04)A 000F Jardim Kennedy 

5978000 CITYPAR 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA - ME 

1028/2022 BR 545298013 BR 77.106.607/0001-85 0004 0024 Parque Hortência 

5981000 MARIA DE LOURDES 

BUSSI GARZ 

1029/2022 BR 545298027 BR 969.000.249-04 0001 0024 Parque Hortência 

5983000 JOSE CAJUEIRO DOS 

SANTOS 

1030/2022 BR 545298035 BR 200.098.369-34 0010 0023 Parque Hortência 

5989000 EDSON ALVES 1031/2022 BR 545298044 BR 035.670.539-06 0016 0023 Parque Hortência 

5991000 GILBERTO PRADO 1032/2022 BR 545298058 BR 747.169.729-68 0018 0023 Parque Hortência 

5992000 ANTONIO SERGIO 1033/2022 BR 545298061 BR 544.415.799-34 0019 0023 Parque Hortência 

5996000 CINTIA CRISTINA 

SANTANA FERREIRA 

1034/2022 BR 545298075 BR 043.469.939-07 0001 0023 Parque Hortência 

6021000 ELISABETE PEREIRA 1035/2022 BR 545298089 BR 036.580.109-75 0002 0022 Parque Hortência 

6023000 SIMONE LAU DO PRADO 1036/2022 BR 545298092 BR 082.970.119-25 0004 0022 Parque Hortência 

6027500 HEDNER ROGERIO 

ALVES 

1037/2022 BR 545298101 BR 009.653.619-50 001A 0021 Parque Hortência 

6029000 SEBASTIÃO FELIX DE 

ATHAIDE 

1038/2022 BR 545298115 BR 744.927.809-04 0003 0021 Parque Hortência 

6044000 EDNA TEODORO DA 

SILVA 

1039/2022 BR 545298129 BR 021.647.979-73 0017 0020 Parque Hortência 

6056000 JUVENIL AUGUSTO DA 

SILVA 

1040/2022 BR 545298132 BR 282.476.989-00 0009 0019 Parque Hortência 

6057000 EDNA TEODORO DA 

SILVA 

1041/2022 BR 545298146 BR 021.647.979-73 0010 0019 Parque Hortência 

6060000 CITYPAR 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA - ME 

1042/2022 BR 545298150 BR 77.106.607/0001-85 0013 0019 Parque Hortência 

6071000 SILVINO FERNANDES 

PEREIRA 

1043/2022 BR 545298163 BR 052.800.218-06 0014 0018 Parque Hortência 

6074000 EDSON APARECIDO DE 

SIQUEIRA 

1044/2022 BR 545298177 BR 559.530.859-15 0017 0018 Parque Hortência 

6093000 VALMIR PEREIRA DINIZ 1045/2022 BR 545298185 BR 513.096.709-78 0003 0018 Parque Hortência 

6094000 MIGUEL TRISTÃO 1046/2022 BR 545298194 BR 051.435.799-10 0004 0018 Parque Hortência 

6097000 VALDECI LARGURA 1047/2022 BR 545298203 BR 662.279.419-72 0007 0018 Parque Hortência 

6102000 ALENCAR OLIVEIRA DA 

CUNHA 

1048/2022 BR 545298217 BR 024.867.409-96 0005 0017 Parque Hortência 

6105000 ROSILENE DA SILVA 

BORGES 

1049/2022 BR 545298225 BR 084.919.459-89 0008 0017 Parque Hortência 

6112100 VANIA CRISTINA AVALO 

BEZERRA 

1050/2022 BR 545298234 BR 695.528.941-15 0012 0017 Parque Hortência 

6119000 RAUL APARECIDO 

SCHNEIDER 

1051/2022 BR 545298248 BR 022.618.049-20 0012 0015 Parque Hortência 

6122000 FLAVIO BENITZ VITORIO 1052/2022 BR 545298251 BR 176.479.679-91 0015 0015 Parque Hortência 

6124000 DARIANE ANGELA DONIN 1053/2022 BR 545298265 BR 021.438.729-17 01A05 E 22 0015 Parque Hortência 

6124500 DENISE ANDREIA DONIN 1054/2022 BR 545298279 BR 829.591.379-49 17A21E23 0015 Parque Hortência 

6125050 DENISE ANDREIA DONIN 1055/2022 BR 545298282 BR 829.591.379-49 0006 0015 Parque Hortência 

6126000 DENISE ANDREIA DONIN 1056/2022 BR 545298296 BR 829.591.379-49 0007 0015 Parque Hortência 

6128000 ANACLETO VERA 

BARRETO 

1057/2022 BR 545298305 BR 391.381.439-68 0009 0015 Parque Hortência 

6132000 ASCENDINO AVELINO DA 

SILVA 

1058/2022 BR 545298319 BR 543.416.041-04 0007 000E Jardim Toyama 

6133000 VALDECIR CORREA 

SOMINI 

1059/2022 BR 545298322 BR 023.899.589-58 0006 000E Jardim Toyama 

6145000 CECILIA MACHIKO 

HIRONO 

1060/2022 BR 545298336 BR 577.296.209-44 0025 000D Jardim Toyama 

6146000 CECILIA MACHIKO 

HIRONO 

1061/2022 BR 545298340 BR 577.296.209-44 0024 000D Jardim Toyama 

6157000 ELISA DE AMORIM 1062/2022 BR 545298353 BR 016.545.399-02 0013 000D Jardim Toyama 

6159000 ELISA DE AMORIM 1063/2022 BR 545298367 BR 016.545.399-02 0012 000D Jardim Toyama 

6171000 PEDRO PINTO FERREIRA 1064/2022 BR 545298375 BR 074.153.469-04 0005 000D Jardim Toyama 

6178000 PAULO SERGIO 

MARQUES 

1065/2022 BR 545298384 BR 072.518.918-59 0044 000D Jardim Toyama 

6179000 SOLANGE DA SILVA 

HORLANDO 

1066/2022 BR 545298398 BR 021.904.639-55 0043 000D Jardim Toyama 

6180000 NILZA GOMES 

APOLINARIO 

1067/2022 BR 545298407 BR 028.208.649-88 0042 000D Jardim Toyama 

6181000 SANDRA CRISTINA DE 

OLIVEIRA LOURENÇO 

1068/2022 BR 545298415 BR 067.206.029-93 0041 000D Jardim Toyama 

6182000 FRANCILDA DE LIMA 

HONORATO 

1069/2022 BR 545298424 BR 088.169.588-20 0040 000D Jardim Toyama 

6183000 ZELIA MENDES DA SILVA 1070/2022 BR 545298438 BR 033.028.369-37 0039 000D Jardim Toyama 

6191000 LAUDINEIA RATERO 

VIEIRA 

1071/2022 BR 545298441 BR 041.989.099-89 0032 000D Jardim Toyama 

6192000 CARLOS DA CUNHA 

SILVA 

1072/2022 BR 545298455 BR 017.611.719-92 0031 000D Jardim Toyama 

6194000 UIARA DAMACENA 

SOUZA POLIZEL 

1073/2022 BR 545298469 BR 037.687.649-23 0029 000D Jardim Toyama 

6195000 JOSE MIRANDA 1074/2022 BR 545298472 BR 054.175.168-99 0028 000D Jardim Toyama 

6197000 CECILIA MACHIKO 

HIRONO 

1075/2022 BR 545298486 BR 577.296.209-44 0026 000D Jardim Toyama 

6203000 MANOEL CAVALCANTE 

DA SILVA 

1076/2022 BR 545298490 BR 873.290.698-68 0014 0014 Parque Hortência 

6204000 MANOEL CAVALCANTE 

DA SILVA 

1077/2022 BR 545298509 BR 873.290.698-68 0015 0014 Parque Hortência 

6206000 MANOEL CAVALCANTE 

DA SILVA 

1078/2022 BR 545298512 BR 873.290.698-68 0016 0014 Parque Hortência 

6209000 EDNEIA DA SILVA 

FRANCISCO 

NEPUMOCENO 

1079/2022 BR 545298526 BR 930.983.919-87 0019 0014 Parque Hortência 

6213000 NOEMI BACKES 1080/2022 BR 545298530 BR 829.389.709-00 0022 0014 Parque Hortência 

6218000 DARCI DOS REIS 1081/2022 BR 545298543 BR 168.694.468-30 0004 0014 Parque Hortência 

6219000 SUELY MENDANHA 

SOBRINHO 

1082/2022 BR 545298557 BR 212.198.779-72 0005 0014 Parque Hortência 

6223000 BEATRIZ ANA BECKER 1083/2022 BR 545298565 BR 915.242.619-04 0007 0013 Parque Hortência 

6224100 JESSICA BECKER LIMA 

SERPA 

1084/2022 BR 545298574 BR 076.191.179-03 008B 0013 Parque Hortência 

6224200 BEATRIZ ANA BECKER 1085/2022 BR 545298588 BR 915.242.619-04 008A 0013 Parque Hortência 

6225000 ALINE FERNANDA 

MANESCO LIMA 

1086/2022 BR 545298591 BR 071.557.549-00 0009 0013 Parque Hortência 

6226000 LUIZ GREGORIO DE 

PAULA 

1087/2022 BR 545298605 BR 191.794.059-91 0010 0013 Parque Hortência 

6227000 ADILSON FERREIRA DE 

PAULA 

1088/2022 BR 545298614 BR 031.863.829-04 0011 0013 Parque Hortência 

6228000 LUIZ GREGORIO DE 

PAULA 

1089/2022 BR 545298628 BR 191.794.059-91 0012 0013 Parque Hortência 

6230000 CITYPAR 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA - ME 

1090/2022 BR 545298631 BR 77.106.607/0001-85 0014 0013 Parque Hortência 

6230200 MAGDA GOMES DE 

CARVALHO SOARES 

1091/2022 BR 545298645 BR 020.172.999-79 0018 0013 Parque Hortência 

6239000 LUIZ GREGORIO DE 

PAULA 

1092/2022 BR 545298659 BR 191.794.059-91 0006 0013 Parque Hortência 

6245000 CITYPAR 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA - ME 

1093/2022 BR 545298662 BR 77.106.607/0001-85 0008 0012 Parque Hortência 

6248000 ANGELICO LIMA 1094/2022 BR 545298676 BR 524.427.729-49 0013 0012 Parque Hortência 

6252000 SEBASTIAO AMARAL DA 

SILVA 

1095/2022 BR 545298680 BR 284.787.709-68 0002 0012 Parque Hortência 

6257000 SIRLEI GERMANO PIRES 1096/2022 BR 545298693 BR 056.034.579-88 0021 000C Jardim Toyama 

6258000 CITYPAR 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA - ME 

1097/2022 BR 545298702 BR 77.106.607/0001-85 0020 000C Jardim Toyama 

6259000 JOSE LINO FERREIRA 1098/2022 BR 545298716 BR 555.889.131-91 0019 000C Jardim Toyama 

6260000 CITYPAR 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA - ME 

1099/2022 BR 545298720 BR 77.106.607/0001-85 0018 000C Jardim Toyama 

6262000 DANIEL PURCINO DA 

CUNHA 

1100/2022 BR 545298733 BR 992.019.177-91 0016 000C Jardim Toyama 

6263000 LUIS CARLOS BAIER 

FERREIRA 

1101/2022 BR 545298747 BR 013.219.329-95 0015 000C Jardim Toyama 

6266000 HARLEI HOLDIR HEDEL 1102/2022 BR 545298755 BR 903.485.249-00 0012 000C Jardim Toyama 

6269000 JOAO FRANCISCO 

ZIMERMANN 

1103/2022 BR 545298764 BR 829.387.419-87 0009 000C Jardim Toyama 

6273000 DANIEL DOS SANTOS 1104/2022 BR 545298778 BR 614.043.819-53 0005 000C Jardim Toyama 

6275000 LIRIAM KAZUE 

TANIGUCHI 

1105/2022 BR 545298781 BR 703.354.789-72 0003 000C Jardim Toyama 

6280000 ANTONIO ALVES 

NEGRÃO 

1106/2022 BR 545298795 BR 191.791.899-20 0032 000C Jardim Toyama 

6282000 APARECIDO DE SOUZA 

PRATES 

1107/2022 BR 545298804 BR 587.387.709-20 0030 000C Jardim Toyama 

6284000 IZABEL DE MIRANDA 1108/2022 BR 545298818 BR 783.767.939-34 0028 000C Jardim Toyama 

6295000 CLEBER ANTONIO DA 

SILVA 

1109/2022 BR 545298821 BR 007.948.179-55 0012 0011 Parque Hortência 

6296500 ADEMIR PEREIRA DENIZ 1110/2022 BR 545298835 BR 703.350.529-91 0014 0011 Parque Hortência 

6299000 TEREZA BENTO DOS 

SANTOS 

1111/2022 BR 545298849 BR 703.361.309-10 0020 0011 Parque Hortência 

6300000 DIOMAR PAULA DA SILVA 1112/2022 BR 545298852 BR 634.415.199-49 0019 0011 Parque Hortência 

6305000 CLAUDOMIRO CALIXTO 

FERREIRA 

1113/2022 BR 545298866 BR 020.403.939-86 0003 0011 Parque Hortência 

6305500 GERALDO BENICIO 

GUEDES 

1114/2022 BR 545298870 BR 282.521.959-20 0004 0011 Parque Hortência 

6307000 CITYPAR 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA - ME 

1115/2022 BR 545298883 BR 77.106.607/0001-85 0006 0011 Parque Hortência 

6311000 OSVALDO PINHEIRO D 

ONOFRE 

1116/2022 BR 545298897 BR 046.964.239-48 0010 0010 Parque Hortência 

6314000 EDSON APARECIDO 

GOMES DOS SANTOS 

1117/2022 BR 545298906 BR 017.625.899-07 0013 0010 Parque Hortência 

6316000 GREGORIA SALINA 

SILVERO 

1118/2022 BR 545298910 BR 007.360.319-87 0015 0010 Parque Hortência 

6318000 VILDES LUCHTEMBERG 

DA SILVA 

1119/2022 BR 545298923 BR 930.122.509-30 0020 0010 Parque Hortência 

6321000 JOSÉ ALVES SOBRINHO 1120/2022 BR 545298937 BR 224.967.699-20 0017 0010 Parque Hortência 

6329000 ANDRE EDUARDO DA 

SILVA 

1121/2022 BR 545298945 BR 849.571.669-00 0012 0009 Parque Hortência 

6334000 ROSELI KRIKI ALONSO 1122/2022 BR 545298954 BR 042.829.839-73 17 09 Parque Hortência 

6338000 ELZA ROSA BRIGMAN 1123/2022 BR 545298968 BR 010.827.569-89 0021 0009 Parque Hortência 

6343000 MARIA DOS SANTOS 

GONÇALVES 

1124/2022 BR 545298971 BR 038.813.039-36 (01 E 25)-A 0009 Parque Hortência 

6344000 NOEL PEDRO 

GONÇALVES 

1125/2022 BR 545298985 BR 176.509.689-87 0002 0009 Parque Hortência 

6345000 NOEL PEDRO 

GONÇALVES 

1126/2022 BR 545298999 BR 176.509.689-87 0003 0009 Parque Hortência 

6354000 ELZA BITENCOURT 

GOMES DE OLIVEIRA 

1127/2022 BR 545299005 BR 615.464.889-87 0015-A 000B Jardim Toyama 

6355000 JORGE BENTO 1128/2022 BR 545299019 BR 391.413.579-49 014R 000B Jardim Toyama 

6356000 IVANIR DOS SANTOS DA 

SILVA 

1129/2022 BR 545299022 BR 032.514.069-30 0013 000B Jardim Toyama 
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6361000 GENES GOMES SOARES 

DOS SANTOS 

1130/2022 BR 545299036 BR 064.840.839-67 0008 000B Jardim Toyama 

6364000 HARLEI HOLDIR HEDEL 1131/2022 BR 545299040 BR 903.485.249-00 0005 000B Jardim Toyama 

6368000 AGROPECUÁRIA 

KOTOVICZ LTDA. 

1132/2022 BR 545299053 BR 37.924.382/0001-50 0001 000B Jardim Toyama 

6370000 RONALDO DA SILVA 

BARBOSA 

1133/2022 BR 545299067 BR 054.537.189-94 0019 000B Jardim Toyama 

6372000 LUIZ CARLOS GRISOTI 

DE OLIVEIRA 

1134/2022 BR 545299075 BR 580.418.421-00 0017 000B Jardim Toyama 

6376000 ANIZIA PEREIRA DE 

MORAIS 

1135/2022 BR 545299084 BR 499.081.389-87 008R 0008 Parque Hortência 

6381000 JACI DIAS DE CARVALHO 

NETO 

1136/2022 BR 545299098 BR 703.353.389-68 0013 0008 Parque Hortência 

6382000 CHRYSTIAN RAPHAEL DE 

FREITAS 

1137/2022 BR 545299107 BR 011.788.479-00 0014 0008 Parque Hortência 

6387000 DORIVAL APARECIDO 

CARDOSO 

1138/2022 BR 545299115 BR 333.078.149-15 0016 0008 Parque Hortência 

6401000 REINALDO DE OLIVEIRA 

PAZ 

1139/2022 BR 545299124 BR 060.314.639-20 0015 0007 Parque Hortência 

6405000 ARGENIR GIORDANI 1140/2022 BR 545299138 BR 014.666.159-15 0018 0007 Parque Hortência 

6406000 JOSE PEDRO DE 

VARGAS 

1141/2022 BR 545299141 BR 466.968.499-04 0017 0007 Parque Hortência 

6409000 JOCEMAR BATISTA DE 

MATOS 

1142/2022 BR 545299155 BR 054.537.169-40 0002 0007 Parque Hortência 

6410000 JOCEMAR BATISTA DE 

MATOS 

1143/2022 BR 545299169 BR 054.537.169-40 0003 0007 Parque Hortência 

6411000 JOCEMAR BATISTA DE 

MATOS 

1144/2022 BR 545299172 BR 054.537.169-40 0004 0007 Parque Hortência 

6414000 JOSE PEDRO DE 

VARGAS 

1145/2022 BR 545299186 BR 466.968.499-04 0007 0006 Parque Hortência 

6418000 ANGELA CARLA 

MAGNANI FERREIRA 

1146/2022 BR 545299190 BR 829.514.469-34 0011 0006 Parque Hortência 

6420500 MARLENE ROSA DE 

OLIVEIRA DALLACOSTA 

1147/2022 BR 545299209 BR 019.837.709-65 0014 0006 Parque Hortência 

6424000 VANDA TEREZINHA 

TOLDO 

1148/2022 BR 545299212 BR 703.360.679-68 0020 0006 Parque Hortência 

6425000 MURILO TOLDO SITON 1149/2022 BR 545299226 BR 099.271.939-98 0019 0006 Parque Hortência 

6431000 JUARES DOMINGUES 1150/2022 BR 545299230 BR 027.228.629-05 0004 0006 Parque Hortência 

6434000 MANOEL ULISSES DOS 

SANTOS 

1151/2022 BR 545299243 BR 196.817.719-15 0005 0005 Parque Hortência 

6437000 JOSE MARTINS DA 

COSTA 

1152/2022 BR 545299257 BR 615.594.909-34 0008 0005 Parque Hortência 

6443500 GUILHERME VITOR DE 

SOUZA MELO 

1153/2022 BR 545299265 BR 082.769.239-09 001A 0005 Parque Hortência 

6449000 FERNANDA FRANCISCA 

ROSSETTO MAIA 

1154/2022 BR 545299274 BR 044.706.939-01 (07,08,09,010)-C 0004 Parque Hortência 

6449500 ANDERSON ZANCO DA 

SILVA 

1155/2022 BR 545299288 BR 047.067.629-95 (07,08,09,010)-D 0004 Parque Hortência 

6451000 JECY DE PAULO 1156/2022 BR 545299291 BR 281.155.979-53 (07,08,09,010)-REM 0004 Parque Hortência 

6466000 JORGE CANDIDO DE 

MATOS 

1157/2022 BR 545299305 BR 200.056.109-82 0015 0003 Parque Hortência 

6467000 ANALIA EDUARDA DE 

SOUZA 

1158/2022 BR 545299314 BR 551.644.041-68 0016 0003 Parque Hortência 

6470000 CICERO FIRMINO DA 

SILVA 

1159/2022 BR 545299328 BR 661.823.529-49 0003 0003 Parque Hortência 

6476000 IGREJA SEICHO-NO-IE 

DO BRASIL 

1160/2022 BR 545299331 BR 61.278.388/0030-16 0009 0002 Parque Hortência 

6477000 NIVALDO LUCAS 1161/2022 BR 545299345 BR 333.117.309-68 0010 0002 Parque Hortência 

6483000 ARISTEU GOMES 1162/2022 BR 545299359 BR 388.058.551-20 0016 0002 Parque Hortência 

6485000 MAURI APARECIDO 

VERGINOTTI 

1163/2022 BR 545299362 BR 783.980.539-68 0002 0002 Parque Hortência 

6486050 MAURI APARECIDO 

VERGINOTTI 

1164/2022 BR 545299376 BR 783.980.539-68 0003 0002 Parque Hortência 

6497000 EMILIA ANTUNES 1165/2022 BR 545299380 BR 078.321.229-19 0015 0001 Parque Hortência 

6505000 ONOFRE ODALINO 

FERRAZ 

1166/2022 BR 545299393 BR 118.432.339-91 0006 0001 Parque Hortência 

6507700 MARCELO JOSE BOLLER 1167/2022 BR 545299402 BR 842.852.221-91 RESE   1ª GLEBA C.M.L. 

6511000 LUCAS FRANCISCO 

DREWIN GIODA 

1168/2022 BR 545299416 BR 030.435.499-61 0006 000A Jardim Toyama 

6636000 ADEMIR GONÇALVES 1169/2022 BR 545299420 BR 073.802.831-20 188 E 189 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

6706000 MARINA MONTEIRO 1170/2022 BR 545299433 BR 523.538.939-53 0004 000J Jardim Citypar 

6707000 FERNANDO DE OLIVEIRA 

BORTOLI 

1171/2022 BR 545299447 BR 072.188.309-51 0003 000J Jardim Citypar 

6708000 VANETE PINHEIRO 

CALIXTO VERGINOTTI 

1172/2022 BR 545299455 BR 056.171.939-02 0002 000J Jardim Citypar 

6709000 CITYPAR 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA - ME 

1173/2022 BR 545299464 BR 77.106.607/0001-85 0001 000J Jardim Citypar 

6713000 CLAUDINEIA CALIXTO 

GOMES 

1174/2022 BR 545299478 BR 042.517.489-13 0005 000H Jardim Citypar 

6719000 GETULIO BIAZATTI 1175/2022 BR 545299481 BR 283.084.849-72 0008 000H Jardim Citypar 

6720000 GETULIO BIAZATTI 1176/2022 BR 545299495 BR 283.084.849-72 0010 000H Jardim Citypar 

6721000 GETULIO BIAZATTI 1177/2022 BR 545299504 BR 283.084.849-72 0012 000H Jardim Citypar 

6736000 AURORA FERREIRA 

JERONYMO 

1178/2022 BR 545299518 BR 391.392.989-49 0007 000D Jardim Citypar 

6737000 NEUZA ROCHA SANTANA 1179/2022 BR 545299521 BR 557.329.849-68 0005 000D Jardim Citypar 

6756000 CARLO ALBERTO 

BOTARELLI 

1180/2022 BR 545299535 BR 185.211.779-68 0006 000B Jardim Citypar 

6757000 CARLO ALBERTO 

BOTARELLI 

1181/2022 BR 545299549 BR 185.211.779-68 0008 000B Jardim Citypar 

6759000 LUIS GASTÃO JAMBERSI 1182/2022 BR 545299552 BR 333.125.409-68 0012 000B Jardim Citypar 

6764000 MAURI APARECIDO 

VERGINOTTI 

1183/2022 BR 545299566 BR 783.980.539-68 0004 000I Jardim Citypar 

6765000 GERALDO ROMEU DE 

SOUZA 

1184/2022 BR 545299570 BR 403.921.631-87 0005 000I Jardim Citypar 

6772000 ANTONIO BARANOSKI 1185/2022 BR 545299583 BR 272.785.491-91 0006 000G Jardim Citypar 

6777000 LEANDRO DE FAVERI 1186/2022 BR 545299597 BR 017.658.859-06 0005 000G Jardim Citypar 

6778000 RAIMUNDO NONATO 

SOARES 

1187/2022 BR 545299606 BR 190.300.709-78 0007 000G Jardim Citypar 

6787000 GETULIO BIAZATTI 1188/2022 BR 545299610 BR 283.084.849-72 02,04 E 06 000E Jardim Citypar 

6788000 FLORISBELA MARTINS 

DE ALMEIDA 

1189/2022 BR 545299623 BR 016.167.409-73 0001 000E Jardim Citypar 

6795000 LUIZA LETICIA 

BERTOLETTI 

1190/2022 BR 545299637 BR 055.864.039-78 0015 000E Jardim Citypar 

6797000 JOSIANE DO 

NASCIMENTO SANTOS 

NORITAKE 

1191/2022 BR 545299645 BR 066.101.219-07 0014 000C Jardim Citypar 

6799000 ANTONIO BARANOSKI 1192/2022 BR 545299654 BR 272.785.491-91 0008 000C Jardim Citypar 

6809000 APARECIDO DE JESUS 1193/2022 BR 545299668 BR 040.970.399-03 0013 000C Jardim Citypar 

6814000 JOAQUIM TAKASHI 

OGASSAWARA 

1194/2022 BR 545299671 BR 483.295.769-49 0006 000A Jardim Citypar 

6818000 JUAREZ RIBEIRO 1195/2022 BR 545299685 BR 007.343.699-21 0003 000A Jardim Citypar 

6820000 JUAN SILVANO RAMIREZ 

ALONSO 

1196/2022 BR 545299699 BR 212.165.849-15 0005 000A Jardim Citypar 

6821000 JUAN SILVANO RAMIREZ 

ALONSO 

1197/2022 BR 545299708 BR 212.165.849-15 0007 000A Jardim Citypar 

6827000 LAUDICEIA MARTINS DOS 

REIS CARNEIRO DA 

SILVA 

1198/2022 BR 545299711 BR 783.757.119-34 07-B 0002 Jardim Internacional 

6833000 ELIDIO GIMENEZ 1199/2022 BR 545299725 BR 615.607.669-72 4REM 0002 Jardim Internacional 

6839000 MIROSLAU MUSIAL 1200/2022 BR 545299739 BR 105.322.771-04 0007 0003 Jardim Internacional 

6841000 CATIA GONÇALVES DA 

SILVA 

1201/2022 BR 545299742 BR 064.730.639-51 0008 0003 Jardim Internacional 

6842000 JOÃO BATISTA DA SILVA 1202/2022 BR 545299756 BR 103.426.641-15 0009 0003 Jardim Internacional 

6844000 AGENOR NEIVERTH 1203/2022 BR 545299760 BR 284.117.579-00 0011 0003 Jardim Internacional 

6845000 AGENOR NEIVERTH 1204/2022 BR 545299773 BR 284.117.579-00 0012 0003 Jardim Internacional 

6846000 JOÃO DOS SANTOS 1205/2022 BR 545299787 BR 169.652.059-20 0006 0003 Jardim Internacional 

6850000 JOSE RAMOS DUARTE 1206/2022 BR 545299795 BR 662.638.249-72 0002 0003 Jardim Internacional 

6851000 MIROSLAU MUSIAL 1207/2022 BR 545299800 BR 105.322.771-04 0001 0003 Jardim Internacional 

6857000 PAULO IZIDORO DOS 

SANTOS 

1208/2022 BR 545299813 BR 046.558.888-30 0012 0004 Jardim Internacional 

6858000 ALTEMAR MARTINS 1209/2022 BR 545299827 BR 058.891.399-59 0006 0004 Jardim Internacional 

6866000 CELSO VIEIRA DA SILVA 1210/2022 BR 545299835 BR 615.925.799-49 0009 0005 Jardim Internacional 

6872000 LOURIVAL JOSE DE 

CARVALHO 

1211/2022 BR 545299844 BR 153.307.299-04 0005 0005 Jardim Internacional 

6874000 KATIA BEATRIZ RICHTER 1212/2022 BR 545299858 BR 071.944.749-64 0004 0005 Jardim Internacional 

6875000 SYRIA DE LOURDES 

FREITAS GONÇALVES 

1213/2022 BR 545299861 BR 524.421.959-68 0003 0005 Jardim Internacional 

6880000 JOAO GONCALVES DE 

ALMEIDA 

1214/2022 BR 545299875 BR 430.848.939-34 0015 0006 Jardim Internacional 

6888000 CHRISTOS TSILFIDIS 1215/2022 BR 545299889 BR 004.892.479-20 0023 0006 Jardim Internacional 

6894000 MARIA MARLI DA SILVA 

ANJO 

1216/2022 BR 545299892 BR 035.885.429-65 0008 0006 Jardim Internacional 

6895000 EDIVALDO GONCALVES 

NERIS 

1217/2022 BR 545299901 BR 030.608.829-08 0007 0006 Jardim Internacional 

6899000 JORGE PELLEGRINI 

SAMWAYS 

1218/2022 BR 545299915 BR 002.489.599-72 0003 0006 Jardim Internacional 

6903000 JOSE MARTINS DOS 

SANTOS 

1219/2022 BR 545299929 BR 052.495.387-20 0015 0007 Jardim Internacional 

6911000 JORGE PELLEGRINI 

SAMWAYS 

1220/2022 BR 545299932 BR 002.489.599-72 0023 0007 Jardim Internacional 

6912000 JORGE PELLEGRINI 

SAMWAYS 

1221/2022 BR 545299946 BR 002.489.599-72 0024 0007 Jardim Internacional 

6920000 PAULO BEATO AMES 1222/2022 BR 545299950 BR 783.755.099-49 0005 0007 Jardim Internacional 

6922000 MARCILENE DE ALMEIDA 

MARQUES 

1223/2022 BR 545299963 BR 008.448.239-70 0003 0007 Jardim Internacional 

6929000 ADELERMO ALVES 

PALOMO 

1224/2022 BR 545299977 BR 333.134.669-15 0017 0008 Jardim Internacional 

6930000 JORGE PELLEGRINI 

SAMWAYS 

1225/2022 BR 545299985 BR 002.489.599-72 0018 0008 Jardim Internacional 

6932000 VALDIR SUZIGAN 1226/2022 BR 545299994 BR 361.213.808-10 0020 0008 Jardim Internacional 

6933000 VALDIR SUZIGAN 1227/2022 BR 545300009 BR 361.213.808-10 0021 0008 Jardim Internacional 

6948000 LEONARDO DE FREITAS 

MARQUES 

1228/2022 BR 545300012 BR 077.724.569-80 0001 0008 Jardim Internacional 

6966000 JORGE PELLEGRINI 

SAMWAYS 

1229/2022 BR 545300026 BR 002.489.599-72 0005 0009 Jardim Internacional 

6969000 VALTER ROSENBERGER 1230/2022 BR 545300030 BR 523.690.649-00 0002 0009 Jardim Internacional 

6970000 ODILON DELFINO JUNIOR 1231/2022 BR 545300043 BR 522.711.969-49 0001 0009 Jardim Internacional 

6971000 MEIRE LUCIA DOS 

SANTOS MORONI 

1232/2022 BR 545300057 BR 015.892.399-54 0014 0010 Jardim Internacional 

6974000 LIRIO VETTORELLO 1233/2022 BR 545300065 BR 060.420.909-68 0017 0010 Jardim Internacional 

6975000 LIRIO VETTORELLO 1234/2022 BR 545300074 BR 060.420.909-68 0018 0010 Jardim Internacional 

6988000 JANE CRISTIANE 

FERREIRA 

1235/2022 BR 545300088 BR 005.052.749-57 0010 0010 Jardim Internacional 

6993000 CRISTINA CALONGA 

KOSEKO BORBA 

1236/2022 BR 545300091 BR 007.772.721-56 0005 0010 Jardim Internacional 

6995000 IRACY SARAIVA 1237/2022 BR 545300105 BR 984.781.331-00 0003 0010 Jardim Internacional 

7001000 LUCIA SCHMITZ 1238/2022 BR 545300114 BR 035.234.269-28 0012 0011 Jardim Internacional 

7003000 ARTUR SCHMITZ 1239/2022 BR 545300128 BR 195.328.659-34 0010 0011 Jardim Internacional 

7004000 ARTUR SCHMITZ 1240/2022 BR 545300131 BR 195.328.659-34 0009 0011 Jardim Internacional 

7005000 ARTUR SCHMITZ 1241/2022 BR 545300145 BR 195.328.659-34 0008 0011 Jardim Internacional 

7013000 LIRIO VETTORELLO 1242/2022 BR 545300159 BR 060.420.909-68 0004 0017 Jardim Internacional 

7015000 LIRIO VETTORELLO 1243/2022 BR 545300162 BR 060.420.909-68 0002 0017 Jardim Internacional 

7016000 LIRIO VETTORELLO 1244/2022 BR 545300176 BR 060.420.909-68 0001 0017 Jardim Internacional 

7019000 MARIA RODRIGUES 

EVANGELISTA 

1245/2022 BR 545300180 BR 333.126.729-53 0012 0021 Jardim Internacional 

7039000 HELEN KARINE LANDIM 

SITON 

1246/2022 BR 545300193 BR 095.317.179-58 0007 0012 Jardim Internacional 

7064000 JORGE PELLEGRINI 

SAMWAYS 

1247/2022 BR 545300202 BR 002.489.599-72 0010 0013 Jardim Internacional 

7065000 JOSÉ APARECIDO 

CORREA 

1248/2022 BR 545300216 BR 119.635.739-00 (7, 8, 9)-D 0013 Jardim Internacional 

7071000 GLORIA ALVES DIORIO 1249/2022 BR 545300220 BR 704.034.659-15 0002 0015 Jardim Internacional 

7072000 FLAUZIO JESUINO DA 

SILVA 

1250/2022 BR 545300233 BR 282.593.609-00 0003 0015 Jardim Internacional 

7097000 ARVILHO SONDA 1251/2022 BR 545300247 BR 003.346.009-44 0004 0016 Jardim Internacional 

7098000 ARVILHO SONDA 1252/2022 BR 545300255 BR 003.346.009-44 0005 0016 Jardim Internacional 

7100000 VALDIVINO FERREIRA 1253/2022 BR 545300264 BR 278.920.269-91 0010 0016 Jardim Internacional 

7110000 RANTER HATEMANN DE 

ALMEIDA 

1254/2022 BR 545300278 BR 064.730.649-23 0009 0019 Jardim Internacional 

7115000 JORGE PELLEGRINI 

SAMWAYS 

1255/2022 BR 545300281 BR 002.489.599-72 0005 0019 Jardim Internacional 

7150000 MAURI APARECIDO 

VERGINOTTI 

1256/2022 BR 545300295 BR 783.980.539-68 0003 0020 Jardim Internacional 

7160000 ORCELIO CERDEIRA 1257/2022 BR 545300304 BR 090.250.118-61 0005 0023 Jardim Internacional 

7161000 OLIMPIO BENJAMIM 

FRANCO 

1258/2022 BR 545300318 BR 021.484.979-10 0004 0023 Jardim Internacional 

7170000 JOÃO OBED FORLIN 1259/2022 BR 545300321 BR 703.748.569-15 0003 0001 Jardim Progresso 

7171000 TOME YOSHIHARU 

MURATA 

1260/2022 BR 545300335 BR 605.820.909-97 0004 0001 Jardim Progresso 

7172000 TOME YOSHIHARU 

MURATA 

1261/2022 BR 545300349 BR 605.820.909-97 0005 0001 Jardim Progresso 

7173000 TOME YOSHIHARU 

MURATA 

1262/2022 BR 545300352 BR 605.820.909-97 0016 0001 Jardim Progresso 

7177000 EUGENIA DE MARTINS 

OJEDA 

1263/2022 BR 545300366 BR 774.700.289-00 0017 0002 Jardim Progresso 

7186000 ALBINO ZIMPEL 1264/2022 BR 545300370 BR 119.511.769-87 0027 0002 Jardim Progresso 

7188000 EUGENIA DE MARTINS 

OJEDA 

1265/2022 BR 545300383 BR 774.700.289-00 0028 0002 Jardim Progresso 

7189000 OLEGARIO LEITE DE 

SOUSA 

1266/2022 BR 545300397 BR 968.759.929-49 0026 0002 Jardim Progresso 

7201000 VITOR CABRERA 1267/2022 BR 545300406 BR 212.158.719-53 0034 0003 Jardim Progresso 

7202000 JOSE AMANCIO TAVARES 1268/2022 BR 580147814 BR 483.454.319-68 0044 0003 Jardim Progresso 

7204000 VALDOMIRO AMARO 

DIAS 

1269/2022 BR 580147828 BR 282.536.209-34 0042 0003 Jardim Progresso 

7205000 THEREZINHA DA SILVA 

DIAS 

1270/2022 BR 580147831 BR 615.632.269-87 0041 0003 Jardim Progresso 

7213000 ALBINO ZIMPEL 1271/2022 BR 580147845 BR 071.446.839-85 052A E 052B 0004 Jardim Progresso 

7216000 MERCINO GOMES DE 

PAULA 

1272/2022 BR 580147859 BR 427.964.079-34 0049 0004 Jardim Progresso 

7249000 NEUSA MARIA REZENDE 

MARIANO 

1273/2022 BR 580147862 BR 662.279.929-68 0008 0006 Jardim América 

7252000 SIDNÉIA MARCIANO 1274/2022 BR 580147876 BR 391.413.499-20 005R 0006 Jardim América 

7255000 HUANG PITTER 1275/2022 BR 580147880 BR 058.088.519-47 0003 0006 Jardim América 

7263000 APARECIDA FERRACIOLI 

ROCHA 

1276/2022 BR 580147893 BR 557.102.719-34 010A 0006 Jardim América 

7292000 FATIMA APARECIDA DA 

SILVA ALVES 

1277/2022 BR 580147902 BR 027.314.949-05 0009 0003 Jardim América 

7299000 JACIR ALBANO CANELLO 1278/2022 BR 580147916 BR 930.990.969-20 0005 0003 Jardim América 

7300000 JOÃO EMILIO NOGUEIRA 1279/2022 BR 580147920 BR 332.980.769-53 0004 0003 Jardim América 

7302000 JOÃO EMILIO NOGUEIRA 1280/2022 BR 580147933 BR 332.980.769-53 0002 0003 Jardim América 

7305000 JOÃO EMILIO NOGUEIRA 1281/2022 BR 580147947 BR 332.980.769-53 0001 0003 Jardim América 

7306000 WILMAR DA PAIXAO 1282/2022 BR 580147955 BR 083.962.051-91 0013 0003 Jardim América 

7314000 JOSE ALBARI DENCK 1283/2022 BR 580147964 BR 930.988.209-34 0009 0002 Jardim América 

7315000 JOSE GINO RIPI 1284/2022 BR 580147978 BR 357.193.201-30 3-A,4,5.6.7.8 0002 Jardim América 

7325000 TEREZINHA LIMA 1285/2022 BR 580147981 BR 391.333.209-00 0013 0002 Jardim América 

7327000 TEREZINHA LIMA 1286/2022 BR 580147995 BR 391.333.209-00 0011 0002 Jardim América 

7329000 DECIO ROSSATO 1287/2022 BR 580148001 BR 200.068.889-68 0010 0002 Jardim América 

7331000 ELZA NOGUEIRA DE 

SOUZA 

1288/2022 BR 580148015 BR 332.947.479-34 0005 0001 Jardim América 

7333000 MILTON JOSE ANDREIS 1289/2022 BR 580148029 BR 318.499.460-00 003A 0001 Jardim América 

7334000 MILTON JOSE ANDREIS 1290/2022 BR 580148032 BR 318.499.460-00 002A 0001 Jardim América 

7349000 MAURO BONI COUTINHO 1291/2022 BR 580148046 BR 903.446.189-00 0004 0009 Vila Paraná 

7358000 WALDOMIRO ALVES DOS 

SANTOS 

1292/2022 BR 580148050 BR 704.020.199-20 0004 0010 Vila Paraná 

7360000 CELSO NEVES INACIO 1293/2022 BR 580148063 BR 042.576.469-93 0005 0010 Vila Paraná 

7365000 ANTONIO APARECIDO 

GALDINO DE SOUZA 

1294/2022 BR 580148077 BR 615.586.139-00 0003 0011 Vila Paraná 

7367000 VALDIR BOTTIN 1295/2022 BR 580148085 BR 423.610.959-04 0001 0012 Vila Paraná 

7372000 DARLY DE AMORIM 1296/2022 BR 580148094 BR 783.759.249-20 005A 0001 Vila Paraná 

7388000 ANTONIO CARLOS DOS 

SANTOS 

1297/2022 BR 580148103 BR 032.600.689-37 0005 0002 Vila Paraná 

7402000 MARIA DUARTE BONO 1298/2022 BR 580148117 BR 829.314.029-15 0003 0003 Vila Paraná 

7403000 ANGELO MACIEL 1299/2022 BR 580148125 BR 282.495.009-97 0004 0003 Vila Paraná 

7418000 PEDRO FERNANDES 

NETO 

1300/2022 BR 580148134 BR 327.551.479-20 0004 0004 Vila Paraná 

7426000 MARIA DE LOURDES DO 

NASCIMENTO 

1301/2022 BR 580148148 BR 867.891.129-87 0011 0005 Vila Paraná 

7433000 MARIO PEREIRA DO 

NASCIMENTO 

1302/2022 BR 580148151 BR 240.830.899-20 0001 0005 Vila Paraná 

7441000 MAURO DA SILVA 1303/2022 BR 580148165 BR 035.567.069-03 0008 0005 Vila Paraná 

7446000 ANGELA DENCK 1304/2022 BR 580148179 BR 060.254.969-86 0012 0006 Vila Paraná 

7448000 ORLANDA CORDEIRO 

DOS SANTOS 

1305/2022 BR 580148182 BR 829.615.909-06 0014 0006 Vila Paraná 

7457000 ISMAEL MOREIRA 1306/2022 BR 580148196 BR 969.003.349-20 008REM 0006 Parque Anhembi 

7458300 OLAIR FERREIRA DE 

SOUZA 

1307/2022 BR 580148205 BR 000.886.649-02 (09, 10 E 011)-D 0006 Vila Paraná 

7458800 JOICE APARECIDA 

ROSSETTO BIESECHE 

1308/2022 BR 580148219 BR 044.706.959-47 (009, 010 E 011)C 0006 Vila Paraná 

7459000 RAIMUNDO GRECCO 1309/2022 BR 580148222 BR 128.600.509-49 0011 0007 Vila Paraná 

7463000 ELIANA AUGUSTA DO 

CARMO 

1310/2022 BR 580148236 BR 502.621.309-04 0001 0007 Vila Paraná 

7464000 DE ANGELIS MACHADO 

DA SILVA 

1311/2022 BR 580148240 BR 064.692.899-67 0002 0007 Vila Paraná 

7468000 CICERA FATIMA DOS 

SANTOS 

1312/2022 BR 580148253 BR 704.019.189-04 004A 0007 Vila Paraná 

7498000 MARCOS ANDRE 

MARQUES DA SILVA 

1313/2022 BR 580148267 BR 703.750.119-00 0017 0002 Parque Anhembi 

7507000 MARINALVA CARDOSO 1314/2022 BR 580148275 BR 969.004.239-49 0005 0002 Parque Anhembi 

7514000 ERECH KRANZ 1315/2022 BR 580148284 BR 025.777.399-15 0009 0003 Parque Anhembi 

7517000 ETELVINA ALVES DOS 

SANTOS 

1316/2022 BR 580148298 BR 016.786.059-30 0015 0003 Parque Anhembi 

7520000 ELCIO DIOMAR PALUDO 1317/2022 BR 580148307 BR 206.410.848-38 0018 0003 Parque Anhembi 

7525000 CARLOS KOSEKO 1318/2022 BR 580148315 BR 829.405.849-15 0010 0003 Parque Anhembi 

7532000 BENEDITO PEDRO DA 

SILVA 

1319/2022 BR 580148324 BR 240.837.399-91 01 E 02 0003 Parque Anhembi 

7540000 COLAGUL 

COMPENSADOS E 

LAMINADOS GUAIRA 

LTDA - ME 

1320/2022 BR 580148338 BR 77.851.004/0001-08 0017 0004 Parque Anhembi 

7541000 COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DO 

PARANA SANEPAR 

1321/2022 BR 580148341 BR 76.484.013/0001-45 0018 0004 Parque Anhembi 

7542000 COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DO 

PARANA SANEPAR 

1322/2022 BR 580148355 BR 76.484.013/0001-45 0019 0004 Parque Anhembi 

7543000 COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DO 

PARANA SANEPAR 

1323/2022 BR 580148369 BR 76.484.013/0001-45 0020 0004 Parque Anhembi 

7544000 COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DO 

PARANA SANEPAR 

1324/2022 BR 580148372 BR 76.484.013/0001-45 0014 0004 Parque Anhembi 

7545000 COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DO 

PARANA SANEPAR 

1325/2022 BR 580148386 BR 76.484.013/0001-45 0012 0004 Parque Anhembi 

7557000 JOSE CARLOS DA COSTA 

PEREIRA 

1326/2022 BR 580148390 BR 833.810.408-63 13 E 015 À 017 0005 Parque Anhembi 

7559000 OSVALDO GONÇALVES 

DA ROCHA 

1327/2022 BR 580148409 BR 332.001.579-68 0020 0005 Parque Anhembi 

7560000 COLAGUL 

COMPENSADOS E 

LAMINADOS GUAIRA 

LTDA - ME 

1328/2022 BR 580148412 BR 77.851.004/0001-08 0001 0006 Parque Anhembi 

7561000 COLAGUL 

COMPENSADOS E 

LAMINADOS GUAIRA 

LTDA - ME 

1329/2022 BR 580148426 BR 77.851.004/0001-08 02 E 07 0006 Parque Anhembi 

7571000 MARCIO ROGERIO 

DANELON DE CAMPOS 

1330/2022 BR 580148430 BR 051.427.609-64 0014 0006 Parque Anhembi 

7574000 COLAGUL 

COMPENSADOS E 

LAMINADOS GUAIRA 

LTDA - ME 

1331/2022 BR 580148443 BR 77.851.004/0001-08 0008 0006 Parque Anhembi 

7575000 JUNIOR BARBOSA DE 

LIMA 

1332/2022 BR 580148457 BR 037.909.739-71 0006 0006 Parque Anhembi 

7579000 ADEMAR ASSIS 

SANCHES 

1333/2022 BR 580148465 BR 583.053.862-87 0007 0007 Parque Anhembi 

7579200 JORGE ANTONIO 

TEIXEIRA 

1334/2022 BR 580148474 BR 703.359.909-91 09-COHAPAR 0007 Parque Anhembi 

7582000 JAIR PINHEIRO DA SILVA 1335/2022 BR 580148488 BR 019.958.739-69 0013 0007 Parque Anhembi 

7587000 SANDRA DA SILVA 

SEGOVIA 

1336/2022 BR 580148491 BR 035.343.569-42 0019 0007 Parque Anhembi 

7588000 VALQUIRIA NEVES DA 

SILVA 

1337/2022 BR 580148505 BR 490.149.351-53 0020 0007 Parque Anhembi 

7589000 JOSÉ DE MELO 1338/2022 BR 580148514 BR 326.940.919-20 0014 0007 Parque Anhembi 

7592000 CLAUDETE APARECIDA 

GRASSI DOURADO 

1339/2022 BR 580148528 BR 524.893.299-87 0008 0007 Parque Anhembi 

7593000 PAULO HENRIQUE DO 

NASCIMENTO FREITAS 

1340/2022 BR 580148531 BR 055.162.879-01 0006 0007 Parque Anhembi 

7596000 JUNIOR BARBOSA DE 

LIMA 

1341/2022 BR 580148545 BR 037.909.739-71 0003 0007 Parque Anhembi 

7597000 EDINEIA FERRAZ DA 

CUNHA DOMINGUES 

1342/2022 BR 580148559 BR 884.714.629-15 0002 0007 Parque Anhembi 

7602000 CARMEM LUCIA ALVES 

DOS SANTOS 

1343/2022 BR 580148562 BR 057.187.509-20 0015 0008 Parque Anhembi 

7603000 IVONE MOREIRA DIAS 1344/2022 BR 580148576 BR 829.410.419-15 0016 0008 Parque Anhembi 

7605000 VANDERLEI TEODORO 

ALVES 

1345/2022 BR 580148580 BR 024.864.269-30 0018 0008 Parque Anhembi 

7606000 MAURA DE JESUS 

MARQUES BONIFACIO 

1346/2022 BR 580148593 BR 326.024.482-49 0019 0008 Parque Anhembi 

7607200 ROSANGELA DA SILVA 

MEIRA 

1347/2022 BR 580148602 BR 662.249.429-00 0022 0008 Parque Anhembi 

7607500 MARCOS PERES 1348/2022 BR 580148616 BR 038.422.299-41 0025 0008 Parque Anhembi 

7609000 NILDA CANDIDO SALINO 1349/2022 BR 580148620 BR 903.463.609-78 0012 0008 Parque Anhembi 

7614000 ARTHUR SILVA DOS 

SANTOS BORGES 

1350/2022 BR 580148633 BR 089.265.979-38 0005 0008 Parque Anhembi 

7616000 TIAGO FERNANDO DE 

MELLO 

1351/2022 BR 580148647 BR 049.610.959-66 0003 0008 Parque Anhembi 

7618600 ASB-TRANSPORTES E 

CONSTRUCOES LTDA - 

EPP 

1352/2022 BR 580148655 BR 33.775.768/0001-96 (01,02,03,04E05)D 0009 Parque Anhembi 

7618800 NATALINA TOSTES 

CRISTALDO 

1353/2022 BR 580148664 BR 016.824.209-57 (01,02,03,04E05)E 0009 Parque Anhembi 

7618900 NATALINA TOSTES 

CRISTALDO 

1354/2022 BR 580148678 BR 016.824.209-57 (01,02,03,04E05)F 0009 Parque Anhembi 

7619500 PAULO SERGIO ROA 1355/2022 BR 580148681 BR 047.126.009-69 RESIDENCIA 08 0009 Parque Anhembi 

7619600 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

1356/2022 BR 580148695 BR 79.216.677/0001-11 RESIDENCIA 07 0009 Parque Anhembi 

7623000 GIVANILDO SALDANHA 1357/2022 BR 580148704 BR 039.578.689-47 RESIDENCIA 01 0009 Parque Anhembi 

7660000 LUCINDA FERREIRA 

DAMAZIO 

1358/2022 BR 580148718 BR 903.459.329-00 0001 0011 Parque Anhembi 

7661500 RUTE RAMOS DE 

OLIVEIRA 

1359/2022 BR 580148721 BR 415.295.371-34 0004 0011 Parque Anhembi 

7662000 VALDINEI JOCK BEZERRA 1360/2022 BR 580148735 BR 028.092.319-82 0005 0011 Parque Anhembi 

7662500 CLEYA GONÇALVES DA 

SILVA 

1361/2022 BR 580148749 BR 027.859.449-25 0006 0011 Parque Anhembi 

7663000 SIRLEI BEATRIZ BUENO 

CARDOSO 

1362/2022 BR 580148752 BR 059.785.839-00 0007 0011 Parque Anhembi 

7664500 ANA CRISTINA AGUAYO 1363/2022 BR 580148766 BR 829.405.509-30 0010 0011 Parque Anhembi 

7665000 JEANETTE SCHEIDT 

PINHEIRO 

1364/2022 BR 580148770 BR 014.569.829-74 0011 0011 Parque Anhembi 

7665500 SUELI DA SILVA 1365/2022 BR 580148783 BR 073.045.829-60 0012 0011 Parque Anhembi 

7666000 ALICE VIEIRA FILIPINI 1366/2022 BR 580148797 BR 940.034.759-68 0013 0011 Parque Anhembi 

7667500 ROSELI ALVES NEGRÃO 1367/2022 BR 580148806 BR 059.215.319-36 0016 0011 Parque Anhembi 

7669000 CLAUDETE ALVES 

MARTINS 

1368/2022 BR 580148810 BR 829.392.339-34 0019 0011 Parque Anhembi 

7670000 PRISCILA FERNANDES 

GOMES 

1369/2022 BR 580148823 BR 012.344.709-77 0021 0011 Parque Anhembi 

7672000 SONIA DA SILVA 1370/2022 BR 580148837 BR 071.509.319-36 0025 0011 Parque Anhembi 

7672500 VIVIANE FERNANDEZ DE 

SOUZA TELLES 

1371/2022 BR 580148845 BR 044.509.649-77 0026 0011 Parque Anhembi 

7681000 BEATRIZ DOS SANTOS 

VARGAS 

1372/2022 BR 580148854 BR 077.723.639-74 0007 0012 Parque Anhembi 

7682000 CLAUDIA BALBINO 

FERREIRA 

1373/2022 BR 580148868 BR 829.614.929-04 0009 0012 Parque Anhembi 

7683000 MARTA NOVAES PENNA 1374/2022 BR 580148871 BR 063.709.889-79 0011 0012 Parque Anhembi 

7684000 NOEMIA NAPOLEÃO 1375/2022 BR 580148885 BR 017.689.929-40 0013 0012 Parque Anhembi 

7685000 ERENILDE BORGES 1376/2022 BR 580148899 BR 072.950.669-00 0015 0012 Parque Anhembi 

7686000 DIANA FIRMINO DA SILVA 1377/2022 BR 580148908 BR 059.817.219-01 0016 0012 Parque Anhembi 

7688000 MAURA JOSE DA SILVA 1378/2022 BR 580148911 BR 813.639.409-10 0018 0012 Parque Anhembi 

7690000 ALINE DE SOUZA 1379/2022 BR 580148925 BR 085.102.639-73 0020 0012 Parque Anhembi 

7690400 APARECIDA FERNANDA 

VARGAS 

1380/2022 BR 580148939 BR 062.778.919-60 0024 0012 Parque Anhembi 

7692000 IGNEZ FERREIRA DE 

SANTANA 

1381/2022 BR 580148942 BR 886.116.129-49 0012 0012 Parque Anhembi 

7693000 JOSE AZARIAS DE 

CARVALHO 

1382/2022 BR 580148956 BR 844.883.528-04 0010 0012 Parque Anhembi 

7698000 LUZIA DOS SANTOS 

FERREIRA 

1383/2022 BR 580148960 BR 069.711.419-89 0003 0012 Parque Anhembi 

7709000 EDMUNDO MAXIMO DA 

SILVA 

1384/2022 BR 580148973 BR 191.868.609-25 0020 0013 Parque Anhembi 

7716000 FELIPE GUSTAVO 

SCANDOLARA TRAESEL 

1385/2022 BR 580148987 BR 060.473.599-57 0004 0013 Parque Anhembi 

7718000 JEAN CARLOS GAVILAN 1386/2022 BR 580148995 BR 004.517.349-47 0002 0013 Parque Anhembi 

7720000 LUIZ CARLOS CICILIATI 1387/2022 BR 580149007 BR 698.628.859-04 0007 0014 Parque Anhembi 

7730000 MANOEL LUIZ DA SILVA 1388/2022 BR 580149015 BR 161.933.001-63 0014 0014 Parque Anhembi 

7731000 MANOEL LUIZ DA SILVA 1389/2022 BR 580149024 BR 161.933.001-63 0012 0014 Parque Anhembi 

7733000 JORGE GASPAR 

AGUELHO 

1390/2022 BR 580149038 BR 212.195.599-20 0008 0014 Parque Anhembi 

7735000 NATALINA ZANANDREA 1391/2022 BR 580149041 BR 017.929.669-89 0005 0014 Parque Anhembi 

7738000 AMOS FERREIRA 

MENDES 

1392/2022 BR 580149055 BR 051.180.119-06 0002 0014 Parque Anhembi 

7743000 EVANIR SILVINO DE 

MORAIS 

1393/2022 BR 580149069 BR 555.727.231-34 0013 0015 Parque Anhembi 

7746000 JANETE ANDRADE 

BORGES TOSTI 

1394/2022 BR 580149072 BR 829.402.079-68 0019 0015 Parque Anhembi 

7766000 ADRIANA DOS SANTOS 

HARTMANN 

1395/2022 BR 580149086 BR 032.487.229-16 0026 0015 Parque Anhembi 

7767000 MENIAS ORGUIM 1396/2022 BR 580149090 BR 886.130.389-72 0024 0015 Parque Anhembi 

7769000 JOSE MARIO MARTINS 1397/2022 BR 580149109 BR 030.317.129-43 0020 0015 Parque Anhembi 

7770000 CARMINO RIBEIRO LIMA 1398/2022 BR 580149112 BR 391.348.909-63 0018 0015 Parque Anhembi 

7775000 MARIA APARECIDA DA 

CONCEIÇÃO MEDEIROS 

1399/2022 BR 580149126 BR 615.642.229-34 0008 0015 Parque Anhembi 

7782000 JOSE FERREIRA DA 

COSTA 

1400/2022 BR 580149130 BR 305.259.189-49 0007 0016 Parque Anhembi 

7785000 LOURIVAL SIMÃO DA 

ROCHA 

1401/2022 BR 580149143 BR 829.415.489-04 0013 0016 Parque Anhembi 

7794000 PEDRO RODRIGO KISTER 1402/2022 BR 580149157 BR 010.068.089-57 031A 0016 Parque Anhembi 

7795000 COSMA AMARA DOS 

SANTOS DE LIMA 

1403/2022 BR 580149165 BR 038.718.969-69 0032 0016 Parque Anhembi 

7814000 JOSÉ SOARES DE 

ANDRADE 

1404/2022 BR 580149174 BR 007.303.279-49 (01 E 02)-A 0025 Parque Anhembi 

7815000 JOSÉ SOARES DE 

ANDRADE 

1405/2022 BR 580149188 BR 007.303.279-49 0007 0025 Parque Anhembi 

7819000 VANESSA LIMA DA SILVA 1406/2022 BR 580149191 BR 041.851.819-06 0015 0025 Parque Anhembi 

7824000 JOSE ANDRADE DA 

SILVA 

1407/2022 BR 580149205 BR 240.835.699-72 0024 0025 Parque Anhembi 

7826000 CRISTINA DE ALFREDO 

SILVA PACHECO 

1408/2022 BR 580149214 BR 829.587.349-00 0026 0025 Parque Anhembi 

7829000 VALDEMIR DE ALMEIDA 1409/2022 BR 580149228 BR 783.760.689-20 0018 0025 Parque Anhembi 

7833000 ANILTON RIATO 

NAVARRO 

1410/2022 BR 580149231 BR 338.473.981-72 0010 0025 Parque Anhembi 

7837000 ADRIANA LEMES 1411/2022 BR 580149245 BR 022.800.159-51 0004 0025 Parque Anhembi 

7843000 VALMIR BONIOLO 1412/2022 BR 580149259 BR 265.075.918-66 0011 0026 Parque Anhembi 

7845000 ADEMIR GOMES COELHO 1413/2022 BR 580149262 BR 968.319.799-04 0015 0026 Parque Anhembi 

7855000 ALTAIR MARANGONI 1414/2022 BR 580149276 BR 513.070.579-34 0005 0026 Parque Anhembi 

7857000 IRENE DOLORES MARAN 1415/2022 BR 580149280 BR 431.742.569-68 0003 0026 Parque Anhembi 

7858000 ARNILDA LUTZ 1416/2022 BR 580149293 BR 036.304.229-69 0002 0026 Parque Anhembi 

7871000 ZENILDA APARECIDA DE 

OLIVEIRA DE ARAUJO 

1417/2022 BR 580149302 BR 028.853.339-95 0001 0027 Parque Anhembi 

7886000 OSENIO JOSE KROMANN 1418/2022 BR 580149316 BR 005.823.529-91 0005 0029 Parque Anhembi 

7915000 VALDEMAR NAZARI 1419/2022 BR 580149320 BR 333.176.829-49 0001 0002 Vila Herminia 

7944000 EDER JOSE PALUDO 1420/2022 BR 580149333 BR 023.564.029-85 0009 0003 Vila Herminia 

7953500 VALDECI DE MELLO 1421/2022 BR 580149347 BR 952.877.108-44 001R 0004 Vila Herminia 

7955050 WALTER MATTER 

JUNIOR 

1422/2022 BR 580149355 BR 057.853.539-46 010A 0004 Vila Herminia 

7960000 MARLI DAVIES 1423/2022 BR 580149364 BR 044.117.719-00 015R 0004 Vila Herminia 

7970000 VALDIR VERDADEIRO DE 

SOUZA 

1424/2022 BR 580149378 BR 212.186.929-87 0004 0004 Vila Herminia 

7975000 LUCINEIA RAIMUNDA DE 

SOUZA 

1425/2022 BR 580149381 BR 031.305.669-29 0010 0005 Vila Herminia 

7978000 TEREZINHA DE JESUS 

LIMA 

1426/2022 BR 580149395 BR 318.767.294-90 0013 0005 Vila Herminia 

7979000 JOÃO RAIMUNDO DE 

SOUZA 

1427/2022 BR 580149404 BR 282.501.769-87 0014 0005 Vila Herminia 

7982000 LEONTINA XAVIER 

MARTINS FURMANN 

1428/2022 BR 580149418 BR 040.832.959-96 0017 0005 Vila Herminia 

7998000 JORGE DIAS 1429/2022 BR 580149421 BR 367.918.819-68 0007 0006 Vila Herminia 

8000500 EMERSON ALEXANDRE 

BACHES 

1430/2022 BR 580149435 BR 043.255.009-79 016A 0000 Vila Herminia 

8001500 MAICLA LIMA DOS 

SANTOS 

1431/2022 BR 580149449 BR 075.609.339-20 016-REM-B 0000 Vila Herminia 

8002000 SIDNEI FERREIRA 1432/2022 BR 580149452 BR 029.363.329-07 0015-D 0000 Vila Herminia 

8015000 VALNIR LAUBE 1433/2022 BR 580149466 BR 028.850.899-89 0019 0024 Parque Anhembi 

8016000 GLADISTONE 

FRANCISCO 

1434/2022 BR 580149470 BR 903.468.829-15 0020 0024 Parque Anhembi 

8018000 MARCOS ANTONIO DA 

SILVA 

1435/2022 BR 580149483 BR 020.960.521-90 0012 0024 Parque Anhembi 

8021000 SIRLEI ALESSI GARCIA 1436/2022 BR 580149497 BR 015.660.849-97 0006 0024 Parque Anhembi 

8030000 LENIR CRISTINA DO 

NASCIMENTO 

1437/2022 BR 580149506 BR 024.411.679-28 0013 0017 Parque Anhembi 

8032000 EDINA ANTONIA 

BANHARA 

1438/2022 BR 580149510 BR 033.059.529-62 0016 0017 Parque Anhembi 

8033000 JOSIENE GREBINSKI 1439/2022 BR 580149523 BR 068.607.879-96 0017 0017 Parque Anhembi 

8040000 RENATO LIMA LOPERA 1440/2022 BR 580149537 BR 062.996.229-46 0008 0017 Parque Anhembi 

8044000 COLAGUL 

COMPENSADOS E 

LAMINADOS GUAIRA 

LTDA - ME 

1441/2022 BR 580149545 BR 77.851.004/0001-08 0003 0017 Parque Anhembi 

8045000 OSVALDO DE OLIVEIRA 1442/2022 BR 580149554 BR 782.120.819-15 0002 0017 Parque Anhembi 

8061000 RAFAEL MASI 

ESPINDOLA 

1443/2022 BR 580149568 BR 064.814.089-03 0006 0018 Parque Anhembi 

8065000 ROSEMEIRE DE ARRUDA 

ROCHINSKI 

1444/2022 BR 580149571 BR 043.321.159-88 0002 0018 Parque Anhembi 

8071000 PEDRO MARQUES 

TABORDA 

1445/2022 BR 580149585 BR 499.082.199-87 0015 0019 Parque Anhembi 

8072000 PEDRO MARQUES 

TABORDA 

1446/2022 BR 580149599 BR 499.082.199-87 0016 0019 Parque Anhembi 

8086000 GILMAR HARTMANN 1447/2022 BR 580149608 BR 017.768.849-14 001A 0023 Parque Anhembi 

8099000 ELIANE NEVES DE BRUM 1448/2022 BR 580149611 BR 071.872.179-94 0011 0021 Parque Anhembi 

8101000 MARIA APARECIDA 

AVELINO DA SILVA 

1449/2022 BR 580149625 BR 616.189.269-34 0015 0021 Parque Anhembi 

8105000 QUEILA FERNANDA DA 

SILVA LIMA 

1450/2022 BR 580149639 BR 075.116.009-13 0008 0021 Parque Anhembi 

8107000 EDVALDO FONSECA 

CORREIA 

1451/2022 BR 580149642 BR 365.899.931-49 0005 0021 Parque Anhembi 

8110000 EDVALDO FONSECA 

CORREIA 

1452/2022 BR 580149656 BR 365.899.931-49 0002 0021 Parque Anhembi 

8116000 WAGNER DE OLIVEIRA 1453/2022 BR 580149660 BR 052.628.759-47 0005 0020 Parque Anhembi 

8131000 AURIZONTINO 

BONIFACIO 

1454/2022 BR 580149673 BR 391.321.969-20 0009 010A Jardim Guaíra 

8136500 JOÃO VICENTE FELIPE 1455/2022 BR 580149687 BR 084.048.369-49 002-A 010A Jardim Guaíra 

8138000 ADRIANO APARECIDO 

PEREIRA 

1456/2022 BR 580149695 BR 703.759.929-87 0015 0010 Jardim Guaíra 

8143000 MIGUEL RIBEIRO DE 

CAMARGO 

1457/2022 BR 580149700 BR 004.292.109-06 0002 0010 Jardim Guaíra 

8151000 MARIA PRISCILA DA 

SILVA 

1458/2022 BR 580149713 BR 060.540.169-11 0010 0010 Jardim Guaíra 

8154000 MARIA DE LOURDES 

PEREIRA 

1459/2022 BR 580149727 BR 332.912.929-87 0013 0010 Jardim Guaíra 

8156000 LUCIMAR LOPES 

ALVARENGA SOARES 

1460/2022 BR 580149735 BR 007.007.449-67 0014 0004 Jardim Guaíra 

8159000 MANUELA MARTINEZ 

FERNANDES 

1461/2022 BR 580149744 BR 064.545.679-90 0002 0004 Jardim Guaíra 

8160000 EDIVALDO INACIO LIMA 1462/2022 BR 580149758 BR 332.989.559-49 0003 0004 Jardim Guaíra 

8166000 GUSTAVO RODRIGUES 

BORGES 

1463/2022 BR 580149761 BR 067.692.169-81 0007 0004 Jardim Guaíra 

8175000 ADEMIR ALVES DOS 

SANTOS 

1464/2022 BR 580149775 BR 038.961.269-38 0016 0001 Jardim Guaíra 

8176000 ADEMIR ALVES DOS 

SANTOS 

1465/2022 BR 580149789 BR 038.961.269-38 0001 0001 Jardim Guaíra 

8179200 AUGUSTINHO DE FARIAS 1466/2022 BR 580149792 BR 032.287.869-19 Área de Reserva "D-3" - Jardim Guaíra 

8179300 AUGUSTINHO DE FARIAS 1467/2022 BR 580149801 BR 032.287.869-19 00D2 0001 Jardim Guaíra 

8181000 CARLOS AUGUSTO 

NOBILI 

1468/2022 BR 580149815 BR 224.972.269-20 0012 0001 Jardim Guaíra 

8188000 SEBASTIÃO FRANCISCO 

DE PAULA 

1469/2022 BR 580149829 BR 025.761.719-15 0004 016A Jardim Guaíra 

8192000 NIVALDO VITOR 1470/2022 BR 580149832 BR 061.279.338-97 14 E 15 0016 Jardim Guaíra 

8195000 SANDRO DELMAR 

SAUCEDO 

1471/2022 BR 580149846 BR 773.042.849-00 0016 0016 Jardim Guaíra 

8201000 EIHTEL STAPAIT 1472/2022 BR 580149850 BR 118.369.899-20 (04 E 03-B)-A 0016 Jardim Guaíra 

8231000 CESARIO FRANCISCO 

MARQUES 

1473/2022 BR 580149863 BR 703.779.109-10 (015 E 016)-B 0005 Jardim Guaíra 

8231500 MARFRIX 

ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACAO LTDA 

1474/2022 BR 580149877 BR 17.848.653/0001-28 (015 E 16)-C 0005 Jardim Guaíra 

8237000 DOLORES CHESSA DE 

OLIVEIRA 

1475/2022 BR 580149885 BR 083.981.199-34 0006 0005 Jardim Guaíra 

8252000 SIDNEI DEL MATTA DE 

OLIVEIRA 

1476/2022 BR 580149894 BR 704.036.279-15 0006 0002 Jardim Guaíra 

8271000 MONICA LIMA DOS 

SANTOS 

1477/2022 BR 580149903 BR 056.384.309-89 0004 0003 Jardim Guaíra 

8284000 ALTAIR ANTONIO BIFI 1478/2022 BR 580149917 BR 587.244.199-15 013A 0006 Jardim Guaíra 

8285000 IVO COLDEBELLA 1479/2022 BR 580149925 BR 078.509.219-68 0014 0006 Jardim Guaíra 

8292000 ALONSO CANDIDO 

TRINDADE 

1480/2022 BR 580149934 BR 333.096.129-53 0005 0006 Jardim Guaíra 

8293000 ALONSO CANDIDO 

TRINDADE 

1481/2022 BR 580149948 BR 333.096.129-53 0006 0006 Jardim Guaíra 

8298000 LARI FRIEDRICH 1482/2022 BR 580149951 BR 176.486.969-91 0011 0006 Jardim Guaíra 

8305000 JOÃO BATISTA DE 

OLIVEIRA 

1483/2022 BR 580149965 BR 615.634.559-00 0001 0012 Jardim Guaíra 

8308000 REGINA FUMIKO 

SUGAWARA 

1484/2022 BR 580149979 BR 587.374.489-00 0004 0012 Jardim Guaíra 

8309000 SERGINA SUEKO 

SUGAWARA 

1485/2022 BR 580149982 BR 829.590.059-53 05 E 08 0012 Jardim Guaíra 

8310000 MIGUEL RIBEIRO DE 

CAMARGO 

1486/2022 BR 580149996 BR 004.292.109-06 0009 0012 Jardim Guaíra 

8311000 MILTON DE OLIVEIRA 1487/2022 BR 580150005 BR 307.054.879-20 0010 0012 Jardim Guaíra 

8319000 ADRIANO DA SILVA 

ALCANFORADO 

1488/2022 BR 580150019 BR 039.064.419-62 0004 017A Jardim Guaíra 

8321000 TEREZINHA BARBOSA 

ROMODA 

1489/2022 BR 580150022 BR 044.421.389-90 0008 017A Jardim Guaíra 

8327000 JOAQUIM DE ARAUJO 1490/2022 BR 580150036 BR 615.631.619-15 0015 017A Jardim Guaíra 

8341000 ELISANGELA ALFONSO 

FRIEDRICH 

1491/2022 BR 580150040 BR 046.144.659-60 0003 0018 Jardim Guaíra 

8350000 MARIA DE JESUS 1492/2022 BR 580150053 BR 333.058.549-87 0010 0018 Jardim Guaíra 

8354000 ELIAURIO CAOVILLA 1493/2022 BR 580150067 BR 968.334.409-72 0014 0013 Jardim Guaíra 

8355000 REGINA FUMIKO 

SUGAWARA 

1494/2022 BR 580150075 BR 587.374.489-00 0015 0013 Jardim Guaíra 

8356000 RONALDO LOURENÇO 1495/2022 BR 580150084 BR 830.378.451-04 0016 0013 Jardim Guaíra 

8359000 IGOR HIDEKI 

MATSUBARA 

1496/2022 BR 580150098 BR 077.443.609-31 0003 0013 Jardim Guaíra 

8361000 MARLI APARECIDA 

CAMARGO MARCOLINO 

1497/2022 BR 580150107 BR 360.560.819-15 05-Rem 0013 Jardim Guaíra 

8362000 MARIA FERREIRA DE 

SOUZA 

1498/2022 BR 580150115 BR 930.992.319-91 0006 0013 Jardim Guaíra 

8364000 ADELVINO BERNARDON 1499/2022 BR 580150124 BR 010.053.759-68 0008 0013 Jardim Guaíra 

8365000 ANILTON ZIMMER 1500/2022 BR 580150138 BR 023.771.199-05 0009 0013 Jardim Guaíra 

8367000 CLEBER MADEIRA 

RAMOS 

1501/2022 BR 580150141 BR 061.464.489-58 (11e12)-REM 0013 Jardim Guaíra 

8368000 MARCELO CARLOS LIMA 1502/2022 BR 580150155 BR 087.290.329-03 (11e12)-A 0013 Jardim Guaíra 

8371000 SERGIO SUCO 

SUGAWARA 

1503/2022 BR 580150169 BR 703.332.629-72 0015 0007 Jardim Guaíra 

8372000 PAULO CESAR DE 

CAMARGO 

1504/2022 BR 580150172 BR 333.107.779-87 0016 0007 Jardim Guaíra 

8378000 DILSON TEIXEIRA 

COELHO 

1505/2022 BR 580150186 BR 127.985.769-20 0006 0007 Jardim Guaíra 

8379000 DILSON TEIXEIRA 

COELHO 

1506/2022 BR 580150190 BR 127.985.769-20 0007 0007 Jardim Guaíra 

8380000 REGINALDO CESAR DE 

OLIVEIRA 

1507/2022 BR 580150209 BR 930.987.669-72 0008 0007 Jardim Guaíra 

8385000 HERNANDES CANDIDO 

COUTO 

1508/2022 BR 580150212 BR 035.874.279-09 0004 014A Jardim Guaíra 

8392000 FERNANDO HENRIQUE 

DE CAMARGO 

1509/2022 BR 580150226 BR 414.901.508-20 008A 014A Jardim Guaíra 

8395000 IZAIAS FELIX DE MOURA 1510/2022 BR 580150230 BR 300.425.009-82 0011 014A Jardim Guaíra 

8396500 LETICIA MIRELI DIAS 1511/2022 BR 580150243 BR 047.365.659-00 008R 014A Jardim Guaíra 

8397000 AYRTON DORNELLES 

FILHO 

1512/2022 BR 580150257 BR 605.396.829-34 007R 014A Jardim Guaíra 

8412000 DONIZETE GUEDES 1513/2022 BR 580150265 BR 019.502.899-66 0010 0014 Jardim Guaíra 

8419000 ZELIA SILVA DE SOUZA 1514/2022 BR 580150274 BR 028.012.119-90 0015 0008 Jardim Guaíra 

8420000 MARCELO CLOTH 1515/2022 BR 580150288 BR 034.663.719-88 0016 0008 Jardim Guaíra 

8421000 MIGUEL RIBEIRO DE 

CAMARGO 

1516/2022 BR 580150291 BR 004.292.109-06 0017 0008 Jardim Guaíra 

8422000 MIGUEL RIBEIRO DE 

CAMARGO 

1517/2022 BR 580150305 BR 004.292.109-06 0018 0008 Jardim Guaíra 

8424000 TANIA CAMARGO 

FERREIRA DO AMARAL 

1518/2022 BR 580150314 BR 504.512.869-87 0002 0008 Jardim Guaíra 

8426000 ANTONIO MOZAR 

CAMARGO 

1519/2022 BR 580150328 BR 403.576.009-91 0004 0008 Jardim Guaíra 

8428000 JOSEFINA CLOTH 1520/2022 BR 580150331 BR 969.001.809-49 0006 0008 Jardim Guaíra 

8429000 JOSE DOMINGOS 

PEREIRA DOS SANTOS 

1521/2022 BR 580150345 BR 483.307.529-68 0007 0008 Jardim Guaíra 

8431000 ADÃO ALVES OZORIO 1522/2022 BR 580150359 BR 703.809.299-53 009A 0008 Jardim Guaíra 

8431500 SOLDIE SCHULZ 1523/2022 BR 580150362 BR 794.867.971-53 009B 0008 Jardim Guaíra 

8439000 TEREZA MARIA DA SILVA 1524/2022 BR 580150376 BR 557.102.049-00 0015 0009 Jardim Guaíra 

8444000 ALVARO NELSON DE 

CAMARGO 

1525/2022 BR 580150380 BR 185.465.529-91 0004 0009 Jardim Guaíra 

8445000 ALVARO NELSON DE 

CAMARGO 

1526/2022 BR 580150393 BR 185.465.529-91 0005 0009 Jardim Guaíra 

8446000 PAULO CESAR DE 

CAMARGO 

1527/2022 BR 580150402 BR 333.107.779-87 0006 0009 Jardim Guaíra 

8447000 MIGUEL RIBEIRO DE 

CAMARGO 

1528/2022 BR 580150416 BR 004.292.109-06 0007 0009 Jardim Guaíra 

8453000 GISELE RUIZ ALTHMAN 

DA SILVA 

1529/2022 BR 580150420 BR 064.543.099-40 0015 0015 Jardim Guaíra 

8454000 MIGUEL RIBEIRO DE 

CAMARGO 

1530/2022 BR 580150433 BR 004.292.109-06 0016 0015 Jardim Guaíra 

8459000 MARIA TERESA DE LIMA 

DE ALMEIDA 

1531/2022 BR 580150447 BR 033.651.939-79 0003 0015 Jardim Guaíra 

8463000 EMILIO MAXIMO DA SILVA 1532/2022 BR 580150455 BR 240.829.379-00 0007 0015 Jardim Guaíra 

8467000 CRISTIELE MARIA DA 

SILVA SCHEIN RATEIRO 

1533/2022 BR 580150464 BR 077.795.359-59 0010 0015 Jardim Guaíra 

8468000 JOSE PLACIDIO DA SILVA 1534/2022 BR 580150478 BR 829.422.939-34 0011 0015 Jardim Guaíra 

8475000 MARIA ERCILIA DA SILVA 

VIEIRA 

1535/2022 BR 580150481 BR 519.716.231-72 (01E02)B 015A Jardim Guaíra 

8482000 NEIDE CAMARGO MUTTI 1536/2022 BR 580150495 BR 610.129.049-20 0009 015A Jardim Guaíra 

8484200 CLEBER MICHEL 

ZEFERINO CAMARGO 

LEITE 

1537/2022 BR 580150504 BR 068.053.399-01 RESERVA " B "-02 0000 Jardim Guaíra 

8490000 JESSICA DAIANA 

RODRIGUES 

1538/2022 BR 580150518 BR 089.828.849-55 0014 0002 Vila Gianete 

8491000 JOSE MATIA DE OLIVEIRA 1539/2022 BR 580150521 BR 447.751.051-91 0015 0002 Vila Gianete 

8493000 ISABEL FERNANDES 

CAJAC 

1540/2022 BR 580150535 BR 661.792.899-72 0001 0002 Vila Gianete 

8495000 MANOEL HONORIO DA 

SILVA 

1541/2022 BR 580150549 BR 334.306.409-20 0003 0002 Vila Gianete 

8499000 CLEMENTINA COIMBRA 

DE OLIVEIRA 

1542/2022 BR 580150552 BR 769.139.101-34 0007 0002 Vila Gianete 

8500000 CLEMENTINA COIMBRA 

DE OLIVEIRA 

1543/2022 BR 580150566 BR 769.139.101-34 0008 0002 Vila Gianete 

8504000 EDER DE LIMA 

GONÇALVES 

1544/2022 BR 580150570 BR 011.474.699-03 0004 0001 Vila Gianete 

8505000 JOEL CLOVIS ROSSATO 1545/2022 BR 580150583 BR 012.044.659-67 0005 0001 Vila Gianete 

8508000 CELSO FERREIRA DE 

SOUZA 

1546/2022 BR 580150597 BR 703.781.859-34 0008 0001 Vila Gianete 

8514000 VOLNECIR HOFFMANN 1547/2022 BR 580150606 BR 661.811.279-68 0009 0004 Vila Gianete 

8524000 NIVALDO FERREIRA DE 

SOUZA 

1548/2022 BR 580150610 BR 191.822.609-15 0003 0004 Vila Gianete 

8525000 NIVALDO FERREIRA DE 

SOUZA 

1549/2022 BR 580150623 BR 191.822.609-15 0004 0004 Vila Gianete 

8536000 SIMONE APARECIDA 

DIAS 

1550/2022 BR 580150637 BR 084.260.369-70 0007 0003 Vila Gianete 

8570000 SERLETE MARIA 

MENEGAZZI 

1551/2022 BR 580150645 BR 023.603.889-32 0015 0001 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8572000 SOLANGE LIMA DE 

PAULA GRACIANO 

1552/2022 BR 580150654 BR 027.745.209-08 0013 0001 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8573000 MIRALENE MARIA 

CRAVEIRO PEREIRA 

1553/2022 BR 580150668 BR 615.627.269-00 0012 0001 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8579000 PAULO BARBOZA 

GUIMARÃES 

1554/2022 BR 580150671 BR 680.208.728-68 0010 0002 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8580000 JOAO ALBERTO 

TWARDOWSKI 

1555/2022 BR 580150685 BR 027.673.259-68 0009 0002 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8583000 CLAUDECIRA RIBEIRO 1556/2022 BR 580150699 BR 023.448.069-62 0006 0002 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8586000 RUTE FERREIRA DA 

CRUZ 

1557/2022 BR 580150708 BR 783.771.029-00 0001 0002 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8593000 IRINEU SBIZERO 1558/2022 BR 580150711 BR 190.142.879-68 0021 0002 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8596000 ANDREIA SANCHES DOS 

SANTOS 

1559/2022 BR 580150725 BR 087.488.549-30 0018 0002 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8603000 MARCILENE TESINI 1560/2022 BR 580150739 BR 972.791.539-68 0012 0003 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8605000 RAFAEL FERNANDES DO 

PRADO 

1561/2022 BR 580150742 BR 168.363.249-49 0010 0003 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8611000 SEBASTIANA ABREU 

RIBEIRO 

1562/2022 BR 580150756 BR 882.163.579-15 0004 0003 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8613000 MAURICIO ALEXANDRE 

MARECO JUNIOR 

1563/2022 BR 580150760 BR 057.124.129-85 0002 0003 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8614000 MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA POSTAI 

1564/2022 BR 580150773 BR 038.825.289-82 0003 0003 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8615000 APARECIDO DE LIMA 1565/2022 BR 580150787 BR 282.597.269-04 0027 0003 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8617000 MAURICIO ALEXANDRE 

MARECO 

1566/2022 BR 580150795 BR 000.886.589-29 0025 0003 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8623000 ACACIO RODRIGUES 1567/2022 BR 580150800 BR 191.792.519-00 0019 0003 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8625000 TELMA RAQUEL AGUAYO 1568/2022 BR 580150813 BR 019.066.989-61 0018 0003 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8626000 ATAIDE FERREIRA DA 

SILVA 

1569/2022 BR 580150827 BR 198.529.169-04 0017 0003 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

8660000 CASA AUREA 1570/2022 BR 580150835 BR 000.000.000-00 0005 000C Jardim Aeroporto 

8660500 CORINA GOTTARDI 

VELLOSO 

1571/2022 BR 580150844 BR 520.679.048-68 0006 000C Jardim Aeroporto 

8661000 CORINA GOTTARDI 

VELLOSO 

1572/2022 BR 580150858 BR 520.679.048-68 0007 000C Jardim Aeroporto 

8664000 CASA AUREA 1573/2022 BR 580150861 BR 000.000.000-00 0012 000C Jardim Aeroporto 

8665000 PORFIRIO M SOBRINHO 1574/2022 BR 580150875 BR 000.000.000-00 0011 000C Jardim Aeroporto 

8666000 PORFIRIO M SOBRINHO 1575/2022 BR 580150889 BR 000.000.000-00 0010 000C Jardim Aeroporto 

8667000 WILLIBALD GLUCKERK 1576/2022 BR 580150892 BR 224.870.009-10 0009 000C Jardim Aeroporto 

8700000 JARDELINO CONSTANTE 

DE ARAUJO 

1577/2022 BR 580150901 BR 990.427.209-30 0004 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8707000 COMPANHIA DE 

HABITACAO DO PARANA 

1578/2022 BR 580150915 BR 76.592.807/0001-22 0011 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8708000 SIDNEI WESTPHAL 1579/2022 BR 580150929 BR 517.610.929-87 0012 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8709000 JORGE ALBERTO DA 

SILVA 

1580/2022 BR 580150932 BR 524.460.429-53 0013 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8712000 PEDRO LUIZ DA SILVA 1581/2022 BR 580150946 BR 581.309.779-15 0016 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8713000 NILDA APARECIDA 

BERNHART RUIZ 

1582/2022 BR 580150950 BR 865.190.939-04 0017 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8717000 ALTAMIRO ARANDA 

TOMAZ 

1583/2022 BR 580150963 BR 524.486.499-87 0021 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8720000 JOSE LUIZ CARVALHO 

PINTO 

1584/2022 BR 580150977 BR 643.752.939-34 0024 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8721000 MARIA APARECIDA DE 

SOUZA 

1585/2022 BR 580150985 BR 704.019.429-53 0025 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8722000 MARIA APARECIDA 

LIBERATO BURILI 

1586/2022 BR 580150994 BR 943.631.961-49 0026 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8723000 MANOEL MESSIAS 

MOREIRA DOS SANTOS 

1587/2022 BR 580151005 BR 201.555.819-53 0027 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8728000 NELSON MARTINS 

FONSECA 

1588/2022 BR 580151014 BR 524.168.799-87 0032 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8730000 MARIO FERREIRA DE 

LIMA 

1589/2022 BR 580151028 BR 502.626.109-49 0034 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8732000 ADILSON ZEFERINO 1590/2022 BR 580151031 BR 524.431.329-00 0036 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8735000 MARIA DAS DORES 

UHLMANN 

1591/2022 BR 580151045 BR 704.011.529-87 0039 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8738000 MARIA BALBINO PEREIRA 

FERREIRA 

1592/2022 BR 580151059 BR 031.744.459-06 0042 0003 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8741000 ALBINO VIEIRA DA SILVA 1593/2022 BR 580151062 BR 014.741.039-87 0001 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8742000 WALTER MATTER 1594/2022 BR 580151076 BR 332.959.219-20 0002 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8743000 IRENE SCHUBACK 1595/2022 BR 580151080 BR 224.979.359-04 0003 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8744000 VALTAIR FRITZ DOS REIS 1596/2022 BR 580151093 BR 572.477.909-97 0004 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8750000 JOÃO RAMÃO MENDIETA 1597/2022 BR 580151102 BR 502.594.589-53 0009 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8753000 JOSE MARCIO 

HORLANDO 

1598/2022 BR 580151116 BR 431.721.219-68 0012 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8755000 ROBERTO SILVA 

MORAES 

1599/2022 BR 580151120 BR 557.098.779-72 0014 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8757000 ANA MARIA MACEDO 1600/2022 BR 580151133 BR 829.511.799-87 0016 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8758000 NELSON PEZ 1601/2022 BR 580151147 BR 431.298.469-72 0017 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8759000 VIOLETA PARAGUASSU 

MENDANHA ALVES 

1602/2022 BR 580151155 BR 886.102.769-53 0018 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8762000 APARECIDO BARBOSA 1603/2022 BR 580151164 BR 388.827.609-87 0021 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8769000 ELIAS DE BARROS 

BRANCO 

1604/2022 BR 580151178 BR 968.318.809-59 0028 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8770000 ZILDA ALVES DA COSTA 1605/2022 BR 580151181 BR 930.996.149-04 0029 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8773000 NELSON HOFFMAN 1606/2022 BR 580151195 BR 557.245.079-00 0032 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8774000 ANDRES PAIO MATEUS 1607/2022 BR 580151204 BR 103.873.938-11 0033 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8776000 DOUGLAS BARBI 1608/2022 BR 580151218 BR 058.784.398-59 0035 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8781000 VILMAR INACIO LASTA 1609/2022 BR 580151221 BR 502.598.909-44 0040 0002 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8791000 APARECIDA DE FATIMA 

RODRIGUES 

1610/2022 BR 580151235 BR 036.523.589-02 0006 0005 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8794000 SIRLEY ACACIO DOS 

SANTOS 

1611/2022 BR 580151249 BR 501.430.931-34 0009 0005 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8795000 DANIEL DA SILVA LEMES 1612/2022 BR 580151252 BR 426.307.469-68 0010 0005 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8797000 JOSE MARIA DE 

MERELES 

1613/2022 BR 580151266 BR 389.397.709-00 0012 0005 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8799000 ALEXANDRE RODRIGUES 

DOS SANTOS 

1614/2022 BR 580151270 BR 019.215.189-44 0014 0005 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8801000 JOSE RODRIGUES FILHO 1615/2022 BR 580151283 BR 829.520.789-04 0016 0005 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8802000 MARIA MARTA MINUEZA 1616/2022 BR 580151297 BR 059.399.029-36 0017 0005 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8807000 COMPANHIA DE 

HABITACAO DO PARANA 

1617/2022 BR 580151306 BR 76.592.807/0001-22 0022 0005 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8812000 RAIMUNDO SOUZA 

OLIVEIRA 

1618/2022 BR 580151310 BR 215.087.057-63 0027 0005 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 
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8813000 APARECIDO ANTONIO 

BARBOSA 

1619/2022 BR 580151323 BR 470.644.559-00 0028 0005 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8814000 ARCELIDIO KOSAK DE 

MORAIS 

1620/2022 BR 580151337 BR 038.326.969-54 0029 0005 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8815000 ALEXSANDRA SOUZA DE 

AZEVEDO 

1621/2022 BR 580151345 BR 032.596.817-95 0030 0005 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8817000 CLAUDEMAR LEODORO 1622/2022 BR 580151354 BR 017.615.039-01 0032 0005 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8825000 LEONILDO DA SILVA 

PEDRAS 

1623/2022 BR 580151368 BR 483.298.519-15 0040 0005 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8832000 ADÃO GONÇALVES 

FERREIRA 

1624/2022 BR 580151371 BR 332.937.759-34 0001 0004 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8834000 SEBASTIÃO SANCHES 

JULIÃO 

1625/2022 BR 580151385 BR 031.623.689-60 0003 0004 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8835000 MARIA DOS SANTOS 

JULIÃO 

1626/2022 BR 580151399 BR 968.181.239-53 0004 0004 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8838000 CUSTODIA DE CAMPOS 1627/2022 BR 580151408 BR 072.691.779-61 0007 0004 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8840000 MARIA TEREZINHA DE 

JESUS 

1628/2022 BR 580151411 BR 212.172.039-15 0009 0004 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8841000 AQUILINA MENEGUINI 

DOS SANTOS 

1629/2022 BR 580151425 BR 968.333.869-00 0010 0004 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8844000 JOSE CAETANO DOS 

SANTOS FILHO 

1630/2022 BR 580151439 BR 333.129.159-53 0013 0004 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8846000 FERNANDO LUIS 

MACHADO 

1631/2022 BR 580151442 BR 056.543.139-08 0015 0004 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8862000 JOÃO VALDECI RAMOS 

DE MATOS 

1632/2022 BR 580151456 BR 533.193.899-04 0031 0004 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8863000 JOSE APARECIDO 

FARIAS 

1633/2022 BR 580151460 BR 605.821.709-15 0032 0004 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8864000 JOAQUIM GONÇALVES 

DIAS 

1634/2022 BR 580151473 BR 297.654.989-34 0033 0004 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8870000 JOSE VIEIRA DE LIMA 1635/2022 BR 580151487 BR 230.871.291-00 0039 0004 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8874000 JULIANE DE CASSIA 

BASSETO OLIVEIRA 

1636/2022 BR 580151495 BR 993.975.109-59 0043 0004 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8876000 EDINA MARTA FERREIRA 1637/2022 BR 580151500 BR 020.713.269-03 0045 0004 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8879000 ANTONIO AVELINO DA 

COSTA 

1638/2022 BR 580151513 BR 703.743.929-00 0002 0007 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8885000 JOSE EDUARDO COSTA 1639/2022 BR 580151527 BR 212.155.539-00 0008 0007 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8886000 DANIELE CRISTINA 

FISCHER DE OLIVEIRA 

1640/2022 BR 580151535 BR 038.521.579-78 0009 0007 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8891000 TEREZINHA SIMÃO 

RODRIGUES PITAN 

1641/2022 BR 580151544 BR 903.465.059-68 0014 0007 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8892000 REGINALDO FREIRES 

DOS SANTOS 

1642/2022 BR 580151558 BR 549.257.709-34 0015 0007 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8894000 WALDECIR RATEIRO 1643/2022 BR 580151561 BR 703.600.149-68 0017 0007 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8895000 EVERALDO ALFONSO 1644/2022 BR 580151575 BR 704.037.409-91 0018 0007 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8896000 JOSE FELIPE 1645/2022 BR 580151589 BR 467.005.959-91 0019 0007 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8897000 ZILDA DE LOURDES 

BATISTA DA SILVA 

1646/2022 BR 580151592 BR 829.524.699-20 0020 0007 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8899000 CELSO RODRIGUES 

LEITE 

1647/2022 BR 580151601 BR 550.068.509-06 0022 0007 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8900000 ROSINEIA RAMOS DOS 

SANTOS 

1648/2022 BR 580151615 BR 874.221.159-04 0023 0007 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8905000 CARLOS ROBERTO 

RAMOS 

1649/2022 BR 580151629 BR 513.098.319-04 0028 0007 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8919000 ADALETE INACIO LIMA 1650/2022 BR 580151632 BR 017.254.869-11 0002 0006 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8921000 JOSE BARTOLOMEU DA 

SILVA 

1651/2022 BR 580151646 BR 492.821.319-04 0004 0006 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8922000 ANTONIO SILVANO DA 

SILVA 

1652/2022 BR 580151650 BR 550.060.439-20 0005 0006 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8923000 SADI ANTONIO LOPES DE 

ARAUJO 

1653/2022 BR 580151663 BR 615.479.569-68 0006 0006 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8927000 MARIA JOSE BARBOSA 1654/2022 BR 580151677 BR 829.398.969-68 0010 0006 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8928000 AIDE PEREIRA DA SILVA 1655/2022 BR 580151685 BR 332.961.549-49 0011 0006 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8929000 VALDENISIO HOFFMANN 1656/2022 BR 580151694 BR 027.441.269-18 0012 0006 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8930000 GENILSON DA SILVA 1657/2022 BR 580151703 BR 968.182.399-00 0013 0006 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8932000 SANTINO JOSE RIBEIRO 1658/2022 BR 580151717 BR 783.890.979-15 0015 0006 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8933000 FAUSTO ROPELATO 1659/2022 BR 580151725 BR 323.630.799-49 0016 0006 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8935000 COMPANHIA DE 

HABITACAO DO PARANA 

1660/2022 BR 580151734 BR 76.592.807/0001-22 0018 0006 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8937000 COMPANHIA DE 

HABITACAO DO PARANA 

1661/2022 BR 580151748 BR 76.592.807/0001-22 0020 0006 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8944000 COMPANHIA DE 

HABITACAO DO PARANA 

1662/2022 BR 580151751 BR 76.592.807/0001-22 0027 0006 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8947000 ADRIANA MEZZA 

CARVALHO 

1663/2022 BR 580151765 BR 867.213.211-49 0030 0006 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8952000 LUIZ ALFONSO FILHO 1664/2022 BR 580151779 BR 549.258.519-34 0036 0006 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

8980000 VALDEMAR FERREIRA 

COSTA 

1665/2022 BR 580151782 BR 332.898.599-91 0007 0056 Distrito Dr Oliveira Castro 

8982000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1666/2022 BR 580151796 BR 042.718.408-82 0009 0056 Distrito Dr Oliveira Castro 

8983000 GUMERCINDO VIEIRA 

LOPES 

1667/2022 BR 580151805 BR 886.103.149-87 0010 0056 Distrito Dr Oliveira Castro 

8994000 MILTON DOS REIS 1668/2022 BR 580151819 BR 200.062.929-68 09 E 10 0057 Distrito Dr Oliveira Castro 

8997000 GENILSON RAMIRO 

MOURA 

1669/2022 BR 580151822 BR 783.880.829-49 0012 0057 Distrito Dr Oliveira Castro 

9001000 EZEQUIEL SILVA 

PEREIRA 

1670/2022 BR 580151836 BR 086.744.379-07 0004 0057 Distrito Dr Oliveira Castro 

9002000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1671/2022 BR 580151840 BR 042.718.408-82 0005 0057 Distrito Dr Oliveira Castro 

9003000 AURI SAUER 1672/2022 BR 580151853 BR 000.000.000-00 0006 0057 Distrito Dr Oliveira Castro 

9004000 ORLANDO CLEMENTINO 

PEREIRA 

1673/2022 BR 580151867 BR 000.000.000-00 0007 0058 Distrito Dr Oliveira Castro 

9011000 JOÃO FERREIRA DA 

SILVA 

1674/2022 BR 580151875 BR 153.246.219-00 0002 0058 Distrito Dr Oliveira Castro 

9014000 MARCOS JOSIAS DO 

NASCIMENTO 

1675/2022 BR 580151884 BR 368.061.299-00 0004 0058 Distrito Dr Oliveira Castro 

9015000 FABIANE FERNANDES DO 

NASCIMENTO 

1676/2022 BR 580151898 BR 084.720.229-19 0005 0058 Distrito Dr Oliveira Castro 

9016000 EDITE BRUNA 1677/2022 BR 580151907 BR 000.000.000-00 0006 0058 Distrito Dr Oliveira Castro 

9026000 AMARO FERREIRA DA 

SILVA 

1678/2022 BR 580151915 BR 008.169.639-67 0003 0059 Distrito Dr Oliveira Castro 

9029000 LEONICE DE SANTANA 1679/2022 BR 580151924 BR 070.137.769-04 0005 0059 Distrito Dr Oliveira Castro 

9031000 CARMELITA DOS 

SANTOS 

1680/2022 BR 580151938 BR 550.075.979-53 0006 0059 Distrito Dr Oliveira Castro 

9036000 JOSE MENDONÇA DE 

PADUA 

1681/2022 BR 580151941 BR 191.822.879-53 0011 0060 Distrito Dr Oliveira Castro 

9037000 NEUZA DE JESUS 1682/2022 BR 580151955 BR 060.711.139-97 0012 0060 Distrito Dr Oliveira Castro 

9056000 LECI LARICA FISCHER 1683/2022 BR 580151969 BR 000.000.000-00 0007 0062 Distrito Dr Oliveira Castro 

9057000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1684/2022 BR 580151972 BR 042.718.408-82 0008 0062 Distrito Dr Oliveira Castro 

9059000 ELIAS CANDIDO SALINO 1685/2022 BR 580151986 BR 556.984.099-00 0010 0062 Distrito Dr Oliveira Castro 

9060000 ALADIR MENDONÇA DA 

SILVA 

1686/2022 BR 580151990 BR 086.612.269-96 0011 0062 Distrito Dr Oliveira Castro 

9062000 MARIA APARECIDA 

FERREIRA DA SILVA 

1687/2022 BR 580152006 BR 886.112.729-00 0001 0062 Distrito Dr Oliveira Castro 

9073000 SIDCLEI CANDIDO 

SALINO 

1688/2022 BR 580152010 BR 016.284.519-71 0012 0063 Distrito Dr Oliveira Castro 

9076000 COMPANHIA MATE 

LARANGEIRA 

1689/2022 BR 580152023 BR 03.719.820/0001-26 0003 0063 Distrito Dr Oliveira Castro 

9077000 ALMIRA MAZZUCCO 

SALINO 

1690/2022 BR 580152037 BR 017.601.239-78 0004 0063 Distrito Dr Oliveira Castro 

9078000 SIDCLEI CANDIDO 

SALINO 

1691/2022 BR 580152045 BR 016.284.519-71 0005 0063 Distrito Dr Oliveira Castro 

9080000 TERCINA CIRIACO DO 

NASCIMENTO 

1692/2022 BR 580152054 BR 029.834.319-32 0007 0064 Distrito Dr Oliveira Castro 

9081000 TERCINA CIRIACO DO 

NASCIMENTO 

1693/2022 BR 580152068 BR 029.834.319-32 0008 0064 Distrito Dr Oliveira Castro 

9083000 CELIA DAIANE SCHULZ 1694/2022 BR 580152071 BR 062.615.699-83 0010 0064 Distrito Dr Oliveira Castro 

9084000 CELIA DAIANE SCHULZ 1695/2022 BR 580152085 BR 062.615.699-83 0011 0064 Distrito Dr Oliveira Castro 

9085000 NAIRO MULINARI 1696/2022 BR 580152099 BR 284.777.589-72 0012 0064 Distrito Dr Oliveira Castro 

9087000 TERCINA CIRIACO DO 

NASCIMENTO 

1697/2022 BR 580152108 BR 029.834.319-32 0002 0064 Distrito Dr Oliveira Castro 

9088000 TERCINA CIRIACO DO 

NASCIMENTO 

1698/2022 BR 580152111 BR 029.834.319-32 0003 0064 Distrito Dr Oliveira Castro 

9089000 TERCINA CIRIACO DO 

NASCIMENTO 

1699/2022 BR 580152125 BR 029.834.319-32 0004 0064 Distrito Dr Oliveira Castro 

9090000 TERCINA CIRIACO DO 

NASCIMENTO 

1700/2022 BR 580152139 BR 029.834.319-32 0005 0064 Distrito Dr Oliveira Castro 

9091000 TERCINA CIRIACO DO 

NASCIMENTO 

1701/2022 BR 580152142 BR 029.834.319-32 0006 0064 Distrito Dr Oliveira Castro 

9092000 MARIA SALETE SCHULZ 1702/2022 BR 580152156 BR 021.818.449-25 0007 0065 Distrito Dr Oliveira Castro 

9096000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1703/2022 BR 580152160 BR 042.718.408-82 0011 0065 Distrito Dr Oliveira Castro 

9097000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1704/2022 BR 580152173 BR 042.718.408-82 0012 0065 Distrito Dr Oliveira Castro 

9103000 ARANI FRANCISCA 

NEVES DOS REIS 

1705/2022 BR 580152187 BR 605.822.789-53 0006 0065 Distrito Dr Oliveira Castro 

9108000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1706/2022 BR 580152195 BR 042.718.408-82 0011 0066 Distrito Dr Oliveira Castro 

9109000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1707/2022 BR 580152200 BR 042.718.408-82 0012 0066 Distrito Dr Oliveira Castro 

9110000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1708/2022 BR 580152213 BR 042.718.408-82 0001 0066 Distrito Dr Oliveira Castro 

9111000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1709/2022 BR 580152227 BR 042.718.408-82 0002 0066 Distrito Dr Oliveira Castro 

9113000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1710/2022 BR 580152235 BR 042.718.408-82 0004 0066 Distrito Dr Oliveira Castro 

9115000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1711/2022 BR 580152244 BR 042.718.408-82 0005 0066 Distrito Dr Oliveira Castro 

9116000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1712/2022 BR 580152258 BR 042.718.408-82 0006 0066 Distrito Dr Oliveira Castro 

9132000 OSORIO DE BRITO 

SCACCHETTI 

1713/2022 BR 580152261 BR 084.116.389-87 0009 0045 Distrito Dr Oliveira Castro 

9138000 JUAREZ MACIEL JUNIOR 1714/2022 BR 580152275 BR 236.644.879-15 0003 0045 Distrito Dr Oliveira Castro 

9141000 JOVELINO PEREIRA DOS 

SANTOS 

1715/2022 BR 580152289 BR 052.972.639-48 0006 0045 Distrito Dr Oliveira Castro 

9143000 VALDECIR DA SILVA 1716/2022 BR 580152292 BR 046.162.299-88 0008 0046 Distrito Dr Oliveira Castro 

9144200 MARCOS ALVES NEVES 1717/2022 BR 580152301 BR 662.657.469-87 0002 0046 Distrito Dr Oliveira Castro 

9144500 VALDECI DE OLIVEIRA 1718/2022 BR 580152315 BR 025.746.679-72 10 0046 Distrito Dr Oliveira Castro 

9144600 CLARICE CORREIA DA 

SILVA 

1719/2022 BR 580152329 BR 881.233.089-49 11 0046 Distrito Dr Oliveira Castro 

9159000 RAQUEL PEREIRA DA 

SILVA GABRIEL 

1720/2022 BR 580152332 BR 276.398.388-00 0002 0047 Distrito Dr Oliveira Castro 

9165000 JOSE DE FREITAS 1721/2022 BR 580152346 BR 023.090.299-55 0007 0048 Distrito Dr Oliveira Castro 

9166000 BALBINA ROSA DO 

NASCIMENTO 

1722/2022 BR 580152350 BR 557.100.269-72 0008 0048 Distrito Dr Oliveira Castro 

9167000 BALBINA ROSA DO 

NASCIMENTO 

1723/2022 BR 580152363 BR 557.100.269-72 0009 0048 Distrito Dr Oliveira Castro 

9169000 CLAUDIONOR ALMEIDA 1724/2022 BR 580152377 BR 783.889.109-49 0011 0048 Distrito Dr Oliveira Castro 

9180000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1725/2022 BR 580152385 BR 042.718.408-82 0008 0049 Distrito Dr Oliveira Castro 

9181000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1726/2022 BR 580152394 BR 042.718.408-82 0009 0049 Distrito Dr Oliveira Castro 

9182000 NICO ROBERTO 

STEINHEUZER 

1727/2022 BR 580152403 BR 829.586.029-15 0010 0049 Distrito Dr Oliveira Castro 

9182500 NICO ROBERTO 

STEINHEUZER 

1728/2022 BR 580152417 BR 829.586.029-15 0011 0049 Distrito Dr Oliveira Castro 

9185000 ADILSON SANTOS DA 

SILVA 

1729/2022 BR 580152425 BR 023.114.209-92 0002 0049 Distrito Dr Oliveira Castro 

9192000 ANSELMO ANTONIO 

GUZZONI 

1730/2022 BR 580152434 BR 622.651.568-68 0009 0050 Distrito Dr Oliveira Castro 

9194000 JOAO FIRMINO DA SILVA 1731/2022 BR 580152448 BR 886.108.969-00 0011 0050 Distrito Dr Oliveira Castro 

9206000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1732/2022 BR 580152451 BR 042.718.408-82 0011 0051 Distrito Dr Oliveira Castro 

9207000 JOSE VALDIVINO 

DRANKA 

1733/2022 BR 580152465 BR 032.968.029-32 0012 0051 Distrito Dr Oliveira Castro 

9214000 QUIRINO JOSE SCHMIDT 1734/2022 BR 580152479 BR 783.648.509-97 0007 0052 Distrito Dr Oliveira Castro 

9227000 ROQUE RIBEIRO 1735/2022 BR 580152482 BR 000.000.000-00 0007 0053 Distrito Dr Oliveira Castro 

9228000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1736/2022 BR 580152496 BR 042.718.408-82 0008 0053 Distrito Dr Oliveira Castro 

9229000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1737/2022 BR 580152505 BR 042.718.408-82 0009 0053 Distrito Dr Oliveira Castro 

9230000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1738/2022 BR 580152519 BR 042.718.408-82 0010 0053 Distrito Dr Oliveira Castro 

9231000 JOAO GONCALVES 

FERREIRA 

1739/2022 BR 580152522 BR 000.000.000-00 0011 0053 Distrito Dr Oliveira Castro 

9232000 WILFRIED BERGER 1740/2022 BR 580152536 BR 000.000.000-00 0012 0053 Distrito Dr Oliveira Castro 

9233000 ISOLVE ZAMBONI 1741/2022 BR 580152540 BR 407.437.729-20 0001 0053 Distrito Dr Oliveira Castro 

9234000 JOSE CLARO 1742/2022 BR 580152553 BR 036.865.799-01 0002 0053 Distrito Dr Oliveira Castro 

9235000 JOSE CLARO 1743/2022 BR 580152567 BR 036.865.799-01 0003 0053 Distrito Dr Oliveira Castro 

9238000 GENESIO DE OLIVEIRA 1744/2022 BR 580152575 BR 300.293.849-15 0006 0053 Distrito Dr Oliveira Castro 

9245000 GILMAR RODRIGUES 1745/2022 BR 580152584 BR 039.549.019-78 0001 0054 Distrito Dr Oliveira Castro 

9267000 LENIR RODRIGUES 1746/2022 BR 580152598 BR 060.110.179-08 0011 0035 Distrito Dr Oliveira Castro 

9272000 MILTON CANILLE BUCKO 1747/2022 BR 580152607 BR 633.977.909-30 0004 0035 Distrito Dr Oliveira Castro 

9279000 ALCIDI JULIO RIBEIRO 1748/2022 BR 580152615 BR 740.958.979-53 0001 0036 Distrito Dr Oliveira Castro 

9285000 DARCY GOLINELLI 1749/2022 BR 580152624 BR 333.149.699-53 0009 0037 Distrito Dr Oliveira Castro 

9286000 CLEONICE GOMES DA 

SILVA NEVES 

1750/2022 BR 580152638 BR 968.182.129-72 0010 0037 Distrito Dr Oliveira Castro 

9291000 MERCOSUL COMERCIO 

DE COMBUSTIVEIS LTDA 

1751/2022 BR 580152641 BR 11.740.344/0001-53 0002 0037 Distrito Dr Oliveira Castro 

9297000 JOSE ZAIAS RODRIGUES 

PRIMO 

1752/2022 BR 580152655 BR 371.006.299-34 0008 0038 Distrito Dr Oliveira Castro 

9298000 JOSE ZAIAS RODRIGUES 

PRIMO 

1753/2022 BR 580152669 BR 371.006.299-34 0009 0038 Distrito Dr Oliveira Castro 

9302000 SILVIO ANTONIO 

GERONYMO 

1754/2022 BR 580152672 BR 074.159.499-43 0012 0038 Distrito Dr Oliveira Castro 

9312000 CLAUDILENE 

BERGAMINE FREITAS DA 

SILVA 

1755/2022 BR 580152686 BR 020.402.969-48 0005 0038 Distrito Dr Oliveira Castro 

9313000 ANTONIO FRANCISCO DE 

AZEVEDO 

1756/2022 BR 580152690 BR 332.891.589-34 0006 0038 Distrito Dr Oliveira Castro 

9314500 OI S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO FISCAL 

1757/2022 BR 580152709 BR 76.535.764/0321-85 0002 0000 Distrito Dr Oliveira Castro 

9320000 BENILDE BARBOZA DE 

LIMA 

1758/2022 BR 580152712 BR 703.599.549-87 0008 0040 Distrito Dr Oliveira Castro 

9332000 ADOLFO FERREIRA DA 

COSTA 

1759/2022 BR 580152726 BR 118.594.909-72 0004 0040 Distrito Dr Oliveira Castro 

9338000 VALDECIR CHIUMENTO 1760/2022 BR 580152730 BR 628.177.289-04 0007 0041 Distrito Dr Oliveira Castro 

9339000 ALTEMIR CHIUMENTO 1761/2022 BR 580152743 BR 499.045.319-00 0008 0041 Distrito Dr Oliveira Castro 

9340000 ILDO ANTONIO DELAZERI 1762/2022 BR 580152757 BR 000.000.000-00 0009 0041 Distrito Dr Oliveira Castro 

9347000 DILSON DA SILVA 1763/2022 BR 580152765 BR 881.232.789-34 0004 0041 Distrito Dr Oliveira Castro 

9348000 LUIZ CARLOS DE 

ALMEIDA 

1764/2022 BR 580152774 BR 910.233.271-04 0005 0041 Distrito Dr Oliveira Castro 

9350000 CARLOS DA SILVA 

SILVESTRE 

1765/2022 BR 580152788 BR 783.888.059-91 0007 0042 Distrito Dr Oliveira Castro 

9351000 CARLOS DA SILVA 

SILVESTRE 

1766/2022 BR 580152791 BR 783.888.059-91 0008 0042 Distrito Dr Oliveira Castro 

9352000 CARLOS DA SILVA 

SILVESTRE 

1767/2022 BR 580152805 BR 783.888.059-91 0009 0042 Distrito Dr Oliveira Castro 

9353000 CARLOS DA SILVA 

SILVESTRE 

1768/2022 BR 580152814 BR 783.888.059-91 0010 0042 Distrito Dr Oliveira Castro 

9354000 CARLOS DA SILVA 

SILVESTRE 

1769/2022 BR 580152828 BR 783.888.059-91 0011 0042 Distrito Dr Oliveira Castro 

9355000 CARLOS DA SILVA 

SILVESTRE 

1770/2022 BR 580152831 BR 783.888.059-91 0012 0042 Distrito Dr Oliveira Castro 

9356050 CARLOS DA SILVA 

SILVESTRE 

1771/2022 BR 580152845 BR 783.888.059-91 0001 0042 Distrito Dr Oliveira Castro 

9357050 CARLOS DA SILVA 

SILVESTRE 

1772/2022 BR 580152859 BR 783.888.059-91 0002 0042 Distrito Dr Oliveira Castro 

9358050 CARLOS DA SILVA 

SILVESTRE 

1773/2022 BR 580152862 BR 783.888.059-91 0003 0042 Distrito Dr Oliveira Castro 

9363000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1774/2022 BR 580152876 BR 042.718.408-82 0008 0043 Distrito Dr Oliveira Castro 

9364000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1775/2022 BR 580152880 BR 042.718.408-82 0009 0043 Distrito Dr Oliveira Castro 

9365000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1776/2022 BR 580152893 BR 042.718.408-82 0010 0043 Distrito Dr Oliveira Castro 

9366000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1777/2022 BR 580152902 BR 042.718.408-82 0011 0043 Distrito Dr Oliveira Castro 

9367000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1778/2022 BR 580152916 BR 042.718.408-82 0012 0043 Distrito Dr Oliveira Castro 

9368000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1779/2022 BR 580152920 BR 042.718.408-82 0001 0043 Distrito Dr Oliveira Castro 

9369000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1780/2022 BR 580152933 BR 042.718.408-82 0002 0043 Distrito Dr Oliveira Castro 

9370000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1781/2022 BR 580152947 BR 042.718.408-82 0003 0043 Distrito Dr Oliveira Castro 

9371000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1782/2022 BR 580152955 BR 042.718.408-82 0004 0043 Distrito Dr Oliveira Castro 

9372000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1783/2022 BR 580152964 BR 042.718.408-82 0005 0043 Distrito Dr Oliveira Castro 

9373000 PEDRO PAULO COSTA 1784/2022 BR 580152978 BR 007.342.179-00 0006 0043 Distrito Dr Oliveira Castro 

9376000 ALDO SOARES DA 

ROCHA 

1785/2022 BR 580152981 BR 930.995.849-91 0009 0024 Distrito Dr Oliveira Castro 

9377000 HOSANA SOARES DA 

ROCHA 

1786/2022 BR 580152995 BR 065.742.609-14 0010 0024 Distrito Dr Oliveira Castro 

9378000 ANTONINO HENRIQUE DA 

ROCHA 

1787/2022 BR 580153001 BR 084.055.659-49 0011 0024 Distrito Dr Oliveira Castro 

9379000 ANTONINO HENRIQUE DA 

ROCHA 

1788/2022 BR 580153015 BR 084.055.659-49 0012 0024 Distrito Dr Oliveira Castro 

9381000 ANTONINO HENRIQUE DA 

ROCHA 

1789/2022 BR 580153029 BR 084.055.659-49 0002 0024 Distrito Dr Oliveira Castro 

9384000 ROSILDA SOARES 

PEREIRA 

1790/2022 BR 580153032 BR 032.800.699-80 0005 0024 Distrito Dr Oliveira Castro 

9385000 HOSANA SOARES DA 

ROCHA 

1791/2022 BR 580153046 BR 065.742.609-14 0006 0024 Distrito Dr Oliveira Castro 

9387000 ANTONIO PRASNIESKI 

NETO 

1792/2022 BR 580153050 BR 000.000.000-00 0008 0025 Distrito Dr Oliveira Castro 

9388000 JULIO ARANDA DELENA 1793/2022 BR 580153063 BR 524.423.149-91 0009 0025 Distrito Dr Oliveira Castro 

9390000 LUIZ LONGO 1794/2022 BR 580153077 BR 014.684.729-68 0011 0025 Distrito Dr Oliveira Castro 

9391000 LUIZ LONGO 1795/2022 BR 580153085 BR 014.684.729-68 0012 0025 Distrito Dr Oliveira Castro 

9393000 EXPEDITO JOSE BRITO 1796/2022 BR 580153094 BR 000.000.000-00 0002 0025 Distrito Dr Oliveira Castro 

9394000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1797/2022 BR 580153103 BR 042.718.408-82 0003 0025 Distrito Dr Oliveira Castro 

9395000 AIRTON JOSE ALBA 1798/2022 BR 580153117 BR 000.000.000-00 0004 0025 Distrito Dr Oliveira Castro 

9396000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1799/2022 BR 580153125 BR 042.718.408-82 0005 0025 Distrito Dr Oliveira Castro 

9397000 LUIZ MARCATO 1800/2022 BR 580153134 BR 037.229.109-00 0006 0025 Distrito Dr Oliveira Castro 

9403000 GILMAR GONÇALVES 

DOS SANTOS 

1801/2022 BR 580153148 BR 662.262.799-15 0011 0026 Distrito Dr Oliveira Castro 

9404000 GILMAR GONÇALVES 

DOS SANTOS 

1802/2022 BR 580153151 BR 662.262.799-15 0012 0026 Distrito Dr Oliveira Castro 

9407000 GILMAR GONÇALVES 

DOS SANTOS 

1803/2022 BR 580153165 BR 662.262.799-15 0003 0026 Distrito Dr Oliveira Castro 

9408000 GILMAR GONÇALVES 

DOS SANTOS 

1804/2022 BR 580153179 BR 662.262.799-15 0004 0026 Distrito Dr Oliveira Castro 

9409000 GILMAR GONÇALVES 

DOS SANTOS 

1805/2022 BR 580153182 BR 662.262.799-15 0005 0026 Distrito Dr Oliveira Castro 

9416000 GISLAINE NUNES 1806/2022 BR 580153196 BR 059.920.709-40 009R 0027 Distrito Dr Oliveira Castro 

9425000 MARIA DE LOURDES 

DIONIZIO DA ROSA 

MERCURIO 

1807/2022 BR 580153205 BR 042.796.529-29 0011 0027 Distrito Dr Oliveira Castro 

9430000 AMAURI CAMARINI 1808/2022 BR 580153219 BR 587.242.069-20 0003 0027 Distrito Dr Oliveira Castro 

9431000 ROSILENA GONÇALVES 

LISBOA 

1809/2022 BR 580153222 BR 037.359.299-07 0004 0027 Distrito Dr Oliveira Castro 

9432000 ROSILENA GONÇALVES 

LISBOA 

1810/2022 BR 580153236 BR 037.359.299-07 0005 0027 Distrito Dr Oliveira Castro 

9433000 JOAO ALCINDO DE 

NORONHA 

1811/2022 BR 580153240 BR 282.566.039-68 0006 0027 Distrito Dr Oliveira Castro 

9435000 AMAURI CAMARINI 1812/2022 BR 580153253 BR 587.242.069-20 0007 0028 Distrito Dr Oliveira Castro 

9446000 JOÃO DIONIZIO INACIO 1813/2022 BR 580153267 BR 060.327.379-34 0002 0028 Distrito Dr Oliveira Castro 

9470000 JOSE LUIS DA SILVA 1814/2022 BR 580153275 BR 045.809.619-94 0010 0029 Distrito Dr Oliveira Castro 

9472000 WALDECIR GONÇALVES 

DA SILVA 

1815/2022 BR 580153284 BR 577.281.439-72 0011 0029 Distrito Dr Oliveira Castro 

9480000 JAQUELINE DA SILVA 

VENERUCI 

1816/2022 BR 580153298 BR 103.486.829-21 0007 0030 Distrito Dr Oliveira Castro 

9484000 LUZINEIA SOARES DA 

SILVA CRISOSTOMO 

1817/2022 BR 580153307 BR 829.394.549-49 0010 0030 Distrito Dr Oliveira Castro 

9490500 FRANCISCA 

CONSTANTINO DOS 

SANTOS 

1818/2022 BR 580153315 BR 038.843.828-29 (03 E 04)-C 0030 Distrito Dr Oliveira Castro 

9491500 JOSE FLORIANO 1819/2022 BR 580153324 BR 242.096.949-91 (03 E 04)-E 0030 Distrito Dr Oliveira Castro 

9492000 ISAC DE MATOS 

CARVALHO 

1820/2022 BR 580153338 BR 282.524.209-82 0005 0030 Distrito Dr Oliveira Castro 

9493000 JOSE FRANCISCO DA 

SILVA 

1821/2022 BR 580153341 BR 829.492.399-00 0006 0030 Distrito Dr Oliveira Castro 

9496000 LENICE INACIO SOARES 1822/2022 BR 580153355 BR 008.129.249-08 0009 0031 Distrito Dr Oliveira Castro 

9497000 LENICE INACIO SOARES 1823/2022 BR 580153369 BR 008.129.249-08 0010 0031 Distrito Dr Oliveira Castro 

9499000 ANTONIO CORDEIRO 

SOARES 

1824/2022 BR 580153372 BR 153.285.209-63 0011 0031 Distrito Dr Oliveira Castro 

9502000 GERALDO EMILIO JANKE 1825/2022 BR 580153386 BR 282.654.679-15 0012 0031 Distrito Dr Oliveira Castro 

9511000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1826/2022 BR 580153390 BR 042.718.408-82 0011 0032 Distrito Dr Oliveira Castro 

9512000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1827/2022 BR 580153409 BR 042.718.408-82 0012 0032 Distrito Dr Oliveira Castro 

9514000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1828/2022 BR 580153412 BR 042.718.408-82 0002 0032 Distrito Dr Oliveira Castro 

9519000 GERSON MUNIZ DA 

SILVA 

1829/2022 BR 580153426 BR 055.968.968-37 0007 0033 Distrito Dr Oliveira Castro 

9520000 GERSON MUNIZ DA 

SILVA 

1830/2022 BR 580153430 BR 055.968.968-37 0008 0033 Distrito Dr Oliveira Castro 

9524000 GRACIELE CANSADO 1831/2022 BR 580153443 BR 075.898.369-74 0012 0033 Distrito Dr Oliveira Castro 

9526000 WALLACE ROCKEMBACH 

DE ARAUJO 

1832/2022 BR 580153457 BR 117.919.819-09 0002 0033 Distrito Dr Oliveira Castro 

9527000 BRUNA MARA DA SILVA 

FURLAN 

1833/2022 BR 580153465 BR 064.053.789-85 0003 0033 Distrito Dr Oliveira Castro 

9529000 YOKO SAWADA 1834/2022 BR 580153474 BR 549.248.209-20 0005 0033 Distrito Dr Oliveira Castro 

9530000 JOSE APARECIDO 

CANDIDO 

1835/2022 BR 580153488 BR 000.000.000-00 0006 0033 Distrito Dr Oliveira Castro 

9534000 JOSE INACIO 

DAMASCENO 

1836/2022 BR 580153491 BR 903.459.759-87 0010 0013 Distrito Dr Oliveira Castro 

9537000 DOMINGOS DAMASCENO 1837/2022 BR 580153505 BR 502.599.979-00 0012 0013 Distrito Dr Oliveira Castro 

9538000 DOMINGOS DAMASCENO 1838/2022 BR 580153514 BR 502.599.979-00 0001 0013 Distrito Dr Oliveira Castro 

9541000 JOSE CORNELIO DA 

SILVA 

1839/2022 BR 580153528 BR 035.173.729-43 0004 0013 Distrito Dr Oliveira Castro 

9543100 ELZA REIS DE ARRUDA 1840/2022 BR 580153531 BR 019.785.629-26 0001 0001 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9543200 RICARDO BOARO 1841/2022 BR 580153545 BR 022.597.719-20 0002 0001 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9543300 ROSANGELA APARECIDA 

PINTO 

1842/2022 BR 580153559 BR 783.978.399-68 0003 0001 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9543400 ANTONIO GOMES DE 

OLIVEIRA 

1843/2022 BR 580153562 BR 524.439.499-15 0004 0001 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9543600 OLAVO DE AQUINO 

SOARES 

1844/2022 BR 580153576 BR 020.022.779-31 0008 0001 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9543650 BENEDITO LOURENÇO 

SOUZA JUNIOR 

1845/2022 BR 580153580 BR 547.235.311-49 0009 0001 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9543750 SILVIO DA SILVA 

SILVESTRE 

1846/2022 BR 580153593 BR 783.755.689-53 0011 0001 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9543800 BRUNO AGUIAR DE 

ARRUDA 

1847/2022 BR 580153602 BR 080.573.689-18 0012 0001 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9543850 MARIA APARECIDA DA 

SILVA SOUZA 

1848/2022 BR 580153616 BR 284.774.649-87 0013 0001 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9543900 ROSARIA FRANCO 

GONÇALVES 

1849/2022 BR 580153620 BR 783.757.389-72 0014 0001 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9544000 JOSE DE OLIVEIRA 1850/2022 BR 580153633 BR 023.090.309-61 0001 0002 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9544100 MARLENE DIVINA DOS 

SANTOS OLIVEIRA 

1851/2022 BR 580153647 BR 043.790.219-63 0002 0002 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9544200 OSMAR PEREIRA DA 

SILVA 

1852/2022 BR 580153655 BR 074.409.529-87 0003 0002 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9544500 IRENI DA SILVA PERICIN 1853/2022 BR 580153664 BR 558.569.001-97 0007 0002 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9544550 ASTA BAUER 1854/2022 BR 580153678 BR 035.034.529-58 0008 0002 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9544600 DARCI MINHO 1855/2022 BR 580153681 BR 017.167.119-83 0009 0002 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9544650 LETICIA NEPOMUCENO 

DA SILVA 

1856/2022 BR 580153695 BR 039.861.789-96 0010 0002 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9544700 MARIA APARECIDA 

MINHO 

1857/2022 BR 580153704 BR 026.170.229-78 0011 0002 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9544850 JULIO CESAR MESSIAS 

DA SILVA 

1858/2022 BR 580153718 BR 247.006.078-82 0013 0002 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9544900 SEBASTIANA 

RODRIGUES VIEIRA 

1859/2022 BR 580153721 BR 931.364.399-53 0014 0002 Jardim Botânico - Dr. 

Oliveira Castro 

9551000 LUCAS ANTONIO 

DAMASCENO 

1860/2022 BR 580153735 BR 703.617.209-63 0012 0014 Distrito Dr Oliveira Castro 

9552000 LUCAS ANTONIO 

DAMASCENO 

1861/2022 BR 580153749 BR 703.617.209-63 0001 0014 Distrito Dr Oliveira Castro 

9553000 JOSE PEREIRA DA SILVA 1862/2022 BR 580153752 BR 467.011.929-04 0002 0014 Distrito Dr Oliveira Castro 

9554000 JOSE PEREIRA DA SILVA 1863/2022 BR 580153766 BR 467.011.929-04 0003 0014 Distrito Dr Oliveira Castro 

9555000 LUCAS ANTONIO 

DAMASCENO 

1864/2022 BR 580153770 BR 703.617.209-63 0004 0014 Distrito Dr Oliveira Castro 

9556000 LUCAS ANTONIO 

DAMASCENO 

1865/2022 BR 580153783 BR 703.617.209-63 0005 0014 Distrito Dr Oliveira Castro 

9558000 ADRIANA MARTINS DA 

SILVA PASCOTTO 

1866/2022 BR 580153797 BR 042.319.649-98 0007 0015 Distrito Dr Oliveira Castro 

9559000 JOSE FULVIO DIONIZIO 

DA ROSA 

1867/2022 BR 580153806 BR 333.132.709-30 0008 0015 Distrito Dr Oliveira Castro 

9560000 JOSE FULVIO DIONIZIO 

DA ROSA 

1868/2022 BR 580153810 BR 333.132.709-30 0009 0015 Distrito Dr Oliveira Castro 

9561000 CELSO DAMASCENO 

FILHO 

1869/2022 BR 580153823 BR 502.610.459-20 0010 0015 Distrito Dr Oliveira Castro 

9564000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1870/2022 BR 580153837 BR 042.718.408-82 0001 0015 Distrito Dr Oliveira Castro 

9565000 NORBERTO AMADO DE 

CAMARGO 

1871/2022 BR 580153845 BR 358.950.719-53 0002 0015 Distrito Dr Oliveira Castro 

9566000 WASINTON BRAGA DE 

AMORIM 

1872/2022 BR 580153854 BR 392.040.149-20 0003 0015 Distrito Dr Oliveira Castro 

9570000 ALESSANDRO 

DAMACENO GOMES 

1873/2022 BR 580153868 BR 055.851.819-20 0007 0016 Distrito Dr Oliveira Castro 

9573000 COMPANHIA MATE 

LARANGEIRA 

1874/2022 BR 580153871 BR 03.719.820/0001-26 0010 0016 Distrito Dr Oliveira Castro 

9589000 MICHELLE FERNANDA 

SIQUEIRA KRENZ 

1875/2022 BR 580153885 BR 084.470.219-63 0001 0017 Distrito Dr Oliveira Castro 

9594000 JOSÉ DA SILVA 

SILVESTRE 

1876/2022 BR 580153899 BR 092.522.749-87 0006 0017 Distrito Dr Oliveira Castro 

9595000 ALICE OLIVEIRA 

SCACCHETTI 

1877/2022 BR 580153908 BR 023.859.409-22 007-A 0018 Distrito Dr Oliveira Castro 

9595100 LUIZ MUNIZ DA SILVA 1878/2022 BR 580153911 BR 001.654.041-75 007REM 0018 Distrito Dr Oliveira Castro 

9611000 ANA PAULA ALVES 

FRIDRICH MULLER 

1879/2022 BR 580153925 BR 089.614.979-01 0009 0019 Distrito Dr Oliveira Castro 

9612000 ARY FERRI 1880/2022 BR 580153939 BR 240.824.069-72 0010 0019 Distrito Dr Oliveira Castro 

9613000 ARY FERRI 1881/2022 BR 580153942 BR 240.824.069-72 0011 0019 Distrito Dr Oliveira Castro 

9646000 RUI RIEDI 1882/2022 BR 580153956 BR 275.242.139-72 0007 0022 Distrito Dr Oliveira Castro 

9647000 RUI RIEDI 1883/2022 BR 580153960 BR 275.242.139-72 0008 0022 Distrito Dr Oliveira Castro 

9648000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1884/2022 BR 580153973 BR 042.718.408-82 0009 0022 Distrito Dr Oliveira Castro 

9650000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1885/2022 BR 580153987 BR 042.718.408-82 0011 0022 Distrito Dr Oliveira Castro 

9651000 BENTO MATAINA 

CRISOSTOMO 

1886/2022 BR 580153995 BR 153.313.939-34 0012 0022 Distrito Dr Oliveira Castro 

9652000 BENTO MATAINA 

CRISOSTOMO 

1887/2022 BR 580154007 BR 153.313.939-34 0001 0022 Distrito Dr Oliveira Castro 

9655000 BRENO MAINERI 

SOBRINHO 

1888/2022 BR 580154015 BR 283.241.029-49 0004 0022 Distrito Dr Oliveira Castro 

9656000 ADALBERTO SPECK 1889/2022 BR 580154024 BR 605.430.869-68 0005 0022 Distrito Dr Oliveira Castro 

9658000 HELIO FERREIRA COSTA 1890/2022 BR 580154038 BR 029.657.879-76 0007 0023 Distrito Dr Oliveira Castro 

9659000 HELIO FERREIRA COSTA 1891/2022 BR 580154041 BR 029.657.879-76 0008 0023 Distrito Dr Oliveira Castro 

9660000 HELIO FERREIRA COSTA 1892/2022 BR 580154055 BR 029.657.879-76 0009 0023 Distrito Dr Oliveira Castro 

9661000 HELIO FERREIRA COSTA 1893/2022 BR 580154069 BR 029.657.879-76 0010 0023 Distrito Dr Oliveira Castro 

9662000 HELIO FERREIRA COSTA 1894/2022 BR 580154072 BR 029.657.879-76 0011 0023 Distrito Dr Oliveira Castro 

9663000 HELIO FERREIRA COSTA 1895/2022 BR 580154086 BR 029.657.879-76 0012 0023 Distrito Dr Oliveira Castro 

9664000 HELIO FERREIRA COSTA 1896/2022 BR 580154090 BR 029.657.879-76 0001 0023 Distrito Dr Oliveira Castro 

9665000 HELIO FERREIRA COSTA 1897/2022 BR 580154109 BR 029.657.879-76 0002 0023 Distrito Dr Oliveira Castro 

9666000 HELIO FERREIRA COSTA 1898/2022 BR 580154112 BR 029.657.879-76 0003 0023 Distrito Dr Oliveira Castro 

9667000 HELIO FERREIRA COSTA 1899/2022 BR 580154126 BR 029.657.879-76 0004 0023 Distrito Dr Oliveira Castro 

9668000 HELIO FERREIRA COSTA 1900/2022 BR 580154130 BR 029.657.879-76 0005 0023 Distrito Dr Oliveira Castro 

9669000 HELIO FERREIRA COSTA 1901/2022 BR 580154143 BR 029.657.879-76 0006 0023 Distrito Dr Oliveira Castro 

9714000 ROBERTO ZEBALLOS 

ROLON 

1902/2022 BR 580154157 BR 004.298.569-20 0003 0004 Distrito Dr Oliveira Castro 

9715000 ROBERTO ZEBALLOS 

ROLON 

1903/2022 BR 580154165 BR 000.000.000-00 0004 0004 Distrito Dr Oliveira Castro 

9716000 ALDEMAR DE OLIVEIRA E 

SILVA 

1904/2022 BR 580154174 BR 413.254.609-82 0005 0004 Distrito Dr Oliveira Castro 

9719000 LOANIM DE SOUZA 1905/2022 BR 580154188 BR 334.010.719-04 0008 0005 Distrito Dr Oliveira Castro 

9723000 MARCILIO TAKASHI MIIKE 1906/2022 BR 580154191 BR 069.340.219-91 0012 0005 Distrito Dr Oliveira Castro 

9724000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1907/2022 BR 580154205 BR 042.718.408-82 0001 0005 Distrito Dr Oliveira Castro 

9725000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1908/2022 BR 580154214 BR 042.718.408-82 0002 0005 Distrito Dr Oliveira Castro 

9726000 JOÃO BATISTA DE 

MIRANDA 

1909/2022 BR 580154228 BR 031.217.029-71 0003 0005 Distrito Dr Oliveira Castro 

9742000 JOSE GOMES LISBOA 1910/2022 BR 580154231 BR 153.272.649-04 0006 0006 Distrito Dr Oliveira Castro 

9743000 JOÃO BATISTA DE 

MIRANDA 

1911/2022 BR 580154245 BR 031.217.029-71 0007 0007 Distrito Dr Oliveira Castro 

9746000 JOAO ALVES FILHO 1912/2022 BR 580154259 BR 031.066.579-52 0010 0007 Distrito Dr Oliveira Castro 

9767000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1913/2022 BR 580154262 BR 042.718.408-82 0005 0008 Distrito Dr Oliveira Castro 

9769000 ADRIANA ARREAL 

RIVEIRO 

1914/2022 BR 580154276 BR 012.778.379-29 07-A 0009 Distrito Dr Oliveira Castro 

9773000 ADRIANA SANTOS DA 

SILVA 

1915/2022 BR 580154280 BR 062.005.979-60 0011 0009 Distrito Dr Oliveira Castro 

9775000 ANTONIO LEMES 

FERREIRA 

1916/2022 BR 580154293 BR 829.394.629-68 0001 0009 Distrito Dr Oliveira Castro 

9776000 GILMAR GONÇALVES 1917/2022 BR 580154302 BR 968.161.719-34 0002 0009 Distrito Dr Oliveira Castro 

9778000 CIRO BAUER 1918/2022 BR 580154316 BR 704.081.499-49 0004 0009 Distrito Dr Oliveira Castro 

9779000 SANDRA RIBEIRO 1919/2022 BR 580154320 BR 087.160.509-08 0005 0009 Distrito Dr Oliveira Castro 

9781000 GERALDO EMILIO JANKE 1920/2022 BR 580154333 BR 282.654.679-15 0007 0010 Distrito Dr Oliveira Castro 

9782000 GERALDO EMILIO JANKE 1921/2022 BR 580154347 BR 282.654.679-15 0008 0010 Distrito Dr Oliveira Castro 

9783000 GERALDO EMILIO JANKE 1922/2022 BR 580154355 BR 282.654.679-15 0009 0010 Distrito Dr Oliveira Castro 

9784000 GERALDO EMILIO JANKE 1923/2022 BR 580154364 BR 282.654.679-15 0010 0010 Distrito Dr Oliveira Castro 

9785000 GERALDO EMILIO JANKE 1924/2022 BR 580154378 BR 282.654.679-15 0011 0010 Distrito Dr Oliveira Castro 

9786000 GERALDO EMILIO JANKE 1925/2022 BR 580154381 BR 282.654.679-15 0012 0010 Distrito Dr Oliveira Castro 

9787000 GERALDO EMILIO JANKE 1926/2022 BR 580154395 BR 282.654.679-15 0001 0010 Distrito Dr Oliveira Castro 

9788000 GERALDO EMILIO JANKE 1927/2022 BR 580154404 BR 282.654.679-15 0002 0010 Distrito Dr Oliveira Castro 

9790000 GERALDO EMILIO JANKE 1928/2022 BR 580154418 BR 282.654.679-15 03 E 04 0010 Distrito Dr Oliveira Castro 

9791000 GERALDO EMILIO JANKE 1929/2022 BR 580154421 BR 282.654.679-15 0005 0010 Distrito Dr Oliveira Castro 

9792000 GERALDO EMILIO JANKE 1930/2022 BR 580154435 BR 282.654.679-15 0006 0010 Distrito Dr Oliveira Castro 

9794000 MARILDA TEODORA 

DUARTE DA SILVA 

1931/2022 BR 580154449 BR 903.464.599-15 0008 0011 Distrito Dr Oliveira Castro 

9797000 JOSE EUZEBIO DUARTE 1932/2022 BR 580154452 BR 282.552.329-15 0011 0011 Distrito Dr Oliveira Castro 

9798000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1933/2022 BR 580154466 BR 042.718.408-82 0012 0011 Distrito Dr Oliveira Castro 

9801000 ALISSON GARCIA DA 

SILVA DE SOUZA 

1934/2022 BR 580154470 BR 084.852.579-52 05 0011 Distrito Dr Oliveira Castro 

9806000 VERA LUCIA DE FREITAS 

AGUIAR 

1935/2022 BR 580154483 BR 030.247.169-39 0006 0011 Distrito Dr Oliveira Castro 

9807000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1936/2022 BR 580154497 BR 042.718.408-82 0007 0012 Distrito Dr Oliveira Castro 

9808000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1937/2022 BR 580154506 BR 042.718.408-82 0008 0012 Distrito Dr Oliveira Castro 

9809000 NELSON BELLINCANTA 

FILHO 

1938/2022 BR 580154510 BR 136.909.579-15 0009 0012 Distrito Dr Oliveira Castro 

9810000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1939/2022 BR 580154523 BR 042.718.408-82 0010 0012 Distrito Dr Oliveira Castro 

9811000 JOÃO TAVARES 1940/2022 BR 580154537 BR 118.405.019-87 0011 0012 Distrito Dr Oliveira Castro 

9812000 ANTONIO FRANCISCO DE 

BRITO 

1941/2022 BR 580154545 BR 116.645.339-15 0012 0012 Distrito Dr Oliveira Castro 

9814000 JOSE PINTO FILHO 1942/2022 BR 580154554 BR 074.408.639-68 0002 0012 Distrito Dr Oliveira Castro 

9815000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1943/2022 BR 580154568 BR 042.718.408-82 0003 0012 Distrito Dr Oliveira Castro 

9816000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1944/2022 BR 580154571 BR 042.718.408-82 0004 0012 Distrito Dr Oliveira Castro 

9817000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1945/2022 BR 580154585 BR 042.718.408-82 0005 0012 Distrito Dr Oliveira Castro 

9818000 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

1946/2022 BR 580154599 BR 042.718.408-82 0006 0012 Distrito Dr Oliveira Castro 

9821000 WILSON GOMES DA 

SILVA 

1947/2022 BR 580154608 BR 703.763.609-68 0004 0070 Distrito Dr Oliveira Castro 

9822000 WILSON GOMES DA 

SILVA 

1948/2022 BR 580154611 BR 703.763.609-68 0003 0070 Distrito Dr Oliveira Castro 

9823000 WILSON GOMES DA 

SILVA 

1949/2022 BR 580154625 BR 703.763.609-68 0002 0070 Distrito Dr Oliveira Castro 

9824000 WILSON GOMES DA 

SILVA 

1950/2022 BR 580154639 BR 703.763.609-68 0001 0070 Distrito Dr Oliveira Castro 

9825000 WILSON GOMES DA 

SILVA 

1951/2022 BR 580154642 BR 703.763.609-68 0004 0071 Distrito Dr Oliveira Castro 

9830000 ROBERTO MARCATO 1952/2022 BR 580154656 BR 968.181.669-20 0001 0071 Distrito Dr Oliveira Castro 

9833000 IOLANDA DE DEUS 

MORAIS 

1953/2022 BR 580154660 BR 018.028.199-24 0003 0072 Distrito Dr Oliveira Castro 

9844000 MARIA LIMA DOS 

SANTOS 

1954/2022 BR 580154673 BR 391.412.929-87 0002 0074 Distrito Dr Oliveira Castro 

9846000 EDGARD PAULO 

MENEGASSI FRIDRICH 

1955/2022 BR 580154687 BR 615.462.759-91 0004 0075 Distrito Dr Oliveira Castro 

9847000 EDGARD PAULO 

MENEGASSI FRIDRICH 

1956/2022 BR 580154695 BR 615.462.759-91 0003 0075 Distrito Dr Oliveira Castro 

9848000 EDGARD PAULO 

MENEGASSI FRIDRICH 

1957/2022 BR 580154700 BR 615.462.759-91 0002 0075 Distrito Dr Oliveira Castro 

9849000 EDGARD PAULO 

MENEGASSI FRIDRICH 

1958/2022 BR 580154713 BR 615.462.759-91 0001 0075 Distrito Dr Oliveira Castro 

9850000 EDGARD PAULO 

MENEGASSI FRIDRICH 

1959/2022 BR 580154727 BR 615.462.759-91 0002 0076 Distrito Dr Oliveira Castro 

9851000 EDGARD PAULO 

MENEGASSI FRIDRICH 

1960/2022 BR 580154735 BR 615.462.759-91 0001 0076 Distrito Dr Oliveira Castro 

9857000 ALEXSANDRA SOUZA DE 

AZEVEDO 

1961/2022 BR 580154744 BR 032.596.817-95 0001 E 0002 0077 Distrito Dr Oliveira Castro 

9870000 MILTON DOS REIS 

JUNIOR 

1962/2022 BR 580154758 BR 703.362.889-72 0002 0080 Distrito Dr Oliveira Castro 

9882000 ALMIRA ROSA 

MAGALHÃES 

1963/2022 BR 580154761 BR 502.608.049-91 0002 0083 Distrito Dr Oliveira Castro 

9883000 ALMIRA ROSA 

MAGALHÃES 

1964/2022 BR 580154775 BR 502.608.049-91 0001 0083 Distrito Dr Oliveira Castro 

9895000 HATIKO KOKUBO 1965/2022 BR 580154789 BR 002.751.829-91 0001 0086 Distrito Dr Oliveira Castro 

9896000 JOÃO JOAQUIM LOPES 1966/2022 BR 580154792 BR 084.115.579-87 0006 0067 Distrito Dr Oliveira Castro 

9897000 ELIO JOSE DOS REIS 1967/2022 BR 580154801 BR 284.773.679-49 0005 0067 Distrito Dr Oliveira Castro 

9900000 JOSE CAETANO DOS 

SANTOS FILHO 

1968/2022 BR 580154815 BR 333.129.159-53 0002 0067 Distrito Dr Oliveira Castro 

9902000 ANTONINO HENRIQUE DA 

ROCHA 

1969/2022 BR 580154829 BR 084.055.659-49 0006 0068 Distrito Dr Oliveira Castro 

9903000 ANTONINO HENRIQUE DA 

ROCHA 

1970/2022 BR 580154832 BR 084.055.659-49 0005 0068 Distrito Dr Oliveira Castro 

9907000 VALDIR DA SILVA 

SILVESTRE 

1971/2022 BR 580154846 BR 240.808.459-87 0001 0068 Distrito Dr Oliveira Castro 

9913500 EDIO ROCHA VANDERLEI 1972/2022 BR 580154850 BR 703.741.809-97 0001 22-2 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9914000 MARIA DONIZETE DA 

SILVA 

1973/2022 BR 580154863 BR 968.170.209-30 0002 22-1 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9914500 VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

SOUZA 

1974/2022 BR 580154877 BR 783.890.389-00 0002 22-2 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9915500 AMADEU MACHADO 1975/2022 BR 580154885 BR 557.832.609-91 0003 22-2 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9916000 ARSEZINA FERREIRA 

LISBOA 

1976/2022 BR 580154894 BR 017.157.069-35 0004 22-1 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9916500 FLORISVAL DE BRITO 1977/2022 BR 580154903 BR 333.014.339-87 0004 22-2 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9918500 OSMAR BORGES 1978/2022 BR 580154917 BR 703.981.199-53 0006 22-2 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9919500 FATIMA APARECIDA DOS 

REIS DA LUZ 

1979/2022 BR 580154925 BR 513.071.039-87 0007 22-2 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9920000 EUNICE REGINATO DOS 

ANJOS 

1980/2022 BR 580154934 BR 134.917.208-18 0008 22-1 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9920500 ADEMILSON ANDRADE 

DE JESUS 

1981/2022 BR 580154948 BR 129.413.498-12 0008 22-2 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9922000 JOSE RODRIGUES 

SOBRINHO 

1982/2022 BR 580154951 BR 280.138.089-04 0010 22-1 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9923500 ADÃO MOREIRA DOS 

SANTOS 

1983/2022 BR 580154965 BR 332.983.279-72 0011 22-2 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9924500 MARIA DAS DORES CRUZ 1984/2022 BR 580154979 BR 703.613.129-20 0012 22-2 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9925000 MARIA RUTH DE 

OLIVEIRA 

1985/2022 BR 580154982 BR 703.351.099-34 0013 22-1 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9933500 VERA LUCIA DE SOUZA 1986/2022 BR 580154996 BR 119.499.998-07 0016 023B PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9935000 DAVID LOPES DE BRITO 1987/2022 BR 580155002 BR 535.868.751-34 0013 023B PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9935500 ANTONIO CARLOS 

DONOLA 

1988/2022 BR 580155016 BR 793.190.849-04 0012 023B PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9936000 APARECIDA PEREIRA DA 

SILVA 

1989/2022 BR 580155020 BR 829.592.189-49 0011 023B PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9938000 LUZIA MARIA DA SILVA 

RAMOS 

1990/2022 BR 580155033 BR 046.707.889-06 0007 023B PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9938500 NILZA DARIA DOS 

SANTOS 

1991/2022 BR 580155047 BR 036.079.028-36 0006 023B PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9939000 ANTONIO BENEDITO 

PEREIRA XAVIER 

1992/2022 BR 580155055 BR 550.076.439-04 0005 023B PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9939500 CLAUDIOMAR RAMOS 1993/2022 BR 580155064 BR 857.979.959-72 0004 023B PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9940000 APARECIDA SILVA DE 

OLIVEIRA 

1994/2022 BR 580155078 BR 783.903.469-15 0003 023B PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9940500 SONIA MARIA DOS 

SANTOS 

1995/2022 BR 580155081 BR 046.677.229-75 0002 023B PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9942500 VALDENICE DA COSTA 

LIMA 

1996/2022 BR 580155095 BR 783.738.919-00 0014 023A PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9943500 MARIA APARECIDA DA 

SILVA 

1997/2022 BR 580155104 BR 010.904.019-81 0012 023A PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9944000 NOEL RODRIGUES DE 

SOUZA 

1998/2022 BR 580155118 BR 031.733.449-28 0011 023A PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9945000 SABRINA ALVES 

PEREIRA DE ABREU 

1999/2022 BR 580155121 BR 083.902.789-36 0009 023A PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9947500 VILMA MACHADO DOS 

SANTOS 

2000/2022 BR 580155135 BR 055.965.109-04 0008 0023 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9952000 SIRLEI NUNES DE SOUZA 2001/2022 BR 580155149 BR 042.531.859-16 0006 023A PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9952500 TEREZA SIPP 2002/2022 BR 580155152 BR 055.275.159-60 0005 023A PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9953000 IVONI ROCHA 

VANDERLEI 

2003/2022 BR 580155166 BR 021.318.099-56 0004 023A PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9953500 MARIA LUCIA DOS ANJOS 

DONATO 

2004/2022 BR 580155170 BR 051.122.289-03 0003 023A PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9954000 VALDINEIA GONÇALVES 

DA SILVA 

2005/2022 BR 580155183 BR 990.964.801-63 0002 023A PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9954500 AIDES DONATO DOS 

ANJOS 

2006/2022 BR 580155197 BR 968.330.509-10 0001 023A PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9955000 APARECIDA MARIA DOS 

SANTOS 

2007/2022 BR 580155206 BR 010.757.969-38 0001 0023 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9955500 ERONILDE DOS SANTOS 2008/2022 BR 580155210 BR 286.587.281-53 0002 0023 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9956000 MARA REGINA DE SOUZA 2009/2022 BR 580155223 BR 321.923.148-92 0003 0023 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9960000 JOÃO FIRMINO NETO 2010/2022 BR 580155237 BR 557.111.389-87 0002 0024 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9961000 JOÃO FIRMINO NETO 2011/2022 BR 580155245 BR 557.111.389-87 0003 0024 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9962000 ARMANDO DE OLIVEIRA 

SANTOS 

2012/2022 BR 580155254 BR 703.339.479-91 0004 0024 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9966000 NELZI ZUZE 2013/2022 BR 580155268 BR 055.848.299-60 0008 0024 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9967000 MANOEL MATIAS 2014/2022 BR 580155271 BR 605.406.219-00 0009 0024 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9968000 JOARES BATISTA 

SOARES 

2015/2022 BR 580155285 BR 557.111.549-15 0010 0024 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9969000 JOARES BATISTA 

SOARES 

2016/2022 BR 580155299 BR 557.111.549-15 0011 0024 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9970000 JOARES BATISTA 

SOARES 

2017/2022 BR 580155308 BR 557.111.549-15 0012 0024 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9996000 IZIDIO JOSE GOMES 2018/2022 BR 580155311 BR 191.482.329-04 0012 0025 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

9997000 ILDO BATISTI 2019/2022 BR 580155325 BR 508.441.809-04 0013 0025 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10008000 JOSE CLOVIS BEZERRA 

DE SOUZA 

2020/2022 BR 580155339 BR 224.944.999-68 0023 0021 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10011000 ANNA REGINA SCHMITZ 

FUSIGER 

2021/2022 BR 580155342 BR 018.470.929-69 0003 0021 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10014000 CARLOS ALVES VIEIRA 2022/2022 BR 580155356 BR 055.890.099-28 0006 0021 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10015000 ANTONIO PEDRO DA 

SILVA 

2023/2022 BR 580155360 BR 703.476.709-20 0007 0021 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10018000 EDNA SANCHES DA 

SILVA LOPES 

2024/2022 BR 580155373 BR 059.903.679-61 0010 0021 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10019000 MANOEL MORENO DA 

SILVA 

2025/2022 BR 580155387 BR 752.346.969-87 0011 0021 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10020000 WILSON MESSIAS DA 

SILVA 

2026/2022 BR 580155395 BR 031.999.649-23 0012 0021 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10022000 NEDINO DA ROCHA 2027/2022 BR 580155400 BR 284.751.519-49 0014 0021 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10023000 COMPANHIA DE 

COLONIZACAO E 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL - CODAL 

2028/2022 BR 580155413 BR 60.446.689/0001-04 0015 0021 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10060000 BRUNO LINGNAU 2029/2022 BR 580155427 BR 118.605.029-20 0006 0019 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10065000 EMERSON LAGO 2030/2022 BR 580155435 BR 024.258.709-70 0011 0019 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10066000 EMERSON LAGO 2031/2022 BR 580155444 BR 024.258.709-70 0012 0019 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10084000 BRUNO LINGNAU 2032/2022 BR 580155458 BR 118.605.029-20 0004 0018 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10085000 BRUNO LINGNAU 2033/2022 BR 580155461 BR 118.605.029-20 0005 0018 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10086000 BRUNO LINGNAU 2034/2022 BR 580155475 BR 118.605.029-20 0006 0018 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10098000 BRUNO LINGNAU 2035/2022 BR 580155489 BR 118.605.029-20 0017 0018 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10110000 APARECIDA PEREIRA DA 

SILVA 

2036/2022 BR 580155492 BR 829.592.189-49 0005 0014 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10114000 ANGELO TRISTÃO NETO 2037/2022 BR 580155501 BR 200.113.189-53 0009 0014 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10115000 IZOLEIDE MARIA 

ACHNORRENBERGER 

2038/2022 BR 580155515 BR 103.328.259-65 0010 0014 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10121000 PEDRO NUNES 2039/2022 BR 580155529 BR 616.021.329-68 0016 0014 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10122000 CICERO MARIANO 

BARBOSA 

2040/2022 BR 580155532 BR 314.114.369-20 0017 0014 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10125000 COMPANHIA DE 

COLONIZACAO E 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL - CODAL 

2041/2022 BR 580155546 BR 60.446.689/0001-04 0020 0014 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10140000 ADILSON RIEDI 2042/2022 BR 580155550 BR 968.317.079-04 0007 0015 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10147000 JOSE GREGORIO 

CARMONA 

2043/2022 BR 580155563 BR 524.484.959-04 0013 0015 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10148000 COMPANHIA DE 

COLONIZACAO E 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL - CODAL 

2044/2022 BR 580155577 BR 60.446.689/0001-04 0014 0015 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10149000 LUZIA MARIA DA SILVA 

RAMOS 

2045/2022 BR 580155585 BR 046.707.889-06 0015 0015 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10162000 ADALGIZO DA SILVA 2046/2022 BR 580155594 BR 300.422.409-72 0006 0016 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10172000 JOSE DONATO DA SILVA 2047/2022 BR 580155603 BR 284.866.259-04 0016 0016 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10174000 COMPANHIA DE 

COLONIZACAO E 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL - CODAL 

2048/2022 BR 580155617 BR 60.446.689/0001-04 0017 0016 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10176000 COMPANHIA DE 

COLONIZACAO E 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL - CODAL 

2049/2022 BR 580155625 BR 60.446.689/0001-04 0019 0016 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10178000 GUILHERME RIEDI 2050/2022 BR 580155634 BR 051.205.129-17 0021 0016 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10190000 MARIA DE FATIMA 

CORDEIRO 

2051/2022 BR 580155648 BR 037.696.729-33 0007 0017 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10199000 EGERCEAS SILVA 2052/2022 BR 580155651 BR 605.386.869-87 0016 0017 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10200000 EGERCEAS SILVA 2053/2022 BR 580155665 BR 605.386.869-87 0017 0017 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10201000 EGERCEAS SILVA 2054/2022 BR 580155679 BR 605.386.869-87 0018 0017 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10202000 EGERCEAS SILVA 2055/2022 BR 580155682 BR 605.386.869-87 0019 0017 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10216000 ARTUR CARLOS DE 

ALMEIDA 

2056/2022 BR 580155696 BR 153.251.059-49 0016 0005 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10222000 ANTENOR LEMOS 2057/2022 BR 580155705 BR 148.326.741-53 0020 0005 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10248000 COMPANHIA DE 

COLONIZACAO E 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL - CODAL 

2058/2022 BR 580155719 BR 60.446.689/0001-04 0001 0012 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10251000 EDNALDO ALVES 2059/2022 BR 580155722 BR 829.511.289-91 0002 0012 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10266000 NOEL DE OLIVEIRA 2060/2022 BR 580155736 BR 783.871.599-72 0004 0013 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10276000 COMPANHIA DE 

COLONIZACAO E 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL - CODAL 

2061/2022 BR 580155740 BR 60.446.689/0001-04 0014 0013 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10277000 COMPANHIA DE 

COLONIZACAO E 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL - CODAL 

2062/2022 BR 580155753 BR 60.446.689/0001-04 0015 0013 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10282000 COMPANHIA DE 

COLONIZACAO E 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL - CODAL 

2063/2022 BR 580155767 BR 60.446.689/0001-04 0020 0013 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10283000 CELMA PEREIRA DA 

SILVA 

2064/2022 BR 580155775 BR 041.989.079-35 0021 0013 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10315000 COMPANHIA DE 

COLONIZACAO E 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL - CODAL 

2065/2022 BR 580155784 BR 60.446.689/0001-04 0019 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10316000 JOSÉ DONIZETE ALVES 2066/2022 BR 580155798 BR 019.028.729-24 0020 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10318000 DANIEL VIEIRA LOPES 2067/2022 BR 580155807 BR 550.071.639-53 0022 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 
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10319000 DANIEL VIEIRA LOPES 2068/2022 BR 580155815 BR 550.071.639-53 0023 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10320000 DANIEL VIEIRA LOPES 2069/2022 BR 580155824 BR 550.071.639-53 0024 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10322000 VALDICÉIA GONÇALVES 

DE OLIVEIRA 

2070/2022 BR 580155838 BR 021.698.631-17 0002 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10330000 ANTONIO JOSE 

SANTIAGO 

2071/2022 BR 580155841 BR 448.031.099-15 0008 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10331000 ANTONIO JOSE 

SANTIAGO 

2072/2022 BR 580155855 BR 448.031.099-15 0009 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10334000 AUGUSTO MORANTI 2073/2022 BR 580155869 BR 014.721.789-04 0012 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10336000 SEBASTIAO CANDIDO 

PEIXOTO 

2074/2022 BR 580155872 BR 000.000.000-00 0013 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10339000 COMPANHIA DE 

COLONIZACAO E 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL - CODAL 

2075/2022 BR 580155886 BR 60.446.689/0001-04 0016 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10340000 COMPANHIA DE 

COLONIZACAO E 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL - CODAL 

2076/2022 BR 580155890 BR 60.446.689/0001-04 0017 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10341000 MARCIEL DE SA DE 

ARAUJO 

2077/2022 BR 580155909 BR 800.732.439-90 0018 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10358000 COMPANHIA DE 

COLONIZACAO E 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL - CODAL 

2078/2022 BR 580155912 BR 60.446.689/0001-04 0010 0002 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10403000 ALMIR RIEDI 2079/2022 BR 580155926 BR 903.450.539-15 0024 0004 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

10430000 LAURO RAMOS SILVA 

JUNIOR 

2080/2022 BR 580155930 BR 472.812.785-00 0001 0001 Vila dos Técnicos 

10432000 BANCO BRADESCO SA 2081/2022 BR 580155943 BR 60.746.948/0001-12 0003 0001 Vila dos Técnicos 

10433000 ANDRE EDUARDO DA 

SILVA 

2082/2022 BR 580155957 BR 849.571.669-00 0004 0001 Vila dos Técnicos 

10436000 JOSÉ APARECIDO 

CORREA 

2083/2022 BR 580155965 BR 119.635.739-00 0007 0001 Vila dos Técnicos 

10437000 ROSANI LIMA DOS 

SANTOS 

2084/2022 BR 580155974 BR 024.859.729-90 0008 0001 Vila dos Técnicos 

10443000 LEANDRO VALTER 

BONETTI VANDRESEN 

2085/2022 BR 580155988 BR 038.537.019-90 0003 T002 Vila dos Técnicos 

10445000 DANIEL CARLOS VERONA 2086/2022 BR 580155991 BR 026.546.519-24 0005 0002 Vila dos Técnicos 

10446000 DANIEL CARLOS VERONA 2087/2022 BR 580156008 BR 026.546.519-24 0006 0002 Vila dos Técnicos 

10450000 VERIDIANA SCALONE 

LANCONI GALLI 

2088/2022 BR 580156011 BR 020.671.259-66 010R 0002 Vila dos Técnicos 

10451000 ELPIDIO DE LA CRUZ 

ROJAS VALLEJOS 

2089/2022 BR 580156025 BR 054.610.468-19 0001 0003 Vila dos Técnicos 

10453000 ARMELINDO GALLI 2090/2022 BR 580156039 BR 043.686.069-49 0003 0003 Vila dos Técnicos 

10459000 ALCIDES TURATI 2091/2022 BR 580156042 BR 564.916.899-72 0009 0003 Vila dos Técnicos 

10463000 SALMON DE PAIVA 2092/2022 BR 580156056 BR 314.895.408-49 0003 0004 Vila dos Técnicos 

10466000 VANDA SIMONI MADEIRA 

TURATI 

2093/2022 BR 580156060 BR 585.944.009-00 0006 0004 Vila dos Técnicos 

10468000 FERNANDA DIAS 

GUTERRES 

2094/2022 BR 580156073 BR 064.186.729-84 011R 0005 Vila dos Técnicos 

10483000 JOSE FERNANDO ROCHA 2095/2022 BR 580156087 BR 018.548.509-03 0006 0005 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10484000 JUCELIA CRISTINA 

SANTANA 

2096/2022 BR 580156095 BR 968.857.269-15 0005 0005 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10491000 NILO RAMOS PINTO DE 

SOUZA 

2097/2022 BR 580156100 BR 212.224.959-53 0002 0001 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10493000 GERALDO RODRIGUES 2098/2022 BR 580156113 BR 095.172.431-20 0007 0001 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10495000 DORIVAL NOLASCO 

PESSOA 

2099/2022 BR 580156127 BR 069.514.909-10 0005 0001 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10495000 DORCA RAMOS DE 

SOUSA PESSOA 

2100/2022 BR 580156135 BR 008.061.249-03 0005 0001 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10505000 ANTONIO JOSE DA SILVA 2101/2022 BR 580156144 BR 428.128.609-87 0008 0006 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10509000 NILZA THEREZA SCHMITT 2102/2022 BR 580156158 BR 333.220.749-00 0001 0010 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10514000 ADRIANA APARECIDA DA 

SILVA DE BRITO 

2103/2022 BR 580156161 BR 880.496.049-34 0006 0010 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10516000 ADRIANA LUISA 

SCHNEIDER 

2104/2022 BR 580156175 BR 020.074.239-60 0004 0010 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10520000 LAERTE DIAS DE SOUZA 2105/2022 BR 580156189 BR 282.576.349-72 0004 0002 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10521000 ADRIANA CARADOR 2106/2022 BR 580156192 BR 808.310.959-20 0005 0002 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10523000 FRANCISCA FERREIRA 

ALVES DE OLIVEIRA 

2107/2022 BR 580156201 BR 630.881.691-49 0012 0002 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10524000 GINICA ANTUNES DA 

CRUZ 

2108/2022 BR 580156215 BR 662.271.789-34 0011 0002 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10527000 LOURIVAL JOSE DE 

CARVALHO 

2109/2022 BR 580156229 BR 153.307.299-04 0008 0002 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10530000 DELMAR VALDERI 

RADTKE 

2110/2022 BR 580156232 BR 302.307.489-53 0002 0007 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10532000 JONATAN DA SILVA DE 

SOUZA 

2111/2022 BR 580156246 BR 097.235.829-37 0004 0007 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10539000 ZACARIAS FERREIRA DA 

CRUZ 

2112/2022 BR 580156250 BR 014.724.459-53 0011 0007 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10542000 ELI SEVERIANO 2113/2022 BR 580156263 BR 332.889.849-20 0008 0007 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10546000 MARCELO PRADO DOS 

SANTOS 

2114/2022 BR 580156277 BR 038.716.109-09 0004 0011 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10547000 DEIVIDI WESLEI PRADO 

DOS SANTOS 

2115/2022 BR 580156285 BR 086.394.109-50 0005 0011 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10552000 DORIVAL DOS SANTOS 2116/2022 BR 580156294 BR 471.672.209-06 0006 0011 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10557000 EMERSON ALEXANDRE 

BACHES 

2117/2022 BR 580156303 BR 043.255.009-79 0005 0003 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10561000 NOEL MARQUES 2118/2022 BR 580156317 BR 007.663.978-90 0010 0003 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10562000 ANASTACIA TAVEIRA 

ALVES DE SOUZA 

2119/2022 BR 580156325 BR 527.338.589-04 0009 0003 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10565000 ILTON GERALDO DE 

SOUZA 

2120/2022 BR 580156334 BR 063.133.539-00 0001 0008 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10570000 MARCOS CAMPELO 

TWARDOWSKI 

2121/2022 BR 580156348 BR 024.246.349-55 0006 0008 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10576000 LORI SCHMIDT 2122/2022 BR 580156351 BR 357.019.600-30 0004 0012 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10579000 WAGNER SIQUEIRA 

MORAES 

2123/2022 BR 580156365 BR 146.145.068-36 0009 0012 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10587000 TEREZINHA CELESTRINO 

DE LIMA 

2124/2022 BR 580156379 BR 615.626.709-30 0005 0004 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10590000 NEUZA MARTINHA SORIA 

ARANDA 

2125/2022 BR 580156382 BR 359.421.509-15 0011 0004 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10597000 MARIA APARECIDA 

ALVES DE LIMA 

NIENKOETTER 

2126/2022 BR 580156396 BR 217.096.068-60 0003 0013 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10598000 DARIO ACOSTA 2127/2022 BR 580156405 BR 017.620.589-60 0004 0013 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10599000 ELISABETE PEREIRA 2128/2022 BR 580156419 BR 036.580.109-75 0005 0013 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10600000 APARECIDA URBANO 2129/2022 BR 580156422 BR 019.898.799-42 0010 0013 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10602000 IRES MARIA GROFF DE 

OLIVEIRA 

2130/2022 BR 580156436 BR 524.419.629-49 0008 0013 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10603000 JOSI TREVISAN DOS 

SANTOS 

2131/2022 BR 580156440 BR 045.733.919-59 0007 0013 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10604000 CARLOS ALBERTO DA 

SILVA JUNIOR 

2132/2022 BR 580156453 BR 081.853.549-01 0006 0013 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

10616000 JOSÉ APARECIDO 

CORREA 

2133/2022 BR 580156467 BR 119.635.739-00 035P 000 Vila Rica II 

10618000 GENI PEREIRA DOS 

SANTOS 

2134/2022 BR 580156475 BR 333.017.949-04 0004 0001 Vila Rica 

10619000 JOSE OUVIDIO DA SILVA 2135/2022 BR 580156484 BR 208.988.439-87   0001 Vila Rica 

10624000 VALTER ARGUILAR 2136/2022 BR 580156498 BR 191.844.929-53 0009 0001 Vila Rica 

10626000 ELIZABETE LUZIA DE 

SOUZA 

2137/2022 BR 580156507 BR 886.128.139-72 0003 0001 Vila Rica 

10640000 JOSE BENTO COUTINHO 

DE LIMA 

2138/2022 BR 580156515 BR 391.367.369-53 0012 0002 Vila Rica 

10641000 JOSE BENTO COUTINHO 

DE LIMA 

2139/2022 BR 580156524 BR 391.367.369-53 0011 0002 Vila Rica 

10642000 LECI MARIA SCHALME 2140/2022 BR 580156538 BR 042.501.489-47 0010 0002 Vila Rica 

10648000 GLAUCIO ADRIANO 

STEINHEUSER DA SILVA 

2141/2022 BR 580156541 BR 053.089.329-05 0004 0002 Vila Rica 

10663000 JOB ELIZEU DE PAULA 2142/2022 BR 580156555 BR 370.850.939-00 0011 0004 Vila Rica 

10670000 MARLI APARECIDA DOS 

SANTOS 

2143/2022 BR 580156569 BR 783.982.409-97 0005 0005 Vila Rica 

10673000 ALZIRA ROSA MOTO 2144/2022 BR 580156572 BR 662.250.199-87 0008 0005 Vila Rica 

10677000 HIGINO FELISBERTO 

SERVALO 

2145/2022 BR 580156586 BR 333.008.109-06 0012 0005 Vila Rica 

10678000 CELINO LUIZ DA COSTA 2146/2022 BR 580156590 BR 703.612.669-87 0013 0005 Vila Rica 

10679000 RUTH VICENTE LUZ 2147/2022 BR 580156609 BR 703.748.219-68 0014 0005 Vila Rica 

10681000 ANTONIO MARCOS 

ESTEVO 

2148/2022 BR 580156612 BR 072.855.519-02 0015 0005 Vila Rica 

10683000 JOSE TELES DA SILVA 2149/2022 BR 580156626 BR 662.665.999-53 0017 0005 Vila Rica 

10686000 ITAMAR SANTOS 

RODRIGUES 

2150/2022 BR 580156630 BR 169.578.258-50 0020 0005 Vila Rica 

10692000 ELSON DOS SANTOS 

LOPES 

2151/2022 BR 580156643 BR 557.312.449-87 0026 0005 Vila Rica 

10697000 KARVACO -COMERCIAL 

DE MADEIRAS IMP. E 

EXP. LTDA 

2152/2022 BR 580156657 BR 75.936.781/0001-20 AREA-REM-B-1 0005 Vila Rica 

10699000 GUILHERME KLEIN 2153/2022 BR 580156665 BR 200.047.969-34 0001 0006 Vila Rica 

10702000 ANTONIO BARBOSA 

KALKUSKI 

2154/2022 BR 580156674 BR 044.631.249-56 0004 0006 Vila Rica 

10712000 ROSELI DOS SANTOS 

BALTAZAR 

2155/2022 BR 580156688 BR 009.309.539-24 0001 0007 Vila Rica 

10713000 JAIRO CONTINI MOREIRA 2156/2022 BR 580156691 BR 801.033.919-91 0002 0007 Vila Rica 

10714000 JOAO PAULO 

MASSAMBONI 

2157/2022 BR 580156705 BR 703.776.859-68 0003 0007 Vila Rica 

10716000 EDILEUSA BEZERRA DO 

NASCIMENTO 

2158/2022 BR 580156714 BR 000.889.659-37 0005 0007 Vila Rica 

10719000 SERVANDA FERNANDES 

DOS SANTOS 

2159/2022 BR 580156728 BR 703.342.429-91 0008 0007 Vila Rica 

10720000 MARIA HELENA TAVARES 

DOS SANTOS 

2160/2022 BR 580156731 BR 212.202.209-49 0009 0007 Vila Rica 

10726000 CLEUZA DE SOUZA 

CHECONI 

2161/2022 BR 580156745 BR 030.299.129-81 0004 0008 Vila Rica 

10727000 ESPEDITO RODRIGUES 

DOS SANTOS 

2162/2022 BR 580156759 BR 431.733.149-72 0005 0008 Vila Rica 

10728000 VICENTE PEREIRA DA 

SILVA 

2163/2022 BR 580156762 BR 886.119.909-78 0006 0008 Vila Rica 

10732000 JOSÉ MOUZIER 2164/2022 BR 580156776 BR 332.943.139-34 0009 0008 Vila Rica 

10738000 FIDELCINA SANTOS DE 

SOUZA 

2165/2022 BR 580156780 BR 025.196.219-90 0007 0009 Vila Rica 

10739000 ARNALDO TONN 2166/2022 BR 580156793 BR 467.016.649-20 0006 0009 Vila Rica 

10742000 LUIZ CARLOS SOPRANI 2167/2022 BR 580156802 BR 001.384.628-01 0003 0009 Vila Rica 

10748000 ILTON KLEIN 2168/2022 BR 580156816 BR 557.089.359-87 0006 0010 Vila Rica 

10754000 CARMEM PEREZ DA 

SILVA 

2169/2022 BR 580156820 BR 886.123.509-30 0001 0010 Vila Rica 

10755000 GILBERTO RIGCHEL 2170/2022 BR 580156833 BR 431.777.359-72 0008 0010 Vila Rica 

10759000 JOSE LUIZ DOS SANTOS 2171/2022 BR 580156847 BR 282.482.369-00 0026 0003 Vila Rica 

10762000 NEUSA MACHADO DE 

MEDEIROS 

2172/2022 BR 580156855 BR 048.652.499-07 0023 0003 Vila Rica 

10764000 MARCIO DE AGUIAR 2173/2022 BR 580156864 BR 028.063.339-46 0021 0003 Vila Rica 

10765000 ANTONIO FRANCISCO DA 

SILVA 

2174/2022 BR 580156878 BR 240.884.049-04 0020 0003 Vila Rica 

10766000 LUIS FERNANDO DE 

SOUZA 

2175/2022 BR 580156881 BR 055.951.409-33 0019 0003 Vila Rica 

10769000 JOSE LAURO DOS 

SANTOS 

2176/2022 BR 580156895 BR 046.124.809-37 0016 0003 Vila Rica 

10770000 JAIR BRAGANÇA DA 

SILVA 

2177/2022 BR 580156904 BR 557.087.909-97 0015 0003 Vila Rica 

10775000 JOÃO LOPES DOS 

SANTOS 

2178/2022 BR 580156918 BR 332.945.859-34 0011 0003 Vila Rica 

10779000 CLAUDINEIA SOUZA DE 

LIMA 

2179/2022 BR 580156921 BR 065.742.599-08 0007 0003 Vila Rica 

10797000 JOSIANE GRACIANO 

RIBEIRO 

2180/2022 BR 580156935 BR 064.420.339-02 0016 0010 Maracaju dos Gauchos 

10803000 AVELINO LADI HEMING 2181/2022 BR 580156949 BR 118.401.619-49 0006 0010 Maracaju dos Gauchos 

10916000 OI S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO FISCAL 

2182/2022 BR 580156952 BR 76.535.764/0321-85 0012 0006 Maracaju dos Gauchos 

10917000 OI S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO FISCAL 

2183/2022 BR 580156966 BR 76.535.764/0321-85 0013 0006 Maracaju dos Gauchos 

10933000 GERALDO GIRARDI 2184/2022 BR 580156970 BR 557.093.979-20 0016 0005 Maracaju dos Gauchos 

10945000 EDITH MARIA 

HEINZMANN WENZEL 

2185/2022 BR 580156983 BR 020.713.439-13 0005 0005 Maracaju dos Gauchos 

10947000 GERALDO HENRIQUE 

DUARTE 

2186/2022 BR 580156997 BR 524.429.269-20 0003 0005 Maracaju dos Gauchos 

11015017 ANTONIO PIRES 2187/2022 BR 580157003 BR 014.761.739-15 0003 0039 NLPMG 

11015837 MATILDE MARIA 

GRANZOTTO MAGNANI 

2188/2022 BR 580157017 BR 442.040.279-20 0001 A 0005 0062 NLPMG 

11016087 MARIA JOSE LIMA OKUDA 2189/2022 BR 580157025 BR 022.736.789-83 0009 0079 NLPMG 

11016445 HORST KLUGE 2190/2022 BR 580157034 BR 444.478.259-53 0016 0051 NLPMG 

11016567 TRANSLEON 

TRANSPORTES 

RODOVIARIOS LTDA 

2191/2022 BR 580157048 BR 13.139.468/0001-03 0017 0012 NLPMG 

11016664 ALFREDO SOARES 2192/2022 BR 580157051 BR 455.617.029-04 0016 0012 Cia Mate Laranjeira 

11016863 MARIA DE LOURDES 

CONDI LIMA 

2193/2022 BR 580157065 BR 615.618.519-49 0010 0025 Cia Mate Laranjeira 

11016872 CLAUDINEI DA SILVA 2194/2022 BR 580157079 BR 662.277.989-91 0008 0024 Cia Mate Laranjeira 

11017342 JOVANO PEREIRA DA 

SILVA FILHO 

2195/2022 BR 580157082 BR 662.629.689-20 0013 0045 Cia Mate Laranjeira 

11017619 MARIO JOSE DO PRADO 2196/2022 BR 580157096 BR 332.987.779-00 0007 0055 Cia Mate Laranjeira 

11017933 MARCIA  DIAS MACHADO 

MEMBRIVE 

2197/2022 BR 580157105 BR 783.884.499-15 0007 0077 Cia Mate Laranjeira 

11017944 HELENA VARAGO ASSIS 2198/2022 BR 580157119 BR 102.089.079-71 001A 0076 Cia Mate Laranjeira 

11018028 NILSON NOGUEIRA 

CIRILO 

2199/2022 BR 580157122 BR 032.536.189-43 0011 0005 Jardim Santa Paula 

11018047 JOSE CARLOS SFALCINI 2200/2022 BR 580157136 BR 783.979.369-04 0004 0002 Jardim Santa Paula 

11018340 ANDRESSA FERNANDA 

FALCI 

2201/2022 BR 580157140 BR 055.890.389-44 0022 0003 Vila Rica 

11018499 GUNTER WERNER 

SCHROTKE 

2202/2022 BR 580157153 BR 297.686.249-49 08A E 09R 004A ALPMG 

11018652 VALERIA LUCIANE 

RICHTER NOGUEIRA 

2203/2022 BR 580157167 BR 557.118.719-00 0003 0009 ALPMG 

11018680 BRIGIDA SAUCEDO 

FONSECA 

2204/2022 BR 580157175 BR 703.611.349-91 UNIF (10-A E 11-A) 0018 ALPMG 

11018734 CATHARINO RECALDE 2205/2022 BR 580157184 BR 118.538.679-34 0014 0017 ALPMG 

11018805 MARLI ALMEIDA VIANA 2206/2022 BR 580157198 BR 031.308.269-39 0008 0002 Vila Rica II 

11018873 MILTON JOSE ANDREIS 2207/2022 BR 580157207 BR 318.499.460-00 0009 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

11018874 MILTON JOSE ANDREIS 2208/2022 BR 580157215 BR 318.499.460-00 0010 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

11019129 COLAGUL 

COMPENSADOS E 

LAMINADOS GUAIRA 

LTDA - ME 

2209/2022 BR 580157224 BR 77.851.004/0001-08 04 E 05 0006 Parque Anhembi 

11019130 COLAGUL 

COMPENSADOS E 

LAMINADOS GUAIRA 

LTDA - ME 

2210/2022 BR 580157238 BR 77.851.004/0001-08 0003 0006 Parque Anhembi 

11019139 OSVALDO GONÇALVES 

DA ROCHA 

2211/2022 BR 580157241 BR 332.001.579-68 0019 0005 Parque Anhembi 

11019370 EDSON CAETANO 

VALVERDE 

2212/2022 BR 580157255 BR 041.664.726-07 0017 0016 Parque Anhembi 

11019555 YOSHIDA 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

2213/2022 BR 580157269 BR 77.668.572/0001-78 0007 0021 Parque Anhembi 

11019981 MARIA ANTONIA GOMES 2214/2022 BR 580157272 BR 282.599.639-49 0013 0002 Jardim Guaíra 

11020020 SIDNEI RAMOS DE 

OLIVEIRA 

2215/2022 BR 580157286 BR 829.397.999-20 (015 E 016)-A 0005 Jardim Guaíra 

11020319 CLEMENTINA COIMBRA 

DE OLIVEIRA 

2216/2022 BR 580157290 BR 769.139.101-34 0006 0002 Vila Gianete 

11020433 JOÃO EMILIO NOGUEIRA 2217/2022 BR 580157309 BR 332.980.769-53 0003 0003 Jardim América 

11020875 ANA MARIA PEREIRA 2218/2022 BR 580157312 BR 034.692.629-77 0009 0005 Vila Margarida 

11020913 SIMONE PEREIRA 

ANDRADE 

2219/2022 BR 580157326 BR 123.257.938-69 0005 0004 Vila Margarida 

11020922 VANILSON OLIVEIRA 

LOPES TEIXEIRA 

2220/2022 BR 580157330 BR 053.057.039-48 0015 0001 Vila Margarida 

11020967 CLAUDIA NELIA 

VENANCIO DOS SANTOS 

2221/2022 BR 580157343 BR 041.879.109-05 0030 0009 Vila Margarida 

11021043 DAYTON SYLAS PUFE DE 

PAULA 

2222/2022 BR 580157357 BR 061.509.819-32 0022 0000 Vila Herminia 

11021356 ANA MARIA DE SOUZA 2223/2022 BR 580157365 BR 829.599.869-20 0005 0004 Jardim Zeballos 

11021544 JOAQUIM LINO DA SILVA 2224/2022 BR 580157374 BR 191.844.509-59 0022 0012 Jardim Zeballos 

11021639 MAICON LUIS 

BRAGAGNOLLO 

2225/2022 BR 580157388 BR 043.532.639-27 0003 0016 Jardim Zeballos 

11021671 CESARIO FRANCISCO 

MARQUES 

2226/2022 BR 580157391 BR 703.779.109-10 0007 0017 Jardim Zeballos 

11021689 ESPOLIO DE ADOLPHO 

MUNTOREANU 

2227/2022 BR 580157405 BR 013.505.878-34 0034 0018 Jardim Zeballos 

11021711 JOAQUIM ALFREDO 

BONALUMI DOS SANTOS 

2228/2022 BR 580157414 BR 064.155.389-77 0018 0018 Jardim Zeballos 

11021721 OVIDIO URBANO 2229/2022 BR 580157428 BR 969.015.279-34 0027 0018 Jardim Zeballos 

11021723 MARIA ROSA BRAIS 

MARTINS 

2230/2022 BR 580157431 BR 557.329.259-53 0029 0018 Jardim Zeballos 

11021834 LAURINDA RODRIGUES 

DA SILVA 

2231/2022 BR 580157445 BR 968.187.199-53 0004 0022 Jardim Zeballos 

11021985 JOSIANE ESTER 

PATZLAFF DA SILVA 

2232/2022 BR 580157459 BR 030.636.929-05 0014 0002 Conjunto Residencial Isack 

Vanin - GUAIRA II 

11022096 ELIO DOMICIANO 

CORREIA 

2233/2022 BR 580157462 BR 041.514.328-41 (12,13,14)-B 000B Jardim Kennedy 

11022104 EDELA TOLDO 2234/2022 BR 580157476 BR 556.972.169-04 0008 000C Jardim Kennedy 

11022199 JOSE ILDO DE JESUS 2235/2022 BR 580157480 BR 024.634.949-21 0004 000C Jardim Cataratas 

11022394 EMILIA PURCINO DA 

CUNHA FANELLI 

2236/2022 BR 580157493 BR 117.960.058-43 0003 0008 Jardim Dona Tereza 

11022517 RENATA DE OLIVEIRA DA 

SILVA 

2237/2022 BR 580157502 BR 070.587.299-80 0014 0006 Jardim Vista Alegre 

11022599 JOÃO DE MELO MOTA 2238/2022 BR 580157516 BR 108.040.478-39 0005 0011 Parque Hortência 

11022677 RUBENS MINHO 2239/2022 BR 580157520 BR 510.198.929-00 0008 0022 Parque Hortência 

11022826 DARIANE ANGELA DONIN 2240/2022 BR 580157533 BR 021.438.729-17 01,02 e 13 0017 Parque Hortência 

11022973 HARLEI HOLDIR HEDEL 2241/2022 BR 580157547 BR 903.485.249-00 0005 000B Jardim Toyama 

11023014 ERGITA BONIFACIO 2242/2022 BR 580157555 BR 557.114.489-00 0025 000C Jardim Toyama 

11023026 CITYPAR 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA - ME 

2243/2022 BR 580157564 BR 77.106.607/0001-85 0033 000D Jardim Toyama 

11023046 LOURIVAL DIAS DE 

ALMEIDA 

2244/2022 BR 580157578 BR 026.128.849-04 0014 000E Jardim Toyama 

11023562 MARCOS DA CRUZ 

MORITZ 

2245/2022 BR 580157581 BR 005.701.939-82 0006 0004 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

11023568 JOSIANO PEREIRA DA 

SILVA 

2246/2022 BR 580157595 BR 043.563.059-81 0022 0005 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

11023583 JOSE CATTO 2247/2022 BR 580157604 BR 276.352.019-72 0007 0005 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

11023932 LUIZ CARLOS BARRETO 2248/2022 BR 580157618 BR 700.143.539-20 0003 0001 Vila São Francisco 

11023954 PATRICIA FERNANDA 

DOS SANTOS 

FERNANDES 

2249/2022 BR 580157621 BR 061.574.449-40 0006 0002 Vila São Francisco 

11023969 ANTONIO MACIEL 2250/2022 BR 580157635 BR 502.621.909-82 0014 0003 Vila São Francisco 

11023981 MIRIAM QUESIA 

CARDOSO 

2251/2022 BR 580157649 BR 077.724.549-37 0006 0005 Vila São Francisco 

11023996 ROQUE DE OLIVEIRA 2252/2022 BR 580157652 BR 502.623.789-49 0031 0005 Vila São Francisco 

11023999 JOSE MARQUES DOS 

SANTOS 

2253/2022 BR 580157666 BR 209.114.759-15 0025 0005 Vila São Francisco 

11024004 MARCIO DE OLIVEIRA 2254/2022 BR 580157670 BR 745.072.579-72 0015 0005 Vila São Francisco 

11024013 MARIA SOARES DOS 

SANTOS 

2255/2022 BR 580157683 BR 225.295.519-87 0004 0008 Vila São Francisco 

11024254 LUCIA APARECIDA DE 

SOUZA 

2256/2022 BR 580157697 BR 185.966.028-28 111-A-7 0000 NLPMG 

11024661 IVANIR CORREIA 2257/2022 BR 580157706 BR 034.196.009-84 0001 000D Jardim Toyama 

11024697 HELMUTH SCHMIDTKE 2258/2022 BR 580157710 BR 118.416.139-91 27-C-R,28-R,28-A-1,2 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

11024873 JOSE EUZEBIO DUARTE 2259/2022 BR 580157723 BR 282.552.329-15 0009 0011 Distrito Dr Oliveira Castro 

11024916 HELIO FERREIRA COSTA 2260/2022 BR 580157737 BR 029.657.879-76 0010 0022 Distrito Dr Oliveira Castro 

11024990 SIMONE RIBEIRO 

VENCESLAU 

2261/2022 BR 580157745 BR 070.880.499-37 0011 0016 Distrito Dr Oliveira Castro 

11025068 SERGIO ALVES DOS 

SANTOS 

2262/2022 BR 580157754 BR 023.301.489-68 0010 0025 Distrito Dr Oliveira Castro 

11025122 APARECIDA BORBA 

HAHN 

2263/2022 BR 580157768 BR 886.196.139-87 0012 0029 Distrito Dr Oliveira Castro 

11025303 VALDECI DE OLIVEIRA 2264/2022 BR 580157771 BR 025.746.679-72 0005 0046 Distrito Dr Oliveira Castro 

11025411 MARIA APARECIDA DA 

SILVA SOUZA 

2265/2022 BR 580157785 BR 284.774.649-87 0003 0066 Distrito Dr Oliveira Castro 

11025433 SEVERINO SOARES DA 

SILVA 

2266/2022 BR 580157799 BR 211.786.239-04 0001 0064 Distrito Dr Oliveira Castro 

11025465 BALBINA ROSA DO 

NASCIMENTO 

2267/2022 BR 580157808 BR 557.100.269-72 0001 0061 Distrito Dr Oliveira Castro 

11025492 AMAURO TEIXEIRA 

BATISTA 

2268/2022 BR 580157811 BR 413.879.379-87 0004 0059 Distrito Dr Oliveira Castro 

11025527 MARIA DA PENHA 

FERNANDES 

CONSTANTINO 

2269/2022 BR 580157825 BR 028.201.349-04 0004 0056 Distrito Dr Oliveira Castro 

11025738 MARIVANI RIEDI DOS 

SANTOS 

2270/2022 BR 580157839 BR 931.363.749-91 0020 0018 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

11025855 GERSON PINHEIRO DE 

ARAUJO 

2271/2022 BR 580157842 BR 060.332.299-91 0019 0013 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

11025898 GERALDO FRANCISCO 

LISBOA 

2272/2022 BR 580157856 BR 297.691.599-72 0003 0011 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

11025912 ANTONIO DA LUZ 2273/2022 BR 580157860 BR 492.824.689-68 0009 0006 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

11025931 AUGUSTO MORANTI 2274/2022 BR 580157873 BR 014.721.789-04 0011 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

11025975 NIRCE OLIVEIRA 

MACHADO 

2275/2022 BR 580157887 BR 976.622.759-49 0013 0003 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

11026187 ARACY BEDIN 2276/2022 BR 580157895 BR 167.490.659-53 0002 0005 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

11026330 MAURO FERNANDO 

SOARES 

2277/2022 BR 580157900 BR 524.422.769-68 02-B 0003 Vila dos Técnicos 

11026335 VALDIR TURATI 2278/2022 BR 580157913 BR 449.493.329-53 0010 0003 Vila dos Técnicos 

11026435 DIOLINDA MONTEIRO DA 

ROCHA 

2279/2022 BR 580157927 BR 000.886.699-63 0006 0001 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

11026509 JOÃO DA SILVA 2280/2022 BR 580157935 BR 934.163.009-63 0022 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

11026548 EDSON ARAUJO DOS 

REIS 

2281/2022 BR 580157944 BR 070.172.429-39 0015 0007 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

11026739 MARGARETE DOS 

SANTOS 

2282/2022 BR 580157958 BR 053.244.069-29 0007 0004 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

11026781 SUZANA LOURENZO 

BENITEZ MORINIGO 

2283/2022 BR 580157961 BR 012.013.999-55 0026 0006 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

11026803 LINDAUTA BISPO DE 

ALMEIDA BUCHINGER 

2284/2022 BR 580157975 BR 840.586.689-20 0004 0007 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

11026826 JAIRO CONTINI MOREIRA 2285/2022 BR 580157989 BR 801.033.919-91 0017 0009 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

11026864 APARECIDO FERREIRA 

DOS SANTOS 

2286/2022 BR 580157992 BR 968.190.149-53 0004 0011 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

11026880 RUTH MARA MUNHOZ 2287/2022 BR 580158009 BR 036.643.619-89 0030 0011 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

11026938 ALAN CASSIO DOS 

SANTOS LIMA 

2288/2022 BR 580158012 BR 076.914.739-90 0015 0013 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

11027020 LORIBALDO KREIN 2289/2022 BR 580158026 BR 587.395.059-87 0005 0020 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

11027077 ELENICE APARECIDA 

ALVES GALVÃO 

2290/2022 BR 580158030 BR 553.816.859-04 0010 0022 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

11027096 DANIEL DENIS DA SILVA 

DOS SANTOS 

2291/2022 BR 580158043 BR 093.176.229-41 0001 0025 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

11027365 JOÃO PAULO ROMEIRO 

LOMBA 

2292/2022 BR 580158057 BR 043.562.759-77 H07-A 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

11027367 MAURICIO ALEXANDRE 

MARECO 

2293/2022 BR 580158065 BR 000.886.589-29 H10-A 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

22591000 EMERSON SILVANO DA 

SILVA 

2294/2022 BR 580158074 BR 038.276.309-24 G2-A-2-Q-2 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

101001000 ASSOCIAÇAO 

ESPORTIVA E 

RECREATIVA CARGA 

PESADA 

2295/2022 BR 580158088 BR 75.428.029/0001-78 7-rem-3-B-02 00 1ª GLEBA C.M.L. 

101044000 LOURIVAL JOSE DE 

CARVALHO 

2296/2022 BR 580158091 BR 153.307.299-04 PARTE LOTE 15 000 1ª GLEBA C.M.L. 

101051030 THIAGO MESSA BRUNE 2297/2022 BR 580158105 BR 058.133.559-79 0005 1aGL 1ª GLEBA C.M.L. 

101053000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2298/2022 BR 580158114 BR 11.878.000/0001-05 (8(47-REM-A-1-DEF-
REM)E(47-REM-A-1-DEF-
1))-C 

0000 1ª GLEBA C.M.L. 

101054500 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2299/2022 BR 580158128 BR 11.878.000/0001-05 47-REM-A-1-GHI-REM 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

101055000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2300/2022 BR 580158131 BR 11.878.000/0001-05 ((47-REM-A-1-GHI-
07)E(47-REM-A-1-JL-01))-
D 

0000 1ª GLEBA C.M.L. 

101055500 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2301/2022 BR 580158145 BR 11.878.000/0001-05 47-REM-A-1-JL-REM 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

101056000 ELIAURIO CAOVILLA 2302/2022 BR 580158159 BR 968.334.409-72 044B 1ªGL Vila Margarida 

101056500 PAULO CESAR DE 

CAMARGO 

2303/2022 BR 580158162 BR 333.107.779-87 047-REM-B 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

101057000 IND E COM MADEIRAS 

TROPICAL 

2304/2022 BR 580158176 BR 82.390.790/0001-23 00H2 0000 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

101063300 RAQUEL FERNANDA DA 

SILVEIRA 

2305/2022 BR 580158180 BR 014.616.249-83 96A2 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

101072000 ASSOCIACAO DOS 

SERVIDORES DA POLICIA 

FEDERAL DE GUAIRA PR. 

2306/2022 BR 580158193 BR 04.672.765/0001-29 27RA-02 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

101072500 ASSOCIACAO DOS 

SERVIDORES DA POLICIA 

FEDERAL DE GUAIRA PR. 

2307/2022 BR 580158202 BR 04.672.765/0001-29 27RA-01 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

101073800 BRASIL ANDRADE 

HOLSBACH 

2308/2022 BR 580158216 BR 137.659.819-15 28BR   1ª GLEBA C.M.L. 

101076000 TOMORROW 

REFLORESTAMENTO 

LTDA 

2309/2022 BR 580158220 BR 80.856.867/0001-82 B-01 B-01 NLPMG 

101081000 CARLOS ALBERTO LEITE 2310/2022 BR 580158233 BR 333.041.819-20 5REM 0000 NLPMG 

101082000 COMERCIO E 

NAVEGACAO ALTO 

PARANA LTDA 

2311/2022 BR 580158247 BR 55.292.734/0002-64 0006 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

101083000 MILTON BRUCH 

LACERDA 

2312/2022 BR 580158255 BR 413.476.688-53 0187 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

101084000 MALVINA TEIXEIRA DE 

AVELAR 

2313/2022 BR 580158264 BR 391.382.329-87 05(parte chacara 05) Chacara 05 1ª GLEBA C.M.L. 

101085300 ARLINDO PATUSSI 2314/2022 BR 580158278 BR 541.341.029-87 5-REM-B-3   NLPMG 

101087000 ASSOCIACAO DOS 

SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE GUAIRA 

2315/2022 BR 580158281 BR 75.426.460/0001-85 04-REM.-A e 05-REM.-A - NLPMG 

101089000 ZAFALON - AUTO POSTO 

SEDE ALVORADA LTDA 

2316/2022 BR 580158295 BR 23.829.122/0001-90 10RA   1ª GLEBA C.M.L. 

101096000 NELSON DA CONCEICAO 

MENDES 

2317/2022 BR 580158304 BR 165.100.899-04 (05-REM-H)-7 000 1ª GLEBA C.M.L. 

101097000 NELSON DA CONCEICAO 

MENDES 

2318/2022 BR 580158318 BR 165.100.899-04 (05-REM-H)-8 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

101098000 RITSON JONAS 

CRISOSTOMO 

2319/2022 BR 580158321 BR 061.161.269-01 008A 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

101104000 NILVANDA GONÇALVES 

DA SILVA TEZOLIN 

2320/2022 BR 580158335 BR 943.724.469-34 0004 0001 COHAPAR V - Planta Geral 

101105000 EDILEUSA GOMES DA 

SILVA 

2321/2022 BR 580158349 BR 616.173.009-00 0005 0001 COHAPAR V - Planta Geral 

101106000 SOLANGE PARAGUASSU 

MENDANHA 

2322/2022 BR 580158352 BR 333.133.509-68 0006 0001 COHAPAR V - Planta Geral 

101113000 FABIO AUTORI DE 

FREITAS 

2323/2022 BR 580158366 BR 051.044.859-35 0005 0002 COHAPAR V - Planta Geral 

101116000 FATIMA APARECIDA DE 

OLIVEIRA 

2324/2022 BR 580158370 BR 911.832.199-20 0002 0003 COHAPAR V - Planta Geral 

101117000 COMPANHIA DE 

HABITACAO DO PARANA 

2325/2022 BR 580158383 BR 76.592.807/0001-22 0003 0003 COHAPAR V - Planta Geral 

101118000 VITALINO CARDOSO DE 

OLIVEIRA 

2326/2022 BR 580158397 BR 615.636.339-49 0004 0003 COHAPAR V - Planta Geral 

101120000 DENISE CAVALIERI 2327/2022 BR 580158406 BR 662.278.609-72 0006 0003 COHAPAR V - Planta Geral 

101126000 ROSINEI HONORIO 

COELHO 

2328/2022 BR 580158410 BR 004.665.789-46 0004 0004 COHAPAR V - Planta Geral 

101127000 MEIRE ARIANE PEREIRA 

DE MELO 

2329/2022 BR 580158423 BR 107.270.739-07 0005 0004 COHAPAR V - Planta Geral 

101128000 BENEDITO ISABEL 

ROMAO 

2330/2022 BR 580158437 BR 615.650.249-15 0006 0004 COHAPAR V - Planta Geral 

101129000 EVA DE BRUM 2331/2022 BR 580158445 BR 011.180.279-22 0007 0004 COHAPAR V - Planta Geral 

101130000 GERSON PEREIRA DE 

SOUZA 

2332/2022 BR 580158454 BR 914.537.399-04 0008 0004 COHAPAR V - Planta Geral 

101132000 MIGUEL BENEDITO DA 

SILVEIRA 

2333/2022 BR 580158468 BR 408.832.809-49 0010 0004 Jardim Progresso 

101135000 ROGERIO FAUSTO 

RIBEIRO 

2334/2022 BR 580158471 BR 032.693.079-50 0013 0004 COHAPAR V - Planta Geral 

101137000 FABIO GOMES 2335/2022 BR 580158485 BR 047.586.189-25 0015 0004 COHAPAR V - Planta Geral 

101146000 TERESINHA VARELA 2336/2022 BR 580158499 BR 704.018.619-53 0008 0005 COHAPAR V - Planta Geral 

101150000 ALZIRA TEREZA DOS 

SANTOS 

2337/2022 BR 580158508 BR 968.167.679-34 0012 0005 COHAPAR V - Planta Geral 

101151000 ERNO FULBER 2338/2022 BR 580158511 BR 616.175.719-20 0013 0005 COHAPAR V - Planta Geral 

101153000 ELIESER BEZERRA DO 

NASCIMENTO 

2339/2022 BR 580158525 BR 039.427.299-46 0001 0006 COHAPAR V - Planta Geral 

101157000 VALDAIR ANTONIO SELLA 2340/2022 BR 580158539 BR 017.713.909-99 0005 0006 COHAPAR V - Planta Geral 

101160000 ROSELANI VARGAS 2341/2022 BR 580158542 BR 040.048.609-11 0008 0006 COHAPAR V - Planta Geral 

101161000 DALMIR SELLA 2342/2022 BR 580158556 BR 703.600.309-04 0009 0006 COHAPAR V - Planta Geral 

101163000 NILZA AUTORI DE 

FREITAS DA SILVA 

2343/2022 BR 580158560 BR 296.571.518-56 0011 0006 COHAPAR V - Planta Geral 

101164000 BRASILIO DA ROSA 

CRISTALDO 

2344/2022 BR 580158573 BR 691.826.744-26 0012 0006 COHAPAR V - Planta Geral 

101165000 LUZIA GALDINO DA SILVA 

BACHEGA 

2345/2022 BR 580158587 BR 028.129.429-16 0013 0006 COHAPAR V - Planta Geral 

101171000 BENEDITO CARLOS DE 

OLIVEIRA 

2346/2022 BR 580158595 BR 661.810.389-49 0002 0001 Mutirão III 

101172000 SEBASTIAO ISIDORO 

PINAFFI 

2347/2022 BR 580158600 BR 560.357.991-91 0003 0001 Mutirão III 

101173000 JOSE FELIX DA SILVA 2348/2022 BR 580158613 BR 408.611.049-00 0004 0001 Mutirão III 

101174000 NELI APARECIDA VIANA 2349/2022 BR 580158627 BR 038.718.959-97 0005 0001 Mutirão III 

101176000 SUELI DE SOUZA 

TORRES 

2350/2022 BR 580158635 BR 028.515.079-07 0007 0001 Mutirão III 

101178000 SILVANA GUARANHA 2351/2022 BR 580158644 BR 017.241.249-86 0009 0001 Mutirão III 

101179000 COMPANHIA DE 

HABITACAO DO PARANA 

2352/2022 BR 580158658 BR 76.592.807/0001-22 0010 0001 Mutirão III 

101180000 DULCINEIA TEODORO 2353/2022 BR 580158661 BR 018.247.859-92 0011 0001 Mutirão III 

101181000 ROSA MARTA TEODORO 

RIBEIRO 

2354/2022 BR 580158675 BR 025.200.279-24 0012 0001 Mutirão III 

101182000 CLEONICE LIMA DE 

SANTANA 

2355/2022 BR 580158689 BR 662.647.589-49 0013 0001 Mutirão III 

101183000 JOSE LIMA DE SANTANA 2356/2022 BR 580158692 BR 513.095.309-63 0014 0001 Mutirão III 

101184000 CLEONICE LIMA DE 

SANTANA 

2357/2022 BR 580158701 BR 662.647.589-49 0015 0001 Mutirão III 

101185000 MARIO RAMON PERES 2358/2022 BR 580158715 BR 305.226.339-00 0016 0001 Mutirão III 

101186000 GERSON PEREIRA DO 

NASCIMENTO 

2359/2022 BR 580158729 BR 513.074.139-00 0017 0001 Mutirão III 

101187000 JOANA MARQUES 

ALBUQUERQUE 

2360/2022 BR 580158732 BR 829.583.949-72 0018 0001 Mutirão III 

101190000 IDALIA DOS SANTOS 

GOMES 

2361/2022 BR 580158746 BR 662.633.019-53 0021 0001 Mutirão III 

101194000 SIMPHRONIO LIMA DE 

SANTANA 

2362/2022 BR 580158750 BR 160.616.089-34 0024 0006 Mutirão IV 

101198000 ROSELI DO NASCIMENTO 

VIANA 

2363/2022 BR 580158763 BR 056.082.599-47 0020 0006 Mutirão IV 

101199000 NAIR ALVES DA SILVA 2364/2022 BR 580158777 BR 783.762.979-53 0019 0006 Mutirão IV 

101201000 DIONISIO VIANA 2365/2022 BR 580158785 BR 297.411.819-49 0017 0006 Mutirão IV 

101203000 MANOEL FRANCISCO 

DOS REIS 

2366/2022 BR 580158794 BR 322.079.131-04 0015 0006 Mutirão IV 

101212000 APARECIDA ALVES DA 

SILVA 

2367/2022 BR 580158803 BR 028.433.149-09 0006 0006 Mutirão IV 

101214000 DIRCEU PEREIRA DE 

FRANÇA 

2368/2022 BR 580158817 BR 420.298.802-72 0004 0006 Mutirão IV 

101217000 WILSON RATIER DE 

SOUZA 

2369/2022 BR 580158825 BR 140.197.791-04 0001 0006 Mutirão IV 

101218000 ALAIDE BARBOSA DA 

SILVA 

2370/2022 BR 580158834 BR 492.821.079-49 0001 0002 Mutirão II 

101219000 FRANCISCA ROMANA 

PERES 

2371/2022 BR 580158848 BR 456.894.071-00 0002 0002 Mutirão II 

101221000 GERCINO DE ALMEIDA 

RESENDE 

2372/2022 BR 580158851 BR 282.635.029-34 0004 0002 Mutirão II 

101223000 LUIS CARLOS 

RADICHESKI 

2373/2022 BR 580158865 BR 709.514.209-25 0006 0002 Mutirão II 

101230000 ANTONIO PAULO 2374/2022 BR 580158879 BR 524.450.899-72 0013 0002 Mutirão II 

101234000 NEIDE CONCEIÇÃO 

MARQUES DE CASTRO 

2375/2022 BR 580158882 BR 783.771.619-15 0017 0002 Mutirão III 

101236000 MARIA DE LURDES 

NUNES PEREIRA 

2376/2022 BR 580158896 BR 007.984.929-61 0019 0002 Mutirão III 

101237000 ILDA SOARES DA SILVA 2377/2022 BR 580158905 BR 662.634.099-91 0020 0002 Mutirão III 

101250000 CLECIA NARA GALEANO 2378/2022 BR 580158919 BR 280.606.458-97 0001 0003 Mutirão I 

101251000 GENUINO RAIMUNDO 

TORRES 

2379/2022 BR 580158922 BR 333.043.869-04 0002 0003 Mutirão I 

101255000 MARIA DO CARMO 

CAITANO 

2380/2022 BR 580158936 BR 012.776.499-28 0006 0003 Mutirão I 

101256000 MARIA DE LOURDES 

GIMENEZ 

2381/2022 BR 580158940 BR 829.387.259-49 0007 0003 Mutirão I 

101260000 CLAUDIO VIEIRA 

COUTINHO 

2382/2022 BR 580158953 BR 038.486.489-97 0011 0003 Mutirão II 

101263000 LARISSA DO OURO DA 

SILVA 

2383/2022 BR 580158967 BR 077.724.399-70 0014 0003 Mutirão II 

101265000 JOÃO  MACHADO 

RODRIGUES 

2384/2022 BR 580158975 BR 662.633.109-44 0016 0003 Mutirão II 

101270000 JESUEL PEREIRA 2385/2022 BR 580158984 BR 240.833.729-15 0021 0003 Mutirão II 

101271000 SUELI GONÇALVES 

PRIMO 

2386/2022 BR 580158998 BR 059.092.589-07 0022 0003 Mutirão II 

101272000 MARIA GENI NUNES 

PEREIRA 

2387/2022 BR 580159004 BR 050.607.509-57 0023 0003 Mutirão II 

101279000 MARIA APARECIDA 

GRACINO 

2388/2022 BR 580159018 BR 025.198.589-07 0002 0004 Mutirão I 

101280000 MARIA NAZARÉ 

NIEMIECZ DE CAMARGO 

2389/2022 BR 580159021 BR 044.633.929-69 0003 0004 Mutirão I 

101282000 MARIA LUCIA DA SILVA 2390/2022 BR 580159035 BR 333.087.999-87 0005 0004 Mutirão I 

101283000 JOSE FIRMINO DA SILVA 2391/2022 BR 580159049 BR 661.808.999-91 0006 0004 Mutirão I 

101284000 IRACEMA GALEANO 2392/2022 BR 580159052 BR 431.730.049-49 0007 0004 Mutirão I 

101287000 CICERO FIRMINO DA 

SILVA 

2393/2022 BR 580159066 BR 661.823.529-49 0010 0004 Mutirão I 

101291000 LUCINDA FERREIRA 

DAMAZIO 

2394/2022 BR 580159070 BR 903.459.329-00 0014 0004 Mutirão I 

101293000 MARIA DE LOURDES 

GONÇALVES 

2395/2022 BR 580159083 BR 467.010.879-49 0016 0004 Mutirão I 

101294000 ELUIS AUGUSTO WEBER 2396/2022 BR 580159097 BR 008.479.659-61 0017 0004 Mutirão I 

101295000 GEISON RODRIGUES 

GARCIA 

2397/2022 BR 580159106 BR 047.307.569-59 0018 0004 Mutirão I 

101297000 SEBASTIÃO CANTERO 2398/2022 BR 580159110 BR 502.608.809-06 0020 0004 Mutirão I 

101299000 MARCELO DE SANTANA 

PAZ 

2399/2022 BR 580159123 BR 048.370.651-55 022A 0004 Mutirão I 

101299500 CLAUDINEI BELING 2400/2022 BR 580159137 BR 012.399.729-11 022B 0004 Mutirão I 

101306000 ISAIAS RIBEIRO 2401/2022 BR 580159145 BR 282.595.809-34 0007 0006 Mutirão Prefeitura 

101311000 ARLINDO SADAYUKI 

NISHIZAWA 

2402/2022 BR 580159154 BR 704.015.609-10 0012 0006 Mutirão Prefeitura 

101312000 BELARMINA ARRUDA 

VIANA 

2403/2022 BR 580159168 BR 044.309.439-07 0013 0006 Mutirão Prefeitura 

101314000 ALZIRA FEITOZA 

MARINHO 

2404/2022 BR 580159171 BR 042.676.909-01 0015 0006 Mutirão Prefeitura 

101315000 JOSE FILISBINO DO 

CARMO 

2405/2022 BR 580159185 BR 420.770.011-00 0016 0006 Mutirão Prefeitura 

101317000 PAULA APARECIDA 

VERISSIMO MATIAS DE 

CASTILHO 

2406/2022 BR 580159199 BR 072.071.879-12 0018 0006 Mutirão Prefeitura 

101318000 ROSELENE CUSTODIO 2407/2022 BR 580159208 BR 050.582.979-73 0019 0006 Mutirão Prefeitura 

101323000 PAULO ALVES DA SILVA 2408/2022 BR 580159211 BR 968.321.189-53 0003 0004 Mutirão Prefeitura 

101327000 CLEUSA FLORES 2409/2022 BR 580159225 BR 016.992.939-61 0007 0004 Mutirão Prefeitura 

101329000 MERCEDES FERREIRA 

DO NASCIMENTO 

2410/2022 BR 580159239 BR 968.177.719-00 0009 0004 Mutirão Prefeitura 

101335000 DELSA MERCEDES 

NASCIMENTO 

2411/2022 BR 580159242 BR 044.021.459-96 0015 0004 Mutirão Prefeitura 

101341000 MARIA DE FATIMA DOS 

SANTOS 

2412/2022 BR 580159256 BR 086.350.599-64 0021 0004 Mutirão Prefeitura 

101345000 GILSON JOSE DE 

CARVALHO 

2413/2022 BR 580159260 BR 704.030.669-72 0002 0001 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101349000 MARLENE PEREIRA DO 

NASCIMENTO 

2414/2022 BR 580159273 BR 030.277.189-16 0006 0001 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101350000 MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

2415/2022 BR 580159287 BR 615.644.359-20 0007 0001 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101352000 MARCOS ANTONIO 

MARQUES DE OLIVEIRA 

2416/2022 BR 580159295 BR 661.802.019-00 0001 001A PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101356000 MARIA LUCIA DA SILVA 2417/2022 BR 580159300 BR 333.087.999-87 0005 001A PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101357000 EDSON GONCALVES DE 

BRITO 

2418/2022 BR 580159313 BR 022.989.129-20 0006 001A PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101360000 LURDES MARTINS DE 

SOUZA 

2419/2022 BR 580159327 BR 465.486.451-20 0007 0002 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101361000 MANOEL CACULA LIMA 2420/2022 BR 580159335 BR 615.585.249-91 0008 0002 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101362000 JOSE NATAL GRACINO 2421/2022 BR 580159344 BR 783.897.479-87 0009 0002 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101364000 ORLANDA IEKER DE LIMA 2422/2022 BR 580159358 BR 065.964.599-85 0011 0002 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101365000 CECILIA ESTEVES DE 

SOUZA 

2423/2022 BR 580159361 BR 082.718.839-09 0012 0002 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101367000 JUDITH DOS SANTOS DE 

MORAIS 

2424/2022 BR 580159375 BR 615.616.579-72 0014 0002 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101372000 SEBASTIANA DE SOUZA 

OLIVEIRA 

2425/2022 BR 580159389 BR 420.669.051-00 0019 0002 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101378000 GERSON CACULA 

RIBEIRO 

2426/2022 BR 580159392 BR 065.010.658-01 0025 0002 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101383000 LEONILDA PRECHLAK 2427/2022 BR 580159401 BR 052.027.269-29 0002 0002 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101385000 ANDERSON RODRIGUES 

DE MATTOS 

2428/2022 BR 580159415 BR 037.539.149-59 0004 0002 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101388000 SUSANA GONÇALVES 2429/2022 BR 580159429 BR 829.593.589-53 0001 0003 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101399000 LEANDRO JOSE DA 

COSTA NETO 

2430/2022 BR 580159432 BR 190.168.248-04 0016 0003 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101406000 OREL DA CRUZ 2431/2022 BR 580159446 BR 615.458.219-68 0009 0003 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101409000 AGOSTINHO JACOMO 

ZANELATTO 

2432/2022 BR 580159450 BR 284.086.329-49 0006 0003 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101410000 NADIR CORREIA DE 

MORAES 

2433/2022 BR 580159463 BR 525.279.059-00 0005 0003 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101411000 EDNA LEITE DA SILVA 2434/2022 BR 580159477 BR 044.832.229-37 0004 0003 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101418000 NEUSA GROBERIO 2435/2022 BR 580159485 BR 036.118.879-00 0016 0004 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101419000 LEANDRO DE ABREU 

OJEDA 

2436/2022 BR 580159494 BR 018.055.959-11 0015 0004 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101420000 CLAUDIOMIRO 

RODRIGUES FERREIRA 

2437/2022 BR 580159503 BR 755.681.019-49 0014 0004 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101422000 VALDECIR ANGELO DA 

SILVA 

2438/2022 BR 580159517 BR 021.674.839-96 0012 0004 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101423000 ESMERALDO CHAVES 

PEDROSO 

2439/2022 BR 580159525 BR 968.155.909-68 0011 0004 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101424000 ROSILENE DA SILVA 

BORGES 

2440/2022 BR 580159534 BR 084.919.459-89 0010 0004 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101429000 VALDO LEI  DONIZETE DE 

CARLOS 

2441/2022 BR 580159548 BR 648.449.279-49 0005 0004 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101431000 VALDIR CINTRA 2442/2022 BR 580159551 BR 704.006.879-68 0003 0004 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101432000 MARIA CLOTILDES 

RIBEIRO 

2443/2022 BR 580159565 BR 431.777.609-00 0002 0004 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101445000 JOÃO ALVES DA SILVA 2444/2022 BR 580159579 BR 790.577.729-49 0011 0005 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101446000 VERA REGINA GOMES 2445/2022 BR 580159582 BR 449.958.659-34 0012 0005 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101447000 EVERALDO GOMES 2446/2022 BR 580159596 BR 030.411.379-41 0013 0005 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101449000 DORIVAL MOREIRA 2447/2022 BR 580159605 BR 783.937.959-15 0015 0005 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101451000 CRISTINA DOS SANTOS 

LIMA 

2448/2022 BR 580159619 BR 968.979.539-20 0017 0005 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101454000 REINALDO DA SILVA 

BORGES 

2449/2022 BR 580159622 BR 011.640.269-50 0020 0005 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101459000 JOSE PROFIRO 2450/2022 BR 580159636 BR 615.591.809-00 0009 0006 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101465000 CLEUZA DE SOUZA 

CHECONI 

2451/2022 BR 580159640 BR 030.299.129-81 0003 0006 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101466000 JOESEL DE SOUZA 

CHECONI 

2452/2022 BR 580159653 BR 081.148.359-23 0002 0006 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

101507000 JOVENTINO LUIZ PEGO 2453/2022 BR 580159667 BR 035.284.959-28 0008 0001 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101518000 PATRICIA GOMES DA 

SILVA 

2454/2022 BR 580159675 BR 107.431.019-52 0019 0001 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101526000 ERCI BOONE 2455/2022 BR 580159684 BR 575.105.479-20 0008 0002 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101533000 CLEONICE DA CHAGAS 

DOS SANTOS 

2456/2022 BR 580159698 BR 051.370.689-50 0005 0004 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101537000 LUZIA ROSA VEDIGAL 2457/2022 BR 580159707 BR 734.322.451-49 0009 0004 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101541000 CLAUDIA CECILIA 

WACHELESKI 

2458/2022 BR 580159715 BR 615.623.869-72 0002 0005 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101541500 ANA CAROLINA 

WACHELESKI 

2459/2022 BR 580159724 BR 065.858.049-37 0003 0005 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101545000 CLAUDIR TEREBINTO 2460/2022 BR 580159738 BR 030.258.079-46 0007 0005 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101546000 FABIANO CAZALI 2461/2022 BR 580159741 BR 352.271.318-48 0008 0005 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101547000 CLACI DA CHAGAS 2462/2022 BR 580159755 BR 783.749.529-20 0009 0005 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101548000 CLAUDIO SCHLICKMANN 

BOING 

2463/2022 BR 580159769 BR 067.849.889-06 0010 0005 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101554000 EDSON RIPP 2464/2022 BR 580159772 BR 971.098.861-15 0016 0005 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101555000 ZILDA APARECIDA 

CARVALHO BRITO 

2465/2022 BR 580159786 BR 082.042.739-08 0017 0005 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101566000 CELIO DA SILVA BENTO 2466/2022 BR 580159790 BR 483.302.219-20 0002 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101568000 ANTONINHO DE LIMA 2467/2022 BR 580159809 BR 743.912.751-04 0004 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101569000 RENATO DE LIMA NEIS 2468/2022 BR 580159812 BR 011.910.889-52 0005 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101573000 BENJAMIM EZEQUIEL DE 

LIMA 

2469/2022 BR 580159826 BR 030.088.879-10 0009 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101574000 NERIVALDO MATTER 2470/2022 BR 580159830 BR 391.371.989-04 0010 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101575000 ROSILENE VILHARVA 2471/2022 BR 580159843 BR 018.141.311-67 0011 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101577000 ERONDINA DE RAMOS 

OLIVEIRA CLEVE 

2472/2022 BR 580159857 BR 071.648.659-81 0013 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101583000 GUILHERMINA 

NAPOLEÃO 

2473/2022 BR 580159865 BR 703.758.369-34 0019 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101587000 LEONILDE ALVES DE 

SOUZA 

2474/2022 BR 580159874 BR 059.439.639-52 0023 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101590000 MARIA CONCEICAO 

MENDONÇA LOPES 

2475/2022 BR 580159888 BR 034.209.789-01 0026 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101592000 JOSÉ ALAOR PISKOR 2476/2022 BR 580159891 BR 703.775.379-34 0028 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101593000 JULIANA NEIVERTH 2477/2022 BR 580159905 BR 350.272.798-84 0029 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101594000 SEBASTIÃO RAIMUNDO 

DE SOUZA 

2478/2022 BR 580159914 BR 391.379.379-87 0030 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101595000 PMG/PG GENEROSO 

MOTTA OLIVEIRA 

2479/2022 BR 580159928 BR 000.000.000-00 0001 0007 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101596000 CINTIA DE MORAES 

NUNES BENTO 

2480/2022 BR 580159931 BR 081.205.399-07 0002 0007 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101601000 WESLEY DA SILVA 

BATISTA 

2481/2022 BR 580159945 BR 095.563.779-13 0007 0007 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101602000 JOÃO JOELCI BATISTA 2482/2022 BR 580159959 BR 718.245.299-53 0008 0007 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101604000 ERENITA COVALESKI 2483/2022 BR 580159962 BR 011.073.199-94 0010 0007 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101609000 EDSON ARAUJO DOS 

REIS 

2484/2022 BR 580159976 BR 070.172.429-39 0015 0007 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101614000 JOSE CAMILO DA CUNHA 2485/2022 BR 580159980 BR 024.557.788-27 0020 0007 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101617000 ANTONIO JOSE DA SILVA 2486/2022 BR 580159993 BR 428.128.609-87 0023 0007 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101620000 SANTINA BORGES DA 

COSTA 

2487/2022 BR 580160002 BR 968.334.089-04 0026 0007 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101621000 NELSON NEVES RINCON 2488/2022 BR 580160016 BR 633.565.629-91 0027 0007 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101627000 LUZIA FERNANDES 

COSTA RODRIGUES 

2489/2022 BR 580160020 BR 049.227.799-06 0010 0008 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101628000 GERCIEL CAMILO 

TEIXEIRA 

2490/2022 BR 580160033 BR 190.412.339-20 0007 0008 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101629000 JOVINO ANDRADE 

HOLSBACH 

2491/2022 BR 580160047 BR 333.098.689-15 0012 0008 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101633000 LUCILEIA DAS MERCES 2492/2022 BR 580160055 BR 054.542.199-32 0009 0008 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101639000 ELDO BRANDORFE 

FERREIRA 

2493/2022 BR 580160064 BR 615.608.809-10 0004 0009 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101642000 RENATO MARCIANO 2494/2022 BR 580160078 BR 431.720.249-20 0003 0010 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101643000 ANA PAULA ALMEIDA DA 

COSTA 

2495/2022 BR 580160081 BR 058.934.569-98 0001 0011 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101647000 MARIA APARECIDA DOS 

ANJOS 

2496/2022 BR 580160095 BR 524.475.889-68 0005 0011 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101650000 PASCOAL RODRIGUES 

DA CRUZ 

2497/2022 BR 580160104 BR 118.644.838-57 0008 0011 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101652000 JULIANA NEIVERTH 2498/2022 BR 580160118 BR 350.272.798-84 0010 0011 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101653000 SOLANGE FELIPE DA 

PENHA 

2499/2022 BR 580160121 BR 315.792.212-20 0001 0012 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101654000 JOSE DE OLIVEIRA DOS 

REIS 

2500/2022 BR 580160135 BR 025.552.519-28 0002 0012 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101657000 ALMIR LOPES DOS 

SANTOS 

2501/2022 BR 580160149 BR 703.365.399-91 0005 0012 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101661000 JOÃO LINO DA SILVA 2502/2022 BR 580160152 BR 282.608.309-06 0009 0012 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101665000 IRACI DE OLIVEIRA 2503/2022 BR 580160166 BR 049.658.029-93 0013 0012 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101666000 MARILTO FERREIRA LIMA 2504/2022 BR 580160170 BR 513.091.499-68 0014 0012 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101671000 LEOSVALDO MENDES 2505/2022 BR 580160183 BR 720.781.038-53 0005 0013 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101677000 JUAREZ NEVES 

BARBOSA 

2506/2022 BR 580160197 BR 662.283.799-68 0011 0013 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, qUintA-feiRA, 12 de janeiro de 2023Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c1

101682000 ADENILZA DA SILVA 2507/2022 BR 580160206 BR 661.822.989-87 0002 0014 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101687000 AGIBIO PEREIRA RUAS 2508/2022 BR 580160210 BR 158.855.859-20 0007 0014 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101691000 CLAUDIO LUIS RIBEIRO 2509/2022 BR 580160223 BR 968.320.109-15 0003 0015 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101692000 DANIELE MONICA 

BARRETO 

2510/2022 BR 580160237 BR 071.480.749-40 0004 0015 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101694000 DANIELE MONICA 

BARRETO 

2511/2022 BR 580160245 BR 071.480.749-40 0006 0015 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101697000 IRACEMA DAROS 2512/2022 BR 580160254 BR 662.274.539-00 0001 0016 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101698000 SIDNEI DE OLIVEIRA 

MARTINS 

2513/2022 BR 580160268 BR 023.281.139-31 0002 0016 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101699000 MARIA ROSILENE FREIRE 2514/2022 BR 580160271 BR 030.613.639-20 0003 0016 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101702000 SILVALINA SIMPLICIO 

NETO 

2515/2022 BR 580160285 BR 490.188.171-04 0006 0016 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101704000 MANOEL NEVES 

BARBOSA 

2516/2022 BR 580160299 BR 209.597.459-04 0008 0016 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101711000 DORLI COMUNELLO 2517/2022 BR 580160308 BR 477.769.199-34 0015 0016 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101717000 MARIA CONCEICAO 

MENDONÇA LOPES 

2518/2022 BR 580160311 BR 034.209.789-01 0006 0017 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101718000 MARLENE RODRIGUES 

SOUZA 

2519/2022 BR 580160325 BR 930.968.959-53 0007 0017 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101724000 JOÃO LINO DA SILVA 2520/2022 BR 580160339 BR 282.608.309-06 0013 0017 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101727000 PRISCILA  COMUNELLO 

DE SOUZA 

2521/2022 BR 580160342 BR 056.271.869-92 0016 0017 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101733000 LEIA DOS SANTOS 

PEREIRA 

2522/2022 BR 580160356 BR 057.092.719-69 0022 0017 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101734000 NELSON SOARES 2523/2022 BR 580160360 BR 225.462.869-00 0001 0018 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101735000 MARIA APARECIDA 

OLANDA DA SILVA 

2524/2022 BR 580160373 BR 728.608.559-04 0002 0018 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101736000 JOSE ROBERTO AFONSO 2525/2022 BR 580160387 BR 282.673.979-49 0003 0018 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101739000 CLAUDIO DA SILVA RUAS 2526/2022 BR 580160395 BR 033.164.609-93 0006 0018 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101743000 DELVINO PERETO 2527/2022 BR 580160400 BR 200.212.329-20 0010 0018 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101751000 SEBASTIANA ROSA DA 

SILVA 

2528/2022 BR 580160413 BR 580.848.609-25 0018 0018 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101753000 CLEUSMIR PROFIRO 2529/2022 BR 580160427 BR 587.396.619-20 0020 0018 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101754000 ALICE APARECIDA VIEIRA 2530/2022 BR 580160435 BR 057.602.609-36 0021 0018 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101755000 ELIANE BAGATIN 2531/2022 BR 580160444 BR 731.651.079-04 0022 0018 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101756000 LORECI DE LIMA PINTO 

DE OLIVEIRA 

2532/2022 BR 580160458 BR 034.613.589-32 0023 0018 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101757000 RUDINEI CAVANHOLI 2533/2022 BR 580160461 BR 034.543.649-06 0024 0018 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101760000 LUIZ HENRIQUE RIBEIRO 2534/2022 BR 580160475 BR 332.946.079-20 0027 0018 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

101765000 MARIA APARECIDA 

BUENO 

2535/2022 BR 580160489 BR 039.919.149-64 0002 0001 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101767000 JOÃO VILELA NETTO 2536/2022 BR 580160492 BR 446.829.999-15 0006 0001 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101778000 RICARDO BENITEZ 2537/2022 BR 580160501 BR 662.257.109-06 0002 0002 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101779000 MARIA APARECIDA 

MARELLI DE LIMA 

2538/2022 BR 580160515 BR 519.672.431-15 0004 0002 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101787000 DONARIA DE MATOS 2539/2022 BR 580160529 BR 074.705.629-31 0001 0004 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101790000 ERNANDES ELIAS DA 

CUNHA COVALESKI 

2540/2022 BR 580160532 BR 092.555.609-21 0006 0004 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101791000 MARIA DA GLORIA 

RODRIGUES MORINIGO 

2541/2022 BR 580160546 BR 332.973.719-00 0008 0004 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101794000 AMARILDO GONÇALVES 

PINTO 

2542/2022 BR 580160550 BR 035.303.549-10 0014 0004 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101799000 NIDIANE ALVES KLER 2543/2022 BR 580160563 BR 059.901.859-36 0017 0004 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101800000 MILTON MARIANO DA 

COSTA 

2544/2022 BR 580160577 BR 199.851.699-72 0015 0004 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101803000 MARCIA SEVERIANO 

FERNANDES 

2545/2022 BR 580160585 BR 087.380.069-95 0009 0004 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101805000 VERA LUCIA CELESTINO 

CARNEIRO 

2546/2022 BR 580160594 BR 661.803.929-00 0005 0004 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101810000 LONNY SCHULZ 2547/2022 BR 580160603 BR 052.764.909-02 0006 0005 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101811000 GILBERTO ANTONIO 

MULLER 

2548/2022 BR 580160617 BR 627.048.189-91 0008 0005 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101812000 PAMELA CRISTINA 

MARQUES RATEIRO 

2549/2022 BR 580160625 BR 079.607.349-09 0010 0005 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101814000 INGO GRABNER 2550/2022 BR 580160634 BR 383.510.139-00 0014 0005 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101817000 HELENA MACAN DOS 

SANTOS 

2551/2022 BR 580160648 BR 203.343.768-07 0020 0005 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101818000 LUZINETE DA SILVA 

LECCA 

2552/2022 BR 580160651 BR 038.653.939-18 0022 0005 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101827000 JOVENTINO BARBOSA 2553/2022 BR 580160665 BR 436.144.699-72 0013 0005 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101829000 EMERSON MARTINS 2554/2022 BR 580160679 BR 062.505.789-94 0009 0005 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101832000 ANGELA APARECIDA DA 

SILVA 

2555/2022 BR 580160682 BR 018.847.989-93 0003 0005 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101836000 LURDES PRUDENCIO 

PRADO 

2556/2022 BR 580160696 BR 021.855.599-74 0006 0006 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101838000 GENI BRAZ DA SILVA 

TEODORO 

2557/2022 BR 580160705 BR 703.747.249-20 0010 0006 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101839000 SONIA PRUENCIO PRADO 2558/2022 BR 580160719 BR 059.347.909-27 0012 0006 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101840000 RAIMUNDO ALVES 

SANTIAGO 

2559/2022 BR 580160722 BR 727.917.488-49 0014 0006 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101842000 PAULINA LOURENÇO 

PEREIRA 

2560/2022 BR 580160736 BR 076.540.509-17 0018 0006 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101844000 JANDIR DE LIMA 2561/2022 BR 580160740 BR 557.631.891-91 0022 0006 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101849000 MATILDE LUCIA RIBEIRO 2562/2022 BR 580160753 BR 766.944.459-20 0032 0006 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101853000 MANOEL APARECIDO 

PEREIRA DA SILVA 

2563/2022 BR 580160767 BR 783.882.109-63 0027 0006 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101856000 JOÃO BATISTA DOS 

SANTOS 

2564/2022 BR 580160775 BR 191.528.689-15 0021 0006 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101858000 SIDNEI RAIMUNDO DE 

SOUZA 

2565/2022 BR 580160784 BR 018.136.079-90 0017 0006 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101866000 MARIA DE LURDES 

SANTOS DE SOUZA 

2566/2022 BR 580160798 BR 063.303.699-41 0001 0007 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101871000 MANOEL ILHEUS 2567/2022 BR 580160807 BR 209.061.459-53 0006 0007 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101873000 WILSON DOS SANTOS 

BERNARDINO 

2568/2022 BR 580160815 BR 616.187.999-91 0008 0007 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101877000 ELIDIO CAOVILLA 2569/2022 BR 580160824 BR 196.809.709-06 0012 0007 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101882000 CELSO ANTONIO 

PEREIRA 

2570/2022 BR 580160838 BR 611.621.759-15 0004 0009 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101884000 DEJANIRA DA SILVA 2571/2022 BR 580160841 BR 015.912.220-10 0008 0009 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101889000 ROZALINA MANOEL DA 

SILVA 

2572/2022 BR 580160855 BR 421.231.001-53 0018 0009 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101890000 EVA LOPES DE SOUZA 2573/2022 BR 580160869 BR 064.123.779-05 0019 0009 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101892000 ETELVINO MOREIRA 2574/2022 BR 580160872 BR 332.931.639-04 0015 0009 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101893000 ROGERIO HENRIQUE 

PEDROSO 

2575/2022 BR 580160886 BR 678.921.089-04 0013 0009 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101907000 MARIA APARECIDA 

DALZOTO 

2576/2022 BR 580160890 BR 055.526.879-90 0016 0010 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101908000 INDIANARA APARECIDA 

MARTINS 

2577/2022 BR 580160909 BR 069.059.649-99 0018 0010 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101909000 ZENILDA DOS SANTOS 

SILVA 

2578/2022 BR 580160912 BR 029.102.779-25 0020 0010 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101911000 ANDRE GONÇALVES 

MACHADO 

2579/2022 BR 580160926 BR 081.556.699-98 0024 0010 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101914000 ODAIR SOUZA DE 

ALMEIDA BARBOSA 

2580/2022 BR 580160930 BR 043.790.259-50 0028 0010 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101915000 MARTINHA POLI 2581/2022 BR 580160943 BR 104.282.458-46 0025 0010 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101916000 VALNIR LAUBE 2582/2022 BR 580160957 BR 028.850.899-89 0023 0010 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101917000 JOSE MINUEZA 2583/2022 BR 580160965 BR 282.559.849-68 0021 0010 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101921000 JOSE ALVES DE SA 2584/2022 BR 580160974 BR 167.504.119-91 0013 0010 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101922000 MARCOS HENRIQUE 

PRADO 

2585/2022 BR 580160988 BR 383.506.228-06 0011 0010 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101923000 MARCIA CRISTINA DA 

COSTA DE CARVALHO 

2586/2022 BR 580160991 BR 010.958.069-98 0009 0010 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101924000 ALDEMIRO LOPES VIDAL 2587/2022 BR 580161008 BR 065.858.039-65 0007 0010 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101925000 RITA GONÇALVES DA 

SILVA 

2588/2022 BR 580161011 BR 081.822.509-27 0005 0010 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101926000 VIVIANE GONÇALVES DA 

SILVA 

2589/2022 BR 580161025 BR 011.128.029-08 0003 0010 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101928000 ERALDO NICOLINO 2590/2022 BR 580161039 BR 022.576.459-87 0002 0011 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101930000 APARECIDO FERREIRA 

DOS SANTOS 

2591/2022 BR 580161042 BR 968.190.149-53 0006 0011 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101936000 ERALDO NICOLINO 2592/2022 BR 580161056 BR 022.576.459-87 0018 0011 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101943000 JOSE CARLOS CARDOSO 2593/2022 BR 580161060 BR 045.845.079-02 0031 0011 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101946000 ILMA APARECIDA IGNATZ 2594/2022 BR 580161073 BR 615.469.849-68 0028 0011 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101948000 CLEONICE DE SOUZA 2595/2022 BR 580161087 BR 332.982.709-20 0024 0011 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101949000 MARCOS DOS SANTOS 

SILVA 

2596/2022 BR 580161095 BR 252.893.218-96 0022 0011 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101953000 FABIANA BALBINO 

FERREIRA 

2597/2022 BR 580161100 BR 048.046.529-06 0013 0011 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101959000 MARIA APARECIDA 

DALZOTO 

2598/2022 BR 580161113 BR 055.526.879-90 0001 0012 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101960000 CLARISSE DE SOUZA DA 

SILVA 

2599/2022 BR 580161127 BR 071.542.199-98 0002 0012 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101962000 MARINEIDE ALVES DE 

OLIVEIRA DA SILVA 

2600/2022 BR 580161135 BR 968.348.209-06 0004 0012 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101963000 MARLENE BRESSANN 

LUZ 

2601/2022 BR 580161144 BR 024.333.669-17 0005 0012 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101964000 JOSE FURTADO DA SILVA 

FILHO 

2602/2022 BR 580161158 BR 968.329.599-15 0006 0012 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101965000 IZAIAS PIRES DE 

ANDRADE 

2603/2022 BR 580161161 BR 557.099.079-87 0007 0012 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101971000 VANDERLEIA DOS 

SANTOS 

2604/2022 BR 580161175 BR 011.203.539-63 0013 0012 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101991000 SINAIR DE OLIVEIRA 

PEREIRA 

2605/2022 BR 580161189 BR 011.031.349-65 0030 0013 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101992000 SIRLENE DA COSTA 2606/2022 BR 580161192 BR 829.595.879-87 0032 0013 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101994000 ODIVAL CABRAL DE 

AZEVEDO 

2607/2022 BR 580161201 BR 282.518.739-91 0034 0013 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

101998000 JOSE LOURENÇO 

GOMES 

2608/2022 BR 580161215 BR 260.969.408-38 0025 0013 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102006000 OSVALDO DE COSTA 

FARIA 

2609/2022 BR 580161229 BR 168.358.919-04 0009 0013 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102007000 FERNANDA BOCA SANTA 2610/2022 BR 580161232 BR 072.651.379-22 0007 0013 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102008000 ODIVAL CABRAL DE 

AZEVEDO 

2611/2022 BR 580161246 BR 282.518.739-91 0005 0013 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102010000 POLIANA CRISTINA 

MARECO DE SOUZA 

2612/2022 BR 580161250 BR 077.748.099-96 0001 0014 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102017000 LUCIANA MARECO 

OLIVEIRA DA SILVA 

2613/2022 BR 580161263 BR 081.742.719-88 0008 0014 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102019000 MANOEL CEZAR VAZ 2614/2022 BR 580161277 BR 391.359.269-53 0010 0014 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102024000 KARINE BUTZKE 2615/2022 BR 580161285 BR 026.938.869-96 0015 0014 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102026000 RUTE OLIVEIRA DOS 

REIS 

2616/2022 BR 580161294 BR 502.604.729-72 0017 0014 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102029000 MARCIA LUCIA DA SILVA 2617/2022 BR 580161303 BR 037.185.859-36 0020 0014 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102032000 SIRLEI DE LIMA DOS 

SANTOS 

2618/2022 BR 580161317 BR 027.154.759-69 0023 0014 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102033000 DELIRA DO CARMO MELO 2619/2022 BR 580161325 BR 058.763.199-61 0024 0014 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102035000 SIRÇA FEITOSA 

MARINHO 

2620/2022 BR 580161334 BR 015.741.901-05 0026 0014 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102037000 MARIA APARECIDA 

GOMES DA CRUZ 

2621/2022 BR 580161348 BR 037.776.169-90 0028 0014 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102042000 JOSE CAETANO RIBEIRO 2622/2022 BR 580161351 BR 752.790.299-04 0033 0014 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102045000 JOAQUIM MANOEL DA 

SILVA 

2623/2022 BR 580161365 BR 391.408.149-04 0036 0014 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102046000 IRLANDA SOUZA DE 

ARAUJO 

2624/2022 BR 580161379 BR 024.134.981-84 0037 0014 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102050000 ADELINO MAXIMO DA 

SILVA 

2625/2022 BR 580161382 BR 930.973.369-15 0004 0015 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102053000 PEDROLINA DOMINGAS 

DE MELO 

2626/2022 BR 580161396 BR 016.266.609-80 0007 0015 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102068000 COMPANHIA DE 

HABITACAO DO PARANA 

2627/2022 BR 580161405 BR 76.592.807/0001-22 0004 0020 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102070000 AIRTON JOSE MARTINI 2628/2022 BR 580161419 BR 680.995.339-68 0006 0020 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102071000 JOSEFA APARECIDA DO 

AMARAL 

2629/2022 BR 580161422 BR 039.792.579-40 0007 0020 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102073000 ALTAIR EURIPEDES 

FELIZARDO 

2630/2022 BR 580161436 BR 499.074.179-04 0009 0020 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102075000 ZILEIDE LUZIA HEMING 2631/2022 BR 580161440 BR 007.998.029-56 0011 0020 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102079000 FABRICIO NEVES DA 

SILVA 

2632/2022 BR 580161453 BR 062.756.789-41 0015 0020 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102080000 COMPANHIA DE 

HABITACAO DO PARANA 

2633/2022 BR 580161467 BR 76.592.807/0001-22 0016 0020 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102083000 DILEUZA DOS SANTOS 

ANDRADE 

2634/2022 BR 580161475 BR 038.872.399-89 0019 0020 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102087000 ROSANGELA DA SILVA 

MEIRA 

2635/2022 BR 580161484 BR 662.249.429-00 0023 0020 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102091000 ISRAEL FAUSTINO DOS 

SANTOS 

2636/2022 BR 580161498 BR 101.907.308-03 0002 0021 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102092000 JACIR DOS SANTOS 2637/2022 BR 580161507 BR 332.968.479-87 0003 0021 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102093000 DOMINGA LOPES DE 

JESUS NETA 

2638/2022 BR 580161515 BR 133.250.348-96 0004 0021 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102094000 COMPANHIA DE 

HABITACAO DO PARANA 

2639/2022 BR 580161524 BR 76.592.807/0001-22 0005 0021 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102096000 CLAUDIR TEREBINTO 2640/2022 BR 580161538 BR 030.258.079-46 0007 0021 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102099000 MARINETA SILVA 

FERNANDES 

2641/2022 BR 580161541 BR 703.769.569-68 0010 0021 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102101000 JOSANA BARRETO 2642/2022 BR 580161555 BR 027.720.389-98 0012 0021 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102102000 MARLI DE SOUZA 2643/2022 BR 580161569 BR 038.825.229-41 0013 0021 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102106000 SILVANA REGINA DA 

SILVA 

2644/2022 BR 580161572 BR 057.978.819-93 0017 0021 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102108000 ARLINDA JOSEFA SILVA 

PEREIRA 

2645/2022 BR 580161586 BR 703.747.759-15 0019 0021 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102113000 ROSANGELA MARIA ALBA 

SANTOS 

2646/2022 BR 580161590 BR 783.764.329-15 0024 0021 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102116000 VALTER BUENO 2647/2022 BR 580161609 BR 513.060.009-63 0027 0021 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102117000 JACSON GONÇALVES 

COLODINO 

2648/2022 BR 580161612 BR 064.021.469-00 0028 0021 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102121000 MARIA BENEDITA 

SANTANA 

2649/2022 BR 580161626 BR 431.723.859-49 01 E 02 - R 0022 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102122000 ANDREA CRISTINA 

PEZOTTI 

2650/2022 BR 580161630 BR 056.936.689-59 0003 0022 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102128000 NANCI RODRIGUES 

DUARTE 

2651/2022 BR 580161643 BR 041.226.631-80 0009 0022 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102129000 MARCELINA BENITES 2652/2022 BR 580161657 BR 083.582.759-35 0011 0022 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102130000 PAULO LOPES FERRAZ 2653/2022 BR 580161665 BR 557.609.611-87 0013 0022 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102131000 MARIA ROSANGELA 

FREIRE 

2654/2022 BR 580161674 BR 025.198.849-08 0015 0022 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102133000 ZELI SUZANA PEREIRA 

RUAS 

2655/2022 BR 580161688 BR 704.016.919-34 0019 0022 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102134000 IRACELIA RIBAS 2656/2022 BR 580161691 BR 023.358.779-92 0021 0022 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102136000 CATARINA DE CASTRO 

DE SOUZA 

2657/2022 BR 580161705 BR 036.172.449-71 0025 0022 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102139000 JOÃO BATISTA DOS 

SANTOS 

2658/2022 BR 580161714 BR 560.193.861-04 0020 0022 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102140000 MARIA DE LOURDES 

SILVA 

2659/2022 BR 580161728 BR 246.715.008-92 0018 0022 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102142000 JOVELINA RODRIGUES 

DE FREITAS 

2660/2022 BR 580161731 BR 605.389.109-68 0014 0022 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102143000 ISAIAS PERCILIANO 

PEREIRA 

2661/2022 BR 580161745 BR 284.756.079-34 0012 0022 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102146000 EVA ELAINE FOGLIATO 

SILVA 

2662/2022 BR 580161759 BR 019.015.319-96 0002 0023 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102147000 MIRIAN FERREIRA 

CERILIO 

2663/2022 BR 580161762 BR 943.051.889-53 0004 0023 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102148000 VANDA LUCIA DA SILVA 2664/2022 BR 580161776 BR 661.815.859-15 0006 0023 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102150000 FRANCISCA MARIA 

CAETANO ALVES 

2665/2022 BR 580161780 BR 020.131.279-44 0010 0023 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102151000 MARLI TEREZINHA LARA 2666/2022 BR 580161793 BR 059.871.449-90 0011 0023 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102152000 MARTA RODRIGUES DA 

SILVA 

2667/2022 BR 580161802 BR 025.147.819-06 0009 0023 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102155000 LAUDINEIA COSME DA 

SILVA 

2668/2022 BR 580161816 BR 025.303.779-44 0003 0023 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102163000 ADRIANO SILIRO DOS 

SANTOS 

2669/2022 BR 580161820 BR 084.165.409-34 0002 0025 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102172000 INACIA LOPES DOS REIS 2670/2022 BR 580161833 BR 557.723.401-82 0010 0026 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102177000 MARINALVA CILIRIO 2671/2022 BR 580161847 BR 675.574.739-49 0001 0027 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102182000 FRANCISCO LUIZ DE 

OLIVEIRA 

2672/2022 BR 580161855 BR 467.007.149-15 0010 0027 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102184000 LUIZ CARLOS PEREIRA 2673/2022 BR 580161864 BR 042.032.229-90 0011 0027 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102188000 ALZIRA DORNELLES 

MIRANDA 

2674/2022 BR 580161878 BR 615.476.209-78 0003 0027 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

102909000 ROSA, ABDALLAH & CIA 

LTDA 

2675/2022 BR 580161881 BR 82.462.227/0001-13 321-A 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

103007000 PRISCILA ROMODA 

WESSEL 

2676/2022 BR 580161895 BR 044.242.029-33 305-R-3 0000 Vila São Domingos 

103013000 JOÃO OBED FORLIN 2677/2022 BR 580161904 BR 703.748.569-15 305-R-8 305-R-8 Vila São Domingos 

103016000 ADÃO VALDIR GLONIKE 2678/2022 BR 580161918 BR 033.098.298-20 305-R-11 305-R-11 Vila São Domingos 

103022000 JONAS MAXIMO DE 

OLIVEIRA 

2679/2022 BR 580161921 BR 143.904.509-72 336-6, 336-7 E 336-8 0000 Vila São Domingos 

103029000 AGUILAR BAPTISTA 2680/2022 BR 580161935 BR 570.967.169-04 336-9 0000 Vila São Domingos 

104001000 ARTARE 

ADMINISTRADORA DE 

BENS LTDA 

2681/2022 BR 580161949 BR 17.171.379/0001-03 54A1 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

104002000 ARTARE 

ADMINISTRADORA DE 

BENS LTDA 

2682/2022 BR 580161952 BR 17.171.379/0001-03 54A2 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

104005000 BENEDITO PEDRO DA 

SILVA 

2683/2022 BR 580161966 BR 240.837.399-91 54A5 1aGL 1ª GLEBA C.M.L. 

104007000 PEDRO ANDRADE DA 

SILVA 

2684/2022 BR 580161970 BR 502.600.909-30 54A7 1aGL 1ª GLEBA C.M.L. 

104009000 MINERACAO MERCANTIL 

MARACAJU LTDA - EPP 

2685/2022 BR 580161983 BR 76.510.130/0001-36 01 A 16 0001 Jardim Higienópolis 

104013000 BRUTUS MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA 

2686/2022 BR 580161997 BR 39.984.342/0001-29 055D 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

104014000 BRUTUS MATERIAL DE 

CONSTRUCAO LTDA 

2687/2022 BR 580162003 BR 39.984.342/0001-29 055C 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

104016000 JOSE ROBERTO 

BITTENCOURT 

2688/2022 BR 580162017 BR 605.399.259-34 055B 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

104017000 ARTARE 

ADMINISTRADORA DE 

BENS LTDA 

2689/2022 BR 580162025 BR 17.171.379/0001-03 055A 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

104018000 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

2690/2022 BR 580162034 BR 24.433.496/0001-55 55-REM 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

104020000 MERCOSUL COMERCIO 

DE COMBUSTIVEIS LTDA 

2691/2022 BR 580162048 BR 11.740.344/0001-53 (359/360-A E 359/360-B)-
REM 

  2ª GLEBA C.M.L. 

104027000 DAIR LEMBI JUNIOR 2692/2022 BR 580162051 BR 010.505.959-55 359/360-H 2aGL 2ª GLEBA C.M.L. 

104028000 MERCOSUL COMERCIO 

DE COMBUSTIVEIS LTDA 

2693/2022 BR 580162065 BR 11.740.344/0001-53 359/360-PARTE 
NOROESTE 

2aGL 2ª GLEBA C.M.L. 

105004000 MINERACAO MERCANTIL 

MARACAJU LTDA - EPP 

2694/2022 BR 580162079 BR 76.510.130/0001-36 0060 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

105005000 MINERACAO MERCANTIL 

MARACAJU LTDA - EPP 

2695/2022 BR 580162082 BR 76.510.130/0001-36 059A 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

105008000 EXELLENCE 

PARTICIPACOES E 

LOGISTICA LTDA 

2696/2022 BR 580162096 BR 10.360.480/0001-55 (23R,24,25)REM 1B/1B   1ª GLEBA C.M.L. 

105009000 SILVIA DE CARVALHO 

TRISTAO 

2697/2022 BR 580162105 BR 019.526.879-26 (23R,24 E 25)R-1-A-8 1aGL 1ª GLEBA C.M.L. 

105009100 SILVIA DE CARVALHO 

TRISTAO 

2698/2022 BR 580162119 BR 019.526.879-26 (23R,24 E 25)R-1-A-1 1aGL 1ª GLEBA C.M.L. 

105009200 SILVIA DE CARVALHO 

TRISTAO 

2699/2022 BR 580162122 BR 019.526.879-26 (23R,24 E 25)R-1-A-2 1aGL 1ª GLEBA C.M.L. 

106001000 DELMAR BONINI 2700/2022 BR 580162136 BR 523.647.049-87 (23-R 24 E 25)-B 1 GL 1ª GLEBA C.M.L. 

106003000 WALMIR QUINTINO DE 

OLIVEIRA 

2701/2022 BR 580162140 BR 329.783.911-20 27-B-REM 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

107018000 MINERACAO MORUMBI 

IMPORTACAO E 

EXPORTACA 

2702/2022 BR 580162153 BR 26.830.174/0001-75 0004   SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

107019000 MINERACAO MORUMBI 

IMPORTACAO E 

EXPORTACA 

2703/2022 BR 580162167 BR 26.830.174/0001-75 5-B-1   SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

107020000 MINERACAO MORUMBI 

IMPORTACAO E 

EXPORTACA 

2704/2022 BR 580162175 BR 26.830.174/0001-75 5-B-4   SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

107021000 MINERACAO MORUMBI 

IMPORTACAO E 

EXPORTACA 

2705/2022 BR 580162184 BR 26.830.174/0001-75 5-B-5   SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

107023000 MINERACAO MORUMBI 

IMPORTACAO E 

EXPORTACA 

2706/2022 BR 580162198 BR 26.830.174/0001-75 5-B-7   SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

108004000 A TOZZE DA SILVA & CIA. 

LTDA - ME 

2707/2022 BR 580162207 BR 12.275.614/0001-65 0001 0000 Parque Industrial 

108005000 NUBIA LAFFAETH 

CAMARGO MATSUBARA 

2708/2022 BR 580162215 BR 04.685.883/0001-71 0002 0000 Parque Industrial 

108009000 GERSON ALVES RICARDI 2709/2022 BR 580162224 BR 000.886.079-33 006A 0000 Parque Industrial 

109004000 MARCIO LUIZ BEDIN 2710/2022 BR 580162238 BR 627.573.699-20 0009 0000 Parque Industrial 

109005000 COMERCIO DE MOVEIS 

INCOMAJO LTDA - ME 

2711/2022 BR 580162241 BR 78.466.794/0001-70 011B 0000 Parque Industrial 

109008000 COMERCIO DE MOVEIS 

INCOMAJO LTDA - ME 

2712/2022 BR 580162255 BR 78.466.794/0001-70 011A 0000 Parque Industrial 

109009000 N. C. BERNARDES 

KRZIZANOWSKI - ME 

2713/2022 BR 580162269 BR 23.749.936/0001-15 0015 0000 Parque Industrial 

109010000 ILHA GRANDE ARTEF DE 

CIMENTO 

2714/2022 BR 580162272 BR 80.020.662/0001-62 0014 0000 Parque Industrial 

109011000 MARIO KIYOTO TAJIRI 2715/2022 BR 580162286 BR 704.008.229-20 018A 0000 Parque Industrial 

109013000 JOSE DOMINGOS 

MELOSO 

2716/2022 BR 580162290 BR 043.299.729-64 018REM-B   Parque Industrial 

109021000 ALLIRSON RODRIGO DE 

AGOSTINHO E 

ALBUQUERQUE 

2717/2022 BR 580162309 BR 07.623.597/0001-70 013C 0000 Parque Industrial 

109027000 CARROCERIAS TRES 

FRONTEIRAS LTDA - ME 

2718/2022 BR 580162312 BR 81.661.928/0001-19 021A   Parque Industrial 

109033840 DIONE GERSO BATISTA 2719/2022 BR 580162326 BR 050.863.039-82 (0011 E 0012)C 0002 Jardim Higienópolis 

109033880 ARIOSVALDO LOPES DA 

SILVA 

2720/2022 BR 580162330 BR 559.918.901-53 (11E12)B 0002 Jardim Higienópolis 

109034600 RILDO VIEIRA DE MELLO 2721/2022 BR 580162343 BR 703.742.879-53 0007 0003 Jardim Higienópolis 

109038450 MARINEI PIFFER CHAVES 2722/2022 BR 580162357 BR 045.575.398-90 0010 0005 Jardim Higienópolis 

109038680 HENRIQUE BACHEGA 

MARTINS 

2723/2022 BR 580162365 BR 136.100.459-22 014A 0005 Jardim Higienópolis 

109038800 AMANDA MONIQUE 

GAZOLA 

2724/2022 BR 580162374 BR 082.322.199-71 0017 0005 Jardim Higienópolis 

109046000 ELIANI MARCIA 

MENEGASSI MARTINEZ 

2725/2022 BR 580162388 BR 830.818.529-00 1-B 16 Jardim Higienópolis 

109048000 YOSHIDA 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

2726/2022 BR 580162391 BR 77.668.572/0001-78 0001 0017 Jardim Higienópolis 

109049100 MARCO ANTONIO 

BITTENCOURT 

2727/2022 BR 580162405 BR 030.510.279-60 (1,2,3,E4)-H 0018 Jardim Higienópolis 

109049300 ANDRE FELIPE ANTUNES 

PINTO 

2728/2022 BR 580162414 BR 056.785.589-94 (1, 2, 3 E 4)-G 0018 Jardim Higienópolis 

109049700 IANA CLARA LIMA 2729/2022 BR 580162428 BR 056.772.319-40 (1,2,3E4)-B 0018 Jardim Higienópolis 

109050500 OSVINO GROSS 2730/2022 BR 580162431 BR 703.790.259-49 (01 E 02)-B 0019 Jardim Higienópolis 

109050600 RICARDO TOPPER 2731/2022 BR 580162445 BR 064.711.219-11 (01 E 02)-R 0019 Jardim Higienópolis 

109050800 JOSE MICKOS 2732/2022 BR 580162459 BR 127.472.549-68 0005 0019 Jardim Higienópolis 

109700082 MAICON FERREIRA DOS 

ANJOS 

2733/2022 BR 580162462 BR 050.268.139-09 0020 0018 Parque Anhembi 

109700147 MARCOS DA CRUZ 

MORITZ 

2734/2022 BR 580162476 BR 005.701.939-82 29-A-8   1ª GLEBA C.M.L. 

109700198 CARLOS BORROMEU 

NERI 

2735/2022 BR 580162480 BR 054.347.548-40 29-A-13   1ª GLEBA C.M.L. 

109700481 ELOAR ANTONIO 

POSSAN 

2736/2022 BR 580162493 BR 550.071.399-04 (199-A)-20 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

109700490 ALESSANDRO 

NASCIMENTO DO PRADO 

2737/2022 BR 580162502 BR 015.506.451-70 113-G-REM 113-G-REM NLPMG 

109700520 AURELINO MESSIAS DA 

SILVA NETO 

2738/2022 BR 580162516 BR 031.411.009-77 0010 0011 Parque Hortência 

109700538 ROSIMERI APARECIDA 

CESCO 

2739/2022 BR 580162520 BR 037.637.469-19 0002 43/44 NLPMG 

109700562 LEANDRO LUIZ DE 

FREITAS 

2740/2022 BR 580162533 BR 068.226.019-37 113-G-04 113-G-04 NLPMG 

109700619 JUSIMAR FERNANDES 

KNAAK 

2741/2022 BR 580162547 BR 054.376.479-64 114-B-10   NLPMG 

109700716 EVANDRO BATTISTI 2742/2022 BR 580162555 BR 049.267.509-02 0009 0003 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

109700775 SANDRO FRANCISCO 

DOS SANTOS LIMA 

2743/2022 BR 580162564 BR 499.076.709-87 023-B 0004 Jardim Zeballos 

109700856 DIEGO PASSOS DOS 

SANTOS 

2744/2022 BR 580162578 BR 075.758.529-99 0010 0009 Parque Anhembi 

109700864 LARISSA DO OURO DA 

SILVA 

2745/2022 BR 580162581 BR 077.724.399-70 116-D 116-D NLPMG 

109700945 EDERSON EVANDRO 

VOGT 

2746/2022 BR 580162595 BR 078.488.159-60 114-B-08 114-B-08 NLPMG 

109701186 NELI CORREIA DA SILVA 2747/2022 BR 580162604 BR 557.317.409-68 (H02)-REM 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

220059500 PEDRO MASTRANGELO 2748/2022 BR 580162618 BR 703.347.659-00 0009 000D Cruzeirinho 

2200000000 PEDRO ANTONIO GOMES 

DOS SANTOS 

2749/2022 BR 580162621 BR 449.662.109-68 01-C E 02-C 0059 NLPMG 

2200013100 ROSEMARI IVERS 

ROCHINSKI 

2750/2022 BR 580162635 BR 022.360.279-58 0004 062A Cia Mate Laranjeira 

2200013450 LUIZ RODRIGUES ALVES 2751/2022 BR 580162649 BR 282.627.789-87 0011 062A Cia Mate Laranjeira 

2200020000 RICARDO REIS 2752/2022 BR 580162652 BR 004.289.499-91 30-Rem Mat. 10.412 ALPMG 

2200038000 MARINES DA SILVA 

DOARTE 

2753/2022 BR 580162666 BR 903.577.609-72 0003 0000 SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2200039000 MARINES DA SILVA 

DOARTE 

2754/2022 BR 580162670 BR 903.577.609-72 0002 0000 SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2200043000 DEVANIR DOS SANTOS 2755/2022 BR 580162683 BR 513.095.809-87 0017 018 ALPMG 

2200046000 LUIZ CARLOS BARRETO 2756/2022 BR 580162697 BR 700.143.539-20 0018 0001 Vila Rica II 

2200047000 JOSE FERREIRA 2757/2022 BR 580162706 BR 616.182.769-72 0017 0001 Vila Rica II 

2200053000 NICOLAU VITOR 2758/2022 BR 580162710 BR 153.331.679-15 0011 0001 Vila Rica II 

2200054000 SEBASTIÃO COUTINHO 

DE LIMA 

2759/2022 BR 580162723 BR 615.638.209-78 0010 0001 Vila Rica II 

2200059000 CREMILDA DOS SANTOS 

MATOS 

2760/2022 BR 580162737 BR 598.981.359-72 0005 0001 Vila Rica II 

2200062000 MARIA DE LOURDES 

SOARES 

2761/2022 BR 580162745 BR 142.813.908-71 0001 0001 Vila Rica II 

2200063000 NELSON DOS SANTOS 

SILVA 

2762/2022 BR 580162754 BR 886.114.009-25 0002 0001 Vila Rica II 

2200072000 JOSE ANTONIO DE LIMA 

VIANA 

2763/2022 BR 580162768 BR 332.930.159-72 0009 0002 Vila Rica II 

2200075000 SELMA DE OLIVEIRA 

MOURA 

2764/2022 BR 580162771 BR 309.102.388-55 0006 0002 Vila Rica II 

2200077000 ZENITA MARIA JOENCK 

VALLE 

2765/2022 BR 580162785 BR 282.611.949-49 0004 0002 Vila Rica II 

2200078000 OTILIO MARTINS DE 

OLIVEIRA 

2766/2022 BR 580162799 BR 282.641.269-87 0003 0002 Vila Rica II 

2200079000 ADEMIR KLEIN 2767/2022 BR 580162808 BR 662.646.009-97 0002 0002 Vila Rica II 

2200080000 LUCINEIA BRAGANCA DA 

SILVA MOREIRA 

2768/2022 BR 580162811 BR 022.628.549-98 0001 0002 Vila Rica II 

2200081000 DELMO ALVES DE 

MACEDO 

2769/2022 BR 580162825 BR 615.944.589-87 0032 0002 Vila Rica II 

2200082000 ROGERIO ALVES DE 

MACEDO 

2770/2022 BR 580162839 BR 886.130.469-91 0031 0002 Vila Rica II 

2200086000 OSVALDO ALVES 

MACEDO 

2771/2022 BR 580162842 BR 023.212.839-12 0027 0002 Vila Rica II 

2200091000 LOYVA FRIDER 2772/2022 BR 580162856 BR 590.866.611-49 0022 0002 Vila Rica II 

2200106000 CRISTIANO BATISTA DE 

SOUZA 

2773/2022 BR 580162860 BR 069.990.989-99 0004 0003 Vila Rica II 

2200107000 MARIA LUCIA DA SILVA 2774/2022 BR 580162873 BR 703.753.569-91 0003 0003 Vila Rica II 

2200108000 SUSAN INGRID DO 

AMARAL FRUTOS 

2775/2022 BR 580162887 BR 240.849.649-72 0002 0003 Vila Rica II 

2200113000 ERNST MANN 2776/2022 BR 580162895 BR 033.403.259-87 0024 0003 Vila Rica II 

2200115000 NOEL MARQUES 

PEREIRA 

2777/2022 BR 580162900 BR 968.989.849-34 0022 0003 Vila Rica II 

2200118000 ANTONIO CARLOS DE 

OLIVEIRA 

2778/2022 BR 580162913 BR 016.585.589-44 0019 0003 Vila Rica II 

2200124000 MINERACAO MORUMBI 

IMPORTACAO E 

EXPORTACA 

2779/2022 BR 580162927 BR 26.830.174/0001-75 5-B-8-A 0000 SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2200124050 MINERACAO MORUMBI 

IMPORTACAO E 

EXPORTACA 

2780/2022 BR 580162935 BR 26.830.174/0001-75 5-B-8-B 0000 SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2200127000 MILTON JOSE ANDREIS 2781/2022 BR 580162944 BR 318.499.460-00 0011 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2200128000 MILTON JOSE ANDREIS 2782/2022 BR 580162958 BR 318.499.460-00 0012 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2200129000 MILTON JOSE ANDREIS 2783/2022 BR 580162961 BR 318.499.460-00 0013 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2200130000 MILTON JOSE ANDREIS 2784/2022 BR 580162975 BR 318.499.460-00 0014 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2200132000 MILTON JOSE ANDREIS 2785/2022 BR 580162989 BR 318.499.460-00 0016 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2200133000 MILTON JOSE ANDREIS 2786/2022 BR 580162992 BR 318.499.460-00 0017 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2200134000 MILTON JOSE ANDREIS 2787/2022 BR 580163009 BR 318.499.460-00 0018 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2200135000 MILTON JOSE ANDREIS 2788/2022 BR 580163012 BR 318.499.460-00 0037 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2200137000 FABIO FABRICIUS 

AFFORNALLI 

2789/2022 BR 580163026 BR 556.960.669-68 PARTE CHAC LALL SINGH PARTE CHAC LALL SING ALPMG 

2200143000 AQUACULTURA TUPI - 

EIRELI - ME 

2790/2022 BR 580163030 BR 01.995.245/0001-69 RES A,B,C,D RUAS 0010 Parque Anhembi 

2200148020 CASTILIO SADAT DE 

MOURA FAITAO 

2791/2022 BR 580163043 BR 036.478.179-37 ÁREA DE RESERVA 'G'-03   Jardim Guaíra 

2200151250 BENEDITO VIEIRA DOS 

SANTOS 

2792/2022 BR 580163057 BR 759.635.669-91 PARTE 10-J-02 PARTE 10-J-02 Jardim América 

2200151260 SUELI MARIA ROSA 2793/2022 BR 580163065 BR 886.113.379-72 PARTE 10-J-02 PARTE 10-J-02 Jardim América 

2200151500 JOSE GERALDO 

RODRIGUES ALVES 

2794/2022 BR 580163074 BR 524.445.979-15 PARTE 10-J-05 PARTE 10-J-05 Jardim América 

2200171000 ADILSON AVELINO DA 

SILVA 

2795/2022 BR 580163088 BR 068.936.569-12 0004 0007 Vila Margarida 

2200173000 LUIZ VIEIRA 2796/2022 BR 580163091 BR 032.236.029-33 0006 0007 Vila Margarida 

2200178000 ALMERINDA NUNES 

GONÇALVES 

2797/2022 BR 580163105 BR 968.317.239-34 0011 0007 Vila Margarida 

2200185000 CONCEIÇÃO APARECIDA 

JACONETTI DE ANDRADE 

2798/2022 BR 580163114 BR 614.727.431-72 0005 0006 Vila Margarida 

2200186000 CONCEIÇÃO APARECIDA 

JACONETTI DE ANDRADE 

2799/2022 BR 580163128 BR 614.727.431-72 0006 0006 Vila Margarida 

2200192000 ROSE APARECIDA 

CHAVES 

2800/2022 BR 580163131 BR 057.880.629-00 0001 0005 Vila Margarida 

2200194000 ANA PAULA JOSKA 2801/2022 BR 580163145 BR 043.517.199-23 0003 0005 Vila Margarida 

2200195000 ZILDA TEIXEIRA 

BARAGATTI 

2802/2022 BR 580163159 BR 615.637.149-49 0004 0005 Vila Margarida 

2200198000 ADEMIR TEIXEIRA 

BARAGATTI 

2803/2022 BR 580163162 BR 036.547.089-94 0007 0005 Vila Margarida 

2200199000 ROBINSON PEREIRA 

HOLSBACH 

2804/2022 BR 580163176 BR 046.167.889-60 0008 0005 Vila Margarida 

2200205000 CRISTIANO VENANCIO 2805/2022 BR 580163180 BR 058.239.729-46 0014 0005 Vila Margarida 

2200206000 VAGNER ALVES KRONE 2806/2022 BR 580163193 BR 074.709.159-58 0015 0005 Vila Margarida 

2200208000 ELIANE DA SILVA 2807/2022 BR 580163202 BR 071.816.739-20 0002 0008 Vila Margarida 

2200210000 APARECIDA SANCHES 

DA SILVA 

2808/2022 BR 580163216 BR 506.887.319-53 0004 0008 Vila Margarida 

2200212000 LECI PEREIRA DA SILVA 2809/2022 BR 580163220 BR 055.104.099-83 0006 0008 Vila Margarida 

2200213000 ELIAS DO CARMO 2810/2022 BR 580163233 BR 825.134.579-00 0007 0008 Vila Margarida 

2200214000 ADELMAR GREGÓRIO 

DOS SANTOS 

2811/2022 BR 580163247 BR 084.159.589-51 0008 0003 Vila Margarida 

2200218000 MARTA APARECIDA DOS 

SANTOS 

2812/2022 BR 580163255 BR 703.765.499-04 0004 0003 Vila Margarida 

2200222000 ISONETE CANDIO 2813/2022 BR 580163264 BR 924.827.169-34 0001 0004 Vila Margarida 

2200224000 SERGIO BRITTO DE 

OLIVEIRA 

2814/2022 BR 580163278 BR 049.655.209-04 0013 0004 Vila Margarida 

2200228000 INES GONÇALVES DA 

SILVA DE OLIVEIRA 

2815/2022 BR 580163281 BR 062.471.289-32 0009 0004 Vila Margarida 

2200229000 ANUNCIA MARIA 

SANTANA 

2816/2022 BR 580163295 BR 788.844.891-72 0015 0004 Vila Margarida 

2200233000 WALDEMAR BARAGATTI 2817/2022 BR 580163304 BR 332.954.259-49 0016 0004 Vila Margarida 

2200235000 WALDEMAR BARAGATTI 2818/2022 BR 580163318 BR 332.954.259-49 0007 0004 Vila Margarida 

2200236000 SEBASTIANA ELIZIA DOS 

SANTOS 

2819/2022 BR 580163321 BR 583.259.301-44 0006 0004 Vila Margarida 

2200240000 ELISANGELA 

GONÇALVES DA SILVA 

2820/2022 BR 580163335 BR 059.906.139-11 0002 0004 Vila Margarida 

2200244000 IDALINA GONÇALVES DA 

SILVA 

2821/2022 BR 580163349 BR 018.546.089-59 0017 0001 Vila Margarida 

2200245000 DELCIRA OLIVEIRA 2822/2022 BR 580163352 BR 662.250.789-91 0016 0001 Vila Margarida 

2200248000 MARIA LUCIA DO CARMO 

BRAGA 

2823/2022 BR 580163366 BR 745.431.649-20 0013 0001 Vila Margarida 

2200256000 IVANETE IBIAPINO 2824/2022 BR 580163370 BR 043.456.119-38 0005 0001 Vila Margarida 

2200260000 MARLENE DA SILVA 2825/2022 BR 580163383 BR 703.767.009-04 0001 0002 Vila Margarida 

2200265000 CLAUDIANE PEREIRA 

MARTINS 

2826/2022 BR 580163397 BR 626.890.740-01 0017 0002 Vila Margarida 

2200268000 MARIA LUCIA 

FERNANDES GOMES 

2827/2022 BR 580163406 BR 016.817.979-25 0015 0002 Vila Margarida 

2200270000 CLARA APARECIDA 

CASTRO DA MAIA DOS 

SANTOS 

2828/2022 BR 580163410 BR 031.416.269-01 0007 0002 Vila Margarida 

2200272000 MARIA APARECIDA 

JOSKA 

2829/2022 BR 580163423 BR 058.041.009-98 0005 0002 Vila Margarida 

2200280000 CLEONICE BARAGATE 2830/2022 BR 580163437 BR 034.050.549-40 0039 0009 Vila Margarida 

2200285000 MARIA DE LURDES 

SANTOS DE SOUZA 

2831/2022 BR 580163445 BR 063.303.699-41 0034 0009 Vila Margarida 

2200287000 CLARIMUNDO NOVAES 

PENA 

2832/2022 BR 580163454 BR 969.000.679-72 0032 0009 Vila Margarida 

2200290000 DARIO DE OLIVEIRA 

MIRANDA 

2833/2022 BR 580163468 BR 189.073.009-25 0029 0009 Vila Margarida 

2200292000 ANA MARIA SILVA 2834/2022 BR 580163471 BR 968.979.459-00 0027 0009 Vila Margarida 

2200302000 WELLIGTON JONCK DE 

FARIA 

2835/2022 BR 580163485 BR 100.389.459-32 0017 0009 Vila Margarida 

2200303000 IVONI FERREIRA LIMA 2836/2022 BR 580163499 BR 035.749.929-80 0016 0009 Vila Margarida 

2200304000 JACO RODRIGUES 2837/2022 BR 580163508 BR 079.654.559-60 0015 0009 Vila Margarida 

2200314000 JOÃO DO NASCIMENTO 2838/2022 BR 580163511 BR 036.366.709-13 0005 0009 Vila Margarida 

2200315000 SONIA DA SILVA 2839/2022 BR 580163525 BR 037.687.009-50 0004 0009 Vila Margarida 

2200316000 ANDERSON BARAGATE 2840/2022 BR 580163539 BR 025.628.389-39 0003 0009 Vila Margarida 

2200317000 SEBASTIÃO GARCIA 2841/2022 BR 580163542 BR 783.975.709-00 0002 0009 Vila Margarida 

2200319000 NEIDE CAMARGO MUTTI 2842/2022 BR 580163556 BR 610.129.049-20 ÁREA DE RESERVA 
(SUBDIVISÃO L 45 E 46) 

0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2200323130 ANDREIA APARECIDA 

TIROLTI 

2843/2022 BR 580163560 BR 029.962.449-82 0016 0003 Loteamento Futura 

2200338000 PAULO SERGIO DE 

MEDEIROS 

2844/2022 BR 580163573 BR 936.886.609-00 RES 0001 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

2200338050 MARIA APARECIDA 

BERNARDO DA SILVA 

2845/2022 BR 580163587 BR 021.953.899-90 RES 0001 PLANTA GUAÍRA VI - 

Mutirão VI 

2200341100 ANDERSON ABEL 

SANCHES 

2846/2022 BR 580163595 BR 069.071.099-21 0022 0001 Loteamento Futura 

2200341300 IGOR RIBEIRO 

KANNENBERGER 

2847/2022 BR 580163600 BR 005.736.190-85 0020 0001 Loteamento Futura 

2200341500 LOURIVAL SIMÃO DA 

ROCHA 

2848/2022 BR 580163613 BR 829.415.489-04 0018 0001 Loteamento Futura 

2200472000 BRUNA SANTANA DA 

SILVA VIEIRA 

2849/2022 BR 580163627 BR 042.660.949-22 116-REM-01 116-REM-01 NLPMG 

2200474500 JOVANO PEREIRA DA 

SILVA FILHO 

2850/2022 BR 580163635 BR 662.629.689-20 05-REM-G 0000 NLPMG 

2200488000 RENATO BESPALEZ 2851/2022 BR 580163644 BR 034.108.499-98 (15A-15B)B-4 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2200491000 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

2852/2022 BR 580163658 BR 03.360.584/0001-02 07 09 Jardim dos Passaros 

2200501000 INDUSTRIA E COMERCIO 

HILEIA LTDA 

2853/2022 BR 580163661 BR 77.802.064/0001-30 24-PARTE   1ª GLEBA C.M.L. 

2200502050 SOLANGE GOMES LUZIA 

FERREIRA 

2854/2022 BR 580163675 BR 039.518.079-11 0001 000G Jardim Cataratas 

2200502200 LAUDELINO FERREIRA 

DOS SANTOS 

2855/2022 BR 580163689 BR 032.653.959-01 0005 000G Jardim Cataratas 

2200502250 IVANILDE NUNES 

FERREIRA 

2856/2022 BR 580163692 BR 903.462.389-00 0006 000G Jardim Cataratas 

2200502300 CELIA PEREIRA DOS 

SANTOS 

2857/2022 BR 580163701 BR 022.651.899-01 0007 000G Jardim Cataratas 

2200506000 JOÃO ADAIR DE CAMPOS 2858/2022 BR 580163715 BR 333.101.229-72 03RB 0000 Maracaju dos Gauchos 

2200506150 JOÃO ADAIR DE CAMPOS 2859/2022 BR 580163729 BR 333.101.229-72 03RB PARTE 0000 Maracaju dos Gauchos 

2200511000 FRANK KIYOSHI HASSE 2860/2022 BR 580163732 BR 465.896.009-53 (III E IV-PTE)-A,B,C-01 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2200524000 MINERACAO MORUMBI 

IMPORTACAO E 

EXPORTACA 

2861/2022 BR 580163746 BR 26.830.174/0001-75 0021 1 Zona Rizicola 

2200536900 SELMIRA LASSEN 2862/2022 BR 580163750 BR 052.425.209-22 0006 0016 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2200536940 MARIA APARECIDA DA 

SILVA 

2863/2022 BR 580163763 BR 059.873.819-32 0008 0016 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2200537000 DIRCE BAHIA LOPES 2864/2022 BR 580163777 BR 240.881.969-53 0001 0017 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2200537500 GISLENE LIMA DA CRUZ 

SILVA 

2865/2022 BR 580163785 BR 057.775.879-92 0002 0017 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2200537600 CRISTIANE APARECIDA 

DA SILVA 

2866/2022 BR 580163794 BR 051.145.829-09 0003 0017 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2200537700 GERSON PRIMO DA 

PAIXÃO 

2867/2022 BR 580163803 BR 587.395.139-04 0004 0017 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2200539000 JOSE ROBERTO AFONSO 2868/2022 BR 580163817 BR 282.673.979-49 168-B   1ª GLEBA C.M.L. 

2200541000 AERO CLUBE DE GUAIRA 2869/2022 BR 580163825 BR 77.849.032/0001-90 AEROCLUBE DE GUAIRA 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2200544000 COMERCIO AUTO PECAS 

ILHA GRANDE LTDA 

2870/2022 BR 580163834 BR 76.087.287/0001-09 170-A e 171-A 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2200549200 CLAUDINEIA BALBINO 

FERREIRA 

2871/2022 BR 580163848 BR 041.828.539-03 0001 0019 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2200549400 DALIRA BKZ GIMENEZ 2872/2022 BR 580163851 BR 057.262.499-92 0002 0019 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2200549600 MARIA IZABEL BALBINO 

DA CRUZ 

2873/2022 BR 580163865 BR 878.322.831-49 0003 0019 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2200549800 LIDIA DEL MATTA 

OLIVEIRA 

2874/2022 BR 580163879 BR 019.513.039-11 0004 0019 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2200550000 NELI CORREIA DA SILVA 2875/2022 BR 580163882 BR 557.317.409-68 0001 0019 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2200556000 ALBERTO PIMENTEL 2876/2022 BR 580163896 BR 200.067.809-20 0016 000A Cruzeirinho 

2200563000 JOAO PASCOAL DE 

BRITO 

2877/2022 BR 580163905 BR 362.098.561-87 0010 000A Cruzeirinho 

2200569000 JOSEFINO XAVIER LIMA 2878/2022 BR 580163919 BR 282.555.349-20 0003 000A Cruzeirinho 

2200570000 VERA LUCIA DE PAULA 

LIMA 

2879/2022 BR 580163922 BR 014.569.859-90 0002 000A Cruzeirinho 

2200571000 ALBERTO DE JESUS 

DAMACENO 

2880/2022 BR 580163936 BR 615.461.949-91 0001 000B Cruzeirinho 

2200573000 VALDECIR BUSCARIOLI 2881/2022 BR 580163940 BR 524.455.509-04 0007 000B Cruzeirinho 

2200595000 JAIR CORDON BARILLE 2882/2022 BR 580163953 BR 231.057.201-20 0001 000D Cruzeirinho 

2200596000 LEANDRO BOSCARIOLI 2883/2022 BR 580163967 BR 028.448.219-60 0008 000D Cruzeirinho 

2200603000 ANTONIO JOSE DE 

PAULA 

2884/2022 BR 580163975 BR 025.760.239-91 601-REM-A 0000 Cruzeirinho 

2200606000 DEVAIR CARRARO 2885/2022 BR 580163984 BR 240.832.089-53 535PARTE 0000 Cruzeirinho 

2200607000 DEVAIR CARRARO 2886/2022 BR 580163998 BR 240.832.089-53 535B 0000 Cruzeirinho 

2200608000 IGREJA EVANGELICA 

ASSEMBLEIA DE DEUS 

2887/2022 BR 580164004 BR 75.426.189/0001-88 235-C 0000 Cruzeirinho 

2200611000 LUIZ BOSCARIOLLI 2888/2022 BR 580164018 BR 615.627.009-44 572C 0000 Cruzeirinho 

2200630000 ORLINDA ANESTINA 

VENANCIO 

2889/2022 BR 580164021 BR 054.046.749-97 0001 024A Cia Mate Laranjeira 

2200634000 ISONIA ELDI TREBIEN 2890/2022 BR 580164035 BR 968.335.309-63 0005 024A Cia Mate Laranjeira 

2200635000 CLAUDETE ADELIA 

TREBIEN DA SILVA 

2891/2022 BR 580164049 BR 029.601.719-18 0006 024A Cia Mate Laranjeira 

2200639000 JOSE APARECIDO 

OSILHIRI 

2892/2022 BR 580164052 BR 369.151.069-87 0002 023A Cia Mate Laranjeira 

2200641000 CLAUDIA APARECIDA 

GODOY 

2893/2022 BR 580164066 BR 041.158.949-03 0004 023A Cia Mate Laranjeira 

2200644000 HELENA SILVA ALVES 2894/2022 BR 580164070 BR 968.345.959-53 0007 023A Cia Mate Laranjeira 

2200646000 JOSE ALVES LUIZ DA 

SILVA 

2895/2022 BR 580164083 BR 084.048.879-34 0009 023A Cia Mate Laranjeira 

2200647000 GENECI TEREZINHA 

GROFF ANDREGUETTI 

2896/2022 BR 580164097 BR 023.633.839-07 PARTE R-3-REM-A 0000 Maracaju dos Gauchos 

2200648000 ADELMO FERRAREZE 

ANDREGUETTI 

2897/2022 BR 580164106 BR 284.782.669-68 R-3-REM-A 0000 Maracaju dos Gauchos 

2200650000 LENIR REJANE DA ROSA 

MARCOS 

2898/2022 BR 580164110 BR 556.985.309-04 R-6 0000 Maracaju dos Gauchos 

2222001000 RAFAEL RENAN 

TURCATTO 

2899/2022 BR 580164123 BR 052.864.169-77 0002   Vila Rica 

2222010000 LEANDRO INOCENCIO 2900/2022 BR 580164137 BR 044.462.749-96 0011 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222012000 REGINALDO RIBEIRO 2901/2022 BR 580164145 BR 059.147.419-04 0013   1ª GLEBA C.M.L. 

2222014000 VALDECIR INOCENCIO 2902/2022 BR 580164154 BR 886.120.829-00 0015 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222016000 JOSUE ALVES TEIXEIRA 2903/2022 BR 580164168 BR 783.985.509-10 0017   1ª GLEBA C.M.L. 

2222017000 ADRIANA GODINHO DA 

SILVA 

2904/2022 BR 580164171 BR 968.327.979-15 0018   1ª GLEBA C.M.L. 

2222029000 CLAUDIA RODRIGUES 2905/2022 BR 580164185 BR 615.646.729-72 0004 0002 Loteamento Futura 

2222036000 SUELI GOMES LUZIA 

ALVES 

2906/2022 BR 580164199 BR 016.289.519-40 0011 0002 Loteamento Futura 

2222054000 MARCELLE LITHG 

TOUSSAINT 

2907/2022 BR 580164208 BR 051.461.506-05 0010 0004 Jardim Higienópolis 

2222056000 QUETSIA JANGARELI DE 

OLIVEIRA MAYLIN 

2908/2022 BR 580164211 BR 040.752.999-37 0012 0004 Jardim Higienópolis 

2222065000 MARLENE DE CASTRO 2909/2022 BR 580164225 BR 019.519.259-12 0002 0006 Jardim Higienópolis 

2222066000 DIEGO LUCIANO 2910/2022 BR 580164239 BR 067.568.489-76 0003 0006 Jardim Higienópolis 

2222074000 THAISA ELIARA GHISI 

POSSENTI 

2911/2022 BR 580164242 BR 077.053.419-80 011R 0006 Jardim Higienópolis 

2222081000 YOSHIDA 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

2912/2022 BR 580164256 BR 77.668.572/0001-78 0018 0006 Jardim Higienópolis 

2222088000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2913/2022 BR 580164260 BR 11.878.000/0001-05 03 Cond. Horizontal 1ª GLEBA C.M.L. 

2222089000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2914/2022 BR 580164273 BR 11.878.000/0001-05 04 Cond. Horizontal 1ª GLEBA C.M.L. 

2222090000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2915/2022 BR 580164287 BR 11.878.000/0001-05 05 Cond. Horizontal 1ª GLEBA C.M.L. 

2222091000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2916/2022 BR 580164295 BR 11.878.000/0001-05 06 Cond. Horizontal 1ª GLEBA C.M.L. 

2222092000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2917/2022 BR 580164300 BR 11.878.000/0001-05 07 Cond. Horizontal 1ª GLEBA C.M.L. 

2222093000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2918/2022 BR 580164313 BR 11.878.000/0001-05 08 Cond. Horizontal 1ª GLEBA C.M.L. 

2222094000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2919/2022 BR 580164327 BR 11.878.000/0001-05 09 Cond. Horizontal 1ª GLEBA C.M.L. 

2222096000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2920/2022 BR 580164335 BR 11.878.000/0001-05 11 Cond. Horizontal 1ª GLEBA C.M.L. 

2222097000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2921/2022 BR 580164344 BR 11.878.000/0001-05 12 Cond. Horizontal 1ª GLEBA C.M.L. 

2222098000 MARCOS BENITEZ 2922/2022 BR 580164358 BR 241.012.309-00 53-A-REM-01 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222124000 CARLOS WESLEY 

GONÇALVES 

2923/2022 BR 580164361 BR 783.744.059-53 0003 034R NLPMG 

2222135000 ROBERTO DOS SANTOS 

BORGES JUNIOR 

2924/2022 BR 580164375 BR 929.426.289-87 0008 034R NLPMG 

2222137000 YOSHIDA 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

2925/2022 BR 580164389 BR 77.668.572/0001-78 0002 0017 Jardim Higienópolis 

2222138000 YOSHIDA 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

2926/2022 BR 580164392 BR 77.668.572/0001-78 0003 0017 Jardim Higienópolis 

2222141000 HUMBERTO JERONIMO 

BRIDI 

2927/2022 BR 580164401 BR 347.712.719-68 0002 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222149000 CRISTIANO TEODORO 

EMMEL 

2928/2022 BR 580164415 BR 059.302.299-88 0010 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222158000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2929/2022 BR 580164429 BR 11.025.645/0001-03 (G2-A-3-B E G2-A-5)Q 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222162000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2930/2022 BR 580164432 BR 11.025.645/0001-03 G8-REM-01   1ª GLEBA C.M.L. 

2222162100 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2931/2022 BR 580164446 BR 11.025.645/0001-03 G8-REM-02   1ª GLEBA C.M.L. 
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2222162200 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2932/2022 BR 580164450 BR 11.025.645/0001-03 G8-REM-03   1ª GLEBA C.M.L. 

2222162300 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2933/2022 BR 580164463 BR 11.025.645/0001-03 G8-REM-04   1ª GLEBA C.M.L. 

2222162400 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2934/2022 BR 580164477 BR 11.025.645/0001-03 G8-REM-05   1ª GLEBA C.M.L. 

2222163000 MEIRE LUCIA DOS 

SANTOS MORONI 

2935/2022 BR 580164485 BR 015.892.399-54 (G8-A E 177-A)-A   1ª GLEBA C.M.L. 

2222169000 CILEIA MATTOS 

MONTEIRO 

2936/2022 BR 580164494 BR 661.821.829-20 23-Rem.-7 43/44 NLPMG 

2222172000 1 IGREJA BATISTA DE 

GUAIRA 

2937/2022 BR 580164503 BR 75.427.500/0001-03 G2-A-7-03 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222175000 MARIA DAILVA 

CAMARGOS 

2938/2022 BR 580164517 BR 047.810.789-74 G2-A-7-06 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222176000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2939/2022 BR 580164525 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-7-07 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222180000 NILVA NORATO DE LIMA 2940/2022 BR 580164534 BR 046.707.899-88 G2-A-7-11 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222192000 1 IGREJA BATISTA DE 

GUAIRA 

2941/2022 BR 580164548 BR 75.427.500/0001-03 G2-A-6-I 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222196000 SUELI DE SOUZA 2942/2022 BR 580164551 BR 010.984.589-74 G2-A-6-M 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222198000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2943/2022 BR 580164565 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-6-O 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222199000 HUANG PITTER 2944/2022 BR 580164579 BR 058.088.519-47 G2-A-6-P 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222200000 HUANG PITTER 2945/2022 BR 580164582 BR 058.088.519-47 G2-A-6-Q 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222201000 CARLOS KUSTER NETO 2946/2022 BR 580164596 BR 745.076.139-49 G2-A-6-R 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222203500 ADEMILSO MARIA 2947/2022 BR 580164605 BR 559.440.609-30 (57-A E 58-R-C)2 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222206000 SILVANIR ROSSET 2948/2022 BR 580164619 BR 829.508.909-97 57-D 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222207000 SILVANIR ROSSET 2949/2022 BR 580164622 BR 829.508.909-97 57-E 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222214000 ROGERIO  TEOTONIO DA 

SILVA 

2950/2022 BR 580164636 BR 011.313.259-07 (57-A E 58-R-C)-1 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222218000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2951/2022 BR 580164640 BR 11.878.000/0001-05 47-REM-A-1-JL-05 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222219000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2952/2022 BR 580164653 BR 11.878.000/0001-05 47-REM-A-1-JL-06 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222220000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2953/2022 BR 580164667 BR 11.878.000/0001-05 47-REM-A-1-JL-07 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222221000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2954/2022 BR 580164675 BR 11.878.000/0001-05 47-REM-A-1-JL-08 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222222000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2955/2022 BR 580164684 BR 11.878.000/0001-05 47-REM-A-1-JL-09 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222223000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2956/2022 BR 580164698 BR 11.878.000/0001-05 47-REM-A-1-JL-10 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222224000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2957/2022 BR 580164707 BR 11.878.000/0001-05 47-REM-A-1-JL-11 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222226000 CLAUDIO MUHAMMAD 

JABER 

2958/2022 BR 580164715 BR 662.628.369-34 02G01 0000 Cia Mate Laranjeira 

2222227000 MAURILIO AUGUSTO 

NEVES JUNIOR STENZEL 

2959/2022 BR 580164724 BR 062.290.089-71 0003 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222231000 ODETE APARECIDA DE 

PAULA DE OLIVEIRA 

2960/2022 BR 580164738 BR 437.572.601-63 07   1ª GLEBA C.M.L. 

2222238000 REGINALDO DE OLIVEIRA 

RODRIGUES 

2961/2022 BR 580164741 BR 076.240.539-26 0014 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222242000 FABRICIO SCHWINGEL 2962/2022 BR 580164755 BR 903.457.469-53 0018 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222243000 FABRICIO SCHWINGEL 2963/2022 BR 580164769 BR 903.457.469-53 0019 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222245000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2964/2022 BR 580164772 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-2-C 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222246000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2965/2022 BR 580164786 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-2-D 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222247000 ADILSON GOVEIA DA 

SILVA 

2966/2022 BR 580164790 BR 027.693.849-61 G2-A-2-E 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222248000 MARIA GRACIELA 

MOREIRA LOPES 

2967/2022 BR 580164809 BR 042.406.629-74 G2-A-2-F 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222250000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2968/2022 BR 580164812 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-2-H 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222253000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2969/2022 BR 580164826 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-2-K 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222256000 LUIZ FERNANDO 

JANKAUSKAS 

2970/2022 BR 580164830 BR 024.063.799-22 G2-A-2-N 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222259000 EMERSON SILVANO DA 

SILVA 

2971/2022 BR 580164843 BR 038.276.309-24 G-2-A-2-Q-01 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222260000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2972/2022 BR 580164857 BR 11.878.000/0001-05 47-R-A-1-DEF-11 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222265000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2973/2022 BR 580164865 BR 11.878.000/0001-05 47-R-A-1-DEF-16 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222266000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2974/2022 BR 580164874 BR 11.878.000/0001-05 ((47-REM-A-1-DEF-
10)E(47-REM-A-1-GHI-
01))A 

0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222266500 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2975/2022 BR 580164888 BR 11.878.000/0001-05 ((47-REM-A-1-DEF-
10)E(47-REM-A-1-GHI-
01))-B 

0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222267000 AELTON TONET 2976/2022 BR 580164891 BR 017.725.099-22 47-R-A-1-DEF-9 0000 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

2222277100 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2977/2022 BR 580164905 BR 11.878.000/0001-05 47-REM-A-1-GHI-6-A 0000 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

2222278000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2978/2022 BR 580164914 BR 11.878.000/0001-05 47-REM-A-1-GHI-5-B 0000 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

2222278100 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2979/2022 BR 580164928 BR 11.878.000/0001-05 47-REM-A-1-GHI-5-A 0000 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

2222279000 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2980/2022 BR 580164931 BR 11.878.000/0001-05 47-REM-A-1-GHI-4-A 0000 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

2222279500 THIAGO NAGATA 

COMERON 

2981/2022 BR 580164945 BR 291.220.358-93 47-REM-A-1-GHI-4-B 0000 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

2222280500 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

2982/2022 BR 580164959 BR 11.878.000/0001-05 47-REM-A-1-GHI-3-B 0000 TANCREDO NEVES - 

COHAPAR III 

2222283000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2983/2022 BR 580164962 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-4-P 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222284000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2984/2022 BR 580164976 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-4-O 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222285000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2985/2022 BR 580164980 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-4-N 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222286000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2986/2022 BR 580164993 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-4-M 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222287000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2987/2022 BR 580165000 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-4-L 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222288000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2988/2022 BR 580165013 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-4-K 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222290000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2989/2022 BR 580165027 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-4-I 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222294000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2990/2022 BR 580165035 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-4-E 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222297000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

2991/2022 BR 580165044 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-4-B 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222298000 MILTON JOSE ANDREIS 2992/2022 BR 580165058 BR 318.499.460-00 0029 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2222299000 MILTON JOSE ANDREIS 2993/2022 BR 580165061 BR 318.499.460-00 0030 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2222300000 MILTON JOSE ANDREIS 2994/2022 BR 580165075 BR 318.499.460-00 0031 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2222301000 MILTON JOSE ANDREIS 2995/2022 BR 580165089 BR 318.499.460-00 0032 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2222302000 MILTON JOSE ANDREIS 2996/2022 BR 580165092 BR 318.499.460-00 0033 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2222303000 MILTON JOSE ANDREIS 2997/2022 BR 580165101 BR 318.499.460-00 0034 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2222304000 MILTON JOSE ANDREIS 2998/2022 BR 580165115 BR 318.499.460-00 0035 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2222305000 MILTON JOSE ANDREIS 2999/2022 BR 580165129 BR 318.499.460-00 0036 000P SERVIÇO NAVEGAÇÃO 

BACIA PRATA SNBP 

2222315000 EDGAR BACHEGA  

MARTINS 

3000/2022 BR 580165132 BR 080.045.259-38 11-A 0007 Jardim Higienópolis 

2222325000 MOACIR JOSE 

STEVANATO CHIARI 

3001/2022 BR 580165146 BR 030.807.039-95 0002 0009 Jardim Higienópolis 

2222339000 YOSHIDA 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3002/2022 BR 580165150 BR 77.668.572/0001-78 0016 0009 Jardim Higienópolis 

2222349000 MAICON DA SILVA 

CANCIO 

3003/2022 BR 580165163 BR 044.988.849-57 111-A-6 111-A-6 NLPMG 

2222356000 ADÃO DE LIMA 3004/2022 BR 580165177 BR 031.328.239-02 F2-B 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222356500 ADÃO DE LIMA 3005/2022 BR 580165185 BR 031.328.239-02 F2-C 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222357000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3006/2022 BR 580165194 BR 11.025.645/0001-03 F2-A-06 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222397600 ROSMARI APARECIDA 

MICHELS 

3007/2022 BR 580165203 BR 367.274.401-82 114-G 114-G NLPMG 

2222402000 RONALDO BAUER 

APARECIDO 

3008/2022 BR 580165217 BR 047.468.819-44 113-E 113-E NLPMG 

2222406000 RENATO DE MORAES 3009/2022 BR 580165225 BR 586.862.152-20 (02-B)-01 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222407000 MARIALVA DE SOUZA 3010/2022 BR 580165234 BR 011.154.039-90 (02-C)-01   1ª GLEBA C.M.L. 

2222408000 JOSE DA SILVA 3011/2022 BR 580165248 BR 016.601.769-80 (02-D)-03   Cia Mate Laranjeira 

2222415000 RODRIGO BACKES 

RESENDE 

3012/2022 BR 580165251 BR 075.427.679-17 112-E 112-E NLPMG 

2222417000 PAULO SILVANO ALVES 3013/2022 BR 580165265 BR 395.413.801-82 112-G 112-G NLPMG 

2222420000 ANESIA BITTENCOURT 

SOARES 

3014/2022 BR 580165279 BR 014.891.039-45 (14 E15-Rem)-Rem-03-D 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222429000 MAURICIO ALEXANDRE 

MARECO 

3015/2022 BR 580165282 BR 000.886.589-29 (14 E15-R)-R2F 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222433000 JOBER LUIZ CARVALHO 

PINTO 

3016/2022 BR 580165296 BR 074.257.049-51 (16-C)-1 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222435100 ANA PAULA GONZALES 

DO NASCIMENTO 

3017/2022 BR 580165305 BR 048.140.929-70 (16-E)-2 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222441000 H. B. BRANCO & CIA LTDA 3018/2022 BR 580165319 BR 10.740.646/0001-69 16K 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222442000 ANDERSON ANTONIO 

MARQUES ILENES 

3019/2022 BR 580165322 BR 016.852.629-88 16L 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222444000 VANDA TEREZINHA 

TOLDO 

3020/2022 BR 580165336 BR 703.360.679-68 16N 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222446000 CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL 

3021/2022 BR 580165340 BR 00.360.305/0001-04 16P 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222447000 CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL 

3022/2022 BR 580165353 BR 00.360.305/0001-04 16Q 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222448000 CAMILA PATRICIA  DA 

SILVA LIMA DORNELLES 

3023/2022 BR 580165367 BR 082.844.929-54 016R 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2222465000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3024/2022 BR 580165375 BR 08.457.157/0001-52 0016 000G Jardim Belvedere 

2222467000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3025/2022 BR 580165384 BR 08.457.157/0001-52 0018 000G Jardim Belvedere 

2222469000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3026/2022 BR 580165398 BR 08.457.157/0001-52 0020 000G Jardim Belvedere 

2222470000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3027/2022 BR 580165407 BR 08.457.157/0001-52 0021 000G Jardim Belvedere 

2222471000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3028/2022 BR 580165415 BR 11.025.645/0001-03 F3-REM 0000 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2222478000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3029/2022 BR 580165424 BR 08.457.157/0001-52 0003 000E Jardim Belvedere 

2222480000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3030/2022 BR 580165438 BR 08.457.157/0001-52 0005 000E Jardim Belvedere 

2222485000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3031/2022 BR 580165441 BR 08.457.157/0001-52 0010 000E Jardim Belvedere 

2222486000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3032/2022 BR 580165455 BR 08.457.157/0001-52 0011 000E Jardim Belvedere 

2222492000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3033/2022 BR 580165469 BR 08.457.157/0001-52 0017 000E Jardim Belvedere 

2222493000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3034/2022 BR 580165472 BR 08.457.157/0001-52 0018 000E Jardim Belvedere 

2222502000 GELSON COLACO 3035/2022 BR 580165486 BR 039.358.879-30 0017-D-REM-02-N 0000 NLPMG 

2222504000 TOMORROW 

REFLORESTAMENTO 

LTDA 

3036/2022 BR 580165490 BR 80.856.867/0001-82 B-02 B-02 NLPMG 

2222506000 TOMORROW 

REFLORESTAMENTO 

LTDA 

3037/2022 BR 580165509 BR 80.856.867/0001-82 B-04 B-04 NLPMG 

2222507000 TOMORROW 

REFLORESTAMENTO 

LTDA 

3038/2022 BR 580165512 BR 80.856.867/0001-82 B-05 B-05 NLPMG 

2222512000 ALISSON DE SANTANA 

DOS SANTOS 

3039/2022 BR 580165526 BR 085.707.099-19 115-C 115-C NLPMG 

2222519000 CARLOS DA SILVA MARIA 3040/2022 BR 580165530 BR 968.166.789-15 115-J-01 115-J-01 NLPMG 

2222519700 IVAN MARTINS DOS 

SANTOS 

3041/2022 BR 580165543 BR 061.600.759-00 115-J-03 115-J-03 NLPMG 

2222522000 DEISI DE CASSIA 

BOSCARIOLI 

MONTANHINI KRONKE 

3042/2022 BR 580165557 BR 041.631.459-74 115-M 115-M NLPMG 

2222524000 ANA LUCIA GRACINO 

ROEPKE 

3043/2022 BR 580165565 BR 065.657.399-60 115-O 115-O NLPMG 

2222544000 VANIA GISELE DA SILVA 3044/2022 BR 580165574 BR 067.213.019-03 113-G-03 113-G-03 NLPMG 

2222560000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3045/2022 BR 580165588 BR 08.457.157/0001-52 0006 000F Jardim Belvedere 

2222562000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3046/2022 BR 580165591 BR 08.457.157/0001-52 0008 000F Jardim Belvedere 

2222567000 ISABEL CRISTINA DA 

SILVA 

3047/2022 BR 580165605 BR 032.853.859-01 0013 000F Jardim Belvedere 

2222568000 THEREZINHA DA SILVA 

DIAS 

3048/2022 BR 580165614 BR 615.632.269-87 0014 000F Jardim Belvedere 

2222569000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3049/2022 BR 580165628 BR 08.457.157/0001-52 0015 000F Jardim Belvedere 

2222571000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3050/2022 BR 580165631 BR 08.457.157/0001-52 0017 000F Jardim Belvedere 

2222579000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3051/2022 BR 580165645 BR 08.457.157/0001-52 0006 000D Jardim Belvedere 

2222583000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3052/2022 BR 580165659 BR 08.457.157/0001-52 0010 000D Jardim Belvedere 

2222591000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3053/2022 BR 580165662 BR 08.457.157/0001-52 0018 000D Jardim Belvedere 

2222605000 ADEILTON DE SANTANA 

DOS SANTOS 

3054/2022 BR 580165676 BR 075.868.779-63 116-N 116-N NLPMG 

2222606000 MAURI APARECIDO 

VERGINOTTI 

3055/2022 BR 580165680 BR 783.980.539-68 116-O-1 116-O-1 NLPMG 

2222606100 MAURI APARECIDO 

VERGINOTTI 

3056/2022 BR 580165693 BR 783.980.539-68 116-O-2 116-O-2 NLPMG 

2222606200 MAURI APARECIDO 

VERGINOTTI 

3057/2022 BR 580165702 BR 783.980.539-68 116-O-3 116-0-3 NLPMG 

2222606300 MAURI APARECIDO 

VERGINOTTI 

3058/2022 BR 580165716 BR 783.980.539-68 116-O-4 116-O-4 NLPMG 

2222611000 CRISTIAN HONORATO 

COLPO 

3059/2022 BR 580165720 BR 049.633.179-58 G2-A-7-01-D 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222614000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3060/2022 BR 580165733 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-7-01-G 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222615000 JOSÉ GONÇALVES 3061/2022 BR 580165747 BR 014.440.889-98 (G2-A-3-B E G2-A-5)B 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222617000 APARECIDO JOSE DE 

ALMEIDA 

3062/2022 BR 580165755 BR 692.099.799-15 (G2-A-3-B E G2-A-5)D 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222624000 EDIVALDO PEREIRA 

COELHO 

3063/2022 BR 580165764 BR 012.325.649-66 (G2-A-3-B E G2-A-5)K 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222628000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3064/2022 BR 580165778 BR 11.025.645/0001-03 (G2-A-3-B E G2-A-5)O 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222629000 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3065/2022 BR 580165781 BR 11.025.645/0001-03 (G2-A-3-B E G2-A-5)P 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2222630000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3066/2022 BR 580165795 BR 08.457.157/0001-52 0001 000C Jardim Belvedere 

2222631000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3067/2022 BR 580165804 BR 08.457.157/0001-52 0002 000C Jardim Belvedere 

2222644000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3068/2022 BR 580165818 BR 08.457.157/0001-52 0015 000C Jardim Belvedere 

2222646000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3069/2022 BR 580165821 BR 08.457.157/0001-52 0017 000C Jardim Belvedere 

2222660000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3070/2022 BR 580165835 BR 08.457.157/0001-52 ((5,6,15E16)B E (07 A 14))-
F 

000H Jardim Belvedere 

2222661000 REJANE RUBERTI DA 

SILVA CARRARA 

3071/2022 BR 580165849 BR 074.588.339-71 ((5,6,15E16)B E (07 A 14))-
G 

000H Jardim Belvedere 

2222667000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3072/2022 BR 580165852 BR 08.457.157/0001-52 ((5,6,15E16)B E (07 A 14))-
M 

000H Jardim Belvedere 

2223370000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3073/2022 BR 580165866 BR 08.457.157/0001-52 0001 000F Jardim Belvedere 

2223380000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3074/2022 BR 580165870 BR 08.457.157/0001-52 0022 000G Jardim Belvedere 

2223400000 RASHA SAMIR ARABI 3075/2022 BR 580165883 BR 011.654.509-76 0011 000I Jardim Belvedere 

2223432000 PAULA DANIELA 

RICHTER 

3076/2022 BR 580165897 BR 049.960.219-69 (53AR2,53AR3,53AR4,53A
R5,53AR6,53AR7)-F 

0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2223433000 MAIKO BERTONI 

GENEROSO 

3077/2022 BR 580165906 BR 033.384.249-90 (53AR2,53AR3,53AR4,53A
R5,53AR6,53AR7)-E 

0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2223434000 JESSICA SKOLMOVSKI 

DA SILVA 

3078/2022 BR 580165910 BR 061.243.289-09 (53AR2,53AR3,53AR4,53A
R5,53AR6,53AR7)-D 

0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2223436000 ODORINO GOMES DE 

CARVALHO 

3079/2022 BR 580165923 BR 197.829.009-82 53-A-REM-8 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2223437000 MARILENE BENITEZ DOS 

SANTOS 

3080/2022 BR 580165937 BR 783.763.199-49 53-A-REM-9 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2223439000 GUAIRA COMERCIO E 

TREINAMENTOS DE TIRO 

ESPORTIVO LTDA 

3081/2022 BR 580165945 BR 40.724.869/0001-01 53-A-REM-12 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2223470000 OSVALDO DIAS 3082/2022 BR 580165954 BR 151.970.699-53 53-A-REM-16 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2223480000 MARCOS ROBERTO 

FERNANDEZ 

3083/2022 BR 580165968 BR 024.948.369-64 53-A-REM-17 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2223500000 RICARDO BENITEZ 3084/2022 BR 580165971 BR 662.257.109-06 53-A-REM-19 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2223530000 FELICIANA LOPES 

BENITEZ 

3085/2022 BR 580165985 BR 016.165.909-80 53-A-REM-22 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2223720000 IVONEI PIAZZA 3086/2022 BR 580165999 BR 371.274.469-20 (14 E15-REM)REM-1-E)01 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2223740000 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3087/2022 BR 580166005 BR 80.342.264/0001-62 (14 E15-REM)REM-1-C)01 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2223760000 RASHA SAMIR ARABI 3088/2022 BR 580166019 BR 011.654.509-76 0012 000I Jardim Belvedere 

2223780000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3089/2022 BR 580166022 BR 08.457.157/0001-52 ((01,18E19)A E (14 A 17))A 000I Jardim Belvedere 

2223790000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3090/2022 BR 580166036 BR 08.457.157/0001-52 ((01,18E19)A E (14 A 17))B 000I Jardim Belvedere 

2223800000 PATRICIA CORONATO 

DAROS 

3091/2022 BR 580166040 BR 063.153.239-01 ((01,18E19)A E (14 A 17))C 000I Jardim Belvedere 

2223870000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3092/2022 BR 580166053 BR 08.457.157/0001-52 ((01,18E19)B E (02 A 10))C 000I Jardim Belvedere 

2223995000 ALAN CRISTIAN DA SILVA 3093/2022 BR 580166067 BR 108.445.559-59 ((01,18E19)B E (02 A 10))P 000I Jardim Belvedere 

2224000000 ACIR SCHMITZ 3094/2022 BR 580166075 BR 194.321.609-63 0001 0001 Jardim Flamboyant 

2224000100 ACIR SCHMITZ 3095/2022 BR 580166084 BR 194.321.609-63 0002 0001 Jardim Flamboyant 

2224000200 ACIR SCHMITZ 3096/2022 BR 580166098 BR 194.321.609-63 0003 0001 Jardim Flamboyant 

2224000300 LUCIA STEFAISK NUNES 3097/2022 BR 580166107 BR 016.877.179-90 0004 0001 Jardim Flamboyant 

2224000400 LUCIA STEFAISK NUNES 3098/2022 BR 580166115 BR 016.877.179-90 0005 0001 Jardim Flamboyant 

2224000500 LUCIA STEFAISK NUNES 3099/2022 BR 580166124 BR 016.877.179-90 0006 0001 Jardim Flamboyant 

2224001300 LUCIA STEFAISK NUNES 3100/2022 BR 580166138 BR 016.877.179-90 A,B,C 0003 Jardim Flamboyant 

2224002100 LUCIA STEFAISK NUNES 3101/2022 BR 580166141 BR 016.877.179-90 A,B,C 0004 Jardim Flamboyant 

2224002900 ACIR SCHMITZ 3102/2022 BR 580166155 BR 194.321.609-63 A,B,C 0005 Jardim Flamboyant 

2224003600 ACIR SCHMITZ 3103/2022 BR 580166169 BR 194.321.609-63 ABC 0006 Jardim Flamboyant 

2224004400 LUCIA STEFAISK NUNES 3104/2022 BR 580166172 BR 016.877.179-90 AB 0007 Jardim Flamboyant 

2224005000 LUCIA STEFAISK NUNES 3105/2022 BR 580166186 BR 016.877.179-90 ABC 0008 Jardim Flamboyant 

2224005700 ACIR SCHMITZ 3106/2022 BR 580166190 BR 194.321.609-63 000A 0009 Jardim Flamboyant 

2224005700 MINERPAL COMERCIO 

DE MATERIAIS E 

PAVIMENTAÇÃO EIRELI 

3107/2022 BR 580166209 BR 78.930.435/0001-22 000A 0009 Jardim Flamboyant 

2224006200 ACIR SCHMITZ 3108/2022 BR 580166212 BR 194.321.609-63 ABC 0010 Jardim Flamboyant 

2224007000 ACIR SCHMITZ 3109/2022 BR 580166226 BR 194.321.609-63 AB 0011 Jardim Flamboyant 

2224007500 ACIR SCHMITZ 3110/2022 BR 580166230 BR 194.321.609-63 ABC 0012 Jardim Flamboyant 

2224008300 LUCIA STEFAISK NUNES 3111/2022 BR 580166243 BR 016.877.179-90 AB 0013 Jardim Flamboyant 

2224009000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3112/2022 BR 580166257 BR 08.457.157/0001-52 0014 000K Jardim Belvedere 

2224010000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3113/2022 BR 580166265 BR 08.457.157/0001-52 0015 000K Jardim Belvedere 

2224011000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3114/2022 BR 580166274 BR 08.457.157/0001-52 0016 000K Jardim Belvedere 

2224020000 JENIFER CARDOSO 

SCHINCHENVISKI 

3115/2022 BR 580166288 BR 077.720.409-62 0004 000K Jardim Belvedere 

2224022000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3116/2022 BR 580166291 BR 08.457.157/0001-52 0006 000K Jardim Belvedere 

2224024000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3117/2022 BR 580166305 BR 08.457.157/0001-52 0008 000K Jardim Belvedere 

2224025000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3118/2022 BR 580166314 BR 08.457.157/0001-52 0009 000K Jardim Belvedere 

2224026000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3119/2022 BR 580166328 BR 08.457.157/0001-52 0010 000K Jardim Belvedere 

2224027000 VERA LUCIA DE PAULA 

LIMA 

3120/2022 BR 580166331 BR 014.569.859-90 0011 000K Jardim Belvedere 

2224028000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3121/2022 BR 580166345 BR 08.457.157/0001-52 0022 000K Jardim Belvedere 

2224031000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3122/2022 BR 580166359 BR 08.457.157/0001-52 0018 000J Jardim Belvedere 

2224032000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3123/2022 BR 580166362 BR 08.457.157/0001-52 0017 000J Jardim Belvedere 

2224035000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3124/2022 BR 580166376 BR 08.457.157/0001-52 0014 000J Jardim Belvedere 

2224036000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3125/2022 BR 580166380 BR 08.457.157/0001-52 0013 000J Jardim Belvedere 

2224042000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3126/2022 BR 580166393 BR 08.457.157/0001-52 0009 000J Jardim Belvedere 

2224043000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3127/2022 BR 580166402 BR 08.457.157/0001-52 0008 000J Jardim Belvedere 

2224044000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3128/2022 BR 580166416 BR 08.457.157/0001-52 0007 000J Jardim Belvedere 

2224047000 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3129/2022 BR 580166420 BR 08.457.157/0001-52 0004 000J Jardim Belvedere 

2224048000 DANIEL CATTO 3130/2022 BR 580166433 BR 082.286.169-02 0003 000J Jardim Belvedere 

2224050300 PEROLA RIBEIRO CRUZ 

DE LIMA 

3131/2022 BR 580166447 BR 073.000.519-44 0056 0000 Vila Herminia 

2224050400 NATACHIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA ALVES DE 

OLIVEIRA 

3132/2022 BR 580166455 BR 057.958.239-61 0055 0000 Vila Herminia 

2224050500 LENITA EVEN AMADEU 3133/2022 BR 580166464 BR 009.749.059-84 0054 0000 Vila Herminia 

2224050800 JOÃO CARLOS GAMBIM 

JUNIOR 

3134/2022 BR 580166478 BR 069.540.089-40 0051 0000 Vila Herminia 

2224052000 MARISTELA PARCIANELO 

COELHO 

3135/2022 BR 580166481 BR 032.676.409-70 0049 0000 Vila Herminia 

2224054400 CARMEM LUCIA ALVES 

DOS SANTOS 

3136/2022 BR 580166495 BR 057.187.509-20 0025 0000 Vila Herminia 

2224056000 CARLOS BORROMEU 

NERI 

3137/2022 BR 580166504 BR 054.347.548-40 RESERVA09 0000 Vila Herminia 

2224058000 MILSON RENATO DE 

OLIVEIRA 

3138/2022 BR 580166518 BR 796.319.919-20 F-5-REM-01 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224059000 MARCIO PEDROSA DA 

CRUZ 

3139/2022 BR 580166521 BR 029.910.569-59 F-5-REM-02 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224072000 CLAUDIO MUHAMMAD 

JABER 

3140/2022 BR 580166535 BR 662.628.369-34 02G04 0000 Cia Mate Laranjeira 

2224074000 CLAUDIO MUHAMMAD 

JABER 

3141/2022 BR 580166549 BR 662.628.369-34 02G06 0000 Cia Mate Laranjeira 

2224076000 DENIS CHRISTOFALO DE 

ALMEIDA 

3142/2022 BR 580166552 BR 075.824.749-45 02G08 0000 Cia Mate Laranjeira 

2224089000 THAMARA JADIELLE DE 

ALMEIDA 

3143/2022 BR 580166566 BR 072.670.819-40 0017-D-REM-02-H 0000 NLPMG 

2224092000 SIMONE CERDEIRA 

NERIS ALVES 

3144/2022 BR 580166570 BR 056.936.649-61 0017-D-REM-02-K 0000 NLPMG 

2224099000 ELIAS DE BARROS 

BRANCO 

3145/2022 BR 580166583 BR 968.318.809-59 0H05 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224100000 NELI CORREIA DA SILVA 3146/2022 BR 580166597 BR 557.317.409-68 0H06 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224103000 NELI CORREIA DA SILVA 3147/2022 BR 580166606 BR 557.317.409-68 0H09 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224106000 NELI CORREIA DA SILVA 3148/2022 BR 580166610 BR 557.317.409-68 H12 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224107000 NELI CORREIA DA SILVA 3149/2022 BR 580166623 BR 557.317.409-68 0H13 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224109000 VALTER SCHENATO 

DIOGO 

3150/2022 BR 580166637 BR 017.716.199-02 (H-15 e H-16)-B 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224114000 ANTONIO DA SILVA 

BRANCO 

3151/2022 BR 580166645 BR 097.068.367-72 H-20-A 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224133000 OSVALDO RODRIGUES 

DO NASCIMENTO 

3152/2022 BR 580166654 BR 549.242.359-20 0037 0000 Vila Herminia 

2224139000 SIDNEY BENEDITO LEITE 

JULIAO 

3153/2022 BR 580166668 BR 087.666.349-89 0043 0000 Vila Herminia 

2224147000 ANTONIO TANQUELA 3154/2022 BR 580166671 BR 427.811.089-87 004A-1 0054 Cia Mate Laranjeira 

2224147051 OSWALDO FRANCISCO 

JUNIOR 

3155/2022 BR 580166685 BR 968.339.719-00 (G8-A E 177-A)-1 e (G8-A E 
177-A)-2 

  1ª GLEBA C.M.L. 

2224147061 MARIA CAROLINE 

HAFEMANN ZOZ 

3156/2022 BR 580166699 BR 078.470.959-98 113-G-07 - NLPMG 

2224147091 MARCOS MARIANO 3157/2022 BR 580166708 BR 026.133.839-09 114-B-06 114-B-06 NLPMG 

2224147130 MARCIO OLIVEIRA DE 

LIMA JUNIOR 

3158/2022 BR 580166711 BR 096.912.669-70 0003 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224147208 MAURO FERNANDO 

SOARES 

3159/2022 BR 580166725 BR 524.422.769-68 02-C 0003 Vila dos Técnicos 

2224147257 RICARDO HORTOLAM 3160/2022 BR 580166739 BR 006.934.259-89 0017-D-REM-03-A 0000 NLPMG 

2224147273 GILBERTO PEREIRA DE 

LIMA 

3161/2022 BR 580166742 BR 030.665.939-59 0017-D-REM-03-C 0000 NLPMG 

2224147303 OTONIEL VASCONCELOS 

DUTRA 

3162/2022 BR 580166756 BR 023.102.949-77 0006 000B Jardim Kennedy 

2224147397 HERBERT ANGELO 

VIEIRA 

3163/2022 BR 580166760 BR 043.737.299-56 115-R 115-R NLPMG 

2224147435 ODENIR MARTINI 3164/2022 BR 580166773 BR 018.991.469-62 0007 0004 Loteamento Futura 

2224147591 TOMASA ACOSTA 3165/2022 BR 580166787 BR 021.871.459-99 024 0008 Jardim Higienópolis 

2224147605 APARECIDO SEBASTIÃO 

BORBA 

3166/2022 BR 580166795 BR 431.763.809-68 0023 0008 Jardim Higienópolis 

2224148040 HANS ROHDE 3167/2022 BR 580166800 BR 009.342.699-20 85-A   1ª GLEBA C.M.L. 

2224148113 ANTONIO RAIMUNDO 

DOS SANTOS 

3168/2022 BR 580166813 BR 700.166.101-56 0020 0005 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224148121 JOÃO ALVES DE SA 3169/2022 BR 580166827 BR 031.546.489-50 0024 0005 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224148164 AGNALDO CASTANHEIRA 

MANERO 

3170/2022 BR 580166835 BR 886.459.249-00 0007 0001 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224148172 MARIA LOPES CHAGAS 3171/2022 BR 580166844 BR 016.609.899-06 0007 0004 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224148180 SERGIO RIPP 3172/2022 BR 580166858 BR 980.117.909-00 0008 0004 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224148296 MARIA CALDEIRA 3173/2022 BR 580166861 BR 076.486.298-79 0002 0016 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224148350 TERESA APARECIDA 

ABEL LIMA 

3174/2022 BR 580166875 BR 057.691.629-37 (PARTE REM CHAC N. 07, 
08 E09)-B-Remanescente 

9999 1ª GLEBA C.M.L. 

2224148369 TERESA APARECIDA 

ABEL LIMA 

3175/2022 BR 580166889 BR 057.691.629-37 (PARTE REM CHAC N. 07, 
08 E09)-B-01 

9999 1ª GLEBA C.M.L. 

2224148407 ADAIR HENRIQUE 3176/2022 BR 580166892 BR 829.878.669-68 (PARTE REM CHAC N. 07, 
08 E09)-C 

9999 1ª GLEBA C.M.L. 

2224148431 ALEXANDRE GUILHERME 

VANIN 

3177/2022 BR 580166901 BR 391.372.289-00 0008 0022 NLPMG 

2224148490 JACINTO JOSE DE 

CARVALHO NETO 

3178/2022 BR 580166915 BR 153.331.089-00 012-A 0092 NLPMG 

2224148504 ANDRESSA DOS SANTOS 

LIMA 

3179/2022 BR 580166929 BR 100.449.089-54 G2-A-2-G 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224148555 MARCIA ADRIANA 

PINHEIRO 

3180/2022 BR 580166932 BR 010.810.441-95 0026 0005 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224148709 EMERSON CESAR 

RICARDI MATTEI 

3181/2022 BR 580166946 BR 007.945.659-64 (199-A)-12-F 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224148806 SAULO DO NASCIMENTO 3182/2022 BR 580166950 BR 084.794.429-80 12-B 0001 Jardim Progresso 

2224148814 TERESINHA MOENSTER 

BALBINO 

3183/2022 BR 580166963 BR 703.593.859-15 0009 0007 Parque Hortência 

2224148857 DARIO DE MELLO 3184/2022 BR 580166977 BR 615.655.809-82 (01,02 e 03)-B 0014 Jardim Higienópolis 

2224148997 ANTONIO DA SILVA 

BRANCO 

3185/2022 BR 580166985 BR 097.068.367-72 H-20-B 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224149098 MITSUAKI SHIOMI 3186/2022 BR 580166994 BR 118.417.619-15 014 0104 NLPMG 

2224149110 SIDNEI FERREIRA 3187/2022 BR 580167005 BR 029.363.329-07 0015-A 0000 Vila Herminia 

2224149195 KELLY CRISTINA DA 

SILVA 

3188/2022 BR 580167014 BR 287.321.218-73 (13E14)C 0101 NLPMG 

2224149306 OSVALDO DE SOUZA 

MARIA 

3189/2022 BR 580167028 BR 662.646.699-20 0003 0004 Jardim Dona Tereza 

2224149446 NATIELE SANCHEZ 

BENITEZ 

3190/2022 BR 580167031 BR 082.889.969-06 0001 0002 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224149489 ANDERSON PEREIRA 

DOS SANTOS 

3191/2022 BR 580167045 BR 050.740.309-60 0059 0000 Vila Herminia 

2224149578 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

3192/2022 BR 580167059 BR 79.216.677/0001-11 (15-A E 15-B)R-02 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

2224149594 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

3193/2022 BR 580167062 BR 79.216.677/0001-11 (15-A E 15-B)R-02 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

2224149659 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

3194/2022 BR 580167076 BR 79.216.677/0001-11 (15-A E 15-B)R-02 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

2224149667 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

3195/2022 BR 580167080 BR 79.216.677/0001-11 (15-A E 15-B)R-02 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

2224149683 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

3196/2022 BR 580167093 BR 79.216.677/0001-11 (15-A E 15-B)R-02 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

2224149705 LIDIANE NAGE DA 

ROCHA 

3197/2022 BR 580167102 BR 886.186.921-15 (15-A E 15-B)R-02 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

2224149713 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

3198/2022 BR 580167116 BR 79.216.677/0001-11 (15-A E 15-B)R-02 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

2224150045 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3199/2022 BR 580167120 BR 10.812.004/0001-28 01 01 Jardim São Paulo 

2224150053 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3200/2022 BR 580167133 BR 10.812.004/0001-28 02 01 Jardim São Paulo 

2224150169 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3201/2022 BR 580167147 BR 10.812.004/0001-28 02 02 Jardim São Paulo 

2224150193 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3202/2022 BR 580167155 BR 10.812.004/0001-28 05 02 Jardim São Paulo 

2224150380 ELCIO DIOMAR PALUDO 3203/2022 BR 580167164 BR 206.410.848-38 01 03 Jardim São Paulo 

2224150398 ELCIO DIOMAR PALUDO 3204/2022 BR 580167178 BR 206.410.848-38 02 03 Jardim São Paulo 

2224150401 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3205/2022 BR 580167181 BR 10.812.004/0001-28 03 03 Jardim São Paulo 

2224150410 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3206/2022 BR 580167195 BR 10.812.004/0001-28 04 03 Jardim São Paulo 

2224150444 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3207/2022 BR 580167204 BR 10.812.004/0001-28 07 03 Jardim São Paulo 

2224150479 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3208/2022 BR 580167218 BR 10.812.004/0001-28 10 03 Jardim São Paulo 

2224150495 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3209/2022 BR 580167221 BR 10.812.004/0001-28 12 03 Jardim São Paulo 

2224150509 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3210/2022 BR 580167235 BR 10.812.004/0001-28 13 03 Jardim São Paulo 

2224150517 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3211/2022 BR 580167249 BR 10.812.004/0001-28 14 03 Jardim São Paulo 

2224150525 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3212/2022 BR 580167252 BR 10.812.004/0001-28 30 04 Jardim São Paulo 

2224150533 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3213/2022 BR 580167266 BR 10.812.004/0001-28 01 04 Jardim São Paulo 

2224150541 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3214/2022 BR 580167270 BR 10.812.004/0001-28 02 04 Jardim São Paulo 

2224150606 ERNA DE ARAUJO 3215/2022 BR 580167283 BR 886.098.559-53 08 04 Jardim São Paulo 

2224150614 ERNA DE ARAUJO 3216/2022 BR 580167297 BR 886.098.559-53 09 04 Jardim São Paulo 

2224150622 ERNA DE ARAUJO 3217/2022 BR 580167306 BR 886.098.559-53 10 04 Jardim São Paulo 

2224150630 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3218/2022 BR 580167310 BR 10.812.004/0001-28 (11,12,13,14,15)-A 04 Jardim São Paulo 

2224150657 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3219/2022 BR 580167323 BR 10.812.004/0001-28 (11,12,13,14,15)-C 04 Jardim São Paulo 

2224150690 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3220/2022 BR 580167337 BR 10.812.004/0001-28 17 04 Jardim São Paulo 

2224150720 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3221/2022 BR 580167345 BR 10.812.004/0001-28 (19,20,21,22,23)-E 04 Jardim São Paulo 

2224150770 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3222/2022 BR 580167354 BR 10.812.004/0001-28 25 04 Jardim São Paulo 

2224150789 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3223/2022 BR 580167368 BR 10.812.004/0001-28 26 04 Jardim São Paulo 

2224150797 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3224/2022 BR 580167371 BR 10.812.004/0001-28 27 04 Jardim São Paulo 

2224150800 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3225/2022 BR 580167385 BR 10.812.004/0001-28 28 04 Jardim São Paulo 

2224150819 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3226/2022 BR 580167399 BR 10.812.004/0001-28 29 04 Jardim São Paulo 

2224150886 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3227/2022 BR 580167408 BR 10.812.004/0001-28 07 06 Jardim São Paulo 

2224150894 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3228/2022 BR 580167411 BR 10.812.004/0001-28 08 06 Jardim São Paulo 

2224150924 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3229/2022 BR 580167425 BR 10.812.004/0001-28 02 05 Jardim São Paulo 

2224150932 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3230/2022 BR 580167439 BR 10.812.004/0001-28 03 05 Jardim São Paulo 

2224150940 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3231/2022 BR 580167442 BR 10.812.004/0001-28 04 05 Jardim São Paulo 

2224151009 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3232/2022 BR 580167456 BR 10.812.004/0001-28 24 07 Jardim São Paulo 

2224151017 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3233/2022 BR 580167460 BR 10.812.004/0001-28 01 07 Jardim São Paulo 

2224151025 ARILDO ALVES MONTES 3234/2022 BR 580167473 BR 036.168.919-57 02 07 Jardim São Paulo 

2224151050 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3235/2022 BR 580167487 BR 10.812.004/0001-28 05 07 Jardim São Paulo 

2224151084 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3236/2022 BR 580167495 BR 10.812.004/0001-28 (08,09,10,11,12)-A 07 Jardim São Paulo 

2224151092 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3237/2022 BR 580167500 BR 10.812.004/0001-28 (08,09,10,11,12)-B 07 Jardim São Paulo 

2224151122 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3238/2022 BR 580167513 BR 10.812.004/0001-28 (08,09,10,11,12)-F 07 Jardim São Paulo 

2224151220 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3239/2022 BR 580167527 BR 10.812.004/0001-28 (18,19,20,21,22)-C 07 Jardim São Paulo 

2224151254 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3240/2022 BR 580167535 BR 10.812.004/0001-28 01 08 Jardim São Paulo 

2224151270 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3241/2022 BR 580167544 BR 10.812.004/0001-28 03 08 Jardim São Paulo 

2224151327 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3242/2022 BR 580167558 BR 10.812.004/0001-28 08 08 Jardim São Paulo 

2224151343 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3243/2022 BR 580167561 BR 10.812.004/0001-28 01 12 Jardim São Paulo 

2224151351 ROSEMERI DE SOUZA 

MORAES 

3244/2022 BR 580167575 BR 046.971.069-11 (02,03,04,05,06)-A 12 Jardim São Paulo 

2224151475 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3245/2022 BR 580167589 BR 10.812.004/0001-28 03 10 Jardim São Paulo 

2224151483 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3246/2022 BR 580167592 BR 10.812.004/0001-28 04 10 Jardim São Paulo 

2224151491 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3247/2022 BR 580167601 BR 10.812.004/0001-28 05 10 Jardim São Paulo 

2224151505 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3248/2022 BR 580167615 BR 10.812.004/0001-28 06 10 Jardim São Paulo 

2224151513 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3249/2022 BR 580167629 BR 10.812.004/0001-28 07 10 Jardim São Paulo 

2224151521 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3250/2022 BR 580167632 BR 10.812.004/0001-28 08 10 Jardim São Paulo 

2224151556 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3251/2022 BR 580167646 BR 10.812.004/0001-28 11 10 Jardim São Paulo 

2224151564 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3252/2022 BR 580167650 BR 10.812.004/0001-28 12 10 Jardim São Paulo 

2224151793 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3253/2022 BR 580167663 BR 10.812.004/0001-28 05 09 Jardim São Paulo 

2224151807 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3254/2022 BR 580167677 BR 10.812.004/0001-28 06 09 Jardim São Paulo 

2224151840 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3255/2022 BR 580167685 BR 10.812.004/0001-28 11 09 Jardim São Paulo 

2224151890 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3256/2022 BR 580167694 BR 10.812.004/0001-28 16 09 Jardim São Paulo 

2224152161 CLAUDINEI PAULINO DOS 

SANTOS 

3257/2022 BR 580167703 BR 557.112.789-91 009A 0058 Cia Mate Laranjeira 

2224152331 NELI CORREIA DA SILVA 3258/2022 BR 580167717 BR 557.317.409-68 H-17-C 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224152471 JOSANE APARECIDA 

ANTUNES 

3259/2022 BR 580167725 BR 022.154.009-19 115-E 115-E NLPMG 

2224152480 ABEL RIBEIRO MESSIAS 3260/2022 BR 580167734 BR 661.817.399-04 0003 0009 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224152498 IVAN CARLO 3261/2022 BR 580167748 BR 069.329.259-82 116-G 116-G NLPMG 

2224152510 ANGELA DE SOUZA 

COELHO 

3262/2022 BR 580167751 BR 027.307.619-18 0017-D-REM-03-F 0000 NLPMG 

2224152560 VALMIR JOSE RUFATO 3263/2022 BR 580167765 BR 706.341.069-53 115-B 115-B NLPMG 

2224152625 FABIANA DO 

NASCIMENTO 

3264/2022 BR 580167779 BR 010.469.369-05 (5,6,7)-D 0002 Jardim Higienópolis 

2224152633 SANDRO JUNIOR 

BATISTA NOGUEIRA 

3265/2022 BR 580167782 BR 587.390.849-49 01-B 01 Loteamento Toldo 

2224152676 ELIAS DE BARROS 

BRANCO 

3266/2022 BR 580167796 BR 968.318.809-59 09 04 Loteamento Toldo 

2224152684 DEJAIR BATISTA 

PARREIRA JUNIOR 

3267/2022 BR 580167805 BR 077.661.179-83 08 04 Loteamento Toldo 

2224152714 VANDA TEREZINHA 

TOLDO 

3268/2022 BR 580143812 BR 703.360.679-68 05 04 Loteamento Toldo 

2224152749 BRUNO VANIN 

RODRIGUES 

3269/2022 BR 580143826 BR 044.151.519-30 02 04 Loteamento Toldo 

2224152781 VANDA TEREZINHA 

TOLDO 

3270/2022 BR 580143830 BR 703.360.679-68 10 06 Loteamento Toldo 

2224152790 VANDA TEREZINHA 

TOLDO 

3271/2022 BR 580143843 BR 703.360.679-68 09 06 Loteamento Toldo 

2224152803 VANESSA MILENE 

TORRES VAGLIATI 

3272/2022 BR 580143857 BR 037.740.859-00 08 06 Loteamento Toldo 

2224152838 LEANDRO DE FAVERI 3273/2022 BR 580143865 BR 017.658.859-06 05-A 06 Loteamento Toldo 

2224152889 IZABEL GOMES 3274/2022 BR 580143874 BR 018.256.789-36 (14 e 15)-B 07 Loteamento Toldo 

2224152935 VANDA TEREZINHA 

TOLDO 

3275/2022 BR 580143888 BR 703.360.679-68 10 07 Loteamento Toldo 

2224152943 VANDA TEREZINHA 

TOLDO 

3276/2022 BR 580143891 BR 703.360.679-68 09 07 Loteamento Toldo 

2224152951 VANDA TEREZINHA 

TOLDO 

3277/2022 BR 580143905 BR 703.360.679-68 08 07 Loteamento Toldo 

2224152960 VANDA TEREZINHA 

TOLDO 

3278/2022 BR 580143914 BR 703.360.679-68 07 07 Loteamento Toldo 

2224152978 VANDA TEREZINHA 

TOLDO 

3279/2022 BR 580143928 BR 703.360.679-68 06 07 Loteamento Toldo 

2224152986 VANDA TEREZINHA 

TOLDO 

3280/2022 BR 580143931 BR 703.360.679-68 05 07 Loteamento Toldo 

2224152994 VANDA TEREZINHA 

TOLDO 

3281/2022 BR 580143945 BR 703.360.679-68 04 07 Loteamento Toldo 

2224153028 VANDA TEREZINHA 

TOLDO 

3282/2022 BR 580143959 BR 703.360.679-68 01 07 Loteamento Toldo 

2224153036 LEANDRO DE FAVERI 3283/2022 BR 580143962 BR 017.658.859-06 01 03 Loteamento Toldo 

2224153052 IVONEI PIAZZA 3284/2022 BR 580143976 BR 371.274.469-20 03 03 Loteamento Toldo 

2224153095 VANDA TEREZINHA 

TOLDO 

3285/2022 BR 580143980 BR 703.360.679-68 04 02 Loteamento Toldo 

2224153109 ANDRE EDUARDO DA 

SILVA 

3286/2022 BR 580143993 BR 849.571.669-00 05 02 Loteamento Toldo 

2224153249 ADRIANA BARBOSA DA 

SILVA 

3287/2022 BR 580144000 BR 014.440.869-44 0001 034R NLPMG 

2224153320 LARISSA ALVES DE 

ASSIS 

3288/2022 BR 580144013 BR 051.616.469-42 0035 0000 Vila Herminia 

2224153389 SHEILA APARECIDA 

SOARES DO 

NASCIMENTO 

3289/2022 BR 580144027 BR 047.831.469-85 0034 0000 Vila Herminia 

2224153443 CARLA CRISTINA DOS 

SANTOS 

3290/2022 BR 580144035 BR 087.016.059-17 112-REM-02 112-REM-02 NLPMG 

2224153478 EDSON PEZOTTI 3291/2022 BR 580144044 BR 066.934.149-58 24-B 0006 Jardim Internacional 

2224153494 CLEUZELI DA SILVA 3292/2022 BR 580144058 BR 008.216.199-26 0006 000D Jardim Cataratas 

2224153508 GUILHERME TEODORO 

RICARDO 

3293/2022 BR 580144061 BR 073.172.099-70 0017-D-REM-02-D 0000 NLPMG 

2224153524 C. B. NERI ENGENHARIA 

E CONSTRUCAO LTDA 

3294/2022 BR 580144075 BR 30.798.316/0001-31 (228 e 229)-REM   2ª GLEBA C.M.L. 

2224153540 VALDEMIR DA SILVA 

GONÇALVES 

3295/2022 BR 580144089 BR 037.825.639-48 3REMB 0052 Cia Mate Laranjeira 

2224153559 FRANK KIYOSHI HASSE 3296/2022 BR 580144092 BR 465.896.009-53 (III E IV-PTE)-A,B,C-03 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224153575 FRANK KIYOSHI HASSE 3297/2022 BR 580144101 BR 465.896.009-53 (III E IV-PTE)-A,B,C-11 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224153583 FRANK KIYOSHI HASSE 3298/2022 BR 580144115 BR 465.896.009-53 (III E IV-PTE)-A,B,C-10 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224153613 FRANK KIYOSHI HASSE 3299/2022 BR 580144129 BR 465.896.009-53 (III E IV-PTE)-A,B,C-07 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224153630 JOSÉ APARECIDO 

CORREA 

3300/2022 BR 580144132 BR 119.635.739-00 (III E IV-PTE)-A,B,C-05 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224153648 JOSÉ APARECIDO 

CORREA 

3301/2022 BR 580144146 BR 119.635.739-00 (III E IV-PTE)-A,B,C-04 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224153664 FRANK YUKIO 

YAMANAKA 

3302/2022 BR 580144150 BR 020.768.819-21 (III E IV-PTE)-A,B,C-02 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224153702 MARCOS IGOR VIEIRA 

ROSATTI 

3303/2022 BR 580144163 BR 063.521.179-37 0007 0052 NLPMG 

2224153761 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3304/2022 BR 580144177 BR 80.342.264/0001-62 (14 E15-REM)REM-1-B)03 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224153770 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3305/2022 BR 580144185 BR 80.342.264/0001-62 (14 E15-REM)REM-1-B-04 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224153826 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3306/2022 BR 580144194 BR 80.342.264/0001-62 (14 E15-REM)REM-1-E)02 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224154016 TIAGO CASSOL 3307/2022 BR 580144203 BR 065.517.819-85 0006 0009 Jardim dos Passaros 

2224154040 NIVEA CENTURION 

FERREIRA 

3308/2022 BR 580144217 BR 026.223.559-55 02 09 Jardim dos Passaros 

2224154091 KENICHE HIRONO 3309/2022 BR 580144225 BR 060.307.939-34 33-D   1ª GLEBA C.M.L. 

2224154164 MARIA GOMES 

FIGUEIREDO 

3310/2022 BR 580144234 BR 703.362.379-87 010-3 000D Jardim Cataratas 

2224154180 FERNANDO ROSA 3311/2022 BR 580144248 BR 050.758.759-63 010-1 000D Jardim Cataratas 

2224154261 MARLETE SCHMITT 3312/2022 BR 580144251 BR 020.193.279-29 02-A 0058 Cia Mate Laranjeira 

2224154296 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3313/2022 BR 580144265 BR 03.360.584/0001-02 01 08 Jardim dos Passaros 

2224154334 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3314/2022 BR 580144279 BR 03.360.584/0001-02 05 08 Jardim dos Passaros 

2224154342 VANESSA MILENE 

TORRES VAGLIATI 

3315/2022 BR 580144282 BR 037.740.859-00 06 08 Jardim dos Passaros 

2224154393 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3316/2022 BR 580144296 BR 03.360.584/0001-02 01 07 Jardim dos Passaros 

2224154407 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3317/2022 BR 580144305 BR 03.360.584/0001-02 02 07 Jardim dos Passaros 

2224154415 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3318/2022 BR 580144319 BR 03.360.584/0001-02 03 07 Jardim dos Passaros 

2224154423 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3319/2022 BR 580144322 BR 03.360.584/0001-02 04 07 Jardim dos Passaros 
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2224154431 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3320/2022 BR 580144336 BR 03.360.584/0001-02 05 07 Jardim dos Passaros 

2224154482 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3321/2022 BR 580144340 BR 03.360.584/0001-02 01 06 Jardim dos Passaros 

2224154520 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3322/2022 BR 580144353 BR 03.360.584/0001-02 05 06 Jardim dos Passaros 

2224154571 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3323/2022 BR 580144367 BR 03.360.584/0001-02 01 05 Jardim dos Passaros 

2224154610 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3324/2022 BR 580144375 BR 03.360.584/0001-02 05 05 Jardim dos Passaros 

2224154660 RAFAEL BOHRINGER 3325/2022 BR 580144384 BR 067.947.219-37 015 04 Jardim dos Passaros 

2224154679 JAQUELINE BOHRINGER 3326/2022 BR 580144398 BR 046.394.939-08 014 04 Jardim dos Passaros 

2224154717 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3327/2022 BR 580144407 BR 03.360.584/0001-02 010 04 Jardim dos Passaros 

2224154750 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3328/2022 BR 580144415 BR 03.360.584/0001-02 06 04 Jardim dos Passaros 

2224154768 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3329/2022 BR 580144424 BR 03.360.584/0001-02 05 04 Jardim dos Passaros 

2224154776 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3330/2022 BR 580144438 BR 03.360.584/0001-02 0004 0004 Jardim dos Passaros 

2224154784 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3331/2022 BR 580144441 BR 03.360.584/0001-02 01 04 Jardim dos Passaros 

2224154865 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3332/2022 BR 580144455 BR 03.360.584/0001-02 028 03 Jardim dos Passaros 

2224154970 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3333/2022 BR 580144469 BR 03.360.584/0001-02 04 03 Jardim dos Passaros 

2224154989 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3334/2022 BR 580144472 BR 03.360.584/0001-02 05 03 Jardim dos Passaros 

2224155004 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3335/2022 BR 580144486 BR 03.360.584/0001-02 07 03 Jardim dos Passaros 

2224155012 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3336/2022 BR 580144490 BR 03.360.584/0001-02 08 03 Jardim dos Passaros 

2224155020 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3337/2022 BR 580144509 BR 03.360.584/0001-02 09 03 Jardim dos Passaros 

2224155047 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3338/2022 BR 580144512 BR 03.360.584/0001-02 011 03 Jardim dos Passaros 

2224155055 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3339/2022 BR 580144526 BR 03.360.584/0001-02 012 03 Jardim dos Passaros 

2224155063 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3340/2022 BR 580144530 BR 03.360.584/0001-02 013 03 Jardim dos Passaros 

2224155071 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3341/2022 BR 580144543 BR 03.360.584/0001-02 014 03 Jardim dos Passaros 

2224155101 ALEX GARCIA DA SILVA 3342/2022 BR 580144557 BR 051.550.819-55 0017 0003 Jardim dos Passaros 

2224155110 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3343/2022 BR 580144565 BR 03.360.584/0001-02 018 03 Jardim dos Passaros 

2224155136 DAIANA LOPEZ DA SILVA 3344/2022 BR 580144574 BR 060.003.019-95 0020 03 Jardim dos Passaros 

2224155152 NILZA THEREZA SCHMITT 3345/2022 BR 580144588 BR 333.220.749-00 0018 0056 NLPMG 

2224155160 APARECIDO SEBASTIÃO 

BORBA 

3346/2022 BR 580144591 BR 431.763.809-68 0018 0056 NLPMG 

2224155179 ROSA, ABDALLAH & CIA 

LTDA 

3347/2022 BR 580144605 BR 82.462.227/0001-13 320-A E 321-rem-2 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224155195 EMERSON ALEXANDRE 

BACHES 

3348/2022 BR 580144614 BR 043.255.009-79 022 03 Jardim dos Passaros 

2224155209 STEFANI PENNER ALVES 

NORITAKE 

3349/2022 BR 580144628 BR 067.783.579-59 023 02 Jardim dos Passaros 

2224155250 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3350/2022 BR 580144631 BR 03.360.584/0001-02 028 02 Jardim dos Passaros 

2224156019 VALDECIR PASINATO 3351/2022 BR 580144645 BR 588.880.719-20 (89E90)-B-12   1ª GLEBA C.M.L. 

2224156027 VALDECIR PASINATO 3352/2022 BR 580144659 BR 588.880.719-20 (89E90)-B-13   1ª GLEBA C.M.L. 

2224156043 EDMILSON CORDEIRO 

SOARES 

3353/2022 BR 580144662 BR 033.544.679-59 (89E90)-B-15   1ª GLEBA C.M.L. 

2224156051 JOSE AUGUSTO DE 

SALES 

3354/2022 BR 580144676 BR 087.852.329-47 (89E90)-B-16   1ª GLEBA C.M.L. 

2224156086 ELOAR ANTONIO 

POSSAN 

3355/2022 BR 580144680 BR 550.071.399-04 (89E90)-B-20   1ª GLEBA C.M.L. 

2224156116 ARIANE ALVES DA SILVA 3356/2022 BR 580144693 BR 025.487.761-31 032 02 Jardim dos Passaros 

2224156124 SILVIA MARA GOMES 

PEREIRA BRISCHILIARI 

3357/2022 BR 580144702 BR 572.478.899-34 033 02 Jardim dos Passaros 

2224156159 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3358/2022 BR 580144716 BR 03.360.584/0001-02 01 02 Jardim dos Passaros 

2224156329 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3359/2022 BR 580144720 BR 03.360.584/0001-02 018 02 Jardim dos Passaros 

2224156337 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3360/2022 BR 580144733 BR 03.360.584/0001-02 0019 0002 Jardim dos Passaros 

2224156345 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3361/2022 BR 580144747 BR 03.360.584/0001-02 020 02 Jardim dos Passaros 

2224156353 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3362/2022 BR 580144755 BR 03.360.584/0001-02 021 02 Jardim dos Passaros 

2224156361 JULIANO AZEVEDO 

NORITAKE 

3363/2022 BR 580144764 BR 103.839.769-36 022 02 Jardim dos Passaros 

2224156370 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3364/2022 BR 580144778 BR 03.360.584/0001-02 023 01 Jardim dos Passaros 

2224156388 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3365/2022 BR 580144781 BR 03.360.584/0001-02 024 01 Jardim dos Passaros 

2224156477 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3366/2022 BR 580144795 BR 03.360.584/0001-02 033 01 Jardim dos Passaros 

2224156493 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3367/2022 BR 580144804 BR 03.360.584/0001-02 035 01 Jardim dos Passaros 

2224156507 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3368/2022 BR 580144818 BR 03.360.584/0001-02 01 01 Jardim dos Passaros 

2224156515 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3369/2022 BR 580144821 BR 03.360.584/0001-02 02 01 Jardim dos Passaros 

2224156523 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3370/2022 BR 580144835 BR 03.360.584/0001-02 03 01 Jardim dos Passaros 

2224156531 CORREA E FAVARAO 

IMOVEIS LTDA 

3371/2022 BR 580144849 BR 03.360.584/0001-02 04 01 Jardim dos Passaros 

2224156752 ROGERIO RAMOS 3372/2022 BR 580144852 BR 062.418.539-70 0024 0000 Vila Herminia 

2224156760 LUCAS RIEDI 3373/2022 BR 580144866 BR 098.178.789-45 0008 0015 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224156779 ANA CLAUDIA DE 

MORAES MINUEZA 

DAROS 

3374/2022 BR 580144870 BR 066.156.449-59 0026 0016 Parque Anhembi 

2224156787 LUZINETE BARROS 

GALVÃO 

3375/2022 BR 580144883 BR 615.947.259-34 016R 0079 NLPMG 

2224156795 MAXIMIANO JOSE 

VANTELINO FILHO 

3376/2022 BR 580144897 BR 550.074.309-00 0017-D-REM-02-C 0000 NLPMG 

2224156922 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

3377/2022 BR 580144906 BR 23.055.198/0001-06 209-Remanescente   2ª GLEBA C.M.L. 

2224156981 DALMIR SELLA 3378/2022 BR 580144910 BR 703.600.309-04 0017 0004 Jardim Dona Tereza 

2224157007 ANTONIO DINARTE DOS 

SANTOS 

3379/2022 BR 580144923 BR 060.299.659-72 0019 0022 Jardim Zeballos 

2224157112 VERA LUCIA DE FREITAS 

AGUIAR 

3380/2022 BR 580144937 BR 030.247.169-39 03 e 04 0011 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224157198 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3381/2022 BR 580144945 BR 11.025.645/0001-03 F2-A-05 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224157201 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3382/2022 BR 580144954 BR 11.025.645/0001-03 F2-A-04 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224157210 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3383/2022 BR 580144968 BR 11.025.645/0001-03 F2-A-03 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224157228 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3384/2022 BR 580144971 BR 11.025.645/0001-03 F2-A-02 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224157236 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3385/2022 BR 580144985 BR 11.025.645/0001-03 F2-A-01 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224157244 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3386/2022 BR 580144999 BR 11.025.645/0001-03 F1-A 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224157260 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3387/2022 BR 580145005 BR 11.025.645/0001-03 F1-I 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224157279 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3388/2022 BR 580145019 BR 11.025.645/0001-03 F1-H 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224157287 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3389/2022 BR 580145022 BR 11.025.645/0001-03 F1-G 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224157295 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3390/2022 BR 580145036 BR 11.025.645/0001-03 F1-F 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224157309 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3391/2022 BR 580145040 BR 11.025.645/0001-03 F1-E 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224157317 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3392/2022 BR 580145053 BR 11.025.645/0001-03 F1-D 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224157325 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3393/2022 BR 580145067 BR 11.025.645/0001-03 F1-C 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224157333 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3394/2022 BR 580145075 BR 11.025.645/0001-03 F1-B 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224157406 JEFERSON LEMES DA 

SILVA MACIEL 

3395/2022 BR 580145084 BR 051.859.679-60 0023 0011 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224157457 CLAUDINEI APARECIDO 

DA SILVA 

3396/2022 BR 580145098 BR 049.359.219-94 0003 0011 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224157643 ROSILENE LOPES 

FERRAZ 

3397/2022 BR 580145107 BR 011.887.349-03 0008 0022 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224157830 QUEZIA CARVALHO 

MENDONÇA 

3398/2022 BR 580145115 BR 083.657.209-22 0018 0001 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224157848 INDIANARA APARECIDA 

DUARTE BONO 

3399/2022 BR 580145124 BR 060.487.689-07 0003 0007 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224157856 VALMIR PIENTKA 3400/2022 BR 580145138 BR 034.420.249-60 0007 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224157864 MARCIO SILVA NOVAES 3401/2022 BR 580145141 BR 293.877.718-30 0033 0006 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224157899 SILMARA BENEDITA 

LEITE 

3402/2022 BR 580145155 BR 008.998.949-09 (199-A)-08 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224157902 FERNANDO HENRIQUE 

HONORATO DA COSTA 

3403/2022 BR 580145169 BR 048.468.781-63 (01-A)-03 0073 Cia Mate Laranjeira 

2224157953 JULIANO MINORU 

YOCHIDA 

3404/2022 BR 580145172 BR 043.562.879-83 30-A 0003 Jardim Progresso 

2224157996 SANDRO ROSSET 3405/2022 BR 580145186 BR 030.886.159-04 0001 000K Jardim Belvedere 

2224158003 ANDRE ROSSET 3406/2022 BR 580145190 BR 015.867.079-57 0001 000K Jardim Belvedere 

2224158011 ANDRE ROSSET 3407/2022 BR 580145209 BR 015.867.079-57 0001 000K Jardim Belvedere 

2224158020 GIZELI DA SILVA DE 

ANDRADE 

3408/2022 BR 580145212 BR 029.311.069-76 0001 000K Jardim Belvedere 

2224158062 CRISTIANE TEREZINHA 

VIEIRA PEDROZO 

3409/2022 BR 580145226 BR 700.573.461-00 0003 000C Jardim Belvedere 

2224158070 ALCEU MARTINS DOS 

SANTOS 

3410/2022 BR 580145230 BR 404.834.369-68 0014 000C Jardim Toyama 

2224158097 EDELVAN GOMES 

COELHO 

3411/2022 BR 580145243 BR 065.769.659-58 0030 0000 Vila Herminia 

2224158100 REGINALDO PEREIRA DA 

SILVA 

3412/2022 BR 580145257 BR 055.129.109-57 0042 0000 Vila Herminia 

2224158127 SIMONE CARRARO 

BRITO 

3413/2022 BR 580145265 BR 059.382.139-40 (199-A)-02 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224158135 MARIA SIRLENE BASILIO 3414/2022 BR 580145274 BR 077.537.049-58 02G10 0000 Cia Mate Laranjeira 

2224158151 ANDRE RAFAEL DE 

MARCHI 

3415/2022 BR 580145288 BR 059.476.399-12 0017-D-REM-02-L 0000 NLPMG 

2224158160 ROSILENE ANTUNES DE 

BARROS MANTUAN 

3416/2022 BR 580145291 BR 058.909.999-07 0031 0000 Vila Herminia 

2224158186 JOBER LUIZ CARVALHO 

PINTO 

3417/2022 BR 580145305 BR 074.257.049-51 0029 0000 Vila Herminia 

2224158216 CLAUDECI DO 

NASCIMENTO 

3418/2022 BR 580145314 BR 032.496.449-86 0008 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224158224 CELSO ANTONIO 

PEREIRA 

3419/2022 BR 580145328 BR 611.621.759-15 0005 0009 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224158259 VALERIA BARBOSA 

NICOLINO 

3420/2022 BR 580145331 BR 049.407.879-07 0005 0016 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224158437 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

3421/2022 BR 580145345 BR 21.331.840/0001-07 82 Rem   1ª GLEBA C.M.L. 

2224158488 ACIR SCHMITZ 3422/2022 BR 580145359 BR 194.321.609-63 0014 0002 Jardim Flamboyant 

2224158500 ACIR SCHMITZ 3423/2022 BR 580145362 BR 194.321.609-63 0012 0002 Jardim Flamboyant 

2224158526 ACIR SCHMITZ 3424/2022 BR 580145376 BR 194.321.609-63 0005 0002 Jardim Flamboyant 

2224158534 ACIR SCHMITZ 3425/2022 BR 580145380 BR 194.321.609-63 0004 0002 Jardim Flamboyant 

2224158542 ACIR SCHMITZ 3426/2022 BR 580145393 BR 194.321.609-63 0003 0002 Jardim Flamboyant 

2224158550 ACIR SCHMITZ 3427/2022 BR 580145402 BR 194.321.609-63 0002 0002 Jardim Flamboyant 

2224158577 ACIR SCHMITZ 3428/2022 BR 580145416 BR 194.321.609-63 0006 0002 Jardim Flamboyant 

2224158607 ACIR SCHMITZ 3429/2022 BR 580145420 BR 194.321.609-63 0009 0002 Jardim Flamboyant 

2224158615 ACIR SCHMITZ 3430/2022 BR 580145433 BR 194.321.609-63 0010 0002 Jardim Flamboyant 

2224158674 MICHAEL FERNANDO DA 

SILVA 

3431/2022 BR 580145447 BR 079.270.699-42 0011 0017 Parque Hortência 

2224158879 VANESSA BRAGATO 

RICHTER DE ALMEIDA 

3432/2022 BR 580145455 BR 931.372.909-10 0019 0075 NLPMG 

2224159085 JOEL FRANCISCO 

BATISTA 

3433/2022 BR 580145464 BR 778.347.049-15 (10E11)A 0007 Parque Hortência 

2224159131 SIMONE DE FREITAS 

MICKOS 

3434/2022 BR 580145478 BR 034.706.679-85 (021 E 022)-B 0055 NLPMG 

2224159158 PATRICIA MARIANO 3435/2022 BR 580145481 BR 054.262.249-19 (199-A)-14 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224159166 GELIANE DOS REIS 

FERREIRA 

3436/2022 BR 580145495 BR 057.066.239-70 0027 0000 Vila Herminia 

2224159204 CARLOS GUSTAVO 

SCHWARZBOLD 

3437/2022 BR 580145504 BR 787.267.439-49 (09 E10)-B 0006 Jardim Higienópolis 

2224159212 ROGERIO DE ARAUJO 

NOGUEIRA 

3438/2022 BR 580145518 BR 077.773.309-93 (18-R)-2-B 0000 Vila Herminia 

2224159220 CIRENEU PELIN 3439/2022 BR 580145521 BR 054.479.469-99 0017-D-REM-02-J 0000 NLPMG 

2224159247 EDUARDO BERTOLA DE 

OLIVEIRA 

3440/2022 BR 580145535 BR 072.650.619-26 (5, 6, 7, 8)-REM 0006 Jardim Higienópolis 

2224159360 GILVA DOS SANTOS 3441/2022 BR 580145549 BR 087.333.969-06 0025 0006 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224159611 TERESINHA APARECIDA 

VIERO 

3442/2022 BR 580145552 BR 543.426.001-53 (16-E)-1 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224159794 SELVINA DALIRA MASKE 3443/2022 BR 580145566 BR 015.293.569-03 006, 007, E 008 0062 NLPMG 

2224159808 SELVINA DALIRA MASKE 3444/2022 BR 580145570 BR 015.293.569-03 006, 007, E 008 0062 NLPMG 

2224159948 MIDIAN MASI LEITE TONN 3445/2022 BR 580145583 BR 031.790.969-00 006, 007, E 008 0062 NLPMG 

2224159956 JOSE MARCELINO 

PEDRO 

3446/2022 BR 580145597 BR 017.913.419-18 006, 007, E 008 0062 NLPMG 

2224160016 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

3447/2022 BR 580145606 BR 79.216.677/0001-11 (15-A E 15-B)R-02 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

2224160083 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

3448/2022 BR 580145610 BR 79.216.677/0001-11 (15-A E 15-B)R-02 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

2224160105 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

3449/2022 BR 580145623 BR 79.216.677/0001-11 (15-A E 15-B)R-02 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

2224160113 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

3450/2022 BR 580145637 BR 79.216.677/0001-11 (15-A E 15-B)R-02 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

2224160210 NAIR BENITEZ CAGOL 3451/2022 BR 580145645 BR 829.594.809-10 (53AR2,53AR3,53AR4,53A
R5,53AR6,53AR7)-B 

0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224160245 OCLÉCIO FIRMIANO 

RODRIGUES 

3452/2022 BR 580145654 BR 441.866.069-00 1-A 023A ALPMG 

2224160261 ZORAIDE PRIETO TELLES 3453/2022 BR 580145668 BR 022.974.989-50 0009 0003 Jardim Higienópolis 

2224160326 JOSIANE GRACIANO 

RIBEIRO 

3454/2022 BR 580145671 BR 064.420.339-02 0001 0010 Maracaju dos Gauchos 

2224160369 WILSON WANDSCHEER 3455/2022 BR 580145685 BR 783.892.919-91 1A 0009 Jardim Higienópolis 

2224160415 GERACINA DE 

CARVALHO 

3456/2022 BR 580145699 BR 968.189.729-34 0019 0019 Parque Anhembi 

2224160431 FERNANDO MENDES 

ARAUJO 

3457/2022 BR 580145708 BR 072.901.399-50 (199-A)-12-A 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224160458 DIRCEU ANTONIO 

CAMARGO 

3458/2022 BR 580145711 BR 042.908.099-95 (16,17,18,19E20)E 0009 Parque Anhembi 

2224160512 WALTER MATTER 3459/2022 BR 580145725 BR 332.959.219-20 10Remanescente 0004 Vila Herminia 

2224160580 WILLIAM FERREIRA DIAS 3460/2022 BR 580145739 BR 068.007.409-00 (01e02)-C 0015 Parque Anhembi 

2224160601 ADILSON DE OLIVEIRA 

DO NASCIMENTO 

3461/2022 BR 580145742 BR 009.449.359-66 1B 0009 Jardim Higienópolis 

2224160636 ADALTON DE SANTANA 

DOS SANTOS 

3462/2022 BR 580145756 BR 069.998.689-30 G2-A-4-C 0000 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224160660 CLARICE MARIA DALLA 

COSTA 

3463/2022 BR 580145760 BR 550.071.989-00 (01-A)-02 0073 Cia Mate Laranjeira 

2224160679 WILLIAN PIRES 

MONTEIRO 

3464/2022 BR 580145773 BR 073.885.239-28 114-B-04 04 NLPMG 

2224160695 RIVALDO JARDIM DA 

SILVA 

3465/2022 BR 580145787 BR 391.423.379-68 0015-B 0087 NLPMG 

2224160890 SILVIA REGINA 

RODRIGUES 

3466/2022 BR 580145795 BR 703.743.259-87 (4 E 5)-2 0052 Cia Mate Laranjeira 

2224160903 EDENISE NEUBER 3467/2022 BR 580145800 BR 018.575.311-67 (199-A)-12-E 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224161586 OZANEI DA SILVA MACIEL 

DUARTE 

3468/2022 BR 580145813 BR 988.935.991-04 (199-A)-12-B 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224161705 VALDECIR VILLA 3469/2022 BR 580145827 BR 527.508.179-00 (PARTE REM CHAC N. 07, 
08 E09)-A-13 

  Zona Rizicola 

2224161721 VALDECIR VILLA 3470/2022 BR 580145835 BR 527.508.179-00 (PARTE REM CHAC N. 07, 
08 E09)-A-10 

  1ª GLEBA C.M.L. 

2224161934 CLAUDIO MUHAMMAD 

JABER 

3471/2022 BR 580145844 BR 662.628.369-34 (02-C)-02   1ª GLEBA C.M.L. 

2224161942 FERNANDA VERONESI 

DA SILVA 

3472/2022 BR 580145858 BR 067.093.109-81 (H-01)-B 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224162116 JOSE APARECIDO 

BATISTA FERNANDES 

3473/2022 BR 580145861 BR 746.181.729-91 08-R 0007 Vila Paraná 

2224162400 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

3474/2022 BR 580145875 BR 79.216.677/0001-11 (15-A E 15-B)R-02-2 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

2224163244 ADEMILSON RODRIGUES 

DE OLIVEIRA 

3475/2022 BR 580145889 BR 019.878.279-96 113-H   NLPMG 

2224163279 CARLOS BORROMEU 

NERI 

3476/2022 BR 580145892 BR 054.347.548-40 111-A-11   NLPMG 

2224163317 TECNOVILLE - 

EMPREENDIMENTOS, 

INCORPORAÇÕES E 

PARTICIPAÇÕES LTDA 

3477/2022 BR 580145901 BR 06.932.920/0001-24 000C 0001 Cia Mate Laranjeira 

2224163422 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

3478/2022 BR 580145915 BR 79.216.677/0001-11 (15-A E 15-B)R-02 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

2224163902 JOÃO PAULO ROMEIRO 

LOMBA 

3479/2022 BR 580145929 BR 043.562.759-77 H07-B 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224163910 MAURICIO ALEXANDRE 

MARECO 

3480/2022 BR 580145932 BR 000.886.589-29 H10-B 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224164135 ADILSON DE SOUZA LIMA 3481/2022 BR 580145946 BR 577.290.779-49 014R 0006 Jardim Higienópolis 

2224164704 EMERSON NEI PINTO 3482/2022 BR 580145950 BR 020.715.839-81 012A 0038 Cia Mate Laranjeira 

2224164887 MIRIAM CORDEIRO 3483/2022 BR 580145963 BR 011.698.269-11 0007 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224164976 AUGUSTO MORANTI 3484/2022 BR 580145977 BR 014.721.789-04 0010 0001 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224165018 OZANA FERREIRA DA 

CRUZ 

3485/2022 BR 580145985 BR 662.267.839-15 0006 0003 VILA RESIDENCIAL A - 

PIONEIRA - ELETROSUL 

2224165212 SILVIO FALKOWSKI 3486/2022 BR 580145994 BR 021.344.349-02 0008 000A Cruzeirinho 

2224165425 CECILIO DOMINGO 

LOIOLA 

3487/2022 BR 580146005 BR 930.828.001-49 0013 0002 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224166090 LUCIANO BARRETO 

MAGALHÃES 

3488/2022 BR 580146014 BR 025.864.859-71 0006 0004 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224166383 COMPANHIA DE 

COLONIZACAO E 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL - CODAL 

3489/2022 BR 580146028 BR 60.446.689/0001-04 0010 0012 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224166448 CIRLEI ROSA RIEDI 3490/2022 BR 580146031 BR 968.979.619-49 0011 0012 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224166472 GILMAR DE CASTRO 

ANDRADE 

3491/2022 BR 580146045 BR 009.048.251-40 0010 0001 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224166499 CLEOMAR DOS SANTOS 

SILVA 

3492/2022 BR 580146059 BR 283.068.642-04 0009 0002 Jardim Internacional 

2224166529 JOCILENE PEREIRA 

SILVA 

3493/2022 BR 580146062 BR 069.311.589-02 0010 0002 Jardim Internacional 

2224166561 FRANCISCO ARRUDA 

OUTERO 

3494/2022 BR 580146076 BR 550.066.479-49 535-D 0000 Cruzeirinho 

2224166588 LUCIO CASTILLO GOMES 3495/2022 BR 580146080 BR 033.919.639-48 0001 0002 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224167231 MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

3496/2022 BR 580146093 BR 601.840.439-72 0003 0003 Jardim Internacional 

2224167665 SOLANGE PINTO 3497/2022 BR 580146102 BR 011.478.689-56 0002 0004 Jardim Internacional 

2224167681 INDIANARA APARECIDA 

MORTARI 

3498/2022 BR 580146116 BR 042.980.329-06 0001 0015 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224167711 JOSE DE MELO 

TEREBINTO 

3499/2022 BR 580146120 BR 976.831.679-91 0005 0008 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224167720 ROSENI GARCIA DA 

SILVA OLIVEIRA 

3500/2022 BR 580146133 BR 060.403.929-83 0001 0004 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224167789 MARIA CARDOSO 

GONÇALVES 

3501/2022 BR 580146147 BR 704.020.519-04 0012 0005 Jardim Internacional 

2224167851 EDUARDO NERIS 3502/2022 BR 580146155 BR 391.416.839-00 0002 0005 Jardim Internacional 

2224167894 ANGELO TRISTÃO NETO 3503/2022 BR 580146164 BR 200.113.189-53 0007 0014 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224167916 ARMANDO DE OLIVEIRA 

SANTOS 

3504/2022 BR 580146178 BR 703.339.479-91 0004 0014 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224167940 ANGELO TRISTÃO NETO 3505/2022 BR 580146181 BR 200.113.189-53 0008 0014 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224167991 PAULO RENATO SCHLUP 3506/2022 BR 580146195 BR 087.116.689-54 0024 0014 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224168114 EVERTON BRANDORFF 

FERREIRA 

3507/2022 BR 580146204 BR 059.335.049-98 0002 0009 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224168122 GIONOR GONÇALVES DA 

SILVA 

3508/2022 BR 580146218 BR 703.353.039-00 0004 0016 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224168238 JORGE PELLEGRINI 

SAMWAYS 

3509/2022 BR 580146221 BR 002.489.599-72 0001 0006 Jardim Internacional 

2224168300 JORGE PELLEGRINI 

SAMWAYS 

3510/2022 BR 580146235 BR 002.489.599-72 0002 0006 Jardim Internacional 

2224168483 VALDIMIR SAPURN 

SINGH 

3511/2022 BR 580146249 BR 004.142.719-04 CHACARA LAL SINGH 0000 ALPMG 

2224168530 MARTA RODRIGUES DA 

SILVA 

3512/2022 BR 580146252 BR 025.147.819-06 0006 0011 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224168637 REGIANE PENHA DOS 

SANTOS 

3513/2022 BR 580146266 BR 064.002.689-36 0019 0021 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224168815 EDIMAR DE SOUSA 

COELHO 

3514/2022 BR 580146270 BR 022.108.569-65 0008 0012 VILA RESIDENCIAL  B - 

ELETROSUL 

2224169080 NIVALDO ANTUNES 

CASTANHA 

3515/2022 BR 580146283 BR 058.012.699-40 0006 0007 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224169374 ANTENOR JOSE DA 

SILVA 

3516/2022 BR 580146297 BR 284.790.339-91 0002 0019 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224169404 NILZA FATIMA DA SILVA 

BORBA 

3517/2022 BR 580146306 BR 022.497.429-79 0019 0008 Jardim Internacional 

2224169650 MARIA SONIA 

APARECIDA RODRIGUES 

DE OLIVEIRA 

3518/2022 BR 580146310 BR 021.784.339-52 0004 0009 Jardim Internacional 

2224169714 AIRTON DA SILVA 3519/2022 BR 580146323 BR 012.658.059-62 0022 0009 Jardim Internacional 

2224169790 DENIS CESAR BIESEK 3520/2022 BR 580146337 BR 837.179.199-20 0012 0010 Jardim Internacional 

2224169846 ROBSON FRANCISCO 

DOS SANTOS 

3521/2022 BR 580146345 BR 930.993.719-04 0011 0010 Jardim Internacional 

2224170356 DIEGO ALVES PEREIRA 3522/2022 BR 580146354 BR 072.228.729-14 0013 023A PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224170496 BEATRIZ DE CASTRO 

LOBO 

3523/2022 BR 580146368 BR 053.005.119-27 0002 0016 Parque Anhembi 

2224171530 MARIA PIRES PEREIRA 3524/2022 BR 580146371 BR 557.099.669-91 0002 0023 ALPMG 

2224171603 JEFERSON APARECIDO 

AGUILERA 

3525/2022 BR 580146385 BR 034.951.789-45 011R 0002 Jardim Progresso 

2224171840 NADIR MARIA ALVES 3526/2022 BR 580146399 BR 044.215.478-08 0008 0002 Jardim Progresso 

2224171883 DELMIR FURLANETTO 3527/2022 BR 580146408 BR 049.307.259-41 0022 0002 Jardim Progresso 

2224171980 LUCIANE REGINA 

MENEQUIM BOCALON 

3528/2022 BR 580146411 BR 009.026.859-88 0001 0001 Parque Hortência 

2224172243 CELIO DE SOUZA 3529/2022 BR 580146425 BR 023.823.399-50 0006 0015 Parque Anhembi 

2224172308 MELQUISEDEK DE 

MOURA 

3530/2022 BR 580146439 BR 557.105.149-34 0021 0015 Parque Anhembi 

2224172588 IRACI FELIX DE 

ATHAHIDE 

3531/2022 BR 580146442 BR 042.664.499-92 0008 0002 Parque Hortência 

2224172715 JOAQUIM MOREIRA DA 

SILVA 

3532/2022 BR 580146456 BR 519.378.751-72 0017 0014 Parque Anhembi 

2224172766 JOSE PEDRO DE 

VARGAS 

3533/2022 BR 580146460 BR 466.968.499-04 0008 0006 Parque Hortência 

2224173380 SINEZIO VANDERLEI 

ESPINDOLA 

3534/2022 BR 580146473 BR 074.716.049-05 8-B 22 Parque Anhembi 

2224173550 MARIA APARECIDA DO 

NASCIMENTO GIROTI 

3535/2022 BR 580146487 BR 446.967.951-87 0003 0022 Parque Anhembi 

2224173649 CITYPAR 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA - ME 

3536/2022 BR 580146495 BR 77.106.607/0001-85 0014 0007 Parque Hortência 

2224173690 GEISSE DOS SANTOS 

CHAVES 

3537/2022 BR 580146500 BR 060.664.199-86 0016 0007 Parque Hortência 

2224173789 LUIZ APARECIDO DOS 

SANTOS 

3538/2022 BR 580146513 BR 588.918.119-04 0012 0021 Parque Anhembi 

2224173800 GEISON RODRIGUES 

GARCIA 

3539/2022 BR 580146527 BR 047.307.569-59 0018 0017 Parque Anhembi 

2224173924 JOSE GONÇALVES DOS 

SANTOS 

3540/2022 BR 580146535 BR 704.021.839-91 0002 0026 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224173983 MARIO SERGIO FONTANA 3541/2022 BR 580146544 BR 056.853.439-57 013REM 0021 Parque Anhembi 

2224174009 CLOVIS MARTINS LOPES 3542/2022 BR 580146558 BR 007.125.049-23 0001 0027 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224174114 SANDRA REGINA 

GERONIMO 

3543/2022 BR 580146561 BR 065.061.739-80 0009 0017 Parque Anhembi 

2224174181 VALDINEI DE OLIVEIRA 3544/2022 BR 580146575 BR 055.937.499-22 0007 0020 Parque Anhembi 

2224174220 DORIVAL APARECIDO 

CARDOSO 

3545/2022 BR 580146589 BR 333.078.149-15 0017 0008 Parque Hortência 

2224174270 JOÃO DIONIZIO INACIO 3546/2022 BR 580146592 BR 060.327.379-34 0012 0028 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224174289 JOSE CRISOSTOMO 3547/2022 BR 580146601 BR 662.631.749-00 0003 0028 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224174319 VILMA PEREIRA DE 

MORAIS 

3548/2022 BR 580146615 BR 789.442.012-34 09-R 0008 Parque Hortência 

2224174351 VILMA PEREIRA DE 

MORAIS 

3549/2022 BR 580146629 BR 789.442.012-34 (08-A E 09-A) 0008 Parque Hortência 

2224174670 CLEONICE 

STANISLAWSKI 

3550/2022 BR 580146632 BR 070.879.719-99 (199-A)-07 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224174700 DANIEL BABITON 

SALINAS LEMES 

FERNANDEZ 

3551/2022 BR 580146646 BR 021.647.831-66 (07,08,09,010)-F 0004 Parque Hortência 

2224174831 SEBASTIÃO CRUZ DO 

NASCIMENTO 

3552/2022 BR 580146650 BR 176.857.029-91 0011 0017 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224174866 VANETE PINHEIRO 

CALIXTO VERGINOTTI 

3553/2022 BR 580146663 BR 056.171.939-02 0014 0009 Parque Hortência 

2224174890 CARLOS BORROMEU 

NERI 

3554/2022 BR 580146677 BR 054.347.548-40 (199-A)-19 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224174963 ROBERTO CRISOSTOMO 

MESSIAS 

3555/2022 BR 580146685 BR 047.966.949-00 (199-A)-13 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224175102 EDMILSON CORDEIRO 

SOARES 

3556/2022 BR 580146694 BR 033.544.679-59 0011 0010 Parque Hortência 

2224175170 ELTON DE MELLO 

RAMOS 

3557/2022 BR 580146703 BR 069.498.589-90 0014 0013 Parque Anhembi 

2224175749 ASSIL FERREIRA GARCIA 3558/2022 BR 580146717 BR 370.896.929-49 04-REM 0092 NLPMG 

2224175773 ANDERSON FERNANDES 

FEDRIGO 

3559/2022 BR 580146725 BR 834.949.609-68 015A 0093 NLPMG 

2224175897 ANDERSON AMARAL DA 

SILVA 

3560/2022 BR 580146734 BR 056.500.309-79 0004 0018 Parque Anhembi 

2224175919 GIOVANI DA SILVA 

ROCHA 

3561/2022 BR 580146748 BR 034.130.579-01 0018 0018 Parque Anhembi 

2224176036 VICENTE APARECIDO 

BERNHARDT 

3562/2022 BR 580146751 BR 507.841.459-20 0016 0018 Parque Anhembi 

2224176087 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3563/2022 BR 580146765 BR 08.457.157/0001-52 0003 000D Jardim Belvedere 

2224176141 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3564/2022 BR 580146779 BR 08.457.157/0001-52 0004 000D Jardim Belvedere 

2224176192 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3565/2022 BR 580146782 BR 08.457.157/0001-52 0017 000D Jardim Belvedere 

2224176222 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3566/2022 BR 580146796 BR 08.457.157/0001-52 0014 000C Jardim Belvedere 

2224176290 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3567/2022 BR 580146805 BR 08.457.157/0001-52 0001 000E Jardim Belvedere 

2224176320 MAURICIO COLLIN 3568/2022 BR 580146819 BR 616.177.339-20 (06 e 16-AB)2 0047 Cia Mate Laranjeira 

2224176370 MARIO COLOMBO FUNCK 3569/2022 BR 580146822 BR 829.606.829-04 0018 000F Jardim Belvedere 

2224176419 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3570/2022 BR 580146836 BR 08.457.157/0001-52 0009 000E Jardim Belvedere 

2224176532 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3571/2022 BR 580146840 BR 08.457.157/0001-52 0002 000G Jardim Belvedere 

2224176818 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3572/2022 BR 580146853 BR 08.457.157/0001-52 ((01,18E19)B E (02 A 10))A 000I Jardim Belvedere 

2224176915 MARIA APARECIDA DA 

SILVA FOGACE 

3573/2022 BR 580146867 BR 829.603.729-72 ((01,18E19)B E (02 A 10))I 000I Jardim Belvedere 

2224177032 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3574/2022 BR 580146875 BR 08.457.157/0001-52 0023 000K Jardim Belvedere 

2224177113 CARLOS DA CUNHA 

SILVA 

3575/2022 BR 580146884 BR 017.611.719-92 0018 0014 Parque Hortência 

2224177601 SEBASTIÃO ROSA DOS 

SANTOS 

3576/2022 BR 580146898 BR 282.482.799-87 0010 0030 Cia Mate Laranjeira 

2224177911 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

3577/2022 BR 580146907 BR 79.216.677/0001-11 (16,17,18,19E20)F 0009 Parque Anhembi 

2224177938 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

3578/2022 BR 580146915 BR 79.216.677/0001-11 0012 0009 Parque Anhembi 

2224178330 CARINA FIORI ZAMPIERI 3579/2022 BR 580146924 BR 025.962.469-10 0007 0027 NLPMG 

2224178500 LUIS HENRIQUE 

FILISMINO ROSA 

3580/2022 BR 580146938 BR 047.467.069-48 014A 000B Jardim Toyama 

2224179108 VANDERLEI DA CUNHA 

SILVA 

3581/2022 BR 580146941 BR 016.956.769-98 0015 000D Jardim Toyama 

2224179540 MARCELO NOGUEIRA 3582/2022 BR 580146955 BR 021.894.079-31 0006 0003 Parque Anhembi 

2224179884 FATIMA A ALVES 3583/2022 BR 580146969 BR 044.021.879-90 0013 000E Jardim Toyama 

2224180068 ELMANO DA COSTA E 

SILVA FERRÃO 

3584/2022 BR 580146972 BR 042.718.408-82 0002 0008 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224180114 ANTONIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA 

3585/2022 BR 580146986 BR 369.526.569-87 0003 0008 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224180149 JULIANA PACHECO 3586/2022 BR 580146990 BR 076.522.739-86 0001 0008 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224180157 SOLANGE ANTUNES 

CASTANHA 

3587/2022 BR 580147006 BR 069.979.399-88 0012 0008 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224180335 VALDECI GONÇALVES 3588/2022 BR 580147010 BR 968.331.909-25 0010 0009 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224180351 NILSE DE FATIMA 

ALMEIDA 

3589/2022 BR 580147023 BR 057.848.229-00 0009 0009 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224180440 LETICIA NEPOMUCENO 

DA SILVA 

3590/2022 BR 580147037 BR 039.861.789-96 0008 0009 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224180459 RITA DE DEUS GOES 3591/2022 BR 580147045 BR 420.878.481-49 07-B 09 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224180475 MARIA APARECIDA DE 

JESUS SILVA 

3592/2022 BR 580147054 BR 036.620.969-86 0003 0009 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224180734 APARECIDO RODRIGUES 3593/2022 BR 580147068 BR 615.606.009-00 F-5-REM-09 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224180769 HUMBERTO PADUAN 

NETO 

3594/2022 BR 580147071 BR 161.438.509-25 0015 0054 NLPMG 

2224180823 JOSE EUZEBIO DUARTE 3595/2022 BR 580147085 BR 282.552.329-15 0010 0011 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224180882 MARILDA TEODORA 

DUARTE DA SILVA 

3596/2022 BR 580147099 BR 903.464.599-15 0007 0011 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224180904 RENAN PIFFER MARTINS 3597/2022 BR 580147108 BR 066.142.709-90 47-REM-A-1-JL-02-A 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224181099 DANIEL DA SILVA PEDRO 3598/2022 BR 580147111 BR 127.707.229-99 0004 0041 NLPMG 

2224181412 LUCIO FLAVIO PEREIRA 

DE ALMEIDA 

3599/2022 BR 580147125 BR 042.501.409-62 47-REM-A-1-JL-03-A 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224181706 ANDERSON DE SOUZA 

DIAS 

3600/2022 BR 580147139 BR 025.957.639-54 (009, 010 E 011)REM 0006 Vila Paraná 

2224181935 GILMAR ANTONIO ROTTA 3601/2022 BR 580147142 BR 325.143.010-68 0007 0012 Parque Hortência 

2224182370 CARLOS EDUARDO 

PEREIRA 

3602/2022 BR 580147156 BR 032.084.369-63 0003 0007 Vila Paraná 

2224182745 ADNILSON FERREIRA DE 

PAULA 

3603/2022 BR 580147160 BR 034.024.899-88 0005 0013 Parque Hortência 

2224182869 EDERSON CAVALCANTE 

DA SILVA 

3604/2022 BR 580147173 BR 052.342.459-00 0009 0018 Parque Hortência 

2224183075 PEDROLINA ALVES DOS 

SANTOS 

3605/2022 BR 580147187 BR 678.636.128-53 0011 0019 Parque Hortência 

2224183091 GIULIAN BRUNA DOS 

SANTOS BURILLI 

3606/2022 BR 580147195 BR 073.786.229-74 0004 0019 Parque Hortência 

2224183210 SETCOMP 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA - ME 

3607/2022 BR 580147200 BR 05.798.565/0001-80 0015 0016 ALPMG 

2224183237 JOSE RODRIGUES DA 

SILVA 

3608/2022 BR 580147213 BR 224.972.349-49 0015 0019 Parque Hortência 

2224183245 JOZELHIA CABRIANA 

FAJARDO 

3609/2022 BR 580147227 BR 615.929.279-04 0009 0067 NLPMG 

2224183326 JOSE RODRIGUES DA 

SILVA 

3610/2022 BR 580147235 BR 224.972.349-49 0014 0019 Parque Hortência 

2224183466 HELENA BERNARDINO 

DA SILVA 

3611/2022 BR 580147244 BR 703.598.309-00 006A 0036 NLPMG 

2224183946 IZIDORO BACOVICZ 3612/2022 BR 580147258 BR 118.457.679-34 0006 0037 NLPMG 

2224184632 LUCIANO RODRIGO DA 

SILVA 

3613/2022 BR 580147261 BR 046.742.499-37 009A 0001 Jardim Vista Alegre 

2224185736 MITSUAKI SHIOMI 3614/2022 BR 580147275 BR 118.417.619-15 013 0104 NLPMG 

2224185876 PEDRO DE LIMA 

DANELON 

3615/2022 BR 580147289 BR 200.112.379-53 0004 034R NLPMG 

2224186287 EDSON MANOEL AULER 3616/2022 BR 580147292 BR 616.182.689-53 0019 034R NLPMG 

2224187054 CLEIDE APARECIDA 

MORTARI GOMES 

3617/2022 BR 580147301 BR 037.791.329-40 0005 000J Jardim Citypar 

2224187127 MAURICIO ALEXANDRE 

MARECO 

3618/2022 BR 580147315 BR 000.886.589-29 0018 0006 NLPMG 

2224187402 MARCELO DENCK 

GARCIA 

3619/2022 BR 580147329 BR 704.024.009-25 0002 000I Jardim Citypar 

2224187437 ADELITE CERDERA 3620/2022 BR 580147332 BR 118.428.548-95 0001 000I Jardim Citypar 

2224187879 CRIVANIA DE ANDRADE 3621/2022 BR 580147346 BR 260.893.378-54 0015 0005 Jardim Dona Tereza 

2224188085 ANTONIO BARANOSKI 3622/2022 BR 580147350 BR 272.785.491-91 0010 000C Jardim Citypar 

2224189138 ROSANGELA APARECIDA 

DA SILVA 

3623/2022 BR 580147363 BR 059.923.029-05 0011 000B Jardim Cataratas 

2224189278 MAURI APARECIDO 

VERGINOTTI 

3624/2022 BR 580147377 BR 783.980.539-68 0012 000C Jardim Cataratas 

2224189286 NOEMI STRELOW REIS 3625/2022 BR 580147385 BR 015.538.109-10 (07 E 08)-C 000C Jardim Cataratas 

2224190039 DALVA TREIMANN 3626/2022 BR 580147394 BR 517.296.449-53 0008 000D Jardim Cataratas 

2224190187 JOSE CARLOS FERREIRA 

GONÇALVES 

3627/2022 BR 580147403 BR 027.899.059-24 0019 000E Jardim Cataratas 

2224190837 ILSON PEREIRA LIMA 3628/2022 BR 580147417 BR 052.806.698-65 0010 000F Jardim Cataratas 

2224190969 ADONIS IMÓVEIS S/C 

LTDA 

3629/2022 BR 580147425 BR 77.115.798/0001-41 0011 000B Jardim Kennedy 

2224191221 IVANILDO FERNANDES 

DA SILVA - GUAIRA 

3630/2022 BR 580147434 BR 15.340.810/0001-64 0012 0101 NLPMG 

2224191230 MARCELO REMPEL 3631/2022 BR 580147448 BR 052.062.769-52 (13E14)B 0101 NLPMG 

2224192112 LUIZ CLAUDIO NUNES 

LOURENÇO 

3632/2022 BR 580147451 BR 615.945.209-68 0009 0065 NLPMG 

2224192287 MARA LUCIA CABRAL 

BENITES 

3633/2022 BR 580147465 BR 654.022.431-15 013A 0098 NLPMG 

2224192376 ESTEVAM LOURENCO DA 

CRUZ 

3634/2022 BR 580147479 BR 056.132.809-91 0018 0008 Jardim Zeballos 

2224193216 ISONIA ELDI TREBIEN 3635/2022 BR 580147482 BR 968.335.309-63 0005 024A Cia Mate Laranjeira 

2224193674 JULIO CESAR DO 

NASCIMENTO 

3636/2022 BR 580147496 BR 023.833.269-17 (08e09)-C 82 NLPMG 

2224193917 JUAREZ RIBEIRO 3637/2022 BR 580147505 BR 007.343.699-21 0001 000A Jardim Citypar 

2224193933 REINALDO DE OLIVEIRA 

PAZ 

3638/2022 BR 580147519 BR 060.314.639-20 (03,04 E 05)-B 0061 Cia Mate Laranjeira 

2224194000 IVANILDE DOS SANTOS 

SILVA 

3639/2022 BR 580147522 BR 060.002.679-59 0014 000A Jardim Citypar 

2224194220 RODRIGO DOS SANTOS 3640/2022 BR 580147536 BR 009.348.121-79 0033 000C Jardim Toyama 

2224194417 ROZILENE NEVES 

CARNEIRO DA SILVA 

3641/2022 BR 580147540 BR 829.404.799-68 04RA 0045 Cia Mate Laranjeira 

2224195715 ALDONIR AVILA 

DORNELES 

3642/2022 BR 580147553 BR 004.294.069-91 0020 0058 NLPMG 

2224196150 MAURICIO ALEXANDRE 

MARECO 

3643/2022 BR 580147567 BR 000.886.589-29 0007 0002 Cia Mate Laranjeira 

2224196770 REGINA MARTINS DOS 

SANTOS 

3644/2022 BR 580147575 BR 004.606.349-84 9R-B 0062 Cia Mate Laranjeira 

2224197416 JORIM LIMA COUTINHO 3645/2022 BR 580147584 BR 197.860.349-53 0010 4344 NLPMG 

2224198102 EDSON CLEITON FREZ 3646/2022 BR 580147598 BR 968.998.759-34 03-A 0057 Cia Mate Laranjeira 

2224199427 MARFRIX 

ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACAO LTDA 

3647/2022 BR 580147607 BR 17.848.653/0001-28 0012 0023 Jardim Zeballos 

2224199664 VICENTE AUGUSTO 

BRILHANTE 

3648/2022 BR 580147615 BR 033.818.899-15 0001 0011 Jardim Santa Paula 

2224200468 JACIR JOSE FERREIRA 

SCLAUSKI 

3649/2022 BR 580147624 BR 022.654.659-41 0004 0015 Jardim Internacional 

2224200492 GLORIA ALVES DIORIO 3650/2022 BR 580147638 BR 704.034.659-15 0001 0015 Jardim Internacional 

2224200557 MIGUEL RIBEIRO DE 

CAMARGO 

3651/2022 BR 580147641 BR 004.292.109-06 0016 0009 Jardim Guaíra 

2224200980 ESMERINDA NOGUEIRA 

DO PRADO NEVES 

3652/2022 BR 580147655 BR 527.399.379-20 0002 0016 Jardim Internacional 

2224201065 LORIVAL ALVES DE 

MACEDO 

3653/2022 BR 580147669 BR 704.085.569-00 0003 0016 Jardim Internacional 

2224201138 MARISETE PADILHA DOS 

SANTOS 

3654/2022 BR 580147672 BR 086.824.609-39 0008 0016 Jardim Internacional 

2224201650 MARIA CLEMENTE 

MARIANO 

3655/2022 BR 580147686 BR 615.480.149-15 0009 0015 Jardim Guaíra 

2224201952 ARTUR SCHMITZ 3656/2022 BR 580147690 BR 195.328.659-34 0001 0013 Jardim Internacional 

2224201987 ARTUR SCHMITZ 3657/2022 BR 580147709 BR 195.328.659-34 0002 0013 Jardim Internacional 

2224202002 ARVILHO SONDA 3658/2022 BR 580147712 BR 003.346.009-44 0003 0013 Jardim Internacional 

2224202100 JOÃO GERMANO PIRES 3659/2022 BR 580147726 BR 282.475.589-04 001A 0024 Jardim Zeballos 

2224202347 RUBENS DE OLIVEIRA 

PAZ 

3660/2022 BR 580147730 BR 029.672.719-93 0003 0011 Jardim Internacional 

2224202355 ARTUR SCHMITZ 3661/2022 BR 580147743 BR 195.328.659-34 0011 0011 Jardim Internacional 

2224202479 VANUSA MENDES DOS 

SANTOS NUNES 

3662/2022 BR 580147757 BR 051.204.859-28 0005 0011 Jardim Internacional 

2224202703 AUGUSTO PAULO 

PEREIRA 

3663/2022 BR 580147765 BR 662.281.319-15 0008 0020 Jardim Internacional 

2224202720 JOÃO MARTINS VIEIRA 3664/2022 BR 580147774 BR 615.928.209-30 0010 0020 Jardim Internacional 

2224202770 JORGE PELLEGRINI 

SAMWAYS 

3665/2022 BR 580147788 BR 002.489.599-72 0011 0020 Jardim Internacional 

2224202797 LISVANETE DA SILVA 3666/2022 BR 580147791 BR 005.976.889-40 0005 0006 Jardim Santa Paula 

2224203009 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3667/2022 BR 580147805 BR 930.996.659-91 0004 0014 Jardim Guaíra 

2224203327 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3668/2022 BR 570280411 BR 011.255.269-20 0010 0023 Jardim Internacional 

2224203351 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3669/2022 BR 570280425 BR 061.394.089-03 0008 0023 Jardim Internacional 

2224203416 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3670/2022 BR 570280439 BR 009.925.889-79 0006 0023 Jardim Internacional 

2224203424 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3671/2022 BR 570280442 BR 071.699.629-42 0001 0023 Jardim Internacional 

2224203572 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3672/2022 BR 570280456 BR 412.769.739-34 02-A 0003 Vila dos Técnicos 

2224203653 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3673/2022 BR 570280460 BR 703.332.629-72 0003 0008 Jardim Guaíra 

2224203670 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3674/2022 BR 570280473 BR 062.137.569-14 0015 0072 Cia Mate Laranjeira 

2224203831 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3675/2022 BR 570280487 BR 011.268.629-08 0006 0019 Jardim Internacional 

2224204110 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3676/2022 BR 570280495 BR 807.020.319-68 112-F 112-F NLPMG 

2224204196 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3677/2022 BR 570280500 BR 033.794.459-83 111-A-1 111-A-1 NLPMG 

2224204234 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3678/2022 BR 570280513 BR 968.981.789-20 111-A-5 111-A-5 NLPMG 

2224204609 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3679/2022 BR 570280527 BR 114.618.099-32 116-G 116-G NLPMG 

2224204781 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3680/2022 BR 570280535 BR 446.988.361-15 0007 0018 Jardim Internacional 

2224204803 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3681/2022 BR 570280544 BR 077.724.579-52 0014 0018 Jardim Internacional 

2224205362 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3682/2022 BR 570280558 BR 060.420.909-68 0003 0017 Jardim Internacional 

2224205419 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3683/2022 BR 570280561 BR 011.724.169-58 0006 0017 Jardim Internacional 

2224205508 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3684/2022 BR 570280575 BR 557.112.789-91 (15 E 16)-C 0004 Jardim Guaíra 

2224205613 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3685/2022 BR 570280589 BR 074.814.569-92 0016 0021 Jardim Internacional 

2224205737 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3686/2022 BR 570280592 BR 615.600.229-49 0003 0002 Jardim Sete Quedas 

2224205826 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3687/2022 BR 570280601 BR 002.489.599-72 0009 0022 Jardim Internacional 

2224207365 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3688/2022 BR 570280615 BR 502.924.809-97 ( 8, 9 e 10) 0020 Cia Mate Laranjeira 

2224207608 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3689/2022 BR 570280629 BR 027.305.929-70 001A 0007 Jardim Higienópolis 

2224207667 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3690/2022 BR 570280632 BR 282.557.209-87 0005 0003 NLPMG 

2224207799 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3691/2022 BR 570280646 BR 524.488.279-15 0013 0007 Jardim Guaíra 

2224207829 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3692/2022 BR 570280650 BR 069.071.099-21 0011 0001 Loteamento Futura 

2224208310 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3693/2022 BR 570280663 BR 502.611.509-87 014A 0006 Jardim Higienópolis 

2224208990 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3694/2022 BR 570280677 BR 014.661.439-91 0009 0052 NLPMG 

2224209031 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3695/2022 BR 570280685 BR 056.064.559-78 008R 0050 Cia Mate Laranjeira 

2224209120 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3696/2022 BR 570280694 BR 930.990.969-20 0001 0005 Jardim Higienópolis 

2224209430 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3697/2022 BR 570280703 BR 030.493.239-65 0005 0004 Vila Rica 

2224209490 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3698/2022 BR 570280717 BR 022.618.049-20 0004 0004 Vila Rica 

2224210242 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3699/2022 BR 570280725 BR 064.543.079-05 0007 0026 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224210293 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3700/2022 BR 570280734 BR 087.199.169-14 0003 0026 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224210323 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3701/2022 BR 570280748 BR 524.453.139-53 0004 0011 NLPMG 

2224210366 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3702/2022 BR 570280751 BR 143.606.089-34 007A 0050 NLPMG 

2224210374 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3703/2022 BR 570280765 BR 333.083.149-91 0006 0011 NLPMG 

2224210528 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3704/2022 BR 570280779 BR 026.764.684-48 0007 0045 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224210579 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3705/2022 BR 570280782 BR 955.125.199-72 004R 0003 Jardim Higienópolis 

2224210781 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3706/2022 BR 570280796 BR 810.655.829-00 0003 1aGL 1ª GLEBA C.M.L. 

2224210919 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3707/2022 BR 570280805 BR 387.310.379-68 008A 0023 Cia Mate Laranjeira 

2224210935 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3708/2022 BR 570280819 BR 615.593.269-72 001A 0023 Cia Mate Laranjeira 

2224211184 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3709/2022 BR 570280822 BR 066.103.539-56 0010 0042 Cia Mate Laranjeira 

2224211427 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3710/2022 BR 570280836 BR 033.065.679-14 0006 0031 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224211591 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3711/2022 BR 570280840 BR 034.586.979-69 0012 0036 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224211729 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3712/2022 BR 570280853 BR 048.496.119-58 0010 0040 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224211940 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3713/2022 BR 570280867 BR 070.474.349-33 0007 0039 Cia Mate Laranjeira 

2224212318 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3714/2022 BR 570280875 BR 191.863.559-53 D-REM 0001 Jardim Guaíra 

2224212377 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3715/2022 BR 570280884 BR 703.751.949-91 0009 0001 Jardim Guaíra 

2224212440 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3716/2022 BR 570280898 BR 069.432.578-38 0007 0046 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224212482 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3717/2022 BR 570280907 BR 078.975.219-07 0006 0001 Jardim Guaíra 

2224212490 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3718/2022 BR 570280915 BR 662.657.469-87 01 0046 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224212547 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3719/2022 BR 570280924 BR 017.681.969-07 0006 0046 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224212563 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3720/2022 BR 570280938 BR 051.575.869-81 (11E12)A 0002 Jardim Higienópolis 

2224212628 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3721/2022 BR 570280941 BR 056.021.519-31 (5, 6, 7)-A 0002 Jardim Higienópolis 

2224212725 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3722/2022 BR 570280955 BR 007.333.269-00 0008 0016 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224212733 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3723/2022 BR 570280969 BR 77.857.183/0001-90 0002 0016 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224212768 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3724/2022 BR 570280972 BR 77.857.183/0001-90 0001 0016 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224212776 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3725/2022 BR 570280986 BR 146.259.629-00 0009 0016 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224213080 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3726/2022 BR 570280990 BR 055.937.479-89 0002 0002 Vila São Francisco 

2224213152 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3727/2022 BR 570281006 BR 492.836.859-20 0011 0015 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224213438 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3728/2022 BR 570281010 BR 085.856.009-77 0009 0047 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224213616 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3729/2022 BR 570281023 BR 333.059.869-72 0005 0048 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224213705 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3730/2022 BR 570281037 BR 213.244.769-15 0012 0061 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224213756 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3731/2022 BR 570281045 BR 000.000.000-00 0011 0061 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224213772 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3732/2022 BR 570281054 BR 036.478.179-37 ÁREA DE RESERVA 'G'-01   Jardim Guaíra 

2224213853 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3733/2022 BR 570281068 BR 557.100.269-72 0002 0061 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224213888 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3734/2022 BR 570281071 BR 057.511.139-93 14-B 10A Jardim Guaíra 

2224214396 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3735/2022 BR 570281085 BR 513.058.799-53 0010 0060 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224214582 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3736/2022 BR 570281099 BR 037.741.029-29 C-03 0000 Jardim Guaíra 

2224214612 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3737/2022 BR 570281108 BR 333.107.779-87 RES A 0000 Jardim Guaíra 

2224214701 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3738/2022 BR 570281111 BR 052.207.119-89 07-A 0004 Cia Mate Laranjeira 

2224214736 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3739/2022 BR 570281125 BR 199.851.699-72 (C-10 e C-11) 0000 Jardim Guaíra 

2224214744 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3740/2022 BR 570281139 BR 056.384.309-89 C-05 0000 Jardim Guaíra 

2224214752 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3741/2022 BR 570281142 BR 015.867.079-57 13-R 0016 Jardim Guaíra 

2224214981 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3742/2022 BR 570281156 BR 064.186.729-84 011A 0005 Vila dos Técnicos 

2224215104 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3743/2022 BR 570281160 BR 070.874.359-57 010A 0079 Cia Mate Laranjeira 

2224215481 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3744/2022 BR 570281173 BR 199.851.699-72 0033 0009 Vila Margarida 

2224215511 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3745/2022 BR 570281187 BR 030.029.809-94 0003 0029 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224215554 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3746/2022 BR 570281195 BR 555.739.241-68 0007 0002 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224215562 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3747/2022 BR 570281200 BR 172.255.079-15 0003 0002 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224215589 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3748/2022 BR 570281213 BR 282.547.679-04 0007 0009 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224215651 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3749/2022 BR 570281227 BR 587.310.679-72 0009 0009 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224216020 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3750/2022 BR 570281235 BR 075.824.419-31 0027 0010 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224216178 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3751/2022 BR 570281244 BR 368.084.901-04 0007 0038 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224216232 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3752/2022 BR 570281258 BR 039.548.989-00 0016 0004 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224216348 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3753/2022 BR 570281261 BR 371.006.299-34 0012 0050 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224216356 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3754/2022 BR 570281275 BR 503.228.269-34 0001 0020 Jardim Higienópolis 

2224216585 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3755/2022 BR 570281289 BR 027.364.561-73 0029 0011 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224217417 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3756/2022 BR 570281292 BR 025.201.319-00 0009 0021 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224217492 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3757/2022 BR 570281301 BR 772.749.979-04 0002 0054 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224217514 GILBERTO ANTONIO 

PEREIRA 

3758/2022 BR 570281315 BR 042.718.408-82 0010 0054 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224217522 JOVANI DE JESUS 3759/2022 BR 570281329 BR 053.300.789-54 0029 0021 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224217840 TANIA UMBELINO DA 

SILVA 

3760/2022 BR 570281332 BR 020.133.561-10 0007 0035 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224217867 LENIR RODRIGUES 3761/2022 BR 570281346 BR 060.110.179-08 0012 0035 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224217980 SIDCLEI CANDIDO 

SALINO 

3762/2022 BR 570281350 BR 016.284.519-71 0009 0032 Distrito Dr Oliveira Castro 
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2224217999 FRANCISCA AGUIAR 3763/2022 BR 570281363 BR 967.451.429-53 0005 0032 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224218120 EUDES MESSIAS DA 

SILVA 

3764/2022 BR 570281377 BR 007.082.189-54 0009 0014 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224218162 JOSE MARIA DE 

OLIVEIRA 

3765/2022 BR 570281385 BR 240.798.639-34 0008 0014 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224218375 ERONILDO PINTO 3766/2022 BR 570281394 BR 029.303.139-86 0007 0004 Jardim Internacional 

2224218774 SABRINA LEANDRA DE 

SOUZA AQUINO 

3767/2022 BR 570281403 BR 024.902.029-79 03-B 0003 ALPMG 

2224218847 LUIS RICARDO 

MARCIANO 

3768/2022 BR 570281417 BR 068.856.619-70 0010 0013 Parque Anhembi 

2224218871 ALEX BRUNO DE LIMA 

SOUZA 

3769/2022 BR 570281425 BR 268.932.968-94 0005 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224218928 TATIANA POSSAN LOPES 3770/2022 BR 570281434 BR 968.158.689-15 003A 0092 NLPMG 

2224218960 JULIANO RIBEIRO 3771/2022 BR 570281448 BR 031.547.999-07 (12,13,14)-C 000B Jardim Kennedy 

2224218987 DULCINEIA MARCIANO 

MACIEL 

3772/2022 BR 570281451 BR 040.236.569-09 0009 0021 Parque Anhembi 

2224219029 OMAR ROGERIO MAYER 3773/2022 BR 570281465 BR 017.387.579-35 024 02 Jardim dos Passaros 

2224219118 MAURO DA SILVA 3774/2022 BR 570281479 BR 035.567.069-03 (199-A)-16 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224219177 JOSE CARLOS PENA 3775/2022 BR 570281482 BR 071.926.749-82 (199-A)-06 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224219185 MARIA CRISTINA 

MOREIRA 

3776/2022 BR 570281496 BR 037.528.569-55 116-M 116-M NLPMG 

2224219231 MARCIA  AMARO  DOS 

SANTOS 

3777/2022 BR 570281505 BR 055.931.649-67 0028 0000 Vila Herminia 

2224219240 FATIMA APARECIDA 

JIANELO 

3778/2022 BR 570281519 BR 703.756.909-72 0001 0099 NLPMG 

2224219258 HEVERTON DE ALMEIDA 

BOGADO 

3779/2022 BR 570281522 BR 070.874.369-29 0017 0011 Parque Hortência 

2224219290 PIERINA MASCOTTE 

CARVALHO 

3780/2022 BR 570281536 BR 060.660.069-83 0002 0008 Jardim Internacional 

2224219304 SANDRA REGINA 

CARVALHO MASCOTE DA 

SILVA 

3781/2022 BR 570281540 BR 701.284.311-05 0002 0008 Jardim Internacional 

2224219347 ROSEMARY NOGUEIRA 

DE GODOY 

3782/2022 BR 570281553 BR 152.625.718-16 0014 0011 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224219401 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

3783/2022 BR 570281567 BR 11.878.000/0001-05 01 Cond. Horizontal 1ª GLEBA C.M.L. 

2224219410 HEDULS - 

INCORPORADORA, 

ADMINISTRADORA E 

CONSTRUTORA LTDA. - 

EPP 

3784/2022 BR 570281575 BR 11.878.000/0001-05 02 Cond. Horizontal 1ª GLEBA C.M.L. 

2224219517 MAGDA ROSA DA SILVA 

DE AZEVEDO 

3785/2022 BR 570281584 BR 043.284.719-70 14-A 10A Jardim Guaíra 

2224219592 DIANA APARECIDA 

ALTHEMAN 

3786/2022 BR 570281598 BR 096.148.179-09 (199-A)-03 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224219606 TALIA FERNANDES 

ACOSTA 

3787/2022 BR 570281607 BR 109.756.419-30 (PARTE REM CHAC N. 07, 
08 E09)-A-15 

  Zona Rizicola 

2224219630 VALDEMIR DE CAMARGO 

DA SLVA 

3788/2022 BR 570281615 BR 088.526.639-08 (199-A)-11-B 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224219649 RENATO ANTONIO SELLA 3789/2022 BR 570281624 BR 084.720.209-75 (199-A)-04 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224219690 ANA PAULA DA SILVA 

BRANCO 

3790/2022 BR 570281638 BR 038.456.969-23 112-REM-06 112-REM-06 NLPMG 

2224219746 DANIEL CATTO 3791/2022 BR 570281641 BR 082.286.169-02 03 J Jardim Belvedere 

2224219754 JENIFER IVANIR DA 

SILVA PADILHA 

3792/2022 BR 570281655 BR 060.034.499-18 05 J Jardim Belvedere 

2224219762 NAIR BENITEZ CAGOL 3793/2022 BR 570281669 BR 829.594.809-10 (53AR2,53AR3,53AR4,53A
R5,53AR6,53AR7)-A 

0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224219886 ANTONIO IRANI 

MANGOLIN 

3794/2022 BR 570281672 BR 661.785.179-04 026 02 Jardim dos Passaros 

2224219908 DIEGO RODRIGO 

PEDROZO 

3795/2022 BR 570281686 BR 077.682.789-84   116-O-5 NLPMG 

2224220809 APARECIDA MARIA DOS 

SANTOS 

3796/2022 BR 570281690 BR 010.757.969-38 05-B 0007 PATRIMONIO BELA VISTA 

DO OESTE 

2224220841 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3797/2022 BR 570281709 BR 10.812.004/0001-28 (02,03,04,05,06)-D 12 Jardim São Paulo 

2224220850 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3798/2022 BR 570281712 BR 10.812.004/0001-28 (02,03,04,05,06)-E 12 Jardim São Paulo 

2224220990 C. B. NERI ENGENHARIA 

E CONSTRUCAO LTDA 

3799/2022 BR 570281726 BR 30.798.316/0001-31 (228 e 229)-A   2ª GLEBA C.M.L. 

2224221031 CRISTIANE MARCIANO 

MACIEL 

3800/2022 BR 570281730 BR 057.914.399-62 04-A-02 0069 Cia Mate Laranjeira 

2224221180 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3801/2022 BR 570281743 BR 80.342.264/0001-62 0007 0012 Jardim Imperial 

2224221236 A TOZZE DA SILVA & CIA. 

LTDA - ME 

3802/2022 BR 570281757 BR 12.275.614/0001-65 0005 0010 Jardim Imperial 

2224221244 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3803/2022 BR 570281765 BR 80.342.264/0001-62 0007 0010 Jardim Imperial 

2224221287 MERIELE DE MARCHI 3804/2022 BR 570281774 BR 035.765.229-05 0015 0010 Jardim Imperial 

2224221392 ROSIMEIRE CRISTINA DE 

SOUZA 

3805/2022 BR 570281788 BR 047.406.769-66 0016 0010 Jardim Imperial 

2224221414 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3806/2022 BR 570281791 BR 80.342.264/0001-62 0020 0010 Jardim Imperial 

2224221490 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3807/2022 BR 570281805 BR 80.342.264/0001-62 0001 0007 Jardim Imperial 

2224221538 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3808/2022 BR 570281814 BR 80.342.264/0001-62 0024 0007 Jardim Imperial 

2224221554 AMANDA CAROLINE 

PIAZZA 

3809/2022 BR 570281828 BR 087.231.699-82 0002 0007 Jardim Imperial 

2224221643 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3810/2022 BR 570281831 BR 80.342.264/0001-62 0001 0002 Jardim Imperial 

2224221651 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3811/2022 BR 570281845 BR 80.342.264/0001-62 0002 0002 Jardim Imperial 

2224221724 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3812/2022 BR 570281859 BR 80.342.264/0001-62 0007 0002 Jardim Imperial 

2224221732 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3813/2022 BR 570281862 BR 80.342.264/0001-62 0008 0002 Jardim Imperial 

2224221805 JEAN CESAR SONCIN 3814/2022 BR 570281876 BR 080.707.139-09 0018 0003 Jardim Imperial 

2224221813 JEAN CESAR SONCIN 3815/2022 BR 570281880 BR 080.707.139-09 0019 0003 Jardim Imperial 

2224221821 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3816/2022 BR 570281893 BR 80.342.264/0001-62 0006 0003 Jardim Imperial 

2224221864 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3817/2022 BR 570281902 BR 80.342.264/0001-62 0001 0008 Jardim Imperial 

2224221880 ODAIR JOSE DE 

OLIVEIRA 

3818/2022 BR 570281916 BR 931.376.309-59 0004 0008 Jardim Imperial 

2224221945 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3819/2022 BR 570281920 BR 80.342.264/0001-62 0016 0008 Jardim Imperial 

2224222151 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3820/2022 BR 570281933 BR 80.342.264/0001-62 0006 0007 Jardim Imperial 

2224222160 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3821/2022 BR 570281947 BR 80.342.264/0001-62 0008 0007 Jardim Imperial 

2224222208 JOÃO FERNANDO PINTO 

GRECILLO 

3822/2022 BR 570281955 BR 936.845.840-53 0018 0007 Jardim Imperial 

2224222208 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3823/2022 BR 570281964 BR 80.342.264/0001-62 0018 0007 Jardim Imperial 

2224222216 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3824/2022 BR 570281978 BR 80.342.264/0001-62 0020 0007 Jardim Imperial 

2224222313 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3825/2022 BR 570281981 BR 80.342.264/0001-62 0023 0007 Jardim Imperial 

2224222534 FERNANDO FERREIRA 

DA SILVA 

3826/2022 BR 570281995 BR 034.062.049-88 0019 0007 Parque Hortência 

2224222607 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3827/2022 BR 570282001 BR 10.812.004/0001-28 06 08 Jardim São Paulo 

2224222615 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

3828/2022 BR 570282015 BR 08.457.157/0001-52 ((01,18E19)B E (02 A 10))L 000I Jardim Belvedere 

2224222666 JOSIANE GRACIANO 

RIBEIRO 

3829/2022 BR 570282029 BR 064.420.339-02 0016 0010 Maracaju dos Gauchos 

2224222690 VIVIANE APARECIDA 

CUSTODIO LEMPPE 

3830/2022 BR 570282032 BR 102.036.829-20 016A 000C Jardim Cataratas 

2224222828 HUMBERTO JERONIMO 

BRIDI 

3831/2022 BR 570282046 BR 347.712.719-68 (H03)-A 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224222984 SEBASTIÃO RAIMUNDO 

DE SOUZA 

3832/2022 BR 570282050 BR 391.379.379-87 (7, 8, 9)-B 0013 Jardim Internacional 

2224223093 JOSIEL SONCIN 3833/2022 BR 570282063 BR 032.108.869-70 0008 0003 Jardim Imperial 

2224223107 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3834/2022 BR 570282077 BR 80.342.264/0001-62 0010 0003 Jardim Imperial 

2224223247 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3835/2022 BR 570282085 BR 80.342.264/0001-62 0005 0005 Jardim Imperial 

2224223280 HABITABEMBRASIL 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP 

3836/2022 BR 570282094 BR 80.342.264/0001-62 06 E 08 0005 Jardim Imperial 

2224223999 TUCSON LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

3837/2022 BR 570282103 BR 10.812.004/0001-28 18-A 09 Jardim São Paulo 

2224224030 FENICIA CONSTRUÇOES 

CIVIS LTDA 

3838/2022 BR 570282117 BR 79.216.677/0001-11 (15-A E 15-B)R-02 1ªGL 1ª GLEBA C.M.L. 

2224224391 SILVANA GONÇALVES 

RIBEIRO 

3839/2022 BR 570282125 BR 020.050.049-01 07-B 0004 Cia Mate Laranjeira 

2224224421 ROSILENE BOHRINGER 3840/2022 BR 570282134 BR 027.200.569-01 07 09 Jardim dos Passaros 

2224224464 OSMAR VOLPATTO 3841/2022 BR 570282148 BR 333.088.539-49 0007 0068 NLPMG 

2224224502 MINERPAL COMERCIO 

DE MATERIAIS E 

PAVIMENTAÇÃO EIRELI 

3842/2022 BR 570282151 BR 78.930.435/0001-22 000B 0009 Jardim Flamboyant 

2224224669 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3843/2022 BR 570282165 BR 16.616.837/0001-08 0001 0001 JARDIM MONTANA 

2224224677 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3844/2022 BR 570282179 BR 16.616.837/0001-08 0019 0001 JARDIM MONTANA 

2224224685 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3845/2022 BR 570282182 BR 16.616.837/0001-08 0003 0001 JARDIM MONTANA 

2224224693 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3846/2022 BR 570282196 BR 16.616.837/0001-08 0018 0001 JARDIM MONTANA 

2224224707 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3847/2022 BR 570282205 BR 16.616.837/0001-08 0017 0001 JARDIM MONTANA 

2224224715 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3848/2022 BR 570282219 BR 16.616.837/0001-08 0016 0001 JARDIM MONTANA 

2224224723 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3849/2022 BR 570282222 BR 16.616.837/0001-08 0015 0001 JARDIM MONTANA 

2224224731 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3850/2022 BR 570282236 BR 16.616.837/0001-08 0002 0001 JARDIM MONTANA 

2224224740 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3851/2022 BR 570282240 BR 16.616.837/0001-08 0004 0001 JARDIM MONTANA 

2224224758 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3852/2022 BR 570282253 BR 16.616.837/0001-08 0005 0001 JARDIM MONTANA 

2224224766 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3853/2022 BR 570282267 BR 16.616.837/0001-08 0006 0001 JARDIM MONTANA 

2224224774 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3854/2022 BR 570282275 BR 16.616.837/0001-08 0007 0001 JARDIM MONTANA 

2224224782 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3855/2022 BR 570282284 BR 16.616.837/0001-08 0008 0001 JARDIM MONTANA 

2224224790 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3856/2022 BR 570282298 BR 16.616.837/0001-08 0009 0001 JARDIM MONTANA 

2224224804 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3857/2022 BR 570282307 BR 16.616.837/0001-08 0010 0001 JARDIM MONTANA 

2224224812 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3858/2022 BR 570282315 BR 16.616.837/0001-08 0011 0001 JARDIM MONTANA 

2224224820 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3859/2022 BR 570282324 BR 16.616.837/0001-08 0012 0001 JARDIM MONTANA 

2224224839 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3860/2022 BR 570282338 BR 16.616.837/0001-08 0013 0001 JARDIM MONTANA 

2224224847 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3861/2022 BR 570282341 BR 16.616.837/0001-08 0014 0001 JARDIM MONTANA 

2224224855 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3862/2022 BR 570282355 BR 16.616.837/0001-08 0001 0002 JARDIM MONTANA 

2224224863 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3863/2022 BR 570282369 BR 16.616.837/0001-08 0002 0002 JARDIM MONTANA 

2224224871 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3864/2022 BR 570282372 BR 16.616.837/0001-08 0003 0002 JARDIM MONTANA 

2224224880 FELIPE GALLO TEGONI 3865/2022 BR 570282386 BR 084.010.259-31 0004 0002 JARDIM MONTANA 

2224224898 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3866/2022 BR 570282390 BR 16.616.837/0001-08 0005 0002 JARDIM MONTANA 

2224224901 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3867/2022 BR 570282409 BR 16.616.837/0001-08 0007 0002 JARDIM MONTANA 

2224224910 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3868/2022 BR 570282412 BR 16.616.837/0001-08 0009 0002 JARDIM MONTANA 

2224224928 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3869/2022 BR 570282426 BR 16.616.837/0001-08 0011 0002 JARDIM MONTANA 

2224224936 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3870/2022 BR 570282430 BR 16.616.837/0001-08 0013 0002 JARDIM MONTANA 

2224224944 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3871/2022 BR 570282443 BR 16.616.837/0001-08 0015 0002 JARDIM MONTANA 

2224224952 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3872/2022 BR 570282457 BR 16.616.837/0001-08 0017 0002 JARDIM MONTANA 

2224224960 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3873/2022 BR 570282465 BR 16.616.837/0001-08 0019 0002 JARDIM MONTANA 

2224224979 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3874/2022 BR 570282474 BR 16.616.837/0001-08 0006 0002 JARDIM MONTANA 

2224224987 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3875/2022 BR 570282488 BR 16.616.837/0001-08 0008 0002 JARDIM MONTANA 

2224224995 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3876/2022 BR 570282491 BR 16.616.837/0001-08 0010 0002 JARDIM MONTANA 

2224225002 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3877/2022 BR 570282505 BR 16.616.837/0001-08 0012 0002 JARDIM MONTANA 

2224225010 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3878/2022 BR 570282514 BR 16.616.837/0001-08 0014 0002 JARDIM MONTANA 

2224225029 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3879/2022 BR 570282528 BR 16.616.837/0001-08 0016 0002 JARDIM MONTANA 

2224225037 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3880/2022 BR 570282531 BR 16.616.837/0001-08 0018 0002 JARDIM MONTANA 

2224225045 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3881/2022 BR 570282545 BR 16.616.837/0001-08 0020 0002 JARDIM MONTANA 

2224225053 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3882/2022 BR 570282559 BR 16.616.837/0001-08 0021 0002 JARDIM MONTANA 

2224225061 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3883/2022 BR 570282562 BR 16.616.837/0001-08 0022 0002 JARDIM MONTANA 

2224225070 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3884/2022 BR 570282576 BR 16.616.837/0001-08 0023 0002 JARDIM MONTANA 

2224225088 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3885/2022 BR 570282580 BR 16.616.837/0001-08 0024 0002 JARDIM MONTANA 

2224225096 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3886/2022 BR 570282593 BR 16.616.837/0001-08 0001 0003 JARDIM MONTANA 

2224225100 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3887/2022 BR 570282602 BR 16.616.837/0001-08 0002 0003 JARDIM MONTANA 

2224225118 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3888/2022 BR 570282616 BR 16.616.837/0001-08 0003 0003 JARDIM MONTANA 

2224225126 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3889/2022 BR 570282620 BR 16.616.837/0001-08 0004 0003 JARDIM MONTANA 

2224225134 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3890/2022 BR 570282633 BR 16.616.837/0001-08 0005 0003 JARDIM MONTANA 

2224225142 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3891/2022 BR 570282647 BR 16.616.837/0001-08 0007 0003 JARDIM MONTANA 

2224225150 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3892/2022 BR 570282655 BR 16.616.837/0001-08 0009 0003 JARDIM MONTANA 

2224225169 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3893/2022 BR 570282664 BR 16.616.837/0001-08 0011 0003 JARDIM MONTANA 

2224225177 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3894/2022 BR 570282678 BR 16.616.837/0001-08 0013 0003 JARDIM MONTANA 

2224225185 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3895/2022 BR 570282681 BR 16.616.837/0001-08 0015 0003 JARDIM MONTANA 

2224225193 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3896/2022 BR 570282695 BR 16.616.837/0001-08 0017 0003 JARDIM MONTANA 

2224225207 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3897/2022 BR 570282704 BR 16.616.837/0001-08 0019 0003 JARDIM MONTANA 

2224225215 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3898/2022 BR 570282718 BR 16.616.837/0001-08 0006 0003 JARDIM MONTANA 

2224225223 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3899/2022 BR 570282721 BR 16.616.837/0001-08 0008 0003 JARDIM MONTANA 

2224225231 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3900/2022 BR 570282735 BR 16.616.837/0001-08 0010 0003 JARDIM MONTANA 

2224225240 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3901/2022 BR 570282749 BR 16.616.837/0001-08 0012 0003 JARDIM MONTANA 

2224225258 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3902/2022 BR 570282752 BR 16.616.837/0001-08 0014 0003 JARDIM MONTANA 

2224225266 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3903/2022 BR 570282766 BR 16.616.837/0001-08 0016 0003 JARDIM MONTANA 

2224225274 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3904/2022 BR 570282770 BR 16.616.837/0001-08 0018 0003 JARDIM MONTANA 

2224225282 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3905/2022 BR 570282783 BR 16.616.837/0001-08 0020 0003 JARDIM MONTANA 

2224225290 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3906/2022 BR 570282797 BR 16.616.837/0001-08 0021 0003 JARDIM MONTANA 

2224225304 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3907/2022 BR 570282806 BR 16.616.837/0001-08 0022 0003 JARDIM MONTANA 

2224225312 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3908/2022 BR 570282810 BR 16.616.837/0001-08 0023 0003 JARDIM MONTANA 

2224225320 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3909/2022 BR 570282823 BR 16.616.837/0001-08 0024 0003 JARDIM MONTANA 

2224225339 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3910/2022 BR 570282837 BR 16.616.837/0001-08 0001 0004 JARDIM MONTANA 

2224225347 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3911/2022 BR 570282845 BR 16.616.837/0001-08 0002 0004 JARDIM MONTANA 

2224225355 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3912/2022 BR 570282854 BR 16.616.837/0001-08 0003 0004 JARDIM MONTANA 

2224225363 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3913/2022 BR 570282868 BR 16.616.837/0001-08 0004 0004 JARDIM MONTANA 

2224225371 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3914/2022 BR 570282871 BR 16.616.837/0001-08 0005 0004 JARDIM MONTANA 

2224225398 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3915/2022 BR 570282885 BR 16.616.837/0001-08 0009 0004 JARDIM MONTANA 

2224225401 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3916/2022 BR 570282899 BR 16.616.837/0001-08 0011 0004 JARDIM MONTANA 

2224225410 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3917/2022 BR 570282908 BR 16.616.837/0001-08 0013 0004 JARDIM MONTANA 

2224225428 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3918/2022 BR 570282911 BR 16.616.837/0001-08 0015 0004 JARDIM MONTANA 

2224225436 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3919/2022 BR 570282925 BR 16.616.837/0001-08 0017 0004 JARDIM MONTANA 

2224225444 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3920/2022 BR 570282939 BR 16.616.837/0001-08 0019 0004 JARDIM MONTANA 

2224225452 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3921/2022 BR 570282942 BR 16.616.837/0001-08 0006 0004 JARDIM MONTANA 

2224225460 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3922/2022 BR 570282956 BR 16.616.837/0001-08 0008 0004 JARDIM MONTANA 

2224225479 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3923/2022 BR 570282960 BR 16.616.837/0001-08 0010 0004 JARDIM MONTANA 

2224225487 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3924/2022 BR 570282973 BR 16.616.837/0001-08 0012 0004 JARDIM MONTANA 

2224225495 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3925/2022 BR 570282987 BR 16.616.837/0001-08 0014 0004 JARDIM MONTANA 

2224225509 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3926/2022 BR 570282995 BR 16.616.837/0001-08 0016 0004 JARDIM MONTANA 

2224225517 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3927/2022 BR 570283007 BR 16.616.837/0001-08 0018 0004 JARDIM MONTANA 

2224225525 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3928/2022 BR 570283015 BR 16.616.837/0001-08 0020 0004 JARDIM MONTANA 

2224225533 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3929/2022 BR 570283024 BR 16.616.837/0001-08 0007 0004 JARDIM MONTANA 

2224225541 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3930/2022 BR 570283038 BR 16.616.837/0001-08 0021 0004 JARDIM MONTANA 

2224225550 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3931/2022 BR 570283041 BR 16.616.837/0001-08 0022 0004 JARDIM MONTANA 

2224225568 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3932/2022 BR 570283055 BR 16.616.837/0001-08 0023 0004 JARDIM MONTANA 

2224225576 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3933/2022 BR 570283069 BR 16.616.837/0001-08 0024 0004 JARDIM MONTANA 

2224225797 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3934/2022 BR 570283072 BR 16.616.837/0001-08 0001 0006 JARDIM MONTANA 

2224225800 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3935/2022 BR 570283086 BR 16.616.837/0001-08 0003 0006 JARDIM MONTANA 

2224225819 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3936/2022 BR 570283090 BR 16.616.837/0001-08 0005 0006 JARDIM MONTANA 

2224225827 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3937/2022 BR 570283109 BR 16.616.837/0001-08 0007 0006 JARDIM MONTANA 

2224225835 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3938/2022 BR 570283112 BR 16.616.837/0001-08 0009 0006 JARDIM MONTANA 

2224225843 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3939/2022 BR 570283126 BR 16.616.837/0001-08 0010 0006 JARDIM MONTANA 

2224225851 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3940/2022 BR 570283130 BR 16.616.837/0001-08 0011 0006 JARDIM MONTANA 

2224225860 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3941/2022 BR 570283143 BR 16.616.837/0001-08 0012 0006 JARDIM MONTANA 

2224225878 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3942/2022 BR 570283157 BR 16.616.837/0001-08 0008 0006 JARDIM MONTANA 

2224225886 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3943/2022 BR 570283165 BR 16.616.837/0001-08 0006 0006 JARDIM MONTANA 

2224225894 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3944/2022 BR 570283174 BR 16.616.837/0001-08 0004 0006 JARDIM MONTANA 

2224225908 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3945/2022 BR 570283188 BR 16.616.837/0001-08 0002 0006 JARDIM MONTANA 

2224225916 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3946/2022 BR 570283191 BR 16.616.837/0001-08 0001 0007 JARDIM MONTANA 

2224225924 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3947/2022 BR 570283205 BR 16.616.837/0001-08 0003 0007 JARDIM MONTANA 

2224225932 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3948/2022 BR 570283214 BR 16.616.837/0001-08 0005 0007 JARDIM MONTANA 

2224225940 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3949/2022 BR 570283228 BR 16.616.837/0001-08 0007 0007 JARDIM MONTANA 

2224225959 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3950/2022 BR 570283231 BR 16.616.837/0001-08 0009 0007 JARDIM MONTANA 

2224225967 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3951/2022 BR 570283245 BR 16.616.837/0001-08 0010 0007 JARDIM MONTANA 

2224225975 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3952/2022 BR 570283259 BR 16.616.837/0001-08 0008 0007 JARDIM MONTANA 

2224225983 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3953/2022 BR 570283262 BR 16.616.837/0001-08 0006 0007 JARDIM MONTANA 

2224225991 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3954/2022 BR 570283276 BR 16.616.837/0001-08 0004 0007 JARDIM MONTANA 

2224226009 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3955/2022 BR 570283280 BR 16.616.837/0001-08 0002 0007 JARDIM MONTANA 

2224226017 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3956/2022 BR 570283293 BR 16.616.837/0001-08 0001 0012 JARDIM MONTANA 

2224226025 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3957/2022 BR 570283302 BR 16.616.837/0001-08 0002 0012 JARDIM MONTANA 

2224226033 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3958/2022 BR 570283316 BR 16.616.837/0001-08 0003 0012 JARDIM MONTANA 

2224226041 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3959/2022 BR 570283320 BR 16.616.837/0001-08 0004 0012 JARDIM MONTANA 

2224226050 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3960/2022 BR 570283333 BR 16.616.837/0001-08 0005 0012 JARDIM MONTANA 

2224226068 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3961/2022 BR 570283347 BR 16.616.837/0001-08 0007 0012 JARDIM MONTANA 

2224226076 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3962/2022 BR 570283355 BR 16.616.837/0001-08 0009 0012 JARDIM MONTANA 

2224226084 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3963/2022 BR 570283364 BR 16.616.837/0001-08 0011 0012 JARDIM MONTANA 

2224226092 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3964/2022 BR 570283378 BR 16.616.837/0001-08 0013 0012 JARDIM MONTANA 

2224226106 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3965/2022 BR 570283381 BR 16.616.837/0001-08 0015 0012 JARDIM MONTANA 

2224226114 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3966/2022 BR 570283395 BR 16.616.837/0001-08 0017 0012 JARDIM MONTANA 

2224226122 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3967/2022 BR 570283404 BR 16.616.837/0001-08 0019 0012 JARDIM MONTANA 

2224226130 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3968/2022 BR 570283418 BR 16.616.837/0001-08 0021 0012 JARDIM MONTANA 

2224226149 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3969/2022 BR 570283421 BR 16.616.837/0001-08 0022 0012 JARDIM MONTANA 

2224226157 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3970/2022 BR 570283435 BR 16.616.837/0001-08 0023 0012 JARDIM MONTANA 

2224226165 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3971/2022 BR 570283449 BR 16.616.837/0001-08 0008 0012 JARDIM MONTANA 

2224226173 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3972/2022 BR 570283452 BR 16.616.837/0001-08 0010 0012 JARDIM MONTANA 

2224226181 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3973/2022 BR 570283466 BR 16.616.837/0001-08 0012 0012 JARDIM MONTANA 

2224226190 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3974/2022 BR 570283470 BR 16.616.837/0001-08 0014 0012 JARDIM MONTANA 

2224226203 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3975/2022 BR 570283483 BR 16.616.837/0001-08 0016 0012 JARDIM MONTANA 

2224226211 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3976/2022 BR 570283497 BR 16.616.837/0001-08 0018 0012 JARDIM MONTANA 

2224226220 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3977/2022 BR 570283506 BR 16.616.837/0001-08 0020 0012 JARDIM MONTANA 

2224226238 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3978/2022 BR 570283510 BR 16.616.837/0001-08 0024 0012 JARDIM MONTANA 

2224226246 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3979/2022 BR 570283523 BR 16.616.837/0001-08 0006 0012 JARDIM MONTANA 

2224226254 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3980/2022 BR 570283537 BR 16.616.837/0001-08 0001 0013 JARDIM MONTANA 

2224226262 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3981/2022 BR 570283545 BR 16.616.837/0001-08 0005 0013 JARDIM MONTANA 

2224226270 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3982/2022 BR 570283554 BR 16.616.837/0001-08 0002 0013 JARDIM MONTANA 

2224226289 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3983/2022 BR 570283568 BR 16.616.837/0001-08 0003 0013 JARDIM MONTANA 

2224226297 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3984/2022 BR 570283571 BR 16.616.837/0001-08 0004 0013 JARDIM MONTANA 

2224226300 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3985/2022 BR 570283585 BR 16.616.837/0001-08 0006 0013 JARDIM MONTANA 

2224226319 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3986/2022 BR 570283599 BR 16.616.837/0001-08 0024 0013 JARDIM MONTANA 

2224226327 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3987/2022 BR 570283608 BR 16.616.837/0001-08 0007 0013 JARDIM MONTANA 

2224226335 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3988/2022 BR 570283611 BR 16.616.837/0001-08 0009 0013 JARDIM MONTANA 

2224226343 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3989/2022 BR 570283625 BR 16.616.837/0001-08 0011 0013 JARDIM MONTANA 

2224226351 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3990/2022 BR 570283639 BR 16.616.837/0001-08 0013 0013 JARDIM MONTANA 

2224226360 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3991/2022 BR 570283642 BR 16.616.837/0001-08 0015 0013 JARDIM MONTANA 

2224226378 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3992/2022 BR 570283656 BR 16.616.837/0001-08 0017 0013 JARDIM MONTANA 

2224226386 ALMIR FAGUNDES DE 

BRITO 

3993/2022 BR 570283660 BR 029.104.049-78 0019 0013 JARDIM MONTANA 

2224226394 IRENE BENARDELLI DE 

LIMA 

3994/2022 BR 570283673 BR 829.496.119-15 0021 0013 JARDIM MONTANA 

2224226408 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3995/2022 BR 570283687 BR 16.616.837/0001-08 0010 0013 JARDIM MONTANA 

2224226416 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3996/2022 BR 570283695 BR 16.616.837/0001-08 0012 0013 JARDIM MONTANA 

2224226424 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3997/2022 BR 570283700 BR 16.616.837/0001-08 0014 0013 JARDIM MONTANA 

2224226440 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3998/2022 BR 570283713 BR 16.616.837/0001-08 0018 0013 JARDIM MONTANA 

2224226459 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

3999/2022 BR 570283727 BR 16.616.837/0001-08 0020 0013 JARDIM MONTANA 

2224226467 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4000/2022 BR 570283735 BR 16.616.837/0001-08 0008 0013 JARDIM MONTANA 

2224226475 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4001/2022 BR 570283744 BR 16.616.837/0001-08 0023 0013 JARDIM MONTANA 

2224226483 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4002/2022 BR 570283758 BR 16.616.837/0001-08 0022 0013 JARDIM MONTANA 

2224226491 JOSIEL DE BARROS 

JORDAN 

4003/2022 BR 570283761 BR 088.862.399-20 0001 0014 JARDIM MONTANA 

2224226505 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4004/2022 BR 570283775 BR 16.616.837/0001-08 0005 0014 JARDIM MONTANA 

2224226513 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4005/2022 BR 570283789 BR 16.616.837/0001-08 0007 0014 JARDIM MONTANA 

2224226521 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4006/2022 BR 570283792 BR 16.616.837/0001-08 0009 0014 JARDIM MONTANA 

2224226530 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4007/2022 BR 570283801 BR 16.616.837/0001-08 0011 0014 JARDIM MONTANA 

2224226548 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4008/2022 BR 570283815 BR 16.616.837/0001-08 0013 0014 JARDIM MONTANA 

2224226556 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4009/2022 BR 570283829 BR 16.616.837/0001-08 0015 0014 JARDIM MONTANA 

2224226564 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4010/2022 BR 570283832 BR 16.616.837/0001-08 0017 0014 JARDIM MONTANA 

2224226572 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4011/2022 BR 570283846 BR 16.616.837/0001-08 0019 0014 JARDIM MONTANA 

2224226580 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4012/2022 BR 570283850 BR 16.616.837/0001-08 0021 0014 JARDIM MONTANA 

2224226599 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4013/2022 BR 570283863 BR 16.616.837/0001-08 0022 0014 JARDIM MONTANA 

2224226602 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4014/2022 BR 570283877 BR 16.616.837/0001-08 0023 0014 JARDIM MONTANA 

2224226610 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4015/2022 BR 570283885 BR 16.616.837/0001-08 0024 0014 JARDIM MONTANA 

2224226629 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4016/2022 BR 570283894 BR 16.616.837/0001-08 0020 0014 JARDIM MONTANA 

2224226637 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4017/2022 BR 570283903 BR 16.616.837/0001-08 0018 0014 JARDIM MONTANA 

2224226645 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4018/2022 BR 570283917 BR 16.616.837/0001-08 0016 0014 JARDIM MONTANA 

2224226653 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4019/2022 BR 570283925 BR 16.616.837/0001-08 0014 0014 JARDIM MONTANA 

2224226661 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4020/2022 BR 570283934 BR 16.616.837/0001-08 0012 0014 JARDIM MONTANA 

2224226670 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4021/2022 BR 570283948 BR 16.616.837/0001-08 0010 0014 JARDIM MONTANA 

2224226688 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4022/2022 BR 570283951 BR 16.616.837/0001-08 0008 0014 JARDIM MONTANA 

2224226696 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4023/2022 BR 570283965 BR 16.616.837/0001-08 0006 0014 JARDIM MONTANA 

2224226700 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4024/2022 BR 570283979 BR 16.616.837/0001-08 0004 0014 JARDIM MONTANA 

2224226718 JOSIEL DE BARROS 

JORDAN 

4025/2022 BR 570283982 BR 088.862.399-20 0002 0014 JARDIM MONTANA 

2224226726 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4026/2022 BR 570283996 BR 16.616.837/0001-08 0003 0014 JARDIM MONTANA 

2224226734 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4027/2022 BR 570284002 BR 16.616.837/0001-08 0001 0015 JARDIM MONTANA 

2224226742 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4028/2022 BR 570284016 BR 16.616.837/0001-08 0005 0015 JARDIM MONTANA 

2224226750 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4029/2022 BR 570284020 BR 16.616.837/0001-08 0007 0015 JARDIM MONTANA 

2224226769 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4030/2022 BR 570284033 BR 16.616.837/0001-08 0009 0015 JARDIM MONTANA 

2224226777 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4031/2022 BR 570284047 BR 16.616.837/0001-08 0011 0015 JARDIM MONTANA 

2224226785 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4032/2022 BR 570284055 BR 16.616.837/0001-08 0013 0015 JARDIM MONTANA 

2224226793 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4033/2022 BR 570284064 BR 16.616.837/0001-08 0015 0015 JARDIM MONTANA 

2224226807 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4034/2022 BR 570284078 BR 16.616.837/0001-08 0017 0015 JARDIM MONTANA 

2224226815 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4035/2022 BR 570284081 BR 16.616.837/0001-08 0019 0015 JARDIM MONTANA 

2224226823 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4036/2022 BR 570284095 BR 16.616.837/0001-08 0021 0015 JARDIM MONTANA 

2224226831 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4037/2022 BR 570284104 BR 16.616.837/0001-08 0022 0015 JARDIM MONTANA 

2224226840 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4038/2022 BR 570284118 BR 16.616.837/0001-08 0023 0015 JARDIM MONTANA 

2224226858 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4039/2022 BR 570284121 BR 16.616.837/0001-08 0024 0015 JARDIM MONTANA 

2224226866 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4040/2022 BR 570284135 BR 16.616.837/0001-08 0020 0015 JARDIM MONTANA 

2224226874 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4041/2022 BR 570284149 BR 16.616.837/0001-08 0018 0015 JARDIM MONTANA 

2224226882 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4042/2022 BR 570284152 BR 16.616.837/0001-08 0016 0015 JARDIM MONTANA 

2224226890 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4043/2022 BR 570284166 BR 16.616.837/0001-08 0014 0015 JARDIM MONTANA 

2224226904 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4044/2022 BR 570284170 BR 16.616.837/0001-08 0012 0015 JARDIM MONTANA 

2224226912 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4045/2022 BR 570284183 BR 16.616.837/0001-08 0010 0015 JARDIM MONTANA 

2224226920 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4046/2022 BR 570284197 BR 16.616.837/0001-08 0008 0015 JARDIM MONTANA 

2224226939 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4047/2022 BR 570284206 BR 16.616.837/0001-08 0006 0015 JARDIM MONTANA 

2224226947 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4048/2022 BR 570284210 BR 16.616.837/0001-08 0004 0015 JARDIM MONTANA 

2224226955 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4049/2022 BR 570284223 BR 16.616.837/0001-08 0003 0015 JARDIM MONTANA 

2224226963 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4050/2022 BR 570284237 BR 16.616.837/0001-08 0002 0015 JARDIM MONTANA 

2224226971 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4051/2022 BR 570284245 BR 16.616.837/0001-08 0001 0016 JARDIM MONTANA 

2224226980 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4052/2022 BR 570284254 BR 16.616.837/0001-08 0005 0016 JARDIM MONTANA 

2224226998 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4053/2022 BR 570284268 BR 16.616.837/0001-08 0007 0016 JARDIM MONTANA 

2224227005 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4054/2022 BR 570284271 BR 16.616.837/0001-08 0009 0016 JARDIM MONTANA 

2224227013 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4055/2022 BR 570284285 BR 16.616.837/0001-08 0011 0016 JARDIM MONTANA 

2224227021 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4056/2022 BR 570284299 BR 16.616.837/0001-08 0013 0016 JARDIM MONTANA 

2224227030 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4057/2022 BR 570284308 BR 16.616.837/0001-08 0015 0016 JARDIM MONTANA 

2224227048 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4058/2022 BR 570284311 BR 16.616.837/0001-08 0017 0016 JARDIM MONTANA 

2224227056 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4059/2022 BR 570284325 BR 16.616.837/0001-08 0019 0016 JARDIM MONTANA 

2224227064 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4060/2022 BR 570284339 BR 16.616.837/0001-08 0021 0016 JARDIM MONTANA 

2224227072 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4061/2022 BR 570284342 BR 16.616.837/0001-08 0022 0016 JARDIM MONTANA 

2224227080 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4062/2022 BR 570284356 BR 16.616.837/0001-08 0023 0016 JARDIM MONTANA 

2224227099 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4063/2022 BR 570284360 BR 16.616.837/0001-08 0024 0016 JARDIM MONTANA 

2224227102 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4064/2022 BR 570284373 BR 16.616.837/0001-08 0020 0016 JARDIM MONTANA 

2224227110 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4065/2022 BR 570284387 BR 16.616.837/0001-08 0018 0016 JARDIM MONTANA 

2224227129 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4066/2022 BR 570284395 BR 16.616.837/0001-08 0016 0016 JARDIM MONTANA 

2224227137 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4067/2022 BR 570284400 BR 16.616.837/0001-08 0014 0016 JARDIM MONTANA 

2224227145 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4068/2022 BR 570284413 BR 16.616.837/0001-08 0012 0016 JARDIM MONTANA 

2224227153 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4069/2022 BR 570284427 BR 16.616.837/0001-08 0010 0016 JARDIM MONTANA 
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2224227161 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4070/2022 BR 570284435 BR 16.616.837/0001-08 0008 0016 JARDIM MONTANA 

2224227170 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4071/2022 BR 570284444 BR 16.616.837/0001-08 0006 0016 JARDIM MONTANA 

2224227188 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4072/2022 BR 570284458 BR 16.616.837/0001-08 0004 0016 JARDIM MONTANA 

2224227196 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4073/2022 BR 570284461 BR 16.616.837/0001-08 0003 0016 JARDIM MONTANA 

2224227200 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4074/2022 BR 570284475 BR 16.616.837/0001-08 0002 0016 JARDIM MONTANA 

2224227218 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4075/2022 BR 570284489 BR 16.616.837/0001-08 0001 0017 JARDIM MONTANA 

2224227226 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4076/2022 BR 570284492 BR 16.616.837/0001-08 0005 0017 JARDIM MONTANA 

2224227234 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4077/2022 BR 570284501 BR 16.616.837/0001-08 0007 0017 JARDIM MONTANA 

2224227242 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4078/2022 BR 570284515 BR 16.616.837/0001-08 0009 0017 JARDIM MONTANA 

2224227250 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4079/2022 BR 570284529 BR 16.616.837/0001-08 0011 0017 JARDIM MONTANA 

2224227269 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4080/2022 BR 570284532 BR 16.616.837/0001-08 0013 0017 JARDIM MONTANA 

2224227277 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4081/2022 BR 570284546 BR 16.616.837/0001-08 0015 0017 JARDIM MONTANA 

2224227285 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4082/2022 BR 570284550 BR 16.616.837/0001-08 0017 0017 JARDIM MONTANA 

2224227293 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4083/2022 BR 570284563 BR 16.616.837/0001-08 0019 0017 JARDIM MONTANA 

2224227307 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4084/2022 BR 570284577 BR 16.616.837/0001-08 0021 0017 JARDIM MONTANA 

2224227315 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4085/2022 BR 570284585 BR 16.616.837/0001-08 0022 0017 JARDIM MONTANA 

2224227323 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4086/2022 BR 570284594 BR 16.616.837/0001-08 0023 0017 JARDIM MONTANA 

2224227331 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4087/2022 BR 570284603 BR 16.616.837/0001-08 0024 0017 JARDIM MONTANA 

2224227340 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4088/2022 BR 570284617 BR 16.616.837/0001-08 0020 0017 JARDIM MONTANA 

2224227358 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4089/2022 BR 570284625 BR 16.616.837/0001-08 0018 0017 JARDIM MONTANA 

2224227366 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4090/2022 BR 570284634 BR 16.616.837/0001-08 0016 0017 JARDIM MONTANA 

2224227374 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4091/2022 BR 570284648 BR 16.616.837/0001-08 0014 0017 JARDIM MONTANA 

2224227382 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4092/2022 BR 570284651 BR 16.616.837/0001-08 0012 0017 JARDIM MONTANA 

2224227390 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4093/2022 BR 570284665 BR 16.616.837/0001-08 0010 0017 JARDIM MONTANA 

2224227404 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4094/2022 BR 570284679 BR 16.616.837/0001-08 0008 0017 JARDIM MONTANA 

2224227412 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4095/2022 BR 570284682 BR 16.616.837/0001-08 0006 0017 JARDIM MONTANA 

2224227420 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4096/2022 BR 570284696 BR 16.616.837/0001-08 0004 0017 JARDIM MONTANA 

2224227439 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4097/2022 BR 570284705 BR 16.616.837/0001-08 0003 0017 JARDIM MONTANA 

2224227447 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4098/2022 BR 570284719 BR 16.616.837/0001-08 0002 0017 JARDIM MONTANA 

2224227455 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4099/2022 BR 570284722 BR 16.616.837/0001-08 0001 0018 JARDIM MONTANA 

2224227463 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4100/2022 BR 570284736 BR 16.616.837/0001-08 0005 0018 JARDIM MONTANA 

2224227471 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4101/2022 BR 570284740 BR 16.616.837/0001-08 0007 0018 JARDIM MONTANA 

2224227480 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4102/2022 BR 570284753 BR 16.616.837/0001-08 0009 0018 JARDIM MONTANA 

2224227498 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4103/2022 BR 570284767 BR 16.616.837/0001-08 0011 0018 JARDIM MONTANA 

2224227501 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4104/2022 BR 570284775 BR 16.616.837/0001-08 0013 0018 JARDIM MONTANA 

2224227510 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4105/2022 BR 570284784 BR 16.616.837/0001-08 0015 0018 JARDIM MONTANA 

2224227528 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4106/2022 BR 570284798 BR 16.616.837/0001-08 0017 0018 JARDIM MONTANA 

2224227536 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4107/2022 BR 570284807 BR 16.616.837/0001-08 0019 0018 JARDIM MONTANA 

2224227544 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4108/2022 BR 570284815 BR 16.616.837/0001-08 0021 0018 JARDIM MONTANA 

2224227552 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4109/2022 BR 570284824 BR 16.616.837/0001-08 0022 0018 JARDIM MONTANA 

2224227560 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4110/2022 BR 570284838 BR 16.616.837/0001-08 0023 0018 JARDIM MONTANA 

2224227579 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4111/2022 BR 570284841 BR 16.616.837/0001-08 0024 0018 JARDIM MONTANA 

2224227587 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4112/2022 BR 570284855 BR 16.616.837/0001-08 0020 0018 JARDIM MONTANA 

2224227595 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4113/2022 BR 570284869 BR 16.616.837/0001-08 0018 0018 JARDIM MONTANA 

2224227609 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4114/2022 BR 570284872 BR 16.616.837/0001-08 0016 0018 JARDIM MONTANA 

2224227617 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4115/2022 BR 570284886 BR 16.616.837/0001-08 0014 0018 JARDIM MONTANA 

2224227625 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4116/2022 BR 570284890 BR 16.616.837/0001-08 0012 0018 JARDIM MONTANA 

2224227633 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4117/2022 BR 570284909 BR 16.616.837/0001-08 0010 0018 JARDIM MONTANA 

2224227641 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4118/2022 BR 570284912 BR 16.616.837/0001-08 0008 0018 JARDIM MONTANA 

2224227650 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4119/2022 BR 570284926 BR 16.616.837/0001-08 0006 0018 JARDIM MONTANA 

2224227668 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4120/2022 BR 570284930 BR 16.616.837/0001-08 0004 0018 JARDIM MONTANA 

2224227676 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4121/2022 BR 570284943 BR 16.616.837/0001-08 0003 0018 JARDIM MONTANA 

2224227684 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4122/2022 BR 570284957 BR 16.616.837/0001-08 0002 0018 JARDIM MONTANA 

2224227692 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4123/2022 BR 570284965 BR 16.616.837/0001-08 0001 0019 JARDIM MONTANA 

2224227706 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4124/2022 BR 570284974 BR 16.616.837/0001-08 0004 0019 JARDIM MONTANA 

2224227714 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4125/2022 BR 570284988 BR 16.616.837/0001-08 0006 0019 JARDIM MONTANA 

2224227722 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4126/2022 BR 570284991 BR 16.616.837/0001-08 0008 0019 JARDIM MONTANA 

2224227730 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4127/2022 BR 570285008 BR 16.616.837/0001-08 0010 0019 JARDIM MONTANA 

2224227749 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4128/2022 BR 570285011 BR 16.616.837/0001-08 0012 0019 JARDIM MONTANA 

2224227757 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4129/2022 BR 570285025 BR 16.616.837/0001-08 0014 0019 JARDIM MONTANA 

2224227765 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4130/2022 BR 570285039 BR 16.616.837/0001-08 0015 0019 JARDIM MONTANA 

2224227773 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4131/2022 BR 570285042 BR 16.616.837/0001-08 0016 0019 JARDIM MONTANA 

2224227781 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4132/2022 BR 570285056 BR 16.616.837/0001-08 0017 0019 JARDIM MONTANA 

2224227790 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4133/2022 BR 570285060 BR 16.616.837/0001-08 0018 0019 JARDIM MONTANA 

2224227803 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4134/2022 BR 570285073 BR 16.616.837/0001-08 0013 0019 JARDIM MONTANA 

2224227811 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4135/2022 BR 570285087 BR 16.616.837/0001-08 0011 0019 JARDIM MONTANA 

2224227820 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4136/2022 BR 570285095 BR 16.616.837/0001-08 0009 0019 JARDIM MONTANA 

2224227838 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4137/2022 BR 570285100 BR 16.616.837/0001-08 0007 0019 JARDIM MONTANA 

2224227846 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4138/2022 BR 570285113 BR 16.616.837/0001-08 0005 0019 JARDIM MONTANA 

2224227854 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4139/2022 BR 570285127 BR 16.616.837/0001-08 0003 0019 JARDIM MONTANA 

2224227862 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4140/2022 BR 570285135 BR 16.616.837/0001-08 0002 0019 JARDIM MONTANA 

2224227870 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4141/2022 BR 570285144 BR 16.616.837/0001-08 0012 0022 JARDIM MONTANA 

2224227889 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4142/2022 BR 570285158 BR 16.616.837/0001-08 0010 0022 JARDIM MONTANA 

2224227897 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4143/2022 BR 570285161 BR 16.616.837/0001-08 0008 0022 JARDIM MONTANA 

2224227900 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4144/2022 BR 570285175 BR 16.616.837/0001-08 0006 0022 JARDIM MONTANA 

2224227919 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4145/2022 BR 570285189 BR 16.616.837/0001-08 0004 0022 JARDIM MONTANA 

2224227927 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4146/2022 BR 570285192 BR 16.616.837/0001-08 0003 0022 JARDIM MONTANA 

2224227935 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4147/2022 BR 570285201 BR 16.616.837/0001-08 0002 0022 JARDIM MONTANA 

2224227943 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4148/2022 BR 570285215 BR 16.616.837/0001-08 0001 0022 JARDIM MONTANA 

2224227951 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4149/2022 BR 570285229 BR 16.616.837/0001-08 0005 0022 JARDIM MONTANA 

2224227960 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4150/2022 BR 570285232 BR 16.616.837/0001-08 0007 0022 JARDIM MONTANA 

2224227978 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4151/2022 BR 570285246 BR 16.616.837/0001-08 0009 0022 JARDIM MONTANA 

2224227986 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4152/2022 BR 570285250 BR 16.616.837/0001-08 0011 0022 JARDIM MONTANA 

2224227994 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4153/2022 BR 570285263 BR 16.616.837/0001-08 0012 0023 JARDIM MONTANA 

2224228001 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4154/2022 BR 570285277 BR 16.616.837/0001-08 0010 0023 JARDIM MONTANA 

2224228010 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4155/2022 BR 570285285 BR 16.616.837/0001-08 0008 0023 JARDIM MONTANA 

2224228028 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4156/2022 BR 570285294 BR 16.616.837/0001-08 0006 0023 JARDIM MONTANA 

2224228036 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4157/2022 BR 570285303 BR 16.616.837/0001-08 0004 0023 JARDIM MONTANA 

2224228044 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4158/2022 BR 570285317 BR 16.616.837/0001-08 0003 0023 JARDIM MONTANA 

2224228052 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4159/2022 BR 570285325 BR 16.616.837/0001-08 0002 0023 JARDIM MONTANA 

2224228060 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4160/2022 BR 570285334 BR 16.616.837/0001-08 0001 0023 JARDIM MONTANA 

2224228079 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4161/2022 BR 570285348 BR 16.616.837/0001-08 0005 0023 JARDIM MONTANA 

2224228087 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4162/2022 BR 570285351 BR 16.616.837/0001-08 0007 0023 JARDIM MONTANA 

2224228095 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4163/2022 BR 570285365 BR 16.616.837/0001-08 0009 0023 JARDIM MONTANA 

2224228109 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4164/2022 BR 570285379 BR 16.616.837/0001-08 0011 0023 JARDIM MONTANA 

2224228117 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4165/2022 BR 570285382 BR 16.616.837/0001-08 0014 0024 JARDIM MONTANA 

2224228125 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4166/2022 BR 570285396 BR 16.616.837/0001-08 0012 0024 JARDIM MONTANA 

2224228133 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4167/2022 BR 570285405 BR 16.616.837/0001-08 0010 0024 JARDIM MONTANA 

2224228141 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4168/2022 BR 570285419 BR 16.616.837/0001-08 0008 0024 JARDIM MONTANA 

2224228150 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4169/2022 BR 570285422 BR 16.616.837/0001-08 0006 0024 JARDIM MONTANA 

2224228168 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4170/2022 BR 570285436 BR 16.616.837/0001-08 0004 0024 JARDIM MONTANA 

2224228176 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4171/2022 BR 570285440 BR 16.616.837/0001-08 0003 0024 JARDIM MONTANA 

2224228184 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4172/2022 BR 570285453 BR 16.616.837/0001-08 0002 0024 JARDIM MONTANA 

2224228192 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4173/2022 BR 570285467 BR 16.616.837/0001-08 0001 0024 JARDIM MONTANA 

2224228206 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4174/2022 BR 570285475 BR 16.616.837/0001-08 0005 0024 JARDIM MONTANA 

2224228214 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4175/2022 BR 570285484 BR 16.616.837/0001-08 0007 0024 JARDIM MONTANA 

2224228222 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4176/2022 BR 570285498 BR 16.616.837/0001-08 0009 0024 JARDIM MONTANA 

2224228230 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4177/2022 BR 570285507 BR 16.616.837/0001-08 0011 0024 JARDIM MONTANA 

2224228249 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4178/2022 BR 570285515 BR 16.616.837/0001-08 0013 0024 JARDIM MONTANA 

2224228257 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4179/2022 BR 570285524 BR 16.616.837/0001-08 0017 0025 JARDIM MONTANA 

2224228265 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4180/2022 BR 570285538 BR 16.616.837/0001-08 0016 0025 JARDIM MONTANA 

2224228273 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4181/2022 BR 570285541 BR 16.616.837/0001-08 0015 0025 JARDIM MONTANA 

2224228281 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4182/2022 BR 570285555 BR 16.616.837/0001-08 0014 0025 JARDIM MONTANA 

2224228290 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4183/2022 BR 570285569 BR 16.616.837/0001-08 0012 0025 JARDIM MONTANA 

2224228303 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4184/2022 BR 570285572 BR 16.616.837/0001-08 0010 0025 JARDIM MONTANA 

2224228311 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4185/2022 BR 570285586 BR 16.616.837/0001-08 0008 0025 JARDIM MONTANA 

2224228320 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4186/2022 BR 570285590 BR 16.616.837/0001-08 0006 0025 JARDIM MONTANA 

2224228338 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4187/2022 BR 570285609 BR 16.616.837/0001-08 0004 0025 JARDIM MONTANA 

2224228346 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4188/2022 BR 570285612 BR 16.616.837/0001-08 0003 0025 JARDIM MONTANA 

2224228354 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4189/2022 BR 570285626 BR 16.616.837/0001-08 0002 0025 JARDIM MONTANA 

2224228362 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4190/2022 BR 570285630 BR 16.616.837/0001-08 0001 0025 JARDIM MONTANA 

2224228370 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4191/2022 BR 570285643 BR 16.616.837/0001-08 0005 0025 JARDIM MONTANA 

2224228389 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4192/2022 BR 570285657 BR 16.616.837/0001-08 0007 0025 JARDIM MONTANA 

2224228397 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4193/2022 BR 570285665 BR 16.616.837/0001-08 0009 0025 JARDIM MONTANA 

2224228419 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4194/2022 BR 570285674 BR 16.616.837/0001-08 0013 0025 JARDIM MONTANA 

2224228427 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4195/2022 BR 570285688 BR 16.616.837/0001-08 0011 0025 JARDIM MONTANA 

2224228435 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4196/2022 BR 570285691 BR 16.616.837/0001-08 0008 0026 JARDIM MONTANA 

2224228443 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4197/2022 BR 570285705 BR 16.616.837/0001-08 0006 0026 JARDIM MONTANA 

2224228451 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4198/2022 BR 570285714 BR 16.616.837/0001-08 0004 0026 JARDIM MONTANA 

2224228460 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4199/2022 BR 570285728 BR 16.616.837/0001-08 0003 0026 JARDIM MONTANA 

2224228478 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4200/2022 BR 570285731 BR 16.616.837/0001-08 0002 0026 JARDIM MONTANA 

2224228486 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4201/2022 BR 570285745 BR 16.616.837/0001-08 0001 0026 JARDIM MONTANA 

2224228494 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4202/2022 BR 570285759 BR 16.616.837/0001-08 0005 0026 JARDIM MONTANA 

2224228508 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4203/2022 BR 570285762 BR 16.616.837/0001-08 0007 0026 JARDIM MONTANA 

2224228516 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4204/2022 BR 570285776 BR 16.616.837/0001-08 0009 0026 JARDIM MONTANA 

2224228524 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4205/2022 BR 570285780 BR 16.616.837/0001-08 0008 0027 JARDIM MONTANA 

2224228532 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4206/2022 BR 570285793 BR 16.616.837/0001-08 0006 0027 JARDIM MONTANA 

2224228540 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4207/2022 BR 570285802 BR 16.616.837/0001-08 0004 0027 JARDIM MONTANA 

2224228559 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4208/2022 BR 570285816 BR 16.616.837/0001-08 0003 0027 JARDIM MONTANA 

2224228567 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4209/2022 BR 570285820 BR 16.616.837/0001-08 0002 0027 JARDIM MONTANA 

2224228575 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4210/2022 BR 570285833 BR 16.616.837/0001-08 0001 0027 JARDIM MONTANA 

2224228583 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4211/2022 BR 570285847 BR 16.616.837/0001-08 0005 0027 JARDIM MONTANA 

2224228591 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4212/2022 BR 570285855 BR 16.616.837/0001-08 0007 0027 JARDIM MONTANA 

2224228605 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4213/2022 BR 570285864 BR 16.616.837/0001-08 0008 0028 JARDIM MONTANA 

2224228613 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4214/2022 BR 570285878 BR 16.616.837/0001-08 0006 0028 JARDIM MONTANA 

2224228621 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4215/2022 BR 570285881 BR 16.616.837/0001-08 0004 0028 JARDIM MONTANA 

2224228630 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4216/2022 BR 570285895 BR 16.616.837/0001-08 0003 0028 JARDIM MONTANA 

2224228648 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4217/2022 BR 570285904 BR 16.616.837/0001-08 0002 0028 JARDIM MONTANA 

2224228656 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4218/2022 BR 570285918 BR 16.616.837/0001-08 0001 0028 JARDIM MONTANA 

2224228664 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4219/2022 BR 570285921 BR 16.616.837/0001-08 0005 0028 JARDIM MONTANA 

2224228672 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4220/2022 BR 570285935 BR 16.616.837/0001-08 0007 0028 JARDIM MONTANA 

2224228680 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4221/2022 BR 570285949 BR 16.616.837/0001-08 0007 0029 JARDIM MONTANA 

2224228699 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4222/2022 BR 570285952 BR 16.616.837/0001-08 0005 0029 JARDIM MONTANA 

2224228702 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4223/2022 BR 570285966 BR 16.616.837/0001-08 0003 0029 JARDIM MONTANA 

2224228710 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4224/2022 BR 570285970 BR 16.616.837/0001-08 0002 0029 JARDIM MONTANA 

2224228729 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4225/2022 BR 570285983 BR 16.616.837/0001-08 0001 0029 JARDIM MONTANA 

2224228737 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4226/2022 BR 570285997 BR 16.616.837/0001-08 0004 0029 JARDIM MONTANA 

2224228745 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4227/2022 BR 570286003 BR 16.616.837/0001-08 0006 0029 JARDIM MONTANA 

2224228753 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4228/2022 BR 570286017 BR 16.616.837/0001-08 0008 0029 JARDIM MONTANA 

2224228761 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4229/2022 BR 570286025 BR 16.616.837/0001-08 0008 0030 JARDIM MONTANA 

2224228770 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4230/2022 BR 570286034 BR 16.616.837/0001-08 0006 0030 JARDIM MONTANA 

2224228788 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4231/2022 BR 570286048 BR 16.616.837/0001-08 0004 0030 JARDIM MONTANA 

2224228796 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4232/2022 BR 570286051 BR 16.616.837/0001-08 0003 0030 JARDIM MONTANA 

2224228800 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4233/2022 BR 570286065 BR 16.616.837/0001-08 0002 0030 JARDIM MONTANA 

2224228818 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4234/2022 BR 570286079 BR 16.616.837/0001-08 0001 0030 JARDIM MONTANA 

2224228826 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4235/2022 BR 570286082 BR 16.616.837/0001-08 0005 0030 JARDIM MONTANA 

2224228834 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4236/2022 BR 570286096 BR 16.616.837/0001-08 0007 0030 JARDIM MONTANA 

2224228842 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4237/2022 BR 570286105 BR 16.616.837/0001-08 0001 0008 JARDIM MONTANA 

2224228850 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4238/2022 BR 570286119 BR 16.616.837/0001-08 0003 0008 JARDIM MONTANA 

2224228869 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4239/2022 BR 570286122 BR 16.616.837/0001-08 0005 0008 JARDIM MONTANA 

2224228877 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4240/2022 BR 570286136 BR 16.616.837/0001-08 0007 0008 JARDIM MONTANA 

2224228885 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4241/2022 BR 570286140 BR 16.616.837/0001-08 0008 0008 JARDIM MONTANA 

2224228893 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4242/2022 BR 570286153 BR 16.616.837/0001-08 0009 0008 JARDIM MONTANA 

2224228907 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4243/2022 BR 570286167 BR 16.616.837/0001-08 0006 0008 JARDIM MONTANA 

2224228915 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4244/2022 BR 570286175 BR 16.616.837/0001-08 0004 0008 JARDIM MONTANA 

2224228923 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4245/2022 BR 570286184 BR 16.616.837/0001-08 0002 0008 JARDIM MONTANA 

2224228931 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4246/2022 BR 570286198 BR 16.616.837/0001-08 0001 0009 JARDIM MONTANA 

2224228940 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4247/2022 BR 570286207 BR 16.616.837/0001-08 0003 0009 JARDIM MONTANA 

2224228958 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4248/2022 BR 570286215 BR 16.616.837/0001-08 0005 0009 JARDIM MONTANA 

2224228966 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4249/2022 BR 570286224 BR 16.616.837/0001-08 0007 0009 JARDIM MONTANA 

2224228974 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4250/2022 BR 570286238 BR 16.616.837/0001-08 0008 0009 JARDIM MONTANA 

2224228982 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4251/2022 BR 570286241 BR 16.616.837/0001-08 0009 0009 JARDIM MONTANA 

2224228990 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4252/2022 BR 570286255 BR 16.616.837/0001-08 0006 0009 JARDIM MONTANA 

2224229008 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4253/2022 BR 570286269 BR 16.616.837/0001-08 0004 0009 JARDIM MONTANA 

2224229016 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4254/2022 BR 570286272 BR 16.616.837/0001-08 0002 0009 JARDIM MONTANA 

2224229024 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4255/2022 BR 570286286 BR 16.616.837/0001-08 0001 0010 JARDIM MONTANA 

2224229032 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4256/2022 BR 570286290 BR 16.616.837/0001-08 0003 0010 JARDIM MONTANA 

2224229040 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4257/2022 BR 570286309 BR 16.616.837/0001-08 0005 0010 JARDIM MONTANA 

2224229288 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4258/2022 BR 570286312 BR 16.616.837/0001-08 0001 0011 JARDIM MONTANA 

2224229296 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4259/2022 BR 570286326 BR 16.616.837/0001-08 0019 0011 JARDIM MONTANA 

2224229300 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4260/2022 BR 570286330 BR 16.616.837/0001-08 0018 0011 JARDIM MONTANA 

2224229318 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4261/2022 BR 570286343 BR 16.616.837/0001-08 0017 0011 JARDIM MONTANA 

2224229326 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4262/2022 BR 570286357 BR 16.616.837/0001-08 0016 0011 JARDIM MONTANA 

2224229334 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4263/2022 BR 570286365 BR 16.616.837/0001-08 0015 0011 JARDIM MONTANA 

2224229342 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4264/2022 BR 570286374 BR 16.616.837/0001-08 0014 0011 JARDIM MONTANA 

2224229350 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4265/2022 BR 570286388 BR 16.616.837/0001-08 0013 0011 JARDIM MONTANA 

2224229369 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4266/2022 BR 570286391 BR 16.616.837/0001-08 0012 0011 JARDIM MONTANA 

2224229377 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4267/2022 BR 570286405 BR 16.616.837/0001-08 0011 0011 JARDIM MONTANA 

2224229385 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4268/2022 BR 570286414 BR 16.616.837/0001-08 0010 0011 JARDIM MONTANA 

2224229393 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4269/2022 BR 570286428 BR 16.616.837/0001-08 0009 0011 JARDIM MONTANA 

2224229407 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4270/2022 BR 570286431 BR 16.616.837/0001-08 0008 0011 JARDIM MONTANA 

2224229415 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4271/2022 BR 570286445 BR 16.616.837/0001-08 0007 0011 JARDIM MONTANA 

2224229423 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4272/2022 BR 570286459 BR 16.616.837/0001-08 0006 0011 JARDIM MONTANA 

2224229431 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4273/2022 BR 570286462 BR 16.616.837/0001-08 0005 0011 JARDIM MONTANA 

2224229440 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4274/2022 BR 570286476 BR 16.616.837/0001-08 0004 0011 JARDIM MONTANA 

2224229458 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4275/2022 BR 570286480 BR 16.616.837/0001-08 0003 0011 JARDIM MONTANA 

2224229466 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4276/2022 BR 570286493 BR 16.616.837/0001-08 0002 0011 JARDIM MONTANA 

2224229474 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4277/2022 BR 570286502 BR 16.616.837/0001-08 0006 0021 JARDIM MONTANA 

2224229482 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4278/2022 BR 570286516 BR 16.616.837/0001-08 0005 0021 JARDIM MONTANA 

2224229490 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4279/2022 BR 570286520 BR 16.616.837/0001-08 0004 0021 JARDIM MONTANA 

2224229504 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4280/2022 BR 570286533 BR 16.616.837/0001-08 0003 0021 JARDIM MONTANA 

2224229512 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4281/2022 BR 570286547 BR 16.616.837/0001-08 0002 0021 JARDIM MONTANA 

2224229520 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4282/2022 BR 570286555 BR 16.616.837/0001-08 0001 0021 JARDIM MONTANA 

2224229539 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4283/2022 BR 570286564 BR 16.616.837/0001-08 0009 0021 JARDIM MONTANA 

2224229547 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4284/2022 BR 570286578 BR 16.616.837/0001-08 0008 0021 JARDIM MONTANA 

2224229555 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4285/2022 BR 570286581 BR 16.616.837/0001-08 0007 0021 JARDIM MONTANA 

2224229563 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4286/2022 BR 570286595 BR 16.616.837/0001-08 0015 000A JARDIM MONTANA 

2224229571 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4287/2022 BR 570286604 BR 16.616.837/0001-08 0017 000A JARDIM MONTANA 

2224229580 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4288/2022 BR 570286618 BR 16.616.837/0001-08 0018 000A JARDIM MONTANA 

2224229598 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4289/2022 BR 570286621 BR 16.616.837/0001-08 0019 000A JARDIM MONTANA 

2224229601 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4290/2022 BR 570286635 BR 16.616.837/0001-08 0016 000A JARDIM MONTANA 

2224229610 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4291/2022 BR 570286649 BR 16.616.837/0001-08 0015 000C JARDIM MONTANA 

2224229628 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4292/2022 BR 570286652 BR 16.616.837/0001-08 0017 000C JARDIM MONTANA 

2224229636 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4293/2022 BR 570286666 BR 16.616.837/0001-08 0018 000C JARDIM MONTANA 

2224229644 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4294/2022 BR 570286670 BR 16.616.837/0001-08 0019 000C JARDIM MONTANA 

2224229652 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4295/2022 BR 570286683 BR 16.616.837/0001-08 0020 000C JARDIM MONTANA 

2224229660 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4296/2022 BR 570286697 BR 16.616.837/0001-08 0016 000C JARDIM MONTANA 

2224229725 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4297/2022 BR 570286706 BR 16.616.837/0001-08 0017 000E JARDIM MONTANA 

2224229733 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4298/2022 BR 570286710 BR 16.616.837/0001-08 0019 000E JARDIM MONTANA 

2224229741 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4299/2022 BR 570286723 BR 16.616.837/0001-08 0020 000E JARDIM MONTANA 

2224229750 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4300/2022 BR 570286737 BR 16.616.837/0001-08 0021 000E JARDIM MONTANA 

2224229768 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4301/2022 BR 570286745 BR 16.616.837/0001-08 0022 000E JARDIM MONTANA 

2224229776 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4302/2022 BR 570286754 BR 16.616.837/0001-08 0018 000E JARDIM MONTANA 

2224229784 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4303/2022 BR 570286768 BR 16.616.837/0001-08 0009 000I JARDIM MONTANA 

2224229792 MONTANA 

INVESTIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

4304/2022 BR 570286771 BR 16.616.837/0001-08 0010 000I JARDIM MONTANA 

2224230278 CESAR AUGUSTO 

GENTILINI 

4305/2022 BR 570286785 BR 605.439.149-68 0007 0003 Ecopark 

2224230413 HB VENDRUSCOLO 

IMOVEIS LTDA 

4306/2022 BR 570286799 BR 19.503.941/0001-76 0007 0004 Ecopark 

2224230812 SOLANGE APARECIDA 

VIRGINOTI 

4307/2022 BR 570286808 BR 967.447.669-53 0013 0005 Ecopark 

2224230855 HB VENDRUSCOLO 

IMOVEIS LTDA 

4308/2022 BR 570286811 BR 19.503.941/0001-76 0017 0005 Ecopark 

2224230979 HB VENDRUSCOLO 

IMOVEIS LTDA 

4309/2022 BR 570286825 BR 19.503.941/0001-76 0003 0006 Ecopark 

2224230987 LUCIA BERTE 4310/2022 BR 570286839 BR 615.600.309-68 0004 0006 Ecopark 

2224231118 HB VENDRUSCOLO 

IMOVEIS LTDA 

4311/2022 BR 570286842 BR 19.503.941/0001-76 0017 0006 Ecopark 

2224231363 PATRICIA CAIADO 

BARRETO 

4312/2022 BR 570286856 BR 094.005.459-08 0008 0008 Ecopark 

2224231398 HB VENDRUSCOLO 

IMOVEIS LTDA 

4313/2022 BR 570286860 BR 19.503.941/0001-76 0011 0008 Ecopark 

2224231665 HB VENDRUSCOLO 

IMOVEIS LTDA 

4314/2022 BR 570286873 BR 19.503.941/0001-76 0011 0009 Ecopark 

2224231959 HB VENDRUSCOLO 

IMOVEIS LTDA 

4315/2022 BR 570286887 BR 19.503.941/0001-76 0018 0010 Ecopark 

2224232122 HB VENDRUSCOLO 

IMOVEIS LTDA 

4316/2022 BR 570286895 BR 19.503.941/0001-76 0003 0012 Ecopark 

2224232254 HB VENDRUSCOLO 

IMOVEIS LTDA 

4317/2022 BR 570286900 BR 19.503.941/0001-76 0016 0012 Ecopark 

2224232319 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4318/2022 BR 570286913 BR 23.055.198/0001-06 0001 0002 JARDIM EDUARDA 

2224232378 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4319/2022 BR 570286927 BR 23.055.198/0001-06 0012 0002 JARDIM EDUARDA 

2224232386 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4320/2022 BR 570286935 BR 23.055.198/0001-06 0014 0002 JARDIM EDUARDA 

2224232394 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4321/2022 BR 570286944 BR 23.055.198/0001-06 0016 0002 JARDIM EDUARDA 

2224232408 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4322/2022 BR 570286958 BR 23.055.198/0001-06 0018 0002 JARDIM EDUARDA 

2224232416 MARCOS ANTONIO 

MACHADO 

4323/2022 BR 570286961 BR 931.394.549-53 0003 0002 JARDIM EDUARDA 

2224232459 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4324/2022 BR 570286975 BR 23.055.198/0001-06 0011 0002 JARDIM EDUARDA 

2224232467 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4325/2022 BR 570286989 BR 23.055.198/0001-06 0013 0002 JARDIM EDUARDA 

2224232475 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4326/2022 BR 570286992 BR 23.055.198/0001-06 0015 0002 JARDIM EDUARDA 

2224232483 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4327/2022 BR 570287009 BR 23.055.198/0001-06 0017 0002 JARDIM EDUARDA 

2224232491 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4328/2022 BR 570287012 BR 23.055.198/0001-06 0001 0003 JARDIM EDUARDA 

2224232505 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4329/2022 BR 570287026 BR 23.055.198/0001-06 0002 0003 JARDIM EDUARDA 

2224232513 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4330/2022 BR 570287030 BR 23.055.198/0001-06 0003 0003 JARDIM EDUARDA 

2224232530 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4331/2022 BR 570287043 BR 23.055.198/0001-06 0007 0003 JARDIM EDUARDA 

2224232548 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4332/2022 BR 570287057 BR 23.055.198/0001-06 0009 0003 JARDIM EDUARDA 

2224232599 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4333/2022 BR 570287065 BR 23.055.198/0001-06 0004 0003 JARDIM EDUARDA 

2224232602 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4334/2022 BR 570287074 BR 23.055.198/0001-06 0006 0003 JARDIM EDUARDA 

2224232610 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4335/2022 BR 570287088 BR 23.055.198/0001-06 0008 0003 JARDIM EDUARDA 

2224232718 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4336/2022 BR 570287091 BR 23.055.198/0001-06 0009 0004 JARDIM EDUARDA 

2224232726 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4337/2022 BR 570287105 BR 23.055.198/0001-06 0011 0004 JARDIM EDUARDA 

2224232734 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4338/2022 BR 570287114 BR 23.055.198/0001-06 0013 0004 JARDIM EDUARDA 

2224232742 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4339/2022 BR 570287128 BR 23.055.198/0001-06 0015 0004 JARDIM EDUARDA 

2224232750 M.I.K. HOLDING LTDA 4340/2022 BR 570287131 BR 38.444.776/0001-73 0017 0004 JARDIM EDUARDA 

2224232793 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4341/2022 BR 570287145 BR 23.055.198/0001-06 0010 0004 JARDIM EDUARDA 

2224232807 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4342/2022 BR 570287159 BR 23.055.198/0001-06 0012 0004 JARDIM EDUARDA 

2224232815 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4343/2022 BR 570287162 BR 23.055.198/0001-06 0014 0004 JARDIM EDUARDA 

2224232823 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4344/2022 BR 570287176 BR 23.055.198/0001-06 0016 0004 JARDIM EDUARDA 

2224232831 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4345/2022 BR 570287180 BR 23.055.198/0001-06 0001 0005 JARDIM EDUARDA 

2224232840 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4346/2022 BR 570287193 BR 23.055.198/0001-06 0002 0005 JARDIM EDUARDA 

2224232858 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4347/2022 BR 570287202 BR 23.055.198/0001-06 0004 0005 JARDIM EDUARDA 

2224232874 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4348/2022 BR 570287216 BR 23.055.198/0001-06 0008 0005 JARDIM EDUARDA 

2224232920 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4349/2022 BR 570287220 BR 23.055.198/0001-06 0003 0005 JARDIM EDUARDA 

2224232939 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4350/2022 BR 570287233 BR 23.055.198/0001-06 0005 0005 JARDIM EDUARDA 

2224232947 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4351/2022 BR 570287247 BR 23.055.198/0001-06 0007 0005 JARDIM EDUARDA 

2224233005 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4352/2022 BR 570287255 BR 23.055.198/0001-06 0002 0006 JARDIM EDUARDA 

2224233048 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4353/2022 BR 570287264 BR 23.055.198/0001-06 0010 0006 JARDIM EDUARDA 

2224233064 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4354/2022 BR 570287278 BR 23.055.198/0001-06 0014 0006 JARDIM EDUARDA 

2224233072 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4355/2022 BR 570287281 BR 23.055.198/0001-06 0016 0006 JARDIM EDUARDA 

2224233137 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4356/2022 BR 570287295 BR 23.055.198/0001-06 0013 0006 JARDIM EDUARDA 

2224233145 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4357/2022 BR 570287304 BR 23.055.198/0001-06 0015 0006 JARDIM EDUARDA 

2224233153 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4358/2022 BR 570287318 BR 23.055.198/0001-06 0001 0007 JARDIM EDUARDA 

2224233161 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4359/2022 BR 570287321 BR 23.055.198/0001-06 0002 0007 JARDIM EDUARDA 

2224233170 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4360/2022 BR 570287335 BR 23.055.198/0001-06 0003 0007 JARDIM EDUARDA 

2224233188 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4361/2022 BR 570287349 BR 23.055.198/0001-06 0005 0007 JARDIM EDUARDA 

2224233196 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4362/2022 BR 570287352 BR 23.055.198/0001-06 0007 0007 JARDIM EDUARDA 

2224233242 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4363/2022 BR 570287366 BR 23.055.198/0001-06 0004 0007 JARDIM EDUARDA 

2224233315 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4364/2022 BR 570287370 BR 23.055.198/0001-06 0002 0008 JARDIM EDUARDA 

2224233358 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4365/2022 BR 570287383 BR 23.055.198/0001-06 0010 0008 JARDIM EDUARDA 

2224233366 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4366/2022 BR 570287397 BR 23.055.198/0001-06 0012 0008 JARDIM EDUARDA 

2224233374 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4367/2022 BR 570287406 BR 23.055.198/0001-06 0014 0008 JARDIM EDUARDA 

2224233382 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4368/2022 BR 570287410 BR 23.055.198/0001-06 0016 0008 JARDIM EDUARDA 

2224233412 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4369/2022 BR 570287423 BR 23.055.198/0001-06 0007 0008 JARDIM EDUARDA 

2224233420 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4370/2022 BR 570287437 BR 23.055.198/0001-06 0009 0008 JARDIM EDUARDA 

2224233439 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4371/2022 BR 570287445 BR 23.055.198/0001-06 0011 0008 JARDIM EDUARDA 

2224233447 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4372/2022 BR 570287454 BR 23.055.198/0001-06 0013 0008 JARDIM EDUARDA 

2224233455 MANTOVANI, PATRICIO & 

CIA  SPE LTDA 

4373/2022 BR 570287468 BR 23.055.198/0001-06 0015 0008 JARDIM EDUARDA 

2224233463 JOSE CARLOS DA COSTA 

PEREIRA 

4374/2022 BR 570287471 BR 833.810.408-63 0014 0005 Parque Anhembi 

2224233471 JOSE CARLOS DA COSTA 

PEREIRA 

4375/2022 BR 570287485 BR 833.810.408-63 0012 0005 Parque Anhembi 

2224233480 JOÃO NUNES LOURENÇO 4376/2022 BR 570287499 BR 014.687.079-49 04-B 0075 Cia Mate Laranjeira 

2224233536 LUIZ ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA 

4377/2022 BR 570287508 BR 028.024.229-87 03-B 0057 Cia Mate Laranjeira 

2224233668 SENOIR FRANCISCO 

ALVES 

4378/2022 BR 570287511 BR 557.076.709-63 (11e12)-B 0013 Jardim Guaíra 

2224233943 PAULO ISIGAKI 4379/2022 BR 570287525 BR 118.419.159-04 (15-A E 15-B)Rem-01)-H 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224234184 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4380/2022 BR 570287539 BR 24.433.496/0001-55 0001 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234192 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4381/2022 BR 570287542 BR 24.433.496/0001-55 0015 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 
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2224234222 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4382/2022 BR 570287556 BR 24.433.496/0001-55 0003 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234230 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4383/2022 BR 570287560 BR 24.433.496/0001-55 0004 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234249 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4384/2022 BR 570287573 BR 24.433.496/0001-55 0005 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234257 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4385/2022 BR 570287587 BR 24.433.496/0001-55 0006 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234265 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4386/2022 BR 570287595 BR 24.433.496/0001-55 0007 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234273 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4387/2022 BR 570287600 BR 24.433.496/0001-55 0008 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234281 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4388/2022 BR 570287613 BR 24.433.496/0001-55 0009 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234290 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4389/2022 BR 570287627 BR 24.433.496/0001-55 0010 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234303 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4390/2022 BR 570287635 BR 24.433.496/0001-55 0016 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234311 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4391/2022 BR 570287644 BR 24.433.496/0001-55 0017 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234320 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4392/2022 BR 570287658 BR 24.433.496/0001-55 0018 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234338 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4393/2022 BR 570287661 BR 24.433.496/0001-55 0019 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234346 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4394/2022 BR 570287675 BR 24.433.496/0001-55 0020 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234354 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4395/2022 BR 570287689 BR 24.433.496/0001-55 0021 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234362 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4396/2022 BR 570287692 BR 24.433.496/0001-55 0023 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224234370 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4397/2022 BR 570287701 BR 24.433.496/0001-55 0001 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224235210 ADELAIDE DE OLIVEIRA 

GARCIA 

4398/2022 BR 570287715 BR 046.822.969-81 07-A 0000 NLPMG 

2224237949 NELSON OLMEDO 

JUNIOR 

4399/2022 BR 570287729 BR 581.759.542-72 2-A E 3-A 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224237957 NELSON OLMEDO 

JUNIOR 

4400/2022 BR 570287732 BR 581.759.542-72 3 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224238643 FRANCIEL GUSTAVO 

DIERINGS 

4401/2022 BR 570287746 BR 079.183.009-80 07-A 0000 NLPMG 

2224239208 LEANDRO DENIZ 

GRESCHUK 

4402/2022 BR 570287750 BR 027.364.561-73 0029 0011 VILA RESIDENCIAL C - 

ELETROSUL 

2224239410 GLAUCIANE MAISA 

MENDES 

4403/2022 BR 570287763 BR 039.336.659-65 11-A 0006 Jardim Zeballos 

2224239658 MARCELO CLOTH 4404/2022 BR 570287777 BR 034.663.719-88 0016 0008 Jardim Guaíra 

2224239666 LEANDRO INOCENCIO 4405/2022 BR 570287785 BR 044.462.749-96 0011 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224239682 ELIAS BARBOSA 

MENDONÇA 

4406/2022 BR 570287794 BR 040.646.969-56 (01,02 e 03)-A 0014 Jardim Higienópolis 

2224239712 JESSICA LUANA DE 

SOUZA 

4407/2022 BR 570287803 BR 064.438.259-77 024 03 Jardim dos Passaros 

2224239780 JOÃO ANTONIO DE 

SOUZA SILVA 

4408/2022 BR 570287817 BR 081.049.279-22 07 09 Jardim São Paulo 

2224239887 MARCIA BORGES 4409/2022 BR 570287825 BR 005.888.899-38 (199-A)-17 0000 2ª GLEBA C.M.L. 

2224239917 ALESSANDRO EDER DOS 

SANTOS FELIPE 

4410/2022 BR 570287834 BR 075.637.459-63 15-F   Vila Herminia 

2224239933 ROSELI KRIKI ALONSO 4411/2022 BR 570287848 BR 042.829.839-73 17 09 Parque Hortência 

2224239950 ANDERSON DA SILVA 

TONELE 

4412/2022 BR 570287851 BR 082.061.819-54 116-P   NLPMG 

2224239968 DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES 

4413/2022 BR 570287865 BR 04.892.707/0001-00 FAIXA DOMÍNIO BR 272 
KM 561+800M 

  1ª GLEBA C.M.L. 

2224240052 SINARA PEIXOTO 

FERREIRA 

4414/2022 BR 570287879 BR 003.119.961-59 112-REM-05 - NLPMG 

2224240125 UILIAN PEREIRA DE 

SOUZA 

4415/2022 BR 570287882 BR 048.397.779-93 112-REM-11   NLPMG 

2224240133 PAULO CESAR CORREA 

CINTRA 

4416/2022 BR 570287896 BR 104.476.839-85 0010 0008 Jardim Internacional 

2224240362 RAUSCYA DAYANE DE 

OLIVEIRA JAMBERSI 

4417/2022 BR 570287905 BR 081.847.869-13 0010 000J Jardim Belvedere 

2224240460 CARLOS BORROMEU 

NERI 

4418/2022 BR 570287919 BR 054.347.548-40 (89E90)-B-02   1ª GLEBA C.M.L. 

2224240524 DAIANA LOPEZ DA SILVA 4419/2022 BR 570287922 BR 060.003.019-95 0020 03 Jardim dos Passaros 

2224240605 TERESINHA MOENSTER 

BALBINO 

4420/2022 BR 570287936 BR 703.593.859-15 0008 0007 Parque Hortência 

2224240630 ELOIR LUIZ LOVERA 4421/2022 BR 570287940 BR 661.795.139-53 03, 04, 05 E 06 0023 NLPMG 

2224240656 ELOIR LUIZ LOVERA 4422/2022 BR 570287953 BR 661.795.139-53 03, 04, 05 E 06 0023 NLPMG 

2224240931 PEPITA LOTEADORA E 

INCORPORADORA DE 

IMOVEIS LTDA 

4423/2022 BR 570287967 BR 11.025.645/0001-03 G2-A-3-A 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224241032 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4424/2022 BR 570287975 BR 24.433.496/0001-55 0001 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224241040 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4425/2022 BR 570287984 BR 24.433.496/0001-55 0002 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224241059 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4426/2022 BR 570287998 BR 24.433.496/0001-55 0003 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224241083 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4427/2022 BR 570288004 BR 24.433.496/0001-55 0006 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224241091 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4428/2022 BR 570288018 BR 24.433.496/0001-55 0007 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224241105 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4429/2022 BR 570288021 BR 24.433.496/0001-55 0008 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224241121 EDER DINIZ 4430/2022 BR 570288035 BR 043.383.989-90 0010 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224241130 EDER DINIZ 4431/2022 BR 570288049 BR 043.383.989-90 0011 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224241148 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4432/2022 BR 570288052 BR 24.433.496/0001-55 0012 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224241172 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4433/2022 BR 570288066 BR 24.433.496/0001-55 0019 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224241180 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4434/2022 BR 570288070 BR 24.433.496/0001-55 0020 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224241229 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4435/2022 BR 570288083 BR 24.433.496/0001-55 0024 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224241237 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4436/2022 BR 570288097 BR 24.433.496/0001-55 0025 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224241245 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4437/2022 BR 570288106 BR 24.433.496/0001-55 0026 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224241253 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4438/2022 BR 570288110 BR 24.433.496/0001-55 0027 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224241539 DIEGO FERNANDO 

TEOBALDO 

4439/2022 BR 570288123 BR 063.714.409-00 (H-15 e H-16)-C 0000 1ª GLEBA C.M.L. 

2224241598 SUSANE ANDRESSA 

MASI ALVES 

4440/2022 BR 570288137 BR 051.739.629-76 02-A 0069 NLPMG 

2224241768 ANTONIO LOPES 4441/2022 BR 570288145 BR 333.083.309-20 0010 0090 NLPMG 

2224242020 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4442/2022 BR 570288154 BR 21.331.840/0001-07 0001 0001 MASSAYMARA 

2224242039 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4443/2022 BR 570288168 BR 24.433.496/0001-55 0001 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242047 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4444/2022 BR 570288171 BR 24.433.496/0001-55 0002 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242055 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4445/2022 BR 570288185 BR 24.433.496/0001-55 0003 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242063 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4446/2022 BR 570288199 BR 24.433.496/0001-55 0004 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242071 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4447/2022 BR 570288208 BR 24.433.496/0001-55 0005 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242080 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4448/2022 BR 570288211 BR 24.433.496/0001-55 0006 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242098 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4449/2022 BR 570288225 BR 24.433.496/0001-55 0007 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242110 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4450/2022 BR 570288239 BR 24.433.496/0001-55 0009 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242128 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4451/2022 BR 570288242 BR 24.433.496/0001-55 0010 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242144 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4452/2022 BR 570288256 BR 24.433.496/0001-55 0012 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242152 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4453/2022 BR 570288260 BR 24.433.496/0001-55 0013 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242160 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4454/2022 BR 570288273 BR 24.433.496/0001-55 0017 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242179 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4455/2022 BR 570288287 BR 24.433.496/0001-55 0018 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242187 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4456/2022 BR 570288295 BR 24.433.496/0001-55 0019 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242195 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4457/2022 BR 570288300 BR 24.433.496/0001-55 0020 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242209 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4458/2022 BR 570288313 BR 24.433.496/0001-55 0021 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242217 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4459/2022 BR 570288327 BR 24.433.496/0001-55 0022 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242225 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4460/2022 BR 570288335 BR 24.433.496/0001-55 0023 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242233 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4461/2022 BR 570288344 BR 24.433.496/0001-55 0024 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242241 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4462/2022 BR 570288358 BR 24.433.496/0001-55 0025 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242276 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4463/2022 BR 570288361 BR 24.433.496/0001-55 0028 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242284 ANGELICO LIMA 4464/2022 BR 570288375 BR 524.427.729-49 08-REM 0002 Jardim Vista Alegre 

2224242730 KATIA GODOI LEDESMA 4465/2022 BR 570288389 BR 886.097.909-91 13-A 0016 ALPMG 

2224242772 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4466/2022 BR 570288392 BR 24.433.496/0001-55 0009 0003 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242780 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4467/2022 BR 570288401 BR 24.433.496/0001-55 0010 0003 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242799 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4468/2022 BR 570288415 BR 24.433.496/0001-55 0011 0003 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242802 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4469/2022 BR 570288429 BR 24.433.496/0001-55 0015 0003 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242810 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4470/2022 BR 570288432 BR 24.433.496/0001-55 0016 0003 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242829 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4471/2022 BR 570288446 BR 24.433.496/0001-55 0017 0003 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242837 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4472/2022 BR 570288450 BR 24.433.496/0001-55 0018 0003 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242985 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4473/2022 BR 570288463 BR 24.433.496/0001-55 0002 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224242993 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4474/2022 BR 570288477 BR 24.433.496/0001-55 0003 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243000 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4475/2022 BR 570288485 BR 24.433.496/0001-55 0004 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243019 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4476/2022 BR 570288494 BR 24.433.496/0001-55 0005 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243027 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4477/2022 BR 570288503 BR 24.433.496/0001-55 0006 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243035 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4478/2022 BR 570288517 BR 24.433.496/0001-55 0007 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243043 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4479/2022 BR 570288525 BR 24.433.496/0001-55 0008 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243051 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4480/2022 BR 570288534 BR 24.433.496/0001-55 0009 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243060 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4481/2022 BR 570288548 BR 24.433.496/0001-55 0001 0006 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243078 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4482/2022 BR 570288551 BR 24.433.496/0001-55 0002 0006 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243086 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4483/2022 BR 570288565 BR 24.433.496/0001-55 0003 0006 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243094 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4484/2022 BR 570288579 BR 24.433.496/0001-55 0004 0006 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243108 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4485/2022 BR 570288582 BR 24.433.496/0001-55 0005 0006 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243116 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4486/2022 BR 570288596 BR 24.433.496/0001-55 0006 0006 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243124 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4487/2022 BR 570288605 BR 24.433.496/0001-55 0007 0006 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243132 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4488/2022 BR 570288619 BR 24.433.496/0001-55 0008 0006 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243140 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4489/2022 BR 570288622 BR 24.433.496/0001-55 0009 0006 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243159 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4490/2022 BR 570288636 BR 24.433.496/0001-55 0010 0006 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243167 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4491/2022 BR 570288640 BR 24.433.496/0001-55 0010 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243175 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4492/2022 BR 570288653 BR 24.433.496/0001-55 0011 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243183 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4493/2022 BR 570288667 BR 24.433.496/0001-55 0012 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243191 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4494/2022 BR 570288675 BR 24.433.496/0001-55 0013 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243205 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4495/2022 BR 570288684 BR 24.433.496/0001-55 0014 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243213 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4496/2022 BR 570288698 BR 24.433.496/0001-55 0015 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243221 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4497/2022 BR 570288707 BR 24.433.496/0001-55 0016 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243230 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4498/2022 BR 570288715 BR 24.433.496/0001-55 0017 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243248 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4499/2022 BR 570288724 BR 24.433.496/0001-55 0018 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243256 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4500/2022 BR 570288738 BR 24.433.496/0001-55 0019 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243264 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4501/2022 BR 570288741 BR 24.433.496/0001-55 0020 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243272 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4502/2022 BR 570288755 BR 24.433.496/0001-55 0021 0005 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243280 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4503/2022 BR 570288769 BR 24.433.496/0001-55 0011 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243299 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4504/2022 BR 570288772 BR 24.433.496/0001-55 0012 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243302 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4505/2022 BR 570288786 BR 24.433.496/0001-55 0013 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243310 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4506/2022 BR 570288790 BR 24.433.496/0001-55 0014 0004 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243345 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4507/2022 BR 570288809 BR 24.433.496/0001-55 0012 0003 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243353 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4508/2022 BR 570288812 BR 24.433.496/0001-55 0013 0003 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243361 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4509/2022 BR 570288826 BR 24.433.496/0001-55 0014 0003 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243370 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4510/2022 BR 570288830 BR 24.433.496/0001-55 0013 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243388 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4511/2022 BR 570288843 BR 24.433.496/0001-55 0014 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243396 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4512/2022 BR 570288857 BR 24.433.496/0001-55 0015 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243400 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4513/2022 BR 570288865 BR 24.433.496/0001-55 0016 0002 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243418 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4514/2022 BR 570288874 BR 24.433.496/0001-55 0014 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243426 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4515/2022 BR 570288888 BR 24.433.496/0001-55 0015 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243434 METROPOLITAN 

EMPREENDIMENTOS  

IMOBILIÁRIOS LTDA 

4516/2022 BR 570288891 BR 24.433.496/0001-55 0016 0001 RESIDENCIAL FLORENÇA 

2224243442 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4517/2022 BR 570288905 BR 21.331.840/0001-07 0002 0001 MASSAYMARA 

2224243450 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4518/2022 BR 570288914 BR 21.331.840/0001-07 0003 0001 MASSAYMARA 

2224243469 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4519/2022 BR 570288928 BR 21.331.840/0001-07 0005 0001 MASSAYMARA 

2224243477 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4520/2022 BR 570288931 BR 21.331.840/0001-07 0006 0001 MASSAYMARA 

2224243485 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4521/2022 BR 570288945 BR 21.331.840/0001-07 0007 0001 MASSAYMARA 

2224243493 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4522/2022 BR 570288959 BR 21.331.840/0001-07 0008 0001 MASSAYMARA 

2224243507 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4523/2022 BR 570288962 BR 21.331.840/0001-07 0009 0001 MASSAYMARA 

2224243515 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4524/2022 BR 570288976 BR 21.331.840/0001-07 0010 0001 MASSAYMARA 

2224243523 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4525/2022 BR 570288980 BR 21.331.840/0001-07 0011 0001 MASSAYMARA 

2224243531 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4526/2022 BR 570288993 BR 21.331.840/0001-07 0012 0001 MASSAYMARA 

2224243540 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4527/2022 BR 570289000 BR 21.331.840/0001-07 0013 0001 MASSAYMARA 

2224243558 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4528/2022 BR 570289013 BR 21.331.840/0001-07 0014 0001 MASSAYMARA 

2224243566 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4529/2022 BR 570289027 BR 21.331.840/0001-07 0002 0002 MASSAYMARA 

2224243574 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4530/2022 BR 570289035 BR 21.331.840/0001-07 0003 0002 MASSAYMARA 

2224243582 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4531/2022 BR 570289044 BR 21.331.840/0001-07 0004 0002 MASSAYMARA 

2224243590 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4532/2022 BR 570289058 BR 21.331.840/0001-07 0005 0002 MASSAYMARA 

2224243604 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4533/2022 BR 570289061 BR 21.331.840/0001-07 0006 0002 MASSAYMARA 

2224243612 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4534/2022 BR 570289075 BR 21.331.840/0001-07 0007 0002 MASSAYMARA 

2224243620 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4535/2022 BR 570289089 BR 21.331.840/0001-07 0008 0002 MASSAYMARA 

2224243639 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4536/2022 BR 570289092 BR 21.331.840/0001-07 0009 0002 MASSAYMARA 

2224243647 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4537/2022 BR 570289101 BR 21.331.840/0001-07 0010 0002 MASSAYMARA 

2224243655 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4538/2022 BR 570289115 BR 21.331.840/0001-07 0011 0002 MASSAYMARA 

2224243663 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4539/2022 BR 570289129 BR 21.331.840/0001-07 0012 0002 MASSAYMARA 

2224243671 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4540/2022 BR 570289132 BR 21.331.840/0001-07 0013 0002 MASSAYMARA 

2224243680 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4541/2022 BR 570289146 BR 21.331.840/0001-07 0014 0002 MASSAYMARA 

2224243698 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4542/2022 BR 570289150 BR 21.331.840/0001-07 0015 0002 MASSAYMARA 

2224243701 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4543/2022 BR 570289163 BR 21.331.840/0001-07 0016 0002 MASSAYMARA 

2224243710 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4544/2022 BR 570289177 BR 21.331.840/0001-07 0017 0002 MASSAYMARA 

2224243728 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4545/2022 BR 570289185 BR 21.331.840/0001-07 0018 0002 MASSAYMARA 

2224243736 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4546/2022 BR 570289194 BR 21.331.840/0001-07 0001 0002 MASSAYMARA 

2224243744 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4547/2022 BR 570289203 BR 21.331.840/0001-07 0001 0004 MASSAYMARA 

2224243752 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4548/2022 BR 570289217 BR 21.331.840/0001-07 0002 0004 MASSAYMARA 

2224243760 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4549/2022 BR 570289225 BR 21.331.840/0001-07 0003 0004 MASSAYMARA 

2224243779 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4550/2022 BR 570289234 BR 21.331.840/0001-07 0004 0004 MASSAYMARA 

2224243787 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4551/2022 BR 570289248 BR 21.331.840/0001-07 0005 0004 MASSAYMARA 

2224243795 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4552/2022 BR 570289251 BR 21.331.840/0001-07 0006 0004 MASSAYMARA 

2224243809 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4553/2022 BR 570289265 BR 21.331.840/0001-07 0007 0004 MASSAYMARA 

2224243817 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4554/2022 BR 570289279 BR 21.331.840/0001-07 0008 0004 MASSAYMARA 

2224243825 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4555/2022 BR 570289282 BR 21.331.840/0001-07 0009 0004 MASSAYMARA 

2224243833 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4556/2022 BR 570289296 BR 21.331.840/0001-07 0010 0004 MASSAYMARA 

2224243841 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4557/2022 BR 570289305 BR 21.331.840/0001-07 0011 0004 MASSAYMARA 

2224243850 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4558/2022 BR 570289319 BR 21.331.840/0001-07 0012 0004 MASSAYMARA 

2224243868 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4559/2022 BR 570289322 BR 21.331.840/0001-07 0009 0003 MASSAYMARA 

2224243876 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4560/2022 BR 570289336 BR 21.331.840/0001-07 0010 0003 MASSAYMARA 

2224243884 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4561/2022 BR 570289340 BR 21.331.840/0001-07 0011 0003 MASSAYMARA 

2224243892 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4562/2022 BR 570289353 BR 21.331.840/0001-07 0012 0003 MASSAYMARA 

2224243906 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4563/2022 BR 570289367 BR 21.331.840/0001-07 0013 0003 MASSAYMARA 

2224243914 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4564/2022 BR 570289375 BR 21.331.840/0001-07 0014 0003 MASSAYMARA 

2224243922 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4565/2022 BR 570289384 BR 21.331.840/0001-07 0028 0003 MASSAYMARA 

2224243930 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4566/2022 BR 570289398 BR 21.331.840/0001-07 0027 0003 MASSAYMARA 

2224243949 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4567/2022 BR 570289407 BR 21.331.840/0001-07 0026 0003 MASSAYMARA 

2224243957 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4568/2022 BR 570289415 BR 21.331.840/0001-07 0025 0003 MASSAYMARA 

2224243965 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4569/2022 BR 570289424 BR 21.331.840/0001-07 0024 0003 MASSAYMARA 

2224244147 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4570/2022 BR 570289438 BR 21.331.840/0001-07 0001 0005 MASSAYMARA 

2224244155 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4571/2022 BR 570289441 BR 21.331.840/0001-07 0002 0005 MASSAYMARA 

2224244163 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4572/2022 BR 570289455 BR 21.331.840/0001-07 0003 0005 MASSAYMARA 

2224244171 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4573/2022 BR 570289469 BR 21.331.840/0001-07 0004 0005 MASSAYMARA 

2224244180 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4574/2022 BR 570289472 BR 21.331.840/0001-07 0005 0005 MASSAYMARA 

2224244198 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4575/2022 BR 570289486 BR 21.331.840/0001-07 0006 0005 MASSAYMARA 

2224244201 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4576/2022 BR 570289490 BR 21.331.840/0001-07 0007 0005 MASSAYMARA 

2224244210 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4577/2022 BR 570289509 BR 21.331.840/0001-07 0008 0005 MASSAYMARA 

2224244228 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4578/2022 BR 570289512 BR 21.331.840/0001-07 0009 0005 MASSAYMARA 

2224244236 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4579/2022 BR 570289526 BR 21.331.840/0001-07 0010 0005 MASSAYMARA 

2224244244 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4580/2022 BR 570289530 BR 21.331.840/0001-07 0011 0005 MASSAYMARA 

2224244252 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4581/2022 BR 570289543 BR 21.331.840/0001-07 0012 0005 MASSAYMARA 

2224244260 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4582/2022 BR 570289557 BR 21.331.840/0001-07 0013 0005 MASSAYMARA 

2224244279 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4583/2022 BR 570289565 BR 21.331.840/0001-07 0014 0005 MASSAYMARA 

2224244287 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4584/2022 BR 570289574 BR 21.331.840/0001-07 0015 0005 MASSAYMARA 

2224244295 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4585/2022 BR 570289588 BR 21.331.840/0001-07 0001 0006 MASSAYMARA 

2224244309 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4586/2022 BR 570289591 BR 21.331.840/0001-07 0002 0006 MASSAYMARA 

2224244317 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4587/2022 BR 570289605 BR 21.331.840/0001-07 0003 0006 MASSAYMARA 

2224244325 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4588/2022 BR 570289614 BR 21.331.840/0001-07 0004 0006 MASSAYMARA 

2224244333 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4589/2022 BR 570289628 BR 21.331.840/0001-07 0005 0006 MASSAYMARA 

2224244341 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4590/2022 BR 570289631 BR 21.331.840/0001-07 0006 0006 MASSAYMARA 

2224244350 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4591/2022 BR 570289645 BR 21.331.840/0001-07 0007 0006 MASSAYMARA 

2224244368 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4592/2022 BR 570289659 BR 21.331.840/0001-07 0008 0006 MASSAYMARA 

2224244376 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4593/2022 BR 570289662 BR 21.331.840/0001-07 0009 0006 MASSAYMARA 

2224244384 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4594/2022 BR 570289676 BR 21.331.840/0001-07 0010 0006 MASSAYMARA 

2224244392 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4595/2022 BR 570289680 BR 21.331.840/0001-07 0011 0006 MASSAYMARA 

2224244406 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4596/2022 BR 570289693 BR 21.331.840/0001-07 0012 0006 MASSAYMARA 

2224244414 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4597/2022 BR 570289702 BR 21.331.840/0001-07 0013 0006 MASSAYMARA 

2224244422 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4598/2022 BR 570289716 BR 21.331.840/0001-07 0014 0006 MASSAYMARA 

2224244430 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4599/2022 BR 570289720 BR 21.331.840/0001-07 0015 0006 MASSAYMARA 

2224244449 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4600/2022 BR 570289733 BR 21.331.840/0001-07 0016 0006 MASSAYMARA 

2224244457 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4601/2022 BR 570289747 BR 21.331.840/0001-07 0033 0006 MASSAYMARA 

2224244465 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4602/2022 BR 570289755 BR 21.331.840/0001-07 0032 0006 MASSAYMARA 

2224244473 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4603/2022 BR 570289764 BR 21.331.840/0001-07 0031 0006 MASSAYMARA 

2224244481 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4604/2022 BR 570289778 BR 21.331.840/0001-07 0030 0006 MASSAYMARA 

2224244490 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4605/2022 BR 570289781 BR 21.331.840/0001-07 0029 0006 MASSAYMARA 

2224244503 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4606/2022 BR 570289795 BR 21.331.840/0001-07 0028 0006 MASSAYMARA 

2224244511 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4607/2022 BR 570289804 BR 21.331.840/0001-07 0027 0006 MASSAYMARA 

2224244520 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4608/2022 BR 570289818 BR 21.331.840/0001-07 0026 0006 MASSAYMARA 

2224244538 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4609/2022 BR 570289821 BR 21.331.840/0001-07 0025 0006 MASSAYMARA 

2224244546 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4610/2022 BR 570289835 BR 21.331.840/0001-07 0024 0006 MASSAYMARA 

2224244554 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4611/2022 BR 570289849 BR 21.331.840/0001-07 0022 0006 MASSAYMARA 

2224244562 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4612/2022 BR 570289852 BR 21.331.840/0001-07 0022 0006 MASSAYMARA 

2224244570 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4613/2022 BR 570289866 BR 21.331.840/0001-07 0021 0006 MASSAYMARA 

2224244589 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4614/2022 BR 570289870 BR 21.331.840/0001-07 0020 0006 MASSAYMARA 

2224244597 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4615/2022 BR 570289883 BR 21.331.840/0001-07 0019 0006 MASSAYMARA 

2224244600 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4616/2022 BR 570289897 BR 21.331.840/0001-07 0018 0006 MASSAYMARA 

2224244619 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4617/2022 BR 570289906 BR 21.331.840/0001-07 0017 0006 MASSAYMARA 

2224244627 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4618/2022 BR 570289910 BR 21.331.840/0001-07 0001 0007 MASSAYMARA 

2224244635 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4619/2022 BR 570289923 BR 21.331.840/0001-07 0002 0007 MASSAYMARA 

2224244643 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4620/2022 BR 570289937 BR 21.331.840/0001-07 0003 0007 MASSAYMARA 

2224244651 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4621/2022 BR 570289945 BR 21.331.840/0001-07 0004 0007 MASSAYMARA 

2224244660 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4622/2022 BR 570289954 BR 21.331.840/0001-07 0005 0007 MASSAYMARA 

2224244678 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4623/2022 BR 570289968 BR 21.331.840/0001-07 0006 0007 MASSAYMARA 

2224244686 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4624/2022 BR 570289971 BR 21.331.840/0001-07 0007 0007 MASSAYMARA 

2224244694 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4625/2022 BR 570289985 BR 21.331.840/0001-07 0008 0007 MASSAYMARA 

2224244708 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4626/2022 BR 570289999 BR 21.331.840/0001-07 0009 0007 MASSAYMARA 

2224244716 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4627/2022 BR 570290008 BR 21.331.840/0001-07 0010 0007 MASSAYMARA 

2224244724 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4628/2022 BR 570290011 BR 21.331.840/0001-07 0011 0007 MASSAYMARA 

2224244732 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4629/2022 BR 570290025 BR 21.331.840/0001-07 0012 0007 MASSAYMARA 

2224244740 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4630/2022 BR 570290039 BR 21.331.840/0001-07 0013 0007 MASSAYMARA 

2224244759 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4631/2022 BR 570290042 BR 21.331.840/0001-07 0014 0007 MASSAYMARA 

2224244767 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4632/2022 BR 570290056 BR 21.331.840/0001-07 0015 0007 MASSAYMARA 

2224244775 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4633/2022 BR 570290060 BR 21.331.840/0001-07 0016 0007 MASSAYMARA 

2224244783 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4634/2022 BR 570290073 BR 21.331.840/0001-07 0017 0007 MASSAYMARA 

2224244791 V.C.R.EMPREENDIMENTO

S LTDA 

4635/2022 BR 570290087 BR 21.331.840/0001-07 0018 0007 MASSAYMARA 

2224244830 LUANA LEME DE SOUZA 

LOPES 

4636/2022 BR 570290095 BR 057.424.039-09 0009 43/44 NLPMG 

2224244899 HABSA ALEIXO RASHED 4637/2022 BR 570290100 BR 088.162.599-06 01 10 Jardim São Paulo 

2224244970 ANDREIA ZEFERINO DOS 

SANTOS 

4638/2022 BR 570290113 BR 025.830.799-48 0020 0004 Jardim Zeballos 

2224245151 ARIANE ALVES DA SILVA 4639/2022 BR 570290127 BR 025.487.761-31 032 02 Jardim dos Passaros 

2224245208 LOTEADORA ARAUCARIA 

LTDA 

4640/2022 BR 570290135 BR 08.457.157/0001-52 0010 000K Jardim Belvedere 

2224245267 DANIELE BORGES VIEIRA 

DA SILVA 

4641/2022 BR 570290144 BR 100.845.349-82 04 08 Jardim São Paulo 

2224245283 WAGNER RIBEIRO 

OLIVEIRA 

4642/2022 BR 570290158 BR 042.572.289-97 113-G-14   NLPMG 

2224245291 ROMERO SANTOS DE 

BRITO 

4643/2022 BR 570290161 BR 650.379.442-87 0008 0009 Ecopark 

2224245496 GERALDO EMILIO JANKE 4644/2022 BR 570290175 BR 282.654.679-15 0001 0031 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224245500 GERALDO EMILIO JANKE 4645/2022 BR 570290189 BR 282.654.679-15 0002 0031 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224245518 GERALDO EMILIO JANKE 4646/2022 BR 570290192 BR 282.654.679-15 0003 0031 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224245526 GERALDO EMILIO JANKE 4647/2022 BR 570290201 BR 282.654.679-15 0004 0031 Distrito Dr Oliveira Castro 

2224245534 GERALDO EMILIO JANKE 4648/2022 BR 570290215 BR 282.654.679-15 0005 0031 Distrito Dr Oliveira Castro 
  

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº.  6.576/2023
DATA: 11/01/2023
SÚMULA: Altera o valor da URM – Unidade de Referencia Municipal para exercício 2023.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica alterado a URM – Unidade de Referencia Municipal, em 5,93% (Cinco Virgula Noventa 
e Três por cento), decorrente da Inflação Anual do período de Janeiro à Dezembro de 2022, 
passando a vigorar com o valor de R$ 4,1969.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de janeiro 
de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.577/2023
DATA: 11/01/2023
SÚMULA: Decreta a atualização dos valores das contribuições para a Confederação Nacional dos 
Municípios - CNM, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o artigo 3º da Lei Municipal nº 1.514/2018, que dispõe sobre o Poder Executivo 
e sua associação à Confederação Nacional dos Municípios - CNM; e,
CONSIDERANDO, ainda, que essa legislação municipal supracitada já previa a atualização anual, 
por meio da Assembléia Geral, dos valores das respectivas contribuições municipais;
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado que o Poder Executivo Municipal de Icaraíma ratifica, nos termos de sua 
legislação municipal, em especial o artigo 3º da Lei Municipal nº 1.514/2018, que dispõe sobre o 
Poder Executivo e sua associação à Confederação Nacional dos Municípios - CNM, bem como de 
acordo com a respectiva Assembléia Geral Estatutária, que as devidas contribuições serão de R$ 
797,00 (Setecentos e Noventa e Sete reais).
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 
primeiro dia útil do exercício financeiro de 2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 02/2023
b) Licitação Nrº             :            01/2023
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 10/01/2023
e) Objeto Homologado  : Abertura de chamamento publico para credenciamento da organização 
da sociedade civil, para desenvolver atividades de transporte rodoviário intermunicipal para os 
alunos que estudam nos municípios de Umuarama e Cianorte.
 f) Dotação Orçamentaria:
1100112361002220723390390000 107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 1100112361002220733390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 1100112361002220743390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1100112365002620803390390000 104  OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1100112782002320753390390000 146  OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) :ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL DE CRUZEIRO DO OESTE AECO inscrito no CNPJ/CPF Nº 
44.759.351/0001-56 no valor total dos itens vencidos de R$ 769.999,92 (setecentos e sessenta e 
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 10 de Janeiro de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2023, DE 11 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso, referente ao exercício financeiro de 2023, do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste.
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL   DE   
CRUZEIRO    DO   OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação em vigor.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,
 DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida, nos termos do art. 8º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), a aprovação Financeira do Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, relativo ao exercício financeiro de 2023, na forma dos anexos 
I, II, III, IV e V integrantes do presente Decreto Legislativo.
Art. 2º - Os anexos de que trata o art. 1º deste Decreto Legislativo poderão sofrer alterações 
durante o transcorrer do exercício, de acordo com o Desempenho da Execução do Orçamento da 
Administração Direta (Poder Legislativo e Executivo).
Art. 3º - Os recursos previstos na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2023 são 
oriundos do Poder Executivo, por meio de Transferências Financeiras Mensais (Duodécimos).
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor a partir da sua data de publicação, porém, com efeitos 
financeiros retroativos à 01/01/2023.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 
(ONZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2023.
Assinado Digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
Assinado Digitalmente
Vinícius Gobo dos Santos
1º SECRETÁRIO

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 25/2023, de 11 de Janeiro de 2023.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ROSINEIRE FERREIRA DA CRUZ 22241 2019/2020 21/12/2022 Á 19/01/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais e financeiros em 21 de dezembro de 2022.
Alto Piquiri, 11 de Janeiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
PORTARIA Nº 04/2023
Dispõe sobre designação de servidor efetivo para cargo de provimento em comissão,  na forma 
que se especifica.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal 
nº. 468/2008 de 31 de outubro de 2008 e  635/2013 de 21 de agosto de 2013,
R E S O L V E:
Art. 1˚. Fica designado, o servidor público municipal efetivo DIAMES DA SILVA DIAS, portador 
da cédula de identidade RG. n˚ 6.960.683-0/PR e do CPF/MF. n˚021.036.039-90, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO da Câmara 
Municipal de Ivaté, símbolo CC-2, Anexo II da Resolução nº 01/2012 e Lei Municipal nº 625/2012 e 
concedida Função Gratificada (FG) de 20% sobre o salário base do servidor.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de 
janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário e vigerá até a data de 31 de dezembro 
de 2024.
Gabinete da Presidência, aos 11 dias do mês de janeiro de 2023.
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara
Câmara Municipal de Ivaté    
Contratante
João Carlos Tessarollo  
Cleusa do Nascimento Goulart
Contratada 
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Município de Icaraíma 
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Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO CONTRATO  

DE AQUISIÇÃO n.º 130/2020 
PREGÃO n° 035/2022 

 
 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, com sede à 
Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, REGISTROU os 
preços da empresa: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, inscrita no CNPJ sob n.º 
06.029.558/0001-86, com sede a Avenida Raul Barbosa Dias, n° 139, Centro, CEP 87530-
000, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, Telefone para contato (044) 3665-1393, e-mail: 
cesarbressani@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr. PAULO CESAR BRESSANI, 
portador do RG n° 6.351.300-8 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 
974.011.969-72, doravante denominado CONTRATADA, como segue:  
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como parecer jurídico 
aprovando; 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 130/2022, 
prorrogando-se para mais 06 (meses) meses o prazo de vigência do contrato, totalizando 12 
(doze) meses contados da data da assinatura do Contrato, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo 
IPCA-IBGE (Índice de Preços ao Consumidor) acumulado no período. ” 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica acrescido 25%(vinte e cinco por cento) na quantidade dos 
itens referente ao Contrato de Aquisição 035/2022 que passa a ter a seguinte composição: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE QTDE + 
25% 

VALOR 
PROPOSTO 

VALOR 
TOTAL + 

25% 
MARCA 

7 

CHA-MATE, tostado para infusão, em caixa de no 
mínimo 250g, primeira qualidade. Embalagem com 
dados identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade, nº de registro 
no órgão competente. 

CAIXA 360 90 R$          6,60 R$ 594,00 UNIAO 

18 
COLORAU (COLORÍFICO) empacotado em embalagem 
de 500gr. Embalagem com dados de identificação do 
produto e prazo de validade. 

PACOTE 150 37 R$          7,00 R$ 259,00 SINHA 

19 

CREME DE LEITE, (Creme UHT Homogeneizado 20% 
Gordura), Embalagem com no mínimo 200 gr, com 
dados de identificação do produto, prazo de validade 
e peso liquido estampado na embalagem. 

UNIDADE 120 30 R$          3,90 R$ 117,00 LIDER 

30 

LEITE, longa vida, SEM LACTOSE embalagem de 1 lt. 
Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade e registro no Ministério da Agricultura e/ou 

LITROS 400 100 R$          7,35 R$ 735,00 TERRA VIVA 

Município de Icaraíma 
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Ministério da Saúde. 

31 

LEITE CONDENSADO, Embalagem de 395g, tetra pack, 
contendo leite integral, açúcar e lactose. Caixa com 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

UNIDADE 120 30 R$          7,25 R$ 217,50 MOCOCA 

33 

REQUEIJÃO CREMOSO  acondicionado em copo 
plástico com lacre e tampa contendo 200g cada - 
produto sem amido, sem gordura vegetal e sem 
gordura trans, não deverá conter glúten, validade 
superior a 100 dias. 

UNIDADE 360 90 R$          8,50 R$ 765,00 PREMIATTA 

34 
MARGARINA vegetal com sal, embalagem 500 g. 
contendo no mínimo 80% de lipídeos, livre de 
gorduras trans. 

UNIDADE 100 25 R$          8,50 R$ 212,50 COAMO 

35 

MAÇÃ, tipo Nacional, Gala ou Fugi de 1ª qualidade.  
Embaladas em sacos plásticos transparentes. 
Apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas. 

QUILO 400 100 R$          7,89 R$ 789,00 FUGI 

44 

MILHO VERDE EM CONSERVA, a base de: 
milho/água/sal/açúcar. Sem conservantes. Lata Peso 
liquido 2 kg com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

UNIDADE 60 15 R$       29,03 R$ 435,45 TELADORO 

 VALOR TOTAL R$ 4.124,45 ( quatro mil, cento e vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos) 

 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos  11  de Janeiro de 2023. 

 
 

____________________________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA  
- Prefeito Municipal – 

Contratante 
 

_________________________________________________ 
ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE  

CNPJ: 06.029.558/0001-86 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          __________________________________ 
Nome: Susana Ferreira Graciano               Nome: Joyce da Silva F. Vergentino 
RG. 6.130.527-0                                        RG. 10.497.866-5   
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1º TERMO ADITIVO CONTRATO  

DE AQUISIÇÃO n.º 129/2022 
PREGÃO n° 035/2022 

 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, com sede à 
Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, REGISTROU os 
preços da empresa: E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 
03.163.462/0001-18, com sede a Avenida Aldo Ghirardello, n° 346, Centro, CEP 87530-
000, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, Telefone para contato (044) 3665-1556, e-mail: 
supermercadoamorezi@hotmail.com, neste ato representado pela Sra. EUNICE DOS 
SANTOS AMOREZI, portadora do RG n° 5.915.655-1 SSP/PR e devidamente inscrita no 
CPF sob n° 004.347.029-78, doravante denominado CONTRATADA, como segue:  
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como parecer jurídico 
aprovando; 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 129/2022, 
prorrogando-se para mais 06 (meses) meses o prazo de vigência do contrato, totalizando 12 
(doze) meses contados da data da assinatura do Contrato, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo 
IPCA-IBGE (Índice de Preços ao Consumidor) acumulado no período. ” 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica acrescido 25%(vinte e cinco por cento) na quantidade dos 
itens referente ao Contrato de Aquisição 035/2022 que passa a ter a seguinte composição: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE QTDE + 25% VALOR 
PROPOSTO 

VALOR TOTAL + 
25% MARCA 

1 
ABACAXI, nacional de 1ª qualidade, apresentando 
boa aparência.  Apresentando grau de maturação 
que p 

QUILO 500 125 R$          7,14 R$ 892,50 PRODUTOR RURAL 

2 

ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, a base de 
açúcar, cacau em pó, soro de leite em pó, 
maltodestrina, estabilizante lecitina de soja, aroma 
de baunilha, vitaminas e sal. Embalagem de 1,01 Kg, 
com identificação do produto, marca do fabricante 
prazo de validade, não contém glúten. 

PACOTE 350 87 R$        18,39 R$ 1.599,93 ZAELI 

3 

AÇUCAR Cristal de cana-de-açúcar, na cor branca, de 
primeira qualidade, contendo 5 kg. Embalagem em 
polietileno, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade. 

UNIDADE 400 100 R$        20,10 R$ 2.010,00 CRISTALMAR 

4 ALHO, de 1ª qualidade, apresentando excelente QUILO 150 37,5 R$        21,84 R$ 819,00 PRODUTOR RURAL 
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aparência. Embalagem de saco plástico transparente 
de 

5 

AMIDO de milho. Embalagem com 500 g,  de 
primeira qualidade com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade. 

UNIDADE 30 7 R$          8,65 R$ 60,55 ZAELI 

6 

ARROZ BRANCO,  subgrupo polido, classe longo fino,  
tipo 1, contendo 5 kg. Embalagem com dados 
identificação do produto, de primeira qualidade 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade com validade de no mínimo 06 meses, 
contado da entrega, peso liquido. 

PACOTE 700 175 R$        19,44 R$ 3.402,00 BOM PREÇO 

8 

BANANA Nanica de primeira in-natura, Embaladas 
em sacos plásticos transparentes. Apresentando 
grau de maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a  conservação em 
condições adequadas para o consumo com ausência 
de sujidade parasitas e larvas. 

QUILO 500 125 R$          4,67 R$ 583,75 PRODUTOR RURAL 

9 

BATATA, tamanho grande de 1ª qualidade, 
apresentando boa aparência. Embaladas em sacos 
plásticos transparentes. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo, com ausencia de sujidade, 
parasitas e larvas. 

QUILO 800 200 R$          5,20 R$ 1.040,00 PRODUTOR RURAL 

10 BISCOITO, Sabores variados (maizena, agua e 
sal)com prazo de validade e pacote de 400g. PACOTE 720 180 R$          5,24 R$ 943,20 NINFA 

11 

CANJICA, de milho amarela tipo 1, contendo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas e de 
detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% 
de umidade - Embalagem de 500g. 

QUILO 120 30 R$          5,89 R$ 176,70 ZAELI 

12 

CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA ? tipo coxão 
mole, patinho ou fraldinha in natura, congelada, sem 
gordura, sem pelanca, sem sebo. Com aspecto, cor e 
cheiro característicos. Livre de parasitas, micróbios e 
qualquer substância nociva. Embalagem: deve estar 
intacta, polietileno, transparente, atóxica. Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação do 
tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou 
federal. Embalagem de 1kg. 

QUILO 1800 450 R$        37,26 R$ 16.767,00 JR BOVINOS 

13 

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA CORTADA EM CUBOS ? 
tipo músculo, in natura, congelada, sem gordura, 
sem pelanca, sem sebo. Com aspecto, cor e cheiro 
característicos. Livre de parasitas, micróbios e 
qualquer substância nociva. Embalagem: deve estar 
intacta, polietileno, transparente, atóxica. Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação do 
tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou 
federal. Embalagem de 1kg. 

QUILO 1600 400 R$        40,26 R$ 16.104,00 JR BOVINOS 

14 

CARNE SUINA TIPO PALETA OU PERNIL SEM PELE - 
resfriada, cortada em cubo. Com aspecto, cor e 
cheiro característicos. Livre de parasistas, micróbios 
e qualquer substância nociva. Embalagem: deve 
estar intacta, em polietileno, transparente, atóxica. 
Na embalagem deve conter as seguintes 
informações: identificação da empresa, peso, data 
de processamento e data de validade, identificação 

QUILO 800 200 R$        16,15 R$ 3.230,00 JR BOVINOS 
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do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou 
federal. Embalagem de kg. 

15 

TOMATE ? de 1ª qualidade, tamanho médio, 
apresentando grau médio de maturação, com casca 
sã, sem rupturas, livre de enfermidades, isento de 
partes pútridas. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

QUILO 800 200 R$          6,55 R$ 1.310,00 PRODUTOR RURAL 

16 

CEBOLA, tamanho grande, nacional de 1ª qualidade, 
apresentando boa aparência. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

QUILO 500 125 R$          4,43 R$ 553,75 PRODUTOR RURAL 

17 

CENOURA, nacional de 1ª qualidade, apresentando 
boa aparência.  Embaladas em sacos plásticos 
transparentes  conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.. 
Apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo. 

QUILO 400 100 R$          3,49 R$ 349,00 PRODUTOR RURAL 

20 

EXTRATO DE TOMATE, concentrado. Embalagem 
com no mínimo 340 g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquido. 

UNIDADE 1400 350 R$          2,99 R$ 1.046,50 QUERO 

21 

FARINHA DE MANDIOCA, torrada, grupo seca, 
subgrupo fina, tipo 1, contendo 1 kg,  Embalagem 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade e 
peso liquido. O produto devera ter registro. 

QUILO 180 45 R$          6,44 R$ 289,80 AMAFIL 

22 

FERMENTO em Pó Químico com prazo de validade e 
embalagem de 250g. Com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. 

UNIDADE 40 10 R$          7,22 R$ 72,20 ROYAL 

23 

FEIJÃO, carioquinha, tipo 1, classe cores. Embalagem 
contendo 01 kg, de primeira qualidade, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso liquido estampado na embalagem. 

QUILO 800 200 R$          7,64 R$ 1.528,00 BUOGO 

24 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO COM OSSO  
congelada, in natura. A ave deve ter contornos 
definidos, firmes e sem manchas, pele aderente. 
Com aspecto, cor e cheiro característicos. Não deve 
apresentar sujidades, penas e carcaça. Livre de 
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. 
Embalagem: deve estar intacta, polietileno, 
transparente, atóxica, contendo 01 kg. Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação do 
tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou 
federal. Prazo de validade. 

QUILO 3000 750 R$        13,00 R$ 9.750,00 LEVO 

25 
FARINHA DE TRIGO, Tipo 1, Enriquecido com Ferro e 
Ácido Fólico Pacote de 5KG. com dados de 
identificação do produto e prazo de validade. 

UNIDADE 25 6 R$        20,08 R$ 120,48 COCAMAR 

26 
FUBÁ de milho enriquecido com ferro e ácido fólico. 
Embalagem com 1 kg, com dados de identificação do 
produto e prazo de validade. 

QUILO 350 87,5 R$          3,90 R$ 341,25 ZAELI 

27 

GELATINA EM PÓ sabores diversos, acondicionada 
em embalagem de papel ou plástico original de 
fabrica com 20g. Embalagem com dados de 
identificação do produto, data de fabricação e prazo 

UNIDADE 150 37 R$          1,93 R$ 71,41 ATALAIA 
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de validade. 

28 

LARANJA  de 1ª qualidade. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo com ausência de sujidade parasitam 
e larvas. 

QUILO 400 100 R$          2,49 R$ 249,00 PRODUTOR RURAL 

29 

LEITE, longa vida, embalagem de 1 lt. Embalagem 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade e 
registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

LITROS 5000 1250 R$          6,78 R$ 8.475,00 TIROL 

32 

LINGUIÇA mista tipo toscana ? embalagem kg com 
registro no SIF ou SISP. Com aspecto característico, 
cor própria sem manchas pardacentas ou 
esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de 
água ou gelo no máximo 3%. Na embalagem deve 
conter as seguintes informações: identificação da 
empresa, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne, carimbo de 
inspeção estadual ou federal. 

QUILO 1500 375 R$        20,99 R$ 7.871,25 MIMOSA 

36 
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, MASSA COM OVOS, 
empacotado em embalagem de 500g, com dados de 
identificação do produto, e prazo de validade. 

PACOTE 1000 250 R$          3,62 R$ 905,00 NINFA 

37 
MACARRÃO TIPO PARAFUSO, MASSA COM OVOS, 
empacotado em embalagem de 500g, com dados de 
identificação do produto e prazo de validade. 

PACOTE 1600 400 R$          3,60 R$ 1.440,00 NINFA 

38 

OLEO de origem vegetal, refinado,  embalagem 
original de fabrica com aproximadamente 900ml, 
especificação dos ingredientes, informações do 
fabricante e data de vencimento estampada na 
embalagem. 

UNIDADE 800 200 R$        11,02 R$ 2.204,00 COCAMAR 

39 

OVO de granja tipo médio branco ou vermelho 
classe A, pesando em média 50 gramas cada, isento 
de sujidades e rachaduras. Embalado em lâmina de 
papelão forte, inodoro e seco em caixilhos ou 
divisores celulares com selo de inspeção. BANDEJA 
COM 30 UNIDADES. 

UNIDADE 120 30 R$        22,45 R$ 673,50 CRUZEIRO 

40 

REPOLHO, de 1ª qualidade, apresentando boa 
aparência. Apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo. 

QUILO 800 200 R$          3,92 R$ 784,00 PRODUTOR RURAL 

41 
SAL refinado, iodado, embalagem contendo 1 kg, 
para consumo domestico, com identificação do 
produto, prazo de validade e peso liquido. 

QUILO 100 25 R$          2,77 R$ 69,25 ZAELI 

42 

TEMPEIRO COMPLETO acondicionado, sem pimenta, 
acondicionado em  embalagem original de fabrica, 
com especificação dos ingredientes. Embalagem 
com 1Kg  e dados de identificação do produto, data 
de fabricação e prazo de validade. 

UNIDADE 180 45 R$        12,89 R$ 580,05 CIALHO 

43 

VINAGRE fermentado acético de álcool, 
acondicionado em embalagem plástica original de 
fabrica contendo 750ml, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. 

UNIDADE 200 50 R$          3,17 R$ 158,50 CHEMIM 

 VALOR TOTAL R$ 86.470,57 (oitenta e seis mil quatrocentos e setenta reais e cinquenta e sete centavos). 
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CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 11 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA  
- Prefeito Municipal – 

Contratante 
 

 
 
 
 

_________________________________________________ 
E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI  

CNPJ: 03.163.462/0001-18 
Contratada 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
_____________________________                    __________________________________ 
Nome: Susana Ferreira Graciano               Nome: Joyce da Silva F. Vergentino 
RG. 6.130.527-0                                        RG. 10.497.866-5  
 

MUNICíPIO DE GUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ADITIVO CONTRATUAL Nº 001/2023
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2022, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 251/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: IPM SISTEMAS LTDA, CNPJ nº 01.258.027/0001-41
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema 
informatizado de gestão, em ambiente totalmente desenvolvido em web (sem uso de engenharia 
“reversa” em software Desktop), provimento de data-center, incluindo ainda serviços de instalação, 
migração de dados, treinamento, implantação, manutenção, garantia de atualização legal, 
atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a cada módulo de programas, conforme 
especificações Técnicas do Termo de Referência.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2022.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 25 de janeiro de 2023 até 24 de janeiro de 2024.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o 
valor total máximo reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 810.308,06 (oitocentos e dez mil, 
trezentos e oito reais e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 10 de janeiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 
Pregão Eletrônico nº 245/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MONICA REGINA DE MELLO FARIA, CNPJ nº 17.353.208/0001-97
Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a aquisição de brinquedos terapêuticos, os 
quais serão utilizados na unidade de atendimento do Centro Municipal de Atendimento Educacional 
Especializado, pelo Departamento da Educação Especial
Valor Total: R$ 13.474,20 (Treze mil e quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade da presente Ata de Registro de Preços em até 
09 de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 10 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de janeiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023 
Pregão Eletrônico nº 245/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIRELI, CNPJ nº 
35.940.241/0001-03
Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a aquisição de brinquedos terapêuticos, os 
quais serão utilizados na unidade de atendimento do Centro Municipal de Atendimento Educacional 
Especializado, pelo Departamento da Educação Especial
Valor Total: R$ 3.417,70 (Três mil e quatrocentos e dezessete reais e setenta centavos)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade da presente Ata de Registro de Preços em até 
09 de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 10 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2023, DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 001/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: THALITA KLACZIK DE MATOS - ME, CNPJ nº 41.471.868/0001-57
Objeto do Contrato: contratação da empresa THALITA KLACZIK DE MATOS - ME, inscrita no 
CNPJ nº 41.471.868/0001-57, credenciada através do Edital de Chamamento Público nº 001/2021, 
que será responsável pela prestação de serviços laboratoriais, a serem prestados ao usuário do 
SUS que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação 
Orçamentária, constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as 
normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que integram 
a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente 
definido entre as partes, sem prejuízo da observância do setor Regulador da CONTRATANTE. 
Valor Total: R$ 61.298,40 (sessenta e um mil, duzentos e noventa e oito reais e quarenta centavos)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 05 de janeiro de 2023 e término 
em 05 de janeiro de 2024, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, caso haja 
interesse da administração e com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 
8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 05 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 05 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2023, DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 002/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: C. T. VIEIRA PEDROZO - ME, CNPJ nº 33.551.030/0001-45
Objeto do Contrato: contratação da empresa C. T. VIEIRA PEDROZO, inscrita no CNPJ nº 
33.551.030/0001-45, credenciada através do Edital de Chamamento Público nº 001/2021, que 
será responsável pela prestação de serviços laboratoriais, a serem prestados ao usuário do SUS 
que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação 
Orçamentária, constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as 
normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que integram 
a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente 
definido entre as partes, sem prejuízo da observância do setor Regulador da CONTRATANTE. 
Valor Total: R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 05 de janeiro de 2023 e término 
em 05 de janeiro de 2024, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, caso haja 
interesse da administração e com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 
8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 05 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 05 de janeiro de 2023.

PORTARIA Nº 011/2023
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 245/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 245/2022, cujo objeto é a contrato é a aquisição 
de brinquedos terapêuticos, os quais serão utilizados na unidade de atendimento do Centro 
Municipal de Atendimento Educacional Especializado, pelo Departamento da Educação Especial; 
em conformidade com as condições estabelecidas no Edital supracitado e em seus Anexos, partes 
integrantes deste instrumento contratual., sendo a empresa vencedora:
MONICA REGINA DE MELLO FARIA - ME, inscrita no CNPJ nº 17.353.208/0001-97, vencedora 
dos itens 14, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 34, 37, 38, 43, 44, 45 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 13.474,20 (Treze mil e quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte centavos);
FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
35.940.241/0001-03, vencedora dos itens 15, 24, 35, 36, 40, 42 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 3.417,70 (Três mil e quatrocentos e dezessete reais e setenta centavos);
Art. 2º - Declara deserto os itens 01, 02, 03,04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 
21, 22, 23, 32, 33, 39, 41 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 10 de janeiro de 2023.

PORTARIA Nº 012/2023
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico 
nº 249/2022 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico 
nº 249/2022, que tem como objeto o Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de 
equipamentos / máquinas (roçadeira lateral, motosserra, motopoda / podadora, soprador costal, 
perfurador de solo, maquina cortadora de asfalto, compactador de solo, mesa com serra circular, 
discos de corte e motobomba), para atender a demanda dos serviços públicos deste Município, 
considerando a justificativa do(a) Pregoeiro(a), anexo aos autos do processo licitatório, por razões 
de interesse público e conveniência administrativa, em estrita observância aos princípios da 
Administração Pública, acato o Parecer emitido pela Procuradoria Municipal e com fulcro no Art. 
49 da Lei 8.666/93, decido pela revogação da presente licitação.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 11 de janeiro de 2023.   
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

câmara Municipal de cruzeiro do Oeste - 2023
DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR FONTE DE REcURSO

Equiplano Página:1

Fonte de Recurso/ Orgão/ Unidade/ ProjetoAtividade / Natureza Despesa Valor Autorizado

00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 3.592.308,49

01 CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 3.592.308,49

001 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 3.592.308,49

150.000,0001.031.0001.1002  REFORMA, AMPLIAÇÃO E READEQUAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO 

150.000,004.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES

3.442.308,4901.031.0001.2001  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

5.000,003.1.90.03.00.00  PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

1.980.000,003.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

300.000,003.1.90.13.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

15.000,003.1.90.16.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

5.000,003.1.90.94.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

150.000,003.1.91.13.00.00  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

150.000,003.3.90.14.00.00  DIÁRIAS - CIVIL

75.000,003.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO

5.000,003.3.90.31.00.00  PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

5.000,003.3.90.33.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

25.000,003.3.90.35.00.00  SERVIÇOS DE CONSULTORIA

20.000,003.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

25.000,003.3.90.37.00.00  LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

160.000,003.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

187.308,493.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

60.000,003.3.90.46.00.00  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

15.000,003.3.90.47.00.00  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

10.000,003.3.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

50.000,004.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES

200.000,004.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Geral : 3.592.308,49

Emitido por: Gian Leonardo Saullin Alvaro, na versão: 5531 d 11/01/2023 08:55:38

Unidade gestora: Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

001 TOTAL UNIDADE: 3.592.308,49

TOTAL ÓRGÃO: 3.592.308,49

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

01
031

0001

01.031.0001.1-002

LEGISLATIVA
AÇÃO LEGISLATIVA
PROCESSO LEGISLATIVO

REFORMA, AMPLIAÇÃO E READEQUAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

150.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 150.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 150.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 150.000,0000010 1 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

01
031

0001

01.031.0001.2-001
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

LEGISLATIVA
AÇÃO LEGISLATIVA
PROCESSO LEGISLATIVO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 3.442.308,49TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.192.308,49

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.455.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.305.000,00

3.1.90.03.00.00                PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 5.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 5.000,0000020 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.980.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.980.000,0000030 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 300.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 300.000,0000040 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 15.000,0000050 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 5.000,0000060 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

150.000,00

3.1.91.13.00.00                CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 150.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 150.000,0000070 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 737.308,49

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 737.308,49

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - CIVIL 150.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 150.000,0000080 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 75.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 75.000,0000090 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.31.00.00                PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E
OUTRAS

5.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 5.000,0000100 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 5.000,0000110 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.35.00.00                SERVIÇOS DE CONSULTORIA 25.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 25.000,0000120 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 20.000,0000130 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.37.00.00                LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 25.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 25.000,0000140 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 160.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 160.000,0000150 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.40.00.00                SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA

187.308,49

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 187.308,4900160 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 60.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 60.000,0000170 1 / 1 / 7 / 0 / 0

Unidade gestora: Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
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3.3.90.47.00.00                OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 15.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 15.000,0000180 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.93.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 10.000,0000190 1 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 250.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 250.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 50.000,0000200 1 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 200.000,0000210 1 / 1 / 7 / 0 / 0

TOTAL GERAL: 3.592.308,49

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 11/01/2023 09:54

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 26/2023, de 11 de Janeiro de 2023.
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder a partir de 11 de janeiro de 2023, o Avanço vertical de que trata a Lei 
Municipal Nº 652/2022 em seu Artigo 13: “Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de 
no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze) meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 
horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo município, por instituições de ensino oficiais 
reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais como TCE, TCU, Integrantes do 
Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais como (AMERRIOS, 
AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações de 
formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal” tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou 
Certificado de conclusão em curso de qualificação profissional “ ENFRETAMENTO DA COVID19 
e demais doenças virais”, totalizando uma carga horária de 100 horas, ofertado pela Fundação 
Oswaldo Cruz Mato Grosso do Sul, e pela Universidade aberta do Sistema Único de Saúde(UNA-
SUS), com término em 18/10/2022, após a aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de 
Recursos Humanos na data de 11/01/2023 cumprindo o dispositivo no
§1 do já referido Artigo 13- “ O direito previsto neste artigo se limita a 1(uma) vez a cada 12 (doze) 
meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado 
que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente 
poderá avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses”.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais e financeiros em 11 de janeiro de 2023.
Alto Piquiri, 11 de Janeiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

PORTARIA Nº 26/2023, de 11 de Janeiro de 2023. 

SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
I - Conceder a partir de 11 de janeiro de 2023, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública  tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional “ ENFRETAMENTO DA COVID19 e demais doenças virais", 
totalizando uma carga horária de 100 horas, ofertado pela Fundação Oswaldo Cruz Mato Grosso do Sul, e pela 
Universidade aberta do Sistema Único de Saúde(UNA-SUS), com término em 18/10/2022, após a aprovação 
da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 11/01/2023 cumprindo o dispositivo no 
§1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 1(uma) vez a cada 12 (doze) meses e 
será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado que comprovar a 
totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar novamente 
pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
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CLASSE ENÍVEL 
APÓS AVANÇO 

 
HORIZONTAL 

 
LUCIANA BORGES SEVERINO 

 
17590 

 
AGENTE COMUNITÁRIO 

DA SAÚDE 

 
GOA-A079 

 
GOA-A080 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros em 
11 de janeiro de 2023. 

Alto Piquiri, 11 de Janeiro de 2023. 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

CâMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
PORTARIA N.º 05/2023
Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar em licitações na modalidade pregão e dá     outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Designar PAULO CEZAR HENRIQUE, RG n.º 4.028.778-7/PR e CPF n.º 570.969.619-
68, como PREGOEIRO, para atuar em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Câmara 
Municipal de Ivaté, no exercício do ano de 2023. 
Art. 2.º- Designar como membros da EQUIPE DE APOIO do Pregoeiro, os servidores abaixo 
relacionados:
DIAMES DA SILVA DIAS
AMERICO FERNANDES LOPES
CRISLAINE RUIZ LIMA
Art. 2.º- CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
porém, sem ônus ao Município.
Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, aos 11 dias do mês de janeiro do ano 2023.
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL N.º 05.003/2022
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PÓS-RECURSO
O Prefeito do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais 
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a Homologação das Inscrições Pós-Recurso do Concurso Público n.º 003/2022, 
nos seguintes termos:
Art.1° Após análise dos recursos interpostos em face do Deferimento das Inscrições, fica MANTIDA as 
listagens preliminares divulgadas através do Edital n.º 04.003/2022, em 28 de setembro de 2022.
Art.2° Os candidatos que interpuseram recurso contra o indeferimento da inscrição poderão consultar 
individualmente a resposta do recurso através da “Área do Candidato”, qual encontra-se disponível no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, consulta esta, que deverá ser realizada no prazo de 5 (cinco), a contar a partir 
desta publicação.
Art.3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 03 de outubro de 2022.
Marlon Rancer Marques
Prefeito
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PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 /2023
REF. CONTRATO Nº 156 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-
59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa SCM BORGES 
E CIA LTDA  devidamente inscrita no CNPJ: 08.586.301/0001-50 com sede na Rua Paraná, 842 Bairro: Centro, CEP: 87400000, Cruzei-ro Do Oeste – 
PR, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Suley Cristina Marquezi portadora do CPF: 811.348.359-49,  Telefone (44)3676-1149 doravante denominada 
CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do hospital municipal, referente 
ao Pregão Eletrônico 19/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão Eletrônico 19/2022, na forma da 
Lei 8.666/93, bem como pe-las demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$19.633,09 (Dezenove mil seiscentos e trinta e 
três reais e nove centavos), correspondente a 25 %. Conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2022002786.
REFERENTE AO PREGAO  N° 19/2022 CONTRATO 156/2022
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL
2724 PÃO DE LEITE 500 UNID  R$                  6,34   R$            3.170,00
2723 MINI PÃO DE LEITE 250 PCT  R$                  4,32   R$            1.080,00
238 PEITO DE FRANGO 200 KG  R$                15,99   R$            3.198,00
199 CARNE BISTECA SUÍNA 150 KG  R$                11,99   R$            1.798,50
5587 BISTECA BOVINA S/ FILÉ 125 KG  R$                28,98   R$            3.622,50
382 BATATA DOCE 100 KG  R$                  2,69   R$               269,00
5592 PÃO FRANCÊS  75 KG  R$                10,82   R$               811,50
5572 SELETA DE LEGUMES 75 UNID  R$                  2,99   R$               224,25
188 QUEIJO TIPO PARMESÃO 75 PCT  R$                  2,89   R$               216,75
174 MARGARINA VEGETAL 500G 62 UNID  R$                  5,99   R$               371,38
42 BETERRABA 62 KG  R$                  3,49   R$               216,38
198 LINGUIÇA TOSCANA 37 UNID  R$                17,97   R$               664,89
5590 PRESUNTO FATIADO 37 UNID  R$                22,50   R$               832,50
5577 TEMPERO ESPECIAL PARA AVES 37 UNID  R$                  1,88   R$                69,56
5576 TEMPERO TIPO VINAGRETE 37 UNID  R$                  2,80   R$               103,60
140 SUCO CONCENTRADO 37 UNID  R$                  6,29   R$               232,73
5575 SUCO DE NÉCTAR 37 UNID  R$                  7,14   R$               264,18
235 TEMPERO BAIANO 35 PCT  R$                  2,86   R$               100,10
5573 REFRIGERANTE TRADICIONAL - GUARANÁ 25 UNID  R$                  3,79   R$                94,75
5557 MAÇÃ TIPO FUGI OU GALA 20 KG  R$                  4,98   R$                99,60
3 ABÓBORA JAPONESA 20 KG  R$                  2,30   R$                46,00
5569 MARGARINA VEGETAL SEM SAL 17 UNID  R$                  8,25   R$               140,25
5586 PIMENTÃO 17 KG  R$                  4,98   R$                84,66
370 QUIABO 17 KG  R$                  5,15   R$                87,55
5593 CATCHUP 15 FRA  R$                  8,99   R$               134,85
158 FARINHA DE MANDIOCA 15 PCT  R$                  4,29   R$                64,35
5588 COSTELA BOVINA 15 KG  R$                25,99   R$               389,85
160 FARINHA DE TRIGO 15 PCT  R$                14,99   R$               224,85
192 VINAGRE 15 UNID  R$                  1,49   R$                22,35
5584 ACELGA 12 UNID  R$                  4,99   R$                59,88
5596 PÃO INTEGRAL 12 UNID  R$                  6,88   R$                82,56
378 LIMÃO 12 KG  R$                  2,89   R$                34,68
224 LOURO 12 PCT  R$                  2,10   R$                25,20
195 MERLUZA 10 PCT  R$                37,99   R$               379,90
5570 MASSA ALIMENTÍCIA, TIPO PASTEL 7 UNID  R$                  6,05   R$                42,35
149 COCO RALADO 7 PCT  R$                  2,98   R$                20,86
5561 FARINHA DE ROSCA 7 UNID  R$                  4,99   R$                34,93
137 CHÁ CAMOMILA 5 CXA  R$                19,99   R$                99,95
5567 ORÉGANO 3 UNID  R$                  5,89   R$                17,67
5591 CANELA EM PÓ 3 PCT  R$                  9,50   R$                28,50
143 REFRIGERANTE - EXTRATO DE COLA  3 FARDO  R$                39,99   R$               119,97
5571 PALITO 2 UNID  R$                  1,89   R$                  3,78
5580 BACON 1 UNID  R$                25,99   R$                25,99
5583 LINGUIÇA TOSCANA 1 KG  R$                21,99   R$                21,99
TOTAL  R$          19.633,09
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 19/2022, que não colidirem com 
as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 156 / 2022.
    Cruzeiro do Oeste,06 de janeiro de 2022.
SCM BORGES E CIA LTDA
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

câmara Municipal de cruzeiro do Oeste - 2023
cronograma de desembolso por cotas de despesa

Previsto
Equiplano Página:1

TotalJaneiro Fevereiro AbrilMarço AgostoJulhoJunhoMaio DezembroNovembroOutubroSetembro
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.592.308,49287.384,68 287.384,68 287.384,68 287.384,68 287.384,68 287.384,68 287.384,68 287.384,68 287.384,68 287.384,68 359.230,85 359.230,85
3.1.90.03.00.00 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

5.000,00400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 500,00 500,00
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.980.000,00158.400,00 158.400,00 158.400,00 158.400,00 158.400,00 158.400,00 158.400,00 158.400,00 158.400,00 158.400,00 198.000,00 198.000,00
3.1.90.13.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

300.000,0024.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 30.000,00 30.000,00
3.1.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

15.000,001.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.500,00 1.500,00
3.1.90.94.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

5.000,00400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 500,00 500,00
3.1.91.13.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

150.000,0012.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 15.000,00 15.000,00
3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

150.000,0012.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 15.000,00 15.000,00
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

75.000,006.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 7.500,00 7.500,00
3.3.90.31.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

5.000,00400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 500,00 500,00
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

5.000,00400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 500,00 500,00
3.3.90.35.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

25.000,002.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.500,00 2.500,00
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

20.000,001.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 2.000,00 2.000,00
3.3.90.37.00.00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

25.000,002.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.500,00 2.500,00
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

160.000,0012.800,00 12.800,00 12.800,00 12.800,00 12.800,00 12.800,00 12.800,00 12.800,00 12.800,00 12.800,00 16.000,00 16.000,00
3.3.90.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

187.308,4914.984,68 14.984,68 14.984,68 14.984,68 14.984,68 14.984,68 14.984,68 14.984,68 14.984,68 14.984,68 18.730,85 18.730,85
3.3.90.46.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

60.000,004.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 4.800,00 6.000,00 6.000,00
3.3.90.47.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

15.000,001.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.500,00 1.500,00
3.3.90.93.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10.000,00800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 1.000,00 1.000,00
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

200.000,0016.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 20.000,00 20.000,00
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

200.000,0016.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 20.000,00 20.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA

3.592.308,49287.384,68 287.384,68 287.384,68 287.384,68 287.384,68 287.384,68 287.384,68 287.384,68 287.384,68 287.384,68 359.230,85 359.230,85
critérios de seleção
Relatório: Por fonte de recurso
Período: Mensal

Emitido por: Gian Leonardo Saullin Alvaro, na versão: 5531 d 11/01/2023 08:52:06câmara Municipal de cruzeiro do Oeste - 2023
conferência da configuração da programação financeira e cronograma de desembolso

Equiplano Página:1

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO POR FONTE DE RECURSO

00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 10,00 10,00 100,00

00068 - Fundo Especial da Câmara Municipal 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 10,00 10,00 100,00

00094 - Retenções em Caráter Consignatário 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 10,00 10,00 100,00

Critério de seleção:
  Imprimir cronograma de desembolso por fonte de recurso

Emitido por: Gian Leonardo Saullin Alvaro, na versão: 5531 d 11/01/2023 08:59:50

câmara Municipal de cruzeiro do Oeste - 2023
Programação Financeira

Equiplano Página:1

JAN
JUL AGO

FEV MAR
SET

ABR
OUT

MAI
NOV DEZ

JUN
TOTAL

00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Lei/Ato 632 - Decreto Legislativ o 2/2023 - 11/01/2023
Cronograma de Desembolso Inicial -287.384,68

-287.384,68
-287.384,68
-287.384,68

-287.384,68
-287.384,68

-287.384,68
-287.384,68

-287.384,68
-359.230,85

-287.384,68
-359.230,85 -3.592.308,50

-287.384,68
-287.384,68

-287.384,68
-287.384,68

-287.384,68
-287.384,68

-287.384,68
-287.384,68

-287.384,68
-359.230,85

-287.384,68
-359.230,85 -3.592.308,50

TOTAL POR FONTE

TOTAL GERAL -287.384,68 -287.384,68 -287.384,68 -287.384,68 -287.384,68 -287.384,68
-287.384,68 -287.384,68 -287.384,68 -287.384,68 -359.230,85 -359.230,85 -3.592.308,50

Emitido por: Gian Leonardo Saullin Alvaro, na versão: 5531 d 11/01/2023 08:49:37

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO DE PERMISSÃO DE USO
TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO TERMO 
DE PERMISSÃO DE USO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E DOURAPACK DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS 
EIRELI, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n. 78.200.110/0001-94, com sede 
na Av. Barão do Rio Branco, n. 767, centro, CEP 87.485-000, em 
Douradina/PR, por seu Prefeito Municipal, OBERDAM JOSE DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 
4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente 
e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, 
nesta Cidade, doravante denominado PERMITENTE; e de outro lado, 
DOURAPACK DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 19.815.301/0001-
00, com sede na Rua das Indústrias, n. 145, Barracão I, CEP 87.485-
000, nesta Cidade, doravante denominada de PERMISSIONÁRIA, 
pactuam o presente termo aditivo ao termo de permissão de uso, 
conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Termo de Concessão de Uso firmado entre 
as partes em 30 de novembro de 2021 fica prorrogado por mais 60 dias 
a contar da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 30 
de novembro de 2022.
Parágrafo único. A presente prorrogação de vigência possui lastro no 
item 4.1 do Termo de Concessão de Uso.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do Termo de Concessão 
de Uso permanecem inalteradas.
Douradina/PR, 28 de dezembro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
DOURAPACK DISTR. DE EMBALAGENS EIRELI
Permissionária
Testemunhas:
Nome:
CPF:
Nome:
CPF:
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ANEXO I DO EDITAL N.º 17.003/2022 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO (PcD) 

77 - ENFERMEIRO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038163 RAFAEL RUBENS DE BARROS 09/09/1986 9,00 6,00 4,00 32,00 51,00 1º Classificado PcD - Pessoa com Deficiência 
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148 - ASSISTENTE SOCIAL - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038633 GÉSSICA KAUANE ZAMPRONIO 17/07/1991 9,00 6,00 6,00 40,00 61,00 1º Classificado Afrodescendente 

0038344 LAYS PEREIRA BASTOS 17/05/1993 15,00 6,00 6,00 32,00 59,00 2º Classificado Afrodescendente 

152 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038369 FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 30/11/1994 15,00 12,00 6,00 40,00 3,00 76,00 1º Aprovado Afrodescendente 

256 - PROFESSOR - 40H - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039183 ALAN SANTOS DE ALMEIDA 23/08/1993 12,00 9,00 6,00 44,00 - 71,00 1º Classificado Afrodescendente 

0039300 VIVIANE APARECIDA COIMBRA DA SILVA FURTADO 29/08/1986 12,00 3,00 0,00 36,00 - 51,00 2º Classificado Afrodescendente 

0039360 KENYA RAFAELA RIBEIRO SEGURA GOMES 25/09/1990 12,00 9,00 6,00 24,00 - 51,00 3º Classificado Afrodescendente 

27 - PROFESSOR - 20H - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038377 FRANCIELE APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA 05/03/1986 12,00 6,00 8,00 40,00 1,00 67,00 1º Aprovado Afrodescendente 

0039572 RENATO FIDELIS RAMOS 21/10/1988 15,00 9,00 8,00 32,00 3,00 67,00 2º Classificado Afrodescendente 

0038371 MARIA DA PENHA LIRA XAVIER 06/09/1971 15,00 6,00 6,00 36,00 3,00 66,00 3º Classificado Afrodescendente 

0038882 GABRIELLA REIS PINHEIRO MOLINARI 16/01/1996 12,00 6,00 6,00 40,00 1,00 65,00 4º Classificado Afrodescendente 

0038579 LILIAN DA SILVA CRUZ GONÇALVES 09/06/1987 12,00 0,00 6,00 44,00 2,00 64,00 5º Classificado Afrodescendente 

0039188 MARINES CARVALHO MARQUES DE OLIVEIRA 31/12/1971 15,00 6,00 2,00 36,00 1,00 60,00 6º Classificado Afrodescendente 

0039151 EDINEIA FREITAS DE LIMA 17/08/1987 9,00 3,00 4,00 40,00 2,00 58,00 7º Classificado Afrodescendente 

0038292 BRUNA CAROLINE BRAGA DIAS 05/08/1991 12,00 6,00 2,00 36,00 - 56,00 8º Classificado Afrodescendente 

0039187 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS 04/02/1984 12,00 9,00 6,00 28,00 1,00 56,00 9º Classificado Afrodescendente 

0038981 LILIRTH DANIELY ALVES COSTA 17/01/2001 15,00 6,00 2,00 28,00 - 51,00 10º Classificado Afrodescendente 

0039131 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 12,00 9,00 6,00 24,00 0,00 51,00 11º Classificado Afrodescendente 

327 - ELETRICISTA - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038178 CLEITON IVAI DA SILVA 03/04/1981 31,50 35,00 18,00 84,50 1º Classificado Afrodescendente 
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 329 - ADVOGADO -  

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038253 EMANUEL HUMBERTO DE OLIVEIRA BUENO 27/11/1977 12,00 9,00 8,00 36,00 65,00 1º Classificado Afrodescendente 

330 - AGENTE ADMINISTRATIVO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039530 ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO 07/08/1990 12,00 9,00 4,00 48,00 73,00 1º Classificado Afrodescendente 

0039036 HELOISA FERNANDA GALVÃO ROMUALDO 19/02/1988 12,00 6,00 6,00 48,00 72,00 2º Classificado Afrodescendente 

331 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038864 CENIRA PEREIRA DA CUNHA 11/01/1988 15,00 6,00 6,00 48,00 75,00 1º Classificado Afrodescendente 

0038522 DIONE APARECIDO DE OLIVEIRA 20/01/1979 9,00 6,00 2,00 36,00 53,00 2º Classificado Afrodescendente 

40 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039229 LAYLA NIERE DA SILVA DE MEDEIROS 05/12/1998 15,00 3,00 4,00 40,00 62,00 1º Classificado Afrodescendente 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AV. MARÍLIA N° 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – MARILUZ / PARANÁ
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 02/2023
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: Centro de Estudos do Menor e Integração na 
Comunidade
CNPJ: 78.198.934/0001-77
BASE LEGAL: Processo de Inexigibilidade n° 013/2021
OBJETO:  é prover o acolhimento e orientação sócio – educativa para 
criança e adolescentes, a fim de subsidia-los na inserção social por 
meio da integração entre instituição/ família/ sociedade tendo subsidio 
a lei 8069 de 13 de julho de 1990 que institui o Estatuto da Criança e 
do Adolescente.
VALOR DO CONTRATO: 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: o plano de trabalho e cronograma de 
desembolso, em 12 (doze) parcelas, sendo que, mensalmente 
mediante apresentações da nota fiscal/ fatura sem emendas e nem 
rasuras, deposito em conta corrente. 
Vigência:
Inicio: 05/01/2023
Término: 31/12/2023 
Mariluz, 05 de Janeiro de 2023
MUNICÍPIO DE MARILUZ/ PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
Contratante
CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA 
COMUNIDADE- CEMIC
CNPJ: 78.198.934/0001-77
Contratada

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 01/2023
EXONERA A PEDIDO, A SERVIDORA LUANNA PAULA LOPES, DO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR GERAL LEGISLATIVO.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 13 de janeiro de 2023, a servidora LUANNA PAULA 
LOPES, portadora da cédula de identidade nº 10.856.602-7 SSP-PR e CPF sob o 
nº 078.696.959-80, ocupante do cargo de provimento em Comissão de Diretor Geral 
Legislativo, símbolo CC-02, da Lei Complementar Municipal nº 06/2018, de 02 de 
abril de 2018.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 08/2022 de 08 de fevereiro de 2021.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, 11 de janeiro de 2023.
Marcos Antônio Valério
 Presidente da Câmara Municipal

 

PORTARIA Nº. 008/2023 
      

NOMEIA servidor para o  Cargo de Controlador Interno do 
Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – 
CORIPA. 
 
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º.  NOMEAR mediante ato discricionário para o cargo de Controlador Interno, 
funcionário efetivo, cargo de ADVOGADO – PADRÃO G.O.S, CLASSE E, Sr. Marcos José 
do Nascimento Gonçalves, portador do RG nº. 8.399.218-2 SSP/PR, CPF nº. 056.591.069-86, 
brasileiro, advogado, residente e domiciliado na cidade de São Jorge do Patrocínio -  PR, para a 
partir do dia 1º de Janeiro até 31 de Dezembro do ano de 2023. 
 
Art. 2º. As atribuições pertinentes ao respectivo cargo estão previstos em atos de controle 
interno e regulamentação do Presidente do Consórcio. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Está portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

        REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE  

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 11 DE JANEIRO DE 2023 

 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
       Presidente 

 
 
 

 

PORTARIA Nº. 009/2023 
 

Designa servidora para responder como TESOUREIRA  do 
Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - 
CORIPA. 

 
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 
I. Designar a servidora, Nayara Raposo Olivo, RG nº. 9.923.742-2, CPF nº. 

061.698.959-85, ocupante do cargo em comissão de Secretária Executiva, para 
responder pela TESOURARIA do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, durante o perído de 
01/01/2023 à 31/12/2023. 

II. As atribuições pertinentes ao respectivo cargo estão previstos em atos de controle 
interno e regulamentação do Presidente do Consórcio. 

III. Revogam-se as disposições em contrário, essa portatia entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

         REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 11 DE JANEIRO DE 2023. 

 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

         Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

PORTARIA Nº. 010/2023 
 

Institui a Comissão Permanente de Licitação do Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA e dá outras 
providências. 

 
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. INSTITUIR a Comissão de Permanente de Licitação para recebimento, exame, análise 
e julgamento de todas as documentações e procedimentos relativos ao cadastramento dos 
licitantes e as propostas apresentadas pertinentes às licitações em suas devidas modalidades, 
promovidas por Instituição, bem como a avaliação de bens móveis e imóveis para fins 
licitatórios, dentre outros procedimentos previstos na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes, durante o exercício de 2023, á qual será constituída pelos seguintes: 
 
PRESIDENTE: PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
RG nº. 4.686.403-4/SSP-PR 
CPF nº. 648.453.119-68 
 
SECRETÁRIO: LEANDRO MOREIRA DA CRUZ 
RG nº. 6.018.562-0/SSP/PR 
CPF nº. 965.278.549-00 
 
MEMBRO: SÉRGIO ROBERTO 
RG nº. 7.279.783-3/PR 
CPF nº. 019.248.689-62 
 
MEMBRO: IVANDO BATISTA DOS SANTOS  
RG nº. 4.412.976-0/SSP/PR 
CPF nº. 621.691.149-04 
 
Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Está portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 11 DE JANEIRO DE 2023. 

 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
         Presidente 

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Concessão de Direito Real de Uso n° 001/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE PEROBAL
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
Objeto: Concessão de Direito Real de Uso, a título gratuito, do imóvel 
de propriedade do Município, denominado Lote de terras sob o nº 23-
K-3 B, da subdivisão do Lote 23-k-3 da subdivisão do lote 23k, da 
subdivisão do lote nº 23 da Gleba nº 3 – Jaracatiá da Colônia Núcleo 
Rio da Areia, situado no Município de Perobal, Comarca de Umuarama, 
no Estado do Paraná, com área útil de 5.755,33m2 (cinco mil, 
setecentos e cinqüenta e cinco vírgula trinta e três metros quadrados), 
matriculada sob o nº 451 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º 
Ofício de Umuarama, Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, sem 
nenhuma benfeitoria.
Finalidade: aumento das atividades da empresa nesse município, além 
de gerar mais empregos e tributos.
Prazo: 11/01/2023 a 10/01/2033.
Fundamentação: Lei Municipal nº 1060/2022.
AMAURI DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
NESTA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 001/2023 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para a contratação de 
empresa para fornecimento de conjuntos escolares e conjunto professor (mesa e 
cadeira), para atender a demanda das unidades educacionais da Secretaria Municipal 
de Educação para o ano letivo 2023, através da Secretaria Municipal de Educação, 
de acordo com o artigo 24, inciso IV, da lei 8.666/93, conforme os valores e condições 
constantes no Processo de Dispensa nº 001/2023 - PMU.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 001/2023, anexo. Em 11 de janeiro de 2023.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 01 DE JANEIRO DE 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 
 
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2022 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene entre outros, para atendimento das diversas secretarias do 
município de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações constantes no edital e seus anexos. 
 
Fornecedor: Anezia Jandira Timoteo Andrade 
Cnpj: 06.029.558/0001-86 
 
Item Descrição Quantidade Marca Valor Unit. Valor Total 
08 BALÃO (BEXIGA) - LISO PERA Nº 

07 VARIAS CORES COM 50 
UNIDADES 

500 SÃO ROQUE R$ 10,25 R$ 5.125,00 

09 BALDE PLÁSTICO para limpeza de 
12 (doze) litros 

06 ERCAPLASTICO R$ 19,50 R$ 117,00 

10 CANECO DE ALUMINIO de 1,5 
litros. 

03 INGA ALUMINIO R$ 37,10 R$ 111,30 

13 COADOR DE CAFE/CHÁ EM 
FLANELA - confeccionado em flanela, 
cabo isolado em madeira, extra 
grande, com 
diâmetro de 15 cm (com variação de 
até 2 cm) 

70 TRIUTIL R$ 13,80 R$ 966,00  

19 COPOS DE VIDRO liso de 260 ml. 20 NADIR R$ 9,54 R$ 190,80 
22 CREME DENTAL - proteção anticarie 

Proteção anticárie, Dentes brancos e 
fortes, Hálito puro, Sabor refrescante, 
Proteção com Active Flúor - 180 gr. 

30 SORRISO R$ 6,40 R$ 192,00 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 
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25 DESINFETANTE 2 LTS, produto 

para uso geral, fragrância lavanda, 
apresentado em embalagem original de 
fábrica que deve conter todas 
exigências da ANVISA/MS. Validade 
mínima: 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de fabricação expressa 
na embalagem. Marcas sugeridas: 
Clean Plus, Minuano ou similar. Com 
Amostra. 

1610 CANDURA R$ 5,75 R$ 9.257,50 

32 ESCORREDOR DE LOUÇAS de 
plástico, capacidade de no mínimo 10 
(dez) pratos, mais reservatório para 
talheres, 
fabricado em polipropileno resistente. 

02 PARAMONT R$ 44,95 R$ 89,90 

33 EMBALAGEM PARA FREEZER 7 
KG ? embalagem plástica para 
congelamento, tamanho 34cmx49cm 
(com variação de 
até 2 cm) com 100 unidades. 

110 VABENE R$ 10,50 R$ 1.155,00 

34 EMBALAGEM PARA FREEZER 5 
KG - embalagem plástica para 
congelamento, tamanho 28x42cm (com 
variação de até 
2 cm), com aproximadamente 80 
unidades 

310 VABENE R$ 8,00 R$ 2.480,00 

40 ESCOVA PLÁSTICA MULTIUSO, 
produto com cerdas sintéticas, 
utilizado na mão para limpeza de 
roupas em geral e outros serviços, 

75 BRILHUS R$ 9,25 R$ 693,75 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
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apresentado em embalagem original de 
fábrica com rotulagem contendo nome 
do fabricante, endereço e instruções 
gerais de uso 

44 ESPONJA PARA BANHO, 
VEGETAL COM ESPUMA, produto 
utilizado na mão para higienização de 
crianças, apresentado em embalagem 
original de fábrica com rotulagem 
contendo nome do fabricante, 
endereço e instruções gerais de uso 

30 ISACARE R$ 9,00 R$ 270,00 

45 ESPONJA PARA BANHO ? em nylon, 
tipo bola, embalado individualmente, 
em cores variadas 

260 ISACARE R$ 8,15 R$ 2.119,00 

58 LÂMPADAS ULTRA LED 9W - 
duração de 25.000 horas, bivolt 

30 OROLUX R$ 15,00 R$ 465,00 

67 PALITO DE PICOLÉ/SORVETE 12 
CM - fabricado em madeira, pontas 
quadradas, embalagem com 100 
unidades 

90 GINA R$ 5,50 R$ 495,00 

75 PENTE PLÁSTICO TRANÇADO 
GRANDE COM CABO, pente grande 
com cabo, plástico rígido, para pentear 
e 
desembaraçar cabelos, medindo 25 cm 
de comprimento (com variação de até 
2 cm). 

25 ISACARE R$ 17,50 R$ 437,50 

79 PILHA COMUM D GRANDE 1,5V 
COM 02 UNIDADES - tamanho 
grande para uso geral, tipo zinco-

48 PANASONIX R$ 7,10 R$ 340,80 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
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manganês, 
embalagem em cartela com 2 unidades 

82 QUEROSENE - para remoção de 
óleos, graxas, gorduras, manchas e 
sujeiras impregnada - Aprox. 800ml 

28 PETRUS R$ 11,25 R$ 315,00 

83 RODO DE ESPUMA 40 CM, base em 
madeira envolvida por espuma 
medindo aproximadamente 10x40cm, 
cabo em 
madeira com aproximadamente 140 
cm de comprimento, fixado à base por 
meio de rosca. 

130 ANA LIVIA R$ 11,99 R$  1.558,70 

84 RODO ESPUMA C/ABRASIVO 40 
CM, rodo de espuma, abrasividade 
média, com base em madeira 7x40cm 
(com variação de até 3 cm), cabo em 
madeira com aproximadamente 140cm 
de comprimento, fixado a base por 
meio de rosca. 

190 ANA LIVIA R$ 11,00 R$ 2.090,00 

86 RODO PLÁSTICO DUPLO 60 
CM,rodo de borracha dupla em EVA, 
com base em plástico rígido, medindo 
40 cm de largura, com cabo de 
madeira medindo aproximadamente 
1,20 metros, fixação do cabo com 
sistema de rosca. 

155 ANA LIVIA R$ 12,65 R$ 1.960,75 

87 SABÃO EM BARRA, Embalagem 
com 5 unidades de 200 gr cada, neutro, 
glicerinado, apresentado em 
embalagem original de fábrica que 

740 ALPES R$ 8,60 R$ 6.364,00 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
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deve conter todas exigências da 
ANVISA/MS. Validade mínima: 12 
(doze) meses, contados a partir da data 
de fabricação expressa na embalagem. 
Marcas sugeridas: Ypê, alpes ou 
similar. Com Amostra 

88 SABÃO EM PÓ 1 KG, para roupas 
brancas e coloridas, apresentado em 
embalagem original de fábrica que 
deve conter todas exigências da 
ANVISA/MS. Validade mínima: 12 
(doze) meses, contados a partir da data 
de fabricação expressa na embalagem. 
Marca sugerida: Omo, Ariel, Tixan ou 
similar. Com Amostra 

1560 URCA R$ 6,15 R$ 9.594,00 

92 SACO DE ALGODÃO ALVEJADO - 
sem goma (pintura): saco alvejado 
1110cmx800cm grande. Material: 
algodão, 
encorpado, isento de goma 

60 TEXTILMAX R$ 11,63 R$ 697,80 

99 SODA CÁUSTICA EM ESCAMAS 1 
KG 

5 BEL R$ 22,50 R$ 112,50 

100 SODA CÁUSTICA LIQUIDA 1 L. 10 BEL R$ 21,85 R$ 218,50 
105 VASSOURA DE NYLON C/CAPA 

PLÁSTICA, vassoura para multiuso, 
colorida, com capa, cepa plástica 
roscável, cerdas plumadas, com 
dimensões 120 x 30 cm (com variação 
de até 3 cm), para pisos internos e 
externos, com cabo de metal. 

320 BONNA R$ 6,85 R$ 2.192,00 
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107 VELAS Nº 4 BRANCA - 100% 

PARAFINA E PAVIO DE ALGODÃO 
c/8 und. 

15 ANA LIVIA R$ 12,75 R$ 191,25 

108 TOALHA PARA LIMPEZA, produto 
feito em 100% algodão, medindo 
60x100cm, com variação mínima e 
máxima de até 5 
cm nas dimensões largura e 
comprimento. 

500  ANA LIVIA R$ 12,00 R$ 6.000,00 

111 Pulverizador - Pulverização perfeita 
sem gotejamento - Material muito 
resistente, fabricado em plástico 
polietileno - 
Capacidade do tanque: 370 ml. 

08 MAC LOREN R$ 21,50 R$ 172,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 55.972,05 
 
Fornecedor: BLESS INDUSTRIA BRASILEIRA DE COSMETICOS LTDA 
Cnpj: 14.934.850/0001-71 
Item Descrição Quantidade Marca Valor Unit. Valor Total 
24 CREME PARA PENTEAR 

CABELOS - hidrata os fios por 24 
horas. Além disso, ele cuida do seu 
cabelo 
mesmo após a lavagem, mantendo-o 
forte e com brilho - 300 ml. 

20 PROPRIA R$ 8,59 R$ 171,80 

97 SHAMPOO INFANTIL, produto 
indicado para todos os tipos de 
cabelos, com fórmula suave, indicado 
para uso infantil, acondicionado em 

320 PROPRIA R$ 8,20 R$ 2.624,00 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
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embalagem original de fábrica com 
volume não inferior a 350 ml e não 
superior a 500 ml, a qual deve conter 
todas as exigências da ANVISA/MS. 
Validade mínima: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de 
fabricação expressa na embalagem 

98 SHAMPOO, produto indicado para 
todos os tipos de cabelos, com fórmula 
suave, acondicionado em embalagem 
original de fábrica com volume não 
inferior a 350 ml e não superior a 500 
ml, a qual deve conter todas as 
exigências da ANVISA/MS. Validade 
mínima: 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de fabricação expressa 
na embalagem. 

50 PROPRIA R$ 8,20 R$ 410,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 3.205,80 
 
Fornecedor: C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA 
Cnpj: 35.247.597/0001-58 
 
Item Descrição Quantidade Marca Valor Unit. Valor Total 
03 ÁGUA SANITÁRIA 1 L, composição 

química hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro 
ativo vaia de 2 a 2,5%, cor incolor, 
aplicação lavagem e alvejante de 
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roupas, banheiras e pias, embalagem 
original de fábrica com conteúdo de 1 
litro que deve conter as exigências da 
ANVISA/MS. Validade mínima: 12 
(doze) meses, contados a partir da data 
de fabricação expressa na embalagem. 
Marcas sugeridas: Qboa, Ypê. Com 
Amostra 

04 ÁLCOOL ETÍLICO 1 L, hidratado, 
uso doméstico, 92,8º INPM, para 
higienização em geral, apresentado em 
embalagem original de fábrica com 
conteúdo de 1 litro que deve conter as 
exigências da ANVISA/MS. Validade 
mínima: 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de fabricação expressa 
na embalagem. 

1550 BARBAREX R$ 6,00  R$ 9.300,00 

05 ALCOOL GEL DE MESA 500 ML - 
produto antisséptico para higienizar as 
mãos, com bico dosador, concentração 
70%, sem coloração, apresentado em 
embalagem original de fábrica que 
deve conter todas as exigências da 
ANVISA/MS. Validade mínima: 12 
(doze) meses, contados a partir da data 
de fabricação expressa na embalagem. 

254 BARBAREX R$ 6,00 R$  1.524,00 

06 AMACIANTE DE ROUPAS 2 LTS, 
produto suavizante para roupas, 
apresentado em embalagem original de 
fábrica que deve conter todas 
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exigências da ANVISA/MS. Validade 
mínima: 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de fabricação expressa 
na embalagem. Marcas sugeridas: 
Ypê, Qboa. Com Amostra. 

17 COPO DESCARTAVEL 
TRANSLÚCIDO 180 ML, produto 
fabricado com poliestireno, de acordo 
com as normas da ABNT, com volume 
180 ml, embalado em caixa contendo 
2500 unidades, acondicionados em 
bengalas plásticas contendo cada uma 
no mínimo (100 unidades). 

190 IBRAS R$ 91,00  R$ 17.290,00  

18 COPO DESCARTÁVEL 
TRANSLÚCIDO 50 ML, produto 
fabricado com poliestireno, de acordo 
com as normas da ABNT, com volume 
50 ml, acondicionados em bengalas 
plásticas contendo cada uma no 
mínimo (100 unidades). 

300 IBRAS R$ 95,00 R$ 28.500,00 

27 DESODORIZADOR DE AR, produto 
utilizado para neutralizar odores e 
perfumar ambientes com diversas 
fragrâncias, apresentado em 
embalagem original de fábrica com 
360 ml a qual deve conter todas as 
exigências da ANVISA/MS. Validade 
mínima: 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de fabricação expressa 
na embalagem. 

340 PURO AR R$ 8,90 R$ 3.026,00 
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28 DETERGENTE ALCALINO 2 LTS - 

produto para limpeza de pisos, 
removedor de sujidades como óleos, 
graxas e gorduras. 

100 BARBAREX R$ 16,00 R$ 1.600,00 

29 DETERGENTE LIQUÍDO 500 ML, 
produto utilizado na remoção de 
gorduras de louças e talheres em geral, 
neutro, apresentado em embalagem 
original de fábrica com rotulagem 
contendo nome do fabricante e 
endereço, instruções gerais de uso, 
data de fabricação. Validade mínima: 
12 (doze) meses, contados a partir da 
data de fabricação expressa na 
embalagem. Marcas sugeridas: Ypê, 
limpol ou similar. Com Amostra. 

2550 BARBAREX R$ 1,75 R$ 4.462,50 

30 DETERGENTE PARA ALUMINIO E 
INOX - embalagem 500 ml. Marca 
sugerida: Magic Limp, sapólio ou 
similar. Com Amostra 

90 BARBAREX R$ 3,50 R$ 315,00 

31 DETERGENTE PARA LIMPEZA 
PESADA 500 ML. Marca sugerida: 
Veja, Facily ou similar. Com Amostra 

240 UAU R$ 5,50 R$ 1.320,00 

43 ESPONJA MULTIUSO EMBALADA, 
produto em espuma para uso em 
limpeza de louças em geral, formato 
retangular, dupla face, abrasividade 
média, com medida de 110x75x20mm, 
apresentado em embalagem original de 
fábrica com rotulagem contendo nome 

1500 ALKLEN R$ 0,75 R$ 1.125,00 
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do fabricante, endereço e instruções 
gerais de uso 

49 FLANELA PARA LIMPEZA 180 ITATEX R$ 1,25 R$ 225,00 
51 FRALDA INFANTIL 

DESCARTÁVEL TAMANHO G - 
produto fabricado com matéria prima 
de boa qualidade, com gel super 
absorvente e barreira anti-vasamento. 
Apresentado em embalagem 
econômica original de fábrica com 
cerca de 28 unidades, a qual deve 
conter todas exigências da 
ANVISA/ms/ma. Validade mínima: 12 
(doze) meses, contados a partir da data 
de fabricação expressa na embalagem. 

200 BABY BLESS R$ 21,00 R$ 4.200,00 

52 FRALDA INFANTIL 
DESCARTÁVEL TAMANHO M - 
produto fabricado com matéria prima 
de boa qualidade, com gel super 
absorvente e barreira anti-vasamento. 
Apresentado em embalagem 
econômica original de fábrica com 
cerca de 32 unidades, a qual deve 
conter todas exigências da 
ANVISA/ms/ma. Validade mínima: 12 
(doze) meses, contados a partir da data 
de fabricação expressa na embalagem. 

200 BABY BLESS R$ 21,00 R$ 4.200,00 

55 INSETICIDA AEROSSOL 300ML, 
produto contra mosquitos, formigas, 
baratas e outros insetos caseiros. 
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Apresentado em embalagem original 
de fábrica, a qual deve conter todas 
exigências da ANVISA/MS/MA. 
Validade mínima: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de 
fabricação expressa na embalagem. 

62 LIMPADOR PARA USO GERAL 500 
ML, multiuso, para utilização na 
limpeza de pias de cozinha, fogões, pias 
de banheiro, geladeiras, etc. Marca 
sugerida: Veja, Ypê ou similar. Com 
Amostra 

950 BARBAREX R$ 2,39 R$ 2.270,50 

63 LIMPADOR VIDROS 500 ML - 
produto desengordurante, para 
utilização na limpeza de vidros, 
acrílicos, inox e outras superfícies 
brilhantes. 

100 BARBAREX R$ 2,79 R$ 279,00 

64 LUSTRA-MÓVEIS FRASCO 200 ML, 
produto para limpeza e brilho, 
aplicação em multi superfície, 
apresentado em embalagem original de 
fábrica com rotulagem contendo nome 
do fabricante, endereço e instruções 
gerais de uso. Validade mínima: 12 
(doze) meses, contados a partir da data 
de fabricação expressa na embalagem. 

20 BARBAREX R$ 3,50 R$ 70,00 

69 PANO DE PRATO COM ESTAMPA, 
produto feito em 100% algodão, com 
estampas sortidas, medindo 50x70m 
(com variação de até 5 cm) 

470 LOMAER R$ 2,89 R$ 1.358,30 
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72 PAPEL HIGIÊNICO 30M C/ 8 

ROLOS, papel higiênico de boa 
qualidade, cor branca, folha simples, 
com picote, 100% fibras celulósicas, 
com alto poder de absorção, sem 
fragrância, rolo medindo 30mx10cm, 
apresentado em embalagem plástica 
original de fábrica com 08 rolos, 
contendo nome do fabricante, 
endereço e telefone. Marca sugerida: 
Paloma, mili ou similar. Com Amostra. 

2520 PALOMA R$ 5,75 R$ 1.169,00 

74 PAPEL TOALHA MULTIUSO 
TAMANHO APROXIMADO 
20X20CM, folha dupla, contendo 2 
rolos com 50 toalhas de 20x20cm cada 

334 PEGG R$ 3,50 R$ 1.169,00 

91 SABONETE LÍQUIDO 5 LT, produto 
liquido, perolado e perfumado para 
uso das mãos, acondicionado em 
embalagem original de fábrica que 
deve conter todas exigências da 
ANVISA/MS. Validade mínima: 12 
(doze) meses, contados a partir da data 
de fabricação expressa na embalagem. 

490 BIO R$ 13,00 R$ 6370,00  

93 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 15 
LTS, fabricado em polietileno de baixa 
densidade, de acordo com as normas 
da ABNT, nas dimensões de 
39cmx59cmx0,06micras, com variação 
mínima e máxima de até 2cm nas 
dimensões largura e comprimento 

96500 ACASIO R$ 0,09 R$ 8.685,00 
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94 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 

LTS, fabricado em polietileno de baixa 
densidade, de acordo com as normas 
da ABNT, nas dimensões de 
59cmx62cmx0,06micras, com variação 
mínima e máxima de até 2cm nas 
dimensões largura e comprimento. 

64000 ACASIO R$ 0,18 R$ 11.520,00 

95 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 50 
LTS, fabricado em polietileno de baixa 
densidade, de acordo com as normas 
da ABNT, nas dimensões de 
63cmx80cmx0,07micras, com variação 
mínima e máxima de até 2cm nas 
dimensões largura e comprimento. 

36300 ACASIO R$ 0,24 R$ 8.712,00 

96 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 
LTS - fabricado em polietileno de 
baixa densidade, de acordo com as 
normas da ABNT, nas dimensões de 
75cmx105cmx0,08micras, com 
variação mínima e máxima de até 2cm 
nas dimensões largura e comprimento. 

21010 ACASIO R$ 0,54 R$ 11.345,40 

106 VASSOURA DE PALHA (CAIPIRA), 
produzida com cerda com no mínimo 
45 cm e com cabo de madeira com no 
mínimo 1,20m. 

240 CAIPIRA R$ 19,90 R$ 4.776,00 

109 PAPEL TOALHA – interfolhas 21X20 
c/ 1000 branco extra luxo 

400 PARANA R$ 10,49 R$ 4.196,00 

114 REMOVEX REMOVEDOR – Produto 
líquido para limpeza pesada – em 
calçadas, pisos de cerâmica, rejuntes e 
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pisos em geral, remove sujidades por 
completo, remove sujeiras de 
superfícies encardidas, agindo como 
oxidante, limpeza eficaz de pisos. 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 160.257,10 
 
Fornecedor: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
Cnpj: 34.479.558/0001-13 
 
Item Descrição Quantidade Marca Valor Unit. Valor Total 
53 FRALDA INFANTIL 

DESCARTÁVEL TAMANHO P - 
produto fabricado com matéria prima 
de boa qualidade, com gel super 
absorvente e barreira anti-vasamento. 
Apresentado em embalagem 
econômica original de fábrica com 
cerca de 36 unidades, a qual deve 
conter todas exigências da 
ANVISA/ms/ma. Validade mínima: 12 
(doze) meses, contados a partir da data 
de fabricação expressa na embalagem. 

150 BABY WILLY R$ 19,62 R$ 2.943,00 

54 FRALDA INFANTIL 
DESCARTÁVEL TAMANHO XG - 
produto fabricado com matéria prima 
de boa qualidade, com gel super 
absorvente e barreira anti-vasamento. 
Apresentado em embalagem 
econômica original de fábrica com 

250 BABY WILLY R$ 25,94 R$ 6.485,00 
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cerca de 24 unidades, a qual deve 
conter todas exigências da 
ANVISA/ms/ma. Validade mínima: 12 
(doze) meses, contados a partir da data 
de fabricação expressa na embalagem. 

66 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO (LUVA 
NITRÍLICA), produto confeccionado 
em látex natural, tamanho PMG, 
lubrificada com pó bi absorvível, 
superfície lisa, descartável, atóxica, 
ambidestra, formato anatômico, 
embalagem com 100 unidades. 

105 MEDIX R$ 13,00 R$ 1.365,00 

103 TOUCA DESCARTÁVEL BRANCA, 
produto inteiramente confeccionado 
em TNT, com gramatura de 20 ou 30 
gr/m2, no formato redonda e 
anatômica, fechamento na borda 
inferior por elástico recoberto e preso 
à touca por costura simples, para 
utilização em cozinhas, acondicionado 
em embalagem com 100 unidades. 

162 LAVIE R$ 7,20 R$ 1.166,40 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 11.959,40 
 
Fornecedor: FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS12070754693 
Cnpj: 33.210.290/0001-57 
Item Descrição Quantidade Marca Valor Unit. Valor Total 
01 ABSORVENTE ÍNTIMO COM ABAS 

- com gel para melhor absorção do 
50 NATURALMENTE R$ 4,50 R$ 225,00 
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fluxo, sistema de dupla segurança que 
absorve rapidamente o fluxo e 
distribui ao longo do absorvente 
evitando vazamentos. Com formato 
anatômico. Embalagem com no 
mínimo 08 absorventes, embalados um 
a um. 

02 ABSORVENTE NOTURNO ÍNTIMO 
COM ABAS - com gel para melhor 
absorção do fluxo, sistema de dupla 
segurança que absorve rapidamente o 
fluxo e distribui ao longo do 
absorvente evitando vazamentos. Com 
formato anatômico. Embalagem com 
no mínimo 08 absorventes, embalados 
um a um. 

50 NATURALMENTE R$ 5,48 R$ 274,00 

07 APARELHO DE BARBEAR 
LÂMINA DUPLA DESCARTÁVEL, 
com cabeça móvel, com fita 
lubrificante, cabo emborrachado e 
anti-deslizante, com duas unidades 

110 SUPER BARBA R$ 4,90 R$ 539,00 

15 CONDICIONADOR INFANTIL, 
produto indicado para todos os tipos 
de cabelos, com fórmula balanceada, 
acondicionado em embalagem original 
de fábrica com volume não inferior a 
350 ml e não superior a 500 ml, a qual 
deve conter todas as exigências da 
ANVISA/MS. Validade mínima: 12 
(doze) meses, contados a partir da data 

340 MIX FORMULA R$ 9,80 R$ 3.332,00 
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de fabricação expressa na embalagem. 
16 CONDICIONADOR, produto 

indicado para todos os tipos de 
cabelos, com fórmula balanceada, 
acondicionado em embalagem original 
de fábrica com volume não inferior a 
350 ml e não superior a 500 ml, a qual 
deve conter todas as exigências da 
ANVISA/MS. Validade mínima: 12 
(doze) meses, contados a partir da data 
de fabricação expressa na embalagem 

30 MIX FORMULA R$ 9,90 R$ 297,00 

23 CREME DENTAL - proteção anticarie 
Proteção anticárie, Dentes brancos e 
fortes, Hálito puro, Sabor refrescante, 
Proteção com Active Flúor - 30 gr. 

50 FREE DENT R$ 5,90 R$ 295,00 

26 DESODORANTE 
ANTITRANSPIRANTE AEROSSOL 
169 ML 

30 EQUATE R$ 9,90 R$ 297,00 

39 ESCOVA PARA CABELO - Com 
cerdas flexíveis, resistentes e mais 
longas, leve, ergonômica, almofadada e 
possui cabo emborrachado. 

10 ESCOBEL R$ 28,96 R$ 289,60 

48 FIO DENTAL - Embalagem com 50m 20 MEDFIO’ R$ 6,00 R$ 120,00 
80 PILHA COMUM C MÉDIA 1,5V 

COM 02 UNIDADES - tamanho média 
para uso geral, tipo zinco-manganês, 
embalagem em cartela com 2 unidades. 

360 RAYOVAC R$ 17,50 R$ 6.300,00 

102 TALCO PARA BEBÊ 200 GR - 
produto fabricado com talco de 
qualidade e pureza, possuindo 

150 TOPZ BABY R$ 17,50 R$ 2.625,00 
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fragrância suave, para utilização em 
bebês, acondicionado embalagem 
original de fábrica com 200g, a qual 
deve conter as exigências da 
ANVISA/MS. Validade mínima: 12 
(doze) meses, contados a partir da data 
de fabricação expressa na embalagem. 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 14.593,60 
 
Fornecedor: KEMIX MULTI ATACADO LTDA 
Cnpj: 35.357.153/0001-75 
 
Item Descrição Quantidade Marca Valor Unit. Valor Total 
41 ESPETO PARA CHURRASCO DE 

BAMBU - 25 cm c/50 unid. 
100 NATURAL R$ 4,50 R$ 450,00 

50 FÓSFORO DE SEGURANÇA 
LONGO, para uso geral, fabricado em 
palitos de madeira, com comprimento 
de 5 cm, acondicionados em caixinhas 
de papelão com 50 unidades 

450 PARANA R$ 3,90 R$ 1.755,00 

56 INSETICIDA CONTROLE DE 
INSETOS 30 ML - produto utilizado 
para desinsetização de instalações. 
Apresentado em embalagem original 
de fábrica, com 01 frasco de 30 ml, a 
qual deve conter todas exigências do 
ministério da agricultura. Validade 
mínima: 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de fabricação expressa 

40 K-OTHERINE R$ 11,27 R$ 450,80 
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na embalagem. 
59 LENÇOS DE PAPEL - folha dupla, 

embalagem com aprox. 75 fls. 21 cm x 
14,8 cm. 

30 KLEENNEX R$ 9,01 R$ 270,30 

61 LIMPA FORNO, dissolve gorduras 
incrustadas em fornos, chapas e 
grelhas de ferro, embalagem com 
aprox. 250 ml 

22 DIABO VERDE R$ 12,95 R$ 284,90 

68 PALITO DENTAL - roliço de madeira 
c/ 100 unidades 

40 PARANA R$ 1,90 R$ 76,00 

70 PAPEL ALUMINIO - tamanho 
aproximado 30cmx7,5mts, folha de 
alumínio para uso geral na cozinha 

240 TERMICA R$ 5,10 R$ 1.224,00 

71 PAPEL FILME DE PVC 
TRANSPARENTE 38CMX100M, 
produto para embalar e proteger 
alimento, medindo 38cmx30m (com 
variação de até 2 cm). 

73 ORLEPLAST R$ 30,20 R$ 2.204,60 

89 SABONETE BARRA 80 GR, produto 
sólido e fragrância suave, com loção 
hidratante, para uso no banho, 
acondicionado em embalagem original 
de fábrica, que deve conter as 
exigências da ANVISA/MS. Validade 
mínima: 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de fabricação expressa 
na embalagem. 

105 FLOR DE YPE R$ 2,65 R$ 278,25 

90 SABONETE INFANTIL BARRA 80 
GR, produto sólido e fragrância suave, 
com loção hidratante, para uso no 

550 123 BABY  R$ 2,50 R$ 1.375,00  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 

CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 
Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 

CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 
e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 

 
banho de crianças, acondicionado em 
embalagem original de fábrica que 
deve conter as exigências da 
ANVISA/MS. Validade mínima: 12 
(doze) meses, contados a partir da data 
de fabricação expressa na embalagem. 

104 TOALHA DE ROSTO macia 
composição 100% algodão, com 
medidas de aproximadamente 
0,48X0,80, gramatura de no mínimo 
500g/m² 

8 DALTEXTIL R$ 10,50 R$ 84,00 

110 Raticida 25 grs. 20 KELLMAT R$ 3,67 R$ 73,40 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 8.526,25 
 
Fornecedor: KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 
Cnpj: 29.755.673/0001-33 
Item Descrição Quantidade Marca Valor Unit. Valor Total 
42 ESPONJA DE LÃ DE AÇO 60GRS, 

produto utilizado na limpeza e 
remoção de resíduos em geral, bem 
como para polir e limpar vidros, 
louças e azulejos. Apresentado em 
embalagem original de fábrica com, 
pelo menos, 8 unidades e com 
rotulagem contendo nome do 
fabricante, endereço e instruções 
gerais de uso. Marcas sugeridas: Bom 
Bril ou Assolan. Com Amostra. 

900 LIMPS R$ 1,98 R$ 1.782,00 

46 ESCOVA PARA UNHAS – com 10 LIMPA MANIA R$ 2,00 R$ 20,00 
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cerdas macias, em nylon e cabo 
ergonômico. 

47 ESCOVA SANITÁRIA COM 
SUPORTE - produto com cerdas 
sintéticas, utilizado em limpeza de vaso 
sanitário, com dimensão de 
14,0cmx43,0cm (altura x diâmetro), 
apresentado em embalagem original de 
fábrica com rotulagem contendo nome 
do fabricante, endereço e instruções 
gerais de uso. 

32 LIMPA MANIA R$ 6,00 R$ 192,00 

65 LUVA FORRADA PARA LIMPEZA, 
para proteção das mãos no uso 
doméstico, produzida em látex de 
borracha natural, na cor amarela, 
forrada com flocos de algodão, 
antialérgica, antiderrapante na palma 
e nos dedos, nos tamanhos P M e G. 

510 NOBRE R$ 2,26 R$ 1.152,60 

85 RODO PLÁSTICO DUPLO 40 CM, 
rodo de borracha dupla em EVA, com 
base em plástico rígido, medindo 40 
cm de largura, com cabo de madeira 
medindo aproximadamente 1,20 
metros, fixação do cabo com sistema 
de rosca. 

150 DESAFIO R$ 7,60 R$ 1.140,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 4.286,60 
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Fornecedor: MAED COMERCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
Cnpj: . 46.636.768/0001-57 
Item Descrição Quantidade Marca Valor Unit. Valor Total 
11 CERA LIQUIDA AUTO BRILHO 

FRASCO 750 ML, produto para ser 
utilizado em pisos cerâmicos, incolor, 
apresentado em embalagem plástica 
original de fábrica, a qual deve conter 
todas exigências da ANVISA/MS. 

85 RADAN R$ 8,13 R$ 691,05 

14 COADOR DE PAPEL 103, coador de 
papel grande (103), 100% fibras 
celulósicas, acondicionados em caixa 
contendo 30 unidades. Validade 
mínima: 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de fabricação expressa 
na embalagem. 

290 FILTRA BEM R$ 4,49 R$ 1.302,10 

VALOR TOTAL: R$ 1.993,15 
 
Fornecedor: MAGAZINE MENEGHEL LTDA-EPP 
Cnpj: 01.942.594/0001-12 
Item Descrição Quantidade Marca Valor Unit. Valor Total 
73 PAPEL TOALHA - interfolhas 20x20, 

2 dobras caixa c/2000 folhas brancas 
extra luxo 100% celulose 

345 SULPEL R$ 21,32 R$ 7.355,40 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 7.355,40 
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Fornecedor: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -ME 
 
Cnpj: 17.992.596/0001-56 
Item Descrição Quantidade Marca Valor Unit. Valor Total 
12 COADOR DE CAFE/CHÁ EM 

FLANELA - confeccionado em flanela, 
cabo isolado em madeira, com 
diâmetro de 13 cm (com variação de 
até 2 cm) 

20 ZALEANA R$ 8,95 R$ 179,00 

20 CORANTE LÍQUIDO 50 ML - com 
pigmento de alto poder de tingimento e 
resistência, para colorir tintas à base 
d’água. 

30 TEKBOND R$ 4,25 R$ 127,50 

35 EMBALAGEM PARA FREEZER 3 
KG - embalagem plástica para 
congelamento, tamanho 23x38cm (com 
variação de até 2 cm), com 
aproximadamente 80 unidades 

50 LIBREPLAST R$ 5,45 R$ 272,50 

36 ESCOVA DE AÇO – com cabo 
plástico aproximadamente 29 cm. 

20 IMP R$ 17,47 R$ 349,40 

37 ESCOVA DENTAL - com cerdas 
macia, polidoras e emborrachadas 
branqueadoras, que auxiliam na 
remoção de manchas superficiais nos 
dentes 

30 MEDFIO R$ 5,25 R$ 157,50 

38 ESCOVA LAVAR PARA 
MAMADEIRA 2 EM 1 - escova para 
higienização de mamadeiras, com 
cerdas volumosas, cabo rígido, 
embalagem medindo 

50 NEW BABY R$ 14,91 R$ 745,50 
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aproximadamente 29x10x5cm 
contendo uma escova para mamadeira 
e uma para bico. 

60 LENÇOS UMEDECIDOS POTE C/ 75 
- produto fabricado com fibras macias 
e firmes, para higienização de bebês, 
de acordo com as normas da ABNT, 
com alto poder de absorção, sem 
álcool, sem corantes, com fragrância 
suave, picotados, embalagem com lacre 
de proteção, tampa abre/fecha e 
orifício para retirada do lenço, 
contendo 75 unidades no formato 
19x12 cm (com variação de até 2 cm). 
Validade mínima: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de 
fabricação expressa na embalagem. 

240 USE IT R$ 4,69 R$ 1.125,60 

76 PORTA FILTRO CAFÉ 103 - 
confeccionado em plástico, com bico 
para encaixe na garrafa térmica 

52 SBRISSA R$ 7,55 R$ 392,60 

77 PILHA 1,5V AA COMUM - pilha 
alcalina, tamanho pequena, tipo 
comum, modelo aa 1,5v, embalagem 
com 4 unidades 

190 ELGIN R$ 8,27 R$ 1.571,30 

78 PILHA 1,5V AAA2 COM 02 
UNIDADES, pilha alcalina, palito, 
modelo AAA2 1,5V, embalagem em 
cartela com 2 unidades. 

310 ELGIN R$ 4,47 R$ 1.385,70 

81 PRENDEDOR DE ROUPA 
MADEIRA, produto tradicional, 

400 TALGE R$ 2,14 R$ 856,00 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 

CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 
Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 

CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 
e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 

 
fabricado em madeira, empregado 
para prender roupas no varal, 
embalagem plástica com 12 unidades, 
com aproximadamente 7,5 cm de 
comprimento. 

101 SUBSTÂNCIA ADESIVA COLANTE 
DE ALTA ADERÊNCIA - embalagem 
com 5 gr 

20 TEKBOND R$ 6,95 R$ 139,00 

112 XICARAS PARA CAFÉ conjunto de 6 
(seis) xicaras pequenas de 75 ml com 
pires. 

3 NF R$ 62,00  R$ 186,00 

113 PILHA 9V - bateria alcalina, 
embalagem em cartela com 1 und. 

8 ELGIN R$ 16,95 R$ 135,60 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 7.623,20 
 
Fornecedor: SALVI E LOPES E CIA LTDA. 
Cnpj: 82.478.140/0001-34 
Item Descrição Quantidade Marca Valor Unit. Valor Total 
21 COTONETE - cartucho com 75, 

produto fabricado com hastes flexíveis 
com pontas de algodão, indicado para 
higiene das orelhas. Apresentado em 
embalagem original de fábrica, em 
cartucho com 75 unidades, a qual deve 
conter todas exigências da 
ANVISA/ms. 

100 FAROL R$ 2,90 R$ 290,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 290,00 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos serviços ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o 
devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que 
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Eletrônico nº 090/2022 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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-  11 - PEDREIRO  

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG PP NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039218 LUIZ APARECIDO SERVIGNANI 28/08/1970 14,00 35,00 12,00 86,00 147,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0038827 VALDEMIR MONTEIRO RAYMUNDO 02/01/1966 14,00 35,00 9,00 86,50 144,50 2º Aprovado Ampla Concorrência 

13 - OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS I - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG PP NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038300 CLAUDINEY GOTARDO MAGALHÃES 07/06/1969 28,00 35,00 18,00 56,00 137,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0038436 JULIANO LOPES 15/09/1992 24,50 28,00 15,00 51,00 118,50 2º Classificado Ampla Concorrência 

0039298 MARCOS TEIXEIRA GOES 07/04/1987 10,50 35,00 12,00 55,00 112,50 3º Classificado Ampla Concorrência 

148 - ASSISTENTE SOCIAL - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039263 LARISSA FACHINI GOMES 11/06/1994 12,00 6,00 0,00 52,00 70,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0039063 REGINA BORGES BESERRA DA SILVA 05/11/1983 9,00 9,00 2,00 44,00 64,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0039138 EVELIN TANIKAWA 25/08/1983 9,00 6,00 2,00 44,00 61,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0038633 GÉSSICA KAUANE ZAMPRONIO 17/07/1991 9,00 6,00 6,00 40,00 61,00 4º Classificado Afrodescendente 

0038317 FÁBIO LOURENÇO DE OLIVEIRA 04/12/1981 9,00 9,00 6,00 36,00 60,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0038344 LAYS PEREIRA BASTOS 17/05/1993 15,00 6,00 6,00 32,00 59,00 6º Classificado Afrodescendente 

0039465 TALITA LUCIANA MOREIRA 27/03/1984 9,00 3,00 6,00 40,00 58,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0038840 ROSILÉIA APARECIDA FANTIN SANTOS 26/11/1980 15,00 3,00 2,00 36,00 56,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0038312 RAIRA ESTELA RICARDO 10/04/1989 9,00 6,00 6,00 32,00 53,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0038268 ANA PAULA FERREIRA MORGON 27/09/1994 15,00 6,00 6,00 24,00 51,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

152 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038369 FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 30/11/1994 15,00 12,00 6,00 40,00 3,00 76,00 1º Aprovado Afrodescendente 

0038487 JAQUELINE AZEVEDO GOMES DOS SANTOS 28/08/1992 6,00 12,00 4,00 52,00 1,00 75,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0038283 JÚLIO CÉSAR DE SOUZA REIS 27/11/1987 12,00 12,00 10,00 40,00 1,00 75,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0038392 KAHIQUI RAFAEL ORTIZ 03/08/1991 9,00 12,00 8,00 40,00 3,00 72,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0039310 DÉBORA SCANHOLATO DAS CHAGAS 11/03/1988 9,00 15,00 4,00 36,00 3,00 67,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0039463 KARINE GRACIELLI DA SILVA LADEIRA 14/01/1993 9,00 6,00 8,00 40,00 - 63,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0038851 JOSIANE ANGELICA RIBEIRO SEGURA FONTE REIS 14/05/1984 6,00 12,00 4,00 40,00 1,00 63,00 7º Classificado Ampla Concorrência 
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152 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA -

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039500 HENRIQUE PREVIATO PEREIRA 21/12/1977 12,00 6,00 6,00 36,00 3,00 63,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0038301 GABRIEL SEVILHA BUZELI 07/02/1992 9,00 3,00 6,00 44,00 - 62,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0038634 ALESI GUIMARAES SILVA 14/03/1991 9,00 9,00 4,00 40,00 - 62,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

0039193 IASMIM GARCIA TODERO 11/07/1996 9,00 9,00 8,00 36,00 - 62,00 11º Classificado Ampla Concorrência 

0038841 CLAUDIA MARIS DA SILVA 15/04/1971 9,00 9,00 6,00 36,00 2,00 62,00 12º Classificado Ampla Concorrência 

0038951 DANILO HUGO PEREIRA DA COSTA SILVA 15/07/1985 9,00 6,00 4,00 40,00 1,00 60,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0038759 ASCOR GIORGE CORSATO 06/10/1989 6,00 6,00 6,00 40,00 - 58,00 14º Classificado Ampla Concorrência 

0039125 VANESSA TOLOTTO DE SOUZA 29/09/1986 6,00 6,00 6,00 36,00 3,00 57,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0038758 GRACIELI APARECIDA RUFATO 07/05/1988 9,00 3,00 6,00 32,00 2,00 52,00 16º Classificado Ampla Concorrência 

0039452 IVANILDO DA SILVA PINHEIRO 13/03/1993 6,00 3,00 6,00 36,00 - 51,00 17º Classificado Ampla Concorrência 

0039304 WALDIQUE BISPO PEREIRA JUNIOR 03/02/1983 9,00 3,00 6,00 32,00 - 50,00 18º Classificado Ampla Concorrência 

201 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038492 SIMONE APARECIDA BAQUETA 05/12/1975 15,00 9,00 8,00 20,00 52,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

254 - PSICÓLOGO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038550 MARIA EDUARDA DA SILVA LUCENA DOURADO 18/11/2000 15,00 12,00 8,00 48,00 83,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0038411 GUSTAVO PICHININ RODRIGUES 30/06/1997 9,00 12,00 8,00 52,00 81,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0038170 MATHEUS HENRIQUE FERNANDES PEREIRA 11/05/2001 12,00 15,00 4,00 48,00 79,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0039348 RAFAELA GOMES LUIZ 02/06/1998 15,00 12,00 6,00 44,00 77,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0038934 THIAGO SITONI GONÇALVES 18/01/1999 12,00 9,00 4,00 44,00 69,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0039504 LETÍCIA MANTOVAM ALVES 05/12/1997 15,00 12,00 0,00 40,00 67,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0039123 GABRIELLI BIAZOTTO REBECHI 20/03/2002 9,00 6,00 6,00 44,00 65,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0038307 AMANDA VACILIEV CAVALCANTE 28/12/1998 9,00 6,00 2,00 44,00 61,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0038960 LUCIANO GOMES LOPES 19/08/1982 12,00 6,00 6,00 36,00 60,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0039337 ANA LAURA BENETATI ROCHA 23/09/1999 9,00 6,00 4,00 40,00 59,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

0039028 ROSELI NUNES FENNER 04/01/1982 3,00 12,00 8,00 36,00 59,00 11º Classificado Ampla Concorrência 

0038535 ISABELLA PIOLOGO VAN DAL 02/10/1998 12,00 9,00 6,00 32,00 59,00 12º Classificado Ampla Concorrência 

0039496 DAISY NEUFELDT DE ALMEIDA 17/12/1983 9,00 12,00 6,00 32,00 59,00 13º Classificado Ampla Concorrência MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - PR 
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254 - PSICÓLOGO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038159 CELIA CRISTINA SILVESTRE 13/03/1973 9,00 3,00 6,00 40,00 58,00 14º Classificado Ampla Concorrência 

0039544 THAMARIS DAIANA DA COSTA 19/06/1997 9,00 6,00 4,00 36,00 55,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0038486 LUCAS SANCHES PEREIRA 07/03/2001 12,00 12,00 2,00 28,00 54,00 16º Classificado Ampla Concorrência 

0039240 EDUARDO HENRIQUE ROSSI 05/07/1995 6,00 3,00 6,00 36,00 51,00 17º Classificado Ampla Concorrência 

0038483 NATALIA BONELLI FIRMINO 17/02/2000 9,00 6,00 4,00 32,00 51,00 18º Classificado Ampla Concorrência 

256 - PROFESSOR - 40H - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038886 MARIANA DE OLIVEIRA MUNIZ 04/07/1998 15,00 15,00 6,00 52,00 - 88,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0038603 SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 29/12/1982 12,00 12,00 4,00 44,00 10,00 82,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0038460 ANDRESSA SARNIK LOPES PEREIRA 16/03/1986 15,00 9,00 10,00 44,00 - 78,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0038156 MARIE JANE RIBEIRO DE MATOS 04/11/1983 12,00 9,00 4,00 48,00 1,00 74,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0038297 JACKELINE CREMONESI BERTASSO 18/07/1989 15,00 9,00 6,00 44,00 - 74,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0038670 LETÍCIA GABRIELLY FIAUX 22/01/1997 15,00 3,00 6,00 48,00 1,00 73,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0038263 VANEUZA DA SILVA AMORIM 12/01/1998 15,00 6,00 6,00 44,00 1,00 72,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0038823 FRANCISCA ROSA DA SILVA PERES 05/04/1972 12,00 6,00 8,00 44,00 2,00 72,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0038381 EDILENE FERNANDES 14/03/1969 15,00 12,00 6,00 36,00 3,00 72,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0038406 MARLI CARDOSO MOLINA 07/01/1964 12,00 0,00 8,00 48,00 3,00 71,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

0038696 AINNE CARDOSO SIQUEIRA 30/10/1992 12,00 9,00 6,00 44,00 - 71,00 11º Classificado Ampla Concorrência 

0039183 ALAN SANTOS DE ALMEIDA 23/08/1993 12,00 9,00 6,00 44,00 - 71,00 12º Classificado Afrodescendente 

0039359 EDINEY DE LIMA 14/06/1974 12,00 6,00 6,00 44,00 2,00 70,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0038587 VANESSA ELIZIA DA SILVA 18/10/1988 15,00 6,00 4,00 44,00 - 69,00 14º Classificado Ampla Concorrência 

0039090 DINACÉLIA ASSIS BERTUSSI 28/07/1976 12,00 0,00 10,00 44,00 3,00 69,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0038470 PATRICIA GIMENES LONGO PEREIRA 30/10/1992 12,00 9,00 4,00 40,00 3,00 68,00 16º Classificado Ampla Concorrência 

0039081 ANDRESSA CUNICO DOS SANTOS 12/06/2003 15,00 9,00 8,00 36,00 - 68,00 17º Classificado Ampla Concorrência 

0038174 RAFAELA JULIÃO DE ALMEIDA 14/10/1992 12,00 15,00 4,00 32,00 3,00 66,00 18º Classificado Ampla Concorrência 

0038207 RAFAELLA CORREIA FLORIANO 26/10/1998 15,00 6,00 2,00 40,00 2,00 65,00 19º Classificado Ampla Concorrência 

0038832 LUCINEIA LEONÇO RAMOS 27/11/1970 15,00 3,00 6,00 40,00 1,00 65,00 20º Classificado Ampla Concorrência 

0039082 PRICILA ANDREIA DA SILVA MARCHI 27/01/1990 12,00 3,00 6,00 40,00 3,00 64,00 21º Classificado Ampla Concorrência 

0039322 SUELLEN RODRIGUES PEREIRA 25/01/1993 12,00 6,00 0,00 44,00 1,00 63,00 22º Classificado Ampla Concorrência 

0039562 KATIANE DELMONDES BATISTA SILVA 19/08/1977 12,00 6,00 4,00 40,00 - 62,00 23º Classificado Ampla Concorrência 
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256 - PROFESSOR - 40H - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038984 ANDREIA CRISTIANE DE SOUZA MACHADO 06/01/1980 15,00 3,00 8,00 36,00 - 62,00 24º Classificado Ampla Concorrência 

0038267 VIVIANE SILVA DE OLIVEIRA MOREIRA 16/11/1984 12,00 9,00 4,00 36,00 1,00 62,00 25º Classificado Ampla Concorrência 

0039045 ROSEMEIRE DE LIMA MESQUITA DOS SANTOS 17/11/1978 12,00 6,00 8,00 36,00 0,00 62,00 26º Classificado Ampla Concorrência 

0039525 LUCIANA DA SILVA OLIVEIRA 12/02/1972 12,00 6,00 6,00 36,00 2,00 62,00 27º Classificado Ampla Concorrência 

0038765 CAMILA MARQUES DA SILVA 15/07/1993 12,00 9,00 6,00 32,00 3,00 62,00 28º Classificado Ampla Concorrência 

0038796 RAFAELA CAROLINE AMORA DOMINGOS 11/02/2000 12,00 3,00 2,00 44,00 - 61,00 29º Classificado Ampla Concorrência 

0039508 SOLANGE MEDEIROS DE OLIVEIRA BERALDO 02/04/1970 12,00 6,00 2,00 40,00 1,00 61,00 30º Classificado Ampla Concorrência 

0038211 CARINA CRISTINA COSTA HINZ 27/11/1986 12,00 3,00 6,00 40,00 - 61,00 31º Classificado Ampla Concorrência 

0038254 ÉRIKA EDUARDA DOMINGOS SILVA 11/12/1998 15,00 6,00 4,00 36,00 - 61,00 32º Classificado Ampla Concorrência 

0038580 BEATRIZ MEDEIROS BAZANA 03/08/1998 12,00 0,00 2,00 44,00 2,00 60,00 33º Classificado Ampla Concorrência 

0039182 ROSEMEIRE APARECIDA DAVID MACEDO 13/04/1977 12,00 6,00 6,00 36,00 - 60,00 34º Classificado Ampla Concorrência 

0039537 BEATRIZ RIOS BORGES 01/10/1998 15,00 9,00 4,00 32,00 - 60,00 35º Classificado Ampla Concorrência 

0039208 DIEGO DUENHA BARDELA 08/09/1997 12,00 3,00 0,00 44,00 - 59,00 36º Classificado Ampla Concorrência 

0039155 SIMONI THOMAZ DA SILVA SANTOS 11/06/1988 12,00 6,00 4,00 36,00 1,00 59,00 37º Classificado Ampla Concorrência 

0038628 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 9,00 15,00 4,00 28,00 3,00 59,00 38º Classificado Ampla Concorrência 

0039260 RAFAELA CRISTINA BASSI NEGRISOLI 18/08/1994 12,00 0,00 2,00 44,00 - 58,00 39º Classificado Ampla Concorrência 

0039202 ANA MARIA MAGALHÃES DE ARAÚJO 07/10/1994 12,00 6,00 4,00 36,00 - 58,00 40º Classificado Ampla Concorrência 

0039102 BEATRIZ MARIA ZUCARELLI VOSS 28/07/2001 12,00 3,00 2,00 40,00 - 57,00 41º Classificado Ampla Concorrência 

0039369 ANDREIA COUTINHO DOS SANTOS RIBEIRO 21/09/1985 6,00 3,00 8,00 40,00 0,00 57,00 42º Classificado Ampla Concorrência 

0039471 THAIS MARIANA NESPOLI LIMA 02/01/1998 12,00 3,00 0,00 40,00 1,00 56,00 43º Classificado Ampla Concorrência 

0039110 CLEINALVA SANTANA DA SILVA OLIVEIRA 22/11/1982 12,00 3,00 2,00 36,00 3,00 56,00 44º Classificado Ampla Concorrência 

0039362 GESSICA PAULINO STRAMBAIOLI 09/11/1994 12,00 12,00 4,00 28,00 0,00 56,00 45º Classificado Ampla Concorrência 

0038551 ANGELA MARIA ROSA 21/09/1968 12,00 3,00 4,00 36,00 - 55,00 46º Classificado Ampla Concorrência 

0038485 JENNIFER SUELEN RIBEIRO 04/11/1986 12,00 3,00 4,00 36,00 - 55,00 47º Classificado Ampla Concorrência 

0038635 VANESSA FERNANDA SIQUEIRA QUAQUIO 18/01/1992 9,00 6,00 4,00 36,00 - 55,00 48º Classificado Ampla Concorrência 

0039271 ZENILDA MARIA DA SILVA 22/11/1974 9,00 3,00 2,00 40,00 - 54,00 49º Classificado Ampla Concorrência 

0039431 NATALIA DE FREITAS 23/01/1989 12,00 6,00 0,00 36,00 - 54,00 50º Classificado Ampla Concorrência 

0038356 EMILY VITORIA SILVA DE SOUZA 17/12/1992 12,00 0,00 6,00 36,00 - 54,00 51º Classificado Ampla Concorrência 

0039536 MARIA GORETTI IANQUI COUTINHO 26/11/1971 9,00 0,00 4,00 40,00 - 53,00 52º Classificado Ampla Concorrência 

0038177 TAMILA EDUARDA DE SOUZA 11/01/1998 12,00 0,00 6,00 32,00 3,00 53,00 53º Classificado Ampla Concorrência 

0039297 ELENICE BARROS DE OLIVEIRA 23/10/1972 9,00 3,00 4,00 36,00 - 52,00 54º Classificado Ampla Concorrência MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - PR 
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256 - PROFESSOR - 40H - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038971 FLAVIA FERREIRA MIOTO FERRARI 21/05/1993 12,00 6,00 4,00 28,00 2,00 52,00 55º Classificado Ampla Concorrência 

0039300 VIVIANE APARECIDA COIMBRA DA SILVA FURTADO 29/08/1986 12,00 3,00 0,00 36,00 - 51,00 56º Classificado Afrodescendente 

0038530 STEFANI CRISLAINE DA SILVA 10/12/1998 12,00 3,00 0,00 36,00 - 51,00 57º Classificado Ampla Concorrência 

0038939 GEOVANA SPERANDIO RIBEIRO 16/01/2002 12,00 3,00 0,00 36,00 - 51,00 58º Classificado Ampla Concorrência 

0039360 KENYA RAFAELA RIBEIRO SEGURA GOMES 25/09/1990 12,00 9,00 6,00 24,00 - 51,00 59º Classificado Afrodescendente 

0038705 GÉSSICA LORENSINI 12/02/1997 12,00 9,00 6,00 24,00 - 51,00 60º Classificado Ampla Concorrência 

0038335 PATRICIA SANTOS JARDIM 23/12/1986 3,00 3,00 4,00 40,00 - 50,00 61º Classificado Ampla Concorrência 

0038590 LUCIA APARECIDA CORREA COMINI 19/09/1963 12,00 0,00 6,00 32,00 - 50,00 62º Classificado Ampla Concorrência 

0038508 INGRID BODELON MONTEIRO 08/09/1985 12,00 0,00 6,00 32,00 - 50,00 63º Classificado Ampla Concorrência 

0038507 LAISA LIMA PERES 05/07/2001 12,00 6,00 4,00 28,00 - 50,00 64º Classificado Ampla Concorrência 

0038517 KELLY BEATRIZ CANDIL 11/04/1992 15,00 3,00 8,00 24,00 - 50,00 65º Classificado Ampla Concorrência 

0038763 JAIR RUZZENE JUNIOR 04/05/1995 15,00 3,00 8,00 24,00 - 50,00 66º Classificado Ampla Concorrência 

267 - COVEIRO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038194 GABRIEL DENIS FERREIRA DA SILVA 20/10/1998 21,00 31,50 12,00 64,50 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0038637 LUCIANO SANTOS OLIVEIRA 17/07/1995 17,50 28,00 12,00 57,50 2º Classificado Ampla Concorrência 

0039258 JHONATAN WILLIAN MUDOLAO MAIA 02/03/1994 17,50 17,50 18,00 53,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

27 - PROFESSOR - 20H - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039253 WELLINGTON LUCAS DOS SANTOS 10/12/1996 15,00 9,00 8,00 44,00 4,00 80,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0039006 ELISETE MARQUES DE BRITO KEMPNER 29/06/1981 12,00 9,00 4,00 52,00 - 77,00 2º Aprovado Ampla Concorrência 

0039017 SANDRA APARECIDA MARCON LOURENÇATO 10/01/1971 9,00 9,00 4,00 52,00 - 74,00 3º Aprovado Ampla Concorrência 

0039473 TAYLA MARIA KROTH 13/05/1994 12,00 12,00 4,00 44,00 2,00 74,00 4º Aprovado Ampla Concorrência 

0038863 VÂNIA JUSTINA RUSSI 25/04/1970 15,00 3,00 8,00 44,00 3,00 73,00 5º Aprovado Ampla Concorrência 

0038432 ÉDELLEN CRISTINA RAMOS DA COSTA 31/10/1988 15,00 6,00 4,00 44,00 1,00 70,00 6º Aprovado Ampla Concorrência 

0039009 BRUNA APARECIDA TEODORO PINTO 26/09/2000 15,00 9,00 6,00 40,00 - 70,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0039143 DEISE VENDRAMINI 02/02/1985 15,00 9,00 4,00 40,00 2,00 70,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0039130 MARIA LUCIA MAGALHAES 10/12/1971 6,00 9,00 0,00 52,00 2,00 69,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0039325 LUANA BATISTA AFONSO 02/12/1991 15,00 6,00 0,00 48,00 - 69,00 10º Classificado Ampla Concorrência 
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27 - PROFESSOR - 20H - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039395 FRANCIELLE MARTINS DE LIMA 17/06/1979 15,00 6,00 6,00 40,00 2,00 69,00 11º Classificado Ampla Concorrência 

0038933 ELAINE DOS SANTOS 09/10/1989 9,00 6,00 4,00 48,00 - 67,00 12º Classificado Ampla Concorrência 

0039568 DÉBORA DE ALMEIDA DOS SANTOS 22/04/1998 12,00 9,00 6,00 40,00 - 67,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0038377 FRANCIELE APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA 05/03/1986 12,00 6,00 8,00 40,00 1,00 67,00 14º Aprovado Afrodescendente 

0038998 VALDIRENE MARIA PEREIRA BORIERO 28/02/1987 12,00 6,00 8,00 40,00 1,00 67,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0038620 ANNA JULIA DE OLIVEIRA 22/12/2000 15,00 15,00 4,00 32,00 1,00 67,00 16º Classificado Ampla Concorrência 

0039572 RENATO FIDELIS RAMOS 21/10/1988 15,00 9,00 8,00 32,00 3,00 67,00 17º Classificado Afrodescendente 

0038681 ELLEN CARLA SOUZA DE MELO 14/04/1993 15,00 6,00 0,00 44,00 1,00 66,00 18º Classificado Ampla Concorrência 

0038879 MARCIA REGINA ALVES FABRIL 16/09/1967 15,00 6,00 4,00 40,00 1,00 66,00 19º Classificado Ampla Concorrência 

0038371 MARIA DA PENHA LIRA XAVIER 06/09/1971 15,00 6,00 6,00 36,00 3,00 66,00 20º Classificado Afrodescendente 

0039211 EDINEIA APARECIDA RODRIGUES 03/01/1982 12,00 0,00 4,00 48,00 1,00 65,00 21º Classificado Ampla Concorrência 

0038882 GABRIELLA REIS PINHEIRO MOLINARI 16/01/1996 12,00 6,00 6,00 40,00 1,00 65,00 22º Classificado Afrodescendente 

0039566 CARINA GOMES DA SILVA 27/02/1981 15,00 12,00 2,00 36,00 - 65,00 23º Classificado Ampla Concorrência 

0039427 FERNANDA MARTOS DE ALMEIDA 13/10/1987 12,00 12,00 2,00 36,00 3,00 65,00 24º Classificado Ampla Concorrência 

0038579 LILIAN DA SILVA CRUZ GONÇALVES 09/06/1987 12,00 0,00 6,00 44,00 2,00 64,00 25º Classificado Afrodescendente 

0038767 TATIANE DOS SANTOS 19/12/1994 12,00 6,00 4,00 40,00 2,00 64,00 26º Classificado Ampla Concorrência 

0039163 SIMONE GONÇALVES DE SOUZA 15/01/1980 9,00 6,00 8,00 40,00 1,00 64,00 27º Classificado Ampla Concorrência 

0039198 VANDERLEIA ROSINEIDE DE MACEDO DOS SANTOS 05/07/1979 15,00 9,00 2,00 36,00 2,00 64,00 28º Classificado Ampla Concorrência 

0039216 ELIANE PEDROSO 06/03/1981 15,00 9,00 8,00 32,00 0,00 64,00 29º Classificado Ampla Concorrência 

0039136 CINTHIA FERREIRA DOS SANTOS COSTA 24/05/2001 15,00 0,00 4,00 44,00 - 63,00 30º Classificado Ampla Concorrência 

0038585 MARIA LUCIA DA SILVA GONÇALVES 16/05/1970 12,00 6,00 4,00 40,00 1,00 63,00 31º Classificado Ampla Concorrência 

0039128 IVONETE DE SOUZA GABRIEL 19/10/1968 15,00 3,00 6,00 36,00 3,00 63,00 32º Classificado Ampla Concorrência 

0039003 MAYARA DUARTE FERREIRA 17/03/1994 12,00 6,00 8,00 36,00 1,00 63,00 33º Classificado Ampla Concorrência 

0038972 RENATA ALVES DOS SANTOS TRENTINI 20/05/1986 15,00 3,00 2,00 40,00 2,00 62,00 34º Classificado Ampla Concorrência 

0038564 JUCELAINE AVILA DE OLIVEIRA 04/10/1986 12,00 3,00 4,00 40,00 3,00 62,00 35º Classificado Ampla Concorrência 

0038584 RAFAELA BARBOZA DA LUZ MORINI 11/09/1996 12,00 3,00 4,00 40,00 3,00 62,00 36º Classificado Ampla Concorrência 

0038554 AMANDA DE OLIVEIRA FANTINEL 21/06/2003 15,00 9,00 2,00 36,00 - 62,00 37º Classificado Ampla Concorrência 

0039582 NATIANNE ROMUALDO DE CASTRO 14/10/1991 12,00 3,00 8,00 36,00 3,00 62,00 38º Classificado Ampla Concorrência 

0038643 ALESSANDRA MARIANO DA SILVA 18/10/1983 9,00 12,00 4,00 36,00 1,00 62,00 39º Classificado Ampla Concorrência 

0039289 RODRIGO ORLANDO GOMES DE OLIVEIRA 08/07/1991 15,00 6,00 8,00 32,00 1,00 62,00 40º Classificado Ampla Concorrência 

0039352 JULIANA DOS SANTOS CALDEIRA 19/01/1979 15,00 6,00 6,00 32,00 3,00 62,00 41º Classificado Ampla Concorrência 
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INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039317 DANIELA FERNANDA DA SILVA FERREIRA 01/02/1993 12,00 0,00 4,00 44,00 1,00 61,00 42º Classificado Ampla Concorrência 

0038917 MARTA FERNANDES DOS SANTOS FIGUEIRA 10/11/1987 15,00 6,00 0,00 40,00 - 61,00 43º Classificado Ampla Concorrência 

0039027 ROSELEI FATIMA LESSA ROQUETI DA SILVA 01/06/1970 12,00 3,00 8,00 36,00 2,00 61,00 44º Classificado Ampla Concorrência 

0038663 ANDRÉIA APARECIDA ROMANO 07/02/1981 15,00 6,00 6,00 32,00 2,00 61,00 45º Classificado Ampla Concorrência 

0038327 JOVANA SANTANA DA SILVA 20/05/1999 12,00 0,00 4,00 44,00 - 60,00 46º Classificado Ampla Concorrência 

0039062 MAKLEYNE CALDEIRA MOURA 17/11/1993 15,00 3,00 2,00 40,00 - 60,00 47º Classificado Ampla Concorrência 

0039064 GRACIELI HAFFEMANN PILOTO 27/03/1995 15,00 0,00 4,00 40,00 1,00 60,00 48º Classificado Ampla Concorrência 

0038906 ANA PAULA APARECIDA DO AMARAL 27/11/1989 12,00 6,00 2,00 40,00 - 60,00 49º Classificado Ampla Concorrência 

0039188 MARINES CARVALHO MARQUES DE OLIVEIRA 31/12/1971 15,00 6,00 2,00 36,00 1,00 60,00 50º Classificado Afrodescendente 

0039001 PATRÍCIA APARECIDA LIMA DE AZEVEDO 17/08/1994 15,00 6,00 4,00 32,00 3,00 60,00 51º Classificado Ampla Concorrência 

0038198 SILMARA MAZUCHINI SILVA 05/12/1969 12,00 3,00 4,00 40,00 - 59,00 52º Classificado Ampla Concorrência 

0038997 ALINE DE OLIVEIRA INOCENCIO TEIXEIRA GÓES 23/05/1989 6,00 6,00 6,00 40,00 1,00 59,00 53º Classificado Ampla Concorrência 

0039593 ANA CAROLINA MOLINA PETINATI 24/09/2001 12,00 9,00 2,00 36,00 - 59,00 54º Classificado Ampla Concorrência 

0038153 DANIELA FERNANDA DOS REIS FREGNE 28/12/1992 12,00 6,00 4,00 36,00 1,00 59,00 55º Classificado Ampla Concorrência 

0038572 JAQUELINE PERES HAFFEMANN 28/02/1997 12,00 6,00 4,00 36,00 1,00 59,00 56º Classificado Ampla Concorrência 

0039315 KELLER CAROLINE DA SILVA TRENTINI 17/08/1993 12,00 3,00 6,00 36,00 2,00 59,00 57º Classificado Ampla Concorrência 

0038638 JANE APARECIDA BISSONI DE SANTANA 06/04/1987 12,00 6,00 6,00 32,00 3,00 59,00 58º Classificado Ampla Concorrência 

0039151 EDINEIA FREITAS DE LIMA 17/08/1987 9,00 3,00 4,00 40,00 2,00 58,00 59º Classificado Afrodescendente 

0038398 ANGÉLICA LETÍCIA DE CARVALHO 30/03/1989 15,00 0,00 6,00 36,00 1,00 58,00 60º Classificado Ampla Concorrência 

0039577 KARINA BRITO MADEIRO 13/04/1999 12,00 6,00 4,00 36,00 - 58,00 61º Classificado Ampla Concorrência 

0039524 CLEIDE DE SOUZA BENTO ARAUJO 10/11/1975 12,00 6,00 2,00 36,00 2,00 58,00 62º Classificado Ampla Concorrência 

0038831 ANA EMILIA MARQUES SALES DA COSTA 23/02/1986 12,00 0,00 8,00 36,00 2,00 58,00 63º Classificado Ampla Concorrência 

0038329 MARIA LUIZA PIRES DE OLIVEIRA 26/05/2000 12,00 3,00 2,00 40,00 - 57,00 64º Classificado Ampla Concorrência 

0039394 ERENI MARIA FACINA 16/09/1972 12,00 9,00 4,00 32,00 - 57,00 65º Classificado Ampla Concorrência 

0039520 LUCILENE CARMEN ANSELMI 16/07/1979 12,00 9,00 8,00 28,00 - 57,00 66º Classificado Ampla Concorrência 

0039563 ELIZETH GONCALVES BRITO 28/12/1987 12,00 6,00 2,00 36,00 - 56,00 67º Classificado Ampla Concorrência 

0038292 BRUNA CAROLINE BRAGA DIAS 05/08/1991 12,00 6,00 2,00 36,00 - 56,00 68º Classificado Afrodescendente 

0038200 CARLA COSTA SILVA SANTOS 09/09/1995 12,00 0,00 8,00 36,00 - 56,00 69º Classificado Ampla Concorrência 

0038839 DENER GOMES DA SILVA 19/04/1985 6,00 9,00 4,00 36,00 1,00 56,00 70º Classificado Ampla Concorrência 

0039406 EDILAINE DOS SANTOS COELHO 24/01/1983 15,00 0,00 8,00 32,00 1,00 56,00 71º Classificado Ampla Concorrência 

0039187 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS 04/02/1984 12,00 9,00 6,00 28,00 1,00 56,00 72º Classificado Afrodescendente 
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INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039019 MARILENE APARECIDA MACHADO DE FARIAS 06/03/1975 12,00 3,00 4,00 36,00 - 55,00 73º Classificado Ampla Concorrência 

0038989 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 12,00 3,00 4,00 36,00 - 55,00 74º Classificado Ampla Concorrência 

0039153 GISLAINE DE SOUZA SANTOS 14/09/1989 12,00 3,00 4,00 36,00 - 55,00 75º Classificado Ampla Concorrência 

0038446 JÉSSICA IOLAINE PIRES 10/08/1991 12,00 3,00 4,00 36,00 - 55,00 76º Classificado Ampla Concorrência 

0039104 MILENE APARECIDA SAMPAIO 31/03/1975 15,00 6,00 2,00 32,00 - 55,00 77º Classificado Ampla Concorrência 

0039459 MARIA EDUARDA LEITE BARBOSA BUZELI 14/11/2001 12,00 9,00 2,00 32,00 - 55,00 78º Classificado Ampla Concorrência 

0039124 CAMILA TROMBELLA BERTUSSI 21/08/1997 12,00 3,00 8,00 32,00 - 55,00 79º Classificado Ampla Concorrência 

0039437 
DEJANE APARECIDA DA SILVA DA FONSECA FILHO 
FIGUEIREDO 

28/01/1980 12,00 6,00 6,00 28,00 3,00 55,00 80º Classificado Ampla Concorrência 

0038294 PÂMELA ALESSANDRA DALCIN 10/04/1995 12,00 6,00 0,00 36,00 - 54,00 81º Classificado Ampla Concorrência 

0038653 SHIRLEI CORDEIRO DE ALENCAR 20/04/1981 12,00 3,00 2,00 36,00 1,00 54,00 82º Classificado Ampla Concorrência 

0038848 IRINETE APARECIDA DA SILVA FERRAREZI 15/01/1985 15,00 3,00 4,00 32,00 - 54,00 83º Classificado Ampla Concorrência 

0038430 THAIS RIBEIRO MARTINS 21/05/1997 12,00 3,00 6,00 32,00 1,00 54,00 84º Classificado Ampla Concorrência 

0038566 MARIA ANA CAMPOS 24/09/1999 15,00 0,00 2,00 36,00 - 53,00 85º Classificado Ampla Concorrência 

0039598 DANIELA GUERINO GARCIA FRANÇOZO 26/11/1974 12,00 3,00 2,00 36,00 - 53,00 86º Classificado Ampla Concorrência 

0039353 MICHELLE ARAUJO DE SOUZA 22/06/1982 12,00 3,00 2,00 36,00 - 53,00 87º Classificado Ampla Concorrência 

0038919 PAULA REGINA DA SILVA SOUZA 21/11/1994 12,00 3,00 2,00 36,00 - 53,00 88º Classificado Ampla Concorrência 

0038399 ANA CAROLINA VIGNOTO SILVA 21/08/2001 12,00 3,00 2,00 36,00 - 53,00 89º Classificado Ampla Concorrência 

0039032 ISABELA FERNANDES 26/09/2003 12,00 3,00 2,00 36,00 - 53,00 90º Classificado Ampla Concorrência 

0039609 IRENE DOS SANTOS LOPES 19/01/1967 12,00 0,00 4,00 36,00 1,00 53,00 91º Classificado Ampla Concorrência 

0038296 LUCIANA MARIA TELLES DE AGUIAR 23/10/1970 9,00 6,00 2,00 36,00 - 53,00 92º Classificado Ampla Concorrência 

0038277 FLAVIANE KATYA DA SILVA MORAES 07/07/1974 12,00 6,00 4,00 28,00 3,00 53,00 93º Classificado Ampla Concorrência 

0039581 GEVANETE FERREIRA DA SILVA 14/08/1963 12,00 3,00 10,00 28,00 - 53,00 94º Classificado Ampla Concorrência 

0039076 CAMILA BAZARELLO SANTANA 14/02/1988 15,00 12,00 2,00 24,00 - 53,00 95º Classificado Ampla Concorrência 

0038647 ANA LAURA DA SILVA DE GÓES 23/11/2001 12,00 0,00 4,00 36,00 - 52,00 96º Classificado Ampla Concorrência 

0039422 LUCIMAR ALVES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 15/07/1974 9,00 3,00 4,00 36,00 - 52,00 97º Classificado Ampla Concorrência 

0038865 DANIELE DE OLIVEIRA ANDRADE DA SILVA 16/05/1986 9,00 3,00 4,00 36,00 - 52,00 98º Classificado Ampla Concorrência 

0038980 ELIZABETE DOS SANTOS TRENTINI 04/08/1972 9,00 3,00 2,00 36,00 2,00 52,00 99º Classificado Ampla Concorrência 

0038615 GIULIANA CAROLINE SANTOS CORREA 23/11/1989 12,00 3,00 4,00 32,00 1,00 52,00 100º Classificado Ampla Concorrência 

0038601 ADRIANA ALVES PEREIRA 24/03/1979 15,00 3,00 6,00 28,00 - 52,00 101º Classificado Ampla Concorrência 

0038387 GABRIELA GIACOMASSI LIMA 14/12/1996 15,00 3,00 6,00 28,00 - 52,00 102º Classificado Ampla Concorrência 

0039541 REGIANE PIRES DA SILVA 24/09/1988 15,00 3,00 4,00 28,00 2,00 52,00 103º Classificado Ampla Concorrência 
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INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038911 THAIS MARIANA MACEDO MODONEZI 23/04/1993 12,00 6,00 6,00 28,00 0,00 52,00 104º Classificado Ampla Concorrência 

0038581 CAMILA LOPES FERNANDES 04/11/1988 12,00 6,00 4,00 28,00 2,00 52,00 105º Classificado Ampla Concorrência 

0038852 SANDRA ALVES BARBOSA DOS SANTOS 18/05/1974 15,00 9,00 4,00 24,00 - 52,00 106º Classificado Ampla Concorrência 

0038875 JACQUELINE FERNANDA VIARO 29/10/1993 15,00 6,00 6,00 24,00 1,00 52,00 107º Classificado Ampla Concorrência 

0038514 MARIANE BASSI YANSEN 10/10/1995 12,00 3,00 4,00 32,00 - 51,00 108º Classificado Ampla Concorrência 

0038981 LILIRTH DANIELY ALVES COSTA 17/01/2001 15,00 6,00 2,00 28,00 - 51,00 109º Classificado Afrodescendente 

0038445 LAURIENY PESOTI REI DE SOUZA 17/08/1997 15,00 6,00 6,00 24,00 - 51,00 110º Classificado Ampla Concorrência 

0039131 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 12,00 9,00 6,00 24,00 0,00 51,00 111º Classificado Afrodescendente 

0039191 MARIA APARECIDA BRATFISCH PEREIRA 21/08/1981 9,00 3,00 2,00 36,00 - 50,00 112º Classificado Ampla Concorrência 

0039020 DANIELLE APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS LIMA 04/09/1983 12,00 6,00 0,00 32,00 - 50,00 113º Classificado Ampla Concorrência 

0039375 LILIANE GONÇALVES VIERO 28/12/1986 12,00 6,00 4,00 28,00 - 50,00 114º Classificado Ampla Concorrência 

0038500 CAMILA PEREIRA MAGALHÃES 19/10/1995 12,00 6,00 4,00 28,00 - 50,00 115º Classificado Ampla Concorrência 

0039334 NAYARA ILANA PEREIRA ALVES 19/03/1999 12,00 6,00 4,00 28,00 - 50,00 116º Classificado Ampla Concorrência 

327 - ELETRICISTA - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039511 PAULO PAULIS MACCEO 13/09/1992 24,50 35,00 27,00 86,50 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0038178 CLEITON IVAI DA SILVA 03/04/1981 31,50 35,00 18,00 84,50 2º Classificado Afrodescendente 

0038591 RODRIGO JOAQUIM RAMOS DE ALMEIDA 06/05/2003 28,00 35,00 18,00 81,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0039482 MAURICIO APARECIDO RECH 04/01/1993 24,50 35,00 15,00 74,50 4º Classificado Ampla Concorrência 

0038202 THAYSSON ISAQUE DE LIMA PERES 07/11/1992 28,00 35,00 9,00 72,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0038891 ALEX DE LUCENA BERNAL 14/11/1985 17,50 28,00 18,00 63,50 6º Classificado Ampla Concorrência 

328 - CONTADOR - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038613 JOÃO RICARDO TEIXEIRA 16/02/1994 12,00 15,00 0,00 48,00 75,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0038622 FRANCIELI SANTOS DIAS 13/04/1993 9,00 12,00 6,00 44,00 71,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0038849 EMILI KAROLAINI MACEDO GRACI 05/07/1994 15,00 12,00 6,00 28,00 61,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0038734 RODRIGO ZACHARIAS OLIVEIRA 04/04/1989 9,00 12,00 4,00 32,00 57,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0038526 NATHÁLIA DE SOUZA SILVA 05/05/1999 12,00 12,00 4,00 28,00 56,00 5º Classificado Ampla Concorrência MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - PR 
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329 - ADVOGADO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038131 ELTON APARECIDO CAMPOS FERREIRA 15/03/1988 15,00 9,00 6,00 48,00 78,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0038397 MARÍLIA CÂNDIDO PEGORIN 25/04/1996 15,00 12,00 6,00 40,00 73,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0038442 PRISCILLA HORWAT DELAPORTE 25/09/1992 9,00 12,00 6,00 44,00 71,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0038614 YURI CHATALOV FERREIRA 02/12/1993 15,00 12,00 4,00 40,00 71,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0039092 LUIS GUSTAVO LEITE CAMARA FERREIRA 24/01/1998 12,00 12,00 8,00 36,00 68,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0038488 FÁBIO VICENTE RODRIGUES 17/02/1983 9,00 15,00 8,00 36,00 68,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0038247 DAIANE BRESSAN 10/05/1988 12,00 9,00 6,00 40,00 67,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0038547 EMANUELLA BRONZIM AMADUCCI 12/09/1995 12,00 12,00 2,00 40,00 66,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0038206 GUILHERME FELIPE DOMINGOS RAMOS 16/11/1991 15,00 6,00 4,00 40,00 65,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0038253 EMANUEL HUMBERTO DE OLIVEIRA BUENO 27/11/1977 12,00 9,00 8,00 36,00 65,00 10º Classificado Afrodescendente 

0039392 MARCELO BEDENDO 17/11/1971 9,00 9,00 10,00 36,00 64,00 11º Classificado Ampla Concorrência 

0039344 AMANDA HUDEMA 17/04/1995 12,00 15,00 8,00 28,00 63,00 12º Classificado Ampla Concorrência 

0039468 CARLOS ANDRE PERIN 22/03/1980 15,00 9,00 6,00 32,00 62,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0038914 VAGNER ZULATO 05/12/1993 15,00 12,00 6,00 28,00 61,00 14º Classificado Ampla Concorrência 

0038761 KARINA ROMANHA DE ALCANTARA 23/12/1994 15,00 12,00 6,00 28,00 61,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0038873 MARCIO AUGUSTO DIAS 18/10/1978 12,00 12,00 8,00 28,00 60,00 16º Classificado Ampla Concorrência 

0038239 HARISSON FELIPE ANTUNES DA SILVA 20/02/1997 9,00 12,00 2,00 36,00 59,00 17º Classificado Ampla Concorrência 

0039384 EDILTON HENRIQUE RODRIGUES 10/01/1996 12,00 9,00 4,00 32,00 57,00 18º Classificado Ampla Concorrência 

0038729 ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 10/07/1964 9,00 9,00 6,00 32,00 56,00 19º Classificado Ampla Concorrência 

0039275 PAULO HENRIQUE LUCHETTI FERNANDES 10/06/1994 9,00 15,00 4,00 28,00 56,00 20º Classificado Ampla Concorrência 

0039089 ANA FLÁVIA BERGAMO MOURA 23/12/1996 15,00 9,00 8,00 24,00 56,00 21º Classificado Ampla Concorrência 

0038853 CAROLINE VICENTINI GIROTO 04/03/1994 12,00 9,00 10,00 24,00 55,00 22º Classificado Ampla Concorrência 

0038698 FLAVIA LANÇONI GONSALVES 23/03/1988 12,00 6,00 8,00 28,00 54,00 23º Classificado Ampla Concorrência 

0038463 JOÃO PEDRO NOVAIS FERNANDES 10/02/2001 12,00 9,00 4,00 28,00 53,00 24º Classificado Ampla Concorrência 

0039002 KARINA WENTLAND DIAS 17/08/1994 12,00 9,00 8,00 24,00 53,00 25º Classificado Ampla Concorrência 

0038973 ANDRE GOBBO CAPELASSI 21/06/1994 12,00 12,00 0,00 28,00 52,00 26º Classificado Ampla Concorrência 

0038443 LUCAS HENRIQUE OSHIMA MARINO 21/09/1992 12,00 12,00 4,00 24,00 52,00 27º Classificado Ampla Concorrência 

0038457 RAMON FELIPE DE ANDRADE E SILVA 20/10/1995 12,00 12,00 4,00 24,00 52,00 28º Classificado Ampla Concorrência 

0038714 VINICIUS SANCHES BENASSI 05/10/1998 12,00 12,00 4,00 24,00 52,00 29º Classificado Ampla Concorrência 

0038725 BRUNO ROMERO 20/12/1999 12,00 12,00 4,00 24,00 52,00 30º Classificado Ampla Concorrência 

0038242 KELLY KAROLYNE ICKERT 19/08/1996 12,00 9,00 2,00 28,00 51,00 31º Classificado Ampla Concorrência 
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329 - ADVOGADO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039139 LINCON APARECIDO SILVA TAVARES 31/03/1997 12,00 9,00 6,00 24,00 51,00 32º Classificado Ampla Concorrência 

0038921 RENAN LINO DA SILVA 02/01/1994 15,00 12,00 4,00 20,00 51,00 33º Classificado Ampla Concorrência 

0038288 FERNANDA MAZARO 03/10/1992 12,00 12,00 2,00 24,00 50,00 34º Classificado Ampla Concorrência 

0039372 GUSTAVO SIMEONI 10/07/1996 12,00 12,00 2,00 24,00 50,00 35º Classificado Ampla Concorrência 

0038786 GUSTAVO KENZO SARUHASHI 23/05/1986 9,00 15,00 6,00 20,00 50,00 36º Classificado Ampla Concorrência 

330 - AGENTE ADMINISTRATIVO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039592 LUCAS GUERLI 11/05/1993 15,00 15,00 8,00 60,00 98,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0039252 GUSTAVO MAZONI CAPUANI 15/08/1997 15,00 15,00 8,00 56,00 94,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0038918 LUANA JESSICA CAPELIN PETENO 04/08/1993 12,00 15,00 6,00 60,00 93,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0039231 DOUGLAS STANICHESCH 27/01/1987 12,00 12,00 10,00 52,00 86,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0039248 RAQUEL CAMPANER BARRETO DE OLIVEIRA 21/06/1994 12,00 12,00 10,00 52,00 86,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0039323 CLAUDENICE SANTOS GOBBO 07/08/1989 12,00 12,00 4,00 52,00 80,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0038627 DANIELA ANISIA MARQUES 16/08/1986 9,00 6,00 8,00 56,00 79,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0038433 EDISON FERREIRA SANTOS NETO 05/05/1997 9,00 12,00 10,00 48,00 79,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0038801 ALDREY BREZINA 20/11/1983 15,00 12,00 8,00 44,00 79,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0039161 HENRIQUE AMADEU OSHIMA 05/09/1988 12,00 12,00 4,00 48,00 76,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

0038596 MAYSON CÂNDIDO INÁCIO 30/10/1988 15,00 9,00 8,00 44,00 76,00 11º Classificado Ampla Concorrência 

0039530 ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO 07/08/1990 12,00 9,00 4,00 48,00 73,00 12º Classificado Afrodescendente 

0039036 HELOISA FERNANDA GALVÃO ROMUALDO 19/02/1988 12,00 6,00 6,00 48,00 72,00 13º Classificado Afrodescendente 

0038220 JHENNIFFER MARIANE ROMIG 03/07/1990 9,00 15,00 4,00 44,00 72,00 14º Classificado Ampla Concorrência 

0038302 LUANA RAFAELA GRIFFO 03/02/1995 12,00 9,00 6,00 44,00 71,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0039152 RENAN RUSSI TRENTINI 24/01/2001 15,00 12,00 4,00 40,00 71,00 16º Classificado Ampla Concorrência 

0039438 MARCELLA REGYNA DO NASCIMENTO SCARASSATTI 01/02/1993 15,00 9,00 6,00 40,00 70,00 17º Classificado Ampla Concorrência 

0038825 GIANLUCA OUSHITA DOS SANTOS 28/12/1992 15,00 6,00 4,00 44,00 69,00 18º Classificado Ampla Concorrência 

0038861 FERNANDA CRISTINA RICCI SOBENKO 02/06/1983 9,00 6,00 8,00 44,00 67,00 19º Classificado Ampla Concorrência 

0039265 GISELY DE OLIVEIRA BATISTA 20/07/1993 9,00 12,00 6,00 40,00 67,00 20º Classificado Ampla Concorrência 

0038818 LUCIANO BORGES 15/10/1985 6,00 12,00 4,00 44,00 66,00 21º Classificado Ampla Concorrência 

0038143 JAQUELINE FERNANDES PIGNONI 04/08/1996 12,00 6,00 8,00 40,00 66,00 22º Classificado Ampla Concorrência 

0038746 ALINSKA SELINGER 05/01/1998 12,00 15,00 6,00 32,00 65,00 23º Classificado Ampla Concorrência MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - PR 
CONCURSO PÚBLICO - 003/2022 

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 | 

ANEXO III DO EDITAL N.º 17.003/2022 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO (AC) 

Página 12 de 17 

 

 

 

330 - AGENTE ADMINISTRATIVO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038479 ALAN ALVES DA COSTA 17/08/1983 6,00 3,00 6,00 48,00 63,00 24º Classificado Ampla Concorrência 

0038650 PAULO GILIARD DA SIVA FERREIRA 10/07/1991 12,00 9,00 6,00 36,00 63,00 25º Classificado Ampla Concorrência 

0039569 ALANA DE ALMEIDA OLIVEIRA TARINI 16/02/1996 9,00 12,00 6,00 36,00 63,00 26º Classificado Ampla Concorrência 

0038407 DALITA BATISTA MOURA 15/03/1992 12,00 12,00 2,00 36,00 62,00 27º Classificado Ampla Concorrência 

0038897 DYANE FERREIRA GRIFFO 17/07/1988 9,00 6,00 6,00 40,00 61,00 28º Classificado Ampla Concorrência 

0038715 LUCIA CARDOSO DO ROSARIO 20/07/1965 9,00 9,00 2,00 40,00 60,00 29º Classificado Ampla Concorrência 

0039612 JULIANE DE OLIVEIRA CARREIRO 05/11/1989 12,00 12,00 4,00 32,00 60,00 30º Classificado Ampla Concorrência 

0038224 FERNANDA CRISTINA CAMPANA HAIDAR 07/02/1997 9,00 3,00 6,00 40,00 58,00 31º Classificado Ampla Concorrência 

0038691 MÁRCIA SILVA DOS SANTOS 21/03/1987 12,00 6,00 4,00 36,00 58,00 32º Classificado Ampla Concorrência 

0038403 HEBERT CHRISTIAN YAMANAKA 12/06/1995 9,00 9,00 4,00 36,00 58,00 33º Classificado Ampla Concorrência 

0038189 AYESA CRISTINA DOS SANTOS 10/04/1997 15,00 3,00 6,00 32,00 56,00 34º Classificado Ampla Concorrência 

0038813 SANDRA PACHECO DA SILVA 11/08/1985 12,00 6,00 6,00 32,00 56,00 35º Classificado Ampla Concorrência 

0038588 JESSICA RAMOS DE ALMEIDA 12/11/1991 15,00 12,00 0,00 28,00 55,00 36º Classificado Ampla Concorrência 

0038701 IVONE BARBOSA ROSA 12/04/1974 12,00 3,00 6,00 32,00 53,00 37º Classificado Ampla Concorrência 

0038154 FABIANA CIARINI PAULESKI NUNES 10/02/1984 9,00 12,00 8,00 24,00 53,00 38º Classificado Ampla Concorrência 

0038372 EDUARDO KENZO TASHIRO 06/02/1973 6,00 6,00 4,00 36,00 52,00 39º Classificado Ampla Concorrência 

0038447 ANA LAURA DE OLIVEIRA RIGUETTE 13/06/2000 9,00 12,00 2,00 28,00 51,00 40º Classificado Ampla Concorrência 

0039396 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA DA SILVA DESSIO 19/12/1991 12,00 6,00 0,00 32,00 50,00 41º Classificado Ampla Concorrência 

0039158 RODRIGO CESAR DE SOUZA 27/11/1992 9,00 9,00 4,00 28,00 50,00 42º Classificado Ampla Concorrência 

331 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038138 KESSIA ESTEFANY DOS SANTOS FÉLIX 05/03/1995 12,00 9,00 2,00 56,00 79,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0038864 CENIRA PEREIRA DA CUNHA 11/01/1988 15,00 6,00 6,00 48,00 75,00 2º Classificado Afrodescendente 

0039245 DANIELE DE FATIMA JOHANSEN 08/11/1987 15,00 3,00 10,00 44,00 72,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0039042 ANDREZA KELLY DOS SANTOS 03/09/1994 12,00 0,00 6,00 48,00 66,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0038137 LAIANE MENDES DAS NEVES 21/04/1987 15,00 3,00 2,00 44,00 64,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0038318 ELINEIA ROSA PEREIRA CAMPOS 26/02/1984 12,00 3,00 0,00 48,00 63,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0039466 CAROLINA MARQUES DA SILVA 15/10/1998 12,00 3,00 4,00 44,00 63,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0038378 LETÍCIA ALTIVO DAMICO 10/12/1996 15,00 3,00 0,00 44,00 62,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0038784 JESSICA FERNANDA SOARES DOS SANTOS 04/11/1991 12,00 6,00 4,00 40,00 62,00 9º Classificado Ampla Concorrência 
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331 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038589 ALLINE CRISTINA RODRIGUES 12/05/1989 12,00 9,00 0,00 40,00 61,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

0038771 JOYCE DA SILVA BENDER MARCELINO 24/11/1997 12,00 9,00 4,00 36,00 61,00 11º Classificado Ampla Concorrência 

0038595 MARIA ISABELA FREGNE SILVA 01/02/2000 12,00 0,00 8,00 40,00 60,00 12º Classificado Ampla Concorrência 

0038799 ANA CAROLINE SANTOS CARVALHO 25/07/1999 12,00 6,00 4,00 36,00 58,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0038219 FERNANDA FAGUNDES JACOME 21/08/1984 12,00 3,00 2,00 40,00 57,00 14º Classificado Ampla Concorrência 

0038953 ERICA MENDES DA SILVA 31/12/1996 12,00 3,00 2,00 40,00 57,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0038400 JOELMA CORTEZ MARQUES DOS SANTOS 21/03/1993 9,00 3,00 4,00 40,00 56,00 16º Classificado Ampla Concorrência 

0038313 MARIA JOSE MUNIZ DE OLIVEIRA 29/12/1962 9,00 9,00 6,00 32,00 56,00 17º Classificado Ampla Concorrência 

0039357 EDNA MARIA INGLES DOS SANTOS 04/04/1974 12,00 9,00 2,00 32,00 55,00 18º Classificado Ampla Concorrência 

0039225 EDER FRANÇA DOS SANTOS 05/11/1985 12,00 9,00 6,00 28,00 55,00 19º Classificado Ampla Concorrência 

0039502 ALICE DE OLIVEIRA FRANCISCO 08/05/1996 12,00 6,00 0,00 36,00 54,00 20º Classificado Ampla Concorrência 

0038608 MAYCON DOUGLLAS BERALDO SILVA 02/07/2000 12,00 6,00 0,00 36,00 54,00 21º Classificado Ampla Concorrência 

0039121 MARIA ROZINEI CHIQUETO KIKUCHI 02/04/1976 9,00 6,00 2,00 36,00 53,00 22º Classificado Ampla Concorrência 

0038522 DIONE APARECIDO DE OLIVEIRA 20/01/1979 9,00 6,00 2,00 36,00 53,00 23º Classificado Afrodescendente 

0039464 JULIANNE ROMUALDO DE CASTRO 08/11/1992 9,00 3,00 4,00 36,00 52,00 24º Classificado Ampla Concorrência 

0038775 JACKELINE CRISTINA GOMES DOS SANTOS 23/07/1990 12,00 6,00 2,00 32,00 52,00 25º Classificado Ampla Concorrência 

0039433 MARCIA CRISTINA CAMPOS INOCENCIO 02/08/1978 3,00 6,00 6,00 36,00 51,00 26º Classificado Ampla Concorrência 

0039561 RENATA APARECIDA SANTANA 09/08/1989 12,00 9,00 2,00 28,00 51,00 27º Classificado Ampla Concorrência 

0039060 DIOGO HANSEN 28/07/1988 6,00 0,00 4,00 40,00 50,00 28º Classificado Ampla Concorrência 

0039171 ANA LÍVIA DO PRADO SILVA 26/03/1998 12,00 0,00 2,00 36,00 50,00 29º Classificado Ampla Concorrência 

0038836 VIVIANE SILVA DOS SANTOS OLIMPIO 19/07/1982 9,00 3,00 2,00 36,00 50,00 30º Classificado Ampla Concorrência 

36 - FISIOTERAPEUTA - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038210 FRANCISCO EVANDRO DE ALMEIDA SANTANA 14/12/1982 12,00 6,00 4,00 44,00 66,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0039295 MATHEUS EDUARDO BRAGA 13/01/1997 9,00 9,00 6,00 36,00 60,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0039391 KHARLA WANESSA MACIEL BARBIM 19/05/1997 12,00 12,00 6,00 28,00 58,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0038800 GABRIELA GASPAROTTO SANGIROLAMO 27/07/1998 15,00 9,00 8,00 24,00 56,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0038962 EDMILSON BALDOINO FERREIRA JUNIOR 03/08/1987 12,00 9,00 6,00 28,00 55,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0038987 CAUAN CAMPOS DOS SANTOS 03/07/1998 12,00 9,00 0,00 32,00 53,00 6º Classificado Ampla Concorrência 
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40 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038952 WILLIAN FLANKLIN VIANA 30/01/1986 12,00 6,00 6,00 52,00 76,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0038418 GABRIEL MARTINI THEODORO 30/07/1998 12,00 6,00 8,00 48,00 74,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0039531 FERNANDO CARBONERA BIGUETTI 18/11/1983 12,00 12,00 6,00 44,00 74,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0039448 ELAINE DOS SANTOS MACHADO 16/04/1992 12,00 9,00 6,00 44,00 71,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0038727 THALIA BEATRIZ DOS SANTOS OLIVEIRA 07/07/2000 12,00 9,00 6,00 44,00 71,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0038976 MARIA GABRIELLY DE SOUZA DOS SANTOS 14/04/2003 15,00 6,00 4,00 44,00 69,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0039540 CRISTIANO CABRERA GARCIA 08/03/1984 12,00 9,00 4,00 44,00 69,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0039056 FERNANDA CABRERA 27/05/1992 12,00 6,00 2,00 48,00 68,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0039254 VERÔNICA HELENA DOS SANTOS 11/08/1993 12,00 3,00 4,00 48,00 67,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0038164 ANA PAULA BASSI 20/12/1999 12,00 9,00 2,00 44,00 67,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

0038221 LUCIMEIRE FERNANDES 24/02/1980 12,00 9,00 6,00 40,00 67,00 11º Classificado Ampla Concorrência 

0038424 JAQUELINE TATIANE BEZERRA 26/12/1990 12,00 9,00 6,00 40,00 67,00 12º Classificado Ampla Concorrência 

0038954 ANA LAURA FERNANDES MOURA 17/04/2004 9,00 9,00 4,00 44,00 66,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0039590 PEDRO HENRIQUE MACHADO PASSOS 29/09/2004 15,00 9,00 2,00 40,00 66,00 14º Classificado Ampla Concorrência 

0039311 MICHELI CRISTINA DE SOUZA 04/07/1983 15,00 0,00 2,00 48,00 65,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0039476 ERICA RODRIGUES DE SOUZA 19/02/1998 15,00 6,00 0,00 44,00 65,00 16º Classificado Ampla Concorrência 

0039261 SANDRA REGINA CORREIA SUARES 02/05/1971 12,00 9,00 8,00 36,00 65,00 17º Classificado Ampla Concorrência 

0038606 JEFFERSON DOUGLAS SANTOS DA CUNHA 27/02/1989 12,00 6,00 2,00 44,00 64,00 18º Classificado Ampla Concorrência 

0039480 JHONATAN FERREIRA 24/03/1993 9,00 9,00 2,00 44,00 64,00 19º Classificado Ampla Concorrência 

0038525 JHONATAN HENRIQUE SIQUEIRA 19/12/1990 12,00 6,00 6,00 40,00 64,00 20º Classificado Ampla Concorrência 

0038452 ANA PAULA GONÇALVES LOPES 16/11/1998 12,00 3,00 4,00 44,00 63,00 21º Classificado Ampla Concorrência 

0039229 LAYLA NIERE DA SILVA DE MEDEIROS 05/12/1998 15,00 3,00 4,00 40,00 62,00 22º Classificado Afrodescendente 

0039434 VITOR DOS SANTOS TRENTINI 30/04/2004 15,00 9,00 2,00 36,00 62,00 23º Classificado Ampla Concorrência 

0038186 CINTHIA REAL 22/07/2002 12,00 12,00 2,00 36,00 62,00 24º Classificado Ampla Concorrência 

0039519 LEONARDO ANTÔNIO MACHADO 07/04/2004 12,00 3,00 6,00 40,00 61,00 25º Classificado Ampla Concorrência 

0039148 JÉSSICA FERNANDA AGUIAR 31/05/1993 12,00 6,00 2,00 40,00 60,00 26º Classificado Ampla Concorrência 

0039257 FELIPE RENAN DA SILVA 06/07/1999 12,00 3,00 4,00 40,00 59,00 27º Classificado Ampla Concorrência 

0038466 THAMIRES BARBOSA DA SILVA 10/01/1991 12,00 9,00 2,00 36,00 59,00 28º Classificado Ampla Concorrência 

0039604 ISABELA DE SOUSA MEDEIROS 14/09/1998 15,00 0,00 2,00 40,00 57,00 29º Classificado Ampla Concorrência 

0038390 WAGNER DA SILVA 19/08/1982 12,00 3,00 6,00 36,00 57,00 30º Classificado Ampla Concorrência 

0039447 ANGÉLICA DE SOUZA REIS 24/02/1995 12,00 3,00 6,00 36,00 57,00 31º Classificado Ampla Concorrência 
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40 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0039014 MATHEUS FERNANDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 08/12/2002 15,00 6,00 4,00 32,00 57,00 32º Classificado Ampla Concorrência 

0039140 LIVIA STEFANIN DA SILVA TAVARES 26/06/2001 12,00 0,00 4,00 40,00 56,00 33º Classificado Ampla Concorrência 

0038393 JANAINA DE SOUZA MARQUES 09/06/2002 12,00 0,00 4,00 40,00 56,00 34º Classificado Ampla Concorrência 

0038491 DÉBORA KAROLINE MARQUES 02/07/1990 15,00 3,00 2,00 36,00 56,00 35º Classificado Ampla Concorrência 

0039312 VITOR LUCAS FAGUNDES PAISCA 04/12/1998 12,00 6,00 2,00 36,00 56,00 36º Classificado Ampla Concorrência 

0039259 CAROLINE GONÇALVES RIBEIRO 05/02/2001 12,00 6,00 2,00 32,00 52,00 37º Classificado Ampla Concorrência 

0038167 GUSTAVO CLAUDEMIRO CORDEIRO TRINDADE 09/01/2003 12,00 3,00 0,00 36,00 51,00 38º Classificado Ampla Concorrência 

0039402 LÍVIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 12/05/2004 12,00 3,00 0,00 36,00 51,00 39º Classificado Ampla Concorrência 

0038709 HEMILLY VITÓRIA VIANA 19/06/2002 15,00 0,00 4,00 32,00 51,00 40º Classificado Ampla Concorrência 

0039205 LUZIENE MOREIRA DA SILVA CARDOSO DA LUZ 30/09/1989 12,00 3,00 4,00 32,00 51,00 41º Classificado Ampla Concorrência 

0039539 THAYNÁ CRISTINA CAMPOS 16/07/2000 12,00 3,00 4,00 32,00 51,00 42º Classificado Ampla Concorrência 

0039162 CÍNTIA ARYANE TEODORO SEPULVEDA 03/09/2000 15,00 6,00 2,00 28,00 51,00 43º Classificado Ampla Concorrência 

0038226 DIOGO PATRICK MARQUES BOCATTO 26/06/1995 12,00 6,00 4,00 28,00 50,00 44º Classificado Ampla Concorrência 

   43 - MÉDICO -        

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038537 ISABELA RODRIGUES BASSO 10/04/1989 15,00 12,00 10,00 40,00 77,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0038246 DÉBORA CHEQUIM RAGAZI 19/07/1996 12,00 12,00 8,00 44,00 76,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0038672 WAGNER FERNANDES JUNIOR 27/06/1991 12,00 9,00 2,00 48,00 71,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0039470 YOHANA VITORIA DE MATOS 19/05/1996 12,00 9,00 6,00 44,00 71,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0039005 LUÍSA MALVEZZI LAGO 30/05/1998 12,00 15,00 8,00 36,00 71,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0039506 BEATRIZ SANDRI LAMAS 19/11/1998 12,00 12,00 4,00 40,00 68,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0038961 EDUARDO LEPRE FREGNE 19/08/1990 15,00 9,00 4,00 36,00 64,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0038472 RAFAELA DE AZEVEDO SILVA PEDROTTI 14/03/1984 9,00 15,00 4,00 36,00 64,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0038718 JESSICA SUDA SCREMIN 15/03/1991 12,00 9,00 6,00 36,00 63,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0038676 DAPHNE SIQUEIRA DA SILVA 29/04/1991 12,00 12,00 6,00 28,00 58,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

0039503 VINÍCIUS GARCIA SIRÍACO 08/06/1992 12,00 6,00 6,00 32,00 56,00 11º Classificado Ampla Concorrência 

0039167 JEFFERSON DANTAS LUCENA 28/03/1998 9,00 12,00 6,00 28,00 55,00 12º Classificado Ampla Concorrência 

0039251 RAFAEL DE ALMEIDA MORGADO 30/10/1986 12,00 6,00 4,00 32,00 54,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0038558 ANNA PAULA JANEIRO 12/03/1995 12,00 12,00 2,00 28,00 54,00 14º Classificado Ampla Concorrência 
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   75 - DENTISTA -        

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038645 RAFAELLA BATISTA DE OLIVEIRA 19/09/1997 15,00 15,00 4,00 36,00 70,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0038323 TAÍS NUNES LOPES DA SILVA 27/06/2000 15,00 9,00 2,00 40,00 66,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0038422 RAFAELA FEIX PICINATO TURCI 28/10/1997 9,00 12,00 0,00 40,00 61,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0038484 LUCAS GARCIA DA SILVA 30/01/1993 9,00 9,00 6,00 36,00 60,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0038531 BRUNA PIOLOGO VANDAL 03/04/2001 12,00 12,00 6,00 28,00 58,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0039559 EDILENA MARIELE JOENCK 06/08/1999 9,00 6,00 2,00 40,00 57,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0038814 SABRINA MARQUES BARROSO 21/05/2000 12,00 9,00 2,00 32,00 55,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0038326 ELOISE COSTA CORDEIRO 25/04/1995 9,00 12,00 6,00 28,00 55,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0039098 LAINARA ANGELO SANTOS 12/04/2001 9,00 12,00 6,00 28,00 55,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0038182 GUSTAVO BARBOSA CORREA DE MORAIS 17/09/1999 15,00 12,00 4,00 24,00 55,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

0038429 ISABELA OUCHITA 24/11/2000 12,00 6,00 8,00 28,00 54,00 11º Classificado Ampla Concorrência 

0038993 LETÍCIA DANTAS GROSSI 07/10/1998 9,00 12,00 4,00 28,00 53,00 12º Classificado Ampla Concorrência 

0038237 MARIANA DE PALMA LEMOS 20/04/1981 9,00 9,00 6,00 28,00 52,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0038257 MARIANE PICCIOLI GASPAR 21/08/2000 15,00 9,00 8,00 20,00 52,00 14º Classificado Ampla Concorrência 

0039494 GEISE KAROLINE PACHECO 25/07/1989 12,00 9,00 6,00 24,00 51,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0038275 ANDRESSA VENTRAMELI DE ANDRADE 06/12/2001 12,00 6,00 4,00 28,00 50,00 16º Classificado Ampla Concorrência 

0039532 YURI DE CARVALHO OLIVEIRA 25/02/2001 12,00 12,00 2,00 24,00 50,00 17º Classificado Ampla Concorrência 

77 - ENFERMEIRO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038624 DAYANE ORTIGARA OZELAME 05/11/1988 9,00 6,00 4,00 52,00 71,00 1º Aprovado Ampla Concorrência 

0038747 NATALIA NAMIE MIZUGUCHI 06/03/2000 15,00 9,00 4,00 40,00 68,00 2º Classificado Ampla Concorrência 

0039267 JORDANA BORTOLON PERES 21/02/1995 12,00 12,00 2,00 40,00 66,00 3º Classificado Ampla Concorrência 

0039122 GIOVANA PASCHOALETO FRANCISCO 02/06/1997 9,00 12,00 4,00 40,00 65,00 4º Classificado Ampla Concorrência 

0038151 ANNE GABRIELLA PACITO MONTEIRO 13/08/1999 12,00 12,00 0,00 40,00 64,00 5º Classificado Ampla Concorrência 

0038396 ARIANE BAQUETA LEONARDO 04/01/1996 9,00 3,00 10,00 40,00 62,00 6º Classificado Ampla Concorrência 

0039608 RENATO IURI BARAVIERA TOSTA 26/01/1981 9,00 9,00 8,00 36,00 62,00 7º Classificado Ampla Concorrência 

0038181 JAISE APARECIDA DE CAMPOS 16/09/1987 9,00 6,00 4,00 40,00 59,00 8º Classificado Ampla Concorrência 

0038640 CRISLAINE DA CRUZ COLOMBO 18/04/1995 12,00 12,00 2,00 32,00 58,00 9º Classificado Ampla Concorrência 

0038518 PAULO HENRIQUE PARMA DA ROSA 26/07/1991 9,00 9,00 6,00 32,00 56,00 10º Classificado Ampla Concorrência 

0038968 MICHELLI FURCHO 08/10/1993 9,00 9,00 6,00 32,00 56,00 11º Classificado Ampla Concorrência 
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77 - ENFERMEIRO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0038830 MAISA DA SILVA PERES 24/09/1993 12,00 12,00 4,00 28,00 56,00 12º Classificado Ampla Concorrência 

0038754 ELIETE BATISTA SANCHES SCARPANTE 02/12/1978 12,00 9,00 6,00 28,00 55,00 13º Classificado Ampla Concorrência 

0038338 THAMYRIS GALMACCI 21/07/1999 12,00 9,00 4,00 28,00 53,00 14º Classificado Ampla Concorrência 

0039119 MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA REVERSI 09/10/1981 9,00 9,00 2,00 32,00 52,00 15º Classificado Ampla Concorrência 

0038163 RAFAEL RUBENS DE BARROS 09/09/1986 9,00 6,00 4,00 32,00 51,00 16º Classificado PcD - Pessoa com Deficiência 

 

  

PORTARIA Nº. 011/2023 
 

Nomear servidor da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Patrocínio, para atuar como Leiloeiro e Pregoeiro Oficial do 
Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – 
CORIPA. 

 
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. NOMEAR o SR. Paulo Sérgio de Souza, portador da célula de identidade com o RG 
sob o nº. 4.686.403-4 SSP/PR, inscrito no CPF nº. 648.453.119-68, para atuar como Leiloeiro e 
Pregoeiro Oficial Titular, durante o período de 01/01/2023 à 31/12/2023. 
 
Art. 2º. As atribuições pertinentes ao respectivo cargo estão previsto em atos de controle 
interno e regulamentação do Presidente do Consórcio. 
 
Art. 3º. Está portaria entra em vigor à partir da data de sua publicação. 
  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 11 DE JANEIRO DE 2023. 

 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
         Presidente 

  

PORTARIA Nº. 012/2023 
 

Fixa o reajuste dos funcionários do Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, e da outras 
providências. 

 
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 
I. Tendo em vista o Estatuto dos Servidores do CORIPA, Lei nº. 11.101/05, decreto 

nº. 6.017/07, a Consolidação das leis do Trabalho (decreto lei nº. 5.452/43), que são 
aplicáveis aos servidores dos consórcios públicos, bem como lei nº. 8.112/90, com 
aplicação análoga e conjunta, para dar valoração à remuneração dos servidores do 
consórcio, determino o reajuste anual dos salários. 
 

II. Contudo,  FIXA o índice de reajuste do quadro de empregados públicos do 
Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA, pelo Índice do INPC da média dos últimos 12 
meses em 5,93%. O Índice divulgado será retroativo a 1º de Janeiro de 2023. 
 

III. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
IV. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 11 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 
JOSÉ CARLOS BARALDI 
         Presidente 
 

MUNICíPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 156/2021
Fundamentação: Tomada de Preços nº 10/2021-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente instrumento a alteração de 
meta física com a consequente alteração do valor de R$ 241.363,99 
(Duzentos e quarenta e um mil, trezentos e sessenta e três reais e 
noventa e nove centavos), para 393.891,76 (trezentos e noventa e 
três mil, oitocentos e noventa e um reais e setenta e seis centavos), 
conforme Parecer Técnico, Jurídico, Planilha e projeto anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 30/12/2022.

CâMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ,
PORTARIA Nº 002/2023
DATA: 11 de janeiro de 2023.
SÚMULA: Concede progressão funcional por titulação ao servidor 
IDENILSO SCALCO, nos termos do artigo 38, § 3º, da Lei Complementar 
nº 09/2011 e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011 e
CONSIDERANDO que o servidor IDENILSO SCALCO foi aprovado em 
concurso público para o cargo de Auxiliar Contábil do Legislativo, tendo 
sido investido no cargo em 03 de setembro de 2007, conforme se infere 
pela Portaria nº 008/2007, de 03 de setembro de 2007.
CONSIDERANDO que nos termos da Portaria nº 09/2017, de 1º 
de setembro de 2017, o servidor atualmente está enquadrado na 
Referência Salarial nº 09, no Nível I, da Tabela de Níveis referente 
ao Grupo Ocupacional Profissional – GOP, Classe – C, de que trata o 
Anexo IV, da Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011.
CONSIDERANDO que o servidor protocolou em data de 11.01.2023 
requerimento pleiteando a concessão de progressão funcional por 
titulação, sendo a mesma instruída com inúmeros “Certificados”, 
todos apontando participação em eventos diretamente ligados às 
atribuições do seu cargo, com duração superior a 4 horas para cada 
evento, totalizando mais de 40 horas ao todo, o que demonstra o 
cumprimento dos pressupostos estabelecidos no art. 38, §§ 3º e 5º, da 
Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011.
CONSIDERANDO, finalmente, que nos termos dos artigos 36 e 38, § 
3º, da Lei Complementar nº 09/2011, o servidor investido em cargo de 
provimento efetivo, vencido o estágio probatório, quando aprovado, 
poderá progredir por titulação uma referência salarial dentro do seu 
nível, Grupo e Classe Ocupacional, com acréscimo de 3% (três por 
cento) nos seus vencimentos mensais, a cada decurso de dois anos, 
desde que apresente comprovantes (certificados e/ou declarações) de 
participação em cursos de capacitação profissional, com carga horária 
total de no mínimo 40 horas, respeitando-se o mínimo de 4 horas para 
cada evento.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder progressão funcional por titulação, ao servidor 
IDENILSO SCALCO, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.733.541-0 
SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 513.001.509-63, ocupante do cargo de 
Auxiliar Contábil da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, 
da referência nº 09 para a referência nº 10, do Nível I, da Classe “C”, 
Grupo Ocupacional Profissional – GOP, nos termos do art. 11, inciso 
III, art. 16, parágrafo único, inciso III, art. 36 e art. 38, § 3º, da Lei 
Complementar nº 09/2011. 
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023. 
Edifício da Câmara Municipal de Pérola - PR, 11 dias do mês de janeiro 
de 2023.
JOEL WENCESLAU MARQUES
Presidente

PREfEITURA DE SÃO jORGE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ,
PORTARIA Nº. 017/2023, de 11 de janeiro de 2023
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDE nos termos do disposto no § 10 da Emenda 
Constitucional nº. 120/2022, c/c o art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, 
e Lei Municipal nº. 2.519/2022, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na 
ordem de 40%(quarenta inteiros) por cento, somente na competência 
de janeiro de 2023, em favor do Servidor Público Sr. Celso Gomes 
Lopes, brasileiro, casado, portador do RG nº 8.718.789-6 SESP/SP, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Classe IX, 
Padrão GSG-IX, lotado na seguinte funcional programática: Órgão – 05: 
Secretaria Municipal de Administração, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 
2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 015/2023, de 11 de janeiro de 2023
ALTERA PERCENTUAL ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERA nos termos do disposto no § 10 da Emenda 
Constitucional nº. 120/2022, c/c o art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, 
e Lei Municipal nº. 2.519/2022, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na 
ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento) para 40%(quarenta inteiros) 
por cento, somente na competência de janeiro de 2023, em favor do 
Servidor Público Sr. JOSÉ MARIA MATOS DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.573.158-0 SESP/SP, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Classe V, 
Padrão GSG-V, lotado na seguinte funcional programática: Órgão – 05: 
Secretaria Municipal de Administração, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 
2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 016/2023, de 11 de janeiro de 2023
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDE nos termos do disposto no § 10 da Emenda 
Constitucional nº. 120/2022, c/c o art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, 
e Lei Municipal nº. 2.519/2022, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na 
ordem de 40%(quarenta inteiros) por cento, somente na competência 
de janeiro de 2023, em favor do Servidor Público Sr. Wagner Vitoriano, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 8.472.577-3 SESP/SP, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Classe IX, Padrão 
GSG-IX, lotado na seguinte funcional programática: Órgão – 05: 
Secretaria Municipal de Administração, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 
2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA DE SÃO jORGE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 001/2023
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
através do Departamento de Recursos Humanos, no interesse do 
serviço público,
CONVOCA o Sr. LEANDRO APARECIDO SABINO, portador do Rg. 
nº 8.086.242-3 SSP/PR, detentor do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico Administrativo, beneficiado pelo art. 92 da Lei Municipal 
410/93, de 21 de dezembro de 1993, que prevê a licença sem 
remuneração, a qual foi concedida por Meio da Portaria nº 25/2021 
ao servidor acima qualificado, pelo período de 2 (dois) anos, para 
vigorar durante no interstício temporal de 01/02/2021 A 31/01/2023, 
com isso faz-se necessário o retorno de Vossa Senhoria às atividades 
laborais do cargo, na data de 01/02/2023, devendo se apresentar no 
Departamento de RH até a data de 31 de janeiro de 2023, para receber 
a destinação de lotação e atividade a ser desenvolvida junto a esta 
municipalidade de São Jorge do Patrocínio.
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, aos 11 de janeiro de 2023
Eu, Leandro Aparecido Sabino
Dou ciência da presente convocação
em ______/_____/_________.
José Edvaldo da Silva
Assinatura do servidor convocado   
Departamento de Recursos Humanos

PREfEITURA DE SÃO jORGE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 012 de 06 de janeiro de 2023
NOMEIA COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal 1.949/2015 de 16 de dezembro de 
2015, que institui o Comitê de Investimentos do Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná,
RESOLVE:
Art. 1. NOMEAR membros abaixo relacionados para comporem o 
Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná nos 
termos do §1º. do Art. 3º. Da Lei Municipal nº. 1.949 de 16 de dezembro 
de 2015, conforme seguem:
I. VALMIRA LAZARIN, brasileira, casada, Servidora Pública ocupante 
do Cargo de Auxiliar Administrativo, portadora do RG/CI nº. 8.038.154-
9 SSP/PR, Profissional CPA-10, Certificado pela Associação Brasileira 
das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais – ANBIMA, com 
data de vencimento em 13/08/2024;
II. JOSÉ EDVALDO DA SILVA, brasileiro, casado, Servidor Público 
ocupante do Cargo de Técnico Administrativo, portador do RG/CI nº. 
4.785.506-6 SSP/PR, Profissional CPA-10, Certificado pela Associação 
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais – 
ANBIMA, com data de vencimento em 13/08/2024;
III. SUZANA APARECIDA DA SILVA ROSSANO, brasileira, casada, 
Servidora Pública ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo, 
portadora do RG/CI nº. 9.200.220-9 SSP/PR, Profissional CPA-10, 
Certificada pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais – ANBIMA, com data de vencimento em 
08/10/2024.
Art. 2º. A presidência deste Comitê será exercida pela primeira aqui 
nomeada Sra. VALMIRA LAZARIN, ficando também DESIGNADA 
PARA RESPONDER COMO GESTORA DE RECURSOS DO RPPS 
em atendimento ao § 2º. do Art. 3º.  Da Lei Municipal nº. 2.543/2022, 
ficando os  demais desde já classificados como membros.
Art. 3º. O desempenho do mandato deste Comitê será de 02 (dois) 
anos, contados a partir de 01 de janeiro de 2023, ficando interrompida 
em 31/12/2022 a nomeação anterior dada pela Portaria nº. 306/2021 de 
15 de outubro de 2021.
Art. 4º. As atribuições, competências e deliberações que competem 
aos membros aqui nomeados, fazem parte da Lei Municipal nº. 1.949 
de 16 de dezembro de 2015, e demais normas que venham a ser 
estabelecidas por seu Regimento Interno.
Art. 5. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTôNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A 

fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – 
Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE TAPEJARA E L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME, NOS 
TERMOS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2021.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2021.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAMAE DE TAPEJARA, com sede administrativa na Rua Prefeito 
Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, cidade de Tapejara/PR, neste 
ato representado pelo Diretor Srº. Ramiro Cândido de Souza Junior, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa 
L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ do MF sob o nº 12.491.159/0001-35, com sede na 
Avenida João Paulino Vieira Filho, 45, Sala 14, CEP 87.020-015, no 
Município de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representado 
por Luciano Ferrari, doravante denominado CONTRATADA, tendo 
em vista o que consta no Dispensa de Licitação n°. 014/2021, tem, 
entre si, ajustado o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 
015/2021, cujo objeto é a
contratação de licença de uso Portyx pelo período de 12 meses, 
incluindo: importação dos dados do atual para o novo Portal através 
de backup; manutenção evolutiva e corretiva; suporte técnico através 
dos canais (telefone, sistemas de chamado help desk, e-mail e 
watrsapp); treinamento remoto sem limite de horas; hospedagem 
espaço de 20 gb; serviço de e-mails corporativos (5 contas); serviço 
de backup diário dos arquivos publicados no Portal (banco de dados 
utilizado MYSQL); horas/desenvolvimento: 04 horas/mês; assessoria 
de acompanhamento às publicações e identificação de bugs (customer 
sucess), que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por 
objetivo de promover acréscimo no valor de (R$ 5.040,00) com o 
seguinte desdobramento:
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Aditivo de prazo contratual, com fundamento no artigo 57, inciso 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo contratual de 01 de janeiro de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as 
partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara/PR, em 21 de dezembro de 2022.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME
Luciano Ferrari
 Representante legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. 
Nome: Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana Thayse Gomes Pinheiro
R.G. : 99967935 SSP/PR  R.G.: 88067720 SSP/PR

SAMAE – SERVIÇO AUTôNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A 

fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023
1) TIPO:   MENOR PREÇO PORITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 003/2023
3) OBJETO:Aquisição de Materiais de Consumo, Peças e ferramentas 
a serem utilizados pelo Samae de Tapejara.
4) PREÇO MAXIMO: PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 
9.951,11(nove mil novecentos e cinquenta e um reais e onze centavos).
5) DATA E HORÁRIO: 25 de janeiro de 2023 às 09:00.
6) LOCAL:  Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – 
Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 10 de janeiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2023
Processo nº. 012/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: TEMPERFRIO-DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE 
PECAS PARA REFRIGERACAO LTDA
CNPJ 08.687.132/0005-79
VALOR: R$ 16.891,20 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e um reais e vinte 
centavos).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FREEZER/CONSERVADOR VERTICAL PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 11 de janeiro de 2023
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2023
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONVOCA, para efeitos de transparência na gestão fiscal, AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, para demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais 
do 3º Quadrimestre de 2.022, conforme previsto na seção 4 no artigo 
9º, da Lei Complementar Nº 101 de 04 de maio de 2.000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a ser realizada na Comissão de Economia, 
Finanças, e Fiscalização da Câmara Municipal de Tapira, situada à Rua 
Paranaguá, 518, no dia 31 de janeiro de 2023, a partir das 09h00 horas.
Edifício da Prefeitura do Municipal de Tapira, Estado do Paraná aos 11 
(onze) dias do mês de janeiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4273/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal, Senhora ROSICLEIA 
GALORO PICOLOTTO, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
068.529.059-00 e carteira de identidade RG sob nº 9.251.612-1 SSP-PR, com 
matrícula 3192, correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-
as de 12 (doze) de janeiro a 10 (dez) de fevereiro de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) 
dias do mês de janeiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Portaria Nº 4274/2023 de 11 de janeiro de 2023
CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL – CONSEA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PARANÁ.
Claudio Sidiney de Lima, Prefeito do Município de Tapira – Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e conforme a Lei nº 918 de 09 de junho de 
2020 e o Decreto nº 1769 de 15 de junho de 2020.
Decreta:
Art. 1º. Fica constituído o Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional – CONSEA – 2023/2025, composto pelas seguintes 
representações:
REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
1 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tapira
Titular: Ramiro Gregório de Almeida
RG: 1.205.073.
Suplente: Isio Travaglia
RG: 1.327.184-4.
2 - Associação de Moradores da Vila Rural Fani Lerner
Titular: Rafaela Paula de Oliveira Gibin
RG: 5.827.665-76.
Suplente: Dirceu José Petrelli
RG: 16.600315.
3 -Igreja Católica Apostólica Romana.
Titular: Sérgio Magalhães da Silva.
RG: 5.764.428-1.
Suplente: Wilson Antônio da Silva.
RG: 13.542.598-2.
4 – Igreja Evangélica - Assembleia de Deus
Titular: Niran Araújo Alves.
RG: 24742801-2.
Suplente: Rosenilda Josefa da Silva Alves.
RG: 50802766-4.
5- Associação de Pais e Mestres dos Excepcionais – APAE
Titular: Marlene Adamek.
RG: 3.053.916-8.
Suplente: Andjilla Akiyko Hara.
RG: 7.333.981-2.
6 - Associação dos Sericicultores do Município de Tapira- PR.
Titular: Celso de Oliveira.
RG: 5393.293-2.
Suplente: Jaime Crivelli.
RG: 8.405.028-8.
7 – Asilo São Francisco de Assis
Titular: Maria Cleria Tuler Stochero.
RG: 1.385.664-8.
Suplente: Marlis Polzin de Oliveira.
RG: 1.501.748-1.
8 – Pastoral da Criança
Titular: Matilde Gomes da Silva.
RG: 1.551.375-9.
Suplente: Dilce Sandri Avila.
RG: 4.363.027-0.
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL
1 – Secretaria Municipal de Agricultura
Titular: Tiago Cabrera de Oliveira.
RG: 6.340.460-8.
Suplente: Juciele Regina Salmazo.
RG: 8.262.516-0.
2 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Lucia da Silva Munhoz de Lima.
RG: 7.229.402-5.
Suplente: Francisca Aparecida Correia.
RG: 5.415.903-0.
3 – Secretaria Municipal de Educação
Titular: Renata Aparecida da Silva Raimundo.
RG: 13.792.893-0.
Suplente: Renata Aparecida da Silva Raimundo.
RG: 5.105.640-0.
4 – Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Ilson de Paula.
RG: 6.987.279-0.
Suplente: Juliana Aparecida Marcos Rodrigues
RG: 10.10.448.142-6.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapira, aos 11 dias do mês de janeiro de 2023.
Claudio Sidney de Lima
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório Pregão Nº 95/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 04 de 
janeiro de 2023.
Fornecedor: GIACOMETTI & GIACOMETTI LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 17.414.123/0001-71
LOTE 1
Valor Total do Lote: 65.158,02 (sessenta e cinco mil, cento e cinquenta e oito reais e dois centavos)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 Passo Municipal (Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442) INFONET MB 6 R$ 2.705,07 16.230,42
2 Centro de Convivência do Idoso (Rua Olavo Bilac) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
3 Centro de Ref.de Assistência Social (Rua Piaui 870) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
4 Conselho Tutelar de Tapejara (Rua Sete de Setembro 578) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
5 Departamento de ação social (Av. Rui Barbosa 699) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
6 Junta Miltar (Av.AntonioS.Vilella) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
7 Praça Jurandir dos Santos (Rua São Vicente) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
8 Praça Uirapuru(Rua Rio de Janeiro) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
9 Praça Igreja Matriz (Praca Jose Faxina SN) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
10 Portal Tapejara (Av. Vicente Alves Madeira) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
11 Praça Nicolina Tranalli(Av. João Ceccon) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
12 Terminal Rodoviário de Tapejara (Rua Vicente Alves Madeira S/n) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
13 Garagem Municipal de Tapejara (Rua Sete de Setembro) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
14 Posto Atendimento Detran (Av.AntonioS.Vilella) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
15 Agencia de Defesa Agropec. do Paraná (Av. Antônio S. Vilella ) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
16 Sec. de Agricultura e Meio Ambiente(Rua Issa Toma Rizk) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
17 Telecentro Tapejara (Av. Parana) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
18 Departamento Casa da Cultura(Av Paraná) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
19 Ginásio Mun. de Esportes Pio Volpato (Av. Press Tancredo de Almeida Neves) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
20 Escola Mun. Tanc. de Almeida Neves (Rua Pernambuco 1112) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
21 Cmei Dom Bosco(Rua Minas Gerais 1173) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
22 Escola Municipal Paulo Freire( Rua Felicio Pepa 550 INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
23 Escola Municipal Francisca Dutra(Rua Piaui 850) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
24 Escola Municipal Ulysses Guimaraes (Rua Luiz Cuarelli 271) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
25 Cmei Carlito S. Vilella(Av. Joao Ceccon 193) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
26 Cemei Arnaldo Busato(Rua Quintino Bocaiuva 62) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
27 Escola Municipal Ulysses Guimaraes(Rua Luiz Cuarelli 271) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
28 Secretaria Municipal de Educação (Rua Braz Izelli) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
29 PET Programa Edu. Tutorial Tapejara (Rua Tiradentes) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
30 Escola Profissionalizante de Tapejara(Rua Manoel Português) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
31 Unidade Básica de Saúde Panorama(Rua sete de Setembro 1129) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
32 Pronto Atendimento de Tapejara(Rua Luiz Cuarelli) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
33 Unidade Básica de Saúde São Vicente(Rua Princesa Isabel) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
34 Unidade de Fisioterapia Tapejara(Av. Rui Barbosa) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
35 Secretaria de Saúde de Tapejara(Rua Braz Izelli) - Ponto 1 INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
36 Secretaria de Vigilância Sanitária(Av. Press Tancredo de Almeida Neves) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
37 Secretaria de Saude de Tapejara ( Rua Braz Izeli)- Ponto 2 INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
38 Unidade Basica de Saude Nei Caldeira(/Rua Jose Bonifacio 1550) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
39 Posto de Saude Fraternidade(Rua São Vicente sn) INFONET MB 6 R$ 124,90 749,40
40 Destacamento Polícia Militar(Rua Prefeito Carlito S. Vilella) INFONET MB 6 R$ 319,80 1.918,80
41 Prefeitura Municipal de Tapejara(Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442) INFONET MB 6 R$ 850,00 5.100,00
42 Cruzamento Av. Parana x Av. Rui Barbosa INFONET MB 6 R$ 159,90 959,40
43 Cruzamento Av. João Ceccon x Av. Rui Barbosa INFONET MB 6 R$ 159,90 959,40
44 Rua Maranhão x Rua das Indústrias INFONET MB 6 R$ 159,90 959,40
45 Rua Maranhão x Rua das Industrias - Ponto 2 INFONET MB 6 R$ 159,90 959,40
46 Cruzamento Av. Antonio S. Vilella x Av. Rui Barbosa INFONET MB 6 R$ 159,90 959,40
47 Cruzamento Av. Antonio S. Vilella x Pres. Tancredo de Almeida Neves INFONET MB 6 R$ 159,90 959,40
48 Cruzamento Rua Luiz Cuarelli x Av. São Paulo INFONET MB 6 R$ 159,90 959,40
49 Cruzamento Rua Luiz Cuarelli x Rua João Torelli INFONET MB 6 R$ 159,90 959,40
50 Av. Rui Barbosa - JARDIM ITALIA INFONET MB 6 R$ 159,90 959,40
51 Cruzamento Rua  das Indústrias x Rua Minas Gerais - SANTA TEREZINHA INFONET MB 6 R$ 159,90 959,40
52 Cruzamento Av. João Ceccon x Rua Bonfim - SAO VICENTE INFONET MB 6 R$ 159,90 959,40
53 Rua Vicente Alves Madeira, Saida para Cruzeiro do Oeste - TAPEJARA 2 - Ponto 1 INFONET MB 6 R$ 159,90 959,40
54 Rua Vicente Alves Madeira, Saida para Cruzeiro do Oeste - Res. Tapejara 2 - Ponto 2 INFONET MB 6 R$ 159,90 959,40
55 Rua Vicente Alves Madeira, Saida para Cruzeiro do Oeste - Res. Tapejara 2 - Ponto 2 - Ponto 3 INFONET MB 6 R$ 159,90 959,40
Valor Total Homologado -   R$ 65.158,02  (sessenta e cinco mil, cento e cinquenta e oito reais e dois centavos)
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 09 de janeiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 001/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado 
- PSS, datado de 13 de janeiro de 2022, realizado em 06 de fevereiro de 2022, e considerando a 
Ata de Classificação Final nº. 001/2022, de 18 de fevereiro de 2022, que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em primeiro de março de 2022 no Jornal 
Umuarama Ilustrado Edição nº. 12.365,
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Assistente Administrativo, para 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias com documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme 
edital nº 001/2022, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO AMANDA CARVALHO ESCORCIO 2º 80.0
Tapira PR, 11 de janeiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
Portaria Nº 4275/2023 de 11 de janeiro de 2023
CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR DO MUNICÍPIO DE TAPIRA 
– PARANÁ.
Claudio Sidiney de Lima, Prefeito do Município de Tapira – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e conforme a Lei nº 1026/2022 de 06 de dezembro de 2022.
Decreta:
Art. 1º. Fica constituído o Conselho Municipal de Turismo, composto pelas seguintes 
representações:
 1 – Poder Público
Representante da Secretária de Turismo
Titular: Paulo Victor de Oliveira Freitas.
Suplente: Matheus Sant’ana Andrade.
2 - Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Titular: Tiago Cabrera de Oliveira
Suplente: Juciele Regina Salmazo.
3 - Representante da Secretária de Educação e Cultura
Titular: Camila Barbalho Pinto Martins.
Suplente: Renata Aparecida da Silva Raimundo.
 4 - Representante da Secretaria de Industria e Comércio
Titular: Valdez Salmazo.
Suplente: Rosana Malafaia de Oliveira.
5 – Sociedade Civil Organizada
Representantes do segmento de alimentos e bebidas;
Titular: Jaine Ferreira Assunção
Suplente: Leonel Berson Gonçalves.
 6 - Representantes do segmento de Hospedagem;
Titular: Olga Castilho Soares do Prado.
Suplente: Laide Regina Fernandes do Prado.
7 - Representantes da Associação dos Pescadores do Município de Tapira e Região.
Titular: Iremal Mateus Gonçalves.
Suplente: Nestor Carlos Casarotto.
8 - Representantes de Transporte Turístico;
Titular: Cristian Mendonça de Oliveira.
Suplente: Maria José Fernandes do Prado.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapira, aos 11 dias do mês de janeiro de 2023.
Claudio Sidney de Lima
Prefeito Municipal

     

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 47/2022 - ID Nº. 2348
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY 
DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e OLIVEIRA & AMORIM ENGENHARIA 
LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Rodrigo de 
Oliveira Souza, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Fica alterada a Cláusula Quarta, alterando o prazo de execução, acrescentando 4 meses, até 11 
de Abril de 2023.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 05 de Dezembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Rodrigo de Oliveira Souza
OLIVEIRA & AMORIM ENGENHARIA LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

SAMAE – SERVIÇO AUTôNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023
Processo nº 007/2023
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de toner e tinta para impressora para serem utilizados no escritorio do Samae de 
Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços 
feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, 
pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta 
e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de 
licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da 
presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 5.858,00 (cinco mil oitocentos e cinqüenta e oito reais).
Empresa: Ademir Mistrelli Junior inscrito no CNPJ sob o nº 29.574.426/0001-30.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao 
processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 11 de janeiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SESSÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2
E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2022
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições, comunica que a Sessão Pública para abertura e julgamento dos envelopes nº 
2 contendo as Propostas de Preços das empresas consideradas habilitadas na CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM TRECHO DA AVENIDA IVAÍ, 
NO DISTRITO DE MARABÁ, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ - CONVÊNIO 
N° 1358/2022 - SEDU, se dará no DIA 17 DE JANEIRO DE 2023, ÀS 08H30MIN, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, 
Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras do Oeste/PR.
A Comissão informa que não foi interposto pedido de recurso. O Processo na íntegra, inclusive 
este Aviso, encontra-se disponível junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Portal da Transparência’, ou 
na Sala de licitações do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste/PR, 11 de janeiro de 2023.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Presidente da Comissão
Portaria 002/2023

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288
PORTARIA N.º 004/2023
SÚMULA:  -  DISPÕE  SOBRE  A NOMEAÇÃO DO  CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE PARA ASSUMIR AS 
FÉRIAS DOS CONSELHEIROS TUTELARES -  MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
O Prefeito do município de Tuneiras do Oeste – Estado do Paraná, TAKETOSHI SAKURADA, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, atendendo ao disposto em Leis pertinentes, e
CONSIDERANDO - as eleições do dia 06/10/2019, em que os eleitores do município, através do voto direto e 
facultativo elegeram os representantes do Conselho Tutelar; e
CONSIDERANDO o preconizado na Lei Municipal n.º 087 de 19 de dezembro de 2014 em seu Art. N.º 49, inciso 3º 
da Seção V – Dos Impedimentos; e
CONSIDERANDO - que os Conselheiros Tutelares abaixo nominados, requereram suas férias compreendendo o 
período de 10 de janeiro a 11 de maio, conforme segue:
• Cleber Neves Pereira – 10 de janeiro a 08 fevereiro;
• Evelaine Daiane Marques de Souza – 09 de fevereiro a 11 de março;
• Daiane Costa Bispo – 13 de março a 11 de abril;
• Loislene Cristina Batista – 12 de abril a 11 de maio.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado para suprir a vaga no período das referidas férias o Conselheiro Suplente: LAUDINEY LEITE 
MORAES, portador do RG: 4.252.367-4 SSP/PR e do CPF: 699.231.249-91, para exercer a função de Conselheiro 
Tutelar enquanto Titular, dando cumprimento a Lei Federal de n.º 8.069/1990 e a Legislação Municipal de n.º 087/2014, 
considerando as atribuições conferidas nela e na Lei Complementar de n.º 071/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir do dia 10 de 
janeiro de 2023, considerando o período estabelecido no Art. 2.º deste Instrumental, revogando as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste - PR, 11 de Janeiro de 2023
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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DEcRETO LEGISLATIVO   N.º  001/2023 
     

 
SÚMULA: Dispõe sobre a Programação Financeira, 

por Fontes de Recursos - Cronograma de Desembolso Mensal da Despesa 
referente ao exercício de 2023 e da outras Providências.  
 

 
NILSON bARbOSA DE SOUSA, PRESIDENTE DA 

cÂMARA MUNIcIPAL DE TUNEIRAS  DO   OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que  lhe confere a Legislação em vigor, 
 
                                          cONSIDERANDO, o disposto nos artigos 8º e 13 da 
Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, 
                                                   

 
 DEcRETA 

 
     ARTIGO 1º - Fica estabelecida nos termos dos 
Artigos 8º e 13 da Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), a aprovação Financeira do Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso da Despesa Previstas em Metas Mensais  
de Desembolso relativo ao exercício financeiro de 2023 na forma dos anexos I, 
II,  III  e  IV integrantes do presente Decreto. 
 
     ARTIGO 2º - Os anexos de que trata o artigo 1º 
deste Decreto poderão sofrer alterações durante o transcorrer do exercício, de 
acordo com o Desempenho da execução orçamentária. 
     
                                       ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação com efeitos retroativos a 01/01/2023. 

 
 
 

                    Edifício da câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, aos 11 
dias do mês de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

NILSON bARbOSA DE SOUSA 
Presidente da câmara Municipal 

 
 

QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício:  2023 Versão: 1

CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná

01.000.00.000.0000.0.000. CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
01.001.00.000.0000.0.000. CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
01.001.01.000.0000.0.000. Legislativa
01.001.01.031.0000.0.000. Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000. LEGISLATIVO

 1.851.600,00MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS01.001.01.031.0001.2.001.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.712.600,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.315.602,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.315.602,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.063.602,00

 1.063.602,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  252.000,00

 252.000,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  396.998,00

3.3.20.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO  1.160,00

3.3.20.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.160,00

 1.160,00 0 3.3.20.41.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  395.838,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  106.000,00

 106.000,00 0 3.3.90.14.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  77.458,00

 77.458,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  8.200,00

 8.200,00 0 3.3.90.35.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  7.500,00

 7.500,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  126.000,00

 126.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA
 70.000,00

 70.000,00 0 3.3.90.40.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  680,00

 680,00 0 3.3.90.47.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  139.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  139.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  139.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  139.000,00

 139.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000..  - Recursos Ordinários (Livres)

TOTAL:  1.851.600,00
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PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 003/2023
SÚMULA: Nomeia os membros da comissão Avaliadora do Processo Seletivo Público Simplificado 
001/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:
Art. 1º fica instituída a Comissão de Avaliação Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2023 
para a contratação de pessoas para o exercício do emprego Público (CLT) de educadora cuidadora 
e cadastro reserva, com base nos arts. 1º e 2º, inciso XI, ambos da Lei Municipal nº 2.423/22 e art. 
17 da Lei Municipal nº 2.430/2022, junto a Prefeitura Municipal de Xambrê.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão Avaliadora:
1 – ALEXSANDRO FERREIRA BATISTA, servidor público ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo;
2 – ADRIANA GARZ RODRIGUES, servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Administrativo;
3 – SIMARA LADWIG servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social;
Parágrafo Único -  Cabe ao Primeiro membro a função de presidir a presente comissão, ao 
segundo membro secretariar e ao Terceiro membro relatar.
Art. 3º Compete a Comissão Avaliadora proceder a Análise dos documentos apresentados pelos 
candidatos, avaliação dos mesmos de acordo com o edital e caso necessário, sanar eventuais 
omissões ou impropriedades.
Art. 4º A comissão instituída de acordo com artigo 1º e nomeada conforme artigo 2º fica designada 
até a conclusão final do processo seletivo nº 001/2023.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação produzindo seus efeitos a partir 
desta data.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 10 de janeiro de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
JUSTIFICATIVA
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público - Repasse ao Terceiro Setor -
Termo de Colaboração.
Base legal: Art. 31 e 32, da Lei Federal n° 13.019/14 e Decreto Municipal n° 20/17.
Organização da Sociedade Civil/Proponente: ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM
NOME DE XAMBRÊ.
CNPJ: 20.123.640/0001-04
Endereço: RUA MANUEL DE MORAES, 496
Cidade: XAMBRÊ-PR, CEP: 87.535-000.
Em atenção à determinação do Ato de Autorização para Abertura do Processo, junta-se ao Processo justificativa 
no que tange o termo de colaboração que tem por objetivo o repasse de subvenção mediante a celebração 
de termo de colaboração entre o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ e a ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE 
XAMBRÊ - APSNX, para atendimento de cunho educacional e assistencial de ação continuada voltado 
exclusivamente para proteção das crianças e dos adolescentes e na preservação de vínculos familiares, a 
serem realizadas nas dependências da entidade, com o fornecimento de equipamentos, recursos humanos, 
materiais e insumos necessários a sua realização, tudo em conformidade com os objetivos estatutários da 
associação e do Plano de Trabalho, parte integrante do presente instrumento, com fundamento no artigo 31, 
caput, da Lei n°13.019/14, e Decreto 20/2017 por Dispensa de Chamamento Público.
Considerando a necessidade de serviços de cunho educacional e assistencial de ação continuada voltado 
exclusivamente para proteção das crianças e dos adolescentes e na preservação de vínculos familiares do 
Município de Xambrê; 
Considerando que a oferta desses serviços pode ser executada em parceria com as organizações da sociedade 
civil; 
Considerando que a entidade acima possui inscrição concedida pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA de Xambrê sob n° 001, CMDCA; conforme certidão emitida pelo Sra. Ana 
Claudia das Graças Alves Viana.
Considerando que a entidade acima possui inscrição concedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS de Xambrê sob n.° 001, conforme certidão emitida pelo Sr. Leuci Moreira de Oliveira, presidente do 
CMAS;
Considerando o artigo 31, caput, da Lei Federal 13.019/2014 que possibilita a administração pública inexigir o 
chamamento público;
Considerando a necessidade do cumprimento do artigo 32 da Lei 13.019/2014;
Justificamos a inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo de Colaboração entre o 
Município e a APSNX - Associação do Projeto Sem Nome de Xambrê, Organização da Sociedade Civil, uma vez 
que os Serviços de Assistência Social são de ação continuada e ininterrupta. No caso em questão verifica-se 
viabilidade da inexigibilidade do chamamento público, com base no art. 31, caput, da Lei Federal 13.019/2014, 
uma vez que a APSNX - Associação do Projeto Sem Nome de Xambrê é a única sociedade civil que poderá 
desenvolver o projeto com o objetivo de atendimento de cunho educacional e assistencial para proteção das 
crianças e dos adolescentes e na preservação de vínculos familiares, com fundamento no artigo 31, caput, da 
Lei n° 13.019/14 e Decreto n.° 20/2017 por Inexigibilidade de Chamamento Público, com o fornecimento de 
equipamentos, recursos humanos, materiais e insumos necessários a sua realização, tudo em conformidade 
com os objetivos estatutários da associação e do Plano de Trabalho, parte integrante do presente instrumento, 
com fundamento no artigo 31, caput, da Lei n.° 13.019/14 e no Decreto n.° 20/2017.
A principal justificativa para a inexigibilidade de chamamento público é o fato de não haver outra associação 
com que realize os mesmos tipos de atividade na Comarca de Xambrê. Não é razoável e nem eficiente que se 
contrate associação de outra cidade para proteção de crianças e adolescentes, uma vez que a verba repassada 
será utilizada para atendimento dos infantes daquela cidade. Ademais, ainda que os recursos sejam utilizados 
tão somente com os menores de Xambrê, haveria um gasto adicional com transporte dos mesmos até a cidade 
de uma eventual outra instituição e, ainda, que o número de atendidos seria limitado ao do veículo de transporte 
municipal.
Todas essas condições demonstram a inviabilidade da contratação de empresa externa. Ademais, verifica-
se que a APSNX - Associação do Projeto Sem Nome de Xambrê atua na área da educação e da assistência 
social, tendo inscrição no conselho municipal dos direitos da criança e adolescente (CMDCA) e no Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS). Ora, a formalização do Termo de colaboração possibilitará a APSNX 
- Associação do Projeto Sem Nome de Xambrê, por meio da conjugação de esforços com o Município, o 
atendimento a sua finalidade social, bem como a colaboração para regular funcionamento da Associação.
Como já visto, a APSNX - Associação do Projeto Sem Nome de Xambrê é uma associação civil, filantrópica, 
de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e pesquisa, desportivo e outros, sem fins 
lucrativos, de comprovada idoneidade, que tem como missão promover a melhoria de vida das pessoas com 
deficiência, preferencialmente mental, em seus ciclos de vida, crianças, adolescentes, adultos e idosos, 
buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania.
Os fins da Administração Pública Municipal resumem-se num único objetivo: o bem da coletividade administrada. 
Presente este pensamento verificamos que para proporcionar tal fim, necessário se faz que a Administração 
Municipal possa através de seus departamentos e secretarias, atender ao cidadão, proporcionando o bem-estar 
coletivo. Todavia nem todos os serviços de interesse público são realizados pelo Município, necessitando para 
atingir o bem comum, estabelecer parcerias com Organizações da Sociedade Civil.
No que tange às parcerias, o Estado busca por meio de parcerias consensuais, fazê-lo junto com entidades do 
Terceiro Setor que tenham sido criadas enfocando certo propósito de interesse público buscado em concreto, e 
possam, assim, se encarregar de sua execução de uma forma mais participativa e próxima da sociedade civil, 
melhor refletindo seus anseios.
Neste cenário é que se situam os ajustes celebrados entre o Estado e as entidades da sociedade civil 
integrantes do Terceiro Setor, também conhecido como o espaço público não estatal. É preciso valorizar essas 
parcerias pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se realiza mais investimentos com 
menos recursos, alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse resultado 
é a efetiva participação popular, que de maneira direta não fiscaliza, mas está presente na própria execução 
em suas diretorias conselhos.
Nesta ótica a APSNX desenvolve há cerca de oito anos atividades voltadas a serviços de educação, saúde e 
assistência social, estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas políticas públicas.
Se observa ainda que a APSNX tem, em seus estatutos, que é uma associação civil, beneficente, com atuação 
nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia 
de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos 
com duração indeterminada, e tem por MISSÃO promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, 
orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa 
com deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária.
Com isso se observa, que resta demonstrado que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional da organização da APSNX ora avaliados são plenamente compatíveis com o objeto 
proposto no Plano de Trabalho. Se observa pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura e da 
equipe de profissionais, a viabilidade de sua execução.
Para tanto compõem o mesmo o cronograma de desembolso dos recursos, que está dentro de valores de 
mercado. A comissão de Monitoramento irá utilizar dos meios disponíveis, com auxílio de profissionais das 
áreas do Município, para fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer os demais 
procedimentos que serão adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas 
e objetivos. Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente celebração do Termo 
de Parceria com a Associação Projeto Sem Nome de Xambrê/PR, de acordo com o disposto no art. 31, caput, 
da Lei 13.019/2014, com suas alterações posteriores, o que no caso está presente todos os requisitos para 
a inexigibilidade do Chamamento Público previsto no art. 31, caput, da Lei n.° 13.019/2014. Assim, diante do 
todo exposto, conforme o que foi apresentada a esta Comissão, toda a documentação juntada, atendidos 
aos preceitos do art. 31, caput, da Lei 13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida Parceria e assinatura do Termo de Colaboração.
Diante do exposto, rogo a Vossa Excelência que se digne ratificar a presente justificativa e determine sua 
publicação no diário oficial do Município de Xambrê, para que no prazo de 05 (cinco) dias, havendo outra 
instituição com expertise manifeste seu interesse, não havendo manifestação deverá ser ratificada, para que 
se produza a eficácia do ato.
Xambrê, 04 de janeiro de 2023.
Rosangela Moraes Rosa Jardim
Secretária Municipal de Assistência Social

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 002/2023 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE AMERIOS 12ª REGIONAL DE SAÚDE - CISA, para o atendimento dos pacientes/usuários 
residentes nos municípios consorciados (Alto Paraiso, Altônia, Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal 
do Sul, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Mariluz, Maria Helena, 
Nova Olímpia, Pérola, Perobal, Tapira, Xambrê, São Jorge do Patrocínio e Cidade Gaúcha), prestando-
lhes serviços de consultas e atendimentos ambulatoriais, serviços de apoio diagnóstico e atendimentos 
específicos, conforme portarias ministeriais: CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial – álcool e drogas 
– Portaria n° 303, de 07/05/2007; CEO – Centro de Especialidades Odontológicas II – Portaria n° 118/MG, 
de 19/01/2006 – Portaria n°1.341, de 13/06/2012, Centro de Reabilitação Física – Nível Intermediário – 
Portaria n°473, e 23/07/2002., com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 
001/2023, anexo. Em 11 de janeiro de 2023.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 11/01/2023
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR ÓRGÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2023

Despesas

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Fonte Recurso

01001 CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

 109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  109.633,50  1.315.602,001000PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,16  33.083,24  396.998,001000OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,37  139.000,001000INVESTIMENTOS

Totais  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.299,99  154.300,11  1.851.600,00
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Exercício: 2023
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

AV RIO DE JANEIRO, 273  CENTRO  (044)3653-1109  -  CEP 87450-000

Estado do Paraná  - 02.015.462/0001-08

CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Despesa Corrente  285.433,32  285.433,32  285.433,32  285.433,32  285.433,32  1.712.600,00 285.433,40
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  285.433,32  285.433,32  285.433,32  285.433,32  285.433,32  285.433,40  1.712.600,00
Despesa de Capital  23.166,66  23.166,66  23.166,66  23.166,66  23.166,66  139.000,00 23.166,70
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  23.166,66  23.166,66  23.166,66  23.166,66  23.166,66  23.166,70  139.000,00

TOTAL DA RECEITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DA DESPESA  308.599,98  308.599,98  308.599,98  308.599,98  308.599,98  308.600,10  1.851.600,00

DIFERENÇA -308.599,98 -308.599,98 -308.599,98 -308.599,98 -308.599,98 -308.600,10 -1.851.600,00

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2023

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  1.063.602,00

 0,00
 0,00
 0,00

 88.633,50

 88.633,50

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 88.633,50
 0,00
 0,00
 0,00

 88.633,50

 88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50

 1.063.602,00
 0,00
 0,00
 0,00

 1.063.602,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  1.063.602,00

 0,00
 0,00
 0,00

 88.633,50

 88.633,50

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 88.633,50
 0,00
 0,00
 0,00

 88.633,50

 88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50  88.633,50

 1.063.602,00
 0,00
 0,00
 0,00

 1.063.602,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.13.00.00. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

 21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  252.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 21.000,00

 21.000,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 21.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 21.000,00

 21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00

 252.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 252.000,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  252.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 21.000,00

 21.000,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 21.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 21.000,00

 21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00

 252.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 252.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.20.41.00.00. CONTRIBUIÇÕES

 96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,63  1.160,00

 0,00
 0,00
 0,00

 96,67

 96,67

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 96,67
 0,00
 0,00
 0,00

 96,67

 96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,63
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,63

 1.160,00
 0,00
 0,00
 0,00

 1.160,00
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2023

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,63  1.160,00

 0,00
 0,00
 0,00

 96,67

 96,67

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 96,67
 0,00
 0,00
 0,00

 96,67

 96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,63
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,67  96,63

 1.160,00
 0,00
 0,00
 0,00

 1.160,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.14.00.00. DIÁRIAS - CIVIL

 8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,37  106.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 8.833,33

 8.833,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 8.833,33
 0,00
 0,00
 0,00

 8.833,33

 8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,37

 106.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 106.000,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,37  106.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 8.833,33

 8.833,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 8.833,33
 0,00
 0,00
 0,00

 8.833,33

 8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,33  8.833,37

 106.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 106.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO

 6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,87  77.458,00

 0,00
 0,00
 0,00

 6.454,83

 6.454,83

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 6.454,83
 0,00
 0,00
 0,00

 6.454,83

 6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,87
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,87

 77.458,00
 0,00
 0,00
 0,00

 77.458,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,87  77.458,00

 0,00
 0,00
 0,00

 6.454,83

 6.454,83

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 6.454,83
 0,00
 0,00
 0,00

 6.454,83

 6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,87
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,83  6.454,87

 77.458,00
 0,00
 0,00
 0,00

 77.458,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.35.00.00. SERVIÇOS DE CONSULTORIA
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2023

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,37  8.200,00

 0,00
 0,00
 0,00

 683,33

 683,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 683,33
 0,00
 0,00
 0,00

 683,33

 683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,37

 8.200,00
 0,00
 0,00
 0,00

 8.200,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,37  8.200,00

 0,00
 0,00
 0,00

 683,33

 683,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 683,33
 0,00
 0,00
 0,00

 683,33

 683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,33  683,37

 8.200,00
 0,00
 0,00
 0,00

 8.200,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.36.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  7.500,00

 0,00
 0,00
 0,00

 625,00

 625,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 625,00
 0,00
 0,00
 0,00

 625,00

 625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00

 7.500,00
 0,00
 0,00
 0,00

 7.500,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  7.500,00

 0,00
 0,00
 0,00

 625,00

 625,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 625,00
 0,00
 0,00
 0,00

 625,00

 625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00  625,00

 7.500,00
 0,00
 0,00
 0,00

 7.500,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  126.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 10.500,00

 10.500,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 10.500,00
 0,00
 0,00
 0,00

 10.500,00

 10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00

 126.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 126.000,00
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2023

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  126.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 10.500,00

 10.500,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 10.500,00
 0,00
 0,00
 0,00

 10.500,00

 10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00  10.500,00

 126.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 126.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.40.00.00. SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,37  70.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 5.833,33

 5.833,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 5.833,33
 0,00
 0,00
 0,00

 5.833,33

 5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,37

 70.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 70.000,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,37  70.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 5.833,33

 5.833,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 5.833,33
 0,00
 0,00
 0,00

 5.833,33

 5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,33  5.833,37

 70.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 70.000,00

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.47.00.00. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,63  680,00

 0,00
 0,00
 0,00

 56,67

 56,67

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 56,67
 0,00
 0,00
 0,00

 56,67

 56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,63
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,63

 680,00
 0,00
 0,00
 0,00

 680,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,63  680,00

 0,00
 0,00
 0,00

 56,67

 56,67

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 56,67
 0,00
 0,00
 0,00

 56,67

 56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,63
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,67  56,63

 680,00
 0,00
 0,00
 0,00

 680,00

01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2023

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,37  139.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 11.583,33

 11.583,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 11.583,33
 0,00
 0,00
 0,00

 11.583,33

 11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,37

 139.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 139.000,00
        1000     Recursos Ordinários (Livres)

 11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,37  139.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 11.583,33

 11.583,33

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 11.583,33
 0,00
 0,00
 0,00

 11.583,33

 11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,37
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,33  11.583,37

 139.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 139.000,00
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PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 04/2023
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 58/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 58/2022, conforme “Ata 
de Sessão pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa GO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 44.060.520/0001-65 para 
Aquisição IMEDIATA – aparelho de ar condicionado devidamente instalado para Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 2.351,41 
(dois mil trezentos e cinquenta e um reais e quarenta e um centavos).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 11 (onze) de janeiro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato de Locação nº 01/2023 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: JOAQUIM JOSE DA SILVA 
Objeto: Locação de um imóvel comercial, quadra n° 3 (três), com área total de 238,00 m2, 
registrado sob número da matricula nº 6.989, localizado na Avenida Juvenal Silva Braga, nº 725, 
Centro, CEP 87.545-000, Cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, com a finalidade de 
incentivo e fomento do desenvolvimento econômico no âmbito Municipal para a empresa 
JANJÃO COMERCIO DE BRINDES LTDA inscrita no CNPJ nº 18.140.205/0001-38, a qual tem 
como Proprietário do imóvel o Sr. JOAQUIN JOSE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 31.722.54-3 SESP/PR e inscrita no CPF sob o nº 431.527.919-68. 
Valor Total: R$18.000 (dezoito mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais e iguais 
no valor de R$1.500 (um mil e quinhentos reais), a título de aluguel. 
Vigência: 10/01/2023 a 10/01/2024 
Data da assinatura: 10/01/2023 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 01/2023. 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

         

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 002/2023 

Declara Fracassado o Certame Licitatório referente a Tomada 

de Preços nº 09/2022-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica declarado fracassado o certame licitatório, referente à 

Tomada de Preços nº 09/2022, que tem por objeto a contratação de empresa por empreitada global 

para execução de reforma e ampliação do barracão industrial situado na Avenida Juvenal Silva Braga, 

nº 344, Centro, no Município de Esperança Nova, Estado do Paraná. 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 11 de janeiro de 2023. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

PREfEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR
Onde se lê: 30(trinta) dias de férias regulamentares
Leia-se: 10(dez) dias de férias regulamentares
P O R T A R I A Nº 029/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALVARO HENRIQUE RIBAS SASS, CPF. nº,  673.361.919-
91, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico em Administração I, junto Divisão de 
Industria e Comércio, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 10/03/2021 a 09/03/2022,  a contar do dia 09/01/2023  a 18/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 032/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRIAN JOYCE MOREIRA DA SILVA, CPF. nº,  794.548.609-
68, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo na Unidade Básica de Saúde Maria 
Nair Vieira Pretti, junto Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 19/01/2021  a 18/01/2022, a contar 
do dia 01/02/2023 a 02/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 033/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRIAN PEREIRA DOS SANTOS, CPF. nº 057.696.819-
69, ocupante do cargo de Enfermeira da Unidade Básica de Saúde Maria Nair 
Vieira Pretti, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo 02/10/2021 a 01/10/2022, a contar do 
dia 06/02/2023 a 20/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 034/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidores lotados no Centro Odontológico, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
ferias
Luis Roberto Menezes de Souza 366.350.907-97 Cirurgião Dentista  
07/06/2021 – 06/06/2022
(30 dias) regulamentares 01/02/2023 – 02/03/2023
Luciana Dutra Soares 026.489.989-00 Aux. de Saúde Bucal  
20/06/2021-19/06/2022
(30 dias) Regulamentares 22/02/2023 – 23/03/2023
Eveline Oliveira da Cruz 092.059.299-64 Aux. de Saúde Bucal  
10/06/2021-09/06/2022
(15 dias) regulamentares
22/02/2023 – 08/03/2023
Luiz Eduardo Picoloto 049.882.499-30 Cirurgião Dentista  
01/04/2021-31/03/2022
(15 dias) regulamentares 22/02/2023 – 08/03/2023
             Registre-se
               Publique-se
               Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 035/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDECI GALBIATTI, CPF. nº 445.944.109-87, ocupante do 
cargo de Motorista, na Seção de Transporte da Saúde, junto a  Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
10/03/2021 a 09/03/2022, a contar do dia 01/02/2023 a 02/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 036/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WAGNER MOREIRA DA SILVA, CPF. nº 045.283.379-
59, ocupante do cargo de Motorista, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 06/04/2020 a 
05/04/2021, a contar do dia 06/02/2023 a 07/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 037/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JEFFERSON LONGUINI, CPF. nº  025.990.259-40,  
ocupante do cargo de Motorista na Seção de Transporte da Saúde,  junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 10/03/2021 a 09/03/2022 a contar  do dia 06/02/2023 à 07/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 038/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DIEGO FERNANDO DE SOUZA, CPF. nº  059.675.499-00, 
ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares,  referente ao período aquisitivo 
10/01/2022 a 09/01/2023, a contar do dia 01/02/2023 a 02/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 039/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDOMIRO BOSISIO, CPF. nº  513.760.089-04, ocupante 
do cargo de Operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, 30 (trinta) dias de licença prêmio regulamentar,  referente ao quinquênio 
aquisitivo 15/03/2016 a 14/03/2021, a contar do dia 04/01/2023 a 02/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 040/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSE ANDRE CORDEIRO DE LIMA, CPF. nº 561.348.949-
15, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de licença prêmio restantes, referente ao quinquênio 
aquisitivo 01/08/2017 a 31/07/2022 a contar do dia 09/01/2023 a 07/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 041/2023
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTIANE ARNALDES DA SILVA MOURA, CPF. nº  
049.301.249-48, ocupante do cargo de Assessor Técnico, junto à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo 10/01/2020 a 09/01/2021, a contar do dia 06/02/2023 a 07/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 042/2023
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ALICE BONO DO PRADO SILVA, CPF. nº 089.667.238-
70, ocupante do cargo de Merendeira, no Centro de Referência da Juventude, 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de licença prêmio 
regulamentar, referente ao quinquênio aquisitivo 18/06/2017 a 17/06/2022, a contar 
do dia 06/02/2023 a 07/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 043/2023
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JUDITE ALVES, CPF. nº 634.181.939-00, ocupante do cargo 
de Servente, junto a Secretaria Municipal de Assistente Social, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/08/2021 a 31/07/2022, a 
contar  do dia 06/02/2023 a 07/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 044/2023
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARCIA GOMES MARQUES, CPF. nº 127.954.558-
54, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo,  junto a Secretaria Municipal de 
Assistente Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo de 20/08/2021 a 19/08/2022, a contar  do dia 06/02/2023 a 07/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 045/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor HAILTON APARECIDO BARBOSA, CPF. nº 668.940.189-
87, ocupante do cargo de Agente Sanitário, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentar, referente ao período aquisitivo 
01/05/2011 a 29/04/2016, a contar do dia 03/01/2023 a 02/04/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº436 /2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 09:00 dia 24 de janeiro 
de 2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA A FROTA MUNICIPAL 

TODAS A BATERIAS OFERECIDAS DEVERÃO SER DE 1ª LINHA, NOVAS, SEM USO E A BASE 
DE TROCA, CERTIFICADAS E ESTAR EM CONFORMIDADE COM A LEI AMBIENTAL (CONAMA 
401/08 E ALTERAÇÕES) SOBRE O DESCARTE E A COLETA DE BATERIAS E CORRELATOS E, 
COM A PORTARIA DO INMETRO Nº 299/12 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEC. MUNICIPAL DE OBRAS 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 102.129,30(cento e dois mil, cento e vinte e nove reais e trinta centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário 
das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem 
como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 
3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 11 de dezembro de 2023 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº436 /2022 

PREGÃO Nº 116/2022  ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 12 de janeiro 
de 2023 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 24 
de janeiro de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 24 de janeiro de 2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 24 de janeiro de 2023 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 444/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 09:00h 
dia 24 de janeiro de 2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE 
BANNER, FAIXAS, SERVIÇOS DE ADESIVO AUTOMOTIVO E AFINS. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PERÍODO: 12 MESES 

VALOR MÁXIMO: R$ 278.225,00(duzentos e setenta e oito mil, duzentos e vinte e cinco 
reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, 
no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores 
informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 11 de janeiro de 2023 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 444/2022 

PREGÃO Nº 121/2022  ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 
12 de janeiro de 2023 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 
13:30 do dia 24 de janeiro de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 24 de janeiro de 2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 24 de janeiro de 2023 

 
  

 

 

 

 

   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 01 /2023 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 27 de 
janeiro de 2023, na Rua Santos Dumont nº 341 em Alto Piquiri, Paraná, Brasil, Tomada de preço, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos sem reajustes da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de execução 
(mês) 

Rua Vidigal (Entre Rua 
Rodrigues e Rua Moura) 

Pavimentação Asfáltica 
em CBUQ 487,80 m² 

03 

Recape em CBUQ 288,90 m² 

A Pasta Técnica com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 
ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada por meio do e-mail 
licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – 
Telefone (44) 3656-8000. O edital e seus anexos serão disponibilizados em no site 
http://www.altopiquiri.pr.gov.br. 
 

Alto Piquiri – PR, 11 de janeiro de 2023. 
 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 029/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E 
COMBATE AO CANCER - UOPECCAN
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do 
presente contrato para até 01 de fevereiro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 2.856.259,20 
(Dois milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta 
e nove reais e vinte centavos), perfazendo o valor total deste termo 
em R$ 2.856.259,20 (Dois milhões, oitocentos e cinquenta e seis 
mil, duzentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos), passando e 
atualizado o valor total do contrato de R$ 2.856.259,20 (Dois milhões, 
oitocentos e cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta e nove reais e 
vinte centavos) para até R$ 5.712.518,40 (cinco milhões setecentos e 
doze mil quinhentos e dezoito reais e quarenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:147 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:146 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:148 F:494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. 
CLODOALDO ROGÉRIO SARLO, inscrito no CPF sob nº 020.816.909-
18, Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 02/12/2022.
Umuarama, 11 de janeiro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR                     
Diretoria de Licitações e Contratos

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
Nº 005/2023
Edital de notificação de lançamento de IPTU, COSIP e Taxa de Coleta de Lixo (TCL), 
incidentes sobre os imóveis urbanos do Município de Umuarama, referentes ao 
exercício de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
de Umuarama, com fundamento nos artigos 9º a 43, 128, 129 e 189 a 193 da Lei 
Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014 (Código Tributário Municipal) 
e nos termos do  Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2023, NOTIFICA 
TODOS OS CONTRIBUINTES, proprietários e possuidores a qualquer título de 
imóveis situados neste município, a efetuarem o pagamento, com ou sem desconto, 
do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), da COSIP (Contribuição para Custeio 
dos Serviços de Iluminação Pública) dos terrenos baldios, e da TCL (Taxa de Coleta 
de Lixo), referentes ao exercício de 2023, nos prazos e condições estabelecidos no 
Decreto Municipal nº 001, de 03 de janeiro de 2023, conforme valores constantes no 
Anexo Único deste Edital, disponível no sitio da Prefeitura Municipal de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br). 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 
11 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretaria da Fazenda
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 27/2023, de 11 de Janeiro de 2023.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
JAINE DA SILVA FLOES DAVILA 18783 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais e financeiros em 02 de janeiro de 2023.
Alto Piquiri, 11 de Janeiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 369/2022, de 20 de Dezembro de 2022.
REPUBLICADA POR INCORREÇÇÃO
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias aos servidores e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Art.1º Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ADRIANA RODRIGUES SPANSERKI 22438 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
ANA MARIA DE LIMA KLOSS 207 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
APARECIDA RAMOS MANTOVANI 17418 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
CAROLINE DA SILVA BARBOSA CAMPOS 22497 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
CLEUSA DIONISIO DE FRANCA 22519 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
CRISTIANA CELESTINO DA SILVA CAETANO 16667 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
DEBORA FERNANDA DE ARAUJO MOTA 211 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
EDE RENATA DA CRUZ ALTERO 19259 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
GISELE GOMES DA SILVA CHIARADIA 19275 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
JESSICA DE CASSIA ALVES DA SILVA 206 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
JUCELI BEZERRA RAMOS 13986 2021/2022 02/01/2023 Á 31/01/2023
JULIANA SANTOS DA SILVA 22543 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
KARLA RITA DE ANDRADE 208 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
KELY JENIFFER LOPES NUNES 382 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
LUCIANA DA SILVA LEITE 22462 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
LUIZA BISPO MARTINEZ 202 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
MARCELO HENRIQUE DA SILVA SOARES 19240 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
MARIA BETANIA SOARES DA SILVA PACHECO 22470 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
MARIA ELOIZA BAZANELA LINS 22454 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
MARILZA DIONISIO BINOTTO 18945 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
MARLENE APARECIDA DOS SANTOS 18201 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
MAYARA ARAUJO DELAZARI 141 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
NOEMY SILENE BALAROTTI 21814 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
PATRICIA PEREIRA DA SILVA MEDEIROS 22446 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
ROSANA FERREIRA GARCIA 209 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
ROSELAINE CORREIA DA ROSA 22500 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
ROSELY GUEDES DA SILVA FORMAGGI 210 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
ROSINEIA DOS SANTOS BRITO 117 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
SILVIA BATISTA DANTAS GASQUES 188 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
SUSIMARA RONDIS 22489 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
VERA MACHADO DE FARIAS 177 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 20 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE UMUARAMA-PR

Ata 13/2022. Aos trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, foi realizada, na 
Sala de Reuniões da Secretaria dos Conselhos, sito à Avenida Presidente Castelo Branco, sob o 
nº 3370, salas 5 e 6, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com início às dez horas e 
cinquenta e cinco minutos, a Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS, com a presença de sua Presidente, Sra. Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima,  e 
conselheiros conforme lista de presente em anexo. A Presidente declarou a reunião aberta em 
segunda convocação, agradecendo a presença de todos. Submeteu a pauta à apreciação, a qual 
foi aprovada por unanimidade, conforme a seguir: 1) Apreciação e aprovação das Prestações de 
Contas dos repasses do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS referentes ao 1º semestre 
de 2022: 1.1) Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua; 1.2) Serviço de 
Acolhimento Institucional para Pessoa em Situação de Rua; 1.3) Piso Paranaense de Assistência 
Social - PPAS II – Centro Pop; 1.4) Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS IV – Acolhimento 
Institucional; 2) Ofício Circular 035/2022 - Convite para a Reunião Ampliada e Descentralizada do 
CEAS/PR aos CMAS.  A Presidente iniciou discorrendo que em relação ao item 1) Apreciação e 
aprovação das Prestações de Contas dos repasses do Fundo Estadual de Assistência Social – 
FEAS referentes ao 1º semestre de 2022, a  Comissão de Gerenciamento do Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS se reuniu e analisou as prestações de contas, passando a palavra para 
a conselheira Gláucia Verena Myskovski que apresentou os pareceres da Comissão, conforme 
a seguir: 1.1) Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua: o parecer da 
Comissão foi favorável à aprovação da prestação de contas encaminhada pela Secretaria de 
Assistência Social junto ao ofício nº 193/2022, bem como, à justificativa para o saldo de 55,25% 
(cinquenta e cinco vírgula vinte e cinco por cento) na conta-corrente, em razão da parcela do 
recurso ter chegado em junho, não dando tempo de repassar para o serviço em tempo hábil, 
conforme ofício 196/2022 da Secretaria de Assistência Social. Em consonância com o Parecer 
da Comissão, o Plenário deliberou, por unanimidade de votos, pela aprovação total da prestação 
de contas e pela aprovação da justificativa apesentada;  1.2) Serviço de Acolhimento Institucional 
para Pessoa em Situação de Rua:  o parecer da Comissão foi favorável à aprovação da prestação 
de contas apresentada junto ao ofício nº 190/2022, no valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e 
quinhentos reais), bem como, à justificativa para o saldo de 49,50% (quarenta e nove vírgula 
cinquenta por cento) na conta-corrente, em razão da parcela do recurso ter chegado em junho, não 
dando tempo de repassar para a entidade em tempo hábil, conforme ofício 194/2022 da Secretaria 
de Assistência Social. Em consonância com o Parecer da Comissão, o Plenário deliberou, 
por unanimidade de votos, pela aprovação total da prestação de contas e pela aprovação da 
justificativa apesentada; 1.3) Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS II – Centro Pop: o 
parecer da Comissão foi favorável à aprovação da prestação de contas apresentada junto ao ofício 
nº 191/2022, no valor de R$ 5.140,00 (cinco mil, cento e quarenta reais), bem como, à justificativa 
para o saldo de 46,46% (quarenta e seis vírgula quarenta e seis por cento) na conta-corrente em 
razão da parcela do recurso ter chegado em junho, não dando tempo de repassar para o serviço 
em tempo hábil, conforme ofício 195/2022 da Secretaria de Assistência Social. Em consonância 
com o Parecer da Comissão, o Plenário deliberou, por unanimidade de votos, pela aprovação 
total da prestação de contas e pela aprovação da justificativa apesentada; 1.4) Piso Paranaense 
de Assistência Social - PPAS IV – Acolhimento Institucional: o parecer da Comissão foi favorável 
à aprovação da prestação de contas apresentada junto ao ofício nº 192/2022, no valor de R$ 
22.769,00 (vinte e dois mil, setecentos e sessenta e nove reais).  Em consonância com o Parecer 
da Comissão, o Plenário deliberou, por unanimidade de votos, pela aprovação total da prestação 
de contas. A Comissão também apresentou as perguntas e respostas do questionário da aba 
“Parecer do Conselho”, no Sistema SIFF 2.0, referentes a todos os pisos apresentados, sendo 
todas favoráveis e aprovadas pelo Plenário. 2) Ofício Circular 035/2022 - Convite para a Reunião 
Ampliada e Descentralizada do CEAS/PR aos CMAS: a Presidente relatou que a referida reunião 
será realizada presencialmente em Foz do Iguaçu, nos dias dez e onze de novembro, estando 
com inscrições abertas desde o dia dez de outubro pelo site da Escola de Gestão do Paraná, 
conforme link disponibilizado junto ao e-mail enviado a todos os conselheiros. Não havendo mais 
nada a tratar, a reunião foi encerrada às onze horas e dez minutos, da qual eu, Gláucia Yamamoto 
Moreno de Freitas, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, que após lida e 
aprovada, será assinada por mim, pela Presidente, Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima, e 
pelos conselheiros que participaram desta reunião, sendo anexada a lista de presença. 
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima – Presidente do CMAS
Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas – Secretária Executiva do CMAS
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
Roger Bruno Brambila Giopatto
Tania de Souza Marques
Ivo Galdino da Silva
Elisângela Alves dos Reis
Tamara Cassemiro Javorski
Ludmila da Silva Ferré
Luci Aparecida Borella
Patrícia Silva de Melo Furlan
Glaucia Verena Myszkovski
Magna Regina de Souza Jesus

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 003/2023
Declara de utilidade pública os imóveis que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do Município de 
Umuarama;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5°, alínea “i” do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941;
CONSIDERANDO que o Município de Umuarama encontra-se em franco desenvolvimento e 
expansão urbana;
CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver projetos que visem ampliar a capacidade 
habitacional do município;
D E C R E T A:
Art. 1° Ficam declarados de utilidade pública, os lotes a seguir transcritos:
I - o lote n° 32 da quadra n° 06, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 59.954 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 151,90m2 (cento e cinquenta e um, vírgula 
noventa metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.428.316/0001-84;
II - o lote n° 33 da quadra n° 06, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 59.955 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 151,90m2 (cento e cinquenta e um, vírgula 
noventa metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.428.316/0001-84;
III - o lote n° 20 da quadra n° 10, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 60.071 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 151,90m2 (cento e cinquenta e um, vírgula 
noventa metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.428.316/0001-84;
IV - o lote n° 21 da quadra n° 10, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 60.072 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 151,90m2 (cento e cinquenta e um, vírgula 
noventa metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.428.316/0001-84;
V - o lote n° 22 da quadra n° 10, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 60.073 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 151,90m2 (cento e cinquenta e um, vírgula 
noventa metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.428.316/0001-84;
VI - o lote n° 23 da quadra n° 10, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 60.074 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 151,90m2 (cento e cinquenta e um, vírgula 
noventa metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.428.316/0001-84;
VII - o lote n° 24 da quadra n° 10, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 60.075 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 279,50m2 (duzentos e setenta e nove, vírgula 
cinquenta metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.428.316/0001-84;
VIII - o lote n° 25 da quadra n° 10, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 60.076 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 187,05m2 (cento e oitenta e sete, vírgula cinco 
metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial descritivo 
anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.428.316/0001-84;
IX - o lote n° 03 da quadra n° 11, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 60.079 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 151,90m2 (cento e cinquenta e um, vírgula 
noventa metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.428.316/0001-84;
X - o lote n° 04 da quadra n° 11, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 60.080 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 151,90m2 (cento e cinquenta e um, vírgula 
noventa metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.428.316/0001-84;
XI - o lote n° 05 da quadra n° 11, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 60.081 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 151,90m2 (cento e cinquenta e um, vírgula 
noventa metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.428.316/0001-84;
XII - o lote n° 06 da quadra n° 11, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 60.082 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 151,90m2 (cento e cinquenta e um, vírgula 
noventa metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.428.316/0001-84;
XIII - o lote n° 07 da quadra n° 11, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 60.083 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 151,90m2 (cento e cinquenta e um, vírgula 
noventa metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.428.316/0001-84;
XIV - o lote n° 08 da quadra n° 11, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 60.084 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 151,90m2 (cento e cinquenta e um, vírgula 
noventa metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.428.316/0001-84;
XV - o lote n° 11 da quadra n° 11, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 60.087 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 151,90m2 (cento e cinquenta e um, vírgula 
noventa metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.428.316/0001-84;
XVI - o lote n° 12 da quadra n° 11, do loteamento denominado Parque Residencial Itália II, situado 
neste Município e Comarca de Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 60.088 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis desta cidade; com área de 151,90m2 (cento e cinquenta e um, vírgula 
noventa metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e memorial 
descritivo anexos, de propriedade de J. A. Evangelista e Evangelista LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.428.316/0001-84.
Art. 2° Os imóveis desapropriados destinam-se a compor o projeto habitacional a ser implementado 
naquela localidade.
Art. 3° As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, suplementada se necessário.
Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2023
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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EDITAL N.º 04/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 048/2021, de 01 de

julho de 2021,

R E S O L V E

Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no

Concurso Público, para o provimento de cargo efetivo de SECRETÁRIO ESCOLAR a comparecer na

Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias

úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público,

ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:

* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de
isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou
demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de
documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.

Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame

Médico Pré-admissional previsto no item 10.9 – do referido Edital.

ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega,
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato
do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas,
contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal
concursos@umuarama.pr.gov.br

Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não

se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, aPREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o

direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 10.8 do Edital nº.

048/2021 – Da Convocação.

SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 04 VAGAS)

INSCR. NOME RG CLASS.
119015 Edison Ferreira Santos Neto 12.460.160-6 33°
118399 Leonardo Roque Moreno Junior 13.115.687-1 34°
124801 Alexsia Roberta Delai 10.657.523-1 35°
120594 Julio Paes Baltazar 10.429.701-3 36°

PAÇOMUNICIPAL, aos 09 de janeiro de 2023.

Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 019/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 057/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 057/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa para o fornecimento /instalação de links de dados de 50(cinquenta) Mbps Full, com 
garantia de 100% (cem por cento) de banda contratada, para atender a Guarda Municipal de 
Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 
para o Lote Único.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 09 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 020/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 122/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 122/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de materiais e equipamentos esportivos a serem utilizados no 
desenvolvimento do Projeto Por Cima da Rede – Programa Estadual e incentivo ao Esporte 
– Proesporte, em atendimento a necessidade da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas CLAUDEMIR ALEXANDRE 
ESPORTES, para os itens 01, 02, 05, 06; EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA, para os 
itens 03, 07, 10, 11, 12, 13.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 09 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 021/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 127/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 127/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada, para o serviço de horas máquina de escavadeira hidráulica, diárias de 
caminhão basculante e horas máquina de pá carregadeira para atender as necessidades da 
Secretaria de Agricultura, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa NATAL 
FENATO TERRAPLENAGEM EIRELI, para os itens 01, 02 e 03.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 09 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 022/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 137/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 137/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de 
cartões alimentação (cesta básica), na forma de cartão magnético - “Cartão Benefício Eventual”, 
com processamento e carga de créditos eletrônicos para aquisição de gêneros alimentícios, 
higiene pessoal e limpeza, destinados ao atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade 
social, residentes nas áreas de abrangência dos CRAS existentes no Município, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município, tendo sido declarada vencedora a 
empresa BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 09 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 023/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 139/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 139/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa, para o fornecimento de ração para cães e gatos adultos e filhotes da Sociedade de 
Amparo aos Animais de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa PREMIUM VET 
COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA, para o item 06.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 09 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 024/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 142/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 142/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa para o fornecimento de Coletes Balísticos Masculino e Preferencialmente Feminino Nível 
III e capas sobressalentes para coletes balísticos, para agentes da Guarda Municipal e agentes de 
Autoridade de Trânsito – Umutrans, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa 
TAMTEX CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA, para o lote único.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 09 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

 P O R T A R I A Nº 059/2023
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 024/2022 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 024/2022 – PMU, 
que trata da contratação de empresa de engenharia elétrica para execução de extensões de 
rede elétrica na Rua do Seminário e Rua São Vicente de Paula, Município de Umuarama – PR, 
conforme indicações dos croquis básicos em anexo, bem como a substituição de um total de 
811 Luminárias Públicas Existentes por Luminárias Públicas LED em diversas vias dos bairros 
Parque Tarumã, Parque Danielle, Jardim Universitário, Jardim União e Jardim Bourbon, indicadas 
em projeto, todas no município de Umuarama-PR., conforme projetos, planilha orçamentária 
e especificações técnicas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. A proponente vencedora deverá basear 
nos croquis básicos, para elaboração dos projetos executivos de extensões de redes elétricas, 
bem como submetê-los para as devidas aprovações junto ao setor de análises de projetos da 
COPEL.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Luana de Alencar Pronsati
 CPF 055.905.649-48
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Helio da Silva Junior
 CPF 067.847.059-63
Art. 2º. Fica fixada a data de 20 de janeiro de 2023, às 09:00 horas, para que a Comissão de que 
trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Revoga-se a Portaria nº 3.290/2022 de 20 de dezembro de 2022.
 Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 060/2023
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 019/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 019/2022 – PMU - que 
trata da contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obras 
de construção de 36 (trinta e seis) residências populares na Quadra nº 20 do Jardim Pimentel, 
Município de Umuarama – PR., sendo 21 (vinte uma) residências com área de 50,39m2, e 15 
(quinze) residências com área de 69,60m2, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Camila Gisele Piccolo
 CPF 044.208.199-52
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Renato Caobianco dos Santos
 CPF 099.654.639-13
Art. 2º. Fica fixada a data de 12 de janeiro de 2023, às 09:00 horas, para que a Comissão de que 
trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Revoga-se a Portaria nº 2.838/2022 de 16 de setembro de 2022.
 Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 061/2023
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 023/2022 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 
julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 023/2022 – PMU, que 
trata da contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obras de 
reforma e ampliação do Centro de Referência Especializado de Assistência Social e Centro Pop, 
com área de 476,30m2, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Luana de Alencar Pronsati
 CPF 055.905.649-48
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Camila Gisele Piccolo
 CPF 044.208.199-52
Art. 2º.  Fica fixada a data de 26 de janeiro de 2023, às 09:00 horas, para que a Comissão de que 
trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Revoga-se a Portaria nº 3.180/2022 de 24 de novembro de 2022.
   Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 001/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/01/2023 FPM R$ 3.302.582,66
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 002/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/01/2023 IPI R$ 20.231,09
10/01/2023 ITR R$ 121.254,96
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 003/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
03/01/2023 FUNDEB R$ 64.139,95
04/01/2023 FUNDEB R$ 233.135,58
10/01/2023 FUNDEB R$ 608.063,59
11/01/2023 FUNDEB R$ 536.343,85
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 004/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/01/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 3.539.186,45
10/01/2023 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 204.283,00
11/01/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 276.024,00
11/01/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 480.755,17
11/01/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 11.900,00
11/01/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 78.899,00
11/01/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 83.287,17
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1654 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUIZ FERNANDO RUIZ, inscrito(a) no CPF Nº. 007.251.449-39, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0023 Lote 0013, PARQUE SAN GAETANO, RUA JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1336100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1654 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1654 / 2022   CADASTRO: 1-1336100  ZONA: 0001    QUADRA: 0023 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: LUIZ FERNANDO RUIZ - CPF/CNPJ:  007.251.449-39

ENDEREÇO: RUA QUERO-QUERO, Nº 6653  - JARDIM DOS PÁSSAROS, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-517

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1705 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA SILVA MATURANA, inscrito(a) no CPF Nº. 017.371.499-40, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0007, JARDIM SHANGRILA, RUA SANTO ANASTACIO, nº. 4165, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2728800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1705 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1705 / 2022   CADASTRO: 1-2728800  ZONA: 0005    QUADRA: 0002 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: MARIA SILVA MATURANA - CPF/CNPJ:  017.371.499-40

ENDEREÇO: RUA SANTO ANASTACIO, Nº 4165, CEP: 87500000 - JARDIM SHANGRILA - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1671 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MIRIA BENETATI DELGADO BERTELI, inscrito(a) no CPF Nº. 019.618.899-78, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0003, PARQUE ALPHAVILLE I, RUA CISNE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3092300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1671 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1671 / 2022   CADASTRO: 1-3092300  ZONA: 0004    QUADRA: 0013 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: MIRIA BENETATI DELGADO BERTELI - CPF/CNPJ:  019.618.899-78

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS GONCALVES DE PAULA, Nº 2867 CASA - ZONA-05, UMUARAMA/PR-, CEP: 87.50-4.190

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 7 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1685 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

S & S CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.516.653/0001-07, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 018A, PARQUE ALPHAVILLE I, RUA LUIZA VOLPATO GAZZI, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3099210.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1685 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1685 / 2022   CADASTRO: 1-3099210  ZONA: 0004    QUADRA: 0016 LOTE: 018A  

CONTRIBUINTE: S & S CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI - CPF/CNPJ:  12.516.653/0001-07

ENDEREÇO: RUA CAMBÉ, Nº 4296  - ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-160

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1668 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HELIO SOLER LACERRA, inscrito(a) no CPF Nº. 627.391.079-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0005, PARQUE ALPHAVILLE I, RUA CANARIO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3101500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1668 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1668 / 2022   CADASTRO: 1-3101500  ZONA: 0004    QUADRA: 0018 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: HELIO SOLER LACERRA - CPF/CNPJ:  627.391.079-00

ENDEREÇO: RUA DOURADOS, Nº 2927  - JARDIM  IGUAÇU, UMUARAMA/PR-, CEP: 87.50-1.470

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1619 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLAYTON SEBASTIAO MOREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 818.787.379-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0003, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA OTAVIO BARBOSA DA SILVA, nº. 

1818, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3311300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1619 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1619 / 2022   CADASTRO: 1-3311300  ZONA: 0004    QUADRA: 0011 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: CLAYTON SEBASTIAO MOREIRA - CPF/CNPJ:  818.787.379-53

ENDEREÇO: RUA LEONILDO STECCA, Nº 2589 ED. LAKE PARK - APTO 324 - JD. CRUZEIRO, UMUARAMA/PR-, CEP: 87504-580

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1620 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SELMA APARECIDA SARAIVA, inscrito(a) no CPF Nº. 041.258.269-43, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 015B, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA CATHARINA NARESSE 

FRANÇOLIN, nº. 2240, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3313900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1620 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1620 / 2022   CADASTRO: 1-3313900  ZONA: 0004    QUADRA: 0014 LOTE: 015B  

CONTRIBUINTE: SELMA APARECIDA SARAIVA - CPF/CNPJ:  041.258.269-43

ENDEREÇO: RUA CATHARINA NARESSE FRANÇOLIN, Nº 2240, CEP: 87500000 - PARQUE DOS BANDEIRANTES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1621 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCOS SOARES PINTO, inscrito(a) no CPF Nº. 349.136.299-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0006, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA UMBERTO GAVASSI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3314500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1621 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1621 / 2022   CADASTRO: 1-3314500  ZONA: 0004    QUADRA: 0015 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: MARCOS SOARES PINTO - CPF/CNPJ:  349.136.299-72

ENDEREÇO: RUA ITAQUIRAI, Nº 3626  - ZONA  1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--045

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1625 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GENILDA RIBEIRO DE FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF Nº. 449.171.049-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0021 Lote 023A, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA PAULO MULATO NETTO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3331310.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1625 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1625 / 2022   CADASTRO: 1-3331310  ZONA: 0004    QUADRA: 0021 LOTE: 023A  

CONTRIBUINTE: GENILDA RIBEIRO DE FIGUEIREDO - CPF/CNPJ:  449.171.049-04

ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 4819  - ZONA 3, UMUARAMA/PR-, CEP: 87502-090

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1627 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

UBIRACI MARQUES MOITINHO, inscrito(a) no CPF Nº. 032.336.089-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0023 Lote 0011, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA CARLOS ZELAQUETT, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3335300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1627 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1627 / 2022   CADASTRO: 1-3335300  ZONA: 0004    QUADRA: 0023 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: UBIRACI MARQUES MOITINHO - CPF/CNPJ:  032.336.089-00

ENDEREÇO: RUA FREI CANECA, Nº 2963 CASA - ZONA 04, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1695 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUIZ OKADA, inscrito(a) no CPF Nº. 490.664.479-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, 

sito Quadra 0002 Lote 12/19, PARQUE ALTO DA PARANA, AV PARANA, nº. 7927, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 3802110.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1695 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1695 / 2022   CADASTRO: 1-3802110  ZONA: 0004    QUADRA: 0002 LOTE: 12/19  

CONTRIBUINTE: LUIZ OKADA - CPF/CNPJ:  490.664.479-15

ENDEREÇO: AV AV. BRASIL, Nº 3753, CEP: 87501000 - ZONA 07 - UMUARAMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1696 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIRLENE APARECIDA DUENHA BOGAS, inscrito(a) no CPF Nº. 958.708.149-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0024, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA MIGUEL SERRANO BRUNO, nº. 

S/N, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3802600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1696 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1696 / 2022   CADASTRO: 1-3802600  ZONA: 0004    QUADRA: 0002 LOTE: 0024  

CONTRIBUINTE: SIRLENE APARECIDA DUENHA BOGAS - CPF/CNPJ:  958.708.149-87

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 4111, CEP: 87502200 - ZONA  II - UMUARAMA-PR APT 302-  EDIF. CANADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1714 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NICOLAS MATEUS DIAS ALVES, inscrito(a) no CPF Nº. 413.561.348-90, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 016A, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA FRANCISCO BUOSI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3804800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1714 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1714 / 2022   CADASTRO: 1-3804800  ZONA: 0004    QUADRA: 0003 LOTE: 016A  

CONTRIBUINTE: NICOLAS MATEUS DIAS ALVES - CPF/CNPJ:  413.561.348-90

ENDEREÇO: RUA AGUINALDO MARCKERT BARBOSA, Nº 2100  - PARQUE ALTO DA PARANA, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--703

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1691 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSÉ CARLOS RIZZATO, inscrito(a) no CPF Nº. 183.126.831-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0001, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA TOSHIE NISHIYAMA SUCUPIRA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3818700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1691 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1691 / 2022   CADASTRO: 1-3818700  ZONA: 0004    QUADRA: 0009 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: JOSÉ CARLOS RIZZATO - CPF/CNPJ:  183.126.831-00

ENDEREÇO: AVENIDA LONDRINA, Nº 4301 HIDROCAIUA - ZONA 2, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-250

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1697 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDSON MASSAHIRO TOMINAGA, inscrito(a) no CPF Nº. 006.758.219-24, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0005, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA JOSE GONCALVES DE SOUZA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3819200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1697 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1697 / 2022   CADASTRO: 1-3819200  ZONA: 0004    QUADRA: 0009 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: EDSON MASSAHIRO TOMINAGA - CPF/CNPJ:  006.758.219-24

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, Nº 6431 CASA - ZONA 04 ALTO SAO FRANCISCO, UMUARAMA/PR-, CEP: 87500-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1692 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSÉ CARLOS RIZZATO, inscrito(a) no CPF Nº. 183.126.831-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0035, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA TOSHIE NISHIYAMA SUCUPIRA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3822300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1692 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1692 / 2022   CADASTRO: 1-3822300  ZONA: 0004    QUADRA: 0009 LOTE: 0035  

CONTRIBUINTE: JOSÉ CARLOS RIZZATO - CPF/CNPJ:  183.126.831-00

ENDEREÇO: AVENIDA LONDRINA, Nº 4301 HIDROCAIUA POÇOS ARTESIANOS - ZONA 2, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-280

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1690 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIRLENE MARIA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 560.240.291-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0005, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA FRANCISCO BUOSI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3822800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1690 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1690 / 2022   CADASTRO: 1-3822800  ZONA: 0004    QUADRA: 0010 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: SIRLENE MARIA DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  560.240.291-87

ENDEREÇO: RUA FORTALEZA, Nº 3893  - JARDIM AMÉRICA, UMUARAMA/PR-, CEP: 87502-300

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1694 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

THIAGO ALVES DA ROCHA, inscrito(a) no CPF Nº. 339.924.418-57, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 005A, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA FRANCISCO BUOSI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3829210.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1694 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1694 / 2022   CADASTRO: 1-3829210  ZONA: 0004    QUADRA: 0013 LOTE: 005A  

CONTRIBUINTE: THIAGO ALVES DA ROCHA - CPF/CNPJ:  339.924.418-57

ENDEREÇO: RUA JOSE DIAS LOPES, Nº 4650  - JARDIM LISBOA, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--270

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1693 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

THIAGO ALVES DA ROCHA, inscrito(a) no CPF Nº. 339.924.418-57, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 005B, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA FRANCISCO BUOSI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3829220.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1693 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1693 / 2022   CADASTRO: 1-3829220  ZONA: 0004    QUADRA: 0013 LOTE: 005B  

CONTRIBUINTE: THIAGO ALVES DA ROCHA - CPF/CNPJ:  339.924.418-57

ENDEREÇO: RUA JOSE DIAS LOPES, Nº 4650  - JARDIM LISBOA, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--270

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1646 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

IRINEU ESCALFI, inscrito(a) no CPF Nº. 570.511.359-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0010, JARDIM LAGUNA, RUA PAULO PERUSSI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4007500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1646 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1646 / 2022   CADASTRO: 1-4007500  ZONA: 0004    QUADRA: 0001 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: IRINEU ESCALFI - CPF/CNPJ:  570.511.359-53

ENDEREÇO: RUA ARAPONGAS, Nº 4305  - CENTRO, UMURAMA-PR, CEP: 87502-180



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, qUintA-feiRA, 12 de janeiro de 2023 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c18

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1647 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DARCI DE ALMEIDA MACHADO, inscrito(a) no CPF Nº. 593.251.789-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0011, JARDIM LAGUNA, RUA PAULO PERUSSI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4007600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1647 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1647 / 2022   CADASTRO: 1-4007600  ZONA: 0004    QUADRA: 0001 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: DARCI DE ALMEIDA MACHADO - CPF/CNPJ:  593.251.789-15

ENDEREÇO: AV MARINGÁ, Nº 5521  - ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-080

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1606 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 701.158.189-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0014, JARDIM LAGUNA, RUA PAULO PERUSSI, nº. 6338, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4007900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1606 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1606 / 2022   CADASTRO: 1-4007900  ZONA: 0004    QUADRA: 0001 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  701.158.189-87

ENDEREÇO: RUA ARAPONGAS, Nº 4799  - CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-180

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1605 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JULIANA BARRADAS SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 052.521.609-02, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 008B, JARDIM LAGUNA, RUA CARLOS ZELAQUETT, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4011950.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1605 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1605 / 2022   CADASTRO: 1-4011950  ZONA: 0004    QUADRA: 0005 LOTE: 008B  

CONTRIBUINTE: JULIANA BARRADAS SOUZA - CPF/CNPJ:  052.521.609-02

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5341, CEP: 87502100 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1652 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JHONATAN  DIEGO ALMEIDA DO CARMO, inscrito(a) no CPF Nº. 102.076.099-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 004A, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA JOSEFA 

COLINSQUI CARVALHO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4649200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1652 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1652 / 2022   CADASTRO: 1-4649200  ZONA: 0010    QUADRA: 0003 LOTE: 004A  

CONTRIBUINTE: JHONATAN  DIEGO ALMEIDA DO CARMO - CPF/CNPJ:  102.076.099-00

ENDEREÇO: RUA ZELIA GATTAI, Nº 1078  - CONJUNTO RES.SONHO MEU, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500-.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1706 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALEXANDRE SPRANGER, inscrito(a) no CPF Nº. 045.932.939-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0007, JARDIM CARAVELLE, RUA JOSE GRANDI RUSSI * PALHA ROXA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4722900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1706 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1706 / 2022   CADASTRO: 1-4722900  ZONA: 0005    QUADRA: 0001 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: ALEXANDRE SPRANGER - CPF/CNPJ:  045.932.939-10

ENDEREÇO: RUA AGATA, Nº 1247, CEP: 87508255 - CONJ R OURO BRANCO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 7 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1679 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HELIO SOLER LACERRA, inscrito(a) no CPF Nº. 627.391.079-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 009A, JARDIM SOLUAR, RUA ARNALDO JOSE BERLINO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4943710.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1679 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1679 / 2022   CADASTRO: 1-4943710  ZONA: 0011    QUADRA: 0005 LOTE: 009A  

CONTRIBUINTE: HELIO SOLER LACERRA - CPF/CNPJ:  627.391.079-00

ENDEREÇO: RUA DOURADOS, Nº 2927  - JD TANGARA, UMUARAMA PR-, CEP: 87500--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1611 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VANDA LUCIA PELEGRINELI LEDES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 779.079.819-72, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0007, JARDIM IMIGRANTES II, RUA LUIZ PELEGRINELLI, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5387700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1611 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1611 / 2022   CADASTRO: 1-5387700  ZONA: 0004    QUADRA: 0005 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: VANDA LUCIA PELEGRINELI LEDES DE SOUZA - CPF/CNPJ:  779.079.819-72

ENDEREÇO: AV. ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 1585 PORTAL LUBRIFICANTES - JD SAO FERNANDES, UMUARAMA PR-PR, CEP: 

87506--370

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0004  - PARQUE 

RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1401 / 2022 

SEQUENCIA: 7

RONALDO CARLOS TAMIOSO CPF/CNPJ:  57100365953
CADASTRO: 5507900 QUADRA:  0003 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87507671

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1401 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RONALDO CARLOS TAMIOSO    CPF/CNPJ: 57100365953

ENDEREÇO: ESTRADA  PALHINHA, Nº S/N LOTE 14  L2  SITIO ESPIGAO, ZONA RURAL, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87.51-5.899

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0009  - PARQUE 

RES. VIENA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1407 / 2022 

SEQUENCIA: 15

MAURA DE SOUZA FERREIRA CPF/CNPJ:  78849845987
CADASTRO: 4913000 QUADRA:  0003 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA PROJETADA D * PARQUE RESIDENCIAL VIENA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 11 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1407 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MAURA DE SOUZA FERREIRA    CPF/CNPJ: 78849845987

ENDEREÇO: AV. CRUZEIRO, Nº 834 , SERRA DOS DOURADOS, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87500--000
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0013  - JARDIM 

SANTIAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1409 / 2022 

SEQUENCIA: 11

REGINA MARA POLITI CARDOSO CPF/CNPJ:  57055246920
CADASTRO: 5724100 QUADRA:  0004 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA MANUEL DOS REIS DUQUE,  S/Nº CEP:  87507780

BAIRRO:  JARDIM SANTIAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 11 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1409 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

REGINA MARA POLITI CARDOSO    CPF/CNPJ: 57055246920

ENDEREÇO: RUA SERGIPE, Nº 5504 CEP.:   87501380 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0014  - JARDIM 

SANTIAGO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1409 / 2022 

SEQUENCIA: 12

REGINA MARA POLITI CARDOSO CPF/CNPJ:  57055246920
CADASTRO: 5724200 QUADRA:  0004 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA MANUEL DOS REIS DUQUE,  S/Nº CEP:  87507780

BAIRRO:  JARDIM SANTIAGO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 11 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1409 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

REGINA MARA POLITI CARDOSO    CPF/CNPJ: 57055246920

ENDEREÇO: RUA SERGIPE, Nº 5504 CEP.:   87501380 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1751 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VALTER MARCOLINO, inscrito(a) no CPF Nº. 251.272.098-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0A10 Lote 026B, ZONA ARMAZEM, AV PORTUGAL, nº. 5197, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 846770.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1751 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1751 / 2022   CADASTRO: 1-846770  ZONA: 0005    QUADRA: 0A10 LOTE: 026B  

CONTRIBUINTE: VALTER MARCOLINO - CPF/CNPJ:  251.272.098-53

ENDEREÇO: RUA MARABA, Nº 3671, CEP: 87501100 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1747 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HELIO SOLER LACERRA, inscrito(a) no CPF Nº. 627.391.079-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0005, PARQUE ALPHAVILLE I, RUA CANARIO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3101500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1747 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1747 / 2022   CADASTRO: 1-3101500  ZONA: 0004    QUADRA: 0018 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: HELIO SOLER LACERRA - CPF/CNPJ:  627.391.079-00

ENDEREÇO: RUA DOURADOS, Nº 2927  - JARDIM  IGUAÇU, UMUARAMA/PR-, CEP: 87.50-1.470

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1626 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIO HORINOUTI, inscrito(a) no CPF Nº. 490.807.509-30, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0023 Lote 0006, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI, nº. 2272, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3334800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1626 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1626 / 2022   CADASTRO: 1-3334800  ZONA: 0004    QUADRA: 0023 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: MARIO HORINOUTI - CPF/CNPJ:  490.807.509-30

ENDEREÇO: AVN DUQUE DE CAXIAS, Nº 5718  - ZONA ARMAZEM, PR-PR, CEP: 87504-420

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 7 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1681 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

IVANIL CARRITO, inscrito(a) no CPF Nº. 013.557.919-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0002 Lote 006A, JARDIM SOLUAR, RUA ANTONIO RAMALHO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4941410.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1681 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1681 / 2022   CADASTRO: 1-4941410  ZONA: 0011    QUADRA: 0002 LOTE: 006A  

CONTRIBUINTE: IVANIL CARRITO - CPF/CNPJ:  013.557.919-87

ENDEREÇO: RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, Nº 7321  - JARDIM SOLUAR, UMUARAMA-PR, CEP: 87511-071

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 7 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1682 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CELSO FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 668.853.889-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 007A, JARDIM SOLUAR, RUA ANTONIO RAMALHO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4941510.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1682 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1682 / 2022   CADASTRO: 1-4941510  ZONA: 0011    QUADRA: 0002 LOTE: 007A  

CONTRIBUINTE: CELSO FERREIRA DA SILVA - CPF/CNPJ:  668.853.889-04

ENDEREÇO: RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, Nº 7321  - JARDIM SOLUAR, UMUARAMA-PR, CEP: 87511-071

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 7 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1680 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VALDINEI VALENTINO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 035.432.909-08, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 003C, JARDIM SOLUAR, RUA MARIA DIAS, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4943130.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1680 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1680 / 2022   CADASTRO: 1-4943130  ZONA: 0011    QUADRA: 0005 LOTE: 003C  

CONTRIBUINTE: VALDINEI VALENTINO DA SILVA - CPF/CNPJ:  035.432.909-08

ENDEREÇO: RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, Nº 7321  - JARDIM SOLUAR, UMUARAMA-PR, CEP: 87511-071

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 7 de dezembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1678 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADIR DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 005.538.139-19, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0005 Lote 010A, JARDIM SOLUAR, RUA ARNALDO JOSE BERLINO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4943810.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de janeiro de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1678 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1678 / 2022   CADASTRO: 1-4943810  ZONA: 0011    QUADRA: 0005 LOTE: 010A  

CONTRIBUINTE: ADIR DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  005.538.139-19

ENDEREÇO: RUA AURORA FERNANDES RAMALHO, Nº 7321  - JARDIM SOLUAR, UMUARAMA-PR, CEP: 87511-071
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/02/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA6B60 279350S000162770 23/12/2022 60503
AAT8A07 279350S000162937 23/12/2022 56732
AAY2A08 279350S000162992 24/12/2022 56732
ABK6951 279350S000162985 20/12/2022 60503
ABQ3435 279350S000163025 24/12/2022 60503
ABY7325 279350S000163095 25/12/2022 60503
ACM2E03 279350S000162994 20/12/2022 60503
ACM2E03 279350S000163059 23/12/2022 60503
ACN6642 279350S000162702 21/12/2022 60503
ACU0A42 279350S000162852 22/12/2022 60503
ACW0I03 279350T000062440 24/12/2022 55417
ACX7110 279350S000162747 21/12/2022 56732
ADN5249 279350S000163091 25/12/2022 60503
ADT1979 279350S000162733 22/12/2022 60503
AEJ6C68 279350T000064727 23/12/2022 55417
AEJ9118 279350S000162886 24/12/2022 60503
AEU1144 279350S000162823 23/12/2022 60503
AEX1D39 279350T000059709 24/12/2022 55417
AEY7215 279350S000162753 22/12/2022 60503
AFB7H13 279350T000067151 24/12/2022 55417
AGC6491 279350S000163134 25/12/2022 60503
AGI7I87 279350S000162956 22/12/2022 60503
AGN9H79 279350S000162901 23/12/2022 60503
AGO0160 279350NIC0031341 09/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031349 09/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031329 09/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031331 09/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031321 09/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031338 09/12/2022 50020
AGV9305 279350S000162853 24/12/2022 60503
AGY9J77 279350T000064722 22/12/2022 76331
AGZ0550 279350S000162746 21/12/2022 60503
AHA1C94 279350S000163035 21/12/2022 60503
AHH8322 279350T000059722 26/12/2022 76251
AHJ1309 279350S000163072 25/12/2022 60503
AHQ4620 279350S000162801 22/12/2022 56732
AHR3260 279350S000163010 21/12/2022 60503
AHS0499 279350S000162963 22/12/2022 60503
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AHY7584 279350T000062443 24/12/2022 55417
AHZ0309 279350NIC0031325 09/12/2022 50020
AID2J29 279350T000062434 23/12/2022 55417
AIG1157 279350S000163136 24/12/2022 56732
AIK7426 279350S000162715 21/12/2022 60503
AIN8G66 279350T000060730 26/12/2022 76252
AIQ3930 279350T000062444 24/12/2022 55417
AJA4739 279350S000162813 23/12/2022 60503
AJC1970 279350S000162927 24/12/2022 60503
AJC1970 279350S000162931 24/12/2022 60503
AJH0237 279350S000163052 24/12/2022 60503
AJM2396 279350S000162811 23/12/2022 60503
AJM9B27 279350NIC0031334 09/12/2022 50020
AJQ1184 279350S000162729 22/12/2022 60503
AJQ1184 279350S000163013 21/12/2022 60503
AJQ1184 279350S000162995 20/12/2022 60503
AJR9H39 279350S000162839 24/12/2022 60503
AJU1089 279350S000162907 23/12/2022 60503
AJX8H72 279350S000163016 21/12/2022 60503
AJY9H82 279350S000163062 23/12/2022 60503
AJZ6706 279350S000163137 24/12/2022 60503
AKD0432 279350S000162787 23/12/2022 60503
AKI1F90 279350S000162844 22/12/2022 60503
AKK5405 279350S000163048 25/12/2022 60503
AKL7J68 279350T000062438 23/12/2022 60501
AKM9J62 279350T000059713 24/12/2022 76251
AKN7E18 279350S000163106 25/12/2022 56732
AKS6107 279350S000163118 25/12/2022 60503
AKS6107 279350S000162941 21/12/2022 60503
AKV8752 279350S000163032 24/12/2022 60503
AKW2069 279350S000162967 22/12/2022 60503
AKW2069 279350S000162780 22/12/2022 60503
AKY1C84 279350S000162745 21/12/2022 60503
AKZ2612 279350S000163009 25/12/2022 60503
ALD0404 279350S000163045 25/12/2022 60503
ALH9289 279350S000162948 21/12/2022 60503
ALI8420 279350S000162858 24/12/2022 60503
ALJ3262 279350S000163120 25/12/2022 60503
ALM6882 279350NIC0031350 09/12/2022 50020
ALR8552 279350S000162918 23/12/2022 60503
ALW6E78 279350T000064735 23/12/2022 76331
ALX8I28 279350T000067141 23/12/2022 55417
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AMA0B03 279350NIC0031326 09/12/2022 50020
AMB4452 279350S000162970 22/12/2022 60503
AMG1878 279350S000162710 21/12/2022 60503
AML7949 279350S000162777 22/12/2022 60503
AMM9665 279350S000162783 22/12/2022 60503
AMN2C31 279350S000162856 24/12/2022 60503
AMU5495 279350S000162763 23/12/2022 60503
AMV0899 279350S000163074 25/12/2022 56732
AMW2746 279350S000162976 24/12/2022 60503
AMZ1108 279350S000162742 22/12/2022 60503
ANA7J96 279350S000163111 25/12/2022 60503
ANA8B22 279350S000162827 23/12/2022 60503
ANB5526 279350S000162962 22/12/2022 60503
ANI5407 279350S000163110 25/12/2022 60503
ANK2129 279350S000162758 22/12/2022 60503
ANK7347 279350S000162776 22/12/2022 56732
ANP5923 279350NIC0031313 09/12/2022 50020
ANP5B13 279350T000063363 24/12/2022 76252
ANT2A05 279350S000163041 25/12/2022 60503
ANV1G81 279350S000163001 20/12/2022 60503
ANV9E66 279350S000163003 25/12/2022 60503
ANX0641 279350S000162989 24/12/2022 60503
AOB6933 279350T000059721 26/12/2022 55920
AOC0I70 279350S000163119 26/12/2022 60503
AOC2042 279350S000162826 23/12/2022 60503
AOE9A49 279350S000162859 24/12/2022 60503
AOF3816 279350S000162888 23/12/2022 60503
AOF7176 279350T000059719 26/12/2022 70721
AOJ4958 279350S000163104 25/12/2022 60503
AOP3777 279350T000045802 26/12/2022 76332
AOP7278 279350S000162904 23/12/2022 60503
AOQ1C07 279350T000064729 23/12/2022 55414
AOQ9580 279350S000162706 21/12/2022 60503
AOR5503 279350S000163142 25/12/2022 56732
AOS0686 279350S000163004 20/12/2022 60503
AOT5321 279350S000163075 24/12/2022 60503
AOT9027 279350S000162754 22/12/2022 60503
AOY9262 279350S000162864 23/12/2022 60503
APD8342 279350S000163122 26/12/2022 60503
API6J73 279350S000162905 23/12/2022 60503
APQ1911 279350S000162887 24/12/2022 60503
APT4352 279350S000163067 24/12/2022 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/01/2023 09:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 13

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

APW0E88 279350S000162717 21/12/2022 56732
APW9150 279350S000162722 22/12/2022 60503
APX8687 279350T000067150 23/12/2022 55417
AQB8237 279350S000162841 23/12/2022 60503
AQC3419 279350S000162882 24/12/2022 60503
AQD3J03 279350S000162704 21/12/2022 60503
AQG1E62 279350S000163031 24/12/2022 60503
AQG4J78 279350S000162881 24/12/2022 60503
AQH2547 279350S000163099 24/12/2022 60503
AQI6160 279350S000162743 21/12/2022 60503
AQK8445 279350S000162979 19/12/2022 60503
AQK8445 279350S000162921 23/12/2022 56732
AQQ3320 279350S000162825 23/12/2022 60503
AQS0D51 279350S000162759 22/12/2022 60503
AQS3459 279350S000162740 22/12/2022 60503
AQT4F79 279350S000162880 23/12/2022 56732
AQX1634 279350S000162972 23/12/2022 60503
AQX4181 279350S000162734 22/12/2022 60503
ARB0804 279350T000062448 24/12/2022 51851
ARC2186 279350T000045803 26/12/2022 76331
ARC7574 279350T000059706 23/12/2022 55417
ARD6D26 279350S000163020 21/12/2022 60503
ARE4747 279350S000163002 25/12/2022 60503
ARF5892 279350S000163053 23/12/2022 60503
ARI1I09 279350T000064740 27/12/2022 76251
ARK2695 279350S000162831 23/12/2022 60503
ARK8340 279350S000163113 26/12/2022 60503
ARM3930 279350S000162805 22/12/2022 60503
ARM9346 279350T000059711 24/12/2022 76251
ARQ8D08 279350S000163100 24/12/2022 60503
ARS9G74 279350S000163021 21/12/2022 60503
ARS9G74 279350S000162790 23/12/2022 60503
ARS9G74 279350S000162939 23/12/2022 60503
ARS9G74 279350S000162945 21/12/2022 60503
ART6A80 279350S000163051 22/12/2022 60503
ARU4013 279350S000163008 20/12/2022 60503
ARZ5089 279350S000163046 22/12/2022 60503
ASC3435 279350S000162840 24/12/2022 60503
ASF7073 279350S000162728 22/12/2022 60503
ASF7073 279350S000162713 21/12/2022 60503
ASF7073 279350S000163112 26/12/2022 60503
ASF7073 279350S000163027 21/12/2022 60503
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ASH7881 279350S000162847 24/12/2022 60503
ASH7881 279350S000162925 24/12/2022 60503
ASH9364 279350T000067136 22/12/2022 76251
ASJ3964 279350T000063364 27/12/2022 76252
ASK3301 279350S000162919 23/12/2022 60503
ASM3956 279350S000162768 23/12/2022 60503
ASM5186 279350T000062441 24/12/2022 76251
ASO0F23 279350S000163006 20/12/2022 60503
ASS3120 279350T000064736 23/12/2022 76331
ASX7G56 279350S000162923 23/12/2022 60503
ATD2A70 279350NIC0031337 09/12/2022 50020
ATE4G94 279350T000064732 23/12/2022 55417
ATF0964 279350S000162775 23/12/2022 60503
ATG9H70 279350T000059715 24/12/2022 54100
ATH3206 279350S000162810 23/12/2022 60503
ATI6912 279350S000162822 23/12/2022 60503
ATJ5203 279350S000162955 22/12/2022 60503
ATN4D70 279350S000162807 22/12/2022 60503
ATO1616 279350S000163086 25/12/2022 60503
ATO1616 279350S000162910 22/12/2022 60503
ATP5788 279350S000162920 23/12/2022 60503
ATQ9853 279350T000062430 23/12/2022 55417
ATR7970 279350S000162730 22/12/2022 60503
ATT1614 279350NIC0031352 09/12/2022 50020
ATT3496 279350S000162761 23/12/2022 60503
ATU1644 279350S000162929 24/12/2022 60503
ATU9606 279350T000064728 23/12/2022 55417
ATW1104 279350S000163028 24/12/2022 60503
ATX4681 279350S000163139 24/12/2022 60503
ATX5I80 279350S000162838 24/12/2022 60503
AUB8924 279350S000162712 21/12/2022 60503
AUE5513 279350S000162709 21/12/2022 56732
AUI2263 279350S000162883 24/12/2022 60503
AUJ7473 279350S000162950 22/12/2022 60503
AUJ7814 279350S000162812 23/12/2022 56732
AUP6329 279350NIC0031346 09/12/2022 50020
AUR6553 279350S000162845 24/12/2022 60503
AUU4882 279350S000163101 25/12/2022 60503
AUU4882 279350S000163132 25/12/2022 56732
AUX3D69 279350S000162818 23/12/2022 60503
AVB2988 279350S000162786 23/12/2022 60503
AVB8C66 279350S000162908 23/12/2022 60503
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AVC6518 279350T000059716 26/12/2022 76251
AVD4051 279350S000162912 23/12/2022 56732
AVE7536 279350S000163077 25/12/2022 56732
AVK1357 279350S000162930 24/12/2022 60503
AVM3E55 279350S000162750 22/12/2022 60503
AVM3E55 279350S000163084 24/12/2022 60503
AVM3E55 279350NIC0031336 09/12/2022 50020
AVM3E55 279350S000163058 24/12/2022 60503
AVM3E55 279350S000162721 21/12/2022 60503
AVM5E07 279350S000163064 24/12/2022 56732
AVN6I08 279350S000162816 23/12/2022 60503
AVO5B98 279350S000162890 24/12/2022 60503
AVQ0817 279350S000162711 21/12/2022 60503
AVQ5B73 279350NIC0031343 09/12/2022 50020
AVR1I93 279350S000162731 22/12/2022 60503
AVS4I38 279350T000059724 27/12/2022 55414
AVU3H04 279350S000163049 25/12/2022 60503
AVV4H57 279350T000062451 27/12/2022 55417
AWA5588 279350T000062433 23/12/2022 55417
AWD5939 279350S000162748 21/12/2022 60503
AWE8231 279350S000162799 22/12/2022 60503
AWF2146 279350S000162954 21/12/2022 60503
AWF5B55 279350S000162971 23/12/2022 60503
AWG5308 279350S000162949 22/12/2022 60503
AWG6343 279350S000162922 23/12/2022 60503
AWH6479 279350NIC0031311 09/12/2022 50020
AWK8D79 279350S000163017 21/12/2022 60503
AWM2C28 279350S000163102 25/12/2022 60503
AWM5B21 279350S000162720 21/12/2022 56732
AWN5J85 279350S000162737 22/12/2022 60503
AWS0893 279350S000162897 23/12/2022 60503
AWS0893 279350S000163036 24/12/2022 60503
AWS0893 279350S000162934 24/12/2022 60503
AWX9633 279350S000163087 25/12/2022 60503
AWZ6B71 279350S000162902 23/12/2022 56732
AXA1339 279350T000062452 27/12/2022 55417
AXA9C95 279350T000057777 23/12/2022 55414
AXC7735 279350S000162983 19/12/2022 60503
AXD7962 279350S000163007 25/12/2022 60503
AXJ3654 279350T000059712 24/12/2022 76252
AXL0I47 279350S000163024 24/12/2022 60503
AXM1239 279350S000163026 21/12/2022 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/01/2023 09:32 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 13

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AXM6E81 279350S000162984 20/12/2022 60503
AXM6E81 279350S000163040 22/12/2022 60503
AXP1548 279350S000162936 24/12/2022 60503
AXP2J49 279350S000162891 24/12/2022 60503
AXR2E44 279350S000162829 23/12/2022 56732
AXT2949 279350S000163050 22/12/2022 60503
AXV7290 279350S000162940 21/12/2022 60503
AXW9174 279350S000162830 23/12/2022 60503
AXY6267 279350S000163131 25/12/2022 60503
AYC0D22 279350NIC0031347 09/12/2022 50020
AYC9301 279350T000067144 23/12/2022 55417
AYD6966 279350NIC0031330 09/12/2022 50020
AYD9434 279350S000162719 21/12/2022 60503
AYF5507 279350S000162794 22/12/2022 56732
AYF6614 279350T000062432 23/12/2022 55417
AYF6H11 279350S000163044 22/12/2022 60503
AYK9A04 279350T000064739 24/12/2022 51930
AYL1F12 279350S000162900 23/12/2022 60503
AYP4889 279350T000059707 23/12/2022 55414
AYY6H92 279350S000162836 23/12/2022 56732
AZE6G57 279350S000162965 23/12/2022 60503
AZF5823 279350S000163063 23/12/2022 60503
AZG0E89 279350S000162817 23/12/2022 60503
AZG2248 279350S000162837 23/12/2022 60503
AZJ0E66 279350S000162872 24/12/2022 60503
AZM3913 279350NIC0031333 09/12/2022 50020
AZO7A85 279350NIC0031312 09/12/2022 50020
AZO9771 279350S000162789 23/12/2022 56732
AZP9703 279350S000162860 24/12/2022 60503
AZQ6818 279350S000162781 22/12/2022 60503
AZR7H34 279350S000162892 23/12/2022 60503
AZS5I31 279350T000062445 24/12/2022 55414
AZS7841 279350S000162978 19/12/2022 60503
AZT3152 279350S000163079 25/12/2022 60503
AZU0J91 279350T000062431 23/12/2022 55414
AZU2696 279350S000162863 24/12/2022 60503
AZV4006 279350S000162909 23/12/2022 60503
AZW4613 279350S000162884 23/12/2022 60503
AZY5906 279350S000163038 21/12/2022 60503
AZZ8002 279350S000162804 22/12/2022 56732
BAG8C15 279350S000162862 24/12/2022 60503
BAG9074 279350S000162727 22/12/2022 60503
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BAH8297 279350S000162866 24/12/2022 60503
BAL4148 279350S000162991 24/12/2022 60503
BAT1439 279350S000162867 24/12/2022 56732
BAW8437 279350S000162703 21/12/2022 60503
BAX8J72 279350S000162752 22/12/2022 60503
BAY1E82 279350S000163057 24/12/2022 60503
BAY6C67 279350S000163070 24/12/2022 60503
BAZ8549 279350S000162718 21/12/2022 60503
BAZ8549 279350S000162873 24/12/2022 60503
BBF7376 279350S000162932 23/12/2022 60503
BBH9177 279350T000057779 27/12/2022 55414
BBJ1I92 279350S000162832 23/12/2022 60503
BBM3178 279350T000063355 22/12/2022 76331
BBM9E61 279350T000064734 23/12/2022 55414
BBN0C19 279350S000162736 22/12/2022 60503
BBN2218 279350S000162802 22/12/2022 60503
BBN4628 279350T000063358 23/12/2022 55417
BBO2H96 279350T000064730 23/12/2022 55417
BBU2603 279350S000163123 26/12/2022 60503
BBY2481 279350S000162723 22/12/2022 60503
BBY3J94 279350S000162870 23/12/2022 56732
BBZ3C57 279350S000162857 22/12/2022 60503
BCC3311 279350NIC0031310 09/12/2022 50020
BCE9215 279350S000163116 26/12/2022 60503
BCE9303 279350S000162879 24/12/2022 60503
BCI2877 279350S000163037 25/12/2022 56732
BCL3641 279350S000163060 23/12/2022 60503
BCM4F91 279350T000063360 23/12/2022 70481
BCQ9798 279350S000162871 24/12/2022 60503
BCT1A39 279350T000062453 27/12/2022 55417
BCT1A51 279350S000162707 21/12/2022 60503
BCT5A45 279350T000059726 27/12/2022 61220
BCT7A93 279350S000162785 23/12/2022 60503
BCT7I10 279350T000064731 23/12/2022 76331
BCW8C32 279350S000162819 23/12/2022 60503
BCX1E36 279350S000162924 23/12/2022 60503
BDA7E98 279350S000163047 25/12/2022 60503
BDE5A15 279350S000163055 23/12/2022 60503
BDE8C85 279350S000162952 21/12/2022 60503
BDF0I45 279350S000162828 23/12/2022 60503
BDL8083 279350T000067148 23/12/2022 55417
BDN6E02 279350S000162957 22/12/2022 60503
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BDV1B76 279350S000162885 24/12/2022 60503
BDV3B66 279350S000162803 22/12/2022 56732
BDV4C06 279350S000162716 21/12/2022 60503
BDV4C44 279350S000162835 23/12/2022 60503
BDX2A36 279350S000163022 21/12/2022 60503
BEA3B59 279350S000162999 20/12/2022 60503
BED0H98 279350NIC0031342 09/12/2022 50020
BEE8G16 279350T000059720 26/12/2022 76252
BEG5A70 279350S000162814 23/12/2022 56732
BEK5C20 279350NIC0031339 09/12/2022 50020
BEK5G86 279350S000163029 21/12/2022 60503
BEM7503 279350NIC0031319 09/12/2022 50020
BEQ0F83 279350S000162928 22/12/2022 60503
BEQ5I19 279350S000163023 21/12/2022 60503
BER4D84 279350NIC0031353 09/12/2022 50020
BES5A59 279350S000162964 22/12/2022 56732
BEY9G04 279350NIC0031317 09/12/2022 50020
BIA0C30 279350S000163068 24/12/2022 60503
BID9835 279350T000059718 26/12/2022 68070
BKH7G46 279350T000062446 24/12/2022 76252
BOL4C83 279350T000062447 24/12/2022 76252
BTF4G56 279350S000162771 23/12/2022 60503
BZL0A40 279350T000064725 23/12/2022 55417
CTI2980 279350S000162849 24/12/2022 56732
CTK6026 279350S000163124 24/12/2022 60503
CVM5B38 279350S000163005 25/12/2022 60503
CXI2704 279350S000162911 23/12/2022 56732
CXV8065 279350S000162938 21/12/2022 60503
CYA0733 279350S000162782 22/12/2022 60503
CYA0733 279350S000163066 24/12/2022 60503
CYX0054 279350S000162960 22/12/2022 60503
CZL8C97 279350S000163081 25/12/2022 56732
DAD1G53 279350T000064737 24/12/2022 55417
DBQ8426 279350S000163078 24/12/2022 60503
DCA2A02 279350T000057781 27/12/2022 76331
DCI7C90 279350S000162824 23/12/2022 56732
DCY9B25 279350S000162793 22/12/2022 56732
DDD3I92 279350S000163126 24/12/2022 60503
DDM6C08 279350S000162784 22/12/2022 60503
DEE1893 279350S000163054 24/12/2022 60503
DGN3157 279350S000162834 23/12/2022 60503
DGQ7713 279350NIC0031327 09/12/2022 50020
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DHV3H20 279350S000163098 25/12/2022 56732
DJN0J65 279350S000162915 23/12/2022 60503
DLR1G88 279350S000162708 21/12/2022 60503
DMY7J72 279350S000162806 22/12/2022 56732
DNB9636 279350S000162749 21/12/2022 60503
DPP9I29 279350T000067138 22/12/2022 51930
DQB8J49 279350S000163039 25/12/2022 60503
DRE7G19 279350S000162875 23/12/2022 56732
DRU8I68 279350S000162894 24/12/2022 60503
DSB7804 279350S000162751 22/12/2022 60503
DTE5A88 279350T000062436 23/12/2022 55417
DUI1428 279350S000162796 22/12/2022 60503
DWA5464 279350S000162933 24/12/2022 60503
DWB8461 279350S000162774 23/12/2022 60503
DXT2D60 279350T000067146 23/12/2022 55417
DYO2E08 279350S000162966 22/12/2022 56732
EAV4B51 279350T000067147 23/12/2022 55417
EAW9793 279350S000162795 22/12/2022 60503
EBF6169 279350S000162767 23/12/2022 60503
EBJ9J33 279350S000162895 23/12/2022 56732
EER4C64 279350S000162732 22/12/2022 60503
EES9B47 279350S000163082 24/12/2022 60503
EFR7293 279350T000059725 27/12/2022 55417
EFY4I03 279350S000162986 24/12/2022 60503
EIA6H07 279350S000162809 23/12/2022 56732
EIT6B18 279350S000162914 23/12/2022 60503
EJG1B78 279350S000163135 25/12/2022 60503
EKX9109 279350S000162778 22/12/2022 60503
EML2J97 279350S000162896 24/12/2022 60503
ENL2D68 279350S000162916 23/12/2022 60503
ENM1990 279350S000162944 21/12/2022 60503
ENQ2E75 279350T000064724 23/12/2022 55417
EOO0A12 279350S000162876 24/12/2022 60503
EPR9I09 279350S000162987 24/12/2022 60503
EQL0B30 279350S000162903 23/12/2022 60503
EQQ8554 279350S000162961 22/12/2022 60503
EVB7D58 279350S000162865 24/12/2022 60503
EXI4H95 279350T000059710 24/12/2022 55417
EYF7J20 279350S000163012 21/12/2022 60503
EZL7028 279350T000059705 22/12/2022 55414
FBP6F50 279350S000163083 24/12/2022 60503
FCD2A86 279350S000163061 24/12/2022 56732
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FEK1J02 279350S000162990 24/12/2022 60503
FGJ2D53 279350S000162947 21/12/2022 60503
FHU3F54 279350T000057780 27/12/2022 55417
FHY7A08 279350S000162738 22/12/2022 60503
FNC5833 279350S000162946 20/12/2022 60503
FNH2575 279350S000163088 25/12/2022 60503
FQM4E47 279350S000163140 25/12/2022 60503
FVY2A67 279350T000059708 23/12/2022 55417
FVZ0H91 279350S000162917 23/12/2022 60503
FXD4H33 279350NIC0031351 09/12/2022 50020
FZM7F60 279350S000162843 23/12/2022 56732
GDD5990 279350S000162800 22/12/2022 60503
HEI3956 279350S000162899 23/12/2022 60503
HEI3956 279350S000162820 23/12/2022 60503
HGO3H28 279350S000162913 23/12/2022 56732
HGO5D55 279350S000162797 22/12/2022 56732
HHR1H85 279350S000163138 24/12/2022 56732
HHT4530 279350S000163069 24/12/2022 60503
HIU5H82 279350T000045801 26/12/2022 76332
HRG8472 279350S000163015 21/12/2022 60503
HSR6I80 279350S000162935 23/12/2022 60503
HTD4616 279350S000162974 24/12/2022 60503
HTD4616 279350S000163133 25/12/2022 56732
IGW5049 279350S000162975 24/12/2022 60503
INQ2B35 279350S000162980 19/12/2022 60503
IOG4D77 279350T000067142 23/12/2022 55414
IPB7H07 279350S000162861 22/12/2022 60503
IPL0896 279350S000162973 24/12/2022 60503
IXA7F37 279350T000063357 23/12/2022 54870
JEV0A22 279350T000067145 23/12/2022 55417
JIB5J09 279350S000162868 24/12/2022 60503
JJO5098 279350S000162726 22/12/2022 60503
JUW3698 279350S000162953 22/12/2022 60503
JYR6H82 279350S000162878 24/12/2022 60503
JYX9323 279350T000045800 26/12/2022 54600
JZC4H60 279350NIC0031324 09/12/2022 50020
JZU4C06 279350S000162846 22/12/2022 60503
KJO7296 279350S000162757 22/12/2022 60503
LAP3H16 279350S000163030 24/12/2022 56732
LZH3021 279350S000163097 25/12/2022 60503
LZS6584 279350S000162982 19/12/2022 60503
MBS2G09 279350S000163065 24/12/2022 60503
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MBS2G09 279350S000162855 24/12/2022 60503
MBZ7924 279350S000162959 22/12/2022 60503
MCW6231 279350S000163011 25/12/2022 60503
MCX7934 279350S000163130 25/12/2022 60503
MCX7934 279350S000163117 25/12/2022 60503
MDB8I11 279350S000163114 25/12/2022 56732
MDB8I11 279350S000163128 25/12/2022 60503
MDT6499 279350S000162739 22/12/2022 60503
MEO9J78 279350S000162869 24/12/2022 60503
MEX0748 279350S000163014 25/12/2022 60503
MFF1745 279350S000162815 23/12/2022 60503
MHW7I86 279350S000163018 25/12/2022 60503
MKM9548 279350S000163042 22/12/2022 60503
MLJ6B22 279350S000162769 23/12/2022 60503
MLU5E80 279350NIC0031320 09/12/2022 50020
MYT9H40 279350S000162725 22/12/2022 60503
NBF4399 279350S000162958 22/12/2022 60503
NDU4J79 279350T000059728 27/12/2022 55417
NEH7D55 279350S000163085 25/12/2022 56732
NGO6607 279350S000162981 24/12/2022 60503
NRU1967 279350S000163103 25/12/2022 60503
NRU1967 279350S000163107 25/12/2022 60503
NXX7172 279350S000163094 25/12/2022 60503
OAS0361 279350S000163092 25/12/2022 56732
OAS2C02 279350NIC0031316 09/12/2022 50020
OAY6057 279350S000163096 25/12/2022 60503
OBS0A07 279350S000162993 20/12/2022 60503
OJI8E84 279350T000063359 23/12/2022 73662
OLS5J16 279350T000062439 23/12/2022 60250
PAE9B69 279350S000163090 25/12/2022 60503
PBI2H95 279350S000162842 23/12/2022 60503
PDN4A36 279350T000059714 24/12/2022 55417
PIH3F34 279350S000162893 24/12/2022 60503
PXW7713 279350S000162877 23/12/2022 56732
PXY6G91 279350NIC0031344 09/12/2022 50020
PYJ1F02 279350T000062435 23/12/2022 55414
QAB5251 279350NIC0031335 09/12/2022 50020
QAP4A72 279350S000162724 22/12/2022 60503
QAR9B97 279350S000162997 20/12/2022 60503
QAR9E11 279350S000163125 24/12/2022 56732
QBO3950 279350S000162969 23/12/2022 60503
QIK4I45 279350S000162779 22/12/2022 60503
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QJG4120 279350NIC0031340 09/12/2022 50020
QLU6320 279350T000067143 23/12/2022 55414
QMU3C75 279350S000162996 25/12/2022 60503
QQQ2D57 279350NIC0031328 09/12/2022 50020
RAL3179 279350T000067152 24/12/2022 55417
RAM9349 279350S000163109 25/12/2022 60503
RAR2F82 279350T000062449 27/12/2022 55417
RBS4E49 279350S000163141 25/12/2022 56732
RFO2F18 279350S000162977 19/12/2022 56732
RHE6I94 279350S000163071 25/12/2022 60503
RHE7B16 279350NIC0031332 09/12/2022 50020
RHG1G70 279350S000163073 25/12/2022 56732
RHH1G28 279350T000062450 27/12/2022 76332
RHH8D12 279350NIC0031348 09/12/2022 50020
RHI0H13 279350T000062437 23/12/2022 55417
RHI3H25 279350S000163080 24/12/2022 60503
RHJ7I25 279350S000162898 23/12/2022 60503
RHK3D40 279350S000162906 23/12/2022 60503
RHK5D24 279350NIC0031354 09/12/2022 50020
RHK8J66 279350NIC0031322 09/12/2022 50020
RHL2G69 279350T000064723 22/12/2022 76331
RHL5B55 279350T000057778 24/12/2022 70561
RHL5B55 279350T000062429 23/12/2022 70561
RHN7A61 279350S000163043 22/12/2022 60503
RHO0E91 279350T000059727 27/12/2022 55417
RHP5J74 279350S000162833 23/12/2022 56732
RHU0I71 279350T000059729 27/12/2022 55417
RHV3G56 279350S000162998 20/12/2022 60503
RHV5F08 279350S000163121 26/12/2022 56732
RHW0C64 279350S000163033 24/12/2022 56732
RHZ7J16 279350S000162756 22/12/2022 60503
RNL9J50 279350S000162848 24/12/2022 60503
RRV1J50 279350S000163143 25/12/2022 60503
RWA3G39 279350NIC0031323 09/12/2022 50020
SDV0B63 279350NIC0031315 09/12/2022 50020
SDV0B63 279350NIC0031318 09/12/2022 50020
SDV7C09 279350T000062454 27/12/2022 55417
SDX5J62 279350T000059730 27/12/2022 76331
SDY1H94 279350S000162764 23/12/2022 56732
SDY1H94 279350S000162762 23/12/2022 56732
SET7I71 279350T000067137 22/12/2022 68580
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/02/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AUN9G98 116100T000259997 22/12/2022 53980
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/02/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAE9506 279350S000163162 25/12/2022 60503
AAG7028 279350S000163223 24/12/2022 60503
AAO6243 279350S000163431 24/12/2022 60503
AAQ4643 279350S000163344 26/12/2022 60503
AAQ4643 279350S000163146 26/12/2022 60503
AAS3H92 279350S000163423 23/12/2022 60503
ABJ2842 279350S000163241 25/12/2022 60503
ABY2D77 279350S000163303 25/12/2022 60503
ACK0891 279350S000163259 25/12/2022 60503
ACX5726 279350S000163445 28/12/2022 60503
ADZ2B06 279350S000163207 23/12/2022 60503
AED2122 279350S000163372 27/12/2022 60503
AEK6A68 279350S000163374 28/12/2022 60503
AEZ3223 279350S000163285 24/12/2022 60503
AGE9200 279350S000163280 23/12/2022 60503
AGE9200 279350S000163296 24/12/2022 60503
AGK8388 279350S000163144 26/12/2022 60503
AGO0160 279350S000163215 26/12/2022 60503
AGQ8234 279350S000163385 28/12/2022 60503
AHP0456 279350S000163452 25/12/2022 60503
AHV2635 279350S000163187 27/12/2022 60503
AHX4326 279350S000163399 28/12/2022 56732
AID7I78 279350S000163202 27/12/2022 60503
AIR1733 279350S000163246 27/12/2022 60503
AIZ3067 279350S000163455 25/12/2022 56732
AJA9H65 279350S000163240 27/12/2022 60503
AJI0A23 279350S000163148 26/12/2022 56732
AJI0A23 279350S000163268 26/12/2022 60503
AJV1311 279350S000163416 23/12/2022 60503
AKC0F47 279350S000163368 27/12/2022 56732
AKC2823 279350S000163158 25/12/2022 56732
AKF9E77 279350S000163200 27/12/2022 56732
AKG7297 279350S000163191 21/12/2022 60503
AKH0F80 279350S000163210 23/12/2022 60503
AKJ7739 279350S000163300 24/12/2022 60503
AKL2054 279350S000163359 26/12/2022 56732
AKS4445 279350S000163453 28/12/2022 56732
AKY1A12 279350S000163371 26/12/2022 60503
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AKY1C84 279350S000163446 24/12/2022 60503
ALC3306 279350S000163159 26/12/2022 60503
ALG6965 279350S000163291 26/12/2022 56732
ALI9370 279350S000163160 26/12/2022 60503
ALQ0135 279350S000163309 27/12/2022 60503
ALQ4092 279350S000163275 23/12/2022 60503
ALX1G68 279350S000163198 22/12/2022 60503
AMJ2701 279350S000163409 23/12/2022 60503
AMO4883 279350S000163436 28/12/2022 60503
AMR7E85 279350S000163406 23/12/2022 56732
AMS5533 279350S000163218 26/12/2022 60503
AMS5J05 279350S000163429 28/12/2022 56732
AMW8396 279350S000163211 26/12/2022 56732
ANK8995 279350S000163432 24/12/2022 56732
ANM4E19 279350S000163477 24/12/2022 60503
ANP6486 279350S000163322 26/12/2022 60503
AOB5465 279350S000163156 26/12/2022 60503
AOE7396 279350S000163365 26/12/2022 60503
AOI8426 279350S000163181 25/12/2022 60503
AOP1763 279350S000163400 23/12/2022 60503
AOU8E95 279350S000163173 25/12/2022 60503
AOX2H19 279350S000163149 25/12/2022 60503
APB6976 279350S000163279 27/12/2022 60503
APF2G36 279350S000163481 24/12/2022 60503
API7017 279350S000163352 25/12/2022 60503
APL9J45 279350S000163369 27/12/2022 60503
APM8966 279350S000163412 28/12/2022 60503
APQ8240 279350S000163340 27/12/2022 60503
APY5972 279350S000163270 26/12/2022 60503
APZ3G23 279350S000163253 27/12/2022 60503
AQF8806 279350S000163386 28/12/2022 60503
AQG0101 279350S000163257 27/12/2022 60503
AQK1257 279350S000163441 28/12/2022 56732
AQL9C26 279350S000163448 24/12/2022 60503
AQN1G12 279350S000163469 23/12/2022 56732
AQQ1962 279350S000163443 28/12/2022 60503
AQQ3320 279350S000163311 25/12/2022 60503
AQT4H50 279350S000163468 21/12/2022 60503
AQV5754 279350S000163405 23/12/2022 60503
ARF8360 279350S000163354 24/12/2022 60503
ARM3930 279350S000163213 26/12/2022 60503
ARM3930 279350S000163244 27/12/2022 60503
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ARP1B05 279350S000163413 23/12/2022 56732
ARP8158 279350S000163358 21/12/2022 60503
ARP9373 279350S000163467 21/12/2022 60503
ART0849 279350S000163318 26/12/2022 60503
ART6A80 279350S000163350 23/12/2022 60503
ARU0655 279350S000163205 23/12/2022 60503
ASB7922 279350S000163178 25/12/2022 60503
ASM8989 279350S000163220 26/12/2022 60503
ASR5A99 279350S000163464 21/12/2022 56732
ASY2510 279350S000163435 24/12/2022 56732
ASZ5317 279350S000163166 25/12/2022 60503
ASZ7805 279350S000163438 24/12/2022 56732
ATA3963 279350S000163397 22/12/2022 60503
ATA6129 279350S000163337 27/12/2022 60503
ATC2877 279350S000163454 25/12/2022 56732
ATC6J15 279350S000163262 26/12/2022 56732
ATE3I46 279350S000163278 27/12/2022 60503
ATU5073 279350S000163430 24/12/2022 60503
ATU6542 279350S000163417 28/12/2022 60503
ATZ7280 279350S000163194 21/12/2022 56732
AUC1117 279350S000163204 23/12/2022 56732
AUE6J23 279350S000163426 28/12/2022 60503
AUG4538 279350S000163254 25/12/2022 60503
AUJ3499 279350S000163456 25/12/2022 56732
AUK7498 279350S000163153 25/12/2022 60503
AUM3837 279350S000163315 26/12/2022 60503
AUP1918 279350S000163307 25/12/2022 60503
AUR1748 279350S000163351 25/12/2022 60503
AUS5197 279350S000163478 24/12/2022 60503
AUU9299 279350S000163239 27/12/2022 60503
AVB6931 279350S000163185 27/12/2022 56732
AVI7410 279350S000163328 26/12/2022 60503
AVI8A68 279350S000163451 25/12/2022 60503
AVK8F76 279350S000163176 25/12/2022 60503
AVQ0553 279350S000163251 25/12/2022 60503
AVT3401 279350S000163255 25/12/2022 60503
AVZ4456 279350S000163277 23/12/2022 60503
AWH6479 279350S000163289 24/12/2022 60503
AWS0893 279350S000163235 27/12/2022 60503
AWX4129 279350S000163243 25/12/2022 60503
AXA1592 279350S000163301 24/12/2022 60503
AXD5J50 279350S000163335 26/12/2022 60503
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AXL9537 279350S000163267 26/12/2022 60503
AXQ0269 279350S000163189 27/12/2022 60503
AXV0C51 279350S000163217 24/12/2022 60503
AXV3H43 279350S000163381 22/12/2022 60503
AXV7290 279350S000163314 26/12/2022 60503
AXW6705 279350S000163228 24/12/2022 56732
AYH7J41 279350S000163206 23/12/2022 60503
AYL1J33 279350S000163480 24/12/2022 60503
AYL3E99 279350S000163425 23/12/2022 56732
AYL9180 279350S000163428 24/12/2022 60503
AYR5D92 279350S000163326 26/12/2022 60503
AYX0510 279350S000163332 27/12/2022 60503
AYX2G90 279350S000163398 23/12/2022 60503
AZI2322 279350S000163361 21/12/2022 60503
AZK1446 279350S000163182 27/12/2022 60503
AZQ0381 279350S000163245 25/12/2022 60503
AZQ6G14 279350S000163203 22/12/2022 56732
AZX7J37 279350S000163396 28/12/2022 60503
BAN2I92 279350S000163263 26/12/2022 56732
BAN2I92 279350S000163163 25/12/2022 60503
BAN9862 279350S000163310 25/12/2022 60503
BAQ4B44 279350S000163286 26/12/2022 60503
BAW2C17 279350S000163362 21/12/2022 60503
BBA3H39 279350S000163433 24/12/2022 56732
BBB8378 279350S000163222 24/12/2022 60503
BBE4795 279350S000163367 21/12/2022 60503
BBF6036 279350S000163458 26/12/2022 60503
BBF9E42 279350S000163343 26/12/2022 60503
BBK3508 279350S000163346 27/12/2022 60503
BBN9513 279350S000163174 25/12/2022 56732
BBP3320 279350S000163460 26/12/2022 60503
BBS1794 279350S000163164 26/12/2022 60503
BBY6394 279350S000163150 26/12/2022 60503
BCE4C55 279350S000163411 23/12/2022 60503
BCE8455 279350S000163157 25/12/2022 60503
BCH7916 279350S000163171 25/12/2022 60503
BCP5D40 279350S000163292 24/12/2022 60503
BCQ6096 279350S000163424 28/12/2022 56732
BCQ9B17 279350S000163304 27/12/2022 56732
BCT7I10 279350S000163434 24/12/2022 60503
BCZ5H09 279350S000163382 22/12/2022 60503
BDC0J51 279350S000163474 25/12/2022 60503
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BDC5F47 279350S000163427 28/12/2022 60503
BDU3E09 279350S000163475 25/12/2022 56732
BEA6A42 279350S000163390 22/12/2022 56732
BEM6G09 279350S000163283 27/12/2022 56732
BEM9C69 279350S000163287 24/12/2022 60503
BER6F58 279350S000163319 26/12/2022 60503
BEU6C37 279350S000163342 26/12/2022 56732
BEX6J63 279350S000163410 23/12/2022 60503
BEZ4D50 279350S000163347 23/12/2022 56732
BHT5298 279350S000163242 27/12/2022 60503
BLN3A07 279350S000163415 23/12/2022 56732
BOA5001 279350S000163327 26/12/2022 60503
BPN8661 279350S000163463 28/12/2022 56732
BQK1857 279350S000163383 22/12/2022 60503
BRL6980 279350S000163449 28/12/2022 60503
BYF9B98 279350S000163422 23/12/2022 60503
CBL6J96 279350S000163260 27/12/2022 56732
CNV4130 279350S000163297 24/12/2022 56732
CXV3524 279350S000163459 26/12/2022 60503
CYU2C82 279350S000163237 24/12/2022 60503
CZK3B13 279350S000163414 23/12/2022 60503
CZX6412 279350S000163216 26/12/2022 60503
DDF4043 279350S000163214 23/12/2022 60503
DFR9138 279350S000163284 24/12/2022 60503
DHF5E09 279350S000163219 24/12/2022 60503
DIF7C23 279350S000163252 27/12/2022 56732
DKO4I64 279350S000163388 22/12/2022 60503
DUH3D45 279350S000163462 26/12/2022 56732
DWB6J00 279350S000163208 23/12/2022 60503
DXR4173 279350S000163437 24/12/2022 56732
EBJ0665 279350S000163170 25/12/2022 60503
EBR6B90 279350S000163418 23/12/2022 60503
EEO3114 279350S000163349 23/12/2022 56732
EFY4I03 279350S000163293 24/12/2022 60503
EGO4B61 279350S000163175 25/12/2022 60503
EKR9893 279350S000163404 28/12/2022 56732
ENB6604 279350S000163466 21/12/2022 56732
ENO0I59 279350S000163370 27/12/2022 60503
EPZ0043 279350S000163363 26/12/2022 56732
ERR6999 279350S000163145 26/12/2022 60503
EUH6I00 279350S000163379 22/12/2022 56732
EUK4878 279350S000163290 24/12/2022 60503
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EVR9831 279350S000163233 26/12/2022 56732
EZS0E93 279350S000163190 21/12/2022 60503
FIM5J89 279350S000163387 22/12/2022 60503
FLX2G06 279350S000163226 26/12/2022 60503
GEB6F41 279350S000163209 23/12/2022 60503
GEM8E96 279350S000163366 21/12/2022 60503
GHZ6B50 279350S000163331 26/12/2022 56732
GJT9J03 279350S000163394 28/12/2022 56732
GXA5384 279350S000163336 27/12/2022 60503
HHP6638 279350S000163403 28/12/2022 60503
HNV7110 279350S000163391 28/12/2022 60503
HQQ5254 279350S000163320 26/12/2022 60503
HSA1750 279350S000163472 23/12/2022 56732
HSA1750 279350S000163329 26/12/2022 60503
HTL7718 279350S000163264 26/12/2022 60503
HTP6387 279350S000163377 28/12/2022 60503
HTP6387 279350S000163184 27/12/2022 60503
IUS6F25 279350S000163248 27/12/2022 60503
JFK6I21 279350S000163321 26/12/2022 56732
JQG4429 279350S000163305 25/12/2022 60503
KAO2D00 279350S000163212 23/12/2022 56732
KDU0H24 279350S000163234 26/12/2022 56732
KGI6193 279350S000163276 23/12/2022 60503
KJO8A06 279350S000163193 21/12/2022 60503
LTU3E90 279350S000163282 23/12/2022 56732
MBQ0004 279350S000163306 27/12/2022 56732
MBX9B30 279350S000163316 26/12/2022 60503
MBZ7924 279350S000163330 26/12/2022 60503
MDE4329 279350S000163299 24/12/2022 60503
MDT6499 279350S000163167 25/12/2022 60503
MDT6499 279350S000163221 24/12/2022 60503
MDT6499 279350S000163393 22/12/2022 60503
MEA8262 279350S000163168 26/12/2022 56732
MEG1G78 279350S000163196 22/12/2022 56732
MEX0748 279350S000163440 28/12/2022 60503
MIG0283 279350S000163338 26/12/2022 60503
MIR2340 279350S000163265 26/12/2022 60503
MJA4010 279350S000163227 24/12/2022 60503
MLL8H48 279350S000163236 27/12/2022 60503
MVS6G31 279350S000163261 26/12/2022 56732
NAX1B33 279350S000163345 27/12/2022 60503
NEH7D55 279350S000163353 25/12/2022 60503
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NGY8487 279350S000163334 27/12/2022 60503
NPF9794 279350S000163294 26/12/2022 56732
NRQ5584 279350S000163324 26/12/2022 60503
OIB9D42 279350S000163461 26/12/2022 60503
OPJ7072 279350S000163295 24/12/2022 60503
ORE3J99 279350S000163357 21/12/2022 60503
PAQ3A40 279350S000163333 27/12/2022 60503
PBI2H95 279350S000163249 25/12/2022 56732
PCF6J50 279350S000163180 27/12/2022 60503
PIU4B83 279350S000163172 25/12/2022 60503
PPR0F93 279350S000163325 26/12/2022 60503
PQF3A98 279350S000163356 24/12/2022 60503
QAJ8744 279350S000163165 25/12/2022 60503
QAK5J61 279350S000163250 25/12/2022 60503
QBD4495 279350S000163188 26/12/2022 60503
QCW9746 279350S000163155 25/12/2022 56732
QHA9B35 279350S000163473 23/12/2022 60503
QID7E60 279350S000163419 23/12/2022 60503
QJN6E81 279350S000163288 26/12/2022 60503
RAM9349 279350S000163238 24/12/2022 60503
RAM9349 279350S000163256 25/12/2022 60503
RAM9349 279350S000163457 25/12/2022 60503
RAU7E62 279350S000163348 23/12/2022 60503
RCT3C29 279350S000163470 23/12/2022 60503
RDW5J59 279350S000163247 25/12/2022 60503
RHA7E14 279350S000163154 25/12/2022 60503
RHB2H91 279350S000163476 24/12/2022 60503
RHE3E68 279350S000163192 21/12/2022 60503
RHH9F90 279350S000163364 21/12/2022 56732
RHI0B65 279350S000163465 21/12/2022 60503
RHJ4J71 279350S000163169 25/12/2022 56732
RHK1E81 279350S000163376 22/12/2022 60503
RHL9F23 279350S000163199 22/12/2022 56732
RHN6D46 279350S000163312 27/12/2022 60503
RHP5J76 279350S000163230 24/12/2022 60503
RHT5B07 279350S000163447 28/12/2022 56732
RHW0C64 279350S000163232 24/12/2022 60503
RHW6B54 279350S000163408 28/12/2022 60503
RHW6G93 279350S000163269 26/12/2022 60503
RHW6G93 279350S000163271 26/12/2022 60503
RHY2I12 279350S000163442 28/12/2022 60503
RLC0F35 279350S000163402 28/12/2022 56732
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RTM1C52 279350S000163281 27/12/2022 56732
RUH6G20 279350S000163161 25/12/2022 60503
SDP2I33 279350S000163420 28/12/2022 60503
SDZ7F94 279350S000163313 27/12/2022 60503
SEB3E07 279350S000163421 28/12/2022 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/02/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ASV3503 116100T000259999 25/12/2022 70561
DSB1332 116100T000259998 24/12/2022 54521
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/02/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ARK4357 279350T000045700 24/10/2022 52070
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/02/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
BBS8417 279350S000150451 16/08/2022 56732 R$ 130,16
DHB2901 279350S000150166 16/08/2022 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/02/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
APL8622 279350T000063100 14/11/2022 60501 R$ 293,47
FMC2I28 279350S000153005 16/09/2022 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/02/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAR7577 279350T000063004 24/10/2022 55417 R$ 195,23
AAT2033 279350T000063007 24/10/2022 55417 R$ 195,23
ACG0166 279350T000062119 26/10/2022 51930 R$ 293,47
ACN0665 279350T000062087 21/10/2022 76251 R$ 293,47
ACS1C82 279350T000062094 22/10/2022 54600 R$ 130,16
ACS3120 279350T000059328 25/10/2022 76331 R$ 293,47
ACU1600 279350T000059314 21/10/2022 55414 R$ 195,23
ACZ1I49 279350T000063014 26/10/2022 55417 R$ 195,23
AEE5655 279350T000062103 25/10/2022 76332 R$ 293,47
AEH7A04 279350NIC0030695 07/10/2022 50020 R$ 586,94
AFG3B00 279350T000060170 21/10/2022 76331 R$ 293,47
AFO5134 279350T000058650 21/10/2022 55417 R$ 195,23
AGH5J88 279350T000064223 24/10/2022 76251 R$ 293,47
AGO0160 279350NIC0030699 07/10/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0030676 07/10/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0030672 07/10/2022 50020 R$ 586,94
AHG0I62 279350T000058661 25/10/2022 55417 R$ 195,23
AHJ9132 279350T000063002 24/10/2022 55417 R$ 195,23
AHR0304 279350T000055998 21/10/2022 76251 R$ 293,47
AII4888 279350T000045711 25/10/2022 51930 R$ 293,47
AIT4E47 279350NIC0030686 07/10/2022 50020 R$ 586,94
AJI3G51 279350T000059333 26/10/2022 55414 R$ 195,23
AJX3842 279350NIC0030703 07/10/2022 50020 R$ 586,94
AJX3842 279350NIC0030702 07/10/2022 50020 R$ 586,94
AJX3842 279350NIC0030692 07/10/2022 50020 R$ 586,94
AJX3842 279350NIC0030697 07/10/2022 50020 R$ 586,94
AKF8837 279350T000062115 26/10/2022 60681 R$ 195,23
AKT2996 279350NIC0030680 07/10/2022 50020 R$ 586,94
AKY0131 279350T000050542 25/10/2022 57380 R$ 293,47
ALD6782 279350T000060168 21/10/2022 51851 R$ 195,23
ALF5G25 279350T000064230 25/10/2022 55411 R$ 195,23
ALG9F40 279350T000055997 21/10/2022 58191 R$ 880,41
ALO5762 279350T000063005 24/10/2022 55417 R$ 195,23
ALT7513 279350T000059313 21/10/2022 55417 R$ 195,23
AMA0B03 279350T000045702 24/10/2022 76331 R$ 293,47
AMA1E70 279350T000057526 22/10/2022 61220 R$ 293,47
AMA1E70 279350T000057524 22/10/2022 61220 R$ 293,47
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AMA1E70 279350T000057527 22/10/2022 58350 R$ 195,23
AMA2I59 279350T000059332 26/10/2022 55417 R$ 195,23
AMK0B97 279350T000057512 21/10/2022 55411 R$ 195,23
ANZ7H66 279350T000045689 21/10/2022 61220 R$ 293,47
AOD8G88 279350T000045703 24/10/2022 60412 R$ 195,23
AOM1F52 279350T000062097 22/10/2022 76331 R$ 293,47
AON5H96 279350T000063011 25/10/2022 55417 R$ 195,23
AOR0058 279350T000064251 26/10/2022 55417 R$ 195,23
AOV6493 279350T000062109 26/10/2022 57200 R$ 195,23
APA9G82 279350T000062106 25/10/2022 76332 R$ 293,47
APL7I40 279350T000050547 25/10/2022 76332 R$ 293,47
APO2I09 279350NIC0030711 08/10/2022 50020 R$ 586,94
APQ4G17 279350T000064220 21/10/2022 55417 R$ 195,23
APR1252 279350T000062104 25/10/2022 76331 R$ 293,47
APU3I38 279350T000045716 25/10/2022 76332 R$ 293,47
APW7596 279350T000059323 24/10/2022 55417 R$ 195,23
APX0976 279350T000045695 24/10/2022 52070 R$ 88,38
APZ5268 279350T000064248 26/10/2022 55414 R$ 195,23
AQL0212 279350T000060190 24/10/2022 51851 R$ 195,23
AQT3521 279350T000058678 26/10/2022 55417 R$ 195,23
AQV8762 279350NIC0030688 07/10/2022 50020 R$ 260,32
ARC3802 279350T000058654 24/10/2022 54600 R$ 130,16
ARK3421 279350T000059327 25/10/2022 55417 R$ 195,23
ARQ7986 279350T000062089 21/10/2022 54600 R$ 130,16
ARU3H89 279350T000062105 25/10/2022 76331 R$ 293,47
ARY3532 279350NIC0030712 08/10/2022 50020 R$ 390,46
ASF9798 279350T000058647 21/10/2022 67930 R$ 293,47
ASL2517 279350T000063009 25/10/2022 70722 R$ 293,47
ASQ2D22 279350T000058651 21/10/2022 55417 R$ 195,23
AST9118 279350T000059326 25/10/2022 55417 R$ 195,23
ASW2116 279350T000060163 20/10/2022 51851 R$ 195,23
ASZ0F11 279350T000060176 21/10/2022 76331 R$ 293,47
ASZ1039 279350T000063017 26/10/2022 55414 R$ 195,23
ATA5B57 279350T000064236 25/10/2022 55417 R$ 195,23
ATB0G96 279350T000058648 21/10/2022 76252 R$ 293,47
ATJ8866 279350T000059325 25/10/2022 76332 R$ 293,47
ATM8677 279350NIC0030722 08/10/2022 50020 R$ 390,46
ATO1616 279350NIC0030685 07/10/2022 50020 R$ 260,32
ATO1616 279350NIC0030668 07/10/2022 50020 R$ 260,32
ATU1864 279350T000063018 26/10/2022 76251 R$ 293,47
ATY1F48 279350T000060200 25/10/2022 51851 R$ 195,23
ATY7A80 279350T000057511 20/10/2022 55417 R$ 195,23
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ATZ0H05 279350T000060188 24/10/2022 51851 R$ 195,23
ATZ4300 279350T000060186 24/10/2022 51851 R$ 195,23
ATZ5960 279350T000060203 26/10/2022 51851 R$ 195,23
AUH8663 279350NIC0030701 07/10/2022 50020 R$ 586,94
AUJ5H66 279350T000045699 24/10/2022 76331 R$ 293,47
AUL7250 279350T000060166 20/10/2022 51851 R$ 195,23
AUO8I81 279350T000060192 25/10/2022 51851 R$ 195,23
AUS2817 279350T000059324 24/10/2022 55417 R$ 195,23
AUV7409 279350NIC0030731 08/10/2022 50020 R$ 390,46
AVA9B42 279350T000060165 20/10/2022 51851 R$ 195,23
AVE0J27 279350NIC0030684 07/10/2022 50020 R$ 586,94
AVH6414 279350T000059310 21/10/2022 76252 R$ 293,47
AVJ8612 279350NIC0030691 07/10/2022 50020 R$ 260,32
AVK1D45 279350T000064222 24/10/2022 76252 R$ 293,47
AVN6I08 279350NIC0030727 08/10/2022 50020 R$ 390,46
AVQ2839 279350T000062114 26/10/2022 60681 R$ 195,23
AVR3363 279350T000064226 24/10/2022 51851 R$ 195,23
AVU1368 279350T000058667 25/10/2022 55417 R$ 195,23
AVV9507 279350T000060185 24/10/2022 51851 R$ 195,23
AVZ9193 279350T000060183 22/10/2022 51851 R$ 195,23
AWA9G23 279350T000064221 21/10/2022 55417 R$ 195,23
AWD9767 279350NIC0030670 07/10/2022 50020 R$ 260,32
AWH7B51 279350T000045701 24/10/2022 76331 R$ 293,47
AWT2962 279350NIC0030689 07/10/2022 50020 R$ 586,94
AWU4059 279350T000060193 25/10/2022 76332 R$ 293,47
AWW1G89 279350T000064242 25/10/2022 55417 R$ 195,23
AWW3716 279350T000064234 25/10/2022 55417 R$ 195,23
AWX1283 279350T000062092 22/10/2022 55417 R$ 195,23
AXB3029 279350NIC0030733 08/10/2022 50020 R$ 390,46
AXE1633 279350T000059306 20/10/2022 55417 R$ 195,23
AXG3761 279350T000045714 25/10/2022 76332 R$ 293,47
AXG3761 279350T000060201 25/10/2022 76332 R$ 293,47
AXM7055 279350NIC0030667 07/10/2022 50020 R$ 586,94
AXM8A37 279350T000064240 25/10/2022 55417 R$ 195,23
AXO1G48 116100T000265827 20/10/2022 60250 R$ 293,47
AXR6494 279350T000045712 25/10/2022 51930 R$ 293,47
AXV7282 279350T000059312 21/10/2022 51851 R$ 195,23
AYG9426 279350NIC0030705 07/10/2022 50020 R$ 586,94
AYJ2751 279350T000062084 21/10/2022 76332 R$ 293,47
AYQ8B21 279350T000057521 21/10/2022 55417 R$ 195,23
AYS4793 279350T000050543 25/10/2022 60681 R$ 195,23
AZA2J33 279350T000062111 26/10/2022 61220 R$ 293,47
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AZD0B92 279350T000045690 21/10/2022 76331 R$ 293,47
AZE6B28 279350T000063015 26/10/2022 55417 R$ 195,23
AZF4768 279350T000064231 25/10/2022 76252 R$ 293,47
AZH0520 279350T000062082 21/10/2022 55417 R$ 195,23
AZI7959 279350T000059318 22/10/2022 55417 R$ 195,23
AZN2153 279350NIC0030732 08/10/2022 50020 R$ 586,94
AZO9492 279350T000045691 21/10/2022 54870 R$ 195,23
AZT7257 279350T000057523 21/10/2022 55417 R$ 195,23
AZW7629 279350T000063013 26/10/2022 55417 R$ 195,23
AZY6550 279350NIC0030717 08/10/2022 50020 R$ 390,46
BAA1245 279350T000064228 24/10/2022 60412 R$ 195,23
BAA1601 279350NIC0030718 08/10/2022 50020 R$ 390,46
BAB5064 279350NIC0030708 08/10/2022 50020 R$ 586,94
BAB7C20 279350T000064225 24/10/2022 76332 R$ 293,47
BAI8G80 279350NIC0030690 07/10/2022 50020 R$ 260,32
BAK0C41 279350T000059319 22/10/2022 76332 R$ 293,47
BAL6D13 279350NIC0030715 08/10/2022 50020 R$ 390,46
BAN2A12 116100T000265825 20/10/2022 65300 R$ 195,23
BAO9038 279350T000057536 25/10/2022 59910 R$ 293,47
BAQ2G50 279350T000062078 20/10/2022 55417 R$ 195,23
BAQ4D47 279350T000045715 25/10/2022 76331 R$ 293,47
BAQ6079 279350T000060189 24/10/2022 51851 R$ 195,23
BAR7D90 279350T000062102 25/10/2022 76331 R$ 293,47
BAR9A75 279350T000060187 24/10/2022 51851 R$ 195,23
BAS2077 279350T000059317 21/10/2022 76251 R$ 293,47
BAV8580 279350NIC0030675 07/10/2022 50020 R$ 586,94
BAZ3544 279350T000062091 21/10/2022 51852 R$ 195,23
BAZ7598 279350NIC0030682 07/10/2022 50020 R$ 586,94
BBC6H63 116100T000266510 20/10/2022 57200 R$ 195,23
BBE7301 279350T000059321 24/10/2022 76251 R$ 293,47
BBF4209 279350T000059329 25/10/2022 55417 R$ 195,23
BBM0098 279350NIC0030729 08/10/2022 50020 R$ 390,46
BBO2076 279350T000045706 25/10/2022 76331 R$ 293,47
BBP2C15 279350T000062116 26/10/2022 51930 R$ 293,47
BBT4685 279350T000045708 25/10/2022 73662 R$ 130,16
BBX6B08 279350T000045713 25/10/2022 76331 R$ 293,47
BBY8C69 279350T000062080 20/10/2022 55417 R$ 195,23
BCB3464 279350NIC0030673 07/10/2022 50020 R$ 586,94
BCD5796 279350NIC0030707 07/10/2022 50020 R$ 586,94
BCE6381 279350NIC0030721 08/10/2022 50020 R$ 390,46
BCG6E47 279350T000057517 21/10/2022 55417 R$ 195,23
BCK8093 279350T000057510 20/10/2022 54521 R$ 195,23
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BCK8567 279350T000050537 21/10/2022 70481 R$ 293,47
BCM4F20 279350T000062088 21/10/2022 55417 R$ 195,23
BCO8734 279350NIC0030710 08/10/2022 50020 R$ 586,94
BCQ4699 279350NIC0030700 07/10/2022 50020 R$ 586,94
BCU1E15 279350T000064243 25/10/2022 55417 R$ 195,23
BDA9J40 279350T000063012 25/10/2022 55417 R$ 195,23
BDD6373 279350T000063016 26/10/2022 55417 R$ 195,23
BDG7D08 279350T000058677 26/10/2022 55417 R$ 195,23
BDH6I12 279350T000058662 25/10/2022 55417 R$ 195,23
BDN6E02 279350NIC0030714 08/10/2022 50020 R$ 390,46
BDQ9D05 279350NIC0030696 07/10/2022 50020 R$ 586,94
BDX5A27 279350T000057514 21/10/2022 55417 R$ 195,23
BEC2H87 279350NIC0030725 08/10/2022 50020 R$ 390,46
BED7C95 279350NIC0030694 07/10/2022 50020 R$ 586,94
BED8I03 279350T000050539 21/10/2022 76332 R$ 293,47
BEI3B65 279350T000045705 25/10/2022 76331 R$ 293,47
BEQ5H63 279350NIC0030671 07/10/2022 50020 R$ 586,94
BET9G97 279350T000050546 25/10/2022 76331 R$ 293,47
BEU9B40 279350T000064241 25/10/2022 55417 R$ 195,23
BEU9F80 279350NIC0030720 08/10/2022 50020 R$ 586,94
BMG2A68 279350T000045696 24/10/2022 76331 R$ 293,47
BOX8648 279350T000050538 21/10/2022 76331 R$ 293,47
BPO4D43 279350NIC0030709 08/10/2022 50020 R$ 390,46
COO6413 279350T000059322 24/10/2022 55417 R$ 195,23
CYS0446 279350T000064249 26/10/2022 55417 R$ 195,23
CZC2114 279350NIC0030677 07/10/2022 50020 R$ 586,94
DAD8839 279350T000060202 26/10/2022 51851 R$ 195,23
DBC8B31 279350T000045704 25/10/2022 76331 R$ 293,47
DDU3F63 279350T000064227 24/10/2022 76251 R$ 293,47
DGD5653 279350T000059320 24/10/2022 55417 R$ 195,23
DIN1D26 279350T000062081 21/10/2022 60502 R$ 293,47
DJE6H14 279350T000060169 21/10/2022 51851 R$ 195,23
DJG0064 279350T000058676 26/10/2022 76252 R$ 293,47
DJO8368 279350T000060194 25/10/2022 51851 R$ 195,23
DME3F09 279350T000064235 25/10/2022 55417 R$ 195,23
DPP1314 279350T000060171 21/10/2022 51851 R$ 195,23
DPP1314 279350T000060175 21/10/2022 76331 R$ 293,47
DUJ8F11 279350T000058663 25/10/2022 55417 R$ 195,23
DWI2373 279350NIC0030693 07/10/2022 50020 R$ 586,94
DXY7184 279350T000045709 25/10/2022 76332 R$ 293,47
EAH7B09 279350T000064253 26/10/2022 55417 R$ 195,23
EEG5857 279350T000064233 25/10/2022 55417 R$ 195,23
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EFT4A14 279350T000062101 25/10/2022 55417 R$ 195,23
ENB9J26 279350T000064239 25/10/2022 55417 R$ 195,23
ERM9C35 279350T000058653 22/10/2022 55417 R$ 195,23
EYM8643 279350T000060198 25/10/2022 51851 R$ 195,23
EZH4059 279350T000058679 26/10/2022 55417 R$ 195,23
FDK8I78 279350NIC0030723 08/10/2022 50020 R$ 586,94
FGM5I57 279350T000059316 21/10/2022 76252 R$ 293,47
FGS3026 279350NIC0030704 07/10/2022 50020 R$ 586,94
FOT4E15 279350T000062079 20/10/2022 55417 R$ 195,23
FTD5662 279350NIC0030679 07/10/2022 50020 R$ 586,94
GAQ0799 279350T000057522 21/10/2022 55417 R$ 195,23
GBY9G04 279350T000060195 25/10/2022 51930 R$ 293,47
GDX9J56 279350T000060178 21/10/2022 51930 R$ 293,47
GQU2921 279350T000045697 24/10/2022 51930 R$ 293,47
GZS8D35 279350T000057532 24/10/2022 55417 R$ 195,23
GZX6G44 279350T000058664 25/10/2022 55417 R$ 195,23
HGZ1J89 279350T000063003 24/10/2022 76252 R$ 293,47
HQD1J36 279350T000058659 25/10/2022 55417 R$ 195,23
IGI4I56 279350T000064237 25/10/2022 55920 R$ 130,16
ITN4D85 279350T000060191 25/10/2022 76331 R$ 293,47
IWO7161 279350NIC0030674 07/10/2022 50020 R$ 586,94
IXA7F37 279350T000062086 21/10/2022 54870 R$ 195,23
JGK1F44 279350T000060177 21/10/2022 76331 R$ 293,47
JGK4420 279350T000060172 21/10/2022 51851 R$ 195,23
JYS3E11 279350T000063006 24/10/2022 55417 R$ 195,23
KKO5E64 279350T000060179 22/10/2022 51851 R$ 195,23
MCV6I76 279350T000045707 25/10/2022 76332 R$ 293,47
MEX4372 279350T000060197 25/10/2022 51851 R$ 195,23
MIR7107 279350T000060173 21/10/2022 51851 R$ 195,23
MJI3I15 279350T000059331 26/10/2022 55417 R$ 195,23
MTG6E96 279350T000060164 20/10/2022 51851 R$ 195,23
NEB4329 279350T000064244 25/10/2022 55414 R$ 195,23
NGZ2884 279350T000057515 21/10/2022 55417 R$ 195,23
NKK2597 279350T000064252 26/10/2022 55417 R$ 195,23
NPC2700 279350NIC0030665 07/10/2022 50020 R$ 586,94
NPW3798 279350NIC0030730 08/10/2022 50020 R$ 390,46
NUA7I03 279350T000060180 22/10/2022 76332 R$ 293,47
NUC1G34 116100T000259801 18/10/2022 54521 R$ 195,23
NWG3A46 279350T000058673 26/10/2022 55417 R$ 195,23
OAG2I29 279350T000058672 26/10/2022 55417 R$ 195,23
OAR2B55 279350T000060167 21/10/2022 51851 R$ 195,23
OAR8F14 279350T000060196 25/10/2022 51851 R$ 195,23
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OGN6E65 279350NIC0030716 08/10/2022 50020 R$ 390,46
OHN5156 279350T000058656 24/10/2022 55417 R$ 195,23
OHU8213 279350NIC0030664 07/10/2022 50020 R$ 260,32
OOE2560 279350T000058666 25/10/2022 55417 R$ 195,23
OYX2B04 279350T000045698 24/10/2022 76331 R$ 293,47
PQE4G80 279350T000058674 26/10/2022 55417 R$ 195,23
PUO3A21 279350T000060199 25/10/2022 51851 R$ 195,23
PYL5186 279350T000062085 21/10/2022 55417 R$ 195,23
QAE0270 279350T000049579 21/10/2022 60501 R$ 293,47
QHJ5C71 279350T000059311 21/10/2022 55417 R$ 195,23
QHK0214 279350T000055996 21/10/2022 55411 R$ 195,23
QHK0214 279350T000062117 26/10/2022 76332 R$ 293,47
QIO6314 279350T000058660 25/10/2022 55414 R$ 195,23
QJK3A09 279350NIC0030713 08/10/2022 50020 R$ 586,94
QNB4D44 279350T000057535 25/10/2022 76331 R$ 293,47
QUE7E11 279350T000045694 24/10/2022 76331 R$ 293,47
QWS9963 279350NIC0030724 08/10/2022 50020 R$ 390,46
QWZ0203 279350NIC0030736 08/10/2022 50020 R$ 390,46
RDX3J20 279350NIC0030683 07/10/2022 50020 R$ 586,94
RFB8I18 279350NIC0030666 07/10/2022 50020 R$ 260,32
RFB8I18 279350NIC0030719 08/10/2022 50020 R$ 390,46
RGB5C68 279350NIC0030726 08/10/2022 50020 R$ 390,46
RHA1E24 279350T000050545 25/10/2022 76331 R$ 293,47
RHE4D28 279350NIC0030687 07/10/2022 50020 R$ 586,94
RHE6I94 279350NIC0030728 08/10/2022 50020 R$ 390,46
RHL5H61 279350NIC0030706 07/10/2022 50020 R$ 586,94
RHQ6B71 279350NIC0030698 07/10/2022 50020 R$ 260,32
RHQ6E31 279350T000058649 21/10/2022 55417 R$ 195,23
RHS5J85 279350T000064238 25/10/2022 55411 R$ 195,23
RHX2F41 279350T000063010 25/10/2022 76331 R$ 293,47
RQT8J97 279350NIC0030681 07/10/2022 50020 R$ 586,94
SDT0D86 279350T000059308 21/10/2022 55417 R$ 195,23
SDW6D55 279350T000064250 26/10/2022 54522 R$ 195,23
SFL0G00 279350NIC0030678 07/10/2022 50020 R$ 586,94
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